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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

    BIÊNIO 2023-2024. 

 

PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 

Ferros 

 

2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 

 

3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 

 

4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 

 

5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 

 

1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 

 

2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 

Targino  

  

1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 

  

2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 

Santo 

 

1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 

 

2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 

 

3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 

Ielmo Marinho 

 

2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 

Olho D’Água do Borges 

 

3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 

Pintadas 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL 

(AMSO) 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N° 06/2023 

 

Contrato de Rateio N° 06/2023 

Município: Currais Novos - RN; CNPJ 08.109.126/0001-00 

Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-

CIS/SERIDÓ; CNPJ: 12.397.803/0001-00 

Objeto: Definição das responsabilidades econômicas-financeiras por 

parte do município, bem como estabelecer a forma de repasse de 

valores correspondentes à parte de responsabilidade do MUNICÍPIO, 

para realização das despesas do Consórcio, inclusive as despesas a 

serem realizadas com os serviços que serão contratados e 

disponibilizados ao MUNICÍPIO. 

Valor: R$ 509.400,00 (quinhentos e nove mil e quatrocentos reais) 

Dotação orçamentária: as despesas do presente contrato de rateio 

correrão por conta do orçamento municipal aprovado para o exercício 

de 2023. 

Amparo Legal: Lei Federal nº N° 11.107/05 

Vigência: 04/01/2023 a 31/12/2023 

Local/data da Assinatura: Currais Novos/RN, 04/01/2023  

Assinantes: Odon Oliveira de Souza Junior - Prefeito de Currais 

Novos; Alana de Moraes Garcia - Secretária de Saúde de Currais 

Novos; Gilson Dantas de Oliveira - Presidente do CIS/SERIDÓ. 

 

Publicado por: 
Verônica Juliana Garcia Geraldo 

Código Identificador:F257FD91 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N° 18/2023 

 

Contrato de Rateio N° 18/2023 

  

Município: São João do Sabugi- RN; CNPJ 08.095.960/0001-94 

Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-

CIS/SERIDÓ; CNPJ: 12.397.803/0001-00 

Objeto: Definição das responsabilidades econômicas-financeiras por 

parte do município, bem como estabelecer a forma de repasse de 

valores correspondentes à parte de responsabilidade do MUNICÍPIO, 

para realização das despesas do Consórcio, inclusive as despesas a 

serem realizadas com os serviços que serão contratados e 

disponibilizados ao MUNICÍPIO. 

Valor: R$ 129.600,00 (cento e vinte nove mil e seiscentos reais) 

Dotação orçamentária: as despesas do presente contrato de rateio 

correrão por conta do orçamento municipal aprovado para o exercício 

de 2023. 

Amparo Legal: Lei Federal nº N° 11.107/05 

Vigência: 16/01/2023 a 31/12/2023 

Local/data da Assinatura: Currais Novos/RN, 16/01/2023 

Assinantes: Aníbal Pereira de Araújo - Prefeito de São João do 

Sabugi; Miriam de Medeiros Alencar - Secretária de Saúde de São 

João do Sabugi; Gilson Dantas de Oliveira - Presidente do 

CIS/SERIDÓ.  

Publicado por: 
Verônica Juliana Garcia Geraldo 

Código Identificador:4C2E2324 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA 

REGIAO SERIDÓ RN (CIM SERIDO) 

 

PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DE CONTRATO ADM/RATEIO 001/2023 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

REGIÃO DO SERIDÓ RN 
  

EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

(CONTRATO DE RATEIO PARA CUSTEIO 

ADMINISTRATIVO) 
  

Pelo presente e em conformidade com a Cláusula Segunda do 

Contrato referente à constituição do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DO 

SERIDÓ/RN – CIM SERIDÓ, oriundo da ratificação, por lei, do 

Protocolo de Intenções, tem-se, de um lado, o CIM SERIDÓ, 

Consórcio Público de Direito Público, constituído sob a forma de 

autarquia do tipo associação pública, inscrito no CNPJ do MF sob o nº 

15.605.955/0001-40, com Sede Administrativa na Av. Teotônio Freire 

n⁰ 346-460, Bairro Manoel Salustino – Currais Novos/RN, CEP: 

59380-000, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representado 

por seu Vice-Presidente o Sr. FERNANDO ANTONIO BEZERRA, 

CPF n° 785.179.234-72, ao final assinado, doravante denominado 

CONSÓRCIO, e de outro lado, os Municípios consorciados, e de 

outro lado, os Municípios consorciados, enquadrados no coeficiente 
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FPM 0.6, quais sejam, MUNICÍPIO DE BODÓ, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 

01.612.374/0001-20, com sede na Rua Joel Assunção, 340, centro, 

Bodó, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. MARCELO MÁRIO PORTO FILHO, CPF n° 

701.588.434-87, MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob 

o nº 08.088.254/0001-15, com sede na Juvenal Lamartine, 200, centro, 

Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILSON DANTAS DE 

OLIVEIRA, CPF n° 009.745.614-44, MUNICÍPIO DE CRUZETA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob 

o nº 08.106.510/0001-50, com sede na Rua Praça João de Góes, 167, 

Centro, Cruzeta, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOAQUIM JOSÉ DE 

MEDEIROS, CPF n° 535.926.894,87, MUNICÍPIO DE EQUADOR, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob 

o nº 08.086.225/0001-14, com sede na Rua José Marcelino de 

Oliveira, 100, Dinarte Mariz, Equador, Estado do Rio Grande do 

Norte, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CLETSON 

RIVALDO DE OLIVEIRA, CPF n° 034.148.724-47, MUNICÍPIO 

DE FLORÂNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ do MF sob o nº 08.181.562/0001-90, com sede na Rua Teonia 

Amaral, 290, Centro, Florânia, Estado do Rio Grande do Norte, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SAINT CLAY 

ALCANTARA SILVA DE MEDEIROS, CPF n° 050.343.214-83, 

MUNICÍPIO DE IPUEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.094.708-0001-60, com sede na 

Av. Fundador Francisco Quinino, 148, Centro, Ipueira, Estado do Rio 

Grande do Norte, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA, CPF n° 019.457.454-79, MUNICÍPIO 

DE OURO BRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.095.473/0001-21, com sede na 

Rua Manoel Correia, 219, Centro, Ouro Branco, Estado do Rio 

Grande do Norte, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO, CPF n° 081.702.444-12, 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO SERIDÓ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.088.247/0001-

13, com sede na Rua José Aprígio, 173, Centro, Santana do Seridó, 

Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. HUDSON PEREIRA DE BRITO, CPF n° 

155.925.454-87, MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 

08.096.612/0001-31, com sede na Rua Capitão João Florêncio, 45, 

Centro, São Fernando, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GENILSON MEDEIROS 

MAIA, CPF n° 455.474.244-04, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

SABUGI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

do MF sob o nº 08.095.960/0001-94, com sede na Rua Honório 

Maciel, 87, Centro, São João do Sabugi, Estado do Rio Grande do 

Norte, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANIBAL 

PEREIRA DE ARAÚJO, CPF n° 150.558.254-72, MUNICÍPIO DE 

SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.096.083/0001-76, com sede na 

Rua Vicente Pereira, 87, Centro, São José do Seridó, Estado do Rio 

Grande do Norte, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

JACKSON DANTAS, CPF n° 243.113.404-00, MUNICÍPIO DE 

SÃO VICENTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ do MF sob o nº 08.308.470/000129, com sede na Praça 

Joaquim Araújo Filho, 84, Centro, São Vicente, Estado do Rio Grande 

do Norte, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANE 

MARIA SOARES DE MEDEIROS, CPF n° 031.534.614-06, 

MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 

08.096.372/0001-75, com sede na Rua Senador José Bernardo, 110, 

Centro, Serra Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERNANDES 

DE MEDEIROS, CPF n° 009.324.144-51, MUNICÍPIO DE 

TENENTE LAURENTINO CRUZ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 01.612.382/0001-77, com 

sede na Rua Projetada, s/n, Centro, Tenente Laurentino Cruz, Estado 

do Rio Grande do Norte, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. FRANCISCO MACEDO DA SILVA, CPF n° 

045.006.414-08, MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob 

o nº 08.096.596/0001-87, com sede na Rua Rui Barbosa, 48, Centro, 

Timbaúba dos Batistas, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. IVANILDO ARAÚJO DE 

ALBUQUERQUE FILHO, CPF n° 969.364.064-15, doravante 

denominados CONSORCIADOS ou simplesmente CONSORCIADO, 

têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição às Leis Federais 

de nº. 8.666/93 e 11.107/2005, Decreto nº. 6.017/2007 e ao Contrato 

de Consórcio Público, o que se segue - CLÁUSULA PRIMEIRA – 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - O presente CONTRATO DE 

RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107, 

de 6 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 

de janeiro de 2007, pelas Leis Ratificadoras dos Municípios 

consorciados, bem como das demais normas pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - Constitui-se como 

Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 

e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao 

CONSÓRCIO, nos repasses de obrigações financeiras, de modo a 

assegurar o custeio administrativo de todas as atividades 

administrativas a serem desenvolvidas pelo consórcio. CLÁUSULA 

QUARTA – DOS VALORES - Conforme estabelecido em 

Assembleia Geral Extraordinária, ocorrida em 08/12/2022 (ata em 

anexo), a quota total do CONSORCIADO, definida no rateio das 

despesas para o exercício de 2022, será da ordem de R$ 7.200,00 (sete 

mil e duzentos reais) a ser pagos em 12 (doze) parcelas mensais e 

sucessivas a partir do mês de janeiro/2022, devendo os valores ser 

depositados na Conta Corrente do CONSÓRCIO, ou seja, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, agência 0758, operação 006, conta nº 

00000212-8, no último dia útil de cada mês. Parágrafo Único - As 

despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da 

dotação específica constante na LOA Exercício 2022 do 

CONSORCIADO.CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA - Para 

os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data 

de sua assinatura dia 02 de janeiro de 2023 e término em 31 de 

dezembro de 2023, em estrita observância à legislação orçamentária e 

financeira dos CONSORCIADOS e nunca superior às dotações que o 

suportam. E por estarem de acordo com as cláusulas e condições 

acima estabelecidas, assinam o presente CONTRATO DE RATEIO 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.  

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA –  
Vice-Presidente CIM SERIDO.  

  

Currais Novos/RN, 02 de janeiro de 2023.   

Publicado por: 
Bernardo Gomes de Oliveira Neto 

Código Identificador:DE31983D 

 
PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DE CONTRATO ADM/RATEIO 002/2023 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

REGIÃO DO SERIDÓ RN 
  

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 

(CONTRATO DE RATEIO PARA CUSTEIO 

ADMINISTRATIVO) 
  

Pelo presente e em conformidade com a Cláusula Segunda do 

Contrato referente à constituição do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DO 

SERIDÓ/RN – CIM SERIDÓ, oriundo da ratificação, por lei, do 

Protocolo de Intenções, tem-se, de um lado, o CIM SERIDÓ, 

Consórcio Público de Direito Público, constituído sob a forma de 

autarquia do tipo associação pública, inscrito no CNPJ do MF sob o nº 

15.605.955/0001-40, com Sede Administrativa na Av. Teotônio Freire 

n⁰ 346-460, Bairro Manoel Salustino – Currais Novos/RN, CEP: 

59380-000, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representado 

por seu Presidente o Sr. SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS, 

CPF n° 009.324.144-51, ao final assinado, doravante denominado 

CONSÓRCIO, e de outro lado, os Municípios consorciados, 

enquadrados no coeficiente FPM 0.8, quais sejam, MUNICÍPIO DE 

ACARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
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do MF sob o nº 08.097.008/0001-20 com sede na Rua Napoleão 

Antão, s/n, Acari Estado do Rio Grande do Norte, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO ANTÔNIO 

BEZERRA, CPF n° 785.179.234-72, MUNICÍPIO DE CERRO 

CORÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

do MF sob o nº 08.173.502/0001-26, com sede na Praça Tomaz 

Pereira, 001, Centro, Cerro Corá, Estado do Rio Grande do Norte, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RAIMUNDO 

MARCELINO BORGES, CPF n° 220.546.505-87, E MUNICÍPIO 

DE JARDIM DO SERIDÓ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.086.662/0001-38, com 

sede na Praça Dr. José Augusto, 228, Centro, Jardim do Seridó, 

Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ AMAZAN SILVA, CPF n° 357.721.584-49, 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 

01.612.438/0001-93, com sede na Avenida Presidente Juscelino, 701, 

Centro - CEP: 59464-000, Santana do Matos, Estado do Rio Grande 

do Norte, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 

MARIA ALICE SILVA, CPF n° 597.533.074-20, doravante 

denominados CONSORCIADOS ou simplesmente 

CONSORCIADO, têm entre si justo e contratado, com inteira 

sujeição às Leis Federais de nº. 8.666/93 e 11.107/2005, Decreto nº. 

6.017/2007 e ao Contrato de Consórcio Público, o que se segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 

8º da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, art. 13 e ss. do 

Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, pelas Leis 

Ratificadoras dos Municípios consorciados, bem como das demais 

normas pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - Constitui-se como 

Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 

e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao 

CONSÓRCIO, nos repasses de obrigações financeiras, de modo a 

assegurar o custeio administrativo de todas as atividades a serem 

desenvolvidas pela administração do consórcio. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES - Conforme estabelecido 

em Assembleia Geral Extraordinária, ocorrida em 08/12/2022 (ata em 

anexo) , a quota do CONSORCIADO, definida no rateio das despesas 

para o exercício de 2023, será da ordem de R$ 9.600,00 (nove mil e 

seiscentos reais) a ser pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas a partir do mês de janeiro/2023 no valor de R$ 800,00 

(oitocentos reais), devendo os valores ser depositados na Conta 

Corrente do CONSÓRCIO, ou seja, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, agência 0758, operação 006, conta nº 00000212-8, no 

último dia útil de cada mês. Parágrafo Primeiro - As despesas 

decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação 

específica constante na LOA Exercício 2023 do CONSORCIADO. 

Parágrafo Segundo – Em comum acordo entre as partes, o pagamento 

poderá ser feito mediante débito em conta do CONSORCIADO e 

transferência automática para a conta do CONSÓRCIO dos valores 

descritos nesta cláusula. 

Parágrafo único – Acaso seja mais conveniente e oportuno, poderá o 

CONSORCIADO repassar o valor total da quota em parcela única. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA - Para os efeitos deste 

CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua assinatura 

dia 02 de janeiro de 2023 e término em 31 de dezembro de 2023, em 

estrita observância à legislação orçamentária e financeira dos 

CONSORCIADOS e nunca superior às dotações que o suportam.  

  

Currais Novos/RN, 02 de janeiro de 2023.  
  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS - 
Presidente do CIM SERIDÓ 

Publicado por: 
Bernardo Gomes de Oliveira Neto 

Código Identificador:6197E0EB 

 
PRESIDÊNCIA 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO - DE Nº 001/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 120/2022 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2022 

  

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da 

Região Seridó - CNPJ/MF: 15.605.955/0001-40, com sede na Av. 

Teotônio Freire, 346, Manoel Salustino, Currais Novos/RN, CEP: 

59.380-000. 

  

CONTRATADO: TRIP AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA (CNPJ: 

41.896.451/0001-36), com sede na Rua 712, nº 125, Várzea, 

Itapema/SC. 

  

OBJETO: RATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE VIAGENS AÉREAS NACIONAIS E OUTRAS 

ATIVIDADES CORRELATAS, TAIS COMO RESERVA, 

ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO, INCLUINDO 

MONTAGEM DE ROTEIROS. 

  

VIGÊNCIA: 11 de janeiro até 31 de dezembro de 2023. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) com 33% 

(trinta e três por cento de desconto). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29.001 – Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Região Seridó; AÇÃO: 2001 – Manutenção e 

Funcionamento do Consórcio; ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção; FONTE DE 

RECURSOS: 19100000 – Recursos Próprios do Consórcio. 

  

BASE LEGAL: ART. 24, II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

  

LAGOA NOVA/RN, 11 de janeiro de 2023. 

  

Pela Contratante, 

SERGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Presidente 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:1A8036DC 

 
PRESIDÊNCIA 

ERRATA DO EXTRATO DA DISPENSA - DE Nº 001/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2022 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2022 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIAGENS AÉREAS 

NACIONAIS E OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS, TAIS 

COMO RESERVA, ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO, INCLUINDO MONTAGEM DE ROTEIROS. 

  

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da 

Região Seridó - CNPJ/MF: 15.605.955/0001-40, com sede na Av. 

Teotônio Freire, 346, Manoel Salustino, Currais Novos/RN, CEP: 

59.380-000. 

  

VENCEDORA: ITATRIP AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA (CNPJ: 

41.896.451/0001-36), com sede na Rua 712, nº 125, Várzea, 

Itapema/SC. 
  

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) com 33% 

(trinta e três por cento). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29.001 – Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Região Seridó; AÇÃO: 2001 – Manutenção e 

Funcionamento do Consórcio; ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção; FONTE DE 

RECURSOS: 19100000 – Recursos Próprios do Consórcio. 

  

BASE LEGAL: ART. 24, II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

  

CURRAIS NOVOS/RN, 09 de janeiro de 2020. 
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SERGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Presidente do CIM-SERIDÓ 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:652C4E26 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 

MUNICÍPIOS DO OESTE POTIGUAR (CIMOP) 

 

DIRETORIA EXECUTIVA DO CIMOP 

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO N.º 36-A/2023 – 

CIMOP 

 

CONTRATO N.º 36-A/2023 – CIMOP. CONSÓRCIO: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 

MUNICÍPIOS DO OESTE POTIGUAR – CIMOP, CNPJ: 

15.185.079/0001-40. CONSORCIADO: MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DO OESTE/RN, CNPJ: 08.154.015/0001-16. 

OBJETO: Rateio entre os municípios consorciados dos recursos 

financeiros necessários à realização das despesas de custeio para 

manutenção e funcionamento da estrutura administrativa do CIMOP, 

englobando as despesas de pessoal civil e obrigações patronais, 

referente ao exercício de 2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Inciso XXVI, do Art. 24, da Lei n.º 8.666/93, do art. 8º da Lei n.º 

11.107/05 e do art. 2º, inc. VII do Decreto nº 6.017/07. VALOR 

TOTAL: R$ 5.562,60 (cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 

sessenta centavos). VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

ASSINAM: Lusimar Porfírio da Silva – Prefeito(a) Municipal e José 

Augusto de Freitas Rêgo – Presidente do CIMOP. DATA DA 

ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Bernadete Nunes Rego Gomes 

Código Identificador:6FDADC19 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN 

 

DIRETORIA 

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS DE 

PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Instituto Clínico Da Imagem Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0034/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

José Joel Dias de Oliveira – Sócia(o) da Instituto Clínico Da Imagem 

Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Analisys Laboratório Clínico Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0006/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Cayo Riketh Medeiros de Oliviera – Sócia(o) da Analisys Laboratório 

Clínico Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Biomed Serviços E Consultoria Em Saúde Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0021/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Alyson Alves de Gois – Sócia(o) da Biomed Serviços E Consultoria 

Em Saúde Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Instituto De Endoscopia De Mossoró Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0025/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Thiago Abrantes Barbosa – Sócia(o) da Instituto De Endoscopia De 

Mossoró Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Centro De Oftalmologia Avançada E Medicina 

Integrada Ltda 
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AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0003/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Alcides de Oliveira Barros Filho – Sócia(o) da Centro De 

Oftalmologia Avançada E Medicina Integrada Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: J F Ultrassonografia E Biopsia Guiada Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0012/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Antonia Rayonara Pereira de Oliveira – Sócia(o) da J F 

Ultrassonografia E Biopsia Guiada Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Jatobá Laboratório De Anatomia Patologia E 

Citológica Eireli 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0018/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Gabriella Suianny Maciel 

de Abreu – Sócia(o) da Jatobá Laboratório De Anatomia Patologia E 

Citológica Eireli 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Clínica Do Rim Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0015/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Maria Cecilia Verçosa Barreto – Sócia(o) da Clínica Do Rim Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Incer-instituto Do Cérebro S/s Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0017/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Heider Lopes de Souza – Sócia(o) da Incer-instituto Do Cérebro S/s 

Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Hr Diagnósticos Eireli 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0011/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

KARSON DHYEGO LEITE DE ALMEIDA – Sócia(o) da Hr 

Diagnósticos Eireli 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Allyson Kleber Bessa Filgueira Eireli 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0027/2023 
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OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Allyson Kleber Bessa Filgueira – Sócia(o) da Allyson Kleber Bessa 

Filgueira Eireli 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Cardiocare Serviços Médicos Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0002/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Antônio Filgueira de Queiroz Júnior – Sócia(o) da Cardiocare 

Serviços Médicos Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: CEDAM - Laboratório de análises clínicas 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0022/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Alex Adnauer Medeiros Silva – Sócia(o) da CEDAM - Laboratório de 

análises clínicas 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Cto - Centro De Tratamento Ósseo Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0032/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

MARIA VALDENIRA DA SILVA – Sócia(o) da Cto - Centro De 

Tratamento Ósseo Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Jefferson Libson L A Rocha 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0035/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Jefferson Libson Lopes Alves Rocha – Sócia(o) da Jefferson Libson L 

A Rocha 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Centro De Análises E Pesquisas Clínicas Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0005/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Jovama Araújo da Hora Bulhões – Sócia(o) da Centro De Análises E 

Pesquisas Clínicas Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Lacel - Laboratório De Análises Clínicas Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0019/2023 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    7 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Ivan Lopes – Sócia(o) da Lacel - Laboratório De Análises Clínicas 

Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Fundação Dr. José Vieira 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0033/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

José Francisco Vieira de Paula – Sócia(o) da Fundação Dr. José Vieira 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

Publicado por: 
Maria de Fátima Dantas de Melo 

Código Identificador:689D19C6 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 

COPIRN 

CONTRATADA: Clínica de Bem Estar LTDA. 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 023/2023 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 

referido contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: A contar da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2023. 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Jeronymo Gustavo de Gois Rosado – Sócia(o) da Clínica de Bem 

Estar LTDA. 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 13 de janeiro de 

2023. 

  

* Republicar por incorreção 

 

Publicado por: 
Maria de Fátima Dantas de Melo 

Código Identificador:BEBF2D37 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE ACARI, através de seu Gestor de Contratos, 

torna pública a NOTIFICAÇÃO a empresa JOSE NERGINO 

SOBREIRA, CNPJ N° 63.478.895/0001-94, referente à inexecução 

do Contrato Administrativo Nº 007/2022, do Processo Licitatório nº 

7945/2022 – Pregão Eletrônico nº 002/2022, cujo o objeto é aquisição 

de equipamentos e material permanente (equipamentos médicos 

hospitalares, equipamentos eletrônicos e veículo), destinados as 

unidades básicas de saúde do Município de Acari/RN, em razão do 

descumprimento de cláusula(s) contratual(is) pela empresa acima 

qualificada. 

Em síntese, conforme Ato administrativo, fica NOTIFICADA a 

empresa JOSE NERGINO SOBREIRA, para que proceda com a 

entrega imediata do item decorrente da Ordem de Compras de nº 

1675/2022, considerando, portanto, que o atraso no fornecimento do 

equipamento tem prejudicado a essencial e regular prestação dos 

serviços de saúde, em franco prejuízo ao interesse público e coletivo 

A notificada poderá apresentar defesa devidamente fundamentada no 

prazo de 05 (cinco dias úteis), justificando por escrito o 

descumprimento da entrega do item previsto naquela Ordem de 

Compras, sob pena de aplicação das penalidades legais e pactuadas no 

instrumento celebrado com esta Municipalidade. 

A ausência de resposta, após o decurso do prazo citado, ensejará no 

imediato distrato do Contrato Administrativo, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas no referido 

instrumento e/ou na legislação pertinente. 

  

A presente Notificação, além das questões nela contida, serve para 

constituir o Notificado em mora, com relação a suas obrigações não 

cumpridas. 

  

Publique-se para conhecimento público. 

  

Acari-RN, 12 de janeiro de 2022. 

  

EWERTTON SALES DE MEDEIROS 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Município de Acari/RN  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:3BF18B46 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LICITAÇAO Nº. 003/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2894/2022 – 2ª CHAMADA 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO 

BEZERRA/RN. 
  

CONVOCAÇÃO/ASSINATURA DE CONTRATO 
  

Fica o(s) preponente(s): CLAUDIANE BONNINE DE PAIVA 

PEREIRA, CPF nº 053.XXX.XXX-27, convocado a assinar o 

instrumento contratual, sob pena de aplicação das sanções 

estabelecidas no art. 81 da Lei 8.666/93, na sede núcleo administrativo 

situado Praça da Criança, nº 1000, Centro, Afonso Bezerra/RN. 

  

Afonso Bezerra/RN, 17/01/2023. 
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JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:CFF7051B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2023 

 

DECRETO Nº 003/2023. 
  

Dispõe sobre as formas de PAGAMENTO e 

REDUÇÃO de Valores para o Lançamento do 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA – IPTU no Município de 

Afonso Bezerra/RN para o Exercício de 2023, e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA/RN, 

no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

e com fundamento na Lei Municipal Nº 437/2006 (Código Tributário 

Municipal), alterada pela Lei Municipal Nº 579/2017, vem por meio 

do presente: 

  

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar o lançamento, a cobrança 

e a arrecadação do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana – IPTU no Município de Afonso Bezerra/RN do Exercício de 

2023; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de resguardar os 

interesses da Fazenda Municipal; 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica autorizada no âmbito municipal, a concessão de 

Desconto no pagamento do IPTU/2023 aos contribuintes/proprietários 

ou possuidores de imóveis localizados no Perímetro Urbano, no 

importe de 20% (vinte por cento), para o pagamento em parcela única, 

até a data de 28 de fevereiro de 2023. 

  

Art. 2º - O pagamento do imposto incidente sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana – IPTU, relativo ao Exercício de 2023, 

poderá ser efetuado pelos contribuintes da seguinte forma: 

- Em parcela única, com vencimento até o Dia 28 de Fevereiro de 

2023, com desconto de 20% (vinte por cento); 

- Em até 11 (onze) parcelas iguais, mensais e sucessivas sem 

descontos. 

  

Art. 3º - Fica fixado na forma abaixo, o Calendário de 

Vencimentos do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana – IPTU no Município de Afonso Bezerra/RN do Exercício de 

2023: 

  

1ª parcela – Vencimento: 28/02/2023; 

2ª parcela – Vencimento: 30/03/2023; 

3ª parcela – Vencimento: 30/04/2023; 

4ª parcela – Vencimento: 30/05/2023; 

5ª parcela – Vencimento: 30/06/2023; 

6ª parcela – Vencimento: 30/07/2023; 

7ª parcela – Vencimento: 30/08/2023; 

8ª parcela – Vencimento: 30/09/2023; 

9ª parcela – Vencimento: 30/10/2023; - 

10ª parcela – Vencimento: 30/11/2023. e 

11ª parcela – Vencimento: 30/12/2023. 

  

Parágrafo Único – O valor da parcela a que se refere o Inciso II deste 

artigo, não poderá ser inferior à R$ 40,00 (quarenta reais). 

  

Art. 4º - Perderá o direito ao desconto previsto no inciso I do artigo 

anterior, o contribuinte que não efetuar o pagamento da parcela única 

até a data de seu respectivo vencimento. 

  

Art. 5º - A Secretaria de Municipal de Tributação, através diligenciará 

no sentido de emitir os carnês de lançamento dos tributos de que trata 

este Decreto. 

  

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos legais ao dia 02 de janeiro de 2023. 

  

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Afonso Bezerra/RN, 17 de Janeiro de 2023 

  

JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:78CCFF45 

 
LICITAÇÃO  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PE 002/2023 

 

O Município de Afonso Bezerra/RN, através do seu Pregoeiro, torna 

público aos interessados que o certame na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, sob o n° 002/2023, para registro de preços, 

tipo ―menor preço por lote‖, com objeto de contratação de empresa 

especializada, para fornecimento de Medicamentos injetáveis, 

destinados ao abastecimento das necessidades das Unidades de Saúde 

da cidade de Afonso Bezerra/RN, conforme especificações 

estabelecidas no Edital e seus anexos, cuja sessão está marcada para o 

dia 20.01.2023 às 10:h:01:m, está TEMPORARIAMENTE 

SUSPENSO por motivos de conveniência e oportunidade, visto a 

necessidade de adequações no Termo de referência, 

consequentemente no edital. Mais informações no Núcleo 

Administrativo, Setor de Licitações, Praça da Criança, nº 1000, 

Centro, CEP 59.510-000, Afonso Bezerra/RN, nos dias úteis, de 

segunda a sexta-feira das 08h00min às 14h00min, no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também no e-mail: 

licitacao@afonsobezerra.rn.gov.br . 

  

Afonso Bezerra/RN em 17.Janeiro.2023. 

  

FÁBIO FRANCISCO VIANA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Fábio Francisco Viana 

Código Identificador:1EB0A2C5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através do Fundo Municipal de Assistência Social 

deste município de Almino Afonso/RN, considerando tudo o que 

consta do Processo Administrativo nº 006/2023 da Dispensa de 

Licitação nº 004/2023, vem emitir a presente declaração de dispensa 

de licitação, com base no art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, visando a locação de um imóvel localizado na 

Rua Belarmino de Melo, nº 200, adequado para atender as 

necessidades e funcionamento da sede do Cadastro Único desta 

cidade, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

  

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar a 

Exma. Sra. MARIA BRUCILENE DA SILVA CARLOS, Gestora do 

Fundo Municipal de Assistência Social de Almino Afonso, da 

presente declaração, para que se proceda de acordo com a devida 

ratificação. 

  

Almino Afonso – RN, 05 de janeiro de 2023. 

  

RODOLFO DE ANDRADE TOMAZ 
Presidente da Comissão de Licitação  
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Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:F95C9459 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

004/2023 

 

RECONHEÇO: a dispensa de Licitação nº 004/2023, com base com 

base no art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, para a locação de um imóvel localizado na Rua 

Belarmino de Melo, nº 200, adequado para atender as 

necessidades e funcionamento da sede do Cadastro Único desta 

cidade. 

  

RATIFICO: conforme descreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, 

o Despacho do Ilmo. Sr. RODOLFO DE ANDRADE TOMAZ, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda à 

publicação do devido extrato. 

  

Almino Afonso – RN, 05 de janeiro de 2023. 

  

MARIA BRUCILENE DA SILVA CARLOS 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Almino Afonso 

  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:FB2842C6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através do Fundo Municipal de Assistência Social 

deste município de Almino Afonso/RN, em cumprimento a ratificação 

procedida pela Sra. MARIA BRUCILENE DA SILVA CARLOS, 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Almino Afonso, 

faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 

seguir: 

  

OBJETO: a locação de um imóvel localizado na Rua Belarmino de 

Melo, nº 200, adequado para atender as necessidades e 

funcionamento da sede do Cadastro Único desta cidade. 
  

CONTRATADO: JOSE NAZARENO NUNES, CPF Nº. 

553.525.374-04, residente e domiciliado na Rua Cornélio Manoel 

Oliveira, 90 – Centro – Frutuoso Gomes - RN, CEP 59.890.000. 

  

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

  

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pela Sra. MARIA BRUCILENE DA SILVA 

CARLOS, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de 

Almino Afonso. 

  

Almino Afonso – RN, 05 de janeiro de 2023. 

  

RODOLFO DE ANDRADE TOMAZ 
Presidente da Comissão de Licitação 

  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:8CF7801E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

004/2023 

 

CONTRATO: Nº 008/2023 

  

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 004/2023  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE ALMINO AFONSO/RN – CNPJ Nº 14.662.881/0001-

10, com endereço a Rua Almino Afonso, nº 01, Centro, Almino 

Afonso/RN, CEP 59.760-000 

  

CONTRATADO: JOSE NAZARENO NUNES, CPF Nº. 

553.525.374-04, residente e domiciliado na Rua Jose Lourenco, 90 – 

Centro – Frutuoso Gomes - RN, CEP 59.890.000. 

  

OBJETO: a locação de um imóvel localizado na Rua Belarmino de 

Melo, nº 200, adequado para atender as necessidades e 

funcionamento da sede do Cadastro Único desta cidade. 

  

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.000 – Poder Executivo – 02.011 

– Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.081 2020 – 

Manutenção das atividades Fundo Municipal de Saúde - 3000.00 – 

Despesas Correntes 33.90.36.15 – Outros Serviços de Pessoas Física - 

PF. 

  

VIGÊNCIA: 05 de janeiro a 31 de dezembro de 2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2023. 

  

ASSINATURAS: pela CONTRATANTE: Maria Brucilene da Silva 

Carlos - CPF: 042.343.364-40 – Gestora Municipal / pelo 

CONTRATADO: José Nazareno Nunes - CPF: 553.525.374-04 - 

Titular  

  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:47EFE484 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal Administração, 

Planejamento e Recursos Humano deste município de Almino 

Afonso/RN, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo nº 009/2023 da Dispensa de Licitação nº 007/2023, 

vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, com base 

no Decreto Federal nº 10.922/2021 e amparada no art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, visando a 

Contratação de empresa especializada em licença (locação de 

software de gestão das rotinas de natureza no setor de Licitação 

para manutenção das atividades da Prefeitura Municipal de 

Almino Afonso, no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 

reais). 

  

Assim, nos termos da Lei, vem comunicar a Exma. Sra. JÉSSICA 

LOURINE DE ASSIS AMORIM, Prefeita Municipal de Almino 

Afonso, da presente declaração, para que se proceda de acordo com a 

devida ratificação. 

  

Almino Afonso – RN, 09 de janeiro de 2023. 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:3E4DC075 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

007/2023 

 

RECONHEÇO: a dispensa de Licitação nº 007/2023, com base no 

Decreto Federal nº 10.922/2021 e fundamentada no art. 75, inciso II, 

da lei nº 14.133 de 01.04.21, e suas atualizações posteriores, para 

Contratação de empresa especializada em licença (locação de 

software de gestão das rotinas de natureza no setor de Licitação 
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para manutenção das atividades da Prefeitura Municipal de 

Almino Afonso. 

  

RATIFICO: conforme descreve o Estatuto das Licitações, o 

Despacho da Ilmo. Sra. SANAILTON DE LIMA DIAS, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda à publicação do 

devido extrato. 

  

Almino Afonso – RN, 09 de janeiro de 2023. 

  

JÉSSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM 
Prefeita Municipal de Almino Afonso  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:8782A077 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal Administração, 

Planejamento e Recursos Humano deste município de Almino 

Afonso/RN, em cumprimento a ratificação procedida pela Sra. 

JÉSSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM, Prefeita Municipal de 

Almino Afonso, faz publicar o extrato resumido do processo de 

dispensa de licitação a seguir: 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em licença 

(locação de software de gestão das rotinas de natureza no setor de 

Licitação para manutenção das atividades da Prefeitura 

Municipal de Almino Afonso.  
  

CONTRATADO: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - ASPEC - CNPJ Nº 

02.288.268/0001-04 – Rua Lauro Maia nº 1120 – Bairro Fátima – 

Fortaleza – CE – CEP: 60.055.210 

  

VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal nº 10.922/2021 e Art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pela Sra. JÉSSICA LOURINE DE ASSIS 

AMORIM, Prefeita Municipal de Almino Afonso. 

  

Almino Afonso – RN, 09 de janeiro de 2023. 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:064560B0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

007/2023 

 

CONTRATO: Nº 011/2023 

  

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 007/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO 

AFONSO/RN – CNPJ Nº 08.348.997/0001-87, com endereço a Rua 

Aurino Carlos, nº 62, Centro, Almino Afonso/RN, CEP 59.760-000 

  

CONTRATADO: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - ASPEC - CNPJ Nº 

02.288.268/0001-04 – Rua Lauro Maia nº 1120 – Bairro Fátima – 

Fortaleza – CE – CEP: 60.055.210 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em licença 

(locação de software de gestão das rotinas de natureza no setor de 

Licitação para manutenção das atividades da Prefeitura 

Municipal de Almino Afonso. 

  

VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

  

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.000 – Poder Executivo – 02.003 

– Secretaria Administração - 04.122 007 2003 – Manutenção das 

atividades da Secretaria de Administração - 3000.00 – Despesas 

Correntes 33.90.39.99 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica - PJ. 

  

VIGÊNCIA: 09 de janeiro a 31 de dezembro de 2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2023. 

  

ASSINATURAS: pela CONTRATANTE: Jéssica Lourine de Assis 

Amorim – CPF: 074.039.704-46 – Prefeito Municipal / pelo 

CONTRATADO: Pedro Paulo do Nascimento Lorenco – CPF: 

023.523.733-79 – Titular 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:EDC5AB76 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

- PE 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ALMINO AFONSO-RN, 

através Fundo Municipal de Saúde deste município, considerando 

tudo o que consta do Processo Administrativo nº 022/2023, vem 

tornar público para conhecimento dos interessados, que estará 

realizando a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2023, às 09:00 horas do dia 30 de janeiro 2023, tipo menor preço, 

para Aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo Camionete 

destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde de Almino Afonso/RN, a realizar-se na plataforma 

eletrônica da Comissão de Licitação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO. 

  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, com as alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas. 

  

Edital e seus anexos disponível na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no site 

http://www.alminoafonso.rn.gov.br a partir da sua publicação, na sede 

da Prefeitura na Praça Aurino Carlos, 62 - Centro, Almino Afonso -

RN, das 8:00h às 12:00h, bem como será enviado através de 

solicitação no endereço de e-mail: cpl.pmaa2021@gmail.com. 

  

Almino Afonso/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 

Pregoeiro  

  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:10580E78 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, e do Fundo Municipal de Saúde deste Município, 

considerando tudo o que consta do Processo Administrativo nº 

023/2023 da Dispensa de Licitação nº 019/2023, vem emitir a 

presente declaração de dispensa de licitação, com base no Decreto 

Federal nº 10.922/21 amparada no art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/21 e suas alterações posteriores, visando a contratação de 

empresa para serviços especializado na prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento térmico por incineração e 

destinação final das cinzas dos resíduos “A”, “B” e “E” dos 

Serviços de Saúde, de acordo com as resoluções nº 358/05 e 316/02 
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do CONAMA e RDC ANVISA nº 222/18, no valor de R$ 48.750,00 

(quarente e oito mil setecentos e cinquenta reais). 

  

Assim, nos termos da, vem comunicar a Exma. Sra. JÉSSICA 

LOURINE DE ASSIS AMORIM, Prefeita Municipal de Almino 

Afonso, da presente declaração, para que se proceda de acordo com a 

devida ratificação. 

  

Almino Afonso – RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Presidente da Comissão de Licitação  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:73DFE052 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

019/2023 

 

RECONHEÇO: a dispensa de Licitação nº 019/2023, com base no 

Decreto Federal nº 10.922/21, e fundamentada no art. 75, inciso II, da 

lei nº 14.133 de 01.04.21, e suas atualizações posteriores, para 

contratação de empresa para serviço especializado na prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento térmico por incineração e 

destinação final das cinzas dos resíduos ―A‖, ―B‖ e ―E‖ dos Serviços 

de Saúde, de acordo com as resoluções nº 358/05 e 316/02 do 

CONAMA e RDC ANVISA nº 222/18. 

  

RATIFICO: conforme descreve o Estatuto das Licitações, o 

Despacho da Ilmo. Sr. SANAILTON DE LIMA DIAS, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda à publicação do 

devido extrato. 

  

Almino Afonso – RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

JÉSSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM 
Prefeita Municipal de Almino Afonso  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:28B304A2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, e do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em 

cumprimento a ratificação procedida pela Sra. JÉSSICA LOURINE 

DE ASSIS AMORIM, Prefeita Municipal de Almino Afonso, faz 

publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 

seguir: 

  

OBJETO: contratação de empresa para serviço especializado na 

prestação de serviços de Coleta, transporte, tratamento térmico por 

incineração e destinação final das cinzas dos Resíduos ―A‖, ―B‖ e ―E‖ 

dos Serviços de Saúde, de acordo com as resoluções nº 358/05 e 

316/02 do CONAMA e RDC ANVISA nº 222/18. 

  

CONTRATADO: STERELIZE LIXO HOSPITALAR - CNPJ Nº 

27.003.103/0001-61, com sede na Rua das Flores, 15 – Sala 01 – 

Centro – Rafael Fernandes - RN, CEP 59.990-000. 

  

VALOR TOTAL: R$ 48.750,00 (quarente e oito mil setecentos e 

cinquenta reais). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal nº 10.922/21 e Art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pela Sra. JÉSSICA LOURINE DE ASSIS 

AMORIM, Prefeita Municipal de Almino Afonso. 

  

Almino Afonso – RN, 13 de janeiro de 2023.  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:7AA3A0F9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

019/2023 

 

CONTRATOS Nº 026 e 027/2023 
  

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 019/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO 

AFONSO/RN – CNPJ Nº 08.348.997/0001-87, com endereço a Rua 

Aurino Carlos, nº 62, Centro, Almino Afonso/RN, CEP 59.760-000 

  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALMINO AFONSO/RN – CNPJ Nº 12.528.215/0001-53, com 

endereço a Rua Almino Afonso, nº 53, Centro, Almino Afonso/RN, 

CEP 59.760-000 

  

CONTRATADO: STERELIZE LIXO HOSPITALAR - CNPJ Nº 

27.003.103/0001-61, com sede na Rua das Flores, 15 – Sala 01 – 

Centro – Rafael Fernandes - RN, CEP 59.990-000. 

  

OBJETO: contratação de empresa para serviço especializado na 

prestação de serviços de Coleta, transporte, tratamento térmico por 

incineração e destinação final das cinzas dos Resíduos ―A‖, ―B‖ e ―E‖ 

dos Serviços de Saúde, de acordo com as resoluções nº 358/05 e 

316/02 do CONAMA e RDC ANVISA nº 222/18. 

  

VALOR TOTAL: R$ 48.750,00 (quarente e oito mil setecentos e 

cinquenta reais). 

  

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.000 – Poder Executivo – 02.008 

– Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - 10.302 075 2017 – 

Manutençao das atividades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento – 02.010 – Fundo Municipal de Saúde – 10.302.075.2018 

– Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - 3000.00 

– Despesas Correntes 33.90.39.00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 

(PJ). 

  

VIGÊNCIA: 13 de janeiro a 31 de dezembro de 2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2023. 

  

ASSINATURAS: pela CONTRATANTE: Jéssica Lourine de Assis 

Amorim – CPF: 074.039.704-46 e Carlos George Rodrigues De 

Amorim – CPF: 099.905.414-77– Gestores Municipal/ pelo 

CONTRATADO: Cleanto de Araújo Pereira – CPF: 642.449.973-34 – 

titular  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:5A9E0CC8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 

COMISSAO DE LICITAÇÕES 

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (§3º. DO 

ARTIGO 109 DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93) 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2022 

PROCESSO Nº. 3.752/2022 
  

Objeto: Contratação de empresa para a execução das obras de 

Reforma e Ampliação de uma Unidade Básica de Saúde – UBS na 

comunidade Rio Velho, zona rural de Angicos/RN; conforme as 

condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
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A Comissão Permanente de Licitação – CPL, no uso de suas 

atribuições e nos termos do §3º. do Artigo 109 da Lei Federal Nº. 

8.666/93; COMUNICA aos demais licitantes participantes da licitação 

a epígrafe que a empresa CONSTRUMAIS CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 22.924.281/0001-01, interpôs 

tempestivamente recurso contra a decisão da CPL que INABILITOU 

a sua documentação apresentada ao processo acima, conforme 

relatório constante na ata de julgamento acostada aos autos do 

presente processo; para que, querendo poderão apresentar suas 

contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 

publicação deste ato na imprensa oficial. Informamos que o 

presente processo se encontra com vistas franqueadas a todos os 

licitantes participantes bem como ao público em geral. 

  

Assim sendo, as contrarrazões ou impugnações ao recurso interposto 

acima citado, deverão ser enviadas para o E-mail: 

licitacoesangicos@gmail.com no prazo já citado. 

  

Angicos/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
  

DIEGO ALAX PINHEIRO ALEXANDRE 
Presidente da Comissão de Licitação 

  

IRACILDA GOMES DO SANTOS 
Membro da CPL  

  

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA 
Membro da CPL   

Publicado por: 
Diego Alax Pinheiro Alexandre 

Código Identificador:E1E0FAE6 

 
COMISSAO DE LICITAÇÕES 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 – 

PROCESSO Nº 3.728/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICOS/RN no uso das 

atribuições que lhe são conferidas e 

  

CONSIDERANDOo disposto no inciso II, artigo 24 da Lei Federal nº 

8.666/1993, de 21 de junho de 1993,verbis: 

  

“Art. 24 – É dispensável a Licitação 

  

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez;” 

  

CONSIDERANDOainda que o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado: 

  

1 –Fica dispensado o procedimento licitatório paraContratação de 

empresa para prestar serviços na realização do 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 

TIMPONOMASTOIDECTOMIA RADICAL para atender 

demanda da usuária J. T. G. de S. A prestação de serviço se faz 

necessária para atender a realização do PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO DE TIMPONOMASTOIDECTOMIA RADICAL para 

atender demanda da usuária Jéssica Talita Gerônimo de Souza, 

conforme solicitação médica especializada, exames de imagem de alta 

complexidade e demais documentação comprobatória em virtude do 

estado de saúde da usuária e as complicações existentes e as que 

surgirão caso não seja realizado o procedimento. A presente 

solicitação é de extrema urgência uma vez que a usuária se encontra 

com quadro de debilidade auditiva necessitando e intervenção 

cirúrgica para sanar o problema e evitar progressão de agravos 

auditivos. Destacando que a CF/88 traz em seu "art. 196. A saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação", destacando o dever do 

Estado no atendimento das demandas oriundas de população que 

versem sobre os cuidados e recuperação da saúde. Ressaltando ainda 

que a usuária não dispõe de recursos para custear tal procedimento 

cirúrgico, e que a dificuldade da realização na rede serviço de 

referência, e após análise da documentação incluindo parecer social, 

confirmando a carência financeira da usuária para a realização do 

procedimento na rede privada, pleiteou o custeio junto a Secretaria 

Municipal de Saúde que após analise dos documentos iniciou o 

processo que possibilita custear o procedimento. Ressaltando ainda 

que o usuário não dispõe de recursos para custear a realização do 

procedimento na rede privada, conforme análise documental, 

destacando ainda que não dispomos do serviço na nossa rede 

municipal de saúde, e que não temos previsão de realização em 

virtude da enorme fila de espera na rede serviço de referência do SUS, 

sendo assim confirmamos a carência financeira do usuário, o qual 

pleiteia o custeio do mesmo junto à Secretaria Municipal de Saúde 

que após analise dos documentos iniciou o processo que possibilita 

custear o procedimento. 

2 –A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2022, na seguinte dotação orçamentária: 

  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

Órgão:02 – PODER EXECUTIVO 

Unidade:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função:10 – SAÚDE 

Subfunção:122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa:0003 – GESTÃO DO SUS, GESTÃO DE PESSOAS E 

CONTROLE E SOCIAL 

Projeto/Atividade:2024 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento de Despesa:3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PJ 

Fonte:15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE. 

  

3 –Contratação das empresas: 

  

LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CANCER – 

CNPJ: 08.428.765/0001-39, registrada na AVENIDA MIGUEL 

CASTRO, nº 1355, NOSSSA SENHORA DE NAZARÉ – 

NATAL/RN, CEP: 59.062-000. 

  

OTORRINO PREMIUM LTDA – CNPJ: 41.669.553/000119, 

registrada na AVENIDA AYRTON SENNA, nº 1995, NOVA 

PARNAMIRIM – PARNAMIRIM/RN, CEP: 59151-610. 

  

4 –Valor global da contratação R$ 17.400,00 (dezessete mil e 

quatrocentos reais). 

  

5 –A Prefeitura efetuará o pagamento após o trâmite normal do 

processo da despesa. 

  

Angicos/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito  

Publicado por: 
Diego Alax Pinheiro Alexandre 

Código Identificador:598C7E83 

 
COMISSAO DE LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2023 – PROCESSO Nº 3.728/2022 

 

O Prefeito Constitucional de Angicos/RN, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancorada 

na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, considerando o 

incomensurável interesse público; considerando também, as 

conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA oATO DEDISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2023 – PROCESSO Nº 3.728/2022,junto 
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aLIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CANCER – 

CNPJ: 08.428.765/0001-39 e OTORRINO PREMIUM LTDA – 

CNPJ: 41.669.553/000119 para aContratação de empresa para 

prestar serviços na realização do PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO DE TIMPONOMASTOIDECTOMIA RADICAL 

para atender demanda da usuária J. T. G. de S. no valor global de 

R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), ancorado no Art. 

24, II, da Lei Federal 8.666/93. 

  

Angicos/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito  

Publicado por: 
Diego Alax Pinheiro Alexandre 

Código Identificador:D148AD98 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA-0251/2023 – GC, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas Atribuições 

Constitucionais que lhe são conferidas no caput do art.57, IX, da Lei 

Orgânica Municipal, e nos termos do art. 8º da Lei Municipal nº 

362,de 06.12.2010 e do art. 5º do Decreto Municipal nº 017 de 

09.12.2010. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° Nomear os membros sob a presidência do primeiro, que 

constituirão o Conselho Municipal de Defesa Civil do Município de 

Antônio Martins/RN. 

I- THIAGO DA SILVA LIMA, Chefe de Setor de Processamento de 

Impostos da Secretaria Municipal de Finanças, representante do Poder 

Executivo do Município de Antônio Martins/RN; 

SULPENTE: MARCELINO FERREIRA NETO 

II-GUALBERTO CÉSAR DE OLIVEIRA,Vereador, representante do 

Poder Legislativo do Município de Antônio Martins/RN; 

III-IRAILDES BIATISTA DE LIRA, Agente de Endemias, 

representante da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Antônio Martins/RN; 

IV-ALTEMAR BEZERRA DA SILVA, Engenheiro Agrônomo, 

representante da EMATER/RN; e 

V-JOVITO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO, Representante da 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Pico 

Branco ADCCPB. 

. 

  

Art.2° Ficam revogados todos os termos da Portaria 133/GC, de 04 de 

novembro de 2021. 

  

Art.3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete Civil da Prefeitura Municipal de Antônio Martins/RN de 17 

de Janeiro de 2023. 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:9055526F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00022/2023 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00022/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00022/2023, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTIUADOS DE 

SUSTENTAÇÃO, MANUNTEÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 

HOSPEDAGEM E MIGRAÇÃO DE DADOS DO SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO–SIGEDUC, 

SOLUÇÃO DESENVOLVIDA PELO GONVERNO DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE CEDIDO GRTUITAMENTE AO 

MUNICIPIO DE ANTÔNIO MARTINS/RN, OBJETIVANDO 

PARA ATENDER 800 (OITOICENOS) ALUNOS 

(APROXIMADAMNETE) DAS 17 (DEZESETE) UNIDADES 

EDUCACIONAIS DA ZONA URBANA E RUAIS ( ESCOLAS, 

CRECHES) E SECRETARIA MUNICIPAL DE ANTÔNIO 

MARTINS/RN, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA; RATIFICO o correspondente procedimento e 

ADJUDICO o seu objeto a: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA 

EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - R$ 17.257,44. 

  

Antônio Martins - RN, 17 de Janeiro de 2023 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES  
Prefeito 

  

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:9C9A77DB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00021/2023 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00021/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00021/2023, que 

objetiva: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de coleta, transporte e tratamento térmico por incineração e 

destinação final das cinzas dos resíduos "A," B" e "E", dos serviços de 

Saúde, de acordo com aas resoluções nº 358/05 e 316/02 do 

CONAMA E RDC ANVISA nº 222/18; RATIFICO o correspondente 

procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: STERELIZE LIXO 

HOSPITALAR LTDA - R$ 15.600,00. 

  

Antônio Martins - RN, 17 de Janeiro de 2023 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES  
Prefeito  

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:7088BF95 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº028/2022. 

 

PROCESSO Nº 05120003/2022 - PREGÃO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2022. Fica 

HOMOLOGADA a decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da 

Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, e nos 

autos do Parecer do Controle Interno. Nos termos do art. 13, inciso VI 

, Dec. Lei Federal Nº 10.024, de20/09/2019, Lei 8.666/93 e Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora 

(s): A NOVA SOLUÇÃO EIRELI, CNPJ: 70.157.680/0001-37, 

itens 1 e 3, com valor global R$ 89.050,00; G.F CONFECÇÕES 

LTDA EPP, CNPJ: 15.534.841/0001-56, item 2, com valor global 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    14 

R$ 27.020,00; HERLANDSON DE OLIVEIRA FERNANDES – 

ME, CNPJ: 06.190.903/0001-69, itens 4, 5, 6, 7 e 8, com valor global 

R$ 22.332,00. Conforme Ata de Julgamento anexa aos autos do 

processo. E, que os vencedores ofereceram as melhores condições 

financeiras ao erário municipal. que tem como objetivo a Elaboração 

de Registro De Preços para contratação de empresa especializada na 

confecção de fardamentos personalizados para funcionários, 

realização de eventos e campanhas, para atender as SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE APODI/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Anexo I(Termo de Referência). 

  

Apodi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:CE81FDF3 

 
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº029/2022. 

 

PROCESSO Nº 14120001/2022 - PREGÃO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2022. Fica 

HOMOLOGADA a decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da 

Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, e nos 

autos do Parecer do Controle Interno. Nos termos do art. 13, inciso VI 

, Dec. Lei Federal Nº 10.024, de20/09/2019, Lei 8.666/93 e Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora 

(s): FDG MEDICAL LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - 

Documento44.499.043/0001-39, vencedora dos itens: 8, 9, 10, 11 e 

12, com o valor global de R$ 11.510,00 (onze mil quinhentos e dez 

reais); Nutrir Saúde Store EIRELI | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: 

Não - Documento 05.818.747/0001-75, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4 

e 7, com o valor global de R$ 47.929,92 (quarenta e sete mil 

novecentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos) e 

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 

FARMACEUTICOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - 

Documento 01.722.296/0001-17, vencedora do item: 06, o valor 

global de R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais), o item 

05 foi fracassado.. Conforme Ata de Julgamento anexa aos autos do 

processo. E, que os vencedores ofereceram as melhores condições 

financeiras ao erário municipal. que tem como objetivo a Elaboração 

de Registro De Preços para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Fralda Descartável infantil para atender 

especialmente a demanda judicial, através da Secretaria Municipal de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas no Anexo I(Termo de Referência). 

  

Apodi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:E8BFED42 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1313/2023 DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66 IV e VIII da 

Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

CONSIDERANDO que na Portaria nº 1306/2023, de 13 de janeiro 

de 2023 foi realizada por equívoco. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Tornar SEM EFEITO a Portaria nº 1306/2023, de 13 de 

janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado Rio Grande do Norte, edição 2950, do dia 16 de janeiro de 

2023, que exonerou a Senhora Eniedja Anebia Lima de Oliveira 

Gomes, do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Regulação, 

Símbolo CD, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, da Estrutura 

Básica da Administração Pública Municipal de Apodi-RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal de Apodi-RN 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:4B1D27A1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 0640/2023 DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

 

"Autoriza a Secretaria Municipal de Turismo a 

receber patrocínio de empresas privadas para 

realização do Carnaval após a regular 

Credenciamento e dá outras providências" 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA, Prefeito do Município de 

Apodi, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

consonância com o disposto no artigo 66, IV da Lei Orgânica 

Municipal, o qual dispõe sobre a expedição de decreto como 

atribuição do prefeito e, 

CONSIDERANDO a crise financeira em que não só o município de 

Apodi enfrenta, mas todo o país; 

CONSIDERANDO a importância do tradicional carnaval para o 

município de Apodi; 

CONSIDERANDO que a falta de recursos financeiros da Prefeitura 

obriga a Administração a buscar soluções urgentes e criativas; 

CONSIDERANDO que é fundamental ao Poder Público municipal o 

desenvolvimento de parcerias entre o setor privado e governo na 

prestação de serviços do interesse do cidadão, visando à realização 

desse grande evento; 

D E C R E T A: 
Art. 1º. - A Secretaria Municipal de Turismo fica autorizada a receber 

doação de patrocínio e estabelecer parcerias com a iniciativa privada, 

objetivando a realização do carnaval 2023. 

  

Art. 2.º - A doação de patrocínio será realizada pelo parceiro da 

iniciativa privada, que poderá ter sua marca divulgada pela 

organização do evento, nos locais que compreendam o pátio e 

corredor da folia (Praça Robson Lopes, Praça dom José Freire, Rua: 

Marechal Floriano e no terminal turístico da Lagoa do Apodi). 

  

§ 1.º - O valor doado e as especificações da divulgação da marca serão 

regulamentados pelo Credenciamento, a ser realizada até 02 (dois) 

dias da publicação deste decreto. 

  

§ 2.º - Os interessados em desenvolver parcerias com o Poder Público 

poderão encaminhar suas propostas à sede da Prefeitura, para análise, 

devendo os ajustes delas decorrentes atender à legislação em vigor e à 

forma cabível, que poderá ser patrocínio, co-patrocínio, patrocínio 

com exclusividade, convênio, colaboração ou apoio. 

  

Art. 3.º - Somente o parceiro vencedor do patrocínio com 

exclusividade, poderá comercializar sua marca na arena da folia, bem 

como a mídia em todo corredor da folia. 
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Parágrafo 1º - Considera arena da folia o espaço fechado, situado no 

calçadão da que compreenderá os vendedores ambulantes 

cadastrados.  

Parágrafo 1º - Considera arena da folia todo espaço que compreende 

o evento, qual seja, Terminal Turístico da Lagoa do Apodi. 

  

Art. 4.º -As propostas de parcerias aceitas serão registradas e os 

interessados convocados para a definição do plano de trabalho, 

conclusão do projeto e quotas de patrocínio a serem assumidas pela 

iniciativa privada. 

  

Art. 5.º - Os valores arrecadados serão usados exclusivamente com os 

gastos inerentes à realização do carnaval 2023, bem como 

obrigatoriamente prestado contas de receita e despesa; 

  

Art. 6.º - São vedadas as parcerias com jurídicas em débito fiscal com 

a Fazenda Municipal. 

  

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi/RN, em 10 de janeiro de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:A9390B53 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 071001/2022 - TOMADA DE PREÇOS 007/2022 

- PROCESSO Nº 102.761/2022 

 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 071001/2022, 

firmado em 07/10/2022, com a empresa CARVALHO 

CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; 

  

Objeto: alterar o cronograma de execução e prorrogar a vigência do 

Contrato nº 071001/2022, decorrente da Tomada de Preços nº 

007/2022, por mais 03 (três) meses, a contar do dia 07/01/2023 

encerrando-se no dia 07/04/2023; 

  

Fundamento Legal: art. 57, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993, 

Tomada de Preços nº 007/2022; 

  

Cobertura Orçamentária:  
  

Unidade Orçamentária: 
02 – PODER EXECUTIVO 

02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

Ação: 2182 – MANUTENÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

Função: 15 - URBANISMO 

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

Região: 0001 - Arez 

  

Signatários: pelo Contratante, Bergson Iduino de Oliveira e, pelo 

Contratado, Francisco Hélio Lopes de Carvalho Filho. 

  

Arez/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:6AFBB78E 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 290701/2022 - ADESÃO 011/2022 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 103.324/2022 

 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 290701/2022, 

firmado em 29/07/2022, com a empresa SAÚDE DOCTOR 

COMÉRCIO LTDA; Objeto: alterar a vigência do Contrato nº 

290701/2022, decorrente da ADESÃO Nº 011/2022, por mais 12 

(doze) meses, a contar do atual término da vigência dia 31/12/2022 

encerrando-se no dia 31/12/2023; Fundamento Legal: art. 57, inc. II, 

da Lei Federal nº 8.666/1993; Cobertura Orçamentária: As despesas 

decorrentes do contrato em questão correrão por conta da Lei 

Orçamentária Anual, Lei Municipal nº. 576 de 30 de dezembro de 

2021, observadas as prioridades fixadas para o exercício de 2022; 

Signatários: pelo Contratante, Bergson Iduino de Oliveira, Dinasilda 

Oliveira dos Santos Silva e, pela Contratada, Cesar Carlos Silveira 

Mariz. 

  

Arez/RN, 30 de dezembro de 2022. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

DINASILDA OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:B037A882 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 060701/2022 - ADESÃO 007/2022 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 102.174/2022 

 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 060701/2022, 

firmado em 06/07/2022, com a empresa CIRURGICA BEZERRA 

DISTRIBUIDORA LTDA; Objeto: alterar a vigência do Contrato nº 

060701/2022, decorrente da ADESÃO Nº 007/2022, por mais 12 

(doze) meses, a contar do atual término da vigência dia 31/12/2022 

encerrando-se no dia 31/12/2023; Fundamento Legal: art. 57, inc. II, 

da Lei Federal nº 8.666/1993; Cobertura Orçamentária: As despesas 

decorrentes do contrato em questão correrão por conta da Lei 

Orçamentária Anual, Lei Municipal nº. 576 de 30 de dezembro de 

2021, observadas as prioridades fixadas para o exercício de 2022; 

Signatários: pelo Contratante, Bergson Iduino de Oliveira, Dinasilda 

Oliveira dos Santos Silva e, pela Contratada, José Bezerra de Araújo. 

  

Arez/RN, 30 de dezembro de 2022. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

DINASILDA OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:8F27E7C7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 301103/2022 - 

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2022 - PROCESSO Nº 104744 /2022 

 

Espécie: Contrato nº 301103/2022, firmado em 30/11/2022; 

Contratante: Município de Arez – Prefeitura, Contratado: 

SANTOS, VALE & FIGUEREDO - ADVOGADOS ASSOCIADOS; 

Objeto: Prestação de Serviços de Advocacia e Consultoria Tributária 

Administrativa e Judicial Especializada em recuperar e incrementar 

receitas municipais, com uso de tecnologia de data science e analytics 

e plataforma de Business Intelligence, com o objetivo de apurar, 

demonstrar e quantificar as perdas e distorções existentes nas 

transferências de receitas estaduais de ICMS e IPVA (incluindo 

receitas da dívida ativa de origem tributária) pertencentes ao 
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Município, reunindo e estruturando o conjunto de provas das referidas 

perdas e de suas causas.; Amparo: Inexigibilidade nº 022/2022; 

Processo: 104744/2022; Vigência: de 30/11/2022 a 30/11/2023; 

Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 02.004 - 

PODER EXECUTIVO - SECRET. MUNIC. DA 

ADMINISTRAÇÃO; Ação: 2008 - Manutenção das Ações da 

Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos; 

Natureza da Despesa: 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria / 

3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de 

Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; Valor: 

R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais); Signatários: pelo 

Contratante, Bergson Iduino de Oliveira e, pelo Contratado, 

Michell Franklin de Souza Figueredo. 

  

Arez/RN, 30 de novembro de 2022. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:983040A8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 022/2022 - PROCESSO Nº 104744 /2022 

 

O Prefeito Municipal de Arez/RN, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE declarar inexigível e faz publicar o extrato resumido do 

processo INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AREZ, CNPJ Nº 

08.161.234/0001-22; 

  

CONTRATADA: SANTOS, VALE & FIGUEREDO - 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 19.259.283/0001-19. 

  

OBJETO: Prestação de Serviços de Advocacia e Consultoria 

Tributária Administrativa e Judicial Especializada em recuperar e 

incrementar receitas municipais, com uso de tecnologia de data 

science e analytics e plataforma de Business Intelligence, com o 

objetivo de apurar, demonstrar e quantificar as perdas e distorções 

existentes nas transferências de receitas estaduais de ICMS e IPVA 

(incluindo receitas da dívida ativa de origem tributária) pertencentes 

ao Município, reunindo e estruturando o conjunto de provas das 

referidas perdas e de suas causas. 

  

VALOR TOTAL: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 

  

BASE LEGAL: artigo 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 30 de novembro de 2022. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:12DE6C7D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 112/2021. - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.112/2021, 

celebrado em 13/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa GILENO DA 

SILVA DO NASCIMENTO 08262503430, 

devidamente qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa GILENO DA SILVA 

DO NASCIMENTO 08262503430, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

40.291.173/0001-20, estabelecida ANTONIO FERREIRA NETO, 157 

, CENTRO, Baía Formosa/RN CEP:59194000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

GILENO DA SILVA DO NASCIMENTO, portadordo CPF (MF) nº 

082.625.034-30, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Presencial nº 004/2021 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 112/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº112/2021, objeto do 

Pregão Presencial nº 004/2021, celebrado em 13/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
  

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/rn 

Cnpj/mf N. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Gileno da Silva do Nascimento 08262503430 

Cnpj: 40.291.173/0001-20 

GILENO DA SILVA DO NASCIMENTO 
Representante  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:20C0F2F9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 113/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.113/2021, 

celebrado em 03/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 
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MUNICÍPIO DE BAÍA FO RMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa ADEMAR 

RICARDO GALVAO GOMES 17268117434, 

devidamente qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ADEMAR RICARDO 

GALVAO GOMES 17268117434, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

40.386.395/0001-27, estabelecida R JOAO VICENTE DO 

NASCIMENTO, 80 , CENTRO, Baía Formosa/RN CEP:59194000, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ADEMAR RICARDO GALVAO GOMES, 

portadordo CPF (MF) nº 172.681.174-34,têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 

integrantes o Edital do Pregão Presencial nº 004/2021 e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 

nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 113/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 113/2021,o bjeto do 

Pregão Presencial nº 004/2021, celebrado em 03/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
  

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/ RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Ademar Ricardo Galvao Gomes 17268117434 

CNPJ: 40.386.395/0001-27 

ADEMAR RICARDO GALVAO GOMES 
Representante 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:F111D945 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 114/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.114/2021, 

celebrado em 06/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa FALBIANO 

BEZERRA MARINHO, devidamente qualificadas no 

Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresaFALBIANO 

BEZERRA MARINHO , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

12.220.740/0001-12, estabelecida RUA PROFESSORA BELQUISE 

SOARES, 460, CENTRO, Baía Formosa/RN CEP:59194000, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. FALBIANO BEZERRA MARINHO, 

portadordo CPF (MF) nº 243.256.604-10, têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 

integrantes o Edital do Pregão Presencial nº 004/2021 e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 

nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 114/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 114/2021, objeto do 

Pregão Presencial nº 004/2021, celebrado em 06/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
  

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos.  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/ RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Falbiano Bezerra Marinho 

CNPJ: 12.220.740/0001-12 

FALBIANO BEZERRA MARINHO 
Empresario  
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Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:FA4D0B7F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 115/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.115/2021, 

celebrado em 06/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa GILENO 

AMARO DA SILVA, devidamente qualificadas no 

Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa GILENO AMARO DA 

SILVA , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 12.202.050/0001-30, 

estabelecida PRAIA DO SAGI, 0, ZONA RURAL , Baía 

Formosa/RN CEP:59194000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

GILENO AMARO DA SILVA, portadordo CPF (MF) nº 

837.374.054-68, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Presencial nº 004/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 115/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 115/2021, objeto do 

Pregão Presencial nº 004/2021, celebrado em 06/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
  

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita  

Gileno Amaro da Silva 

CNPJ: 12.202.050/0001-30 

GILENO AMARO DA SILVA 
Empresário 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:8DC39BA6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 116/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.116/2021, 

celebrado em 07/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa LUIZ  

ANTONIO DE LIMA 02026409498, devidamente 

qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa LUIZ ANTONIO DE 

LIMA 02026409498, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

22.448.498/0001-92, estabelecida RUA MANOEL PRIMO DO 

NASCIMENTO, 370 , CENTRO, Baía Formosa/RN CEP:59194000, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. LUIZ ANTONIO DE LIMA, portadordo CPF 

(MF) nº 020.264.094-98, têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 

Pregão Presencial nº 004/2021 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 116/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 116/2021,objeto do 

Pregão Presencial nº 004/2021, celebrado em 07/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
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Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Luizantonio de Lima 02026409498 

CNPJ: 22.448.498/0001-92 

LUIZ ANTONIO DE LIMA 
Empresário  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:4D75B082 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 117/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.117/2021, 

celebrado em 03/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram 

oMUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito 

noCNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa LUIZ 

DUARTE SOARES 85197785420, devidamente 

qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaLUIZ DUARTE 

SOARES 85197785420, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

40.700.669/0001-00, estabelecida RUA ANTONIO BENTO 

SOARES, 3 , CENTRO, Baía Formosa/RN CEP:59194000, doravante 

denominada simplesmenteCONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. LUIZ DUARTE SOARES, portadordo CPF (MF) nº 

851.977.854-20,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

nº4/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 

nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 117/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº117/2021,objeto do 

Pregão Presencial nº4/2021, celebrado em 03/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 

5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Luiz Duarte Soares 85197785420 

CNPJ: 40.700.669/0001-00 

LUIZ DUARTE SOARES 
Representante 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:0E1BAE67 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 118/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.118/2021, 

celebrado em 03/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa MAILSON 

DO NASCIMENTO SILVA 31563236400, 

devidamente qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaMAILSON DO 

NASCIMENTO SILVA 31563236400, inscrita no CNPJ (MF) sob o 

nº 12.385.213/0001-68, estabelecida RUA PROFESSORA 

BELQUICE SOARES, 442 , CENTRO, BAÍA FORMOSA/RN 

CEP:59194000, doravante denominada 

simplesmenteCONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

MAILSON DO NASCIMENTO SILVA , portadordo CPF (MF) nº 

315.632.364-00,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

nº4/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 

nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 118/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº118/2021,objeto do 

Pregão Presencial nº4/2021, celebrado em 03/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 
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E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Mailson do Nascimento Silva 31563236400 

CNPJ: 12.385.213/0001-68 

MAILSON DO NASCIMENTO SILVA 
Representante Legal  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:E68DE100 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 119/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°. 

119/2021, celebrado em 03/12/2021, objeto do 

Pregão Presencial nº 004/2021, que entre si celebram 

o MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa MARIA 

JOSÉ MENDONÇA BRANDÃO 12149149850, 

devidamente qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaMARIA JOSÉ 

MENDONÇA BRANDÃO 12149149850, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº 44.106.266/0001-99, estabelecida RUA JOÃO FERNANDES 

FREIRE, 63 , CENTRO, BAÍA FORMOSA/RN CEP:59194000, 

doravante denominada simplesmenteCONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. MARIA JOSE MENDONÇA BRANDÃO, 

portadordo CPF (MF) nº 121.491.498-50,têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 

integrantes o Edital do Pregão nº4/2021e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 119/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº119/2021,objeto do 

Pregão Presencial nº4/2021, celebrado em 03/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/rn 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Maria José Mendonça Brandão 12149149850 

CNPJ: 44.106.266/0001-99 

MARIA JOSE MENDONÇA BRANDÃO 
Representante Legal  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:1696CF39 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 120/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.120/2021, 

celebrado em 06/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa MYKAEL 

MAYCLECIANO GOMES DE SOUZA 

11099397448, devidamente qualificadas no Contrato 

Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaMYKAEL 

MAYCLECIANO GOMES DE SOUZA 11099397448, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº 40.487.828/0001-30, estabelecida TV 

TRAVESSA ORLANDO FERREIRA DA COSTA, 100 , CENTRO, 

Baía Formosa/RN CEP:59194000, doravante denominada 

simplesmenteCONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

MYKAEL MAYCLECIANO GOMES DE SOUZA, portadordo CPF 

(MF) nº 110.993.974-48,têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 

Pregão nº4/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 120/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº120/2021,objeto do 

Pregão Presencial nº4/2021, celebrado em 06/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
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Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Mykael Maycleciano Gomes de Souza 11099397448 

CNPJ: 40.487.828/0001-30 

MYKAEL MAYCLECIANO GOMES DE SOUZA 
Representante 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:31FC2C8F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 121/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.121/2021, 

celebrado em 06/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa 

RAIMUNDO JORGE FERREIRA 44699603491, 

devidamente qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaRAIMUNDO JORGE 

FERREIRA 44699603491, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

40.339.736/0001-03, estabelecida RUA MANOEL PRIMO DO 

NASCIMENTO, 426 , CENTRO, Baía Formosa/RN CEP:59194000, 

doravante denominada simplesmenteCONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. RAIMUNDO JORGE FERREIRA, portadordo 

CPF (MF) nº 446.996.034-91,têm entre si justo e avençado, e 

celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 

Edital do Pregão nº4/2021e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 121/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº121/2021,objeto do 

Pregão Presencial nº4/2021, celebrado em 06/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Raimundo Jorge Ferreira 44699603491 

CNPJ: 40.339.736/0001-03 

RAIMUNDO JORGE FERREIRA 
Representante 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:E401C456 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 123/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.123/2021, 

celebrado em 03/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa RODRIGO 

CIPRIANO DA COSTA JOTA 12462346457, 

devidamente qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaRODRIGO CIPRIANO 

DA COSTA JOTA 12462346457, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

33.990.411/0001-20, estabelecida RUA ORLANDO FERREIRA DA 

COSTA, 156 , centro, Baía Formosa/RN CEP:59194000, doravante 

denominada simplesmenteCONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. RODRIGO CIPRIANO DA COSTA JOTA, portadordo CPF 

(MF) nº 124.623.464-57,têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 

Pregão nº4/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 123/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 
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8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº123/2021,objeto do 

Pregão Presencial nº4/2021, celebrado em 03/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Rodrigo Cipriano da Costa Jota 12462346457 

CNPJ: 33.990.411/0001-20 

RODRIGO CIPRIANO DA COSTA JOTA 
Representante 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:0DD1F0B9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 124/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.124/2021, 

celebrado em 03/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa 

SOGERLANIO RUFINO DA SILVA JUNIOR 

89605098415, devidamente qualificadas no Contrato 

Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaSOGERLANIO 

RUFINO DA SILVA JUNIOR 89605098415, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº 40.775.817/0001-56, estabelecida R. DR. MANOEL 

FRANCISCO DE MELO, 41 , CENTRO, Baía Formosa/RN 

CEP:59194000, doravante denominada 

simplesmenteCONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

SOGERLANIO RUFINO DA SILVA JUNIOR, portadordo CPF 

(MF) nº 896.050.984-15,têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 

Pregão nº4/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 124/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº124/2021,objeto do 

Pregão Presencial nº4/2021, celebrado em 03/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Sogerlanio Rufino da Silva Junior 89605098415 

CNPJ: 40.775.817/0001-56 

SOGERLANIO RUFINO DA SILVA JUNIOR 
Representante 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:58E6B081 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 125/2021 - 

PROCESSO Nº 16110001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.125/2021, 

celebrado em 03/12/2021, objeto do Pregão 

Presencial nº 004/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa ROBERTO 

CARLOS JOTA 47350369468, devidamente 

qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaROBERTO CARLOS 

JOTA 47350369468, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

27.305.629/0001-04, estabelecida RUA ORLANDO FERREIRA DA 

COSTA , 156 , CENTRO, Baía Formosa/RN CEP:59194000, 

doravante denominada simplesmenteCONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ROBERTO CARLOS JOTA, portadordo CPF 
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(MF) nº 473.503.694-68,têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 

Pregão nº4/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 125/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº125/2021,objeto do 

Pregão Presencial nº4/2021, celebrado em 03/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/12/2022 

Término da Vigência:01/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 02 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

Cnpj/mf N. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Roberto Carlos Jota 47350369468 

Cnpj: 27.305.629/0001-04 

ROBERTO CARLOS JOTA 
Empresário 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:79B6207D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 146/2021 - 

PROCESSO Nº 17110003/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.146/2021, 

celebrado em 28/12/2021, objeto do Pregão 

Eletrônico nº 040/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa SAÚDE 

DOCTOR COM. LTDA, devidamente qualificadas 

no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaSAÚDE DOCTOR 

COM. LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 11.511.020/0001-43, 

estabelecida RUA AÇU, 341 , TIROL, NATAL/RN CEP:59020110, 

doravante denominada simplesmenteCONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. TONIO FERNANDO SILVEIRA MARIZ, 

portadordo CPF (MF) nº 007.422.234-18,têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 

integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº40/2021e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 

nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Objeto: Alterar a vigência final do contrato 146/2021, para 31 de 

dezembro de 2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, I, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo 

nº146/2021,objeto do Pregão Eletrônico nº40/2021, celebrado em 

28/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 26/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 26 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/ RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Saúde Doctor Com. LTDA 

CNPJ: 11.511.020/0001-43 

TONIO FERNANDO SILVEIRA MARIZ 
Socio Administrador 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:E0109B94 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 136/2021 - 

PROCESSO Nº 17110004/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 aoContrato n°.136/2021, celebrado em 

14/12/2021, objeto do Pregão Eletrônico nº 041/2021, que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa SAÚDE DOCTOR COM. 

LTDA, devidamente qualificadas no Contrato Originário. 
  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 
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denominado CONTRATANTE, e a empresa SAÚDE DOCTOR 

COM. LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 11.511.020/0001-43, 

estabelecida RUA AÇU, 341 , TIROL, NATAL/RN CEP:59020110, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. TONIO FERNANDO SILVEIRA MARIZ, 

portadordo CPF (MF) nº 007.422.234-18,têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 

integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº041/2021e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 

nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 136/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, I, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº136/2021,objeto do 

Pregão Eletrônico nº041/2021, celebrado em 14/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 26/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 26 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Saúde Doctor Com. LTDA 

CNPJ: 11.511.020/0001-43 

TONIO FERNANDO SILVEIRA MARIZ 
Socio Administrador 

  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:54827317 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO Nº. 157/2021 - 

PROCESSO Nº 9120008/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.157/2021, 

celebrado em 20/01/2022, objeto da Carona nº 

011/2021, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa 

EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA, 

devidamente qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresa EMBARQUE JA 

VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

10.477.835/0001-90, estabelecida AV. PRUDENTE DE MORAIS, 

4283 EDIF TAWFIC HASBUN SALA 01, LAGOA NOVA, 

NATAL/RN CEP:59075700, doravante denominada 

simplesmenteCONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSE 

ALVES SOBRINHO, portadordo CPF (MF) nº 284.442.644-15,têm 

entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual 

são partes integrantes o Edital da Carona nº 011/2021e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 

nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 157/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº157/2021,objeto do 

Adesão Pregão nº11/2021, celebrado em 20/01/2022. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Embarque ja Viagens e Turismo LTDA 

CNPJ: 10.477.835/0001-90 

JOSE ALVES SOBRINHO 
Representante 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:C66E82B2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 005/2021 - 

PROCESSO Nº 20010001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°.005/2021, 

celebrado em 05/03/2021, objeto da Tomada de 

Preços nº 001/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa ETECONP 

ESCRITORIO TECNICO DE CONTABILIDADE 
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PUBLICA S/S LTDA, devidamente qualificadas no 

Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ETECONP 

ESCRITORIO TECNICO DE CONTABILIDADE PUBLICA S/S 

LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 24.371.015/0001-24, 

estabelecida R VER ORLANDO GARCIA, 1479 , LAGOA NOVA, 

NATAL/RN CEP:59056010, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

JOAO PAULINO DOS SANTOS NETO, portador do CPF (MF) nº 

597.664.254-34, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital da Tomada de 

Preços nº 001/2021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 005/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 005/2021, objeto do 

Tomada de Preço nº 001/2021, celebrado em 05/03/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/rn 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

ETECONP Escritorio Tecnico de Contabilidade Publica S/S LTDA 

CNPJ: 24.371.015/0001-24 

JOAO PAULINO DOS SANTOS NETO 
Administrador 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:CE96919A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 022/2021 - 

PROCESSO Nº 3020001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°.022/2021, 

celebrado em 03/03/2021, objeto da Tomada de 

Preços nº 002/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa ANDREZA 

KELE GOMES SOARES, devidamente qualificadas 

no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ANDREZA KELE 

GOMES SOARES, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

11.879.883/0001-78, estabelecida RUA JOÃO PORFIRIO DE 

SOUZA, 45 , CENTRO, BAIA FORMOSA/RN CEP:59194000, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ANDREZA KELE GOMES SOARES, 

portadordo CPF (MF) nº 068.239.734-20, têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 

integrantes o Edital da Tomada de Preços nº 002/2021 e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 

nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência do contrato 22/2021 para 31 de dezembro de 2023 

nos moldes do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93., quanto ao 

Contrato Administrativo nº 22/2021,objeto do Tomada de Preço 

nº002/2021, celebrado em 03/03/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

ANDREZA KELE GOMES SOARES 
CNPJ: 11.879.883/0001-78 

Andreza Kele Gomes Soares 

Empesária  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:9DA83410 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 041/2021 - 

PROCESSO Nº 26040001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°.041/2021, 

celebrado em 17/05/2021, objeto do Pregão 

Eletrônico nº 012/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa TOP DOWN 

CONSULTORIA LTDA, devidamente qualificadas 

no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa TOP DOWN 

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

40.998.734/0001-26, estabelecida RUA JUAREZ TÁVORA, 3370 , 

CANDELARIA, NATAL/RN CEP:59065300, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

Alessandra Magally Lima de Abreu, portadordo CPF (MF) nº 

903.964.054-87,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 012/2021 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 041/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº41/2021,objeto do 

Pregão Eletrônico nº12/2021, celebrado em 17/05/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Top Down Consultoria LTDA 

CNPJ: 40.998.734/0001-26 

ALESSANDRA MAGALLY LIMA DE ABREU 
Sócia Administradora  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:55FBAF53 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº. 042/2021 - 

PROCESSO Nº 5040001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 003 ao Contrato n°. 

042/2021, celebrado em 25/05/2021, objeto do 

Pregão Eletrônico nº 005/2021, que entre si celebram 

o MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa TATIANE 

VIANA LEAL, devidamente qualificadas no 

Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa TATIANE VIANA 

LEAL, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 25.218.992/0001-59, 

estabelecida RUA LUCAS DUARTE RIBEIRO, 304 , CENTRO, 

Baía Formosa/RN CEP:59194000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

TATIANE VIANA LEAL, portadordo CPF (MF) nº 702.148.364-36, 

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do 

qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico 

nº 005/2021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 042/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 42/2021,objeto do 

Pregão Eletrônico nº 005/2021, celebrado em 25/05/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF N. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 
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Tatiane Viana Leal 

CNPJ: 25.218.992/0001-59 

TATIANE VIANA LEAL 
Representante  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:0C1CBEF7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 055/2021 - 

PROCESSO Nº 23040001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°.055/2021, 

celebrado em 13/05/2021, objeto do Pregão 

Eletrônico nº 011/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa ROSELANY 

CORTES DE CARVALHO, devidamente 

qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ROSELANY 

CORTES DE CARVALHO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

06.228.930/0001-83, estabelecida R DR MANOEL FRANCISCO DE 

MELO, 66 , CENTRO, Baía Formosa/RN CEP:59194000, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. ROSELANY CORTES DE CARVALHO, portadora do CPF 

(MF) nº 032.300.594-25,têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 011/2021 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 055/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº55/2021,objeto do 

Pregão Eletrônico nº11/2021, celebrado em 13/05/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 

 

  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Roselany Cortes de Carvalho 

CNPJ: 06.228.930/0001-83 

ROSELANY CORTES DE CARVALHO 
Representante Legal  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:FABBC838 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 062/2021 - 

PROCESSO Nº 16060001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°. 

062/2021, celebrado em 05/07/2021, objeto do 

Pregão Eletrônico nº 15/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa CARLOS 

ADELMO DE ARAUJO FILHO - ME, devidamente 

qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa CARLOS ADELMO 

DE ARAUJO FILHO - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

18.827.528/0001-02, estabelecida RUA SÃO JOSÉ, 215 , CENTRO, 

CANGUARETAMA/RN CEP:59190000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

CARLOS ADELMO DE ARAÚJO FILHO, portador do CPF (MF) nº 

010.519.574-00,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Eletrônico nº15/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 062/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº62/2021,objeto do 

Pregão Eletrônico nº15/2021, celebrado em 05/07/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
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5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa /RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Carlos Adelmo de Araujo Filho - ME 

CNPJ: 18.827.528/0001-02 

CARLOS ADELMO DE ARAÚJO FILHO 
Sócio Gerente 

  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:86B0B5E1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 076/2021 - 

PROCESSO Nº 16070001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°.076/2021, 

celebrado em 05/08/2021, objeto do Pregão 

Eletrônico nº 019/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa M GUEDES 

DUARTE, devidamente qualificadas no Contrato 

Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa M GUEDES 

DUARTE, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 16.888.577/0001-11, 

estabelecida R DOUTOR MUCIO GALVAO, 426 , BARRO 

VERMELHO, NATAL/RN CEP:59022530, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

MONIQUE GUEDES DUARTE PINTO, portador do CPF (MF) nº 

008.213.214-39,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 019/2021 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 076/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 76/2021,objeto do 

Pregão Eletrônico nº 019/2021, celebrado em 05/08/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/ RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

M Guedes Duarte 

CNPJ: 16.888.577/0001-11 

MONIQUE GUEDES DUARTE PINTO 
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:AE2FB595 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 078/2021 - 

PROCESSO Nº 26070001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°.078/2021, 

celebrado em 13/08/2021, objeto do Pregão 

Eletrônico nº 022/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa CARLOS 

DOUGLAS SILVA PEIXOTO 70558885497, 

devidamente qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa CARLOS DOUGLAS 

SILVA PEIXOTO 70558885497, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

38.296.830/0001-80, estabelecida Rua Vereador Jairo Ferreira da 

Costa, 9 , ALTO DO PAU FERRO, Baía Formosa/RN 

CEP:59194000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

CARLOS DOUGLAS SILVA PEIXOTO, portadordo CPF (MF) nº 

705.588.854-97, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 022/2021 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 078/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 078/2021,objeto do 

Pregão Eletrônico nº 022/2021, celebrado em 13/08/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 27/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 27 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/ RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Carlos Douglas Silva Peixoto 70558885497 

CNPJ: 38.296.830/0001-80 

CARLOS DOUGLAS SILVA PEIXOTO 
Representante  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:07F1D321 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 082/2021 - 

PROCESSO Nº 19080002/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°. 082/2021, celebrado 

em 19/08/2021, objeto da Inexigibilidade nº 009/2021, que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa GASPAR SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS, devidamente qualificadas no Contrato 

Originário. 
  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa GASPAR 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

23.895.214/0001-79, estabelecida R MARIA AUXILIADORA, 776 , 

TIROL, NATAL/RN CEP:59014500, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

MANUEL NETO GASPAR JUNIOR, portadordo CPF (MF) nº 

028.177.684-93, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital da Inexigibilidade 

nº 009/2021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 082/2021, para 01 de dezembro de 

2023 (01/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 82/2021, objeto do 

Inexigibilidade nº 9/2021, celebrado em 19/08/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 27/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 27 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/rn 

CNPJ/MF N. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Gaspar Sociedade de Advogados 

CNPJ: 23.895.214/0001-79 

MANUEL NETO GASPAR JUNIOR 
Representante 

  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:9E2D43E8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 089/2021 - 

PROCESSO Nº 20080001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°. 

089/2021, celebrado em 10/09/2021, objeto do 

Pregão Eletrônico nº 25/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa MANOEL 

BEZERRA NETO, devidamente qualificadas no 

Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa MANOEL BEZERRA 

NETO , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 18.098.175/0001-49, 

estabelecida R DO CRUZEIRO, 115 , CENTRO, ESPIRITO 

SANTO/RN CEP:59180000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

MANOEL BEZERRA NETO, portadordo CPF (MF) nº 439.037.547-

49,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 

do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico 

nº 25/2021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 089/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº 89/2021, objeto do 

Pregão Eletrônico nº 25/2021, celebrado em 10/09/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 
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Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/ RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Manoel Bezerra Neto 

CNPJ: 18.098.175/0001-49 

MANOEL BEZERRA NETO 
Empresario  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:27E07437 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 091/2021 - 

PROCESSO Nº 15090002/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°. 

091/2021, celebrado em 15/09/2021, objeto da 

Carona nº 008/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa SEC 

PUBLICIDADE LTDA - EPP, devidamente 

qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa SEC PUBLICIDADE 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.381.234/0001-38, 

estabelecida AV PRUDENTE DE MORAIS, 744 SALA 1109, 

TIROL, NATAL/RN CEP:59020510, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

GILVAN ARAÚJO LOPES, portador do CPF (MF) nº 365.735.824-

20, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 

do qual são partes integrantes o Edital da Carona nº 008/2021 e a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 

nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 091/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº91/2021,objeto da 

Carona nº008/2021, celebrado em 15/09/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 27/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 27 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/ RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Sec Publicidade LTDA - EPP 

CNPJ: 08.381.234/0001-38 

GILVAN ARAÚJO LOPES 
Sócio Administrador 

  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:D59256C5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 096/2021 - 

PROCESSO Nº 28090001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°. 

096/2021, celebrado em 28/09/2021, objeto da 

Carona nº 009/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa IRIS MIRIA 

DE OLIVEIRA GAMA 09040396418, devidamente 

qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaIRIS MIRIA DE 

OLIVEIRA GAMA 09040396418, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

35.353.029/0001-31, estabelecida R HUMBERTO MONTE, 1894 

APT 1301, CAPIM MACIO, NATAL/RN CEP:59082190, doravante 

denominada simplesmenteCONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. IRIS MARIA OLIVEIRA GAMA, portador do CPF (MF) nº 

090.403.964-18, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital da Carona nº 

009/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-

se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da 
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Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 096/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº96/2021, objeto da 

Caronanº 009/2021, celebrado em 28/09/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 27/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 27 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/ RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Iris Miria de Oliveira Gama 09040396418 

CNPJ: 35.353.029/0001-31 

IRIS MARIA OLIVEIRA GAMA 
Representante 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:881A79F1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 097/2021. 

PROCESSO Nº 28100010/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°. 

097/2021, celebrado em 28/10/2021, objeto da 

Carona nº 010/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa LR 

COMERCIO, SERVIÇOS E TRANSPORTES 

EIRELI, devidamente qualificadas no Contrato 

Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresaLR COMERCIO, 

SERVIÇOS E TRANSPROTES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº 27.912.017/0001-71, estabelecida AV. PREFEITO JAIME 

FERREIRA DE ANDRADE, 442 , CENTRO, BENTO 

FERNANDES/RN CEP:59555000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

LUCAS RODRIGUES PINTO, portadordo CPF (MF) nº 

108.831.124-50, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital da Carona 

nº 010/2021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 097/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº97/2021,objeto da 

Carona nº010/2021, celebrado em 28/10/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 27/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 27 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

LR Comercio, Serviços e Transprotes EIRELI 

CNPJ: 27.912.017/0001-71 

LUCAS RODRIGUES PINTO 
Empresario 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:E87F0439 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº. 156/2021 - 

PROCESSO Nº 9040001/2021 

 

TERMO ADITIVO Nº. 002 ao Contrato n°. 

156/2021, celebrado em 01/12/2021, objeto do 

Pregão Eletrônico nº 008/2021, que entre si celebram 

o MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa REI DAVI 

SERVIÇOS FUNERARIOS EIRELI, devidamente 

qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 
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denominadoCONTRATANTE, e a empresaREI DAVI SERVIÇOS 

FUNERARIOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

21.354.264/0001-13, estabelecida TV. JOÃO TEIXEIRA DE 

CARVALHO, 0 , CENTRO, CANGAURETAMA/RN 

CEP:59190000, doravante denominada 

simplesmenteCONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

JORDAN GOMES LEONARDO, portadordo CPF (MF) nº 

075.302.844-10, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Eletrônico nº008/2021e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 156/2021, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº156/2021,objeto do 

Pregão Eletrônico nº8/2021, celebrado em 01/12/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 27/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 27 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Rei Davi Serviços Funerarios EIRELI 

CNPJ: 21.354.264/0001-13 

JORDAN GOMES LEONARDO 
Procurador  

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:41806251 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 095/2022 - 

PROCESSO Nº 27050001/2022 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°. 095/2022, celebrado 

em 27/05/2022, objeto da Dispensa nº 053/2022, que entre si 

celebram oMUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa A HORA CERTA 

RELOGIOS DE PONTO LTDA, devidamente qualificadas no 

Contrato Originário. 
  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa A HORA CERTA 

RELOGIOS DE PONTO LTDA , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

02.037.818/0001-04, estabelecida RUA BORGES DE CASTRO, 

1312 , NOSSA SENHORA DE NAZARE, NATAL/RN 

CEP:59062640, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

IVANILDO NERES DA SILVA, portadordo CPF (MF) nº 

915.745.794-87, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes da Dispensa nº 053/2022 e 

a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 

nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 095/2022, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, I, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº95/2022,objeto do 

Dispensa nº53/2022, celebrado em 27/05/2022. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 27/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 27 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

A Hora Certa Relogios de Ponto LTDA 

CNPJ: 02.037.818/0001-04 

IVANILDO NERES DA SILVA 
Empresario 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:1DE3F291 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 151/2022 - 

PROCESSO Nº 24080009/2022 

 

TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°. 

151/2022, celebrado em 25/08/2022, objeto do 

Credenciamento nº 001/2022, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA/RN nscrito no 

CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa JULIANA 
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DE SOUSA MARINHO 10244290407, devidamente 

qualificadas no Contrato Originário. 

  

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 

de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 

Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 

administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 

Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeito, CAMILA 

VERAS DE MELO CAVALCANTI, 

denominadoCONTRATANTE, e a empresa JULIANA DE SOUSA 

MARINHO 10244290407, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

41.350.782/0001-76, estabelecida R MARIA NEUZA CIPRIANO, 2 , 

CENTRO, Baía Formosa/RN CEP:59194000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

JULIANA DE SOUSA MARINHO, portadordo CPF (MF) nº 

102.442.904-07,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes do Credenciamento 

nº001/2022e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Alterar a vigência final do contrato 151/2022, para 31 de dezembro de 

2023 (31/12/2023), nos moldes do art. 57, II, da Lei Federal n.º 

8.666/93, quanto ao Contrato Administrativo nº151/2022,objeto do 

Credenciamento nº001/2022, celebrado em 25/08/2022. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 29/12/2022 

Término da Vigência:31/12/2023 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 

sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 

fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data. 

  

E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus regulares efeitos. 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 

execução do presente termo. 

  

Baía Formosa (RN), 29 de dezembro de 2022. 
  

Município de Baía Formosa/RN 

CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

  

Juliana de Sousa Marinho 10244290407 

CNPJ: 41.350.782/0001-76 

JULIANA DE SOUSA MARINHO 
Empresaria 

Publicado por: 
Evanio do Nascimento 

Código Identificador:67B934E2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 008/2022-SETRI 

 

Baraúna/RN, 11 de Janeiro de 2023. 

  

Determina a abertura de procedimento de fiscalização 

tributária para verificar possível ocorrência de fato 

gerador de tributos municipais. 

  

Art. 1º. Fica determinada a abertura de procedimento de fiscalização 

tributária para verificar possível ocorrência de fato gerador de tributos 

municipais, nos termos do inciso III, do art. 241, da Lei 

Complementar nº 588/2017, em face da empresa BANCO DO 

BRASIL AS CNPJ 00.000.000/3002-33. Fica designada a Secretária 

Cinthia Waleska Pereira de Oliveira, Mat. 14974-2, para proceder a 

referida fiscalização. 

Art. 3º. A Autoridade Tributária acima designada fica autorizada a 

requisitar servidores municipais para assessorar os serviços técnicos, 

no interesse da fiscalização. 

Art. 4º. Concede-se o prazo de 90 (noventa) dias para o encerramento 

da fiscalização, a contar a partir do termo de início de fiscalização. 

  

Publique-se e Cumpra-se 

  

Baraúna, 11 de Janeiro de 2023. 

  

CINTHIA WALESKA PEREIRA DE OLIVEIRA 
Mat. 14974-2  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:D585DE98 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (§3º. DO 

ARTIGO 109 DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93) - TOMADA DE 

PREÇOS Nº. 011/2022 - PROCESSO Nº. 3.508/2022 

 

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

(§3º. Do Artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/93) 
  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2022 

PROCESSO Nº. 3.508/2022 
  

Objeto: Contratação de empresa destinada a execução dos 

serviços de Pavimentação a paralelepípedos pelo método 

convencional com drenagem superficial na Rua Severino Dias, 

zona urbana, do município de Boa Saúde/RN, Etapa 02, nos 

termos da Emenda Parlamentar nº 452. 
  

A Comissão Permanente de Licitação – CPL, no uso de suas 

atribuições e nos termos do §3º. do Artigo 109 da Lei Federal Nº. 

8.666/93; COMUNICA aos demais licitantes participantes da licitação 

a epígrafe, que a empresa BJC CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ: 

26.536.682/0001-45, interpôs tempestivamente recurso contra a 

decisão da CPL, quanto ao resultado da análise das Propostas de 

Preço. Ficando os demais, para que, querendo, apresentem suas 

contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 

publicação deste ato na imprensa oficial. 
Informamos que o presente processo se encontra com vistas 

franqueadas a todos os licitantes participantes bem como ao público 

em geral. 

Assim sendo, as contrarrazões ou impugnações ao recurso interposto 

acima citado, deverão ser enviadas para o E-mail: 

cpl.pmbs@gmail.com no prazo já citado. 

  

Boa Saúde/RN, 17 de janeiro de 2023. 
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Comissão Permanente de Licitação – CPL 
  

LOWHAN GUSTAVO FAUSTINO DA SILVA 
Presidente-CPL 

  

JOMÁRIO SILVÉRIO FREIRE 
Membro – CPL 

  

RIVALDO ARAÚJO BEZERRA JUNIOR 
Membro -CPL 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:FE879E1F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 012, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Portaria nº 012, de 16 de janeiro de 2023. 
  

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de Cargo em 

Comissão e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, conforme o que determina a Lei Orgânica e 

com fundamentos na Lei Complementar nº 299, de 04 de abril de 

2017, que dispõe sobre a Organização Administrativa dos níveis de 

Gestão e da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 

Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN e dá outras providências. 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Exonerar, a Srª. JOSEMARIA TWANNY BEZERRA 

DOS SANTOS, Matrícula: 122818-8, ocupante do Cargo 

Comissionado de ASSESSOR TÉCNICO – AT-CC4, lotada na 

Controladoria Geral do Município, no quadro do Poder Executivo do 

Município de Boa Saúde/RN. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Boa Saúde/RN, 16 de janeiro de 2023. 

- 

  

JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joana Darc Moreira da Silva 

Código Identificador:BD4E6D85 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 013, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Portaria nº 013, de 16 de janeiro de 2023. 
  

Dispõe sobre a Nomeação de ocupante de cargo em 

comissão e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, conforme o que determina a Lei Orgânica e 

com fundamentos na Lei Complementar nº 299, de 04 de abril de 

2017, que dispõe sobre organização administrativa dos níveis de 

gestão e da estrutura de cargos de provimento em comissão da 

Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN e dá outras providencias. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Nomear a Srª. JOSEMARIA TWANNY BEZERRA DOS 

SANTOS, CPF nº 076.***.***-90, para ocupar o Cargo 

Comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE – DD-CC3, lotada 

na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e 

Meio Ambiente, no quadro de pessoal do Poder Executivo do 

Município de Boa Saúde/RN. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Boa Saúde/RN, 16 de janeiro de 2023. 

- 

  

JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joana Darc Moreira da Silva 

Código Identificador:BE078598 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 1/2023 EXTRATO DO 

CONTRATO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BODÓ/RN, inscrito no CNPJ 

sob n°. 01.612.374/0001-20. CONTRATADO: AGRO 

FORNECEDORA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob nº 38.503.987/0001-

30. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DA REVISÃO VEICULAR PERIODICA DO 

TRATOR AGRICOLA TT4.75. VALOR GLOBAL: R$ 1.850,50 

(um mil, oitocentos e cinquenta reais e cinquenta centavos). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, XVII, da 

Lei Federal n°.8.666/93. 

  

Bodó/RN, 17 de janeiro de 2023.  

  

Município de Bodó -  

MARCELO MARIO PORTO FILHO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:3F44D1BD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 1/2023 TERMO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BODÓ/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto no art. 24, 

XVII, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que para a 

aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de 

garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, 

quando tal condição de exclusividade for indispensável para a 

vigência da garantia. 

RESOLVE:  
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DA REVISÃO VEICULAR PERIODICA DO 

TRATOR AGRICOLA TT4.75 com a empresa AGRO 

FORNECEDORA (38.503.987/0001-30), com valor total de R$ 

1.850,50 (um mil, oitocentos e cinquenta reais e cinquenta 

centavos), haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 

permitem a presente decisão; 

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023; 3 – O Município efetuará o pagamento após o 

trâmite normal do processo de liquidação da despesa. 

  

Bodó/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:37DDA9F7 
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GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 2/2023 EXTRATO DO 

CONTRATO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BODÓ/RN, inscrito no CNPJ 

sob n°. 01.612.374/0001-20. CONTRATADO: AGRO 

FORNECEDORA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob nº 38.503.987/0001-

30. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REALIZAÇÃO 

DE REVISÃO VEICULAR PERIODICA DO TRATOR 

AGRICOLA TT4.75. VALOR GLOBAL: R$ 1.852,00 (um mil, 

oitocentos e cinquenta e dois reais). ORIGEM DOS RECURSOS: 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, XVII, da Lei Federal 

n°.8.666/93. 

  

Bodó/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

Município de Bodó -  

MARCELO MARIO PORTO FILHO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:B053238E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 2/2023 TERMO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BODÓ/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto no art. 24, 

XVII, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que para a 

aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de 

garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, 

quando tal condição de exclusividade for indispensável para a 

vigência da garantia. 

RESOLVE:  
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

REALIZAÇÃO DE REVISÃO VEICULAR PERIODICA DO 

TRATOR AGRICOLA TT4.75 com a empresa AGRO 

FORNECEDORA (38.503.987/0001-30), com valor total de R$ 

1.852,00 (um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais), haja vista 

estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente 

decisão; 

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023; 3 – O Município efetuará o pagamento após o 

trâmite normal do processo de liquidação da despesa. 

  

Bodó/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Dayane Guedes Miranda de Assunção 

Código Identificador:06737817 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO DE CONVÊNIO EXTRATO DO SEGUNDO 

TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO DE CONVÊNIO  

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BODÓ/RN. CONTRATADO: 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO SAMU, inscrita no CNPJ 

sob nº. 19.812.128/0001-88. OBJETO: Prorrogação de Vigência. 

Fundamento Legal: Art. 57, inciso II e art. 116 da Lei nº. 8.666/93. 

Vigência: 36 (trinta e seis) meses. Data da Assinatura: 30 de 

dezembro de 2022.  

 

 

  

Município de Bodó.  

MARCELO MARIO PORTO FILHO 
-Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Romulo Lenine Ferreira Farias 

Código Identificador:E897E21B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - 

BJPREV 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº002/2023 

 

Em conformidade com Parecer da Assessoria Jurídica, o qual opinou 

pela inexigibilidade de licitação, o ordenador de despesa do Fundo de 

Previdência do Município de Bom Jesus/RN - BJPREV, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

em conformidade com as determinações do art. 74, V, III, ―c‖ da Lei 

Federal nº 14.133/21, é considerado que consta no processo 

administrativo em que trata a respeito Contratação da empresa M E 

CAVALCANTI SERVIÇOS CONTÁBEIS, CNPJ: 40.569.509/0001-

74, para prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil 

nas áreas de Planejamento. Execução Orçamentaria, Apoio 

Administrativo, Elaboração de Relatórios e envio das Prestações de 

Contas junto aos Órgãos de fiscalização contábil, financeira, 

orçamentaria e patrimonial, pelo valor total estimado de R$40.800,00 

(quarenta mil e oitocentos reais), a ser pago mensalmente de forma 

parcelada, venho desta forma declarar a inexigibilidade de licitação 

contratação da referida empresa, determinando que se proceda com a 

formalização do contrato, assim como elaboração do extrato e 

respectiva publicação na imprensa oficial. 

  

Bom Jesus/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DANIEL SILVA PINHEIRO 
Gerente do Fundo Previdenciário de Bom Jesus/RN 

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:111D8F31 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - 

BJPREV 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2023 

 

Processo nº 097/2023 – Inexigibilidade nº 002/2023 

  

Contratante: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BOM JESUS/RN – 

CNPJ: 28.161.852/0001-80 

Contratada: M E CAVALCANTE SERVIÇOS CONTÁBEIS – ME - 

CNPJ sob o nº 40.569.509/0001-74 

  

Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil 

nas áreas de Planejamento Execução Orçamentaria, Apoio 

Administrativo, Elaboração de Relatórios e envio das Prestações de 

Contas junto aos Órgãos de fiscalização contábil, financeira, 

orçamentaria e patrimonial. 

  

VALOR: R$40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA: 17/01/2023 à 17/01/2024. 

  

Bom Jesus/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

DANIEL SILVA PINHEIRO  
Gerente do Fundo Previdenciário de Bom Jesus/RN 

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:EB3E21EC 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - 

BJPREV 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº003/2023 
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Em conformidade com Parecer da Assessoria Jurídica, o qual opinou 

pela inexigibilidade de licitação, o ordenador de despesa do Fundo de 

Previdência do Município de Bom Jesus/RN - BJPREV, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

em conformidade com as determinações do art. 74, V, III, ―c‖ da Lei 

Federal nº 14.133/21, é considerado que consta no processo 

administrativo em que trata a Contratação da empresa MATIAS E 

LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ: 

14.813.501/0001-00 para prestação de serviços de consultoria em 

investimentos na forma da Resolução CMN nº 4.963/21 e suas 

alterações e Portaria MTP nº 1467/22 e suas alterações, para atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social do 

município de Bom Jesus/RN - BJPREV., pelo valor total estimado de 

R$12.000,00 (doze mil reais), a ser pago mensalmente de forma 

parcelada, venho desta forma declarar a inexigibilidade de licitação 

contratação da referida empresa, determinando que se proceda com a 

formalização do contrato, assim como elaboração do extrato e 

respectiva publicação na imprensa oficial. 

  

Bom Jesus/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DANIEL SILVA PINHEIRO 
Gerente do Fundo Previdenciário de Bom Jesus/RN  

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:8F6F27BA 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - 

BJPREV 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023 

 

Processo nº 097/2023 – Inexigibilidade nº 002/2023 

  

Contratante: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BOM JESUS/RN – 

CNPJ: 28.161.852/0001-80 

Contratada: MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS 

LTDA, CNPJ: 14.813.501/0001-00 

  

Objeto: Prestação de serviços de consultoria em investimentos na 

forma da Resolução CMN nº 4.963/21 e suas alterações e Portaria 

MTP nº 1467/22 e suas alterações, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Previdência Social do município de Bom 

Jesus/RN - BJPREV. 

  

VALOR: R$12.000,00 ( doze mil reais). 

VIGÊNCIA: 17/01/2023 à 17/01/2024. 

  

Bom Jesus/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

DANIEL SILVA PINHEIRO 
Gerente do Fundo Previdenciário de Bom Jesus/RN 

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:2E1E040A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2023-SMS - LIARA 

DELGADO RIBEIRO DE ANDRADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2023-SMS 

Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus – CNPJ: 

08.002.404/0001-26 

Contratado: LIARA DELGADO RIBEIRO DE ANDRADE – CPF: 

XX4.191.034-XX 

Objeto: Contratação para prestação de serviços como Fisioterapeuta, 

junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

Valor: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais). 

Dotação Orçamentária: Fonte de Recurso da Saúde. 

Vigência: 02/01/2023 a 30/06/2023. 

Assinaturas: 

Clécio da Câmara Azevedo 

Liara Delgado Ribeiro De Andrade  

Publicado por: 
Terezinha Silva de Oliveira 

Código Identificador:1B0A3398 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2023-SMECD - MARCOS 

CESAR MARINHO DA SILVA 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2023-SMECD 

Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus – CNPJ: 

08.002.404/0001-26 

Contratado: MARCOS CESAR MARINHO DA SILVA – CPF: 

XX1.194.194-XX 

Objeto: Contratação para prestação de serviços como Eletricista, nas 

escolas da rede municipal de ensino, junto à Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 

Valor: R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos) acrescido de 30% de 

periculosidade. 

Dotação Orçamentária: Recursos do FUNDEB 30 

Vigência: 11/01/2023 a 31/12/2023 

Assinaturas: 

Clécio da Câmara Azevedo 

Marcos Cesar Marinho Da Silva 

Publicado por: 
Terezinha Silva de Oliveira 

Código Identificador:E8F607FE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2023-SMECD - 

LUANDERSON DE OLIVEIRA SOUZA 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2023-SMECD 

Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus – CNPJ: 

08.002.404/0001-26 

Contratado: LUANDERSON DE OLIVEIRA SOUZA – CPF: 

XX1.405.774-XX 

Objeto: Contratação para prestação de serviços como Auxiliar de 

Eletricista nas escolas da rede municipal de ensino, junto à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Valor: Salário mínimo vigente acrescido de 30% de periculosidade 

Dotação Orçamentária: Recursos do FUNDEB 30 

Vigência: 11/01/2023 à 31/12/2023 

Assinaturas: 

Clécio da Câmara Azevedo 

Luanderson De Oliveira Souza  

Publicado por: 
Terezinha Silva de Oliveira 

Código Identificador:D038345C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 019/2022 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 

  

Prefeitura Municipal de Bom Jesus. Objeto: Prorrogação do 

contrato nº 019/2022, pelo período de 12 (doze) meses, cujo objeto 

é a Aquisição de material de informática para atender as demandas da 

Secretaria municipal de Administração e demais secretarias do 

município de Bom Jesus/RN. Aditivo de Prazo esse fundamentado 

conforme disposto no Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Referente: Dispensa de Licitação nº020/2022. Licitante: J INACIO 

DE AZEVEDO, CNPJ: 17.180.188/0001-08. Vigência do Aditivo: 

01/01/2023 à 31/12/2023. Assinatura do Aditivo: 28/12/2022. 

  

Bom Jesus/RN, 28/12/2022 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Bom Jesus/RN  

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:F8B689AE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA 002/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA 002/2023 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da empresa AKACIO RADAN DA COSTA 

MACEDO 07225657470, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE HOSPEDAGEM, DESENVOLVIMENTO E ATUALIZAÇÃO 

DE WEB SITE E REDES SOCIAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BREJINHO-RN 

RATIFICO, o parecer jurídico emitido nos autos, determinando que se 

proceda a publicação deste ato. 

  

Brejinho-RN, 16 de Janeiro de 2023 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Helton Luiz da Silva Dias 

Código Identificador:079E1FCD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADITIVO VALOR 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 
TOMADA DE PREÇOS – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 

de Brejinho/RN – CONTRATADO (A): ÁGIL CONSTRUÇÕES 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME CNPJ sob o nº 

19.657.875/0001-99– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE COM CALÇADAS NO 

MUNICÍPIO DE BREJINHO - RN,–DO VALOR: Fica aditivado o 

valor global originalmente estabelecido em R$114.537,12 (cento e 

quatorze mil quinhentos e trinta e sete reais e doze centavos), sendo 

aditivado para R$ 128.023,30 (cento e vinte oito mil vinte e três reais 

e trinta centavos), o valor total aditivado e de R$ 13.486,18 (treze mil 

quatrocentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos).– 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1°, inciso VI da Lei Federal n°. 

8.666/93.  

  

Brejinho/RN ,17 de JANEIRO de 2022. – 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES - 
Prefeito 

Publicado por: 
Helton Luiz da Silva Dias 

Código Identificador:827E8B72 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 007/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇO 

007/2022 

Circunstanciado pelo resultado apresentado no processo referente a 

tomada de preços n° 007/2022, que indicou como vencedora a 

empresa CONSTRUSERV LOCAÇÕES EIRELI inscrita no 

CNPJ/MF, sob o nº 34.250.064/0001-62 no valor global de R$ R$ 

38.910,76 (TRINTA E OITO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS),aprovo a instrução do Processo e 

confirmo o julgamento e classificação final da proposta, haja vista 

terem sido obedecidas os ditames legais para o referido procedimento, 

e por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas 

venhoADJUDICAReHOMOLOGARo resultado daTOMADA DE 

PREÇOS Nº 007/2022, haja vista ter essa empresa apresentado a 

melhor proposta mais vantajosa.  

  

Brejinho/RN, em 17 de JANEIRO de 2023.  

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES.  

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Helton Luiz da Silva Dias 

Código Identificador:C3AD9489 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 008/2022 

 

Circunstanciado pelo resultado apresentado no processo referente a 

tomada de preços n° 008/2022, que indicou como vencedora de todos 

os lotes a empresa CONSTRUSERV LOCAÇÕES EIRELI inscrita no 

CNPJ/MF, sob o nº 34.250.064/0001-62 no valor global Do lote 01 

R$39.482,21(trinta e nove mil quatrocentos e oitenta e dois reais e 

vinte e um centavos), lote02 R$36.379,72(trinta e seis mil trezentos e 

setenta e nove reais e setenta e dois centavos) e lote 03 R$40.007,83 

(quarenta mil sete reais e oitenta e três centavos),aprovo a instrução 

do Processo e confirmo o julgamento e classificação final da proposta, 

haja vista terem sido obedecidas os ditames legais para o referido 

procedimento, e por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas 

venhoADJUDICAReHOMOLOGARo resultado daTOMADA DE 

PREÇOS Nº 008/2022, haja vista ter essa empresa apresentado a 

melhor proposta mais vantajosa.  

  

Brejinho/RN, em 17 de JANEIRO de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES. 

Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Helton Luiz da Silva Dias 

Código Identificador:CDCDAC45 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA 

QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS Nº 002/2023 

 

A Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

do Município de Brejinho/RN torna pública a presente convocação 

para que entidades, sem fins lucrativos, se qualifique, no período de 

19/01/2023 a 30/01/2023 como Organização Social junto ao 

Município de Brejinho/RN, nos termos das Leis nº 9.637/1998 e 

13.019/2014 e do DECRETO MUNICIPAL Nº 279, DE 19 DE 

dezembro DE 2022. Poderão se habilitar à qualificação pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades 

sejam, dentre outras, dirigidas à promoção da Assistência Social. O 

Edital com os requisitos específicos e o procedimento para a obtenção 

do certificado de qualificação, deverá ser solicitado por meio de 

requerimento escrito, devidamente autuado, que poderá ser obtido 

através de solicitação encaminhada à Comissão Permanente de 

Licitação pelo endereço eletrônico cpl.pmb@gmail.com ou através de 

petição entregue presencialmente no setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Brejinho/RN no endereço praça presidente castelo 

branco, N°207, CENTRO – BREJINHO/RN, NOS HORÁRIOS DE 

08:00 ÀS 13:00 HORAS, DIARIAMENTE . 

  

Brejinho/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JANETE ALVES PESSOA OLIVEIRA 
Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

 

Publicado por: 
Helton Luiz da Silva Dias 

Código Identificador:0C082093 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA 

QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAISN°003/2023 

 

A Secretaria Municipal de Educação e cultura do Município de 

Brejinho/RN torna pública a presente convocação para que entidades, 

sem fins lucrativos, se qualifique, no período de 19/01/2023 a 

30/01/2023 como Organização Social junto ao Município de 
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Brejinho/RN, nos termos das Leis nº 9.637/1998 e 13.019/2014 e do 

DECRETO MUNICIPAL Nº 279, DE 19 DE dezembro DE 2022. 

Poderão se habilitar à qualificação pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam, dentre outras, 

dirigidas à promoção da Educação. O Edital com os requisitos 

específicos e o procedimento para a obtenção do certificado de 

qualificação, deverá ser solicitado por meio de requerimento escrito, 

devidamente autuado, que poderá ser obtido através de solicitação 

encaminhada à Comissão Permanente de Licitação pelo endereço 

eletrônico cpl.pmb@gmail.com ou através de petição entregue 

presencialmente no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Brejinho/RN no endereço praça presidente castelo branco, N°207, 

CENTRO – BREJINHO/RN, NOS HORÁRIOS DE 08:00 ÀS 13:00 

HORAS, DIARIAMENTE . 

  

Brejinho/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA WEDINA DE LIMA CHACON 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Publicado por: 
Helton Luiz da Silva Dias 

Código Identificador:3DC8A880 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA 

QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS Nº001/2023 

 

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Brejinho/RN torna 

pública a presente convocação para que entidades, sem fins lucrativos, 

se qualifique, no período de 19/01/2023 a 30/01/2023 como 

Organização Social junto ao Município de Brejinho/RN, nos termos 

das Leis nº 9.637/1998 e 13.019/2014 e do DECRETO MUNICIPAL 

Nº 279, DE 19 DE dezembro DE 2022. Poderão se habilitar à 

qualificação pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

cujas atividades sejam, dentre outras, dirigidas à promoção da Saúde. 

O Edital com os requisitos específicos e o procedimento para a 

obtenção do certificado de qualificação, deverá ser solicitado por meio 

de requerimento escrito, devidamente autuado, que poderá ser obtido 

através de solicitação encaminhada à Comissão Permanente de 

Licitação pelo endereço eletrônico cpl.pmb@gmail.com ou através de 

petição entregue presencialmente no setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Brejinho/RN no endereço praça presidente castelo 

branco, N°207, CENTRO – BREJINHO/RN, NOS HORÁRIOS DE 

08:00 ÀS 13:00 HORAS, DIARIAMENTE . 

  

Brejinho/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

TATIANA TURCATTI NAGANO- 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Helton Luiz da Silva Dias 

Código Identificador:5FBEB0CC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADITIVO 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2022011101 

  

O Município de BREJINHO, através do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BREJINHO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08.161.614/0001-67, com sede na AV ANTONIO ALVES PESSOA, 

1066, representado por JOAO BATISTA GOMES GONÇALVES, na 

qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE, e NATAL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ 03.072.637/0001-81, com sede na AV ALBERTO 

SANTOS DUMONT, 100, São Gonçalo do Amarante-RN, 

representada por ANNE CAROLINE PEREIRA PROTASIO, já 

qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar 

o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor 

unitario, passando o mesmo de R$ 1.840,00 (mil oitocentos e 

quarrenta reais) para R$ 1.988,00 (mil novecentos e oitenta e oito 

reais) R$ e no prazo passando o mesmo a ter sua vigencia ate 31 de 

dezembro de 2023, nos termos do art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da Dotação 

Orçamentária do exercicio de 2023. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

BREJINHO - RN, 29 de Dezembro de 2022 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
CNPJ(MF) 08.161.614/0001-67 

Contratante 

  

NATAL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA 
CNPJ 03.072.637/0001-81 

Contratado(a) 

  

Testemunhas: 

  

1._______________________________ 

2._______________________________ 

Publicado por: 
Helton Luiz da Silva Dias 

Código Identificador:5A2B0B02 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 007/2023- GP 

 

PORTARIA Nº 007/2023- GP 

  

Dispõe sobre a Nomeação do Presidente, Vice-

Presidente e Secretaria Executiva do Conselho 

Municipal de Saúde de Brejinho/RN. 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN e a Secretária Municipal de 

Saúde Brejinho/RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO, os termos da Lei Municipal nº 175 de 

01/01/1999, 

  

CONSIDERANDO, a resolução CNS 333 de 04 de novembro de 

2003, resolução CNS 453 de 10 de maio de 2012, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear o Presidente, Vice-Presidente e Secretário Executivo 

do Conselho Municipal de Saúde de Brejinho/RN para o período de 

janeiro/2023 a dezembro/2024. 

Presidente 
Nome: José Arlindo Amâncio (ACS) 

CPF: 024.168.784-50 

  

Vice-Presidente 
Nome: Érica Soares da Silva 

CPF: 009.169.764-67 

  

Secretário Executivo 
Nome: Giovanna Batista Pessoa 

CPF: 706.652.994-70  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeitos retrativos a 02 de janeiro de 2023, revogando 

as disposições em contrário. 

  

Brejinho/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal de Brejinho/RN 

  

TATIANA TURCATTI NAGANO 
Secretária Municipal de Saúde de Brejinho/RN  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:971347C7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 008/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 019/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 008/2023 

  

O Secretário de Educação e Cultura do Município de Caiçara do Rio 

do Vento/RN, no uso de suas atribuições legais e tudo que consta 

deste processo administrativo, vem, por meio deste, emitir a presente 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 

fundamentada no Art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93, destinada a 

contratação de apresentação de shows de serviços artísticos de 

apresentação da atração GABRIEL DE PADUA para realização de 

shows, alusivo aos 60 anos de emancipação do município de Caiçara 

do Rio do Vento/RN, evento a se realizar no dia 19 de janeiro de 

2023, conforme relacionado na proposta comercial, tudo em 

conformidade com a legislação vigente, cujo valor global estimado 

corresponde a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

  

Assim, nos termos do Art. 26, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, venho comunicar a Chefe do Poder Executivo a presente 

declaração, para que prolatada a devida RATIFICAÇÃO DA 

INEXIGIBILIDADE, caso esteja de acordo. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

EMANUEL TUISDY DA SILVA MATA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

CPF: 075.322.364-39 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:D66A346B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 008/2023 

 

PROCESSOADMINISTRATIVONº 019/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas,e 

  

CONSIDERANDO O arrazoado contido no parecer exaradopela 

Assessoria Jurídica deste Município; 

  

CONSIDERANDO O disposto no Artigo 25, inciso III,da Lei Federal 

nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, inverbis: 

  

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição em especial: 

  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

  

CONSIDERANDO A referida despesa se faz necessária a realização 

de Show Artístico alusivo aos 60 anos de emancipação do município 

de Caiçara do Rio do Vento/RN, evento a se realizar no dia 19 de 

Janeiro de 2023. Onde as comemorações de aniversário do município 

propiciam momentos de descontração e diversão, com programações 

diversas, entre elas, show artístico musical, visando o entretenimento 

de todos os munícipes. 

  

Onde a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de 

promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento 

da identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer. 

  

CONSIDERANDO Haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente, conforme atestado pelo setor competente. 

  

RESOLVE: 
  

Com fundamento no Art. 25, inciso III, da Lei Nacional 8.666/93, 

dispensar, por meio de inexigibilidade de licitação, o seguinte objeto: 

a contratação de serviços artísticos de apresentação musical da atração 

GABRIEL DE PADUA para realização de show alusivo aos 60 anos 

de emancipação do município de Caiçara do Rio do Vento/RN, evento 

a se realizar no dia 19 de Janeiro de 2023, em favor da empresa G P 

PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 47.118.697/0001-63, 

com endereço a Rua Vladir Targino, 3530, Candelária, Natal/RN, 

CEP: 59.064-670, concessionária de serviço público que detém o 

fornecimento exclusivo, no valor global estimado de R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

  

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal 

do processo de liquidação da despesa. 

  

RATIFICAÇÃO 
  

Ante o exposto, ex vi legis, Art. 26 da Lei Nacional nº 8.666/93, e 

tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal 

do Processo Administrativo n° 019/2023, bem como o seu 

enquadramento legal, RATIFICO os termos dos autos do processo de 

inexigibilidade de licitação nº 008/2023 e determino a publicação da 

presente ratificação no Diário Oficial do Município, para que produza 

os efeitos legais. 

  

Publique-se e cumpra-se 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:BA9B5F45 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

008/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 019/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 008/2023 

  

A Prefeita Constitucional do Município de Caiçara do Rio do 

Vento/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo 

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

  

OBJETO: A contratação de serviços artísticos de apresentação 

musical da atração GABRIEL DE PADUA para realização de Show 

Artístico, alusivo aos 60 anos de emancipação do município de 
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Caiçara do Rio do Vento/RN, evento a se realizar no dia 19 de Janeiro 

de 2023. 

  

FAVORECIDO: G P PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 

47.118.697/0001-63, com endereço a Rua Vladir Targino, 3530, 

Candelária, Natal/RN, CEP: 59.064-670. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

Órgão:.........................................................02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária:.......................02050 – Secretaria Mun. de 

Educação e Cultura 

Função:........................................................13 – Cultura 

Subfunção:................................................392 – Difusão Cultural 

Programa:...............................................0079 – Promoção a Cultura 

Ação:........................................................2058 – Desenvolvimento da 

Cultura 

Natureza da Despesa:......................3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso:...........................15000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 

  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispõe o artigo 25 da Lei 8.666/93, 

inciso III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

  

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Ex vi do Art. 26 da Lei 

Nacional nº 8.666/93, emitida pelo Secretário Municipal de Educação 

e Cultura e ratificada pela Senhora Conceição de Maria Gomes Lisboa 

Rocha, na qualidade de ordenadora de despesas. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:694DA87E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 0117001/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN E A EMPRESA G P PROMOCOES E 

EVENTOS LTDA. 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2023 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO 

RIO DO VENTO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.351.819/0001-

05. 

  

CONTRATADO: G P PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 

47.118.697/0001-63, com endereço a Rua Vladir Targino, 3530, 

Candelária, Natal/RN, CEP: 59.064-670. 

  

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a contratação de 

serviços artísticos de apresentação musical da atração GABRIEL DE 

PAUDA para realização de Show Artístico, alusivo aos 60 anos de 

emancipação do município de Caiçara do Rio do Vento/RN, evento a 

se realizar no dia 19 de Janeiro de 2023. 

  

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 008/2023. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

Órgão:.........................................................02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária:.......................02050 – Secretaria Mun. de 

Educação e Cultura 

Função:........................................................13 – Cultura 

Subfunção:................................................392 – Difusão Cultural 

Programa:...............................................0079 – Promoção a Cultura 

Ação:.......................................................2058 – Desenvolvimento da 

Cultura 

Natureza da Despesa:.....................3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso:..........................15000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 

  

VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

  

VIGÊNCIA: O presente termo vigorará a partir da data de sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2023, devendo seguir a observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

BASE LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no artigo 

25, inciso III da Lei 8.666/93. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

SIGNATÁRIOS:  
  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

  

G P PROMOCOES E EVENTOS LTDA 
CONTRATADA 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:597C7A4E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

002/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 011/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 02/2023 

  

O Secretário de Educação e Cultura de Caiçara do Rio do Vento/RN, 

no uso de suas atribuições legais e tudo que consta deste processo 

administrativo, vem, por meio deste, emitir a presente 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada 

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 

2021, destinada a Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Fogos de Artifícios para apresentação de show 

pirotécnico no município de Caiçara do Rio do Vento/RN, cujo valor 

total estimado corresponde a R$ 17.380,00 (dezessete mil trezentos e 

oitenta reais). 

  

Assim, nos termos do Art. 75, caput, da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, venho comunicar a Chefe do Poder Executivo a 

presente declaração, para que prolatada a devida RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA, caso esteja de acordo. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

EMANOEL TUISDY DA SILVA MATA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

CPF: 075.322.364-39 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:40A20D16 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 002/2023 

 

PROCESSOADMINISTRATIVONº 011/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas,e 
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CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela 

Assessoria Jurídica deste Município; 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso II,da Lei Federal 

nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, inverbis: 

  

Art.75.É dispensável a licitação: 

  

II-para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 

(cinquenta e quatro mil e vinte reais e quarenta e um centavos), no 

caso de outros serviços e compras; 

  

CONSIDERANDO A referida despesa de fogos de artifícios para 

realização de show pirotécnico durante as festividades alusivas aos 60 

anos de emancipação do município de Caiçara do Rio do Vento, 

atenderá às necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. As 

festividades comemorativas a esta data em nosso município, tornou-se 

evento tradicional e cultural deste município. 

  

A realização de eventos desta magnitude justifica-se pela competência 

do município no sentido de proporcionar oportunidades de lazer 

gratuito, seguro e de qualidade a todos os munícipes, pela 

possibilidade de gerar fonte alternativa de emprego e renda no 

comercio local durante as festividades. Estando assim em 

conformidade dos princípios da motivação, eficiência e continuidade 

da administração pública. 

  

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente, conforme atestado pelo Setor competente. 

  

RESOLVE: 
  

Promover, mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 

75, inciso II, da Lei Nacional 14.133/21, a contratação do seguinte 

objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

Fogos de Artifícios para apresentação de show pirotécnico no 

município de Caiçara do Rio do Vento/RN, da empresa K C M DOS 

REIS ALMEIDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 14.111.028/0001-

00, no valor total estimado corresponde a R$ 17.380,00 (dezessete mil 

trezentos e oitenta reais). 

  

RATIFICAÇÃO 
  

Ante o exposto, ex vi legis, Art. 72 da Lei Nacional nº 14.133/21, e 

tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal 

do Processo Administrativo n° 011/2023, bem como o seu 

enquadramento legal, RATIFICO os termos dos autos do processo de 

dispensa de licitação nº 02/2023 e determino a publicação da presente 

ratificação no Diário Oficial do Município, para que produza os 

efeitos legais. 

  

Publique-se e cumpra-se 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:B9836BF9 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 011/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 02/2023 

  

A Prefeita Constitucional do Município de Caiçara do Rio do 

Vento/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

Fogos de Artifícios para apresentação de show pirotécnico no 

município de Caiçara do Rio do Vento/RN. 

  

FAVORECIDO:K C M DOS REIS ALMEIDA, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº 14.111.028/0001-00, estabelecido na Avenida 

Presidente Bandeira, 582, Alecrim, Natal /RN, CEP: 59.037-200. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Órgão:........................................................ 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária:....................... 02.050 – Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura 

Função:....................................................... 13 – Cultura 

Subfunção:................................................ 392 – Difusão Cultural 

Programa:................................................ 0009 – Desenvolvimento da 

Cultura 

Ação:....................................................... 2058 – Desenvolvimento da 

Cultura 

Natureza da Despesa:.......................... 339030 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso:............................ 15000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.380,00 (dezessete mil 

trezentos e oitenta reais). 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021. 

  

DECLARAÇÃO DE DISPENSA: Ex vi do Art. 72, inciso VIII da 

Lei Nacional nº 14.133/21, declaração emitida pela Secretária 

Municipal de Educação e Cultura e ratificada pela Senhora Conceição 

de Maria Gomes Lisboa Rocha, ambas na qualidade de ordenadoras 

de despesas. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:9819DC2B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO - CONCORRÊNCIA N° 003/2022 – PROC. 

ADMIN. MC/RN N° 2022.08.30.0022 

 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO 
  

CONCORRÊNCIA N° 003/2022 – PROC. ADMIN. MC/RN N° 

2022.08.30.0022 
  

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Caicó/RN, para fins de efeitos no disposto no § 3º do Atr. 109 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, TORNA PUBLICO que em 16 

de janeiro de 2023 decorreu o prazo para interposição de recurso 

contra a DECISÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS do certame acima epigrafado, onde as empresas WB 

EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI – 

ME: CNPJ: 28.240.229/0001-12 e WSC – EMPREENDIMENTOS 

E CONSTRUÇÕES LTDA: CNPJ: 03.231.417/0001-53 

interpuseram recurso administrativo contra a decisão de julgamento 

das propostas de preços da Concorrência nº 003/2022. 

  

Desse modo, ficam as demais licitantes, devidamente intimadas, para, 

querendo, impreterivelmente no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO, 

conforme faculta o § 3º do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, contados da forma do Art. 110 do mesmo diploma legal, a 
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partir da presente publicação, ficando aos autos do recurso e do 

procedimento licitatório com vista franqueada aos interessados na 

Sala das Licitações, situada na Av. Cel. Martiniano, nº 993 - Centro, 

Caicó/RN, e no sítio virtual da Prefeitura Municipal de Caicó/RN: 

https://caico.rn.gov.br/licitacaolista.php?id=1287. 

  

Caicó/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO GLAYDSON DA SILVA SANTOS 
Presidente da CPL  Em Exercício 

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:A0B1992B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE SELEÇÃO E COMPROMISSO 

 

TERMO DE SELEÇÃO E COMPROMISSO 
  

SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL INTERESSADA NA PRODUÇÃO DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA CASA 

VERDE E AMARELA 
  

1 – O Município de Caicó/RN, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.096.570/0001-39, e a 

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelas Portarias nº 

634/2022, concluído o processo de seleção instituído pelo 

Chamamento Público nº 002/2022, ao qual se vincula o presente 

termo, declara selecionada a empresa de construção civil abaixo 

qualificada: 

  

Empresa: AVANÇAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 34.409.761/0001-13, com sede à Av. Nascimento de Castro, nº 

2116, bairro: Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.056-450, neste ato 

representada por Carlos Henrique de Oliveira Dantas, portador da 

CI/RG nº 1132291 SSP/RN , inscrito no CPF/MF sob o nº 

020.709.484-55. 

  

2 – A empresa selecionada deverá contratar com a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 90 (noventa) dias após a emissão deste termo de 

seleção e compromisso, observando proposta e documentação da 

operação no âmbito do Programa Casa Verde e Amarela, conforme 

especificado pela Caixa Econômica Federal. 

  

3 – Após devidamente contratada a empresa selecionada junto à Caixa 

Econômica Federal, e juntamente ao início das obras. 

  

4 – Fica estabelecido a cláusula de reversão de todos os imóveis 

doados pelo Município de Caicó/RN, se a empresa donatária não 

executar a obra, não entregar os imóveis aos futuros mutuários, ou, se 

por qualquer motivo, for revogada a licitação que ensejou o presente 

termo de seleção e compromisso. 

  

– O prazo de entrega das 200 (duzentas) unidades habitacionais 

devidamente construídas é de até 18 (dezoito) meses, contados da 

expedição do alvará de construção. 

  

– Findo o prazo estipulado, ressalvadas eventuais prorrogações, sem 

que a empresa tenha cumprido as exigências constantes nos itens 

anteriores e a critério do Município, este termo será considerado nulo, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital, passando a 

reversão automática das áreas doadas ao Município de Caicó/RN. 

  

Caicó/RN, 19 de dezembro de 2022. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:D1E312BA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000002/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO/RN, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.358.723/0001-79. CONTRATADA: 

CAMPO FELIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita 

no CNPJ sob nº. 26.635.344/0001-60. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

POSTO DE SAÚDE NO CONJUNTO MARGARIDA PROCÓPIO. 

VIGÊNCIA: 11/01/2023 a 10/01/2024. VALOR: R$ 235.312,28 

(DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL TREZENTOS E DOZE 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 

11 de janeiro de 2023.  

  

Município de Campo Redondo - 

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO - 
Prefeito Municipal /  

  

Campo Feliz Construções e Serviços LTDA EPP 

- JONATHAN MOURA DA SILVA - 
Representante Legal 

Publicado por: 
Priscila Mabel Araujo Braz 

Código Identificador:1A804224 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 030/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal, 

   

R E S O L V E: 
   

Art. 1º NOMEAR JACIARA CAMILLA CAMPELO DE 

ARAUJO, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, pertencente ao 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Redondo. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo, Centro 

Administrativo ―JOSÉ ALBERANY DE SOUZA‖, em 17 de janeiro 

de 2023. 

  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:6D1E2455 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 031/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º NOMEAR RAFAELA CAVALCANTE DOS SANTOS 

para exercer o cargo em comissão de Secretário Adjunto da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, pertencente ao 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Redondo. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário.  
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo, Centro 

Administrativo ―JOSÉ ALBERANY DE SOUZA‖, em 17 de janeiro 

de 2023. 

  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:D9B3A075 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 032/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º NOMEAR JUDSON JHORDAN DA SILVA para exercer o 

cargo em comissão de Coordenador da Secretaria Municipal de 

Transportes, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Campo Redondo. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo, Centro 

Administrativo ―JOSÉ ALBERANY DE SOUZA‖, em 17 de janeiro 

de 2023. 

  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:04243203 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 033/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º NOMEAR BÁRBARA RAISSA VIEIRA DE SOUZA para 

exercer o cargo em comissão de Coordenador da Secrataria Municipal 

do Trabalho, Habitação e Assistência Social, pertencente ao Quadro 

de Pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Redondo. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo, Centro 

Administrativo ―JOSÉ ALBERANY DE SOUZA‖, em 17 de janeiro 

de 2023. 

  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:137DAD61 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 034/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º NOMEAR ALLY LORRENY GOMES DE SOUZA para 

exercer o cargo em comissão de Coordenador da Secretaria Municipal 

de Finanças e Tributação, pertencente ao Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Campo Redondo. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo, Centro 

Administrativo ―JOSÉ ALBERANY DE SOUZA‖, em 17 de janeiro 

de 2023. 

  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:331EFEB6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 048/2022 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 

033/2022. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANGUARETAMA/RN - CNPJ 08.365.017/0001-54 

Contratado(a): ALYSSON FERREIRA DE LIMA - CPF: 

712.938.894-31 

Objeto: LOCAÇÃO DE UM DEPÓSITO SITUADO À RUA 

OSÓRIO CHAVES, Nº 138, DISTRITO DE PIQUIRI, 

CANGUARETAMA/RN, VINCULADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, COM DESTINAÇÃO 

ESPECÍFICA PARA O ARMAZENAMENTO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO. 

Vigência: fica prorrogado o prazo de locação do imóvel em apreço 

por 12 meses, a contar do término da vigência do contrato, o qual terá 

termo final em 31 de dezembro de 2023. 

Dotação: Unidade 1601 – Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo 

Projeto/Atividade 2015 – Manut. da Sec. Mun. de Infraestrutura e 

Urbanismo 

Natureza da Despesa 33903600 – Outros serv. de terceiros pessoa 

física 

Subelemento 33903615 – Locação de imóveis 

Fonte: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos 

Modalidade: Dispensa de Licitação (nº 033/2022); 

Fundamentação Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 c/c Lei nº 

8.245/91. 

  

Canguaretama/RN, em 28 de dezembro de 2022. 

  

Assinaturas: 

Pela Contratante – João Wilson de Andrade Ribeiro Filho 

Pela Contratada – Alysson Ferreira de Lima 

  

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:BCC7C8DD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 018/2022 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 

008/2022. 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANGUARETAMA/RN – CNPJ 08.365.017/0001-54 

Contratado(a): MONICA MARIA DA SILVA MARINHO 

CPF: 778.467.964-53. 
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Objeto: Locação do imóvel situado à Rua Princesa Isabel, nº 136, 

Centro, Canguaretama/RN, com destinação específica para 

funcionamento da Secretaria Municipal de Transporte e garagem de 

veículos do município. 

Vigência: fica prorrogado o prazo de locação do imóvel em apreço por 

12 meses, a contar do término da vigência do contrato, o qual terá 

termo final em 31 de dezembro de 2023. 

Dotação: Unidade 0501 – Sec. Mun. de Administração 

Projeto/Atividade 2004 – Manut. da Sec. Mun. de Adm e Rec. 

Humano 

Natureza da Despesa 33903600 – Outros serv. de terceiros pessoa 

física 

Subelemento 33903615 – Locação de imóveis 

Fonte: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos 

Modalidade: Dispensa de Licitação (nº 008/2022); 

Fundamentação Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 c/c Lei nº 

8.245/91. 

  

Canguaretama/RN, em 30 de dezembro de 2022. 

  

Assinaturas: 

Pela Contratante – João Wilson de Andrade Ribeiro Filho 

Pela Contratada – Monica Maria da Silva Marinho 

  

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:FF16314F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 064/2022 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 

041/2022. 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANGUARETAMA/RN – CNPJ 08.365.017/0001-54 

Contratado(a): HUGO VICTOR MARINHO 

CPF: 016.847.024-10. 

Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA TRAVESSA 

LUPÉRCIO LOBATO, 84, BAIRRO CENTRO, 

CANGUARETAMA/RN, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 

DO ARQUIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANGUARETAMA NO PRIMEIRO PAVIMENTO E NO TÉRREO 

FUNCIONARÁ UMA OFICINA PARA CONSERTOS DIVERSOS. 

Vigência: fica prorrogado o prazo de locação do imóvel em apreço por 

12 meses, a contar do término da vigência do contrato, o qual terá 

termo final em 31 de dezembro de 2023. 

Dotação: Unidade 0501 – Sec. Mun. de Administração 

Projeto/Atividade 2004 – Manut. da Sec. Mun. de Adm e Rec. 

Humano 

Natureza da Despesa 33903600 – Outros serv. de terceiros pessoa 

física 

Subelemento 33903615 – Locação de imóveis 

Fonte: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos 

Modalidade: Dispensa de Licitação (nº 041/2022); 

Fundamentação Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 c/c Lei nº 

8.245/91. 

  

Canguaretama/RN, em 30 de dezembro de 2022. 

  

Assinaturas: 

Pela Contratante – João Wilson de Andrade Ribeiro Filho 

Pela Contratada – Hugo Victor Marinho 

  

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:61F59E67 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 114/2022 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 

063/2022. 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANGUARETAMA/RN – CNPJ 08.365.017/0001-54 

Contratado(a): MARINEIDE PINHEIRO DA SILVA 

CPF: 525.612.754-34. 

Objeto: LOCAÇÃO DE UM TERRENO SITUADO À RUA 

OSORIO CHAVES, 451, DISTRITO DE PIQUIRI, 

CANGUARETAMA/RN, COM DESTINAÇÃO ESPECÍFICA 

PARA O DEPOSITO DAS BANCAS DOS FEIRANTES DO 

DISTRITO DE PIQUIRI, CANGUARETAMA/RN. 

Vigência: fica prorrogado o prazo de locação do imóvel em apreço por 

12 meses, a contar do término da vigência do contrato, o qual terá 

termo final em 31 de dezembro de 2023. 

Dotação: Unidade 0501 – Sec. Mun. de Administração 

Projeto/Atividade 2004 – Manut. da Sec. Mun. de Adm e Rec. 

Humano 

Natureza da Despesa 33903600 – Outros serv. de terceiros pessoa 

física 

Subelemento 33903615 – Locação de imóveis 

Fonte: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos 

Modalidade: Dispensa de Licitação (nº 063/2022); 

Fundamentação Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 c/c Lei nº 

8.245/91. 

  

Canguaretama/RN, em 30 de dezembro de 2022. 

  

Assinaturas: 

Pela Contratante – João Wilson de Andrade Ribeiro Filho 

Pela Contratada – Marineide Pinheiro da Silva 

  

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:EEBCF8F5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 085/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Canguaretama, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 08.365.017/0001-54, com sede na Praça Augusto Severo, 242, 

Centro, Canguaretama/RN, CEP 59.190-000, representado por João 

Wilson de Andrade Ribeiro Filho, Prefeito Municipal, doravante 

denominado CONTRATANTE, e NP TECNOLOGIA E GESTÃO 

DE DADOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ 07.797.967/0001-95, com 

sede na Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, São José dos Pinhais-

PR, representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, já 

qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar 

o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

O presente Termo objetiva aditivo de prazo e valor do contrato 

085/2022. A prorrogação será até 31 de dezembro de 2023, nos termos 

do art. 57, inciso II, e § 2o da Lei Federal nº 8.666/93, e conforme 

descritivo abaixo: 

  
DESCRIÇÃO Und Quant Valor Unit Valor total 

Licença de uso de software Unidade 1 R$ 10.865,00 R$ 10.865,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte 

Dotação Orçamentária - Exercício 2023: 

  

Unidade Orçamentaria: 0501 – Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2.087 Manut.das Ativs.do Depart.de Compras 

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - PJ 

Subelemento: 3.3.90.39.01 – Assinaturas de periódicos e anuidades 

Fonte de Recurso: 1500000000 – Recursos não vinculados de 

impostos 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 31 de dezembro 

de 2022 até 31 de dezembro de 2023. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

CANGUARETAMA - RN, 30 de dezembro de 2022 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 
CNPJ(MF) 08.365.017/0001-54 

Contratante 

  

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA  
CNPJ 07.797.967/0001-95 

Contratado(A) 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:60AAD4A4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 028/2022 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 

016/2022. 

  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CANGUARETAMA – CNPJ 13.094.678/0001-22' 

Contratado(a): JOSE JANUÁRIO NETO 

CPF: 709.864.607-53. 

Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA FRANCISCO 

DE CARVALHO, 12 – LAGOA DE SÃO JOÃO, 

CANGUARETAMA/RN, COM DESTINAÇÃO ESPECÍFICA 

PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 

UBS LAGOA DE SÃO JOÃO. 

Vigência: fica prorrogado o prazo de locação do imóvel em apreço por 

12 meses, a contar do término da vigência do contrato, o qual terá 

termo final em 31 de dezembro de 2023. 

Dotação: Unidade 1002 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2016 – Manut. da Ativ. do Fundo Mun. de Saúde 

FMS 

Natureza da Despesa 33903600 – Outros serv. de terceiros pessoa 

física 

Subelemento 33903615 – Locação de imóveis 

Fonte: 1500100200 – Receita de Imposto e Trans. Saúde 

Modalidade: Dispensa de Licitação (nº 016/2022); 

Fundamentação Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 c/c Lei nº 

8.245/91. 

  

Canguaretama/RN, em 30 de dezembro de 2022. 

  

Assinaturas: 

Pela Contratante – Josimary Costa Teixeira 

Pela Contratada – Jose Januário Neto  

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:E9D55C91 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 054/2022 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 

037/2022. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CANGUARETAMA – CNPJ 13.094.678/0001-22 

Contratado(a): ANDRÉ LUIZ GOMES - CPF nº 037.936.994-04. 

Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA AV. JOÃO 

GOMES DE TORRES, Nº 342, BAIRRO SERTÃOZINHO, 

CANGUARETAMA/RN, PARA O FUNCIONAMENTO DO CAPS 

– CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. 

Vigência: fica prorrogado o prazo de locação do imóvel em apreço 

por 12 meses, a contar do término da vigência do contrato, o qual terá 

termo final em 31 de dezembro de 2023. 

Dotação: Unidade 1002 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2016 – Manut. da Ativ. do Fundo Mun. de Saúde 

FMS 

Natureza da Despesa 33903600 – Outros serv. de terceiros pessoa 

física 

Subelemento 33903615 – Locação de imóveis 

Fonte: 1500100200 – Receita de Imposto e Trans. Saúde 

Modalidade: Dispensa de Licitação (nº 037/2022); 

Fundamentação Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 c/c Lei nº 

8.245/91. 

Canguaretama/RN, em 30 de dezembro de 2022. 

Assinaturas: 

Pela Contratante – Josimary Costa Teixeira 

Pela Contratada – André Luiz Gomes  

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:FC0DC195 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 009/2022 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 

004/2022. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANGUARETAMA/RN - CNPJ 08.365.017/0001-54 

Contratado(a): SIMPLICIO DOMINGOS DE SOUZA JUNIOR - 

CPF nº 219.766.275-91. 

Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA DR. PEDRO 

VELHO, N° 512, BAIRRO CENTRO, CANGUARETAMA/RN, 

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA 

ASSOCIAÇÃO DOS OSTREICULTORES DE CANGUARETAMA 

(AOCA), ONDE SÃO DESENVOLVIDAS AS ATIVIDADES 

COLETIVAS (E SÃO GUARDADOS MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS). 

Vigência: fica prorrogado o prazo de locação do imóvel em apreço 

por 12 meses, a contar do término da vigência do contrato, o qual terá 

termo final em 31 de dezembro de 2023. 

Dotação: Unidade 0301 – Sec. Mun. de Pesca e Aquicultura 

Projeto/Atividade 2018 – Manut. da Sec. Mun. de Pesca e Aquicultura 

Natureza da Despesa 33903600 – Outros serv. de terceiros pessoa 

física 

Subelemento 33903615 – Locação de imóveis 

Fonte: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos 

Modalidade: Dispensa de Licitação (nº 004/2022); 

Fundamentação Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 c/c Lei nº 

8.245/91. 

  

Canguaretama/RN, em 30 de dezembro de 2022. 

  

Assinaturas: 

Pela Contratante – João Wilson de Andrade Ribeiro Filho 

Pela Contratada – Simplício Domingos de Souza Junior  

 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:4A0A2E70 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 017/2023. 

 

Nomeia coordenador da Controladoria Geral do 

Município 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE:  
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Art. 1º - NOMEAR o senhor Michel Ciríaco de Carvalho, inscrito 

no CPF sob nº 086.XXX.XXX-50, para exercer o cargo comissionado 

de Coordenador do Departamento de Controladoria Geral da 

Controladoria Geral do Município. 

  

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:13BE2075 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 018/2023. 

 

Nomeia coordenadora da Controladoria Geral do 

Município 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR a senhora Micarla Vicente Neves, inscrita no 

CPF sob nº 047.XXX.XXX-00, para exercer o cargo comissionado de 

Coordenadora do Departamento de Controladoria Geral, 

vinculado à Controladoria Geral do Município de Canguaretama-RN. 

  

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:319A3DCB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 019/2023. 

 

Nomeia coordenador da Controladoria Geral do 

Município. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR o senhor Osvan Jean Cosme dos Santos, 

inscrito no CPF sob nº 032.XXX.XXX-62, para exercer o cargo 

comissionado de Coordenador da Seção de Controle e Convênios e 

Prestação de Contas da Controladoria Geral do Município. 

  

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:4AEFE45B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 020/2023. 

 

Nomeia o Coordenador, vinculado à Secretaria 

Municipal de Administração. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR o senhor João Trajano de Lima Sobrinho, 

inscrito no CPF sob nº 812.XXX.XXX-49, para exercer o cargo 

comissionado de Coordenador, vinculado à Secretaria Municipal de 

Administração. 

  

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:CCEC0405 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 021/2023. 

 

Nomeia coordenador da Controladoria Geral do 

Município. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR o senhor Rodrigo Dagoberto da Câmara 

Pereira Neto, inscrito no CPF sob nº 090.XXX.XXX-11, efetivo no 

cargo de Auxiliar de Biblioteca, para exercer o cargo comissionado 

de Coordenador do Departamento de Controladoria Geral do 

Município. 

  

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:BC83F2BC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 004, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUARETAMA, estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, com base na 

Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal: 

  

DECRETA: 
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Art. lº - Considerando, a necessidade de atualização do Decreto 044, 

de 31 de Agosto de 2022, que trata sobre a normatização do crédito 

consignado e demais no município de Canguaretama/RN, em razão da 

edição da MP 1.132/Lei 14.509/2022 que versa sobre percentuais de 

consignação sobre folha de pagamento dos servidores públicos 

federais. 

  

Art. 2º - A atualização em curso alterará o Art. 7°, parágrafos I, e III, 

do decreto 044 de 31 de agosto de 2022, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

  

Art. 7º - A soma das consignações voluntárias representativas e 

demais facultativas de cada consignado, previstas nos artigos 4º e 5º 

deste Decreto, não poderá ultrapassar a 45% (quarenta e cinco por 

cento) do salário ou vencimento líquido do servidor após a dedução 

das consignações compulsórias, constituindo assim a margem 

consignável da remuneração. 

  

§ lº - O servidor poderá autorizar a reserva de até 40% (quarenta por 

cento) de margem consignável de que trata o caput deste artigo para 

empréstimos junto as instituições bancárias e financeiras e demais 

descontos facultativos. 

  

§ 3º - O servidor poderá autorizar a reserva de até 5% de margem para 

amortização de cartão de crédito. Esta margem consignável de 5% da 

remuneração líquida do servidor é exclusiva para amortizações de 

cartão de crédito, porém poderá ser utilizada também financiamento 

de casa própria, caso seja a opção. Estes descontos, porém, devem 

estar contidos no limite de 45% da somatória das consignações 

facultativas da margem consignável. 

  

Art. 3° - Os demais Artigos do decreto 044, de 31 de agosto de 2022, 

permanecerão inalterados. 

  

Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:FB434F34 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 022/2023. 

 

Nomear o Assessor Jurídico nível I, vinculado à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR o senhor Otamir Revorêdo Costa, inscrito no 

CPF sob nº 57.XXX.XXX-04, do cargo comissionado de Assessor 

Jurídico nível I da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

  

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:72DFC8F8 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 005, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

Decreta Luto Oficial por 3 (três) dias no âmbito do 

município de Canguaretama-RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUARETAMA, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais, 

  

CONSIDERANDO o falecimento do senhor Alexandre Magno Alves 

de Araújo, ocorrido hoje, dia 17 de janeiro de 2023, 

  

CONSIDERANDO o consternamento geral da população e dos 

servidores municipais canguaretamenses e o sentimento de 

solidariedade e saudade que emerge pela perda repentina, 

  

DECRETA:  

Art. 1º- Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias no município 

de Canguaretama, em homenagem póstuma ao senhor Alexandre 

Magno Alves de Araújo. 

  

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Palácio Octávio Lima, Canguaretama, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Talison Dantas 

Código Identificador:AB00E420 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO A LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

O Pregoeiro Oficial do Município de Caraúbas, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que irá realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, no dia 01 de fevereiro de 2023, às 09:00h 

(horário local) na sede da Prefeitura Municipal à Praça Cel. Reinaldo 

Pimenta nº 104 – Centro (Setor de Licitações). OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA VISANDO À AQUISIÇÃO DE KIT 

AUXÍLIO NATALIDADE, COMPOSTO POR BENS DE 

CONSUMO - VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A 

SEREM UTILIZADOS NA MONTAGEM DE KITS DE 

ENXOVAL DE BEBÊ – DENTRO DA MODALIDADE DE 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS, CONFORME PREVISÃO NA LEI 

ORDINÁRIA Nº 968, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012, 

DESTINADOS AOS RECÉM-NASCIDOS E SUAS FAMÍLIAS 

COM IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR POR CONTA 

PRÓPRIA COM O ENFRENTAMENTO DE CONTINGÊNCIAS 

SOCIAIS, CUJA OCORRÊNCIA PROVOCA RISCOS E 

FRAGILIZA A MANUTENÇÃO DO INDIVÍDUO, A UNIDADE 

DA FAMÍLIA E A SOBREVIVÊNCIA DE SEUS MEMBROS, 

EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARAÚBAS/RN. Solicitação de edital na sede da 

prefeitura no horário de atendimento de 07:00 as 13:00 ou 

licitacaopmcaraubas@gmail.com. 

  

Caraúbas-RN, 17 de janeiro de 2023 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:466BFBC8 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103003/2022, DESTINADA 

AO RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO QUE TRATAM 

OS SUBITENS 7.1.1 A 8.3.2. CUJO OBJETO SE REFERE AO 

CREDENCIAMENTO DE MÚSICOS INDIVIDUAIS E 

GRUPOS MUSICAIS 

 

ATA DA SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103003/2022, DESTINADA 

AO RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO QUE TRATAM 

OS SUBITENS 7.1.1 A 8.3.2. CUJO OBJETO SE REFERE AO 

CREDENCIAMENTO DE MÚSICOS INDIVIDUAIS E 

GRUPOS MUSICAIS (PESSOAS FÍSICAS E/OU PESSOAS 

JURÍDICAS), CONSOANTE PROGRAMAÇÃO DO 

CALENDÁRIO CULTURAL E SOCIAL 2022, DESTINADOS 

ÀS EVENTUAIS APRESENTAÇÕES CULTURAIS A SEREM 

REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN. 
  

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2023, no Auditório da 

Prefeitura Municipal de Caraúbas, situada na Praça Cel. Reinaldo 

Pimenta, nº 104 – Bairro Centro – Caraúbas, reuniram-se a partir das 

09h, em sessão pública, os membros da Comissão Especial de 

Licitação (CEL), Srs. Girleudo Gomes da Silva, Presidente da CEL, 

Sr. Zenóbia Vieira Régis e Sr. Manoel Lucio Fernandes Filho 

Membros da CEL e Sra. Isadora Carlos Morais de Almeida, Secretária 

da CEL, Portaria n° 063/2022, de 04 de abril de 2022, do Gabinete do 

Prefeito, para na forma da lei proceder à abertura de nova 

documentação da documentação do Chamamento Público em 

epígrafe. Tendo a Comissão objeto da Chamada Pública nº 002/2022 - 

Processo Administrativo nº 103003/2022, referente ao 

CREDENCIAMENTO DE MÚSICOS INDIVIDUAIS E 

GRUPOS MUSICAIS (PESSOAS FÍSICAS E/OU PESSOAS 

JURÍDICAS), CONSOANTE PROGRAMAÇÃO DO 

CALENDÁRIO CULTURAL E SOCIAL 2022, DESTINADOS 

ÀS EVENTUAIS APRESENTAÇÕES CULTURAIS A SEREM 

REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN. 
O Sr. Presidente declarou aberta às 09h15min, posteriormente, fora 

constada que não houvera nenhum representante legal de pessoas 

jurídicas presentes na sessão. 

Conforme ITEM 5.11 do edital ―Este credenciamento será mantido 

em vigor pelo período de 60 (sessenta) meses, visando à adesão de 

novos interessados a compor banco de credenciados, observadas as 

condições previstas no Edital. Ou seja, conforme o Edital, poderá 

novos interessados se credenciar para executar os serviços constantes 

no Projeto Básico. 

O novo interessado, pessoa física EDER DE SOUZA CARDOSO, 

CPF: 050.901.204-39 fez o protocolo da documentação junto ao Setor 

de Licitações. 

Iniciado os procedimentos, a Comissão Especial de Licitação rubricou 

todos os documentos (Documentação em envelope aberto) da referida 

Chamada Pública, onde, logo após a sessão pública fora suspensa para 

posterior análise dos documentos. 

Conforme ITEM EDITALÍCIO 5.12.1 ―A CEL solicitará, da 

SECULT, parecer técnico conclusivo acerca da qualificação técnica 

da Pessoa Jurídica nos ITENS n° 7.3.1, 7.3.2 e 7.3.4 e da Pessoa 

Física no item n° 8.3.2 constantes do edital, cujo parecer deverá, de 

forma motivada, concluir que a Pessoa Jurídica e/ou Pessoa Física 

fora HABILITADA ou INABILITADA na qualificação técnica”, 

portanto, o resultado de julgamento de habilitação será expedido após 

a conclusão do parecer técnico conclusivo da Secretaria solicitante. 

O resultado de julgamento de habilitação será publicado no Diário 

Oficial dos Municípios (FEMURN), e, conforme ITEM EDITALÍCIO 

5.13 ―Constatada alguma irregularidade ou falta de documentos 

solicitados no edital, o fato será comunicado por escrito à requerente 

por ofício ou e-mail, para correções no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, prorrogáveis por uma vez‖. 

O resultado da análise será publicado em Diário Oficial com as 

devidas justificativas e pontos analisados a qual será dado prazo 

recursal e transparência para a sociedade civil. 

O Sr. Presidente, nada mais havendo a tratar, agradeceu aos presentes 

e suspendeu os trabalhos para a lavratura da Ata. Reaberto os 

trabalhos, o Sr. Presidente determinou a leitura desta Ata que foi por 

todos achada conforme e, por esta razão, aprovada e assinada, pelos 

presentes. Nada mais. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

  

ZENÓBIA VIEIRA RÉGIS 
Membro da Comissão Especial de Licitação 

  

MANOEL LUCIO FERNANDES FILHO 
Membro da Comissão Especial de Licitação 

  

ISADORA CARLOS MORAIS DE ALMEIDA 
Secretária da Comissão Especial de Licitação  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:2CD4A8B7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 103003/2022 – CREDENCIAMENTO 

DE MÚSICOS INDIVIDUAIS E GRUPOS MUSICAIS 

(PESSOAS FÍSICAS E/OU PESSOAS JURÍDICAS) 

 

ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 103003/2022 – CREDENCIAMENTO 

DE MÚSICOS INDIVIDUAIS E GRUPOS MUSICAIS 

(PESSOAS FÍSICAS E/OU PESSOAS JURÍDICAS), 

CONSOANTE PROGRAMAÇÃO DO CALENDÁRIO 

CULTURAL E SOCIAL 2022, DESTINADOS ÀS EVENTUAIS 

APRESENTAÇÕES CULTURAIS A SEREM REALIZADAS NO 

MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN. 
  

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2023, no Auditório da 

Prefeitura Municipal de Caraúbas, situada na Praça Cel. Reinaldo 

Pimenta, nº 104 – Bairro Centro – Caraúbas, reuniram-se a partir das 

15h, os membros da Comissão Especial de Licitação (CEL), Srs. 

Girleudo Gomes da Silva, Presidente da CEL, Sr. Zenóbia Vieira 

Régis e Sr. Manoel Lucio Fernandes Filho Membros da CEL e Sra. 

Isadora Carlos Morais de Almeida, Secretária da CEL, Portaria n° 

063/2022, de 04 de abril de 2022, do Gabinete do Prefeito, para na 

forma da lei proceder o julgamento da documentação do processo em 

epígrafe. Tendo a Comissão objeto da Chamada Pública nº 002/2022 - 

Processo Administrativo nº 103003/2022, referente ao 

CREDENCIAMENTO DE MÚSICOS INDIVIDUAIS E 

GRUPOS MUSICAIS (PESSOAS FÍSICAS E/OU PESSOAS 

JURÍDICAS), CONSOANTE PROGRAMAÇÃO DO 

CALENDÁRIO CULTURAL E SOCIAL 2022, DESTINADOS 

ÀS EVENTUAIS APRESENTAÇÕES CULTURAIS A SEREM 

REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN. 

Extrai-se da Ata da Sessão, realizada dia 17 de janeiro de 2023, que a 

pessoa física EDER DE SOUZA CARDOSO, CPF: 050.901.204-39 

fizera o protocolo da documentação, não havendo nenhum 

participante presente na sessão pública. 

Não houvera nenhum questionamento por parte das pessoas físicas 

participantes do procedimento haja vista que, iniciada a sessão para a 

abertura dos envelopes não houvera nenhum presente, apenas fizera o 

devido protocolo. 

Fora solicitado à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – 

SECULT no dia 17 de janeiro de 2023 às 11h, parecer técnico quanto 

à qualificação técnica referente ao item 8.3, conforme ITEM 

EDITALÍCIO 5.12.1 ―A CEL solicitará, da SECULT, parecer 

técnico conclusivo acerca da qualificação técnica da Pessoa Jurídica 

nos ITENS n° 8.3.1 e 8.3.2, cujo parecer deverá, de forma motivada, 

concluir que a Pessoa Jurídica e/ou Pessoa Física fora HABILITADA 

ou INABILITADA na qualificação técnica”. 

O Sr. Prefeito, através da Portaria Nº 054/2022-GP (matéria publicada 

na FEMURN no dia 30 de março de 2022, edição 2748) designou 

Comissão Avaliativa destinada a emissão de parecer técnico 

conclusivo acerca dos documentos de habilitação referente à 

qualificação técnica da Chamada Pública Nº 002/2022, Processo 

Administrativo Nº 103003/2022, portanto, o resultado de julgamento 
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de habilitação fora expedido após a emissão de parecer técnico 

conclusivo da respectiva Comissão, vejamos a seguir o julgamento da 

documentação individual de cada pessoa física participante: 

  

I – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DOS 

PARTICIPANTES: 
  

A) EDER DE SOUZA CARDOSO, CPF: 050.901.204-39: 
  

• ITEM 8.1: O participante enviara a solicitação de credenciamento, 

nos termos do Anexo III do Edital, onde manifestou a intenção em se 

credenciar no valor estipulado no edital, declarando que tem 

conhecimento e que concordou com todos os termos e condições 

estabelecidas no Edital. 

• ITEM 8.2: A pessoa física apresentou todas as Certidões Fiscais 

relativas a regularidade fiscal, portanto, estando todas válidas e 

autênticas, cumprindo às exigências editalícias. 

• ITEM 8.3: Conforme Parecer Técnico Avaliativo expedido através 

do Memorando Nº 031/2023, a pessoa física supracitada atestou 

capacidade técnica que o credencia para desempenho de atribuições 

artísticos musicais, conforme constatação realizada pela Comissão 

Avaliativa através da análise de documentação comprobatória. 

  

DECISÃO: O participante cumpriu adequadamente todas as 

exigências constantes no Edital, portanto, restara HABILITADO por 

cumprimento aos requisitos editalícios. 

  

II – DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO: 
  

Após a ACOLHIMENTO do Parecer Técnico Avaliativo expedido 

através do Memorando Nº 031/2023 – SECULT quanto à análise da 

documentação técnica apresentada no item 8.3, bem como, posterior 

análise do restante da documentação supracitada pela Comissão 

Especial de Licitação, fora visto que as pessoas físicas participantes 

do credenciamento cumpriram integralmente com o solicitado no 

instrumento convocatório, segue abaixo relação com os participantes: 

  

PARTICIPANTE HABILITADO: EDER DE SOUZA 

CARDOSO, CPF: 050.901.204-39. 
  

A Comissão Especial de Licitação, nada mais havendo a tratar, por 

meio do seu Presidente, determina a publicação do resultado do 

julgamento da documentação. Nada mais havendo o Sr. Presidente 

determinou a leitura desta Ata a qual foi por todos achada conforme e, 

por esta razão, aprovada e assinada pelos presentes. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

  

ZENÓBIA VIEIRA RÉGIS 
Membro da Comissão Especial de Licitação 

  

MANOEL LUCIO FERNANDES FILHO 
Membro da Comissão Especial de Licitação 

  

ISADORA CARLOS MORAIS DE ALMEIDA 
Secretária da Comissão Especial de Licitação  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:65E82445 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 128/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 128/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor SEVERINO RAMOS GONÇALVES 

SANTOS, matrícula 1060, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de operador de computador, a Progressão funcional do Padrão D-40, 

NÍVEL I, para o Padrão B-40, NÍVEL III, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:0704D910 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 129/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 129/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora HELENA ROCHA, matrícula 1126, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de saúde, a 

Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o Padrão F-40, 

NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 

1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:6177668F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 130/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 130/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor MARCONDES DOS SANTOS 

SOUZA, matrícula 11425, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de agente de saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão F-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 

e 40 da Lei nº 1211/2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023.  

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:EE87183F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 131/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 131/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA RAIMUNDA BEZERRA 

DANTAS, matrícula 1127, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de agente de saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão F-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 

e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:CC486BFC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 132/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 132/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora SANDRA CUNHA DE AZEVEDO, 

matrícula 1123, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:0A8B4104 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 133/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 133/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora SANDRA DANIELA DE MACEDO 

DANTAS, matrícula 1322, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de agente de saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão F-40, NÍVEL II, em conformidade com os arts. 37, 38 e 

40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:C3BCFCEC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 134/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 134/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora GIZELIA MARIA DOS SANTOS, 

matrícula 336, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL IV, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:54F5C693 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 135/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 135/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 
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CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor JOELSON IDEVAM AZEVEDO, 

matrícula 325, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL IV, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:E53A2A92 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 136/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 136/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor LEONARDO DANTAS DE 

MEDEIROS, matrícula 267, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de agente de saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão F-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 

40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:8346FF0D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 137/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 137/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor NADIR MATINS DANTAS, matrícula 

271, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de saúde, a 

Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o Padrão F-40, 

NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 

1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:6D815C43 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 138/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 138/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA DAS GRAÇAS DANTAS 

BATISTA, matrícula 269, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de agente de saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão F-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 

40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:D7132F08 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 139/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 139/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA DE LOURDES SILVA, 

matrícula 270, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:4999E00C 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 140/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 140/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora CHRISTINA FARIAS PEREIRA, 

matrícula 1413, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

endemias, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL II, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:6864DA8D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 141/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 141/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor ADMILSON REGIO DA SILVA, 

matrícula 1147, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

endemias, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:9AF32FCF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 142/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 142/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor AGILDO DE MEDEIROS JUNIOR, 

matrícula 1148, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

endemias, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:977041F9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 143/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 143/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor ASSUERO SILVA DE MEDEIROS, 

matrícula 1146, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

endemias, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023.  

 

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:A9AFC5FA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 144/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 144/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor EDSON DE MOURA DO 

NASCIMENTO, matrícula 1336, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de agente de endemias, a Progressão funcional do Padrão B-

40, NÍVEL I, para o Padrão F-40, NÍVEL II, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se.  
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GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:B3D1473A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 145/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 145/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor JOÃO BATISTA DE ARAUJO, 

matrícula 1143, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

endemias, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:101C8AFE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 146/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 146/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor JOSE ALEX DANTAS DE ARAUJO 

SANTOS, matrícula 1149, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de agente de endemias, a Progressão funcional do Padrão B-40, 

NÍVEL I, para o Padrão F-40, NÍVEL III, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:19A8D01C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 147/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 147/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor RAPHAELL RAMACHE DANTAS 

DE BRITO, matrícula 1145, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de agente de endemias, a Progressão funcional do Padrão B-40, 

NÍVEL I, para o Padrão F-40, NÍVEL III, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:774F60A6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 148/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 148/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor FRANCIWYLAME SALES, matrícula 

1483, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico de 

enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão E-40, NÍVEL II, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:94CF8386 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 149/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 149/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA EDINEUZA DANTAS DE 

AZEVEDO, matrícula 214, ocupante do cargo de provimento efetivo 
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de técnico de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, 

NÍVEL I, para o Padrão E-40, NÍVEL V, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:97D5918C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 150/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 150/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA ROSILEIDE DANTAS, 

matrícula 210, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico de 

enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão E-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:62F6F8AB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 151/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 151/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARILENE SOARES DA SILVA, 

matrícula 1432, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico 

de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão E-40, NÍVEL II, em conformidade com os arts. 37, 38 e 

40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:F60A7C8F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 152/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 152/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora ANA MARTHA GOMES DA SILVA 

MACEDO, matrícula 1156, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de técnico de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, 

NÍVEL I, para o Padrão E-40, NÍVEL III, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:D7E174E1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 153/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 153/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora AUDILEIDE OLIVEIRA FONSECA 

DA SILVA, matrícula 1158, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de técnico de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, 

NÍVEL I, para o Padrão E-40, NÍVEL III, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:A9204509 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 154/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 154/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARCIA MARIA DA SILVA, 

matrícula 1159, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico 

de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão E-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 

e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023.  

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:91C7C864 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 155/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 155/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA DAS VITORIAS SILVA, 

matrícula 1232, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico 

de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão F-40, NÍVEL II, em conformidade com os arts. 37, 38 e 

40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:D415BB56 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 156/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 156/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA GORETE PEREIRA DA 

SILVA, matrícula 1153, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

técnico de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, 

NÍVEL I, para o Padrão E-40, NÍVEL III, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:7DA58DCC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 157/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 157/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora PLINIA ROGERIA SANTOS 

DANTAS DA SILVA, matrícula 1233, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de técnico de enfermagem, a Progressão funcional 

do Padrão B-40, NÍVEL I, para o Padrão E-40, NÍVEL II, em 

conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:ED5CCC8B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 158/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 158/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora RENATA LIMA DE ARAUJO 

MEDEIROS, matrícula 1155, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de técnico de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão 

B-40, NÍVEL I, para o Padrão E-40, NÍVEL III, em conformidade 

com os arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 
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Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:F770DD8C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 159/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 159/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora ZENEIDE MEDEIROS, matrícula 

1157, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico de 

enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão E-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:475303FF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 160/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 160/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora IRIA JULITA DANTAS, matrícula 

313, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico de 

enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão E-40, NÍVEL IV, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:0115EB05 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 161/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 161/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora JOSEFA MARIA DANTAS, matrícula 

266, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico de 

enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão E-40, NÍVEL IV, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:CD11C831 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 162/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 162/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARCIA SUELI DANTAS DOS 

SANTOS, matrícula 310, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

técnico de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, 

NÍVEL I, para o Padrão E-40, NÍVEL IV, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:B5D07E84 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 163/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 163/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Conceder a servidora MARIA DO CARMO MEDEIROS, 

matrícula 213, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico de 

enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão E-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:E42D9D78 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 164/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 164/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA GORETE ALFREDO, 

matrícula 211, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico de 

enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão E-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

 

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:CE40705F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 165/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 165/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA DO SOCORRO CALIXTO 

DANTAS, matrícula 215, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

técnico de enfermagem, a Progressão funcional do Padrão B-40, 

NÍVEL I, para o Padrão E-40, NÍVEL V, em conformidade com os 

arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

 

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:83190E9F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 166/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 166/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor PAULO ROBERTO DANTAS DINIZ, 

matrícula 1116, ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico 

de informática, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para 

o Padrão D-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 

da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

 

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:D4F971C8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 167/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 167/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora WALCIDA DE CARVALHO ROCHA 

BRANDRAO, matrícula 1175, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de nutricionista, a Progressão funcional do Padrão V-20, 

NÍVEL I, para o Padrão H-20, NÍVEL III, em conformidade com os 

arts. 29 e 30 da Lei nº 429/2001 em conformidade com os arts. 37, 38 

e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

 

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:6598ED9B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 168/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 
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PORTARIA 168/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora REGIA MARIA DE ASSIS, matrícula 

243, ocupante do cargo de provimento efetivo de nutricionista, a 

Progressão funcional do Padrão V-20, NÍVEL I, para o Padrão H-20, 

NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 

1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:E8DFE3A9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 169/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 169/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora VITORIA ETELVINA DE ARAUJO 

BULCÃO, matrícula 259, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

psicóloga, a Progressão funcional do Padrão V-20, NÍVEL I, para o 

Padrão H-20, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:92B0A4F6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 170/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 170/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

OO PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora JOSEFA MARCIA DA SILVA LIMA, 

matrícula 1476, ocupante do cargo de provimento efetivo de assistente 

social, a Progressão funcional do Padrão V-30, NÍVEL I, para o 

Padrão H-30, NÍVEL II, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:8C8F2A74 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 171/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 171/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora VIVIANE MACEDO DA SILVA 

BARBOSA, matrícula 1122, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de fonoaudióloga, a Progressão funcional do Padrão V-20, NÍVEL I, 

para o Padrão H-20, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 

e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:8776561D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 172/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 172/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MAURICEIA DANTAS MAURICIO, 

matrícula 1150, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

fisioterapeuta, a Progressão funcional do Padrão V-20, NÍVEL I, para 

o Padrão H-20, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 

da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    59 

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:5043F3CF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 173/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 173/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora VERONICA PIRES FERREIRA 

LUCAS, matrícula 256, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

enfermeira, a Progressão funcional do Padrão V-40, NÍVEL I, para o 

Padrão I-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:2F563FFA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 174/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 174/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora ILZENIR DA SILVA LEITE, matrícula 

241, ocupante do cargo de provimento efetivo de farmacêutica 

bioquímica, a Progressão funcional do Padrão V-20, NÍVEL I, para o 

Padrão H-20, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:DA79CFBC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 175/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 175/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS, usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 1211, de 26 de dezembro de 

2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora IVANIZIA COSMA DANTAS, 

matrícula 1491, ocupante do cargo de provimento efetivo de auxiliar 

de serviço bucal, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão D-40, NÍVEL II, em conformidade com os arts. 37, 38 e 

40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:6EDA6241 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 180/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 180/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS, 

usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo 

nº 0800119-65.2018.8.20.5109, que tramita na Vara Única da 

Comarca de Acari-RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora GIZANI FABRICIA MEDEIROS DA 

SILVA, matrícula 1138, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

cozinheira, a Progressão funcional do Padrão A-40, NÍVEL I, para o 

Padrão A-40, NÍVEL III, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:F8C4DD55 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 181/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 181/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS, 

usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo 

nº 0800119-65.2018.8.20.5109, que tramita na Vara Única da 

Comarca de Acari-RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor JOSE ADAILSON DANTAS, 

matrícula 265, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 
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Padrão F-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:EC8D385B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 182/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 182/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS, 

usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo 

nº 0800119-65.2018.8.20.5109, que tramita na Vara Única da 

Comarca de Acari-RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora INALVA NELMA DANTAS, 

matrícula 262, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de 

saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o 

Padrão F-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da 

Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:483E76EE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 183/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 183/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS, 

usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo 

nº 0800119-65.2018.8.20.5109, que tramita na Vara Única da 

Comarca de Acari-RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora ELEIONEIDE MEDEIROS DOS 

SANTOS, matrícula 261, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

agente de saúde, a Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, 

para o Padrão F-40, NÍVEL V, em conformidade com os arts. 37, 38 e 

40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:10B835C5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 184/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 184/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS, 

usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo 

nº 0800119-65.2018.8.20.5109, que tramita na Vara Única da 

Comarca de Acari-RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA GERLANDIA DE 

MEDEIROS LADISLAU, matrícula 354, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de agente de saúde, a Progressão funcional do 

Padrão B-40, NÍVEL I, para o Padrão F-40, NÍVEL IV, em 

conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

 

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:692A1C62 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 185/2023- GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 185/2023- GP, de 09 de janeiro de 2023.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS, 

usando da atribuição que lhe confere o art. 58, V e VIII da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo 

nº 0800119-65.2018.8.20.5109, que tramita na Vara Única da 

Comarca de Acari-RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA DA GUIA SILVA, matrícula 

273, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de saúde, a 

Progressão funcional do Padrão B-40, NÍVEL I, para o Padrão F-40, 

NÍVEL IV, em conformidade com os arts. 37, 38 e 40 da Lei nº 

1211/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 09 de janeiro de 2023. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:50F64A7D 
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GABINETE DO PREFEITO 

*RETIFICAÇAO PORTARIA 176/2023- GP, DE 10 DE 

JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 176/2023- GP, de 10 de janeiro de 2023. 
  

“Dispõe sobre Designação dos membros 

representantes titulares e suplentes do FUNDEB e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR os membros Titulares e Suplentes do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB quadriênio 

2023/2026: 

Representantes do Poder Executivo Municipal 
Titular – MARIA DA GUIA DANTAS 

CPF- 272.223.198-08 

Suplente – MARIA EUGÊNIA DANTAS 

CPF – 068.029.284-50 

CPF- Representantes do Poder Executivo Municipal – Secretaria 

Municipal de Educação 
Titular – JOSÉ RONALDO DANTAS 

CPF- 047.654.374-69 

Suplente – WAGNER CORTÊS DE LIMA 

CPF- 067.710.474-07 

Representantes dos Professores da Educação Básica 
Titular – VALTER JOSÉ DANTAS 

CPF- 444.067.704-53 

Suplente – MARIA CÉLIA DANTAS 

CPF- 444.096.484-20 

Representantes dos Diretores da Educação Básica 
Titular – JANAINA DE MOURA DANTAS 

CPF- 067.438.914-01 

Suplente – MARIA GORETE DANTAS 

CPF- 026.699.934-43 

  

Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das 

Escolas Básicas Públicas 
Titular – SEVERINO RAMOS GONÇALVES SANTOS 

CPF- 010.910.844-24 

Suplente – ALAÍDE DANTAS FILHA 

CPF- 096.692.574-20 

Representantes dos Pais dos alunos da Educação Básica Pública 
Titular – RENATA PATRÍCIA DE MEDEIROS AZEVEDO 

DANTAS 

CPF- 076.511.734-73 

Suplente – THAIS JÉSSICA DANTAS 

CPF- 082.979.144-29 

Titular – NIDIANNE DA CRUZ MEDEIROS 

CPF- 062.026.794-17 

Suplente – MARIA HELENA MEDEIROS 

CPF- 047.352.684-05 

Representantes do Conselho Tutelar 
Titular – REJANE MARIA DE ARAÚJO SILVA 

CPF- 737.532.114-00 

Suplente – ANA RAQUEL DE MOURA 

CPF- 046.445.014-41 

Representantes do Conselho Municipal de Educação 
Titular - LUCIENE DANTAS DOS SANTOS 

CPF- 055.304.394-38 

Suplente – ELISANGELA FERREIRA DOS SANTOS 

CPF- 063.510.824-04 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 
Titular – DANIELA SASSAME DE ARAÚJO DANTAS 

CPF - 796.428.704-89 

Suplente – ARTHUR MARTINS AZEVEDO SILVA 

CPF- 129.327.164-09 

Representantes da Sociedade Civil  
Titular – JOSÉ ANTÔNIO RÉGIS DANTAS 

CPF- 108.041.274-33 

Suplente – MONIQUE SANTOS 

CPF- 061.639.664-30 

Titular – MAIK FABRÍCIO BEZERRA DE MEDEIROS 

CPF- 017.594.734-13 

Suplente – LÉIA SORAYA SANTOS DA SILVA 

CPF- 071.103.034-03 

Representantes das Escolas da Zona Rural 
Titular – JOSÉ ADENILSON DE MEDEIROS 

CPF – 566.046.294-49 

Suplente – ANA LETÍCIA DANTAS SILVA DE MEDEIROS 

CPF – 073.255.754-24 

  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos com data de 02/01/2023. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 10 de janeiro de 2021. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS 
Prefeito Interino  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:A565D5AC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

*RETIFICADO* PORTARIA 189/2023- GP, DE 16 DE 

JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 189/2023- GP, de 16 de janeiro de 2023. 
  

“Dispõe sobre delegação de Poderes perante Fundo 

de Assistência Social do Município de Carnaúba dos 

Dantas. ” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER poderes específicos ao SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE FINANÇAS, O Sr. GERALDO ESTEVAM DE 

AZEVEDO, funcionário público, portador do CPF nº 098.100.214-53 

e RG nº 227.709, residente e domiciliado no Sitio Maribondo, s/n, 

Zona Rural, Carnaúba dos Dantas/RN, nomeado através da portaria nº 

002/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021, para movimentar e assinar 

CONJUNTAMENTE com o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL o Sr. LUÍS EDUARDO DANTAS, 

brasileiro, capaz, portador do CPF nº 100.926.714-03 e RG nº 

002.751.394 SSP/RN, residente e domiciliado no Povoado Ermo, nº 7, 

Zona Rural - Carnaúba dos Dantas/RN, nomeado através da portaria 

nº 187/2023- GP, de 13 de janeiro de 2023, para realizar as transações 

bancárias das contas-correntes de nº 107151-3 (FUNDO M A 

SOCIAL); 108605-7 (BL GBF FNAS); 108606-5 (BL GSUAS 

FNAS); 108609-X (BL PSB FNAS); 108607-3 (BL PSEAC FNAS); 

108608-1(BL PSEMC FNAS); 29049-1 (BL MAC FNAS); 108603-

0 (ACESSUASTRAB); 108604-9 (BPC ESCOLA); 30807-2 

(CRIANÇA FELIZ); 31391-2 (CBE ESTAD CARNAUBA); 

31537-0 (FNAS COVID 19 I); 31538-9 (FNAS COVID 19 II); 

31542-7 (FNAS COVID 19 III), referentes ao CNPJ: 

14.509.213/0001-58 do Fundo Municipal de Assistência Social junto 

ao BANCO DO BRASIL S/A Agência 1106-1 Parelhas. Conforme 

critérios abaixo: 

Abrir contas de depósitos; 

Solicitar saldos e extratos; 

Requisitar talonários de cheques; 

Retirar cheques devolvidos; 

Sustar/contra-ordenar cheques; 

Cancelar cheques; 

Baixar cheques; 

Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
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Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

Efetuar transferências por meio eletrônico; 

Consultar contas/aplic. Programas Repasse Recursos Federais; 

Liberar arquivos de pagamento no ger. Financeiro; 

Solicitar saldos/extratos, exceto investimentos e op. Crédito; 

Solicitar saldos/extratos de investimentos; 

Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 

Emitir comprovantes; 

Efetuar transferência p/ mesma titularidade – meio eletrônico. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 16 de janeiro de 2023. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:A215A83E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 178/2023- GP, DE 11 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA 178/2023- GP, de 11 de janeiro de 2023. 
  

“Dispõe sobre nomeação de Secretária de Saúde 

interino por prazo determinado” 

  

O PREFEITO INTERINO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município de Carnaúba dos Dantas/RN, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR KARLA DANYELLE DANTAS ESPINOLA, 

Coordenadora de Saúde Pública, portadora do CPF 018.330.384-95, 

para o Cargo de SECRETÁRIA DE SAÚDE do Município de 

Carnaúba dos Dantas/RN, no período de 11/01/2023 a 31/01/2023. 

  

Art. 2º Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 11/01/2023. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 11 de janeiro de 2021. 

  

LUÍS EDUARDO DANTAS  

Prefeito Interino 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:8169D9FF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9550/2022 EXTRATO 

CONTRATO Nº 001/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9550/2022 

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 80/2022 

Contratante: Município de Carnaúba dos Dantas/RN, inscrita no 

CNPJ n.º 08.088.254/0001-15 e a Empresa HERMES 

FERNANDES DANTAS 95398112872, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n. 30.491.718/0001-99, com sede no 

Povoado Ermo, n.º 57, Carnaúba dos Dantas/RN. 

Do objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM INSTALAÇÃO DE 

CORRIMÃO DUPLO EM INOX  

Do preço total: 5.040,00 

Dos recursos financeiros: da seguinte dotação orçamentária:  
FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 150 – 02.009.12.122.0025 

PROJ/ATIV: 2081 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Natureza da despesa: 339039 – Equipamento e material permanente 

Fonte de Recursos: 15001001 – Recursos não vinculados de impostos 

  

Previstos no Orçamento Geral do Município de Carnaúba dos 

Dantas/RN – Prefeitura Municipal, para o exercício de 2023. 

Da vigência: terá sua vigência até 02 de janeiro de 2023. 

  

Carnaúba dos Dantas/RN 02 de janeiro de 2023.  
  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA  
P/ Prefeito 

  

HERMES FERNANDES DANTAS 
P/ Contratado  

Publicado por: 
Maria da Paz Dantas 

Código Identificador:F5E30069 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 90 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 90 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Ceará-Mirim/ Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, Artigo 39, Inciso II e a Lei 

Municipal nº 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Janes Angelo Ribeiro Vieira, para ocupar o cargo 

em provimento de comissão de Diretor de Enfermagem do Hospital 

Municipal (SA), junto à Secretaria Municipal de Saúde.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Palácio Municipal Antunes Pereira em Ceará-Mirim/RN, 17 de janeiro 

de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:4FA82537 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 091 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 091 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

O Prefeito Municipal de Ceará-Mirim/Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, Artigo 39, Inciso II e a Lei 

Municipal nº 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Lidiane Gomes de Oliveira, para ocupar o cargo em 

provimento de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária 

(AE), junto à Secretaria Municipal de Saúde.  

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 17 de 

janeiro de 2023.  
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JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:34E4C01A 

 
SAAE 

PORTARIA Nº 001/2023 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Portaria Nº 001/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

  

Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente 

de Licitação do SAAE – Ceará Mirim-RN. 

  

O Diretor Administrativo e Financeiro do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto do Município de Ceará Mirim no uso de suas atribuições 

legais e especialmente com fundamento no inciso VI do Art. 7º da Lei 

Municipal nº 1.986/2020. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados sob a presidência 

do primeiro, para compor a Comissão Permanente de Licitação, para 

julgamento das licitações de obras, serviços e compras desta 

Autarquia 

1 - Francisco Emilson de Oliveira Júnior, Matricula: 2.025.892, 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

2 – Francisco de Assis Santos Morais – Matricula: 10.148, Membro da 

Comissão Permanente de Licitação. 

3 – Mônica Maria Lemos Bezerra – Matricula: 10.132, Membro da 

Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Sala dos Despachos à sede do SAAE, Ceará Mirim em, 17 de janeiro 

de 2022. 

  

CLÉCIO ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS 
Diretor Administrativo e Financeiro 

Publicado por: 
Elmano Campos Tito 

Código Identificador:3F058403 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 052/2022 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 026/2021 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/RN. 

  

CONTRATADA: NATAL EVENTOS E LOCACOES LTDA, 

CNPJ: 13.687.594/0001-00 

  

OBJETO DO ADITIVO: Aditivo contratual de acréscimo de 25% 

  

BASE LEGAL: Fundamentação amparada legalmente no inciso I, 

―b‖ e § 1º todos do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

  

ASSINATURAS:  

Pela Contratada, ADRIANA ROSE SHELMAN FLOR MELO. 

Pelo Contratante, JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA (Prefeito 

Municipal). 

Publicado por: 
Gilberto Alves da Silva Júnior 

Código Identificador:B32B94B7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023 PREGÃO Nº 030/2021 

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 

 

No extrato do contrato nº 005/2023 – Pregão Eletrônico nº 030/2021, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande 

do Norte no dia 16/01/2023, Ano XIV / Edição 2950, Pagina 40. 

ONDE-SE-LÊ: EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023 

PREGÃO Nº 030/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001/2022. LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023 

PREGÃO Nº 030/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001/2022. 

  

Publicado por: 
Gilberto Alves da Silva Júnior 

Código Identificador:38FF1033 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO-CORÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA Nº. 016/2023/SEMAG 

 

  

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) Maria Elisandra Avelino, 

matricula nº. 0013838 – Motorista – N4C, CPF: 027.693.384-20, 1/2 

(Meia) diária sem pernoite, para se deslocar a capital do estado, no dia 

09 de janeiro de 2023, conduzindo (Buscar ou pegar), a paciente 

Maria das Vitórias de Araújo que se encontrava de alta médica, após 

passar por período de internamento na MEJC/UFRN – Maternidade 

Escola Januário Cicco – Avenida Nilo Peçanha, 259 – Petrópolis – 

Natal/RN – CEP: 59012-310. 

  

Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 35,00 (Trinta e cinco 

reais), correspondente a 1/2 (Meia), diária sem pernoite, conforme 

Lei n°. 477/GP, de 24 de julho de 2003. Regulamentado pelo 

Decreto nº. 090-GP de 12 de abril de 2013, retroagindo seus efeitos 

legais á 10 de janeiro de 2013. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 09 de janeiro de 2023. 

  

EMANUEL GOMES DE MARIA 
Prefeito em Exercício 

CPF: 045.260.764-73 

  

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:210CC2E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA Nº. 019/2023/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) Maria Elisandra Avelino, 

matricula nº. 0013838 – Motorista – N4C, CPF: 027.693.384-20, 01 
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(Uma) diária com pernoite, para se deslocar a capital do estado, no dia 

13 de janeiro de 2022, conduzindo o paciente Wagner Azevedo da 

Silva vítima de acidente (Batida), carro/moto, apresentando fratura em 

MID – Membro Inferior Direito (Pé), encaminhado para realização de 

procedimento especial (Consulta, exames, avaliações), com médicos 

do setor de Politrauma do Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel - Av. 

Sen. Salgado Filho – Tirol – Natal/RN – CEP: 59015-000. 

  

Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 70,00 (Setenta reais), 

correspondente a 01 (Uma), diária com pernoite, conforme Lei n°. 

477/GP, de 24 de julho de 2003. Regulamentado pelo Decreto nº. 

090-GP de 12 de abril de 2013, retroagindo seus efeitos legais á 10 

de janeiro de 2013. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 16 de janeiro de 2023. 

  

EMANUEL GOMES DE MARIA 
Prefeito em Exercício 

CPF: 045.260.764-73  

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:4775085E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA Nº. 021/2023/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) Francisca Severiano, matricula nº. 

0001000 – Auxiliar Enfermagem – N4E, CPF: 538.017.924-04. 01 

(Uma) diária sem pernoite, para se deslocar a capital do estado, no dia 

16 de janeiro de 2023, acompanhar a pacienteMaria Luana de Lima 

Borges quadro clínico de gravidez de risco (Edema generalizado), 

encaminhada para realização de tratamento especial (Avaliação 

possível Cirurgia), com médico Obstetra da MEJC – Maternidade 

Escola Januário Cicco - Av. Nilo Peçanha, 259 – Petrópolis – 

Natal/RN – CEP: 59012-310. 

  

Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 70,00 (Setenta reais), 

correspondente a 01 (Uma), diária sem pernoite, conforme Lei n°. 

477/GP, de 24 de julho de 2003. Regulamentado pelo Decreto nº. 

090-GP de 12 de abril de 2013, retroagindo seus efeitos legais á 10 

de janeiro de 2013. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 16 de janeiro de 2023 

  

EMANUEL GOMES DE MARIA 
Prefeito em Exercício 

CPF: 045.260.764-73 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:F28BE96E 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 

020/2023/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) Maria Marilene da Silva - 

matricula nº. 0004014 – Auxiliar de Enfermagem – N3F, CPF: 

664.192.044-53, 01 (Uma) diária com pernoite, para se deslocar a 

capital do estado, no dia 13 de janeiro de 2023, acompanhar o 

paciente Wagner Azevedo da Silva vítima de acidente (Batida), 

carro/moto, apresentando fratura em MID – Membro Inferior Direito 

(Pé), encaminhado para realização de procedimento especial 

(Consulta, exames, avaliações), com médicos do setor de Politrauma 

do Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel - Av. Sen. Salgado Filho – 

Tirol – Natal/RN – CEP: 59015-000. 

  

Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 70,00 (Setenta reais), 

correspondente a 01 (Uma), diária com pernoite, conforme Lei n°. 

477/GP, de 24 de julho de 2003. Regulamentado pelo Decreto nº. 

090-GP de 12 de abril de 2013, retroagindo seus efeitos legais á 10 

de janeiro de 2013. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 16 de janeiro de 2023. 

  

EMANUEL GOMES DE MARIA 
Prefeito em Exercício 

CPF: 045.260.764-73 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:D34FBB0B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

 

CORONELPREV 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de Pessoa Física/Jurídica especializada na 

prestação de serviços profissionais de ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ATUARIAL para elaboração da Avaliação Atuarial 

2023, referente ao exercício 2022, dos servidores ativos e 

inativos/pensionistas – beneficiários do Instituto de Previdência do 

Município de Coronel João Pessoa/RN. 

  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 24 da Lei 

8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor da 

empresa BRPREV CONSULTORIA E AUDITORIA ATUARIAL 

LTDA, CNPJ: 18.615.216/001-27, objetivando Contratação de 

empresa para a prestação de serviços profissionais de assessoria e 

consultoria atuarial para elaboração da reavaliação atuarial exercício 

2023, junto ao Instituto de Previdência do Município de Coronel João 

Pessoa/RN- CORONELPREV, com o valor total julgado de R$ 

6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 

  

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia. 
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Sigam-se os ulteriores termos. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 17 de Janeiro de 2023.  

  

ANGRA DE ALMEIDA GAMA SATURNO  
Presidente do CORONELPREV 

Portaria PMCJP/GP nº 006/2021 

Publicado por: 
Angra de Almeida Gama Saturno 

Código Identificador:04437452 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 019/2023 

 

PORTARIA nº. 019/2023 Em, 17/01/2023. 
  

A SECRETÁRIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO de CEL. 

JOÃO PESSOA (RN), no uso das suas atribuições legais, 

notadamente o que lhe confere a Lei Orgânica do Município- LOM, e 

em conformidade com Arts: 64e 65 da Lei Municipal de nº 15/2001. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder a Sra. MARIA DE FATIMA ALVES DA 

COSTA, Matrícula nº/CPF 107.250.674-20 (Cargo) PREFEITA 

MUNICIPAL desta cidade; (DUAS), Diária ao custo unitário de R$ 

600,00, cada, conforme determina para custar despesas com 

alimentação, estadia e pousada durante o(s) dia(s) 11/01/2023 A 

12/01/2023, para que o mesmo possa dirigir-se a NATAL –RN 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique – se, Registre – se e Cumpra – se. 

  

Cel. João Pessoa – RN, 17/01/2023. 
  

CARLOS HENRIQUE ALVES REGO 
Secretário de Finanças e Orçamento 

CPF 084.478.384-63  

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:B4929AA2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 018/2023 

 

Portaria nº 018/2023  
  

Cel. João Pessoa/RN, em 13/01 /2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CEL. JOÃO PESSOA (RN), no 

uso das suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município- LOM, e em conformidade com Arts. 64 e 65 

da Lei Municipal de nº 15/2001. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a Sra. LIGIA AMORIM DA SILVA, Matrícula 

nº. Port. 131031-3 (Cargo) DIRETORA DO MEIO AMBIENTE 

(DUAS) diária ao custo unitário de R$ 200,00 para custear despesas 

com alimentação, estadia e pousada, durante o período de 14/12/2022 

a 17.12.2022, para que a mesma possa dirigir-se a NATAL -RN  

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

Cel. João Pessoa/RN, em 13/01/2023.  

  

MARIA DE FATIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Municipal   

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:4F0D5543 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA 002/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  

Circunstanciado pelos documentos constantes nos autos, 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação nº. 002/2023, Processo 

Licitatório nº. 010/2023, fundamentada no Art. 24º, Inciso II, da Lei 

Federal nº. 8.666/1993, para a contratação da empresa P. A. DA S. 

FERNANDES LTDA - ME, perfazendo a importância de R$ 

16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais), referente à 

Contratação de empresa para execução dos serviços de 

dedetização dos prédios públicos do Município de Cruzeta/RN. 

Ficando a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para a 

ocasião da liquidação da despesa originada com a presente 

contratação. 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmº. Srº. ROBERTH BATISTA DE MEDEIROS, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda à 

publicação do devido extrato. 

  

Cruzeta/RN, 06 de janeiro de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:D9D873D5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO I ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2022 

 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RN, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.106.510/0001-50 

e GILVANEIDE EMICAELI ARAUJO DE SOUZA, CPF: 

104.017.994-09. 

  

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da presente 

contratação por excepcional interesse público é a prestação de 

serviços como ENFERMEIRA da Secretaria Municipal de Saúde.  

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República de 

1988 e Lei Municipal nº 744/1999.  

Valor mensal: 2.987,62 (dois mil novecentos e oitenta e sete reais e 

sessenta e dois centavos) mensal deduzindo-se deste todos os 

impostos devidos. 

 Unidade gestora:2–Prefeitura Municipal de Cruzeta 

Natureza de despesa:3.1.90.04 – Contratação por Tempo 

Determinado. 
O pagamento da execução dos serviços, objeto desse contrato, será 

efetuado à conta dos Recursos do Orçamento Geral do Município 

conforme LEI Nº 1.187, de 20 de dezembro de 2022. 

  

Vigência: 1 (um) ano. 

  

Cruzeta/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

Assinam:  
  

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 

CNPJ nº 08.106.510/0001-50 

(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de Medeiros) 
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GILVANEIDE EMICAELI ARAUJO DE SOUZA 
CPF nº 104.017.994-09  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:FD30C7FC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 84/2022 

 

Partes: Prefeitura Municipal De Cruzeta/RN, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.106.510/0001-50 

e CELIA PEREIRA DA COSTA, CPF: 068.250.384-35. 

  

Do objeto e seus elementos característicos: O objetivo da presente 

contratação por excepcional interesse público é a prestação de 

serviços como AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS) da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte. 

  

Base legal: Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República de 

1988 e Lei Municipal nº 744/1999. 

  

Tipo: Rescisão em comum acordo, gerando resolução de pleno direito 

do contrato, reservando-se à CONTRATADA o direito sobre a parcela 

mensal devida, proporcional aos dias trabalhados até a data de 

rescisão, sem nada mais a ser exigido ou devido de indenização, multa 

ou qualquer outro título remuneratório ou compensatório, ficando as 

partes desincumbidas de quaisquer ônus ou gravames. 

  

Valor mensal: 1.212,00 (mil duzentos e doze reais) mensal 

deduzindo-se deste todos os impostos devidos. 

  

Unidade gestora: 2 – Prefeitura Municipal de Cruzeta 

Natureza de despesa: 3.1.90.04 – Contratação por Tempo 

Determinado. 

  

Cruzeta/RN, em 30 de novembro de 2022 

  

Assinam: 

  

MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN 
CNPJ nº 08.106.510/0001-50 

(Representado pelo seu Prefeito, o Sr. Joaquim José de Medeiros) 

  

CELIA PEREIRA DA COSTA  

CPF nº 068.250.384-35 
  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:04559B6D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 002/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Francisco Flávio de Medeiros. 

Cargo /Função: Motorista. 

Quantidade: ½ (meia) diária. 

Destino: Natal/RN 

Data do Afastamento: 11 de janeiro de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com a finalidade de transportar paciente. 

( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 

 

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:7F82B892 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PORTARIA Nº 003/2023-SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea ―a‖ da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

  

Agente Político ou Servidor: Luiz Roberto da Silva. 

Cargo /Função: Motorista. 

Quantidade: 2 (duas) ½ (meia) diária. 

Destino: Natal/RN 

Data do Afastamento: 12 e 13 de janeiro de 2023. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagens a 

Natal/RN, com a finalidade de transportar pacientes. 

( ) Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Publique-se e Cumpra-se.  
  

Cruzeta/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito de Cruzeta/RN 

  

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 

  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:8CAA8F54 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRIBUTAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA Nº 001/2023 

 

Processo Administrativo – Regularização Fundiária nº 001/2023 

Requerente(s): Lya Guedes da Silveira 
  

ACOMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO E 

AVALIAÇAO DE IMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
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DE CRUZETA (RN),neste ato através de seu Presidente, no uso de 

suas atribuições, e com fundamento no Art. 5º do Decreto Municipal 

nº em especial Decreto n° 1.024, de 25 de fevereiro de 2019, e: 

CONSIDERANDOa existência de Processo Administrativo em 

trâmite perante esta Comissão, no qual a Requerente Lya Guedes da 

Silveira,pleiteia a regularização fundiária do imóvel residencial 

situado naAv. Dr. Silvio Bezerra de Melo, 20, Novo Horizonte, 

Cruzeta (RN), cadastrado no BCI nº01.01.0072.0180.001; 

CONSIDERANDOa necessidade de se apurar a existência ou não de 

disputa ou discordância sobre os limites do imóvel objeto do presente 

processo administrativo. 

CONSIDERANDOo que reza o Art. 5º do Decreto n° 1.024, de 25 de 

fevereiro de 2019. 

  

FicamNOTIFICADOSos titulares de domínio do imóvel residencial 

situado naAv. Dr. Silvio Bezerra de Melo, 20, Novo Horizonte, 

Cruzeta (RN), cadastrado no BCI nº01.01.0072.0180.001; 

confinantes, bem como terceiros eventualmente interessados para que, 

querendo, apresentem impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, ao 

pedido de regularização fundiária impetrado pela Requerente Lya 

Guedes da Silveira.As impugnações deverão ser protocoladas junto 

àCOMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO E 

AVALIAÇAO DE IMÓVEIS DE CRUZETA(RN),localizada na 

própria sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça João de Góis, 

167, Centro desta cidade. 

Por fim, esclareço que a Comissão Especial de Regularização e 

Avaliação de Imóveis se encontra a disposição para prestar qualquer 

esclarecimento que se faça necessário, de segunda à sexta feira, das 

08:00 às 12:00 horas, na própria sede da Prefeitura Municipal. 

  

Cruzeta (RN), 17 de janeiro de 2023. 

  

KLEIBER ROBISON DE SOUZA MEDEIROS 
Membro da Comissão Especial de Regularização e Avaliação de 

Imóveis  

Publicado por: 
Balfran Katsson Dantas de Medeiros 

Código Identificador:BB402046 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA RESOLUÇÃO 

032/2016 

 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

A Resolução nº 032/2016 – TCE/RN, de 01 de novembro de 2016, 

vem dispor sobre a ordem cronológica de pagamento de fornecedores, 

regulamentando entre os jurisdicionados, a obrigação trazida pela lei 

nº 8.666/93. Em seu artigo 15, inciso V, a normativa admite a quebra 

da ordem cronológica de pagamentos, em caso de: ―relevante interesse 

público, mediante deliberação expressa e fundamentada do ordenador 

de despesas‖. 

Com efeito, aos serviços de construção de uma praça no Bairro Santo 

Antônio, referente ao termo aditivo. Ademais, existe uma ordem de 

credores a receber até que, após liquidados os débitos seja suprida a 

demanda ora em análise. Assim sendo, por se tratar de um serviço 

essencial e em face do limitador financeiro atual em que o município 

se encontra, de modo a honrar com todos os compromissos anteriores, 

solicitamos que o objeto seja retirado da ordem cronológica de 

pagamentos desta secretaria para que a finalização da obra não seja 

prejudicada. 

Desse modo, com fulcro no princípio da inexigibilidade de conduta 

diversa, justifica-se a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor ESCALA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ nº: 18.659.632/0001-27, com endereço na Rua Santa 

Cecilia, 1852 – Candelária – Natal(RN). Trata-se dos Empenhos nº 

11170001/2022, com nota fiscal de número 000.0322, no valor de R$ 

13.729,79 (Treze mil setecentos e vinte e nove reais e setenta e nove 

centavos), para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

  

Publique-se. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joao Maria Alves de Assunção 

Código Identificador:2C551A7D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Chamada Pública nº 08/2022 
ADJUDICO e HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os 

seus efeitos legais, o julgamento da Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, referente à Chamada Pública nº 08/2022, que tem 

por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA A 

CONTRATAÇÃO PEDREIROS, ELETRICISTAS, PINTORES 

E SERVENTES, julgada no dia 06 de janeiro de 2023, nos termos do 

artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e suas alterações. 

  

Credenciadas: 
  

PEDREIRO (valor da diária R$ 117,42) 
  

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
  

13º - JOAO PAULO GOMES DA SILVA 01657851443, CNPJ 

43.905.044/0001-73 

  

Currais Novos/RN, 09 de janeiro de 2023 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:8E76A16A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO SEXTO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E 

CREDENCIAMENTO 

 

Licitação: CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2022 

Processo: Nº 3.962/2022 

Assunto: CREDENCIAMENTO PARA PEDREIROS, 

ELETRICISTA, PINTORES E SERVENTES 
  

A Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Currais 

Novos/RN, formalmente designada pela Portaria nº 058, de 10 de 

janeiro de 2023, dá publicidade ao resultado do sexto julgamento da 

habilitação e credenciamento da Chamada Pública nº 08/2022 para 

credenciamento para pedreiros, eletricista, pintores e serventes, das 

documentações entregues posteriormente como prevê a cláusula 07 do 

Edital. 

  

I – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E 

CREDENCIAMENTO 
  

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a todos os 

interessados que na Licitação na modalidade Chamada Pública nº 

08/2022, tendo como objeto o credenciamento para pedreiros, 

eletricista, pintores e serventes, após análises das documentações da 

empresa 49.197.335 JOSE VALENTIM DA SILVA FREITAS, CNPJ 

49.197.335/0001-30, está de acordo com o Edital e desta forma foi 

classificada no item de prestação de serviços de mão de obra de 

pedreiro. 

A Comissão de Licitação julga como HABILITADA e 

CREDENCIADA, a empresa de acordo com o Mapa de Classificação 

abaixo: 
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SERVENTE (valor da diária R$ 79,06) 
  

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
  

07º - 49.197.335 JOSE VALENTIM DA SILVA FREITAS, CNPJ 

49.197.335/0001-30 

  

Currais Novos/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

ANDREA TITO DA SILVA  
Presidente – CPL 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:824E788B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 081/2022. 

 

OBJETO: Registro de preço para a futura e eventual aquisição de 

tecidos e aviamentos para atender as demandas das secretarias 

Municipais na realização de eventos promovida pelo município de 

Currais Novos/RN. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 358/2022 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: HABIB DECORAÇÕES DE ITAJUBA LTDA - 

CNPJ: 03.851.189/0001-14, saiu vencedor (a) nos itens: 

Item 18 pelo valor unitário de R$ 28,83(vinte e oito reais e oitenta e 

três centavos) e quantidade de 24 peças; 

Item 19 pelo valor unitário de R$ 17,06 (dezessete reais e seis 

centavos) e quantidade de 24 peças; 

Item 27 pelo valor unitário de R$ 16,93 (dezesseis reais e noventa e 

três centavos) e quantidade de 160 peças; 

Item 39 pelo valor unitário de R$ 0,63 (sessenta e três centavos) e 

quantidade de 20 unidades; 

Item 43 pelo valor unitário de R$ 6,00 (seis reais) e quantidade de 12 

unidades; 

Item 44 pelo valor unitário de R$ 4,73 (quatro reais e setenta e três 

centavos) e quantidade de 12 unidades; 

Item 59 pelo valor unitário de R$ 14,50 (quatorze reais e cinquenta 

centavos) e quantidade de 07 metros; 

Item 60 pelo valor unitário de R$ 14,33 (quatorze reais e trinta e três 

centavos) e quantidade de 05 metros; 

Item 61 pelo valor unitário de R$ 0,77 (setenta e sete centavos) e 

quantidade de 40 peças; 

Item 66 pelo valor unitário de R$ 6,30 (seis reais e trinta centavos) e 

quantidade de 30 unidades; 

Item 67 pelo valor unitário de R$ 14,29 (quatorze reais e vinte e nove 

centavos) e quantidade de 50 metros; 

Item 70 pelo valor unitário de R$ 23,16 (vinte e três reais e dezesseis 

centavos) e quantidade de 80 metros; 

Item 71 pelo valor unitário de R$ 19,80 (dezenove reais e oitenta 

centavos) e quantidade de 80 metros; 

Item 74 pelo valor unitário de R$ 745,00 (setecentos e quarenta e 

cinco reais) e quantidade de 02 rolos; 

Item 88 pelo valor unitário de R$ 16,15 (dezesseis reais e quinze 

centavos) e quantidade de 50 metros; 

Item 91 pelo valor unitário de R$ 14,34 (quatorze reais e trinta e 

quatro centavos) e quantidade de 250 metros; 

Item 97 pelo valor unitário de R$ 57,36 (cinquenta e sete reais e trinta 

e seis centavos) e quantidade de 03 rolos; 

Item 100 pelo valor unitário de R$ 6,00 (seis reais) e quantidade de 

80 peças; 

Item 106 pelo valor unitário de R$ 20,73 (vinte reais e setenta e três 

centavos) e quantidade de 240 metros; 

Item 123 pelo valor unitário de R$ 15,75 (quinze reais e setenta e 

cinco centavos) e quantidade de 30 metros; 

Item 124 pelo valor unitário de R$ 18,88 (dezoito reais e oitenta e 

oito centavos) e quantidade de 30 metros. 

  

VIGÊNCIA: 30/12/2022 ATÉ 29/12/2023. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 359/2022 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

SANTOS & SANTOS LTDA - CNPJ: 08.583.283/0001-53, saiu 

vencedor (a) nos itens: 

Item 48 pelo valor unitário de R$ 19,80 (dezenove reais e oitenta 

centavos) e quantidade de 240 metros. 

  

VIGÊNCIA: 30/12/2022 ATÉ 29/12/2023. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 360/2022 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

CAMILA PESSOA DE BARROS - CNPJ: 22.698.025/0001-43, saiu 

vencedor (a) nos itens: 

Item 01 pelo valor unitário de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) e 

quantidade de 04 rolos; 

Item 02 pelo valor unitário de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) e 

quantidade de 04 rolos; 

Item 03 pelo valor unitário de R$ 16,00 (dezesseis reais) e quantidade 

de 70 metros; 

Item 04 pelo valor unitário de R$ 16,00 (dezesseis reais) e quantidade 

de 62 metros; 

Item 05 pelo valor unitário de R$ 354,00 (trezentos e cinquenta e 

quatro reais) e quantidade de 06 rolos; 

Item 06 pelo valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais) e quantidade de 

50 metros; 

Item 07 pelo valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais) e quantidade de 

50 metros; 

Item 08 pelo valor unitário de R$ 13,90 (treze reais e noventa 

centavos) e quantidade de 40 metros; 

Item 09 pelo valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais) e quantidade de 

250 metros; 

Item 10 pelo valor unitário de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa 

centavos) e quantidade de 120 metros; 

Item 11 pelo valor unitário de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa 

centavos) e quantidade de 80 metros; 

Item 31 pelo valor unitário de R$ 32,00 (trinta e dois reais) e 

quantidade de 08 metros; 

Item 32 pelo valor unitário de R$ 28,00 (vinte e oito reais) e 

quantidade de 50 metros; 

Item 54 pelo valor unitário de R$ 5,30 (cinco reais e trinta centavos) e 

quantidade de 60 metros; 

Item 62 pelo valor unitário de R$ 1,00 (um real) e quantidade de 40 

peças; 

Item 72 pelo valor unitário de R$ 9,00 (nove reais) e quantidade de 20 

unidades; 

Item 79 pelo valor unitário de R$ 354,00 (trezentos e cinquenta e 

quatro reais) e quantidade de 03 rolos; 

Item 80 pelo valor unitário de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) e 

quantidade de 03 rolos; 

Item 81 pelo valor unitário de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) e 

quantidade de 06 rolos; 

Item 82 pelo valor unitário de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) e 

quantidade de 03 rolos; 

Item 83 pelo valor unitário de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta e 

cinco reais) e quantidade de 05 rolos; 

Item 84 pelo valor unitário de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) e 

quantidade de 05 rolos; 

Item 85 pelo valor unitário de R$ 710,00 (setecentos e dez reais) e 

quantidade de 05 rolos; 

Item 86 pelo valor unitário de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) e 

quantidade de 05 rolos; 

Item 87 pelo valor unitário de R$ 354,00 (trezentos e cinquenta e 

quatro reais) e quantidade de 03 rolos; 

Item 89 pelo valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais) e quantidade de 

50 metros; 

Item 90 pelo valor unitário de R$ 14,50 (quatorze reais e cinquenta 

centavos) e quantidade de 40 metros; 

Item 92 pelo valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais) e quantidade de 

50 metros; 

Item 93 pelo valor unitário de R$ 19,00 (dezenove reais) e quantidade 

de 80 metros; 

Item 94 pelo valor unitário de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa 

centavos) e quantidade de 80 metros; 
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Item 95 pelo valor unitário de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco 

reais) e quantidade de 05 rolos; 

Item 96 pelo valor unitário de R$ 15,20 (quinze reais e vinte 

centavos) e quantidade de 50 metros; 

Item 102 pelo valor unitário de R$ 32,00 (trinta e dois reais) e 

quantidade de 08 metros; 

Item 103 pelo valor unitário de R$ 41,00 (quarenta e um reais) e 

quantidade de 50 metros; 

Item 112 pelo valor unitário de R$ 199,00 (cento e noventa e nove 

reais) e quantidade de 01 rolo; 

Item 117 pelo valor unitário de R$ 5,19 (cinco reais e dezenove 

centavos) e quantidade de 30 metros; 

Item 118 pelo valor unitário de R$ 5,90 (cinco reais e noventa 

centavos) e quantidade de 30 metros; 

Item 119 pelo valor unitário de R$ 5,90 (cinco reais e noventa 

centavos) e quantidade de 30 metros; 

Item 120 pelo valor unitário de R$ 5,40 (cinco reais e quarenta 

centavos) e quantidade de 30 metros; 

Item 121 pelo valor unitário de R$ 5,90 (cinco reais e noventa 

centavos) e quantidade de 30 metros; 

Item 122 pelo valor unitário de R$ 21,90 (vinte e um reais e noventa 

centavos) e quantidade de 60 metros; 

Item 125 pelo valor unitário de R$ 6,00 (seis reais) e quantidade de 

10 metros. 

  

VIGÊNCIA: 30/12/2022 ATÉ 29/12/2023. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 361/2022 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

ELIAS AVELINO DOS SANTOS - CNPJ: 24.208.480/0001-49, 

saiu vencedor (a) nos itens: 

Item 13 pelo valor unitário de R$ 24,15 (vinte e quatro reais e quinze 

centavos) e quantidade de 10 pacotes; 

Item 15 pelo valor unitário de R$ 21,00 (vinte e um reais) e 

quantidade de 20 unidades; 

Item 17 pelo valor unitário de R$ 42,40 (quarenta e dois reais e 

quarenta centavos) e quantidade de 07 peças; 

Item 20 pelo valor unitário de R$ 41,26 (quarenta e um reais e vinte e 

seis centavos) e quantidade de 20 peças; 

Item 21 pelo valor unitário de R$ 25,80 (vinte e cinco reais e oitenta 

centavos) e quantidade de 20 peças; 

Item 23 pelo valor unitário de R$ 27,93 (vinte e sete reais e noventa e 

três centavos) e quantidade de 06 peças; 

Item 28 pelo valor unitário de R$ 21,55 (vinte e um reais e cinquenta 

e cinco centavos) e quantidade de 80 rolos; 

Item 33 pelo valor unitário de R$ 9,50 (nove reais e cinquenta 

centavos) e quantidade de 20 unidades; 

Item 34 pelo valor unitário de R$ 3,05 (três reais e cinco centavos) e 

quantidade de 30 unidades; 

Item 35 pelo valor unitário de R$ 2,97 (dois reais e noventa e sete 

centavos) e quantidade de 30 unidades; 

Item 36 pelo valor unitário de R$ 3,43 (três reais e quarenta e três 

centavos) e quantidade de 30 unidades; 

Item 37 pelo valor unitário de R$ 3,05 (três reais e cinco centavos) e 

quantidade de 40 unidades; 

Item 38 pelo valor unitário de R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) e 

quantidade de 30 unidades; 

Item 45 pelo valor unitário de R$ 47,90 (quarenta e sete reais e 

noventa centavos) e quantidade de 24 pacotes; 

Item 47 pelo valor unitário de R$ 21,18 (vinte e um reais e dezoito 

centavos) e quantidade de 20 peças; 

Item 49 pelo valor unitário de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito 

centavos) e quantidade de 65 metros; 

Item 50 pelo valor unitário de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito 

centavos) e quantidade de 60 metros; 

Item 51 pelo valor unitário de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito 

centavos) e quantidade de 60 metros; 

Item 52 pelo valor unitário de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito 

centavos) e quantidade de 65 metros; 

Item 53 pelo valor unitário de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito 

centavos) e quantidade de 65 metros; 

Item 55 pelo valor unitário de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito 

centavos) e quantidade de 60 metros; 

Item 56 pelo valor unitário de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito 

centavos) e quantidade de 65 metros; 

Item 57 pelo valor unitário de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito 

centavos) e quantidade de 65 metros; 

Item 58 pelo valor unitário de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito 

centavos) e quantidade de 60 metros; 

Item 63 pelo valor unitário de R$ 4,99 (quatro reais e noventa e nove 

centavos) e quantidade de 10 pacotes; 

Item 64 pelo valor unitário de R$ 4,52 (quatro reais e cinquenta e dois 

centavos) e quantidade de 10 pacotes; 

Item 65 pelo valor unitário de R$ 36,36 (trinta e seis reais e trinta e 

seis centavos) e quantidade de 05 kg; 

Item 104 pelo valor unitário de R$ 9,30 (nove reais e trinta centavos) 

e quantidade de 30 unidades; 

Item 105 pelo valor unitário de R$ 36,55 (trinta e seis reais e 

cinquenta e cinco centavos) e quantidade de 04 peças; 

Item 107 pelo valor unitário de R$ 174,90 (cento e setenta e quatro 

reais e noventa centavos) e quantidade de 01 rolo; 

Item 108 pelo valor unitário de R$ 174,90 (cento e setenta e quatro 

reais e noventa centavos) e quantidade de 01 rolo; 

Item 109 pelo valor unitário de R$ 174,90 (cento e setenta e quatro 

reais e noventa centavos) e quantidade de 01 rolo; 

Item 110 pelo valor unitário de R$ 174,90 (cento e setenta e quatro 

reais e noventa centavos) e quantidade de 01 rolo; 

Item 111 pelo valor unitário de R$ 174,90 (cento e setenta e quatro 

reais e noventa centavos) e quantidade de 01 rolo; 

Item 113 pelo valor unitário de R$ 174,90 (cento e setenta e quatro 

reais e noventa centavos) e quantidade de 01 rolo; 

Item 114 pelo valor unitário de R$ 174,90 (cento e setenta e quatro 

reais e noventa centavos) e quantidade de 01 rolo; 

Item 115 pelo valor unitário de R$ 174,90 (cento e setenta e quatro 

reais e noventa centavos) e quantidade de 01 rolo; 

Item 116 pelo valor unitário de R$ 174,90 (cento e setenta e quatro 

reais e noventa centavos) e quantidade de 01 rolo; 

Item 126 pelo valor unitário de R$ 34,50 (trinta e quatro reais e 

cinquenta centavos) e quantidade de 01 unidade; 

Item 127 pelo valor unitário de R$ 88,63 (oitenta e oito reais e 

sessenta e três centavos) e quantidade de 01 litro; 

Item 130 pelo valor unitário de R$ 1,15 (um real e quinze centavos) e 

quantidade de 10 unidades; 

Item 131 pelo valor unitário de R$ 24,64 (vinte e quatro reais e 

sessenta e quatro centavos) e quantidade de 01 tubo; 

Item 133 pelo valor unitário de R$ 22,83 (vinte e dois reais e oitenta e 

três centavos) e quantidade de 03 unidades; 

Item 134 pelo valor unitário de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta 

centavos) e quantidade de 03 rolos. 

  

VIGÊNCIA: 30/12/2022 ATÉ 29/12/2023. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:6F6998B2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO COM 

REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CURRAIS NOVOS/RN, código UASG 981661, 

através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº. 058, de 10 de 

janeiro de 2023, comunica aos interessados que realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO por ITEM, que tem como objeto o registro de preço para 

futura e eventual aquisição de pneus - SEMEC, conforme 

especificações constantes no Anexo I do Edital – Termo de 

Referência. A sessão se dará às 9 horas (horário local) do dia 31 de 

janeiro de 2023, através do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, 

conforme Lei nº 10.520/02, e nos casos omissos pela Lei n.º 8.666/93 

e alterações posteriores. 

  

Currais Novos, 17 de janeiro de 2023. 
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KARLA PATRÍCIA DA SILVA DANTAS 
Pregoeira – PMCN 

  

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:2B05B690 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO COM 

REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CURRAIS NOVOS/RN, código UASG 981661, 

através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº. 058, de 10 de 

janeiro de 2023, comunica aos interessados que realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO por ITEM, que tem como objeto o registro de preço para 

futura e eventual aquisição de ultrassom portátil para a Rede de 

Atenção Básica de Saúde, conforme especificações constantes no 

Anexo I do Edital – Termo de Referência. A sessão se dará às 9 horas 

(horário local) do dia 1º de fevereiro de 2023, através do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme Lei nº 10.520/02, e 

nos casos omissos pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

  

Currais Novos, 17 de janeiro de 2023. 

  

KARLA PATRÍCIA DA SILVA DANTAS 
Pregoeira – PMCN 

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:56B9F860 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DILIGÊNCIA - TOMADA DE PREÇO Nº 11/2022 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Currais 

Novos/RN, formalmente designada pela Portaria nº 058, de 10 de 

janeiro de 2023, convoca a empresa Construtora Novolar.MT. 

LTDA, CNPJ 05.074.774/0001-80, para correção do Projeto Básico 

na Planilha de Composição da Tomada de Preço 11/2022, que tem 

como objeto a contratação de empresa especializada em execução de 

obras e serviços de engenharia civil para reforma do Museu Histórico 

―Antônio Quintino Filho‖, por ser a única proposta apresentada e 

vantajosa.  

De acordo com a análise do Setor de Engenharia, se referindo a 

planilha orçamentária os itens: 

  

7.03 – Junta de dilatação em forro de gesso dimensões ―3cm x 3cm‖ 

incluso fornecimento e instalação. A empresa apresentou para o 

serviço o quantitativo de 325,92m, entretanto a planilha orçamentária 

prevê o uso de 325,98m. Essa divergência de quantitativo teria seu 

valor acrescido em R$ 1,1118, ou seja, para o quantitativo de 325,92m 

a planilha do licitante tem o valor total de R$ 6.039,30, porém 

utilizando o quantitativo correto de 325,98m o valor do serviço seria 

de R$ 6.040,41. 

  

8.08 – Lixamento manual em superfícies metálicas em obra. 

AF_01/2020. A planilha orçamentária disponibilizada pelo órgão 

licitatório, este serviço possui o valor de R$ 8,23. Entretanto, a 

empresa apresentou para este serviço o valor de R$ 8,36. 

  

10.03 – Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, parra até 

08 disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores. A 

planilha orçamentária disponibilizada pelo órgão licitatório, este 

serviço possui o valor de R$ 142,39. Entretanto, a empresa apresentou 

para este serviço o valor de R$ 322,94. 

  

Segundo orientações do Setor Jurídico, faz-se necessário as seguintes 

correções: 

  

No item 7.03 haja a correção do quantitativo de forma a constar 

325,98m com a consequente correção do valor unitário desde que o 

valor final esteja dentro do valor de referência da planilha da 

administração. 

  

No item 8.08 haja a correção do valor de forma a não ultrapassar o 

valor de referência da planilha da administração de R$ 8,23. 

  

No item 10.03 haja a correção do valor de forma a não ultrapassar o 

valor de referência da planilha da administração de R$ 142,39. 

  

Apenas os 03 itens citados poderão ser modificados, mantendo-se 

exatamente os valores dos demais ainda que isso implique na 

modificação do valor global menor que o proposto. 

  

A Comissão de Licitação abre um prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação da diligência no seguinte endereço: 

  

Local de entrega: Secretaria Municipal de Administração – RUA 

ABÍLIO CHACON, 346, Bairro: JK – Piso superior do Antigo SESI - 

CURRAIS NOVOS– RN. Telefone: (84) 3405-2704 

  

Currais Novos/RN, 16 de janeiro de 2023 

  

ANDREA TITO DA SILVA  
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:597A5E12 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0087, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

O Prefeito Municipal de Currais Novos, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que 

determina a Lei Orgânica Municipal no seu art. 56, inciso II; 

Considerando o teor do Ofício nº 022/2023–PMCN/GP, de 

17/01/2023, protocolizado sob o nº 1272/2023; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. NOMEAR, a partir desta data, o Sr. João Paulo Santos de 

Medeiros, CPF nº 017.197.754-86, para o cargo comissionado de 

Assessor(a) de Atividades Operacionais, símbolo CC-3, com 

atribuições no Gabinete do Prefeito. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 17 de janeiro de 2023. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:B38B6D92 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0032, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 

 

O Prefeito Municipal de Currais Novos, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que 

determina a Lei Orgânica Municipal no seu artigo 56, inciso II; 

  

Considerando a Lei Complementar n.º 1.908/2009 (Reformulação do 

Estatuto do Magistério do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 

dos Profissionais do Magistério de Educação Básica Pública 

Municipal de Currais Novos/RN); 

  

Considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo sob 

nº 0801512-38.2021.8.20.5103; 

  

Considerando ainda, o teor do Ofício nº 244/2022-AJ/PMCN, de 

15/12/2022, protocolizado sob o nº 18.177/2022; 

  

RESOLVE:  
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Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) Celma Maria Siqueira, matrícula 

nº 30570-1, cargo de Professor(a), com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a promoção por avanço 

vertical para o nível imediatamente superior, em virtude de obtenção 

de titulação especificada nos termos do artigo 43 da Lei 

Complementar n.º 1.908/2009. 

  

Parágrafo único: O enquadramento funcional mencionado no caput 

deste artigo decorre da conclusão do Curso de Especialização em 

―História e Cultura Afro-Brasileira e Africana‖, ministrado sob a 

responsabilidade do Núcleo Câmara Cascudo de Estudos da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

  

Art. 2º. Promover ao Profissional do Magistério Público Municipal, 

progressão funcional por avanço horizontal, nos termos do artigo 44 

da Lei nº 1908/2009. 

  

Parágrafo único: O enquadramento funcional mencionado no caput 

deste artigo, aplica-se o acréscimo de 2% (dois por cento), por cada 

classe, ao vencimento básico do(a) servidor(a). 

  

Art. 3º. Fica o(a) servidor(a) mencionado(a) enquadrada no nível e 

classe, a seguir: 

  
Data de Admissão Nível/Classe atual Progressão para Nível/ Classe 

14/05/2013 Prof. PNS-iI ―A‖ Prof. PNE-III ―D‖ 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria produz 

seus efeitos na data da publicação. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 05 de janeiro de 2023. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:0B1B4758 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0084, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 

 

O Prefeito Municipal de Currais Novos, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 

93 da Lei Complementar nº 07/2006 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos do Município; 

  

Considerando teor do Ofício 017/2023/PMCN/GP de 12/01/2023, 

protocolizado sob nº 976/2023; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. SUSPENDER, as férias do Sr. Rodolpho Luiz da Silva 

Azevedo, matrícula 1936-1, ocupante do cargo de Motorista, lotado 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, à 

disposição do Gabinete do Prefeito, designadas para o período de 

16/01/2023 - 14/02/2023. 

  

Parágrafo único: As férias interrompidas que trata o ―caput‖ referem-

se ao período aquisitivo de 21/12/2021 - 20/12/2022. 

  

Art. 2º. O período remanescente deverá ser usufruído ainda no ano em 

curso, conforme escala organizada, de acordo com a conveniência do 

serviço. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio ―Prefeito Raul 

Macêdo‖, em 16 de janeiro de 2023. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:59489C9E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO Nº 03/2023 – SEMAD/GESTÃO DE 

CONTRATOS - EM 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Ao Sr. Édipo Gladston Amâncio da Silveira 

EGA Gestão de Negócios LTDA., CNPJ Nº 24.327.852/0001-56 

  

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Currais Novos, 

como Pessoa Jurídica de Direito Público tem obrigação de cumprir a 

legislação vigente. 

CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preço assinada pela 

empresa EGA Gestão de Negócios LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

24.327.852/0001-56, consta na CLÁUSULA QUINTA - DA 

OBRIGAÇÃO DAS PARTES, o seguinte: 

  

5.1. DO PROPONENTE  
(...) 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação exigidas na licitação; 

  

5.1.4. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de 

todos os tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;  

(...) 

5.1.8. Ao assinar está ARP, a licitante concorda integralmente 

com todas as cláusulas do Termo de Referência e do Edital da 

licitação. 
  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa 05/2017, da Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

alterada pela Instrução Normativa 049/2020 do Ministério do 

Trabalho, que em seu anexo VIII-B, 

(...) 

2. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 

sociais, nas contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores 

da contratada exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

2.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT): 

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá 

apresentar a seguinte documentação: 

a.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 

função, horário do posto de trabalho, números da carteira de 

identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 

empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

(...) 

  

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos 

seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

  

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

b.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

(...) 

8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 

manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar 

ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
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8.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de 

habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar 

má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

  

Resolve: 

  

NOTIFICAR a empresa EGA Gestão de Negócios LTDA., CNPJ Nº 

24.327.852/0001-56, 

  

Para que em até 05 (cinco) dias, apresente os Comprovantes de 

Pagamento de todos os funcionários terceirizados com o Município 

de Currais Novos, referente ao mês de dezembro sob pena de punição 

da mesma; 

Ou ainda, no mesmo prazo, apresente justificativa plausível do item 

acima, sob pena punição. 

  

FRANCISCO FERNANDES DIAS DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Administração 

Publicado por: 
Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:B252E403 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

TERMO DECLARATÓRIO INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 001/2023 

 

O presidente do fundo de previdência social dos servidores 

públicos do município DE DOUTOR SEVERIANO/RN - funprev, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei que instituiu o 

Fundo de Previdência, considerando o incomensurável interesse 

público, considerando, ainda, a necessidade de pagamento de 

anuidade da Associação Brasileira de Instituições de Previdência 

Estaduais e Municipais - ABIPEM. Reconhece e Autoriza a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor global previsto de 

R$ 600,00 (seiscentos reais) a ser pago, de acordo com valor da 

anuidade. Encontrasse satisfeita a exigência prevista no inciso XXI, 

artigo 37- CF, art. 25, caput, da lei federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no 

inciso XXI, artigo 37- CF, art. 25, caput, da lei federal n° 8.666/93 

suas alterações posteriores, que permitem tal procedimento, tendo em 

vista a inviabilidade de competição necessária à realização de prévio 

processo licitatório. 

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

II-para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; 

§1oConsidera-se de notória especialização o profissional ou empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 

é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

§2ºNa hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 

causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e 

o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 

cabíveis. 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida 

deve ser efetuada diretamente com a empresa: Associação Brasileira 

de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM, 

CNPJ.:29.184.280/0001-17, com endereço Q SCLRN 711 BLOCO 

“G” – LOJA 15, ASA NORTE – BRASILIA/DF, CEP.: 70.750-

557, por ser empresa que condiz com o objeto.  

Doutor Severiano/RN, 16 de Janeiro de 2023. 

  

ANTONIO RAFAEL DE SOUZA  
Presidente do FUNPREV 

Portaria Nº 106/2018 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:C87849EE 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO ATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

O presidente do fundo de previdência social dos servidores 

públicos do município DE DOUTOR SEVERIANO/RN - funprev, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei que institui o 

Fundo de Previdência, considerando o incomensurável interesse 

público; considerando, também, as conclusões formalmente motivadas 

no Parecer Jurídico apenso, RATIFICA e HOMOLOGA o Ato de 

Inexigibilidade para o processo licitatório destinado a pagamento de 

anuidade da Associação Brasileira de Instituições de Previdência 

Estaduais e Municipais - ABIPEM. Com fundamentação técnica legal 

no art. 25, caput, da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, cujo valor global previsto de R$ 750,00 (Setecentos e 

cinquenta reais) a ser pago anualmente, de acordo com valor da 

anuidade. A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos 

de receitas provenientes do Tesouro Municipal - FUNPREV, através 

do Exercício 2023: Orçamento Geral do Município - FUNPREV, 

através do Exercício do ano de 2023: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.010 – FUNPREV Fundo de previdência dos Servidores. PROJETO 

DE ATIVIDADE: 2.287 – MANUTENÇÃO DO FUNPREV. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903500 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA. FONTE:101. 

  

Doutor Severiano/RN, 16 de Janeiro de 2023. 

  

ANTONIO RAFAEL DE SOUZA  
Presidente do FUNPREV 

Portaria Nº 106/2018 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:4C2E3883 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

001/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA na 

locação de software para gestão do Fundo de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Doutor Severiano/RN - 

FUNPREV, desenvolvimento de site, aplicativo para os servidores 

públicos para acesso de informações referentes ao RPPS, previsão de 

aposentadoria, fale com o gestor, andamento de processos. 

  

O FUNDO de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Doutor Severiano/RN – FUNPREV, no uso das suas 

atribuições legais, considerando os preços exibidas, e a necessidade 

relativas ao objeto acima identificado, bem como a existência de 

recursos orçamentários para cobertura das despesas, autoriza dispensa 

de licitação para contratação de empresa especializada na locação de 

software para gestão do Fundo de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREV, 

desenvolvimento de site, aplicativo para os servidores públicos para 

acesso de informações referentes ao RPPS, previsão de aposentadoria, 

fale com o gestor, andamento de processos, conforme especificações 

contidas na solicitação de despesas, e determina a instauração do 

competente processo administrativo, o que faz com espeque no artigo. 

24, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, 

que permitem tal procedimento, tendo em vista que atende as 
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finalidades precípuas da administração e está dentro do limite 

estabelecido. 

  

Doutor Severiano/RN, 13 de Janeiro de 2023. 

  

ANTÔNIO RAFAEL DE SOUZA 
Portaria nº 106/2018 

Presidente do Funprev  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:CEE1B666 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

001/2023 

 

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA social dos 

servidores públicos do município de doutor Severiano/rn - 

FUNPREV, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
  

AUTORIZAR a Dispensa de Licitação, após acato do Parecer Jurídico 

desta entidade, e Parecer da Comissão de Licitação em favor de 

empresa 3it CONSULTORIA LTDA – CNPJ.: 11.250.881/0001-15, 

AV. SANTOS DUMONT, Nº 1789, SALA 110 – CEP.: 60.150-161 - 

Aldeota – Fortaleza/CE, destinado à contratação de empresa 

especializada na locação de software para gestão do Fundo de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor 

Severiano/RN - FUNPREV, desenvolvimento de site, aplicativo para 

os servidores públicos para acesso de informações referentes ao 

RPPS, previsão de aposentadoria, fale com o gestor, andamento de 

processos. Verificamos que o mesmo se encontra revestido das 

exigências legais, com fundamento no art. 24, inciso II, da lei federal 

n. º 8.666/93, 21 de novembro de 1993, e suas atualizações. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho da Comissão de Licitação. 

  

Doutor Severiano/RN, 16 de Janeiro de 2023. 

  

ANTÔNIO RAFAEL DE SOUZA 
Portaria nº 106/2018 

Presidente do FUNPREV  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:21E860E3 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo administrativo N° º 002/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023 

CONTRATO N° º 2023.002 

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA social dos 

servidores públicos do município de doutor Severiano/rn –FUNPREV 

– cnpj.: 11.191.932/0001-85. 

  

CONTRATADO: 3it CONSULTORIA LTDA – CNPJ.: 

11.250.881/0001-15, AV. Santos do Dumont, Nº 1789, Sala 110 – 

CEP.: 60.150-161 - Aldeota – Fortaleza/CE. 

  

OBJETO: locação de software para gestão do Fundo de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor Severiano/RN 

- FUNPREV, desenvolvimento de site, aplicativo para os servidores 

públicos para acesso de informações referentes ao RPPS, previsão de 

aposentadoria, fale com o gestor, andamento de processos. 

VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 (DEZ MIL e DUZENTOS REAIS). 

A ser pago em DOZE parcelas iguais de R$ 850,00 (OITOCENTOS E 

CINQUENTA REAIS) mediante prestação dos serviços. 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos de 

receitas provenientes do Tesouro Municipal - FUNPREV, através do 

Exercício 2023: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 – FUNPREV 

Fundo de previdência dos Servidores. PROJETO DE ATIVIDADE: 

2.287 – MANUTENÇÃO DO FUNPREV. ELEMENTO DE 

DESPESA: 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ. 

FONTE:105. 

VIGÊNCIA: 17 DE janeiro DE 2023 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

DATA DA ASSINATURA: 17 DE janeiro de 2023. 

 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:621D6627 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

002/2023 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL TIPO COMERCIAL 

(ESCRITÓRIO), PARA FUNCIONAR A SEDE O Fundo de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor 

Severiano/RN – FUNPREV. 

O Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 

de Doutor Severiano/RN - funprev, no uso das suas atribuições legais, 

considerando os preços exibidas, e a necessidade relativas ao objeto 

acima identificado, bem como a existência de recursos orçamentários 

para cobertura das despesas, autoriza dispensa de licitação para 

locação de imóvel comercial (Escritório) para estabelecer a sede do 

Fundo Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Doutor Severiano/RN – FUNPREV, conforme especificações contidas 

na solicitação de despesas, e determina a instauração do competente 

processo administrativo, o que faz com espeque no artigo. 24, inciso II 

da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, que 

permitem tal procedimento, tendo em vista que atende as finalidades 

precípuas da administração e estar dentro do limite estabelecido. 

  

Doutor Severiano – RN, 13 de Janeiro de 2023. 

  

ANTÔNIO RAFAEL DE SOUZA 
Portaria nº 106/2018 

Presidente do FUNPREV 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:224E500F 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

002/2023 

 

O PRESIDENTE DO Fundo de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Doutor Severiano/RN – FUNPREV, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
AUTORIZAR a dispensa de licitação, após acato do parecer jurídico 

desta entidade, e parecer da comissão de licitação em favor de 

MARIA GORETE BENTO GONÇALVES, CPF N° 023.882.994-46 

e RG 1.010.963 SSP/RN, com endereço a RUA CRISTÓVÃO 

COLOMBO, Nº 19, CENTRO, DOUTOR SEVERIANO/RN, CEP Nº 

59910-000, destinado à locação de imóvel comercial (Escritório) para 

estabelecer a sede do Fundo Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Doutor Severiano/RN – FUNPREV, Rua 

Padre Tertuliano Fernandes, Nº 40, Centro, CEP.: 59910-000 – 

Doutor Severiano/RN. Verificamos que o mesmo se encontra 

revestido das exigências legais, com fundamento no art. 24, inciso II, 

da lei federal n. º 8.666/93, 21 de novembro de 1993, e suas 

atualizações. 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho da Comissão de Licitação.  
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Doutor Severiano/RN, 16 de Janeiro de 2023. 

  

ANTÔNIO RAFAEL DE SOUZA 
Portaria nº 106/2018 

Presidente do FUNPREV  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:5C5226D2 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo administrativo: 003/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023 

CONTRATO: 2023.003 

  

CONTRATANTE: FUNDO DE Previdência Social dos Servidores 

PÚBLICOS DO Município de Doutor Severiano/RN – FUNPREV – 

CNPJ.: 11.191.932/0001-85. 

  

CONTRATADO: MARIA GORETE BENTO GONÇALVES, CPF 

N° 023.882.994-46 e RG Nº 1.010.963 SSP/RN, com endereço a RUA 

CRISTÓVÃO COLOMBO, 19, CENTRO, DOUTOR 

SEVERIANO/RN, CEP Nº 59910-000. 

  

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL TIPO COMERCIAL 

(ESCRITÓRIO), PARA estabelecer A SEDE O Fundo de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor Severiano/RN 

– FUNPREV, na rua padre tertuliano FERNANDES, Nº 40, centro, 

cep.: 59910-000 – doutor severiano/rn. 

VALOR TOTAL: R$ 7.560,00 (sete mil e quinhentos e sessenta 

reais) a ser pago em doze parcelas iguais e sucessivas de R$ 630,00 

(seiscentos e trinta reais). 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 – FUNPREV Fundo de 

previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor 

Severiano/RN. PROJETO DE ATIVIDADE: 2.287 – 

MANUTENÇÃO DO FUNPREV. ELEMENTO DE DESPESA: 

33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PF. FONTE:410. 

VIGÊNCIA: DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

DATA DA ASSINATURA: 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:90D54C8C 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

TERMO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 002/2023 

 

O PRESIDENTE DIRETOR ADMINISTRATIVO DO FUNDO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade 

de efetuar a contratação de serviços técnicos profissionais de 

assessoria e consultoria técnica jurídica, junto O fundo de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor 

Severiano/RN, no intuito do Município cumprir com as normas e 

princípios emanados dos órgãos de controle responsáveis pela 

disciplina e normatização dos atos administrativos em geral. 

Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade De Licitação, no valor R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais) total, a ser pago mediante prestação 

e serviços que tratam esse objeto, em 12 (doze) parcelas iguais e 

consecutivas de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme proposta em 

anexo, correspondente a uma justa retribuição pela prestação dos 

serviços a serem executados. Assim, justificado o valor dos serviços 

cobrados pela referida assessoria, encontra-se satisfeita a exigência 

prevista no artigo 26, parágrafo único, III, da Lei Federal 8.666/93. 

  

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no 

art. 25, inciso II, § 1º, c/c o Art. 13, inciso III, ambos da Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, que 

permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de 

competição necessária à realização de prévio processo licitatório. 

  

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

  

I – OMISSIS... 

II – ―Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação‖. 

  

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida 

deve ser efetuada diretamente com NATO DA SILVA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 42.753.760/0001-10, com 

endereço à AV. GETULIO VARGAS, Nº 1130, CENTRO, PAU DOS 

FERROS/RN, CEP Nº 59.900-000, por apresentar vasta experiência e 

confiabilidade nesta área de atuação, portanto, os requisitos 

recomendáveis para uma contratação dessa espécie que visa, 

fundamentalmente, dotar o Órgão de estrutura técnico-profissional 

condizente com a realidade pública e administrativa dos tempos 

atuais. 

  

Doutor Severiano/RN, 06 de janeiro de 2023. 

  

ANTONIO RAFAEL DE SOUZA 
Presidente do FUNPREV 

Portaria nº 106/2018. 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:EDE5FA73 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO ATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

 

O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 

SEVERIANO/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica e, considerando o incomensurável interesse público; 

considerando, também, as conclusões formalmente motivadas no 

Parecer Jurídico apenso, bem como a confiabilidade RATIFICA e 

HOMOLOGA o Ato de Inexigibilidade para a contratação de NATO 

DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 

42.753.760/0001-10, com endereço à AV. GETULIO VARGAS, Nº 

1130, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP Nº 59.900-000, para 

prestar serviço na área de assessoria jurídica, junto ao Fundo de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor 

Severiano/RN, com fundamentação técnica legal art. 25, inciso II, § 

1º, c/c o Art. 13, inciso III, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações subsequentes, em sua atual redação, cujo 

valor contratual é de valor R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) total, 

a ser pago mediante prestação e serviços que tratam esse objeto, em 

12 (doze) parcelas iguais e consecutivas de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), conforme proposta em anexo. 

A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos de 

receitas provenientes do Tesouro Municipal, através do Orçamento 

Geral do Município de 2022, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

– FUNPREV Fundo de previdência dos Servidores. PROJETO DE 

ATIVIDADE: 2.287 – MANUTENÇÃO DO FUNPREV. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903500 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA. FONTE:101. 

  

Doutor Severiano/RN, 09 de Janeiro de 2023. 

  

ANTONIO RAFAEL DE SOUZA 
Presidente do FUNPREV 

Portaria Nº 106/2018  
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Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:3BA667DE 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN - 

FUNPREV 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 

SEVERIANO/RN – FUNPREV. 

  

CONTRATADO: NATO DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, CNPJ 42.753.760/0001-10, COM ENDEREÇO A 

AV. GETULIO VARGAS, Nº1130, CENTRO, PAU DOS 

FERROS/RN, CEP Nº 59.900-000. 

  

CONTRATO N°: 2023.005. 

  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 

JURÍDICA, ENVOLVENDO QUESTÕES MULTIDISCIPLINARES 

COMO LICITAÇÃO, CONTRATOS, TRIBUTOS, RECURSOS 

HUMANOS, LEGISLAÇÃO E OUTRAS, COMO TREINAMENTO 

DE PESSOAL E ELABORAÇÃO DE DEFESAS CONTÁBEIS E 

ADMINISTRATIVAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E CONSULTORIA JURÍDICA, EM 

JUÍZO OU FORA DELE, DEFESA ATIVA OU PASSIVAMENTE 

DOS ATOS PRERROGATIVAS DA ENTIDADE. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A CONTRATAÇÃO SE 

ENCONTRA FUNDAMENTADA NO ART. 25, INCISO II, § 1º, 

C/C O ART. 13, INCISO III, AMBOS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666, 

DE 21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

  

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 36.000,00 (TRINTA E 

SIES MIL REAIS) TOTAL, A SER PAGO MEDIANTE 

PRESTAÇÃO E SERVIÇOS QUE TRATAM ESSE OBJETO, EM 

12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS E CONSECUTIVAS DE R$ 

3.000,00 (TRÊS MIL E REAIS). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO DE 2023, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 – 

FUNPREV FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES. 

PROJETO DE ATIVIDADE: 2.287 – MANUTENÇÃO DO 

FUNPREV. ELEMENTO DE DESPESA: 33903500 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA. FONTE:101. 

  

VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO DE CONTRATO ENTRARÁ 

EM VIGOR A PARTIR DE 13 DE JANEIRO DE 2023 E VIGERÁ 

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023, PODENDO SER 

PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS ATÉ O 

LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 

DATA DE SUA ASSINATURA, DE CONFORMIDADE COM O 

DISPOSITIVO LEGAL CONTIDO NO ART. 57, INCISO II, DA 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

  

LOCAL E DATA: DOUTOR SEVERIANO/RN, 12 DE JANEIRO 

DE 2023. 

  

ASSINANTES: ANTÔNIO RAFAEL DE SOUZA – PRESIDENTE 

DO FUNPREV E NATO DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, CNPJ 42.753.760/0001-10  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:09623D8F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 001/2021 

  

NUMERO DO CONTRATO: 2021.0021  

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA ÁREA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA, JUNTO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO/RN. 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR 

SEVERIANO/RN 

  

CONTRATADA (O): CCA – CONTABILIDADE E ASSESSORIA 

LTDA-EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 10.628.540/0001-78 

COM ENDEREÇO A RUA QUINTINO BOCAIUVA, PAU DOS 

FERROS/RN, Nº 443, CENTRO, CEP Nº 59900-000. 

  

OBJETO DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – 

PRORROGAR O PRAZO DE SUA VIGÊNCIA DE 18 DE 

JANEIRO DE 2023 ATÉ 17 DE JANEIRO DE 2024. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: ART.57, INCISO II, §§ 1°, 2°, 3° E 4°, 

DA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. ART. 25, INCISO II, § 1º, C/C O 

ART. 13, INCISO III, AMBOS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.003- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – 

ATIVIDADE 2.003- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PJ.FONTE 100. 

  

DOUTOR SEVERIANO/RN, 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:312659E6 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS - SAAE  

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 001/2021 

  

NUMERO DO CONTRATO: 2021.0002 

  

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA ÁREA DE 

CONTABILIDADE, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTOS –SAAE. 

  

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTOS –SAAE. 

  

CONTRATADA (O): CCA – CONTABILIDADE E ASSESSORIA 

LTDA-EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 10.628.540/0001-78 

COM ENDEREÇO A RUA QUINTINO BOCAIUVA, PAU DOS 

FERROS/RN, Nº 443, CENTRO, CEP Nº 59900-000. 

  

OBJETO DOADITIVO: SEGUNDO TERMOADITIVO– 

PRORROGAR O PRAZO DE SUA VIGÊNCIA DE 17 DE 

JANEIRO DE 2023 ATÉ 16 DE JANEIRO DE 2024. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: ART.57, INCISO II, §§ 1°, 2°, 3° E 4°, 

DA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES.ART. 25, INCISO II, § 1º, C/C O 

ART. 13, INCISO III, AMBOS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023, UNIDADE 

02.025 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS – 

SAAE. PROJETO DE ATIVIDADE 2.077 – MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, FUNÇÃO 17 

SANEAMENTO, SUB - FUNÇÃO 605 ABASTECIMENTOS, 
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FONTE DE RECURSOS 104, 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PJ. 

  

DOUTOR SEVERIANO/RN, 13 DE JANEIRO DE 2023. 

  

FRANCISCO EDSON DA SILVA 
Presidente 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:A9D997DA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 010, DE 1º DE JANEIRO DE 2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

EQUADOR, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere os incisos III e VIII do art. 64, da 

Lei Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 568, de 14 de dezembro de 

2009 que ―Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de 

Equador e dá outras providências‖. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear o Sr. JOSÉ NILTON FURTUNATO DA SILVA, 

portador do CPF nº 804.779.171-00, para exercer o Cargo em 

Comissão de Chefe de Divisão de Administração Clínica, lotado na 

Secretaria de Saúde do Município de Equador. 

  

Art. 2º Ao cargo de Chefe de Divisão do município, compete as 

atribuições constantes na Lei Municipal nº 568, de 14 de dezembro de 

2009. 

Parágrafo Único. No exercício de suas funções, compete ainda ao 

cargo de Chefe de Divisão, a observância do Regimento Interno de 

que fala o art. 29 da Lei Municipal nº 568, de 14 de dezembro de 

2009. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Equador, 1º de janeiro de 2023. 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito  

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:00D301D7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 011, DE 1º DE JANEIRO DE 2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

EQUADOR, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere os incisos III e VIII do art. 64, da 

Lei Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 718, de 25 de março de 2021, 

que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - Conselho do Fundeb, e dá outras 

providências; 

  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 

2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - Conselho do Fundeb, para o mandato de 4 

(quatro) anos, 2023-2026, composto por seus titulares, acompanhados 

de seus respectivos suplentes, conforme a seguinte representação: 

I - Representante do Poder Executivo municipal: 

a) Maria Francisca Domingas - Titular; 

b) Maria Vitória Castro de Morais - Suplente; 

  

II - Representante dos professores da educação básica: 

a) Suely da Silva Santos - Titular; 

b) Helena Silva do Nascimento Diniz - Suplente; 

  

III - Representante dos diretores das escolas públicas: 

a) Maria Francisca da Silva - Titular; 

b) Aldenise Alves da Silva França - Suplente; 

  

IV - Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

públicas: 

a) Neilma Primo de Almeida Teodósio - Titular; 

b) Neilma Delfino da Costa Silva - Suplente; 

  

V - Representante dos pais de alunos da educação básica: 

a) Gleitom Gomes de Souza - Titular; 

b) Veluma Brígida dos Santos Rodrigues Nóbrega - Suplente; 

  

VI - Representante dos estudantes da educação básica: 

a) Maria de Fátima do Nascimento - Titular; 

b) Shierly Cristina Carlos de Azevedo - Suplente; 

  

VII - Representante da sociedade civil: 

a) Maria da Guia Balduíno Guedes - Titular; 

b) Edilma Martins Cavalcante Santos - Suplente; 

  

VIII - Representante do Conselho Tutelar: 

a) Daiana Cibelly da Cunha - Titular; 

b) Ivaldo Pereira de Araújo Júnior Santos - Suplente; 

  

IX - Representante do Conselho Municipal de Educação: 

a) Alília de Lima Medeiros - Titular; 

b) Wilson Sabino de Oliveira - Suplente; 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Equador, 1º de janeiro de 2023. 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito  

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:35F33173 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 01/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Felipe Guerra, no uso de suas atribuições legais, torna público que no 

dia 07 de fevereiro de 2023, às 09h00, fará licitação na modalidade 

Tomada de Preço nº 01/2023, que tem como objeto a Contratação de 

empresa do ramo da construção civil para a finalidade especifica de 

execução dos serviços de “SISTEMA DE IRRIGAÇÃO 

AUTOMATIZADO, PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM 

MUDAS DO CAMPO DE FUTEBOL”, localizado no município de 

Felipe Guerra-RN, conforme especificações e demais elementos 

técnicos constantes no Projeto Básico. O procedimento licitatório 

obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 

Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela LC nº 147 de 

07/08/2014, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas, 

demais normas legais e, ainda, pelo estabelecimento no presente 
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Edital e seus Anexos. O Edital e seus anexos encontram-se à 

disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, 

localizada na Rua João Batista Gurgel, nº97 – Cidade Alta – Centro – 

Felipe Guerra/RN, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

13h00min.; pelo Site: 

https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=533 ou pelo 

portal de transparência: 

http://transparencia.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes 

Felipe Guerra/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

WILEANO LEITE DE GÓIS 
Presidente da Comissão. 

  

Publicado por: 
Wileano Leite de Góis 

Código Identificador:7405B43E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA Nº 031/2023-SMARH - GP EM, 13 DE JANEIRO 

DE 2023. 

 

Exonera a Pedido o servidor Sr. Marcilio Ramalho da 

Silva do cargo de Diretor de Estabelecimento de 

Ensino da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Felipe Guerra RN Municipalidade, e da 

outras providencias. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA-RN, no uso de 

suas obrigações legais e conforme o Inciso XI do art. 45, da Lei 

Orgânica do Município de Felipe Guerra - RN, promulgada em 03 de 

abril de 1990. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Fica exonerado a Pedido do Mesmo o servidor público 

municipal Marcilio Ramalho da Silva do cargo de Diretor de 

Estabelecimento de Ensino da Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Felipe Guerra RN, pertencente ao quadro de 

pessoal desta Municipalidade. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE. 

  

Felipe Guerra - RN, 13 de Janeiro de 2023. 

  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elizângela Pinheiro da Silva 

Código Identificador:3CBE8C2C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA Nº032/2023-SMARH-GP EM, 13 DE JANEIRO DE 

2023. 

 

Nomeia o Sr. Darcilio Carlos de Souza e Silva no 

cargo de Diretor Interino de Estabelecimento de 

Ensino da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Felipe Guerra RN e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA-RN, no uso de 

suas obrigações legais e conforme o Inciso XI do art. 45, da Lei 

Orgânica do Município de Felipe Guerra - RN, promulgada em 03 de 

abril de 1990. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr. Darcilio Carlos de Souza e Silva no cargo de 

Diretor Interino de Estabelecimento de Ensino da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Felipe Guerra RN 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE. 

  

Felipe Guerra – RN, 13 de Janeiro de 2023. 
  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elizângela Pinheiro da Silva 

Código Identificador:EC0CCD16 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA Nº 033/2023-SMARH-GP EM, 13 DE JANEIRO DE 

2023. 

 

Nomeia a Sra. Joceleide Maria da silva Leite no 

cargo de Diretora Adjunta interina de 

Estabelecimento de Ensino da Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Felipe Guerra RN e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA-RN, no uso de 

suas obrigações legais e conforme o Inciso XI do art. 45, da Lei 

Orgânica do Município de Felipe Guerra - RN, promulgada em 03 de 

abril de 1990. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear a Sra. Joceleide Maria da silva Leite no cargo de 

Diretora Adjunta interina de Estabelecimento de Ensino da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Felipe Guerra 

RN. 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE. 

  

Felipe Guerra - RN, 13 de Janeiro o de 2023. 
  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elizângela Pinheiro da Silva 

Código Identificador:A2E97799 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA Nº 034/2023-SMARH EM, 16 DE JANEIRO DE 

2023. 

 

Concede o terço de férias a servidora Sra. Francisca 

Cleide da Costa no cargo de ASG (auxiliar de 

serviços gerais) e da outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA-RN, no uso de 

suas obrigações s legais e conforme o Inciso VIII do art. 45, da Lei 

Orgânica do Município de Felipe Guerra - RN, promulgada em 03 de 

abril de 1990. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Resolve conceder o terço de férias a servidora Sra. Francisca 

Cleide da Costa no cargo de ASG (auxiliar de serviços gerais) 

pertencente ao Quadro de Pessoal da Estrutura Administrativa Básica 

da Prefeitura Municipal, referente ao período de 16/01/2023 a 

15/02/2023.  
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

  

Felipe Guerra – RN,16 de Janeiro de 2023. 

  

MAGNO ELITON VALENTIM DE OLIVEIRA  
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 

Publicado por: 
Elizângela Pinheiro da Silva 

Código Identificador:B43EB3CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 04/2023 

 

PROCESSO Nº 06010003/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

04/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FELIPE GUERRA – CNPJ: 08.349.086/0001-74. CONTRATADA 

(O): JOSENILDO DE OLIVEIRA LIMA – CPF: 106.851.454-09. 

Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços e 

locação mensal com veículo de passeio para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do 

município de Felipe Guerra-RN, de acordo com os quantitativos e 

especificações constantes no Anexo I (termo de referência). 

Ratificação: 09/01/2023. Salomão Gomes de Oliveira – Prefeito. 

VALOR: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais). Dotação 

Orçamentária para o Exercício de 2023. UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 07.001 - Sec.Munic.de Agricultura e Meio 

Ambiente - PROGRAMA: 2029 - Manutenção da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 

– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, que 

permitem tal procedimento. Local/data: Prefeito Felipe Guerra/RN, 09 

de janeiro de 2023.  

  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA – 
Prefeito. 

Publicado por: 
Wileano Leite de Góis 

Código Identificador:35808CDF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 006/2023 – GP/PMFP 

 

RETIFICAÇÃO 
  

Na portaria nº 006/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios 

do estado do Rio Grande do Norte no dia 17 de janeiro de 2023, 

edição 2951, 

  

ONDE SE LÊ: Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 13/01/2016. 

  

LEIA-SE: Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 13/01/2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CORRIJA-SE. 
  

Gabinete da Prefeita de Fernando Pedroza/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

ALYSSANDRO HENRIQUE QUIRINO DA SILVEIRA 
Chefe de Gabinete 

Matrícula: 3381 

  

Publicado por: 
Alyssandro Henrique Quirino da Silveira 

Código Identificador:4F1D6ABD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010010044/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010010044/2023 

Objeto:. Aquisição de oxigênio medicinal para programas de combate 

ao COVID-19 

Contratado: EDIVAN BORGES DE SOUSA - ME 

(03.936.626/0002-83)  
Valor Total Julgado: R$ 5.670,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:3A4EC02F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010010046/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010010046/2023 

Objeto:. Aquisição de gasolina comum destinado ao veiculo PALIO 

KENYA da Secretaria Municipal de Assistencia Social 

Contratado: Posto De Combustivel N.S Aparecida LTDA - EPP 

(04.385.537/0001-78)  
Valor Total Julgado: R$ 8.010,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:55625F6A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010010045/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010010045/2023 

Objeto:. Aquisição de material de consumo para Secretaria Municipal 

de Obras 

Contratado: J L SOBRINHO MERCEARIA (40.774.051/0001-95)  
Valor Total Julgado: R$ 1.586,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:F89A9BAD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010010047/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010010047/2023 

Objeto:. Serviços de troca de óleo e manutenção das caçambas 

pertencentes a Secretaria Municipal de Obras. 

Contratado: Suelmir Glebson da Silva Oliveira (074.076.554-05)  
Valor Total Julgado: R$ 1.603,76  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 
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Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:346FEBF3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010010049/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010010049/2023 

Objeto:. Serviços médicos como consultas e exames prestados a 

Prefeitura Municipal de Frutuoso Gomes 

Contratado: POLICLINICA SANTA MARIA TLDA- ME 

(26.915.633/0001-13)  
Valor Total Julgado: R$ 2.310,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93.  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:FC15C8FC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010010048/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010010048/2023 

Objeto:. Aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

Contratado: SUPERMERCADO BODORO EIRELI -EPP 

(26.528.883/0001-09)  
Valor Total Julgado: R$ 4.947,36  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:73767CAC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010010050/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010010050/2023 

Objeto:. Serviços de confecção de banners e folders para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Contratado: MAGNA CIBELLE CÂMARA (094.268.354-40)  
Valor Total Julgado: R$ 3.578,95  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:623EBD94 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2023 E EXTRATO 

DE CONTRATO 

 

Contratante: Município de Galinhos/RN, CNPJ: 08.114.753/0001-30. 

  

Contratado: ABC DE OLIVEIRA ME, CNPJ n° 20.114.980/0001-60. 

  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA/CONSULTORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA, 

FISCAL, PLANEJAMENTO E JUSTIVIFICATIVAS TÉCNICO-

CONTÁBIL, PARA ATENDER A LRF, TCE E DEMAIS ÓRGÃOS 

NAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 

  

Valor mensal: R$ 16.151,71 (Dezesseis mil, cento e cinquenta e um 

reais e setenta e um centavos). 

  

Base Legal: Lei n°. 8.666/93 - Art. 25, inciso II c/c Art. 13, inciso III. 

  

Vigência: Até 31/12/2023. 

  

Galinhos/RN, 12 de janeiro de 2023. 

  

Pela Contratante:  

Município de Galinhos/RN,  

CNPJ: 08.114.753/-0001-30 –  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ –  
CPF: 122.046.504-63 – 

Prefeito Municipal 

  

Pelo Contratado:  

ABC DE OLIVEIRA ME,  

CNPJ n° 20.114.980/0001-60 – 

JOESKLEY FELIX FERREIRA DA SILVA -  
CPF nº 101.729.504-22.   

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:8602EF79 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Galinhos/RN. 

Contratada: CAERN/Companhia de Águas e Esgotos do RN. 

Objeto: Fornecimento de água potável. 

Valor Global Estimado; R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

Base Legal: ―caput‖ do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, com as justificativas apensas ao processo. 

Vigência: 12 (doze) meses 

  

Galinhos/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:3BFCD588 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001-2023 - EXTRATO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Galinhos/RN. 

Contratada: COSERN/Companhia Energética do RN. 

Objeto: Fornecimento de energia elétrica para o exercício de 2023. 

Valor Anual Estimado; R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais) 

Base Legal: Artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, com as justificativas apensas ao processo. 

  

Galinhos/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:1EF54FD4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Galinhos/RN. 

Contratada: OI S/A. 

Objeto: Fornecimento de telefonia fixa. 

Valor Global Estimado; R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais). 
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Base Legal: ―caput‖ do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, com as justificativas apensas ao processo. 

Vigência: 12 (doze) meses 

  

Galinhos/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:24AA68BE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 001-2023 

 

Circunstanciada pelo Parecer da Assessoria Jurídica Municipal, 

datado de 10 de janeiro de 2023, venho RATIFICAR a dispensa de 

licitação para fornecimento de energia elétrica pela 

COSERN/Companhia Energética do Rio Grande do Norte, à 

Prefeitura Municipal de Galinhos, para o exercício de 2023, de acordo 

com o artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, com um valor anual estimado de R$ 380.000,00 (Trezentos 

e oitenta mil reais). 

  

Galinhos/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:2B3539E9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.º 

0100100-2021 

 

Nº Processo: 607/2021. Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 

0100100/2021. Objeto: locação de imóvel, onde o mesmo servira 

para funcionar os conselhos de educação, Fundeb e da merenda 

escolar, situado no centro, zona urbana do Município de 

Goianinha/RN, Contratante: Município de Goianinha/RN, CNPJ n.º 

08.162.687/0001-73. Contratado: a Sr Francisco de Assis 

Machado, inscrito no CPF nº 067.534.424-72, Valor do contrato 

global: R$ 12.072,00. (Doze mil setenta dois reais) prorrogação de 

prazo por 12 (doze) meses. Fundamento Legal: art. 24, X, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Unidade Orçamentária: 07.001, Ação: 1181 

Naturezas: 3.3.90.36 – Fonte de Recurso: 15001001 Datas de 

assinatura: 13/01/2023 com vigência até 13/01/2024. 

  

Prefeitura Municipal de Goianinha 

HOSANIRA GALVÃO  

Contratante 

  

FRANCISCO DE ASSIS MACHADO  

CPF n.º 067.534.424-72 

Contratada 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:26881FFE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 1ºTERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N.º 

117117-2022 

 

Nº Processo: 156/2022. 

Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 117117/2022. 

Objeto: Locação de imóvel para Funcionamento da Biblioteca 

Municipal 

Contratante: Município de Goianinha/RN, CNPJ n.º 

08.162.687/0001-73. Contratado: a Sra. Maria dos Prazeres de 

Souza, inscrita no CPF nº 048.614.054-75. 

Valor mensal de 3.000,00 (Três mil reais), valor global de R$ 

36.000,00(trinta e seis mil reais). Prorrogado por mais 12 (Doze) 

meses, com fundamento no art. 24, X, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 17.001, Ação: 2.045, Natureza da Despesa: 

3.3.90.36, Fonte de Recurso: 15001001. 

Data de assinatura: 02/01/2023 

Vigência: 02/01/2023 até 02/01/2024. 

  

Prefeitura Municipal de Goianinha 

HOSANIRA GALVÃO 
Contratante 

  

MARIA DOS PRAZERES DE SOUZA, 
CPF Nº 048.614.054-75 

Contratado 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:9314FCEC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

EXTRATO DO CONTRATO 049/2022 

 

Origem: Termo de Adesão à Ata de Registro de Preço n° 001/2021 

do Pregão Eletrônico nº 060/2021 da Prefeitura Municipal de 

Caraúbas/RN inscrita no CNPJ: 08.349.102/0001-29 

  

Objeto: Locação de equipamento laboratoriais em comodato com 

manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de 

reagentes para realização de exames de análises clínicas 
Contratante: Prefeitura Municipal Goianinha/RN, inscrito no 

CNPJ nº 08.162.687/0001-73. 

UNIDADE 06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

PROJETO 2037 – Manutenção das Atividades de Média e Alta 

Complexidade 

NAT. /DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

FONTE 15001002- Recursos não Vinculados de Impostos- Despesas 

com ações e serviços públicos de saúde 

17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 

e Gás Natural 

Contratado: Fornecedor Registrado: MEDCAL FARMA 

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o número: 

03.319.496/0001-59. 

Valor: O valor global estimado para o objeto deste termo é de R$ 

144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) 

Fundamentação Legal: § 3º do Art. 15 da Lei 8.666/93; Art. 11 da 

Lei 10.520/02; Art. 8º, Inciso 3º, do Decreto Municipal nº 910. 

Data de Assinatura: 22/03/2022 

Vigência: 31/12/2022.  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:85C5FA26 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

RESULTADO FINAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008_2022 

 

O Município de Goianinha, através de sua Comissão Permanente de 

Licitação, torna público o resultado da Tomada de Preços 008_2022, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM 

DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DA LAGO DO POÇO NO 

MUNICÍPIO DE GOIANINHARN. A VENCEDORA do Certame 

foi a Empresa: RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o número 07.555.440/0001-54, proposta no valor Global 

de R$ 300.226,69 (trezentos mil, duzentos e vinte e seis reais e 

sessenta e nove centavos). Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

caso os interessados queiram apresentar recursos conforme determina 

o artigo 109, inciso I, alínea ―a‖, da Lei nº 8.666/93. O processo 

licitatório encontra-se à disposição dos interessados, na sala da 
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Comissão de Licitação situada na Rodovia RN 003, km 053, nº 96, 

Centro Administrativo Pref. Rubens Lisboa, Goianinha/RN – CEP: 

59.173-000, Fone: (84) 3243-3926, no horário de expediente.  

  

Goianinha/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

A COMISSÃO. 
  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:40ACC7D8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

LEI N.º 2.195/2023 

 

SANCIONO 

Autoria: Chefe do Executivo Municipal 

  

Centro Administrativo Prefeito Rubens Lisboa 
  

Goianinha/RN 13 de Janeiro de 2023 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita 

  

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo à realização de contratos 

temporários, voltados à manutenção dos serviços nas áreas de grande 

relevância e continuidade do serviço, tais como: administração geral, 

saúde, assistência social, educação e obras.. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso pleno de suas atribuições legais, outorgadas 

pela Lei Orgânica deste Município: 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Goianinha/RN 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

contratação temporária de pessoal para atender as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de 

prestação de serviços com caráter publicista sob o regime especial de 

direito administrativo, nos termos do que dispõe o inciso IX do artigo 

37 da Constituição Federal. 

  

Parágrafo Único – As atribuições de cada função serão firmadas no 

contrato ou por ata do Chefe do Executivo, quando lei não dispuser o 

contrário. 

  

Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional 

interesse público: 

I – Assistência às situações de calamidade pública e garantia da 

continuidade dos serviços públicos em geral; 

  

II – Assistência às emergências em saúde pública e garantia da 

continuidade dos serviços de saúde pública; 

  

III – Desfalque no quadro de professores e demais servidores; 

  

IV – A contratação de serviços transitórios de análise da 

documentação e auditória da situação financeira e fiscal da 

administração; 

  

V – Dar continuidade aos programas governamentais ou projeto 

especial para atender a encargos temporários de obras e serviços de 

engenharia ou de outra natureza cujas peculiaridades ou 

transitoriedade justifiquem a predeterminação do prazo; 

  

VI – Dar continuidade a execução de convênio firmado com entidades 

públicas ou privadas para a realização de programas, projetos ou 

atividades de interesse recíproco; 

  

VII – Dar continuidade ou garantir o cumprimento dos prazos 

estipulados para os projetos de correção do fluxo escolar, 

desenvolvidos no âmbito da Secretaria de Educação e Cultura de 

ensino com defasagem de idade-série; 

  

VIII – Carência de profissionais para desempenho de atividades 

técnicas especializadas; 

  

IX – O desempenho de atividades técnicas especializadas para 

implantação de órgãos ou entidades ou de novas atribuições definidas 

para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório 

no volume de trabalho; 

  

X – Atividades técnicas especializadas de tecnologia da informação, 

de comunicação e de revisão de processos de trabalho, não alcançadas 

pelo inciso VIII; 

  

XI – Realização de serviços considerados essenciais, cuja inexecução, 

quando ameaçado de paralisação, possa comprometer a saúde ou a 

segurança de pessoas ou bens; 

  

XII – Os serviços de asseio, conservação, higienização, limpeza e 

reparos; 

  

XIII – Atendimento a outros serviços de urgência, cuja inexecução 

possa comprometer as atividades da administração e regular prestação 

de serviços públicos aos usuários. 

  

Parágrafo Único – As contratações a que se referem os incisos V, VI 

e VII serão feitas exclusivamente por programa ou projeto, vedado o 

aproveitamento dos contratados em qualquer área da administração 

pública. 

  

Art. 3º - Os contratos definidos na presente Lei terão vigência de até 

12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data de sua celebração. 

  

Art. 4° - Fica proibida a contratação, nos termos desta Lei, de 

Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e Municípios, bem como de empregados ou 

servidores de suas subsidiárias controladas. 

  

§ 1° – Fica ainda vedado ao pessoal contratado nos termos desta Lei: 

a) Receber atribuições, funções ou encargos não previstos nos 

respectivos contratos; 

b) Ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança. 

  

§ 2° - Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto 

neste artigo importará na responsabilidade administrativa do 

contratado, inclusive quanto à devolução dos valores pagos. 

  

Art. 5º – As contratações terão formas de contrato administrativo e 

somente poderão ser efetivadas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Prefeito 

Municipal, aplicando-se as disposições da Lei nº: 8.666/93. 

  

Art. 6º – As infrações disciplinares, atribuídas ao pessoal contratado 

nos termos desta Lei, serão apuradas mediante sindicância, concluída 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período e 

assegurada à ampla defesa. 

  

Art. 7º – O contrato, firmado nos termos desta Lei, extinguir-se-á, 

sem direito a indenização, nos seguintes casos: 

I — Pelo término do prazo contratual; 

II — Por iniciativa do contratado; 

III — Pela execução antecipada das atividades previstas no contrato; 

IV — Por iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 

  

Parágrafo Único — A extinção do contrato, no caso do inciso II 

deste artigo, deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

  

Art. 8º – A Jornada de trabalho dos contratados fica estabelecida em 

contrato laboral, não podendo exceder o limite de 40 horas semanais 

ou a carga horária fixada em lei ou estatuto profissional. 
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Art. 9º – O pessoal contratado por força da presente Lei, será 

vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, como prestadores 

de serviços. 

  

Art. 10º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão 

suportadas pelas dotações orçamentárias próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

  

Art. 11 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicidade, com 

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogando-se as disposições 

em contrário. 

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goianinha/RN, 13 de 

janeiro de 2023. 

  

ALEXANDRE VERAS DE FREITAS - 
Presidente 

  

DIÓGENES IZIDRO ROSA - 
Primeiro Secretário 

  

SILVIO ALVES FERREIRA 
- Segundo Secretário 

  

Publicado por: 
Sandro Ferreira da Silva 

Código Identificador:4E178E66 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REAJUSTE AO 

CONTRATO N.º 01/2023 

 

Nº Procedimento: 48/2021. Modalidade: Inexigibilidade de 

Licitação n.º 07/2021. Objeto: prestação dos serviços técnicos 

profissionais especializados de Assessoria e Consultoria Contábil em 

assuntos de interesse da Administração Pública, que entre si fazem o 

Município de Goianinha/RN, o reajuste de R$ 2.702,25 (dois mil 

setecentos e dois reais e vinte e cinco centavos) ao valor do contrato 

original), conforme planilha de cálculos do site do Banco Central. 

Reajuste tem previsão na cláusula doze do supracitado contrato, bem 

como no art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93. Contratante: Município de 

Goianinha/RN, CNPJ n.º 08.162.687/0001-73. Contratado: ABC DE 

OLIVEIRA ME, CNPJ n.º 20.114.980/0001-60. Prazo de vigência: 

15/01/2023 a 21/01/2024. Fundamento Legal: art. 25, inciso II, c/c 

art. 13, incisos II, III e V, todos da Lei Federal n.º 8.666/93, c/c art. 

3º-A, da Lei n.º 8.906/04. Data de assinatura: 15/01/2023 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:4817F7ED 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÇÃO 

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 7/2022 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

O Pregoeiro, no uso das atribuições legais, faz saber a todos os 

interessados que realizar-se-á o Processo Licitatório n.º 328050/2022, 

na modalidade Pregão Eletrônico SRP n.º 7/2022, cujo objeto é 

oRegistro de Preços para futura contratação de empresa para 

informatização completa das unidades básicas de saúde do município 

de Grossos, com fornecimento de equipamentos em regime de 

comodato, contemplando conectividade, rede lógica interna (física 

e/ou wi-fi), serviço de armazenamento de dados, servidor local, 

estações de trabalho, painéis de chamada, serviço de impressão e 

tablets, conjuntamente com o fornecimento sistema de gestão em 

saúde e aplicativos, que possibilitem a implantação e uso de 

prontuário eletrônico na AB e a automação das ações dos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e Agendes de Combate às Endemias 

(ACE), realizando as coletas de informações de saúde no território de 

maneira georreferenciada, constituindo um banco de dados único, 

base para extração de relatórios e mapas relativos às condicionantes 

sociais e de saúde do local, com possibilidade de acompanhar os 

dados de produção da equipe, além de alimentar os sistemas oficiais 

do Ministério da Saúde, em especial e-SUS, seguindo os requisitos de 

integração de informação determinados pelo Ministério, permitindo a 

realização de ações de tele atendimento e tele monitoramento dos 

cidadãos cadastrados, incluindo a implantação de todas as soluções, 

treinamento dos profissionais envolvidos e o respectivo suporte, com 

abertura inicialmente marcada para o dia 20 de janeiro de 2023 (sexta-

feira) às 09:00 horas (Horário de Brasília), fica remarcado para o dia 

30 de janeiro de 2023 (segunda-feira) às 09:00 horas (Horário de 

Brasília). O edital e os respectivos anexos permanecem inalterados e 

poderão ser adquiridos no sistema eletrônico, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, ou no, www.grossos.rn.gov.br. 

Mais informações de 08:00 às 13:00h, pelo Fone: (84) 3327 - 2418, ou 

pelo email da Comissão Permanente de Licitação 

(pmgrossos.licitacoes@gmail.com). 

  

Grossos,17 de janeiro de 2023. 

  

ALMIR RODRIGUES NOIA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabrícia Elida Dantas do Vale 

Código Identificador:CB004AD6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 332/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, ALEF LAZARO FERNANDES MIRANDA DA 

FONSECA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Assessor Jurídico da Educação, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 

de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:78277C38 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 333/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 
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competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, TUANY YONARA MIRANDA DO VALE, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Inspetora de Turno 

Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:B54DA26E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 334/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARIA CRISTIANE MIRANDA DOMINGOS, 

nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora de 

Escola Rural, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:5E5DBDBE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 335/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARIANA DA COSTA SILVA, nas atribuições 

inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora de Escola Rural, 

lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:87C83768 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 336/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, RAPHAEL BEZERRA DE CARVALHO, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Subcoordenador de 

Transporte Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

  

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:70B1846A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 337/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, JARLETE SIQUEIRA BEZERRA SILVA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Diretora de 

Departamento, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

  

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:5DADC51D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 338/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARCIA MEYRE DE ABREU LEITE 

BEZERRA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Assessora Técnica Nível III, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Turismo. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

  

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:D6109366 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 339/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, GLAUCIA FERNANDA RODRIGUES DE 

SOUSA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Diretora 

de Departamento, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

  

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:72B6A926 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 340/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, VANESSA MARIA DA CONCEICAO 

PEREIRA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Coordenadora de Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:8A82E329 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 341/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, LUCIENE DA SILVA FELIX, nas atribuições 

inerentes ao cargo comissionado de Vice Diretora do Centro de 

Ensino Rural, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

  

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:D156D7C2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 342/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE:  
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Art. 1º - Nomear, JAILSON MIRANDA DE SOUZA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Assessor Técnico 

Nível II, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:9665FF67 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 343/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARIA HAVILA NASCIMENTO DE 

MEDEIROS, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Diretora de Departamento, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Administração. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:C62B2213 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 344/2022 

 

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) 

ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar, PAMELA CRISTIANNE ALVES DA SILVA 

OLIVEIRA, das atribuições inerentes ao cargo eletivo de Diretora de 

Escola Municipal de Pequeno Porte, lotado (a) no (a) Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:822D4262 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 345/2022 

 

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) 

ocupante de cargo de livre nomeação e 

exoneração da Prefeitura Municipal de 

Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar, DIANA SHIRLEY SILVA DE OLIVEIRA, das 

atribuições inerentes ao cargo eletivo de Assessora Técnica Nível IV, 

lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:3B163147 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 346/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, JUCINELIA MARQUES DA SILVA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:2D318438 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 347/2023 
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Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, ROSINEIDE VICTOR DOS SANTOS SOUZA, 

nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:86306122 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 348/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, VANESSA MARIA DA CONCEICAO 

PEREIRA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Coordenadora de Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:48029C2A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 349/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, LUCIENE RAISA ALMEIDA DE SIQUEIRA, 

nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:F5638E9B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 350/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, EDSON DE ALBUQUERQUE MELO, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Assessor Técnico 

Nível IV, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Chefia do 

Gabinete Civil. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:EE7CBB09 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 351/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, FRANCISCA IVETE SEVERIANO, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Chefe de Manutenção 

das Unidades, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se.  
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Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:99619DA5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 352/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARIA BETANIA BRAZ CAMARA 

PEREIRA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Gerência de Atenção Básica, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:7F83EB33 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 353/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, JULIEDNA DANTAS QUEIROZ, nas atribuições 

inerentes ao cargo comissionado de Gerência de Atenção Básica, 

lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:FBD81CFC 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 354/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARICLEIDE ROZA DA SILVA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Subcoordenadora de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete 

Civil. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:5E9B8987 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 355/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, LUANNA PRISCILA SABINO DA FONSECA, 

nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Gerência do 

Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica, lotado (a) 

no (a) Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:719B8BA1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 356/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, VANDERLEIA MARIA SILVA DE 

MEDEIROS, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Subcoordenadora de Limpeza, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 

de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:0E0F630C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 357/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, LUAN DA COSTA SILVA, nas atribuições 

inerentes ao cargo comissionado de Diretor de Departamento, lotado 

(a) no (a) Secretaria Municipal de Tributação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:F71DF653 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 358/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARIA MIRIAM DE OLIVEIRA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Subcoordenadora de 

Merenda Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:EA42B3D1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 359/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, FRANCISCA KATIANE DO NASCIMENTO 

COSTA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Subcoordenadora de Transporte Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:6C522960 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 360/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, VALKIRIA MEDEIROS DE OLIVEIRA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Diretora de 

Departamento, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Administração. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 
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Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:09392403 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 361/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, GLAUCIA FERNANDA RODRIGUES DE 

SOUSA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Diretora 

de Departamento, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:6FC44D6D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 362/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, EDEMILSON DA SILVA OLIVEIRA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Subcoordenador de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Tributação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:9F3B8849 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 363/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, DAMIAO CAZUZA DE SOUSA NETTO, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenador de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Integrado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:609B4E0C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 364/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, GIVANILDO DA SILVA FELIX, nas atribuições 

inerentes ao cargo comissionado de Assessor Técnico Nível I, lotado 

(a) no (a) Secretaria Municipal de Turismo. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023.  

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:B8434169 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 365/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear, MARIA DE FATIMA DE SOUZA CAMARA, 

nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora de 

Divisão, lotado (a) no (a) Controladoria Geral do Município. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:97D3E560 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 366/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, GABRIEL ALVES SIQUEIRA, nas atribuições 

inerentes ao cargo comissionado de Assessor Técnico Nível I, lotado 

(a) no (a) Secretaria Municipal de Finanças. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:C84D0234 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 367/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, SUERBENIA DE MIRANDA BESERRA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Diretora de 

Departamento, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Urbanismo. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:7F48A870 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 368/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, AMANDA PAULA SANTOS DE QUEIROZ, 

nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Diretora de 

Departamento, lotado (a) no (a) Gabinete da Vice- Prefeitura. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:E79ECC21 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 369/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, SERGIO TERTULINO DE QUEIROZ, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Diretor de 

Departamento, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Planejamento 

e Desenvolvimento Integrado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:A5E24743 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 370/2023 

 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    91 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, DEBORAH KALLYANNE DE MEDEIROS 

SOUZA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Subcoordenadora de Merenda Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:F5AF4486 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 371/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, ELIZABETE SILVA DE SOUZA DE LIMA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Subcoordenadora de 

Limpeza, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:E94CBC03 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 372/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, JOSE VICTOR CUNHA DA COSTA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Subcoordenador de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Transportes e 

Trânsito. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:F3F5F9AC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 373/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARIA DE SANTANA PEREIRA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Integrado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:88F05922 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 374/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, NATHALIA KALINE MELO DA SILVA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Subcoordenadora de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023.  
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ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:69C41186 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 375/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, PAMELA CRISTIANNE ALVES DA SILVA 

OLIVEIRA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Coordenadora Pedagogico Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:D85F4B5B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 376/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, DIANA SHIRLEY SILVA DE OLIVEIRA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Diretora de Escola 

Municipal de Pequeno Porte, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:B89274F4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 377/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARIA HITAINA DE MIRANDA SIQUEIRA, 

nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Assessora Técnica 

Nível IV, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:C60FA71A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 377/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, MARIA HITAINA DE MIRANDA SIQUEIRA, 

nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Assessora Técnica 

Nível IV, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:00FA44CC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 375/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear, PAMELA CRISTIANNE ALVES DA SILVA 

OLIVEIRA, nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de 

Coordenadora Pedagogico Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:67F38359 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 374/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município;  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, NATHALIA KALINE MELO DA SILVA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Subcoordenadora de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:316B1168 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

 

Termo de Colaboração que firmam a LIGA NORTE 

RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER - CNPJ 08.428.765/0001-

39 e a Prefeitura Municipal de Ielmo Marinho – CNPJ 

08.004.525/0001-07 através da Secretaria Municipal de Saúde, 

Resumo do objeto: O presente Termo de Cooperação tem por objeto 

estabelecer, em regime de cooperação mútua entre os partícipes, o 

desenvolvimento de ações e serviços de saúde no âmbito 

COMPLEMENTAR ao Sistema Único de Saúde - SUS. Data de 

Assinatura: 01/12/2022. Prazo de Vigência: 01(um) ano, contados da 

data de assinatura podendo ser renovado no interesse dos partícipes 

por novos prazos; SIGNATARIOS: Roberto Magnus Duarte Sales – 

Superintendente, Ivo Barreto de Medeiros – Superintendente Adjunto, 

Rossane Marques Lima Patriota – Prefeita Municipal e Luiz Barbosa 

de Menezes Filho - Secretário Municipal de Saúde. 

 

Publicado por: 
Fagner da Silva Oliveira 

Código Identificador:12F2D826 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO  
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO 

MARINHO/RN, CNPJ: 08.004.525/0001-07. 

CONTRATADO(A): LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA 

O CÂNCER / CNPJ 08.428.765/0001-39 

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto estabelecer, em 

regime de cooperação mútua entre os partícipes, o desenvolvimento 

de ações e serviços de saúde no âmbito COMPLEMENTAR ao 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

BASE LEGAL: Artigos 16, 31 e 32 da Lei 13.019/14. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02000 – PODER EXECUTIVO 

02007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0001 – GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO MUNICÍPIO 

2043 – MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 

3.3.90.39.099 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação vigorará pelo prazo 

de 12 meses, tendo como termo inicial a data de sua assinatura, 

podendo ser renovado no interesse dos partícipes por novos prazos. 

VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

ASSINATURA:  
Rossane Marques Lima Patriota - Prefeita (CONTRATANTE) 

Roberto Magnus Duarte Sales (CONTRATADO). 

Ielmo Marinho/RN, em 01 de dezembro de 2022.  

  

Publicado por: 
Fagner da Silva Oliveira 

Código Identificador:C4CCD671 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 006/2023 

 

Decreta expediente interno e medidas administrativas 

na Prefeitura Municipal, para fins de planejamento, 

reorganização e preservação da administrativa e dá 

outras providências. 

  

O Excelentíssimo Senhor DOEL SOARES DA COSTA, Prefeito 

Municipal de Ipanguaçu/RN, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e: 

  

CONSIDERANDO a completa carência de informações públicas, uma 

vez que o ex-gestor, mesmo ciente de suas obrigações legais e decisão 

judicial, se escusa da apresentação voluntária de dados, documentos e 

bens; 

  

CONSIDERANDO que a frota de veículos não se encontra localizada, 

o que impede o desenvolvimento de atividades essenciais, inclusive 

transporte de pessoas com problemas de saúde, dentre outros; 

  

CONSIDERANDO a não localização de diversos bens públicos, 

ornado flagrante prejuízo ao erário e a continuidade dos serviços; 

  

CONSIDERANDO a identificação preliminar de inadimplência do 

município com diversos fornecedores de bens e serviços, marcados 

com atrasos superior a 90 (noventa) dias; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de programar e planejar as ações a 

serem desenvolvidas pela administração pública no período que 

compreende a interinidade;  
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CONSIDERANDO a necessidade de reorganização dos setores de 

tributação, contabilidade, licitações, compras e contratos, além de 

recursos humanos, controladoria interna, dentre outros; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de conclusão das atividades 

precípuas no que tange ao sistema de gerenciamento e de gestão; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de prestação de serviço público 

eficiente, sem descuidar da legalidade, como princípio norteador da 

administração pública. 

  

DECRETA:  

Art. 1°. Fica decretado expediente interno nos órgãos da 

Administração Pública Municipal, do dia 18 ao dia 27 de janeiro de 

2023. 

  

Parágrafo único – a imposição não se aplica às atividades essenciais, 

inclusive serviços urbanos, setor de tributos, que serão mantidas em 

regime de prontidão, em conformidade com as necessidades. 

  

Art. 2°. Excepcionalmente, casos de urgência poderão ser atendidos, 

mediante requerimento justificado, encaminhado à Secretaria 

Municipal de Planejamento, Administração e Transporte, que fará 

análise preliminar do pedido. 

  

Art. 3º. Fica determinado aos responsáveis/condutores de todos os 

veículos próprios ou contratados, para que compareçam à Secretaria 

Municipal do Gabinete Civil, sede da Prefeitura Municipal, no prazo 

improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas a contar desta publicação,  

apresentando ou fazendo indicar onde os veículos, implementos, 

acessórios e cartões de frota se encontram depositados. 

  

Art. 4º. Fica determinada a criação de Comissão Especial com vistas a 

promover inventário administrativo em apuração a eventuais desvios 

provenientes do desaparecimento/perdimento de bens públicos, com 

emissão de relatório circunstanciado de irregularidades encontradas, 

acompanhado de registro fotográfico e outras informações 

complementares julgadas pertinentes. 

  

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

DOEL SOARES DA COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Doel Soares da Costa 

Código Identificador:938E76D7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 018/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor(a) ocupante 

de cargo de livre nomeação da Prefeitura 

Municipal do Ipanguaçu/RN. 

  

O Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN, DOEL SOARES DA 

COSTA, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 

foi conferido pela Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº. 

003/2020: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear, VIRGINIA DAVILA CAVALCANTE FONSECA, 

inscrito no CPF sob o nº. 017.517.464-45, das atribuições inerentes ao 

cargo Procurador Geral Adjunto do Município. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 13 de janeiro de 2023. 

  

DOEL SOARES DA COSTA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Doel Soares da Costa 

Código Identificador:61B71EFA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 019/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor(a) ocupante de 

cargo de livre nomeação da Prefeitura Municipal do 

Ipanguaçu/RN. 

  

O Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN, DOEL SOARES DA 

COSTA, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 

foi conferido pela Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº. 

003/2020: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear, Amilson Oliveira Siqueira, inscrito no CPF sob o nº. 

108.687.038-77, nas atribuições inerentes ao cargo Assessor Jurídico, 

lotado na Procuradoria Geral do Município. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 13 de janeiro de 2023. 

  

DOEL SOARES DA COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Doel Soares da Costa 

Código Identificador:8EDD6621 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 020/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor(a) ocupante de 

cargo de livre nomeação da Prefeitura Municipal do 

Ipanguaçu/RN. 

  

O Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN, DOEL SOARES DA 

COSTA, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 

foi conferido pela Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº. 

003/2020: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear, Calebe Arimatéia de França Júnior, inscrito no CPF 

sob o nº. 074.527.034-48, das atribuições inerentes ao cargo Assessor 

Jurídico, lotado na Procuradoria Geral do Município. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 13 de janeiro de 2023. 

  

DOEL SOARES DA COSTA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Doel Soares da Costa 

Código Identificador:EF4A5FED 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 021/2023 
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Dispõe sobre a nomeação de servidor(a) ocupante de 

cargo de livre nomeação da Prefeitura Municipal do 

Ipanguaçu/RN. 

  

O Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN, DOEL SOARES DA 

COSTA, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 

foi conferido pela Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº. 

003/2020: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear, Lucas Soares da Silva, inscrito no CPF sob o nº. 

018.200.994-74, das atribuições inerentes ao cargo Assessor Contábil 

Financeiro, lotado na Secretária Municipal do Gabinete Civil. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 13 de janeiro de 2023. 

  

DOEL SOARES DA COSTA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Doel Soares da Costa 

Código Identificador:41F7D99E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 022/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração de servidores ocupantes 

de cargo de livre nomeação da Prefeitura Municipal 

do Ipanguaçu/RN 

  

O Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN, DOEL SOARES DA 

COSTA, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 

foi conferido pela Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº. 

003/2020: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Exonerar os servidores ocupantes dos cargos públicos abaixo 

relacionados: 

  
CARGO NOMINAÇÃO 

Assessor Contábil Financeiro FRANKLIN MARQUES SEABRA DE MELO 

Secretária Adjunta do Gabinete Civil GEIZES DAS GRACAS SIQUEIRA 

Consultor Jurídico LUIS ALVES DA SILVA NETO 

Diretor da Central Dist. De Merenda CICERO CLAUDIO DA SILVA 

Coordenador Nível Iii MARIA AUXILIADORA R. COSME 

Coordenador Nível I LIGIA C. LIBERATO DAS NEVES 

Diretor Da C. De Monitoramento TUANNY CECILIA DA S. SANTOS 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

DOEL SOARES DA COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Doel Soares da Costa 

Código Identificador:AFD7AA16 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

EXTRATO 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO/RN nº 3509/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

001/2023 
  

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA O 

MUNICIPIO DE IPUEIRA-RN, com fulcro no artigo 24, inciso XXII, 

da Lei no8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos, exigência do art.38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

  

CREDOR: COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORTE - COSERN, inscrito no CNPJ sob o nº 

08.324.196.0001.81, que pelos itens cotados, importa o valor total de 

R$ 310.273,20. 
  

Ipueira/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:9634348D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 

001/2023 
  

OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviços de 

fornecimento de internet, de acordo com demanda da equipe gestora. 

  

RELATÓRIO. 

  

A lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações, introduzida no ordenamento 

jurídico para dar cumprimento ao quanto estabelecido no art. 37, inc. 

XXI, da Constituição Federal, prevê a desclassificação de propostas 

contendo preços inexequíveis: 

  

Art. 48. Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 

manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço 

para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinqüenta porcento) do valor orçado pela administração, ou (Incluído 

pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 

1998). 

  

O referido parâmetro serve, em tese, somente para os casos de obras e 

serviços de engenharia, o que não se reveste o objeto do referido 

processo. 

  

No entanto, cabe ressaltar que a proposta inexequível, para os demais 

casos, é aquela que não se reveste de condições de ser cumprida, 

porquanto gera mais ônus ao licitante do que vantagens ao contratar 

com a Administração Pública, tornando a proposta sem condições de 

ser executada. 
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Nesse sentido, a Administração Pública deve minimizar os riscos de 

uma futura inexecução contratual por conta do preço praticado, 

impondo prejuízos tanto para o contratante, quanto para o contratado. 

  

Elucidadora é a reflexão do Prof. Joel de Menezes Niebuhr, em seu 

artigo intitulado ―PROPOSTAS INEXEQUÍVEIS‖, 2008, divulgado 

pela Consultoria Zênite em seu site oficial: 

  

O que importa à Administração Pública é que a licitação e o 

contrato lhe propiciem resultado concreto. Para tanto, é 

imprescindível avaliar se as propostas lançadas pelos licitantes 

possuem condições concretas de ser executadas (se são exequíveis). 
Não basta selecionar a proposta com o menor preço ou com a melhor 

técnica; é imperioso verificar se ela pode ser mantida, ou seja, se o 

licitante tem meios para adimplir a obrigação a ser assumida. 

A proposta inexequível afeta, sobremaneira, o princípio da 

eficiência. O ponto é que o aludido princípio deve ser apurado 

com vistas à satisfação concreta dos interesses públicos, o que 

ocorre com a execução do contrato. Se a proposta for inexequível, 

sem condições de ser executada, a rigor, em vez de vantagem, impõe-

se à Administração prejuízo, amarga desvantagem. As consequências 

que advêm da admissão de propostas inexequíveis são desastrosas 

para a Administração, variando desde serviços malfeitos, obras com 

problemas estruturais e objetos imprestáveis, que implicam rescisão 

de contratos, reparações e novos procedimentos licitatórios. 

  

Uma vez verificada a existência de suposta proposta inexequível, 

surge a dúvida acerca do meio para o reconhecimento da hipótese no 

caso concreto. O entendimento majoritário é de que, antes da 

desclassificação em razão de aparente preço inexequível, deva-se 

abrir oportunidade para o licitante demonstrar a exequibilidade 

de sua proposta. 
  

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União formulou o seguinte 

posicionamento sumulado: 

  

―O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas ―a‖ e ―b‖, da Lei 

nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade 

de preços, devendo a Administração dar à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.‖ – 

Súmula TCU nº 262/2010.  

  

Para que não paire dúvida sobre este ponto, cita-se recente julgamento 

da Corte Superior de Contas do país que, ratificando a Súmula nº 262, 

produziu o seguinte enunciado: 

Acórdão 1244/2018-Plenário Antes de ter sua proposta 

desclassificada por inexequibilidade, ao licitante deve ser 

franqueada oportunidade de defendê-la e demonstrar sua 

capacidade de bem executar os serviços, nos termos e condições 

exigidos pelo instrumento convocatório. 

  

Essa interpretação prestigia o sistema das licitações públicas pátrio, 

levando-se em consideração que toda proposta ofertada a 

Administração Pública deva ser séria, firme e concreta, sendo 

descartada somente após comprovação de sua impossibilidade de 

execução. 

  

Mais uma vez, Joel de Menezes Niebuhr, em artigo já citado, é sábio 

ao concluir que: 

Portanto, antes de considerar ou não proposta inexequível, a 

Administração deve verificar quais os motivos que impulsionaram 

a proposta e se, por razões especiais, há meios de ela ser 

adimplida. Em hipótese alguma a ordem jurídica veda ou restringe 

que os particulares procurem novas tecnologias, invistam no 

aprimoramento de seus produtos e ofereçam à Administração, 

propostas mais vantajosas. Insista-se que a linha entre as propostas 

inexequíveis e as excepcionais, porém exequíveis, é tênue. É 

necessário analisar caso a caso, porque as peculiaridades de 

determinada situação fática se constituem no fator preponderante para 

se precisar quais propostas podem e quais não podem ser cumpridas. 

  

Neste sentido, foi franqueado a empresa Irajá do Patrocínio Fernandes 

a possibilidade de apresentar sua composição de custos, evitando uma 

desclassificação prematura e sem ampla defesa. No entanto, a empresa 

apresentou informações incompletas e que privam a Administração de 

verificar fielmente sua composição. 

  

De forma clara a empresa deixou de computar (valor R$ 0,00) itens 

sabidamente necessários para composição e formação de seu custo, a 

exemplo de despesas com companhia de energia elétrica, despesas 

com pessoal (colaboradores), despesas com contratação de técnicos da 

empresa, inclusive tal item poderá ensejar uma responsabilidade 

solidária à ente municipal, numa demanda judicial, o que fatalmente 

trará prejuízos a Administração Municipal. Sem contar que enviou 

(Valor R$ 0,00), para o item ―link‖, considerando que só inicialmente 

no município de Ipueira, será necessário aproximadamente 20 (vinte) 

novos pontos de internet com velocidade de 1gb "viafibra óptica‖ que 

a empresa deveria dispor. 

  

Importantes contornos ao tema são trazidos por Joel de Menezes 

Niebuhr: 

  

A proposta inexequível deve ser analisada tanto em razão do seu valor 

global quanto em razão do seu valor unitário. Ora, se os preços 

unitários não forem exequíveis, a proposta é falha, é insubsistente. 
Ocorre que o preço global não é obtido aleatoriamente. Ao contrário, 

o preço global decorre da soma dos preços unitários. O preço global 

não pode ser desassociado dos preços unitários. Assim o sendo, preço 

unitário inexequível contamina a proposta como um todo e, pois, 

enseja a desclassificação do respectivo proponente, ainda que o preço 

global pareça, em análise isolada, exequível. 

(...) 

Repita-se que a regra é a desclassificação de proposta em razão de 

preço unitário inexequível, mesmo que o preço global pareça 

exequível. 
  

Assim sendo, entende esta Agente de Contratação que o valor, em 

tese, é inexequível, considerando a proposta apresentada e ratificada 

pela composição de custos apresentada em sede de diligências, o que 

torna a proposta frágil e inadequada ao objeto licitado. Não 

enfadonho, mas necessários ressaltar novamente que a licitante 

apresentou composição de custos com itens zerados (R$ 0,00) o que 

inviabiliza uma correta análise da proposta de preços apresentada e 

sem pormenorizar a possibilidade de prejuízos a prestação dos 

serviços pleiteados. 

Importante destacar, que no processo interno, verificou-se durante as 

cotações preços em provedores diversos, que o valor médio foi de R$ 

199,90, valor este, bem acima do valor ofertado pela empresa Irajá do 

Patrocínio Fernandes demonstrando a fragilidade da proposta 

(inexequibidade), e o risco para a administração. Exemplo disso, é que 

o valor ofertado de R$ 99,00 ficou R$ 100,00 abaixo do valor da 

média apurada pelo município. Outro ponto, é que no município 

vizinho de São João do Sabugi/RN, a empresa oferece o valor de R$ 

199,00 pelos mesmos serviços, com velocidade de 100 MBPS, de 

acordo com informações extraídas do portal da transparência da 

Prefeitura, onde ofertou para a Prefeitura de Ipueira o valor de R$ 

99,00, por 1GB, velocidade 100 vezes maior que a do município 

vizinho. Por fim, opinamos pela desclassificação da proposta 

complementar enviada pela empresa Irajá do Patrocínio Fernandes, 

pelos motivos expostos acima. 

  

Ipueira/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

ANA PAULA MEDEIROS COSTA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:04DF31F2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA ENTRE PODERES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN 
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Entidade proponente: Município de Jaçanã/RN, representado pelo 

Poder Executivo municipal, CNPJ nº 08.158.800/0001-47; 

Entidade parceira: Poder Legislativo municipal, CNPJ nº 

08.483.653/0001-80; 

Objetivo: Cooperação entre os Poderes Públicos do Município de 

Jaçanã/RN, e tem como objetivo atender ao disposto no Decreto 

Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020, que regulamentou o 

art. 48-A da Lei da Responsabilidade Fiscal, bem como as decisões 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte atinentes à 

matéria. 

Valor pela locação dos softwares: O conjunto de software que 

atenderá o Poder Legislativo municipal, será pago reembolsado à 

Proponente, mensalmente, o valor R$ 1.380,00 (um mil trezentos e 

oitenta reais) 

Vigência: 31 de dezembro de 2023. 

  

Jaçanã/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

Pela Parte Proponente 

  

VICTOR NASCIMENTO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

Pela Parte Parceira 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:BF094EAC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO TOMADA DE PREÇO Nº 

011/2021 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  

TOMADA DE PREÇO Nº 011/2021 

TERMO ADITIVO Nº 001/2023/TP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

CONTRATADO: E D D DE FRANCA SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME 

CNPJ: 36.740.154/0001-67 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO Nº 

010/2021/TP POR MAIS 12 (DOZE) MESES COM BASE NO ART. 

57, INCISO II DA LEI 8.666/1993.. 

DATA DA ASSINATURA: 05/01/2023 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:3A1AAB30 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000009/2022 - PMJ/RN 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

HOMOLOGOpelo presente termo, para que surta os efeitos legais, o 

julgamento da Comissão Permanente de Licitação – CPL, referente 

àTOMADA DE PREÇO Nº. 000009/2022, a empresaFASD 

ENGENHARIA LTDA.(CNPJ Nº 42.568.843/0001-39), vencedora 

da licitação, com o valor global deR$ 23.501,32(vinte e três mil, 

quinhentos e um reais e trinta e dois centavos), tendo como objeto 

aREFORMA DA RECEPÇÃO E CALÇADA DO PRÉDIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN. 
  

MARINA DIAS MARINHO  

Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:8AB7186C 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000009/2022 - PMJ/RN 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

Depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 

convocatório e vencidos os prazos para recursos administrativos, 

como preceitua as disposições constantes da Lei nº. 8.666/93 e 

legislação complementar, de conformidade com o julgamento emitido 

pela Comissão Permanente de Licitação,ADJUDICOo objeto do 

presente pleito, a empresaFASD ENGENHARIA LTDA.(CNPJ Nº 

42.568.843/0001-39), haja vista ter sido a licitante que apresentou a 

menor proposta de preços, no valor globalR$ 23.501,32(vinte e três 

mil, quinhentos e um reais e trinta e dois centavos). 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:96A7B139 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2023 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Iracema Carla da Silva 

CPF: 081.253.214-70.Objeto: Contratação de 01 (uma) Auxiliar de 

Serviços Gerais – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:EE72BBF6 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: João Maria Cabral CPF: 

422.627.554-34.Objeto: Contratação de 01 (um) Orientador Social – 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:744B75C6 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19-2023 
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Luiz Felipe Guilherme 

de Morais CPF: 705.539.254-31.Objeto: Contratação de 01 (um) 

Orientador Social – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN.  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:A2163C72 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Francisco Emerson de 

Oliveira CPF: 098.991.054-73.Objeto: Contratação de 01 (um) 

Auxiliar de Serviços Gerais – Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:2D7DA353 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: João Emanoel Severiano 

da Silva CPF: 123.802.514-52.Objeto: Contratação de 01 (um) 

Orientador Social – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:65EA536D 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Leila Wenia Lopes 

Tavares CPF: 017.383.014-51.Objeto: Contratação de 01 (uma) 

Assistente Social – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:557F9A7D 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Marcela Araújo Pereira 

da Costa CPF: 091.563.144-00.Objeto: Contratação de 01 (uma) 

Psicóloga – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:134B7348 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Rayane Gabriela da 

Silva CPF: 102.276.834-47.Objeto: Contratação de 01 (uma) 

Supervisora Geral da Proteção Social Especial – Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:7306B193 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Ana Maria Miranda de 

Araújo CPF: 122.603.894-81.Objeto: Contratação de 01 (uma) 

Supervisora Criança Feliz – Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 
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MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:C4B24252 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 123/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 123-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Carla Alexandra Cunha 

de Souza CPF: 116.270.274-59.Objeto: Contratação de 01 (uma) 

Visitadora – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:1F48461B 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Iranilma da Silva 

Pereira CPF: 043.609.954-31.Objeto: Contratação de 01 (uma) 

Visitadora – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:7C0D6A99 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Kercia Kaline Ferreira 

de Araújo CPF: 038.721.244-20.Objeto: Contratação de 01 (uma) 

Visitadora – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:CFFB56E7 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Maria da Conceição 

Gomes CPF: 058.929.004-52.Objeto: Contratação de 01 (uma) 

Visitadora – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:7B39D5AB 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 127-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Maria da Conceição 

Lima de Aguiar Teixeira CPF: 046.538.344-07.Objeto: Contratação 

de 01 (uma) Visitadora – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:F2CF671B 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 128-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Ozana Matias de Souza 

CPF: 041.320.404-96.Objeto: Contratação de 01 (uma) Visitadora – 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN.  

Publicado por: 
Francisca da Silva do Nascimento 

Código Identificador:AA194001 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA N °. 05/2023-PMJ 
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PORTARIA Nº 05/2023- PMJ 

  

A Prefeita Constitucional do Município de Jandaíra/RN, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º- Nomear o Sr.Michel Alves Rodrigues inscrito no CPF 

nº.042.348.604-76, para o cargo de Diretor Tec. de Engenharia, do 

Município de Jandaíra/RN. 

  

Art. 2º- A presente portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

Nomeação. 

  

Data da Nomeação: 15/01/2023 

  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costume e cumpra-se 

  

Jandaíra/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO. 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Kenio Jose da Silva Fernandes 

Código Identificador:B4F11E0F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº003/2023-GP. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JANDUÍS, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas 

pelo Art. 49, Inciso I, Lei Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a Senhora RAYLLA LARISSE DE 

BRITO, CPF/MF nº 075.998.424-70 do cargo público em Comissão 

de Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação e Promoção 

Humana– Símbolo CC1 – SEMASPH – Lei Municipal nº 603/2022, 

que dispõe sobre a organização do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Janduís.Em, 17 de janeiro de 2023. 

  

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:B5A16006 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº004/2023-GP. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JANDUÍS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 

suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 49, Inciso I, 

Lei Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a Senhora ANA CÉLIA DE LIMA 

do Cargo em Comissão de Coordenadora Cultural, de Patrimônio 

Histórico e Memória – Símbolo CC3 - FUNCULT, Lei nº. 348/2009, 

que dispõe sobre a Organização do Poder Executivo. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Janduís.Em 17 de janeiro de 2023. 

  

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:5505400A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº005/2023-GP. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JANDUÍS, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas 

pelo Art. 49, Inciso I, Lei Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. NOMEAR a Senhora ANA CELIA DE LIMA, CPF/MF nº 

059.523.844-04 para exercer o cargo público em Comissão de 

Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação e Promoção 

Humana– Símbolo CC1 – SEMASPH – Lei Municipal nº 603/2022, 

que dispõe sobre a Organização do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Janduís.Em, 17 de janeiro de 2023. 

  

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:5685E64B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 011/2023 GC EM CORREÇÃO 

 

PORTARIA Nº 011/2023 GC 

EM CORREÇÃO 

  

Japi/RN, em 16 de janeiro de 2023 

  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

  

R e s o l v e: 

  

Art.1º. Nomear a Sra. Adalene do Amaral Silva Souza, portadora do 

CPF: nº 086.816.224-80, RG: nº. 002.759.714 ITEP/RN, para exercer 

o cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Japi/RN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Ficam revogadas eventuais disposições contrárias a esta 

portaria. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita  
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Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:0924E5CB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPI/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, e 

  

CONSIDERANDOo arrazoado contido no parecer exarado pela 

Procuradoria Geral deste Município; 

  

CONSIDERANDOo disposto no inciso II, artigo 24 da Lei Federal nº 

8.666/1993, de 21 de junho de 1993, verbis: 

  

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

  

[...] 

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

[...]  

CONSIDERANDO que contratação baseia-se no atendimento da 

necessidade de aquisição de materiais de vestuário e itens higiene a 

serem utilizados na montagem de Kits de Gestante (enxoval de bebê) 

que compõe o Benefício Eventual de Natalidade, visando atender as 

necessidades das famílias de gestante em situação de vulnerabilidade e 

risco social, como uma modalidade de Benefício Eventual 

estabelecido na Lei Municipal nº 290/2013. 

  

CONSIDERANDOhaver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de competente. 

  

RESOLVE:  

Tornar DISPENSÁVEL a licitação, Com fundamento noArt. 24, II, 

da Lei federal 8.666/93, o seguinte objeto:Contratação de empresa 

para fornecimento de Kits de enxoval para Gestantes, infantis, unissex 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitacional. TUDO EM 

CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES LEGAIS, E AINDA, 

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,em favor 

da empresa:E.H.M DINIZ, inscrita no CNPJ sob nº 

41.005.190/0003-89, estabelecida a Rua Antônio Basílio, nº 2082, Dix 

Sept Rosado, Natal/RN – CEP: 59.056.500, que apresentou a melhor 

proposta para o objeto em tela, perfazendo o valor global estimado de 

R$ 16.984,50 (Dezessete mil novecentos e oitenta e quatro reais e 

cinquenta centavos). 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL efetuará o pagamento após o 

trâmite normal do processo de liquidação da despesa. 

  

RATIFICAÇÃO 
  

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1.654/2022, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO 

oTERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023,para que 

este produza seus legais efeitos. 

  

PUBLIQUE-SE e PRODUZA-SE OS EFEITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS. 
  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita Municipal 

CPF: 051.407.164-88 

  

Publicado por: 
Beatriz Silva Nascimento 

Código Identificador:35DE1F9C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

De acordo com os atos da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO e o que fundamenta a Lei Federal nº 8.666/93 e 

legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do 

presente certame, usando das atribuições que nos são conferidas, a 

Prefeita Municipal de JAPI/RN, no uso de suas atribuições legais e 

com base nas informações constantes do processo de licitação em 

epígrafe, resolveRATIFICARo procedimento licitatório vinculado ao 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.654/2022, na modalidade 

deDISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023,objetivando a 

Contratação de empresa para fornecimento de Kits de enxoval para 

Gestantes, infantis, unissex para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Habitacional, TUDO EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. De acordo 

com a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II, foi declarada a proposta mais 

vantajosa da empresa:E.H.M DINIZ, inscrita no CNPJ sob nº 

41.005.190/0003-89, estabelecida a Avenida Antônio Basílio, nº 2082, 

Dix Sept Rosado, Natal/RN, que apresentou a melhor proposta para o 

objeto em tela, perfazendo o valor global estimado de R$ 16.984,50 

(dezesseis mil novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 

centavos). 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita Municipal 

CPF: 051.407.164-88 

  

Publicado por: 
Beatriz Silva Nascimento 

Código Identificador:5904331F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI/RN EXTRATO DE 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI/RN 

CONTRATADO: E.H.M DINIZ, CNPJ: 41.005.190/0003-89. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE KITS DE ENXOVAL PARA GESTANTES, 

INFANTIS, UNISSEX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E HABITACIONAL, TUDO EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

BASE LEGAL: Lei federal 8.666/93 em conformidade com as 

disposições legais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade Orçamentária: 09.002 - Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Função: 08 - Assistência Social 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 0001 - Administração Geral 

Ação: 2104 - Gestão de Benefícios Eventuais 

Elemento da Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita  

Fontes: 15000000 - Recursos Não Vinculado de Impostos  
VIGÊNCIA: 12 meses a partir da sua assinatura. 

VALOR GLOBAL: R$ 16.984,50 (dezesseis mil novecentos e 

oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

ASSINATURA: Simone Fernandes da Silva – Prefeita 

(CONTRATANTE)/ E.H.M DINIZ (CONTRATADA). 

  

Japi/RN, em 17 de janeiro de 2023.  

Publicado por: 
Beatriz Silva Nascimento 

Código Identificador:DFCA8B17 
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GABINETE DO PREFEITO 

76ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 

 

GABINETE DA PREFEITA 
  

76ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

001/2018 

  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, tendo em vista a existência de cargo 

vago na Secretaria Municipal de Educação, considerando o resultado 

do Processo Seletivo n° 001/2018, resolve nomear o candidato abaixo 

relacionado, habilitado no Concurso Público em questão, cuja 

homologação se deu por meio do Decreto nº 038/2019, publicado no 

Diário Oficial em 21 de janeiro de 2019, para exercer, em caráter 

efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Japi/RN, o cargo de Auxiliar de Professor, em vaga cuja respectiva 

origem encontra-se abaixo discriminada.  

Nomeado: Dyogenes Silva de Oliveira; 

Inscrição: 121976-6; 

Classificação: 4º colocado da lista geral; 
  

Fica o convocado advertido de que deve comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Japi/RN munido dos documentos necessários 

para a investidura no cargo e dentro do prazo de 5 dias úteis, 

ressaltando-se, desde já, que o descumprimento às regras editalícias 

importará na desistência espontânea do candidato ao cargo para o qual 

foi aprovado, de modo que a vaga será, por conseguinte, preenchida 

pelo candidato aprovado na sequência de classificação do resultado 

outrora publicada. 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita de Japi/RN  

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:C2EE8451 

 
GABINETE DO PREFEITO 

77ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 

 

GABINETE DA PREFEITA 
  

77ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

001/2018 

  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, tendo em vista a existência de cargo 

vago na Secretaria Municipal de Educação, considerando o resultado 

do Processo Seletivo n° 001/2018, resolve nomear o candidato abaixo 

relacionado, habilitado no Concurso Público em questão, cuja 

homologação se deu por meio do Decreto nº 038/2019, publicado no 

Diário Oficial em 21 de janeiro de 2019, para exercer, em caráter 

efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Japi/RN, o cargo de Auxiliar de Professor, em vaga cuja respectiva 

origem encontra-se abaixo discriminada. 

  

Nomeado: Genaria Confessor da Silva; 

Inscrição: 116703-1; 

Classificação: 5º colocado da lista geral; 
  

Fica o convocado advertido de que deve comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Japi/RN munido dos documentos necessários 

para a investidura no cargo e dentro do prazo de 5 dias úteis, 

ressaltando-se, desde já, que o descumprimento às regras editalícias 

importará na desistência espontânea do candidato ao cargo para o qual 

foi aprovado, de modo que a vaga será, por conseguinte, preenchida 

pelo candidato aprovado na sequência de classificação do resultado 

outrora publicada. 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita de Japi/RN 

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:6380A601 

 
GABINETE DO PREFEITO 

78ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 

 

GABINETE DA PREFEITA 
  

78ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

001/2018 

  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, tendo em vista a existência de cargo 

vago na Secretaria Municipal de Saúde, considerando o resultado do 

Processo Seletivo n° 001/2018, resolve nomear o candidato abaixo 

relacionado, habilitado no Concurso Público em questão, cuja 

homologação se deu por meio do Decreto nº 038/2019, publicado no 

Diário Oficial em 21 de janeiro de 2019, para exercer, em caráter 

efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Japi/RN, o cargo de Agente Comunitário de Saúde, em vaga cuja 

respectiva origem encontra-se abaixo discriminada. 

  

Nomeado: Fabiana Fonseca da Silva lima; 

Inscrição: 117729-6; 

Classificação: 18º colocado da lista geral; 
  

Fica o convocado advertido de que deve comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Japi/RN munido dos documentos necessários 

para a investidura no cargo e dentro do prazo de 5 dias úteis, 

ressaltando-se, desde já, que o descumprimento às regras editalícias 

importará na desistência espontânea do candidato ao cargo para o qual 

foi aprovado, de modo que a vaga será, por conseguinte, preenchida 

pelo candidato aprovado na sequência de classificação do resultado 

outrora publicada. 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita de Japi/RN  

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:ABE43208 

 
GABINETE DO PREFEITO 

79ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 

 

GABINETE DA PREFEITA 
  

79ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

001/2018 

  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, tendo em vista a existência de cargo 

vago na Secretaria Municipal de Educação, considerando o resultado 

do Processo Seletivo n° 001/2018, resolve nomear o candidato abaixo 

relacionado, habilitado no Concurso Público em questão, cuja 

homologação se deu por meio do Decreto nº 038/2019, publicado no 

Diário Oficial em 21 de janeiro de 2019, para exercer, em caráter 

efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Japi/RN, o cargo de Auxiliar de Professor, em vaga cuja respectiva 

origem encontra-se abaixo discriminada. 

  

Nomeado: Carol Layane Justino da Silva; 

Inscrição: 117393-0; 

Classificação: 6º colocado da lista geral; 
  

Fica o convocado advertido de que deve comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Japi/RN munido dos documentos necessários 

para a investidura no cargo e dentro do prazo de 5 dias úteis, 

ressaltando-se, desde já, que o descumprimento às regras editalícias 

importará na desistência espontânea do candidato ao cargo para o qual 

foi aprovado, de modo que a vaga será, por conseguinte, preenchida 

pelo candidato aprovado na sequência de classificação do resultado 

outrora publicada. 
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Japi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita de Japi/RN 

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:3D6170C5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

80ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 

 

GABINETE DA PREFEITA 
  

80ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 
  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, tendo em vista a existência de cargo 

vago na Secretaria Municipal de Educação, considerando o resultado 

do Processo Seletivo n° 001/2018, resolve nomear o candidato abaixo 

relacionado, habilitado no Concurso Público em questão, cuja 

homologação se deu por meio do Decreto nº 038/2019, publicado no 

Diário Oficial em 21 de janeiro de 2019, para exercer, em caráter 

efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Japi/RN, o cargo de Auxiliar de Professor, em vaga cuja respectiva 

origem encontra-se abaixo discriminada. 

  

Nomeado: Romildo Melo da Silva; 

Inscrição: 109599-4; 

Classificação: 7º colocado da lista geral; 
  

Fica o convocado advertido de que deve comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Japi/RN munido dos documentos necessários 

para a investidura no cargo e dentro do prazo de 5 dias úteis, 

ressaltando-se, desde já, que o descumprimento às regras editalícias 

importará na desistência espontânea do candidato ao cargo para o qual 

foi aprovado, de modo que a vaga será, por conseguinte, preenchida 

pelo candidato aprovado na sequência de classificação do resultado 

outrora publicada. 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita de Japi/RN 

  

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:C77F5433 

 
GABINETE DO PREFEITO 

81ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 

 

GABINETE DA PREFEITA 
  

81ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

001/2018 

  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, tendo em vista a existência de cargo 

vago na Secretaria Municipal de Saúde, considerando o resultado do 

Processo Seletivo n° 001/2018, resolve nomear o candidato abaixo 

relacionado, habilitado no Concurso Público em questão, cuja 

homologação se deu por meio do Decreto nº 038/2019, publicado no 

Diário Oficial em 21 de janeiro de 2019, para exercer, em caráter 

efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Japi/RN, o cargo de Agente Comunitário de Saúde, em vaga cuja 

respectiva origem encontra-se abaixo discriminada. 

  

Nomeado: Elaine Gilmara da Rocha Santos; 

Inscrição: 130720-1; 

Classificação: 11º colocado da lista geral; 
  

Fica o convocado advertido de que deve comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Japi/RN munido dos documentos necessários 

para a investidura no cargo e dentro do prazo de 5 dias úteis, 

ressaltando-se, desde já, que o descumprimento às regras editalícias 

importará na desistência espontânea do candidato ao cargo para o qual 

foi aprovado, de modo que a vaga será, por conseguinte, preenchida 

pelo candidato aprovado na sequência de classificação do resultado 

outrora publicada. 

  

Japi/RN, 17de janeiro de 2023 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita de Japi/RN 

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:5BFCD97D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

82ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 

 

GABINETE DA PREFEITA 
  

82ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 
  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, tendo em vista a existência de cargo 

vago na Secretaria Municipal de Saúde, considerando o resultado do 

Processo Seletivo n° 001/2018, resolve nomear o candidato abaixo 

relacionado, habilitado no Concurso Público em questão, cuja 

homologação se deu por meio do Decreto nº 038/2019, publicado no 

Diário Oficial em 21 de janeiro de 2019, para exercer, em caráter 

efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Japi/RN, o cargo de Agente Comunitário de Saúde, em vaga cuja 

respectiva origem encontra-se abaixo discriminada. 

  

Nomeado: Heloise Medeiros do Nascimento; 

Inscrição: 118094-8; 

Classificação: 12º colocado da lista geral; 
  

Fica o convocado advertido de que deve comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Japi/RN munido dos documentos necessários 

para a investidura no cargo e dentro do prazo de 5 dias úteis, 

ressaltando-se, desde já, que o descumprimento às regras editalícias 

importará na desistência espontânea do candidato ao cargo para o qual 

foi aprovado, de modo que a vaga será, por conseguinte, preenchida 

pelo candidato aprovado na sequência de classificação do resultado 

outrora publicada. 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita de Japi/RN  

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:ADF995AD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

83ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 

 

GABINETE DA PREFEITA 
  

83ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

001/2018 

  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, tendo em vista a existência de cargo 

vago na Secretaria Municipal de Saúde, considerando o resultado do 

Processo Seletivo n° 001/2018, resolve nomear o candidato abaixo 

relacionado, habilitado no Concurso Público em questão, cuja 

homologação se deu por meio do Decreto nº 038/2019, publicado no 

Diário Oficial em 21 de janeiro de 2019, para exercer, em caráter 

efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Japi/RN, o cargo de Agente Comunitário de Saúde, em vaga cuja 

respectiva origem encontra-se abaixo discriminada. 

  

Nomeado: Alex Bruno da Paz Silva; 

Inscrição: 121032-2; 

Classificação: 13º colocado da lista geral; 
  

Fica o convocado advertido de que deve comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Japi/RN munido dos documentos necessários 
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para a investidura no cargo e dentro do prazo de 5 dias úteis, 

ressaltando-se, desde já, que o descumprimento às regras editalícias 

importará na desistência espontânea do candidato ao cargo para o qual 

foi aprovado, de modo que a vaga será, por conseguinte, preenchida 

pelo candidato aprovado na sequência de classificação do resultado 

outrora publicada. 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita de Japi/RN 

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:50868A18 

 
GABINETE DO PREFEITO 

84ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2018 

 

GABINETE DA PREFEITA 
  

84ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

001/2018 

  

A Prefeita Municipal de Japi/RN, tendo em vista a existência de cargo 

vago na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Habitacional, considerando o resultado do Processo Seletivo n° 

001/2018, resolve nomear o candidato abaixo relacionado, habilitado 

no Concurso Público em questão, cuja homologação se deu por meio 

do Decreto nº 038/2019, publicado no Diário Oficial em 21 de janeiro 

de 2019, para exercer, em caráter efetivo, no âmbito da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Habitacional do Município de Japi/RN, o 

cargo de Psicólogo, em vaga cuja respectiva origem encontra-se 

abaixo discriminada.  

Nomeado: Marllon Sousa Linhares; 

Inscrição: 129496-8; 

Classificação: 8º colocado da lista geral; 
  

Fica o convocado advertido de que deve comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Japi/RN munido dos documentos necessários 

para a investidura no cargo e dentro do prazo de 5 dias úteis, 

ressaltando-se, desde já, que o descumprimento às regras editalícias 

importará na desistência espontânea do candidato ao cargo para o qual 

foi aprovado, de modo que a vaga será, por conseguinte, preenchida 

pelo candidato aprovado na sequência de classificação do resultado 

outrora publicada. 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita de Japi/RN  

Publicado por: 
Ozileide Maria de Souza Pereira 

Código Identificador:451D7D83 

 
LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

018/2022 - SRP 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 - SRP 
  

A Prefeita do Município de Japi/RN, HOMOLOGA todos os atos 

praticados no processo licitatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 018/2022 SRP, objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CORTE DE TERRA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, adjudicado o objeto em 

epígrafe pelo Pregoeiro, em favor da empresa: PELICANO 

COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 

06.089.757/0001-80, no item 01 – valor unitário de R$ 116,00 (cento 

e dezesseis reais). Para que produzam os efeitos legais nos termos do 

art. 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita Municipal 

CPF: 051.407.164-88 

Publicado por: 
Wallyson Alves Moreira 

Código Identificador:882B8185 

 
LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

019/2022 - SRP 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 - SRP 
  

A Prefeita do Município de Japi/RN, HOMOLOGA todos os atos 

praticados no processo licitatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 019/2022 SRP, objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS 

E CAMINHÃO PIPA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI/RN, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, adjudicado o objeto em epígrafe pelo Pregoeiro, em favor das 

empresas: ENGEPRO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, 

CNPJ: 34.200.213/0001-89, no item 01 – valor unitário de R$ 110,00 

(cento e dez reais), item 02 – valor unitário de R$ 285,00 (duzentos e 

oitenta e cinco reais), item 03 – valor unitário de R$ 320,00 (trezentos 

e vinte reais) e item 04 – valor unitário de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais) e JHM LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 

34.681.564/0001-59, no item 05 – valor unitário de R$ 193,00 (cento 

e noventa e três reais) e no item 06 – valor unitário de R$ 148,00 

(cento e quarenta e oito reais). Para que produzam os efeitos legais 

nos termos do art. 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, com suas 

posteriores alterações. 

  

Japi/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

SIMONE FERNANDES DA SILVA 
Prefeita Municipal 

CPF: 051.407.164-88  

Publicado por: 
Wallyson Alves Moreira 

Código Identificador:D9A96F96 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE DE ADITAMENTO E CONTROLE DE 

CONTRATOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS–RN. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00006/2023. 

DOTAÇÃO: 03001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 2005 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração 3390390000 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 15000000 – Recursos não vinculados de 

Impostos. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jardim de 

Piranhas e: CT Nº 00008/2023 - 17.01.23 - E-SOFT TECNOLOGIA 

EM INFORMATICA LTDA - R$ 10.800,00 

  

  

Publicado por: 
Gefersson Calado de Sousa 

Código Identificador:4624A7CB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    105 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO (MÃO DE OBRA), PARA RECUPERAÇÃO DE 

EIXO TRASEIRO DA CARREGADEIRA HYUNDAI 740–9S E 

RECUPERAÇÃO E RETÍFICA DE MOTOR DA MÁQUINA 

RETROESCAVADEIRA CASE 580 M, PERTENCENTES A 

FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS DE JARDIM DE 

PIRANHAS–RN. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 

nº DV00007/2023. DOTAÇÃO: 05001 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 2010 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023.PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas e: 

CT Nº 00009/2023 - 17.01.23 - HEBERT PERGENTINO DE 

ARAUJO - R$ 17.430,00. 

  

Publicado por: 
Gefersson Calado de Sousa 

Código Identificador:CBCEB096 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 023/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 023/2023 – GP/PMJP 
  

Dispõe sobre a exoneração de Servidor Municipal 

e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento basilar nos artigos 

65, II, VII e X e 68, I, §1º, da Lei Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - EXONERAR, o senhor AILTON GOMES, inscrito no CPF 

sob nº 019.790.344-43, do Cargo de Provimento em Comissão de 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:EFD2081E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 024/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 024/2023 – GP/PMJP 
  

Dispõe sobre a concessão de diárias aos Agentes 

Políticos, ocupantes de cargos de provimento em 

comissão, servidores públicos municipais e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º-CONCEDER, na forma da Legislação vigente ao 

servidorLUCAS GOMES SARAIVA, Diretor de Serviços, inscrito 

no CPF sob nº 017.738.724-60, lotado na Secretaria Municipal Saúde 

deste município, 0,5 (meia) diária para custear despesas de viagem a 

Natal/RN, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde, para 

transportar paciente que irá submeter-se a uma consulta de 

acompanhamento médico especializado em Gastro Pediatria no 

HUOL, que se realizará no dia 17 de janeiro de 2023. 

  

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:A4DD5FA2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 025/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 025/2023 – GP/PMJP 
  

Dispõe sobre as folgas ao trabalho de servidores 

públicos municipais e dá outras providências 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento basilar nos artigos 

65, II, VII e X e 68, I, §1º, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o interesse público e a conveniência administrativa; 

Considerando a efetiva necessidade das unidades administrativas 

municipais; 

Considerando a regulamentação das folgas dos servidores públicos 

municipais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º-DETERMINAR queas folgas dos servidores públicos desta 

edilidade, sejam gozadas em até 24 (vinte e quatro) meses da data do 

direito adquirido, salvo as previstas em lei; 

Parágrafo Único: as folgas adquiridas em períodos anteriores a 17 de 

janeiro de 2023 e ainda não gozadas terão prazos contados a partir da 

data da publicação desta portaria. 

  

Art. 2º- O servidor poderá requerer no máximo 02 (dois) dias úteis 

consecutivos de folga, limitadas a 04 (quatro) folgas intercaladas no 

mês; 

  

Art. 3º- As folgas deverão ser atestadas pelo chefe imediato ou 

secretário responsável pela pasta, através de requerimento, com no 

mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência ao dia que será folgado; 

  

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:0E031E93 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.2023 – 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO 

MJS/RN – 921.027/2022 

 

CONCEDENTE: Município de Jardim do Seridó/RN - Prefeitura 

Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.662/0001-38; 
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CONCESSIONÁRIA: VALDEIDES MARCEL DOS SANTOS 

08018661464, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 43.176.875/0001-51; 

OBJETO: Cessão de uso, a título oneroso dos boxes do açougue e 

mercado público no Município de Jardim do Seridó/RN; DATA DA 

ASSINATURA: 12 de Janeiro de 2023; VIGÊNCIA: 60(sessenta) 

meses a contar da data de sua subscrição; MODALIDADE 

LICITATÓRIA: Concorrência; VALOR DO CONTRATO: Pela 

concessão de uso, a concessionária pagará, a concedente, o valor 

mensal de R$ 28,00 (Vinte e oito reais); SUBSCRITORES: Iago 

Silva de Oliveira Araújo, inscrito no CPF sob o nº 095.179.754-90 – 

pelo Concedente e Valdeides Marcel dos Santos, inscrito no CPF sob 

o nº 080.186.614-64 – pela Concessionária. 

  

Jardim do Seridó/RN, 13 de Janeiro de 2023. 

  

IAGO SILVA DE OLIVEIRA ARAÚJO 
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca  

 

Publicado por: 
Milena Pereira de Medeiros 

Código Identificador:5DC67833 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N. º 1.875, DE 17 DE JANEIRO DE 

2023 

 

SÚMULA: Fixa novo valor do auxílio pecuniário 

para transporte dos estudantes universitários e de 

cursos técnicos, previsto na Lei Ordinária Municipal 

n.º 1.285, de 13 de abril de 2022. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 

Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Lei Ordinária Municipal 

n.º 1.285, 13 de abril de 2022; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de fixação de valor para o alcance 

da eficácia social do disposto Lei Ordinária Municipal n. º 1.285, 13 

de abril de 2022. 

  

CONSIDERANDO a queda de receita enviada ao município, pelo 

Governo Federal, por meio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM), comprometendo as finanças municipal. 
  

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção deste programa 

municipal, adaptando-o às condições financeiras deste município.  
  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º. O auxílio pecuniário para transporte dos estudantes 

universitários e de cursos técnicos, previsto na Lei Ordinária 

Municipal n. º 1.285, de 13 de abril de 2022, corresponderá a quantia 

de R$ 100,00 (cem reais) por aluno. 

  

Art. 2º. O valor estipulado por meio deste Decreto será utilizado para 

cálculos dos auxílios a partir do mês de fevereiro/2023. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de 

Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:0127113E 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.401/2023 - APAMI 

 

Pelo presente aviso e em cumprimentos as leis n° 10.520/2002, 

8666/1993, 11.488/ 2007, leis complementares nº 123/2006 e 

147/2014 e suas alterações e os decretos nº 10.024/2019, 7.746/2012 e 

8.538/2015, o Pregoeiro da Associação de Proteção a Maternidade e a 

Infância de Jardim do Seridó/RN, informa que estará realizando no dia 

30 de janeiro de 2023 a Licitação na modalidade Pregão em sua forma 

Presencial nº 001/2023, tendo como objeto: ―AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA A MANUTENÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 

INFÂNCIA DE JARDIM DO SERIDÓ/RN”. A Licitação 

acontecerá no Centro Clínico Manoel Paulino – anexo do Hospital 

Maternidade Dr. Ruy Mariz, Rua Dr. Hilarino Pereira, nº 53A, 

Bandeira Branca, Jardim do Seridó/RN- CEP: 59.343-000, na data e 

horário supramencionado. O Edital encontra-se disponível no Hospital 

Maternidade Dr. Ruy Mariz, no horário das 07hs00min às 13hs00min, 

de segunda a sexta-feira, e no endereço eletrônico: 

https://www.jardimdoserido.rn.gov.br/paginas/licitacoes/336. Maiores 

informações serão prestadas pelo e-mail: hmrmjs@gmail.com ou 

pelo telefone: (84) 3472-2232. 

  

Jardim do Seridó/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JAELYSON MAX PEREIRA DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:3CEB496E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CERTIDÃO 

 

Certificamos, para os devidos fins, que a candidata aprovada no 

Concurso Público;/2018 , para o Cargo de Enfermeiro CARLA 

PATRÍCIA DE ALMEIDA SANTOS CANUTO / inscrição 

13.3738-8, convocada pelo Edital 069/2018 publicado em 29/12/2022, 

edição 2938 e nomeada pela Portaria de nº 589/2022, publicada em 

29/12/2022 edição 2938 ambas no 

www.diariomunicipal.com.br/femurn, solicitou por meio eletrônico a 

desistência da vaga em caráter definito , pelo motivo de no momento 

está residindo fora do país. 

  

Município de Jardim do Seridó/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA  
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:B4E2C452 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 045, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

16/01/2023. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à CARLIANA SILVA SOUZA DA CUNHA, 

matrícula nº 1075, ocupante do cargo de Agente de Saúde/Endemias 

PD III, da Secretaria Municipal de Saúde, gozo de 10 (dez) dias de 

férias no período de 17/01/2023 à 26/01/2023, correspondente ao 

período aquisitivo 2022/2023.  
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

REJANE MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS 
Secretária Municipal de Administração. 

  

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:790F297F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER RAUL CESAR DAS NEVES 

 

PARECER 
  

Após analisar a 1ª (primeira) avaliação do servidor RAUL CÉSAR 

DAS NEVES, matrícula nº 1927, empossado em 06 de julho de 2022, 

para o Cargo efetivo de Coveiro, feita pela comissão da respectiva 

Secretaria onde o mesmo encontra-se prestando seus serviços em 

conformidade com o Decreto nº 989, de 28 de fevereiro de 2011. 

A Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho de Estágio 

Probatório e Promoção Horizontal nomeados Conforme Portaria de nº 

445, de 19 de outubro de 2021. 

  

RESOLVE, aprovar a 1ª (primeira) avaliação do Estágio probatório, 

do servidor RAUL CÉSAR DAS NEVES, matrícula nº 1927, pôr o 

mesmo ter atingido nota acima do mínimo para aprovação 15 (quinze) 

pontos conforme ficha de avaliação em anexo, sendo seus efeitos 

retroativos à 06 de janeiro de 2023, data base da avaliação do primeiro 

semestre concluindo do estágio probatório, conforme Art. 19º, da Lei 

Municipal nº 593, 22 de junho de 1994 (que Dispõe do Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipais) em conformidade com o 

Decreto Municipal de nº 989, de 28 de fevereiro de 2011. 

Igualmente, publique-se e cumpra-se a aprovação da 1ª (primeira) 

avaliação do servidor. 

  

Jardim do Seridó-RN, 16 de janeiro de 2023. 

____________________ 

Presidente: 

_____________  

Secretária 

  

Membros: 

______________ 

________________ 

Suplente  

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:72D6652E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER PEDRO GOMES DE OLIVEIRA 

 

PARECER 
  

Após analisar a 1ª (primeira) avaliação do servidor PEDRO GOMES 

DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula nº 1924, empossado em 20 de 

junho de 2022, para o Cargo efetivo de Fiscal de Tributos, feita pela 

comissão da respectiva Secretaria onde o mesmo encontra-se 

prestando seus serviços em conformidade com o Decreto nº 989, de 28 

de fevereiro de 2011. 

A Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho de Estágio 

Probatório e Promoção Horizontal nomeados Conforme Portaria de nº 

445, de 19 de outubro de 2021. 

  

RESOLVE, aprovar a 1ª (primeira) avaliação do Estágio probatório, 

do servidor PEDRO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula 

nº 1924 pôr o mesmo ter atingido nota acima do mínimo para 

aprovação 15 (quinze) pontos conforme ficha de avaliação em anexo, 

sendo seus efeitos retroativos à 20 de dezembro de 2022, data base da 

avaliação do primeiro semestre concluindo do estágio probatório, 

conforme Art. 19º, da Lei Municipal nº 593, 22 de junho de 1994 (que 

Dispõe do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais) em 

conformidade com o Decreto Municipal de nº 989, de 28 de fevereiro 

de 2011. 

Igualmente, publique-se e cumpra-se a aprovação da 1ª (primeira) 

avaliação do servidor. 

  

Jardim do Seridó-RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

________________ 

Presidente:  

_________________________ 

Secretária :  

  

Membros: 

___________________________ 

  

________________________ 

  

______________________ 

  

____________________ 

Suplente  

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:1C65C8B7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER VITORIANO NUNES DE OLIVEIRA 

 

PARECER 
  

Após analisar a 1ª (primeira) avaliação do servidor VITORIANO 

NUNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 1928, empossado em 13 de 

julho de 2022, para o Cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

feita pela comissão da respectiva secretaria onde o mesmo encontra-se 

prestando seus serviços em conformidade com o Decreto nº 989, de 28 

de fevereiro de 2011. 

A Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho de Estágio 

Probatório e Promoção Horizontal nomeados Conforme Portaria de nº 

445, de 19 de outubro de 2021. 

  

RESOLVE, aprovar a 1ª (primeira) avaliação do Estágio probatório, 

do servidor VITORIANO NUNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 

1928, pôr o mesmo ter atingido nota acima do mínimo para aprovação 

15 (quinze) pontos conforme ficha de avaliação em anexo, a partir de 

13 de janeiro de 2023, data base da avaliação do 1º (primeiro) 

semestre concluindo do estágio probatório, conforme Art. 19º, da Lei 

Municipal nº 593, 22 de junho de 1994 (que Dispõe do Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipais) em conformidade com o 

Decreto Municipal de nº 989, de 28 de fevereiro de 2011. 

Igualmente, publique-se e cumpra-se a aprovação da 1ª (primeira) 

avaliação do servidor. 

  

Jardim do Seridó-RN, 13 de janeiro de 2023. 

  

Presidente: ________________________ 

  

Secretária: ________________________________ 

  

Membros: ________ 

  

Suplente: ______________________   

Publicado por: 
Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Código Identificador:76FBB250 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor FELIPE NERI SOARES CNPJ:32.956.600/0001-14. 

referentes a aluguel de liquidação n°1/2023, datada 17/01/2023 do 

empenho n°.117.001/2023, no valor de R$:11.098,80(ONZEMIL E 

NOVENTA OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), referente a 

nota fiscal n°30 o referido pagamento foi feito antecipadamente pela 

necessidade de pagamento de serviço assessoria ou consultoria. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 17 janeiro de 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:7F92BC0C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento de 

fornecedor: FRANCISCO GILBERSON DOS SANTOS CASSIANO 

- ME, CNPJ: 20.004.787/00001-77. 

  

Nº LIQUIDAÇÃO Nº EMPENHO VALOR R$ 
Nº NOTA 

FISCAL 

276/2022 1.116.003/2022 5.586,00 523 

277/2022 1.116.004/2022 4.488,75 514 

  

O referido pagamento das notas fiscais foi feito antecipadamente pela 

necessidade de serviço de manutenção e conservação de veículos. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

REIVANIA PAULINO DE MORAIS 
Secretária Municipal de Habitação, Trabalho e Assistência. 

 

Publicado por: 
Reivania Paulino de Morais 

Código Identificador:2279A116 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO N° 001/2023 

 

Pelo presente, o Município de João Dias/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 08.148.470/0001-09, com 

sede na Rua Francisco Veríssimo Filho, 40, Centro, neste ato 

representada por sua Prefeita Municipal , a Sra. Francisco Damião de 

Oliveira, brasileira, Casada, residente e domiciliado nesta cidade, Ata 

de Registro de Preços nº 068 e 075/2022 realizado pela Prefeitura 

Municipal de Felipe Guerra/RN, que tem como objeto aquisição 

de forma fracionada de Medicamentos, Pregão Eletrônico nº 

032/2022, pertencente a Prefeitura Municipal de Felipe Guerra/RN, 

administração direta, inscrito no CNPJ sob o nº 08.349.086/0001-74 

com sede a Rua João Batista Gurgel nº 97, Cidade Alta, Centro, Felipe 

Guerra/RN, conforme anuência com das empresas: RDF-

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CNPJ 

nº 12.305.387/0001-73 sediada a Av Interventor Mario Câmara nº 

3918, Cidade da Esperança, Natal/RN, DISMED DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº 10.538.476/0001-34 

sediada a Rua Felipe Camarão nº 1662, Bairro Aeroporto, 

Mossoró/RN, celebram o presente instrumento, com observância 

estrita de suas clausulas, que em sucessivo, mutua e reciprocamente, 

outorgam e aceitam, de conformidade com os preceitos de Direito 

Público, além dos especificadamente previstos nas Lei nº 10.520, de 

17 de junho de 2002, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, Decreto no 5.450/2005, Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 

do Município de Pau dos Ferros/RN nº 1313/2014. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui o objeto do presente termo, a 

adesão tem por finalidade a aquisição de forma fracionada de 

Medicamentos, de acordo com as especificações contidas no Termo 

de Referência e demais anexos do Edital, conforme tabela constante 

abaixo, para atender as necessidades do Município de João Dias, 

conforme detalhamento da Ata de Registro de Preços nº 068 e 

075/2022 oriundo do Pregão Eletrônico nº 032/2022, com validade de 

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura em 05/08/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Município de João Dias adere a todas as 

Cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços nº 068 e 

075/2022, celebrada através do Pregão Eletrônico nº 032/2022 que 

passa a fazer parte integrante do presente termo, nos itens e 

quantidades abaixo discriminadas: 

  

João Dias/RN, 11 de janeiro de 2023. 
  

Município de João Dias/RN  

FRANCISCO DAMIÃO DE OLIVEIRA 
Prefeita 

  

Secretaria Municipal Saúde  

VERONEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Secretária 

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:381BFC86 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO DE PROMULGAÇÃO 001-2023 

 

ATO DE PROMULGAÇÃO 001-2023 
  

―Promulga proposição executiva sancionada 

tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou 

veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil 

previsto no art. 40, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal.‖ 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DIAS, Estado do Rio 

Grande do Norte, o Sr. Francisco Damião de Oliveira, no uso de suas 

atribuições legais, definidas pelo Art. 40, inciso VI da Lei Orgânica,  

  

CONSIDERANDO, a aprovação pela Câmara de Vereadores do 

Projeto de Lei nº 005/2023, de autoria do Poder Executivo; 

  

CONSIDERANDO a intempestividade do veto e o silêncio de sanção 

pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal no tempo hábil previsto no 

art. 40, inciso III da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a 

aludida proposição; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 337/2023, oriunda do projeto de Lei 

nº 005/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, cujo conteúdo 

faz parte integrante do presente ato de promulgação. 

  

Art. 2º. Publique-se e registre-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal, João Dias – RN. 

  

FRANCISCO DAMIÃO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Elida de Oliveira 

Código Identificador:83CC83F3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010020/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010020/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:FRANCISCO ISRAEL DE CARVALHO 

SOARES 

CPF/CNPJ CONTRATADO:059.595.294-16 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Operador de Máquinas Pesadas. 

VALOR TOTAL:R$ 1.562,00 ( um mil e quinhentos e sessenta e 

dois reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 

Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023 

 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:B2728D18 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010021/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010021/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:ALCIVAN ALVES DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ CONTRATADO:943.241.584-87 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Pedreiro. 

VALOR TOTAL:R$ 1.870,00 ( um mil e oitocentos e setenta reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 

Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:97D0FC2B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010022/2023 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010022/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:DAMIãO JOSE ROSENDO 

CPF/CNPJ CONTRATADO:009.220.734-06 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Pedreiro. 

VALOR TOTAL:R$ 1.870,00 ( um mil e oitocentos e setenta reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 

Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:1AA64210 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010023/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010023/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:JAIRAN DE SOUZA JACOME 

CPF/CNPJ CONTRATADO:099.358.024-69 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Pedreiro. 

VALOR TOTAL:R$ 1.870,00 ( um mil e oitocentos e setenta reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 

Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023 

 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:5B95D91C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010024/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010024/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:RAIMUNDO NONATO DE MONTE 

CPF/CNPJ CONTRATADO:031.585.394-89 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Pedreiro. 

VALOR TOTAL:R$ 1.870,00 ( um mil e oitocentos e setenta reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 
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Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:DEB94E5F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010025/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010025/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:ROZIMAR JOSE ROZENDO 

CPF/CNPJ CONTRATADO:072.313.064-70 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Servente de Pedreiro. 

VALOR TOTAL:R$ 1.302,00 ( um mil e trezentos e dois reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 

Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:A028919C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010026/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010026/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:VALCI ALVES PINHEIRO 

CPF/CNPJ CONTRATADO:664.505.274-04 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Servente de Pedreiro. 

VALOR TOTAL:R$ 1.302,00 ( um mil e trezentos e dois reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 

Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023  

 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:81163598 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010027/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010027/2023 

CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:ANTONIO ILDIMARCIO DA SILVA 

FERREIRA 

CPF/CNPJ CONTRATADO:717.084.904-69 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Servente de Pedreiro. 

VALOR TOTAL:R$ 1.302,00 ( um mil e trezentos e dois reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 

Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023  

 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:E9533593 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010028/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010028/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:JULIO CESAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ CONTRATADO:701.422.344-51 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Servente de Pedreiro. 

VALOR TOTAL:R$ 1.302,00 ( um mil e trezentos e dois reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 

Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 

Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:F8B978C2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02010029/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

CONTRATO Nº:02010029/2023 
CONTRATANTE:Município de José da Penha 

CONTRATADO:ALESSANDRO JOSE DE ARAUJO 

FERNANDES 

CPF/CNPJ CONTRATADO:707.044.414-11 
AUTORIZAÇÃO LEGAL:Inciso IX, art. 37. da Constituição 

Federal e lei orgânica municipal. 

OBJETO:Contratação de Profissional destinado a execução dos 

Serviços de Servente de Pedreiro. 

VALOR TOTAL:R$ 1.302,00 ( um mil e trezentos e dois reais ). 

DOTAÇÃO: Unidade Gestora:2 – Prefeitura Municipal de José da 

Penha,Órgão Orçamentário:7000 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Unidade Orçamentária:7101 – Sec. Mun. de Obras e Serv. 

Urbanos,Função:4 - Administração,Subfunção:122 - Administração 

Geral,Programa:1 - Apoio Administrativo,Ação:2.24 – Rem. de 

Pess. Ativo e Encargos Sociais,Classificação da 
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Despesa:3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado,Fonte 

de Recursos:100 – Recursos Próprios. 

VIGÊNCIA:02 de Janeiro de 2023 à 31 de Janeiro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA:02 de Janeiro de 2023 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:E731E9BE 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 016/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 016/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 13 de Janeiro de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). LEONARDO GOMES DE 

OLIVEIRA, Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 

150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 ( 

setenta e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Mossoró/RN, a fim de transportar 

paciente que se encontra em tratamento de saúde, no dia 13 de Janeiro 

de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:0DF3BAFE 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 017/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 017/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 16 de Janeiro de 

2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). MARCELO LEITE FONTES, 

Motorista, 01 e 1/2 (uma e meia) diária(s) no valor unitário de R$ 

150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 225,00 ( 

duzentos e vinte e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de 

viagem do servidor deste município para Natal/RN, a fim de 

transportar pacientes que se encontram em tratamento de saúde, no dia 

15 de Janeiro de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:E4567579 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA 

 

O Município de Jucurutu/RN, por intermédio da Comissão de 

Contratação, representada pela sua Presidente, designada pela Portaria 

161/2022, torna público para conhecimento dos interessados que, fará 

realizar COTAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, cujo objeto é a realização de dispensa eletrônica para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO) NO 

MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, objetivando a contratação em virtude 

da quantidade de profissionais que se deslocam diariamente para 

realização de serviços na cidade de Caicó/RN, cujo o objetivo 

principal é garantir o translado de pacientes para realizações de 

exames, acompanhamentos e consultas. Além disso, outras atividades 

diversas tais como acompanhamento de consertos de veículos, 

participações em eventos, reuniões e outras demandas administrativas 

necessárias na rotina de atividades das secretarias municipais, se 

fazem necessárias. 

  

As Propostas de Preços deverão ser enviadas para o e-mail da CPL, 

licitacao@jucurutu.rn.gov.br, até as 15h00 do dia 24 de janeiro de 

2023, onde será verificado a menor proposta para aquisição dos 

produtos e posterior análise dos documentos de Habilitação contidos 

no TR, no caso da proposta vencedora. 

  

JUCURUTU/RN, 17 de janeiro de 2023. 

 

JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO) NO 

MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

  
Item Descrição Unid. Quant V Unit V Total 

1 

Almoço em sistema de Self-service em 

restaurante localizado no município de 

Caicó/RN - padrão de prato executivo, onde a 

refeição por pessoa deverá conter no mínimo: 01 

tipo de salada crua – mínimo 120g; 01 tipo de 

salada cozida – mínimo de 120g; 01 tipo de 

macarrão – mínimo de 100g; 01 tipo de arroz – 

mínimo de 150g; 01 tipo de farofa – mínimo 

100g; 01 tipo de feijão – mínimo de 200g; 01 

tipo de carne vermelha: bovina de 1º qualidade (a 

combinar) – mínimo de 100g; 01 tipo de carne 

branca: peixe ou frango (a combinar) – mínimo 

de 100g; Água mineral (copo) – mínimo 200ml 

ou refrigerante – mínimo 350ml ou suco – 

mínimo 300ml. O consumidor poderá servir o 

próprio prato, de acordo com as opções 

disponibilizadas pelo estabelecimento. 

Unid. 1.000     

VALOR TOTAL   

  

Os produtos, objeto deste Termo de Referência, estão dentro da 

padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e 

requisitos de desempenho, levantados de acordo com real necessidade 

da administração e definições elencadas no Termo de Referência. 

As quantidades constantes neste Termo de Referência foram obtidas 

mediante demanda enviada pela Secretarias Municipais. 

O fornecimento do produto, objeto deste TR, será executado de 

acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega 

imediata, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra 

ou Autorização de Compra, Nota de Empenho ou da assinatura 

do instrumento de contrato, se for o caso, no Município de 

Caicó/RN, seguindo rigorosamente especificações constantes neste 

documento. 
Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que: 

A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Ordem de 

Compra/ Nota de Empenho; 

A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo 

de Referência. 

O estabelecimento deverá apresentar o padrão de produção 

higiênico-sanitário exigido pelas normas técnicas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), a fim de garantir a 

qualidade das refeições que serão ofertadas; 
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As refeições fornecidas pela empresa contratada deverão ser 

preparadas com ingredientes de 1º qualidade e frescos, devendo 

ser acondicionados e produzidas de forma adequada para 

preservação das condições ideais de consumo; 

A empresa contratada deverá dispor de meios para que a 

execução do serviço possa ocorrer durante os 07 (sete) dias da 

semana, de domingo à sábado, no horário estimado das 11h às 

14h, podendo variar, de acordo com a necessidade da Prefeitura 

Municipal de Jucurutu e suas respectivas secretarias. 
  

JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a presente contratação em virtude da quantidade de 

profissionais que se deslocam diariamente para realização de serviços 

na cidade de Caicó/RN, cujo o objetivo principal é garantir o translado 

de pacientes para realizações de exames, acompanhamentos e 

consultas. Além disso, outras atividades diversas tais como 

acompanhamento de consertos de veículos, participações em eventos, 

reuniões e outras demandas administrativas necessárias na rotina de 

atividades das secretarias municipais, se fazem necessárias. 

  

PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO 
A contratação terá vigência continuada de 12 (doze) meses, podendo o 

contrato ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021., e 

a vigência inicia-se a partir da data da sua assinatura. 

  

VALOR GLOBAL DE REFÊRENCIA E AVALIAÇÃO DO 

CUSTO 
O custo estimado será apurado por meio de pesquisa mercadológica 

que embasará o mapa de preços constante do processo de contratação, 

conforme Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E 

TÉCNICA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor 

Individual – MEI; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial; 

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada 

na alínea "b", deste subitem; 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir. 

  

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou 

Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a 

Procuradoria Geral da sede da licitante, mediante certidão negativa de 

débitos; 

Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita 

Federal e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo-se 

créditos previdenciários, mediante da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

  

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de 

atestados fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão para desempenho de atividade compatível em 

características ao objeto desta licitação; 

Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a 

assinatura do representante legal deve ser reconhecida firma em 

cartório competente; 

Alvará de Licença Sanitária expedida por Órgão Municipal 
  

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
Após a completa prestação do serviço/entrega dos produtos, a empresa 

encaminhará a pessoa responsável pela fiscalização, às notas fiscais 

correspondentes ao serviço prestado ou entrega dos produtos, para fim 

de atesto e consequente liquidação da despesa. 

O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da 

Contratante, sendo pela Comissão de Recebimento, na Nota Fiscal. 

O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário 

e total, com os seguintes dados: 

Dados do Contratante 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

CNPJ: 08.095.283/0001-04 

Endereço: Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – 

Jucurutu/RN. 

O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida 

por processamento eletrônico, a crédito do Contratado, no prazo de até 

10 (dez) dias, contados do recebimento do serviço ou produtos, com 

base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente conferida e 

atestada pela comissão responsável pelo recebimento. 

As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a 

empresa para as devidas correções e o prazo para o pagamento passará 

a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado 

válido pelo Contratante. 

  

DO REAJUSTE 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice 

de correção monetária previsto no item 7.2, deste termo, que deve 

retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 

índices específicos ou setoriais, em conformidade com o Art. 6°, 

LVIII da Lei 14.133/2021. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente. 

O reajuste será realizado por termo aditivo. 

CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS  
Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 

e/ou serviços comuns, nos termos do Art. 6º, Inciso VIII da Lei 

Federal 14.133, de 2021. 

  

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os Serviços/Produtos objeto deste Termo de Referência serão 

recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento 

provisório. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
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consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos 

serviços/produtos em desacordo com as especificações técnicas 

exigidas. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

executar a entrega dos bens adquiridos, dentro das condições 

pactuadas; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de 

eventuais irregularidades na entrega dos bens adquiridos, fixando o 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua substituição; 

Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da 

CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

Observar para que durante toda a validade da Ata de Registro de 

Preços e Contrato Administrativo sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na 

licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 

substitua aquela com prazo de validade vencida. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 

Efetuar a execução dos Serviços/entrega dos produtos de acordo com 

o exigido neste TR; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

  

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas neste TR as seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa: 

Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) 

dias; 

Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o 

valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato 

Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo de responsabilização, que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, se 

for o caso. 

  

DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

MEDIDAS ACAUTELADORAS 
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

  

CONTROLE DA EXECUÇÃO 
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

  

Jucurutu/RN, 10 de janeiro de 2023. 

  

SANDRA AZEVEDO QUEIROZ 
Secretária Municipal de Compras 

Publicado por: 
Joelma de Fátima Lopes de Medeiros 

Código Identificador:9842744C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 017 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 017 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas pelo artigo 49, V da Lei Orgânica 

do Município; com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei 
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Complementar Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV 

subseção V da Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do 

processo de realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto 

Municipal nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) 

servidor(a) e a existência de interesse público no deferimento do 

pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder diária ao servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Eliel Medeiros Pereira 

CARGO/FUNÇÃO: Motorista  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 

MATRÍCULA: 4023 

CPF: 055.382.304-30 

RG: 1.983.748 

  

CIDADE DESTINO: Angicos/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Fazer o transporte de um usuário da Secretaria 

Municipal de Assistência Social para a realização de uma perícia 

médica na Agência da Previdência Social da cidade de Angicos. 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 18 de janeiro de 2023.  

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Jucurutu  

  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:044BEC82 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 018 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 018 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas pelo artigo 49, V da Lei Orgânica 

do Município; com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei 

Complementar Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV 

subseção V da Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do 

processo de realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto 

Municipal nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) 

servidor(a) e a existência de interesse público no deferimento do 

pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder diária ao servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Raí Dantas de Medeiros 

CARGO/FUNÇÃO: Chefe do Setor de Recursos Humanos 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

MATRÍCULA: 5158 

CPF: 017.717.094-80 

RG: 3.269.104 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Fazer o translado de uma paciente que irá realizar 

um procedimento na Lica Contra o câncer (CECAN) na cidade de 

Natal dia 18 de janeiro de 2023. 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 18 de janeiro de 2023.  

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 125,00 (cento e vinte e cinco 

reais) 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Jucurutu  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:555462E8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 041, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

PORTARIA Nº 041, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 
  

Considerando o Art. 23 da Lei Complementar n.º 004/2006, e decurso 

do prazo de 02 anos de nomeação do servidor; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público, a partir 15 de 

fevereiro de 2022, do servidor público JADSON EDUARDO DO 

NASCIMENTO SILV A, CPF: ***.767.***-56, matrícula n° 4040, 

em razão do decurso do prazo legal de dois anos, de sua nomeação no 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais nesta edilidade conforme o Art. 

23 da Lei Complementar n.º 004/2006. 

  

Art. 2º - O servidor preencheu todos os requisitos exigidos no Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Jucurutu/RN, 

por isso esta edilidade reconhece sua estabilidade. 

  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à 15 de fevereiro de 2022, 

revogando-se todas as disposições em contrário 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 17 de janeiro de 2023. 
  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 
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Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:6AFFAF80 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

003/2023 REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO MJ Nº 

09010001/2023 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

AQUISIÇÃO DE ESFIGMOMANÔMETRO DIGITAL.  
  

Analisando minuciosamente as peças que compõem o processo 

administrativo em questão, observei que foram atendidos os princípios 

da legalidade, da probidade administrativa e do interesse público, 

assim HOMOLOGO o processo sob referência e, em consequência, 

ADJUDICO o objeto respectivo a empresa CIRUFARMA 

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 40.787.152/0001-09, 

perfazendo uma importância global de R$ 13.947,00 (treze mil, 

novecentos e quarenta e sete reais). 

  

DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE LICITAÇÃO, e 

fundamento no Artigo 75, II da Lei Federal 14.133/2021, a visando 

a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

AQUISIÇÃO DE ESFIGMOMANÔMETRO DIGITAL”, a fim de 

atender, nos termos da Solicitação Inicial, as necessidades e demandas 

do Município de Jucurutu/ RN e, na oportunidade, que se dê 

publicidade na forma regulamentar e, em seguida, encaminhe-se o 

processo ao setor competente para as providências de estilo. 

  

Jucurutu/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

( Assinado Digitalmente)  

Publicado por: 
Joelma de Fátima Lopes de Medeiros 

Código Identificador:E58FB3F8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 09010001/2023 EXTRATO DE 

DISPENSA Nº 003/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE JUCURUTU/RN - 

CNPJ: 08.095.283/0001-04 

  

CONTRATADA: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, inscrita 

no CNPJ: 40.787.152/0001-09 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

AQUISIÇÃO DE ESFIGMOMANÔMETRO DIGITAL.  
  

VALOR TOTAL: R$ 13.947,00 (treze mil, novecentos e quarenta 

e sete reais) 
  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

  

AÇÃO: 2223 Manutenção das Ações e Serviços da Atenção Básica, 

2016 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 2048 Manutenção 

do Prog. Média e Alta Complexidade, 2229 Manutenção do Hosp. 

Mat. Terezinha L. de Queiroz. NATUREZA DA DESPESA: 

3.3.90.30 Material De Consumo. FONTE: 15001002 Recursos não 

Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de 

saúde, 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, II da Lei Federal 

14.133/2021. 

  

Jucurutu/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Joelma de Fátima Lopes de Medeiros 

Código Identificador:A16C9B5A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

DECRETO N.º 1.357, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DECRETO N.º 1.357, de 17 de janeiro de 2023. 
  

Atualiza os valores de créditos tributários não 

recolhidos, os valores absolutos e limites de valores 

absolutos dos tributos municipais, pela aplicação da 

variação do IPCA-E - Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, 
Considerando a competência privativa que lhe é atribuída pelo art. 49, 

inciso V, da Lei Orgânica do Município, de expedir decretos e 

regulamentos para fiel execução das leis; 

Considerando que o art. 235 do Código Tributário do Município, com 

a redação dada pela Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 

2005, estabelece que os créditos tributários não recolhidos nos 

respectivos vencimentos, e independentemente de ato de ofício, serão 

acrescidos de atualização monetária com base na variação do IPCA-E 

– Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial; 

Considerando que o Parágrafo único acrescentado àquele artigo 

estabelece que os valores absolutos e limites de valores absolutos 

constantes daquela Lei Complementar serão atualizados em 1º de 

janeiro de cada ano pela aplicação da variação daquele mesmo índice 

nos dozes meses imediatamente anteriores; 

Considerando que a variação do IPCA-E, calculado pro-rata die, no 

período de 1º de janeiro de 2022 a 1º de janeiro de 2023, foi no 

percentual de 5,88% (cinco inteiros e oitenta e oito centésimos); 

D E C R E T A 

Art. 1º Os créditos tributários não recolhidos nos respectivos 

vencimentos terão os seus valores existentes em 31 de dezembro de 

2022 atualizados em 1º de janeiro de 2023 pelo percentual de 5,88% 

(cinco inteiros e oitenta e oito centésimos), referente à variação do 

IPCA-E entre 1º de janeiro de 2022 e 1º de janeiro de 2023, sem 

prejuízo das atualizações subsequentes com base nas variações 

trimestrais daquele índice. 

Art. 2º Ficam atualizados para vigência até o dia 29 de março de 2023, 

pela aplicação do percentual de 5,88% (cinco inteiros e oitenta e oito 

centésimos), referente à variação do IPCA-E entre 1º de janeiro de 

2022 e 1º de janeiro de 2023, os valores referentes aos tributos 

mencionados nos dispositivos respectivamente indicados do Código 

Tributário do Município: 

  

venais do IPTU – Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana, a que se refere o art. 11, incisos I e II e alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖; 

  

da Taxa de Coleta de Lixo, a que se referem os arts. 75, 79 e inciso 

III; 

  

da Taxa de Licença de Localização e Funcionamento a que se referem 

os arts. 83 a 87; 

da Taxa de Obras e de Loteamento, a que se referem os incisos VII a 

X, alíneas ―a‖ e ―b‖, do art. 95; 

  

da Taxa de Registro, Acompanhamento e Fiscalização das Concessões 

de Direito de Pesquisa e Exploração de Recursos Minerais, a que se 

referem os arts. 100-A, caput e incisos I a IV e Parágrafo único, 100-B 

a 100-C, caput e incisos I, II, alíneas ―a‖ e ―b‖, III e IV e 100-D; e 

  

da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, a que 

se referem os arts. 2º, inciso VII, 100-E a 100-F, incisos, alíneas e 

Parágrafo único do Código Tributário do Município, com a redação 

dada pela Lei Complementar nº 2/2005. 
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Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com vigência a ser esgotada em 29 de março de 2023, quando 

observado o prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação, entrará em 

vigor a Lei Complementar nº 34, de 27 de dezembro de 2022, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios, editado pela FEMURN – 

Federação dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, em 

data de 28 de dezembro de 2022, adotando a atualização dos valores 

dos tributos pela variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo e outros critérios de bases de cálculo e alíquotas. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito   

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:8B88EBE9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 038, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 038, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente o que lhe confere o art. 49, II da Lei Orgânica 

Municipal;  
  

Considerando a necessidade do Município; 

  

Considerando a Lei Municipal nº 474/2001; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público RODRIGO OLIVEIRA DA 

FONSECA,CPF n° 085.***.064-**, matrícula nº 2790, exercendo o 

cargo deFonoaudiólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de 

Jucurutu, para ficar na Responsabilidade Técnica do Centro de 

Atendimento Infantil (Serviço Especializado em Reabilitação), do 

Município de Jucurutu. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2023, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

GABINETE CIVIL DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:E11A46FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 039, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 039, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente o que lhe confere o art. 49, II da Lei Orgânica 

Municipal;  
  

Considerando a necessidade do Município; 

  

Considerando a Lei Municipal nº 474/2001; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público RAFAEL GOMES DOS 

SANTOS,CPF n° 092.***.924-**, matrícula nº 2992, exercendo o 

cargo deFisioterapeuta, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de 

Jucurutu, para desempenhar as funções especiais ficando na 

responsabilidade da Fisioterapia Especializada em reabilitação no 

Centro de Fisioterapia do Município de Jucurutu. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2023, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

GABINETE CIVIL DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:7F8FBC5D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 040, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 040, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente o que lhe confere o art. 49, II da Lei Orgânica 

Municipal;  
  

Considerando a necessidade do Município; 

  

Considerando a Lei Municipal nº 474/2001; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. DESIGNAR a servidora pública ELISÂNGELA PATRÍCIA 

NUNES ABRANTES,CPF n° 736.***.144-**, matrícula nº 1883-X, 

exercendo o cargo deFisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde de Jucurutu, para ficar na Responsabilidade Técnica do 

Setor de Fisioterapia do Município de Jucurutu. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2023, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

GABINETE CIVIL DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:0D407478 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 037, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 037, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe 
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são conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 
  

Art. 1° - EXONERAR a pedido a servidora SÂMARA DANIELLY 

DE MEDEIROS ALVES, CPF n° ***.597.***-70, do cargo de 

ENFERMEIRA, efetiva, lotada na Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Jucurutu. 

  

Art. 2º - Fica declarada a Vacância do Cargo de Enfermeira no 

Município de Jucurutu/RN, ocupado pela servidora exonerada. 

  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 17 de janeiro de 2023. 
  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:8DDC683D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 031, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

 

PORTARIA Nº 031, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 
  

Considerando o Art. 23 da Lei Complementar n.º 004/2006, e decurso 

do prazo de 02 anos de nomeação da servidora; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público, a partir 05 de 

janeiro de 2022, da servidora pública FÁBIA MIRANDA SILVA 

DE ARAÚJO, CPF: ***.731.***-98, matrícula n° 3075, em razão do 

decurso do prazo legal de dois anos, de sua nomeação no cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais nesta edilidade conforme o Art. 23 da Lei 

Complementar n.º 004/2006. 

  

Art. 2º - A servidora preencheu todos os requisitos exigidos no 

Regime Jurídico Único dos servidores Públicos do Município de 

Jucurutu/RN. 

  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à 06 de fevereiro de 2022, 

revogando-se todas as disposições em contrário 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 11 de janeiro de 2023. 
  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

  

* matéria republicada por incorreção   

 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:EBECD6F8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO ILM.º REPRESENTANTE DA EMPRESA CIRUFARMA 

COMERCIAL LTDA CNPJ: 40.787.152/0001-09 RUA 

PRESIDENTE QUARESMA, 1105, ALECRIM, NATAL/RN, 

CEP: 59031-150 SR. VICENTE DE PAULO AVELINO 

SOBRINHO 

 

CONVOCAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 
  

Vimos através deste, CONVOCAR o licitante: CIRUFARMA 

COMERCIAL LTDA - CNPJ: 40.787.152/0001-09, para comparecer 

à Prefeitura Municipal – Secretaria Municipal de Planejamento ou via 

e-mail, visando a assinatura da Ata de Registro de Preços, cujo objeto 

é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E EPIs 

(ITENS FRACASSADOS). 
Assim, concedemos o prazo de até cinco (05) dias úteis a contar da 

data de publicação desta para o comparecimento a esta Prefeitura para 

assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

  

Jucurutu/RN,17 de Janeiro 2023. 

  

Atenciosamente, 

  

JÂNAT ÉRIKA FERNANDES DE MEDEIROS 
Diretora do Departamento de Licitações, Contratos e Convênios 

 

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:FCCF219E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO ILM.º REPRESENTANTE DA EMPRESA CIRURGICA 

LOJAO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA CNPJ: 44.130.732/0001-71 AVENIDA 

SENADOR SALGADO FILHO, A, LAGOA NOVA, NATAL/RN, 

CEP: 59076-000 SR. JOSE ALDENIO MELO ALENCAR 

 

CONVOCAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

035/2022 

  

Vimos através deste, CONVOCAR o licitante: CIRURGICA 

LOJAO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA-CNPJ: 44.130.732/0001-71, para comparecer 

à Prefeitura Municipal – Secretaria Municipal de Planejamento ou via 

e-mail, visando a assinatura da Ata de Registro de Preços, cujo objeto 

é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E EPIs 

(ITENS FRACASSADOS) 
  

Assim, concedemos o prazo de até cinco (05) dias úteis a contar da 

data de publicação desta para o comparecimento a esta Prefeitura para 

assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

  

Jucurutu/RN,17 de Janeiro 2023. 

  

Atenciosamente, 

  

JÂNAT ÉRIKA FERNANDES DE MEDEIROS 
Diretora do Departamento de Licitações, Contratos e Convênios  

 

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:676C13C3 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO ILM.º REPRESENTANTE DA EMPRESA FAROMED 

COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 

39.500.536/0001-01 AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA, 0 

LOJA 4, 9 E 10, PIEDADE, JABOATÃO DOS 

GUARARAPES/PE, CEP: 54410-240 SR. RODOLFO 

GUILHERME DOS SANTOS OLIVEIRA 

 

CONVOCAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 
  

Vimos através deste, CONVOCAR o licitante: FAROMED 

COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

39.500.536/0001-01, para comparecer à Prefeitura Municipal – 

Secretaria Municipal de Planejamento ou via e-mail, visando a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E EPIs (ITENS 

FRACASSADOS)  

Assim, concedemos o prazo de até cinco (05) dias úteis a contar da 

data de publicação desta para o comparecimento a esta Prefeitura para 

assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

  

Jucurutu/RN,17 de Janeiro 2023. 

  

Atenciosamente, 

  

JÂNAT ÉRIKA FERNANDES DE MEDEIROS 
Diretora do Departamento de Licitações, Contratos e Convênios  

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:38DD5796 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO ILM.º REPRESENTANTE DA EMPRESA H MED 

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA CNPJ: 07.932.265/0001-77 AVENIDA RUI 

BARBOSA, 0, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP: 59056-300 SR. 

DANIEL ROUSSEAU LACERDA DE FRANÇA 

 

CONVOCAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 
  

Vimos através deste, CONVOCAR o licitante: H MED 

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 07.932.265/0001-77, para 

comparecer à Prefeitura Municipal – Secretaria Municipal de 

Planejamento ou via e-mail, visando a assinatura da Ata de Registro 

de Preços, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR E EPIs (ITENS FRACASSADOS) 
  

Assim, concedemos o prazo de até cinco (05) dias úteis a contar da 

data de publicação desta para o comparecimento a esta Prefeitura para 

assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

  

Jucurutu/RN, 17 de Janeiro 2023. 

  

Atenciosamente, 

  

JÂNAT ÉRIKA FERNANDES DE MEDEIROS 
Diretora do Departamento de Licitações, Contratos e Convênios  

 

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:25EA277F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO ILM.º REPRESENTANTE DA EMPRESA MOGI 

MEDICAL EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ: 28.199.997/0001-

70 RUA PRESIDENTE CAMPOS SALLES, 67, 0 GALPÃO DE 

ESQUINA, VILA OCEANIA, MOGI MIRIM/SP, CEP: 13800-

530 SR. LUIZ CARLOS COSME SABINO 

CONVOCAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 
  

Vimos através deste, CONVOCAR o licitante: MOGI MEDICAL 

EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ: 28.199.997/0001-70, para 

comparecer à Prefeitura Municipal – Secretaria Municipal de 

Planejamento ou via e-mail, visando a assinatura da Ata de Registro 

de Preços, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR E EPIs (ITENS FRACASSADOS) 
  

Assim, concedemos o prazo de até cinco (05) dias úteis a contar da 

data de publicação desta para o comparecimento a esta Prefeitura para 

assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

  

Jucurutu/RN, 17 de Janeiro 2023. 

  

Atenciosamente, 

  

JÂNAT ÉRIKA FERNANDES DE MEDEIROS 
Diretora do Departamento de Licitações, Contratos e Convênios 

  

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:4949D559 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO ILM.º REPRESENTANTE DA EMPRESA PHARMAPLUS 

LTDA CNPJ: 03.817.043/0001-52 RUA JOÃO DOMINGOS 

SOBRINHO, VALADARES, AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE, 

CEP: 56800-000 SR. JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 

 

CONVOCAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

035/2022 

  

Vimos através deste, CONVOCAR o licitante: PHARMAPLUS 

LTDA - CNPJ: 03.817.043/0001-52, para comparecer à Prefeitura 

Municipal – Secretaria Municipal de Planejamento ou via e-mail, 

visando a assinatura da Ata de Registro de Preços, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E EPIs 

(ITENS FRACASSADOS) 
  

Assim, concedemos o prazo de até cinco (05) dias úteis a contar da 

data de publicação desta para o comparecimento a esta Prefeitura para 

assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

  

Jucurutu/RN, 17 de Janeiro 2023. 

  

Atenciosamente, 

  

JÂNAT ÉRIKA FERNANDES DE MEDEIROS 
Diretora do Departamento de Licitações, Contratos e Convênios  

 

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:47548761 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

000005/2023 

 

PROCESSO Nº 40/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 

CNPJ: 04.214.217/0001-55 

CONTRATADO: IMPRENSA NACIONAL 

CNPJ: 04.196.645/0001-00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO NO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO – DOU  
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VALOR GLOBAL: R$ 8.260,00 (Oito mil duzentos e sessenta 

reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
03.001 – Sec. Mun. de Administração; FUNÇÃO: 04 – 

ADMINISTRAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; AÇÃO: 2004 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração; NATUREZA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 

15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – 

Jundiá. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

  

Jundiá/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:D7E1849B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 

000005/2023 

 

PROCESSO Nº 40/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 

CNPJ: 04.214.217/0001-55 

CONTRATADO: IMPRENSA NACIONAL 

CNPJ: 04.196.645/0001-00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO NO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO – DOU  

VALOR GLOBAL: R$ 8.260,00 (Oito mil duzentos e sessenta 

reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

  

Jundiá/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:6D482DEB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 009/2023 - GP 

 

Jundiá/RN, em 17 de janeiro de 20223. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas; 

  

CONSIDERANDO, o interesse do Município e a necessidade da 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

  

CONSIDERANDO, a fundamentação do Art. 37 da Lei 

Complementar Municipal 002/2001; 

  

CONSIDERANDO ainda, o devido cumprimento ao TAC oriundo do 

IC 082.2014.00009-1 do Ministério Público do Estado do Rio Grande 

do Norte; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1.º - REMOVER, redistribuir o servidor público municipal, JOSE 

WELLITON DA SILVA – matricula nº 0000160, motorista do quadro 

efetivo, para, a partir do dia 18/01/2003 passar a desempenhar as suas 

funções de Motorista, junto ao Órgão do Conselho Tutelar deste 

Município, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
João André Ferreira Filho 

Código Identificador:E3AABF1A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 151/2022 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNDIÁ/RN 

CPF/CNPJ DO CONTRATADO: 07.773.067/0001-08 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO: MEGA 

CONSTRUÇOES LTDA 

ENDEREÇO DO CONTRATADO:Avenida Antônio Alves Pessoa, 

nº 1548, centro – Brejinho/RN, CEP: 59219-000. 

OBJETO DA DESPESA: Contratação de empresa especializada para 

executar todas as atividades inerentes à pavimentação de ruas na 

Comunidade Rural de Gravatá no município de Jundiá/RN. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DA DESPESA: 
  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR TOTAL 

01 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NA COMUNIDADE 

RURAL DE GRAVATÁ 
SERV 01 400.896,41 

  

TIPO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Tomada de Preços nº 

004/2022 

DATA DO TERMO: 17/01/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 400.896,41 

(Quatrocentos mil oitocentos e noventa e seis reais e quarenta e um 

centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/01/2023 à 17/07/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

05.001 – Sec. Mun. de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUB-FUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS 

URBANOS; AÇÃO: 1022 – Pavimentação/Drenagem Superficial de 

Calçamentos e/ou Capeamento Asfáltico de Ruas; NATUREZA: 

4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE DE RECURSO: 

17000000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres da União; 15000000 – Recursos não Vinculados de 

Impostos; REGIÃO: 0001 – Jundiá. 

  

Jundiá/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ASSINAM PELAS PARTES: 
  

P/ CONTRATANTE: José Arnor da Silva 

P/ CONTRATADA: Eliane Rocha de Lima 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:90A10BFB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D´ANTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 

011/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 011/2023 

  

A prefeitura Municipal de Lagoa D’Anta/RN, por intermédio do 

Prefeito, torna público que RATIFICA a inexigibilidade de licitação 

correspondente a locação de imóvel, situado à rua Vereador Severino 

Guedes de Moura, nº. 6, centro, CEP: 59227-000 Lagoa D’Anta/RN, 

para funcionamento da Unidade Básica de Saúde II, tendo o seguinte 

participante: IVANALDO AUGUSTINHO, inscrito no CPF nº. 

812.872.594-72, pela importância mensal de R$ 600,00 (seiscentos 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    120 

reais), com fundamentação legal no art. 74, V, da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

  

Lagoa D’Anta/RN, 09 de janeiro de 2023 – GABINETE DO 

PREFEITO. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:F0F66026 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 

010/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2023 

  

A prefeitura Municipal de Lagoa D’Anta/RN, por intermédio do 

Prefeito, torna público que RATIFICA a inexigibilidade de licitação 

correspondente a locação de imóvel, situado na rua Vereador Severino 

Guedes de Moura, nº. 03, centro, CEP: 59227-000, Lagoa D’Anta/RN, 

para sediar a Farmácia Municipal, tendo o seguinte participante: 

JOSINALDO FREIRE JUSTINO, inscrito no CPF nº. 651.583.424-

15, pela importância mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais), com fundamentação legal no art. 74, V, da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

  

Lagoa D’Anta/RN, 09 de janeiro de 2023 – GABINETE DO 

PREFEITO. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:516A17AE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 

009/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2023 

  

A prefeitura Municipal de Lagoa D’Anta/RN, por intermédio do 

Prefeito, torna público que RATIFICA a inexigibilidade de licitação 

correspondente a locação de imóvel, situado à rua Vereador Severino 

Guedes de Moura, s/n centro, Lagoa D’Anta/RN, CEP: 59227-000, 

tendo o seguinte participante: José Laureano Sobrinho, inscrito no 

CPF nº. 107.217.034-53, pela importância mensal de R$ 1.100,00 (um 

mil e cem reais), com fundamentação legal no art. 74, V, da Lei 

Federal nº. 14.133/21. 

  

Lagoa D’Anta/RN, 09 de janeiro de 2023 – GABINETE DO 

PREFEITO. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:BD854689 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

 

DESPACHO 
  

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

D’ANTA/RN 

CNPJ: 08.142.887/0001-64 

CONTRATADA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

– RN 

CNPJ: 08.285.769/0001-05 

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE SERVIÇO CONTINUADO, 

CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO ANUAL 

VEICULAR. 

  

DESPACHO 

Considerando o que determina a Lei Federal nº. 14.133/21 e ainda o 

que preceitua os princípios que regem as licitações públicas, TORNO 

SEM EFEITO, a publicação do Extrato de Aditivo ao Contrato, 

veiculada em Diário Oficial da FEMURN em 30 de dezembro de 2022 

– Edição 2939. 

  

Lagoa d’Anta/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:5ECBB171 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

 

DESPACHO 
  

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

D’ANTA/RN 

CNPJ: 08.142.887/0001-64 

CONTRATADA: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

MUNICIPIOS 

CNPJ: 00.703.157/0001-83 

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE SERVIÇO CONTINUADO, 

CUJO OBJETO É OFICIALIZAR A VINCULAÇÃO DO ENTE 

JUNTO A ASSOCIAÇÃO QUE ATUA A NIVEL FEDERAL NA 

DEFESA DOS MUNICIPIOS DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA. 

  

DESPACHO 

Considerando o que determina a Lei Federal nº. 14.133/21 e ainda o 

que preceitua os princípios que regem as licitações públicas, TORNO 

SEM EFEITO, a publicação do Extrato de Aditivo ao Contrato, 

veiculada em Diário Oficial da FEMURN em 30 de dezembro de 2022 

– Edição 2939. 

  

Lagoa d’Anta/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:FB9342FC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

 

DESPACHO 
  

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

D’ANTA/RN 

CNPJ: 08.142.887/0001-64 

CONTRATADA: FEMURN 

CNPJ: 04.383.627/0001-20 

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE SERVIÇO CONTINUADO, 

CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA 

PARA CUSTEAR A CONTRIBUIÇÃO JUNTO A FEDERAÇÃO 

DOS MUNICIPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE QUE ATUA 

COMO IMPRENSA OFICIAL. 

  

DESPACHO 

Considerando o que determina a Lei Federal nº. 14.133/21 e ainda o 

que preceitua os princípios que regem as licitações públicas, TORNO 

SEM EFEITO, a publicação do Extrato de Aditivo ao Contrato, 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    121 

veiculada em Diário Oficial da FEMURN em 28 de dezembro de 2022 

– Edição 2937. 

  

Lagoa d’Anta/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:3563BAC7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

AVISO DE COTAÇÃO 
  

A Prefeitura Municipal de Lagoa D’Anta/RN, através do setor de 

pesquisa mercadológica, avisa a todos os interessados que no período 

de 18/01/2023 à 20/01/2023 estará recebendo proposta de preços 

visando a obtenção de preços para contratação de empresa para 

fornecimento de refeições para atendimento das necessidades das 

Secretaria Municipais de Lagoa d’Anta/RN, As especificações do 

objeto, itens e condições de entrega e pagamento estão descritas no 

Termo de Referência/Projeto Básico que poderá ser baixado pelo site: 

https://lagoadanta.rn.gov.br/licitacaolista.php, as propostas deverão 

ser enviadas até às 17h00min do último dia do prazo exclusivamente 

para o e-mail: setordepesquisa.ld2022@gmail.com. 

. 

  

Lagoa D’Anta/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

WYLLER PACÍFICO BATISTA DA COSTA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:B24809D9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

D’ANTA RN 

CNPJ: 08.142.887-0001-64 

CONTRATADO (A): LENILSON SALUSTIANO CHAVES 

CPF/CNPJ nº. 052.716.634-00 

OBJETO: Locação de imóvel (residenciais populares) urbanos 

destinados a doação temporária (aluguel social) para as famílias em 

Vulnerabilidade Social do Município de Lagoa d’Anta/RN. 

Imóvel Localizado, Rua Antonio Bernardino de Sena, nº 33, Bairro 

Novos tempos, Lagoa d anta, RN CEP-59227-000. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 2.400 (dois mil e 

quatrocentos reais). 

DOTAÇÃO: 16.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2184 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E 

ASSISTENCIAIS 

801 - SERVIÇOS DESTINADOS A ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

VIGENCIA: a vigência deste instrumento contratual é de 12 (doze) 

meses, contando a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado de 

acordo com a lei. 

  

Lagoa D’Anta/RN, 16 de Janeiro de 2023. 

  

Fundo Municipal de Assistência Social 

CNPJ(MF): 14.772.930/0001-78 

JOSILMA GUEDES LOPES 
CPF: 941.967.884-91 

Contratante 

  

NOME: LENILSON SALUSTIANO CHAVES 
CPF/CNPJ nº. 052.716.634-00 

Contratado(a)  

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:8CF06E9E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS 

 

CPL  

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 000001/2014 

 

LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 000001/2014 - 

CONTRATANTE: Município de Lagoa de Pedras/RN – 

CONTRATADO (A): P & C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

ME ( CNPJ/MF sob nº. 07.623.973/0001-26) – OBJETO: DÉCIMO 

QUARTO Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2014, cujo objeto é a 

construção de abatedouro público municipal - PERÍODO: 2.700 (dois 

mil, setecentos) dias – ORIGEM DOS RECURSOS: Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - FUNDAMENTO 

LEGAL: Art. 57, §1º., inciso VI da Lei Federal n°. 8.666/93.  

Lagoa de Pedras/RN, 16 de abril de 2021 –  

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Juliana Rocha 

Código Identificador:90708B34 

 
CPL  

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 000001/2014 

 

LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 000001/2014 - 

CONTRATANTE: Município de Lagoa de Pedras/RN – 

CONTRATADO (A): P & C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

ME ( CNPJ/MF sob nº. 07.623.973/0001-26) – OBJETO: DÉCIMO 

QUINTO Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2014, cujo objeto é a 

construção de abatedouro público municipal - PERÍODO: 2.880 (dois 

mil, oitocentos e oitenta) dias – ORIGEM DOS RECURSOS: 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1º., inciso VI da Lei Federal n°. 

8.666/93.  

  

Lagoa de Pedras/RN, 11 de outubro de 2021 –  

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA  
Prefeito 

Publicado por: 
Juliana Rocha 

Código Identificador:CDB74F80 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 03/2023 

 

Lagoa de Pedras/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 

com a Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Exonerar o Senhor JALMIR AMADOR DA SILVA, CPF: 

762.256.154-15 da função de Pregoeiro do Município de Lagoa de 

Pedras/RN. 

  

Art. 2º - Exonerar os Senhores RAWLYSON RENILSON 

PEREIRA VIANA, CPF 017.472.754-25 e FABIANO 

RODRIGUES DO NASCIMENTO, CPF: 048.754.614-88 das 
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funções de Membros da Equipe de Apoio ao Pregoeiro do Município 

de Lagoa de Pedras/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 02 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Marques de Sena 

Código Identificador:4D556204 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 04/2023 

 

Lagoa de Pedras/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 

com a Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Nomear o Senhor JALMIR AMADOR DA SILVA, CPF: 

762.256.154-15 para exercer a função de Pregoeiro do Município de 

Lagoa de Pedras/RN e a senhora MONIQUE GUEDES DUARTE 

GASPAR PINTO, CPF 008.213.214-39 para exercer a função de 

Pregoeira Substituta. 

  

Art. 2º - Nomear os Senhores RAWLYSON RENILSON PEREIRA 

VIANA, CPF 017.472.754-25 e FABIANO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO, CPF: 048.754.614-88 para exercer as funções de 

Membros da Equipe de Apoio ao Pregoeiro do Município de Lagoa de 

Pedras/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 02 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Marques de Sena 

Código Identificador:F1621180 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO PORTARIA Nº 006/2023 – SMADMRH 

ERRO FORMAL 

 

Portaria nº 006/2023 – SMADMRH Lagoa Nova/RN, 16 de janeiro 

de 2023. 

  

―Concede Férias aos Funcionários do Município de 

Lagoa Nova/RN‖. 

  

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no 

uso de suas atribuições legais; dispostas pela Lei Orgânica Municipal 

e Lei Complementar nº 002/2007. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º- Conceder férias aos funcionários do Município de Lagoa 

Nova/RN, de acordo com a Lei complementar nº 002/2007 de 18 de 

dezembro de 2007, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Municipal 

de Lagoa Nova/RN. Segue tabela abaixo o(a) servidor(a) que irá gozar 

férias no período de fevereiro de 2023. 

  

MAT. NOME 
SECRETARIA 

DE LOTAÇÃO 

PERIODO 

AQUISITIVO 
CARGO 

PERIODO 

DE GOZO 

  

Nº 3565 

WELISON MATHEUS 

SOARES DE 

MEDEIROS 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

  

2022/2023 

Cirurgião-

Dentista 

27.02.2023 a 

28.03.2023 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

  

RONIERY SULAMITA ACIOLE DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

Publicado por: 
Roniery Sulamita Aciole da Silva 

Código Identificador:CA259D5F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2022 
  

O MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA - RN, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 

nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, TORNA PÚBLICA a Homologação do Resultado do 

Processo Seletivo nº 004/2022, para contratação de Profissionais por 

prazo determinado. 

Considerando a classificação final dos candidatos, conforme 

Resultado Final de Classificação, publicado no site 

http://www.lagoanova.rn.gov.br e no site https://funcern.br/concursos/ 

no dia 17 de janeiro de 2023. Faz saber que homologa o resultado do 

Processo Seletivo nº 004/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Lagoa Nova/RN, através da FUNCERN – Fundação de Apoio à 

Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do 

Norte, termos publicados no site http://www.diariomunicipal.com.br 

no dia 30/12/2021 - CÓDIGO IDENTIFICADOR: 041D084B - 

EDIÇÃO: 2683, para provimento de vaga temporária, conforme Edital 

nº 004/2022, durante o período de validade do Processo Seletivo e de 

acordo com a vaga disponibilizadas em Legislação Municipal. 

O prazo de validade do Processo Seletivo será para o exercício de 12 

(doze) meses podendo ser prorrogado por igual período. 

A vaga existente será preenchida respeitando-se rigorosamente a 

ordem de classificação dos candidatos. 

  

Lagoa Nova - RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

RONIERY SULAMITA ACIOLE DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Roniery Sulamita Aciole da Silva 

Código Identificador:D483DC1C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 070/2021 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 070/2021 
  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN, POR 

INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA/RN, CNPJ Nº 08.182.313/0001-10, PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM ENDEREÇO 
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ADMINISTRATIVO À AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 

363, CENTRO, CEP: 59.390-000, LAGOA NOVA/RN. 

  

CONTRATADA: JEORGE GOMES REGIS 00959834494 

INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº 26.813.851/0001-47, 

SEDIADO(A) AV ALMIR FREIRE Nº 350 - BOM JESUS - BOM 

JESUS/RN. CEP: 59.270-000. 

  

OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.001 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

ATIVIDADE 2033 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE 2035 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE. 

ATIVIDADE 2054 - MANUTENÇÃO DO TETO FINANCEIRO DA 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC/AIH 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE 2061 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE 2037 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE 

BUCAL - PSB 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE.  

VALOR: R$ 17.664,04 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS)  

VIGÊNCIA: 12 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

  

LAGOA NOVA/RN, 12 DE JANEIRO DE 2023. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Publicado por: 
Klinton Kennendy Ramos da Silva 

Código Identificador:DD17C5C5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 152/2020 

DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020 

 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 152/2020 

DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020  

TERMO DE APOSTILAMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA NOVA E A SENHORA JOSEFA 

MEDEIROS DA SILVA, INSCRITO NO CPF. 

202.372.194-68. 

  

PRIMEIRO Termo de Apostilamento que fazem entre si, de um lado 

aPREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com endereço administrativo à 

Av. Drº. Silvio Bezerra de Melo nº 363, Centro, CEP: 59.390-000 – 

Lagoa Nova/RN, inscrita no CNPJ: 08.182.313/0001-10; neste ato 

representado por seu Prefeito LUCIANO SILVA SANTOS, brasileiro, 

casado, portador do RG nº. 2.XXX.014 SSP/RN e do CPF: 

854.XXX.XXX-72, residente e domiciliado a Rua Tomaz Silveira, 

703 – Centro – LAGOA NOVA/RN, e do outro lado a senhora 

JOSEFA MEDEIROS DA SILVA inscrito(a) no CPF sob o nº 

202.372.194-68, sediado(a) no sitio Baixa Grande, s/n, Zona Rural, 

LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000, devidamente qualificados no 

Contrato nº 152/2020, da Chamada Pública nº 002/2020, resolvem 

celebrar, nos termos do Art. 65, § 8°, da Lei Federal Nº 8.666/93, o 

presente Termo de Apostilamento, o que fazem nos seguintes termos: 

1 – DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
O Contrato nº 0101/2018 fica reajustado em 8,94 % correspondente à 

variação do IPCA/IBGE, referente ao período compreendido entre 

janeiro de 2023 e dezembro de 2023. 

  

O presente termo tem por objetivo aplicar o Art. 65, § 8°, da Lei 

Federal Nº 8.666/93, ficando neste ato os valores unitários 

contratados, conforme tabela abaixo: 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND 
R$ UNITÁRIO 

CONTRATADO 

R$ UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

001 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

DESTINADOS A ATENDEREM A 

DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN. 

MÊS 3.500,00 3.812,90 

  

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

2.1 Ratificam, as partes, todas as demais cláusulas e condições 

pactuadas no Contrato originalmente celebrado, ressalvadas àquelas 

que venham a conflitar ou colidir com o estabelecido no presente 

Apostilamento. 

E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo de 

Apostilamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta 

seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas presenciais abaixo 

subscritas. 

  

Lagoa Nova/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  
LUCIANO SILVA SANTOS JOSEFA MEDEIROS DA SILVA 

Prefeito Municipal CPF: 202.372.194-68 

Contratante Contratado 

 

Publicado por: 
Klinton Kennendy Ramos da Silva 

Código Identificador:834D7123 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 012/2023 - GP 

 

Portaria nº 012/2023 - GP Lagoa Nova / RN, 17 de janeiro de 

2023. 
  

―NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR O 

CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB, 

QUADRIÊNIO 2023/2026, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.‖ 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa 

Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal; 
  

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear os membros que farão parte do Conselho Municipal 

do Novo FUNDEB, deste Município, para o quadriênio 2023/2026. 

  

Art. 2º - O Conselho citado no art. 1º será composto pelos seguintes 

membros: 

  

I -Representante do Conselho Municipal de Educação 
José Jefferson de Oliveira Confessor – Titular 

José Genilson Félix – Suplente 

  

II-Representante do Conselho Tutelar do Município 
Maria do Céu Ferreira da Silva – Titular 

Iranilde Evaristo da Costa – Suplente 

  

III-Representante de Diretores das Escolas Básicas Públicas 
Marinalva Alves de Lima Silva – Titular 

Josefa Edione de Oliveira – Suplente 

  

IV-Representante de Estudantes da Educação Básica Pública  
Allana Laura da Silva Gonçalo – Titular 

Vanessa Williane da Silva – Suplente 

Pedro Rafael da Silva – Titular 

Maria Alice do Nascimento - Suplente 

  

V-Representante de Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Francisca de Assis Aprígio – Titular 

Aurinete Maria de Matos Medeiros – Suplente 

Raimunda Lenieide Fernandes de Medeiros – Titular 

Maria Roseane Silva – Suplente 

  

VI-Representante do Poder Executivo Municipal e Secretaria 

Municipal de Educação 
Maria das Vitórias Silva Costa – Titular 

Jardson Neyton dos Santos Medeiros – Suplente 

Clarice Suzana Costa de Oliveira Silva – Titular 

José Ricardo dos Santos Xavier – Suplente 

  

VII-Representante de Professores da Educação Básica Pública 
Edilberto das Neves de Oliveira – Titular 

Cícero Romão Barbosa – Suplente 

  

VIII-Representante de Servidores Técnico-Administrativo das 

Escolas Básicas Públicas 
Ellen Beatriz Medeiros Martins – Titular 

Luciana Firmina da Silva Matos – Suplente 

  

IX-Representante das Escolas Quilombolas 
Josefa Jailma de Araújo Guimarães – Titular 

Andréa Severiano da Silva – Suplente 

  

X-Representante das Escolas do Campo 
Lucian Carlos de Lima – Titular 

Maria Rosângela Guimarães dos Santos – Suplente 

  

XI-Representante das Entidades Civis 
Paulo Roberto Gonçalves Santos – Titular 

Aurita Leysy de Medeiros Dantas da Costa – Suplente 

Geronice Aparecida Alves Pequeno da Silva – Titular 

Edival Coutinho de Lima – Suplente 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 
  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Roniery Sulamita Aciole da Silva 

Código Identificador:03A7B201 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 003/2023 - ISA C. DOS S. 

COSTA, - CARTEC - CNPJ. 06.047.174/0001-96 - SERVIÇOS 

DE RECARGAS DE TONERS PARA IMPRESSORAS E 

CONFECÇÃO DE CARIMBOS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 003/2023 – Associação de Proteção 

e Assistência à Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 

08.202.459/0001-80, Rua Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: ISA C. DOS S. COSTA, - CARTEC - CNPJ. 

06.047.174/0001-96,  

VALOR: R$ 22.848,00 (Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Quarenta e 

Oito Reais). 

OBJETIVO: Serviços de Recargas de Toners para impressoras e 

confecção de carimbos, destinados ao atendimento das necessidades 

desta Associação, conforme especificações de sua proposta de preços, 

haja visto ter sido a melhor apresentada. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.39.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei 

Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, em seu 

Art. 24, Inciso II. 

  

LAJES/RN, 09/01/2023  

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da APAMI   

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:5C81B42D 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2023 - ISA C. DOS S. 

COSTA - CARTEC, CNPJ. 06.047.174/0001-96 - AQUISIÇÃO 

DE CARTUCHOS ORIGINAIS PARA IMPRESSORAS HP E 

EPSON L3150 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2023 – Associação de Proteção 

e Assistência à Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 

08.202.459/0001-80, Rua Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: ISA C. DOS S. COSTA - CARTEC, CNPJ. 

06.047.174/0001-96,  

VALOR: R$ 8.124,00 (Oito Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais). 

OBJETIVO: Aquisição de Cartuchos originais para impressoras HP e 

Epson L3150, destinados ao atendimento das necessidades desta 

Associação, conforme especificações de sua proposta de preços, haja 

visto ter sido a melhor apresentada. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.30.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei 

Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, em seu 

Art. 24, Inciso II. 

  

LAJES/RN, 09/01/2023 –  

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –  
Presidente da Apami   

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:6EC95E09 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 

001/2023 - ENFERMEIRA - BÁRBARA SANTOS JOSUÁ 
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CONTRATANTE: Associação de Proteção e Assistência à 

Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 08.202.459/0001-80, Rua 

Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: BÁRBARA SANTOS JOSUÁ, CPF: 096.913.764-82 

VALOR POR PLANTÃO: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) por 

plantão 24hrs, mediante pagamento via depósito em nome da 

contratada.  

OBJETIVO: Prestação de serviços profissional de Enfermagem, 

devidamente registrado em conselho próprio, no Hospital 

Maternidade Aluízio Alves. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.36.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 001 de 25 de 

setembro de 1997. 

  

LAJES/RN, 02/01/2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da Apami. 

Contratante 

  

BÁRBARA SANTOS JOSUÁ 
Contratada 

CPF: 096.913.764-82  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:E9E87BE6 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 

002/2023 - ENFERMEIRA - IONARA CELESTE LEOCADIO 

DE ARAUJO NUNES 

 

CONTRATANTE: Associação de Proteção e Assistência à 

Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 08.202.459/0001-80, Rua 

Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: IONARA CELESTE LEOCÁDIO DE ARAÚJO 

NUNES, CPF: 028.702.704-02 

VALOR POR PLANTÃO: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) por 

plantão 24hrs, mediante pagamento via depósito em nome da 

contratada.  

OBJETIVO: Prestação de serviços profissional de Enfermagem, 

devidamente registrado em conselho próprio, no Hospital 

Maternidade Aluízio Alves. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.36.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 001 de 25 de 

setembro de 1997. 

  

LAJES/RN, 02/01/2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da  APAMI. 

Contratante 

  

IONARA CELESTE LEOCÁDIO DE ARAÚJO NUNES 
Contratada 

CPF: 028.702.704-02 

  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:93EF42C5 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 

003/2023 - ENFERMEIRA LUCIANA GUIMARÃES DA 

CUNHA 

 

CONTRATANTE: Associação de Proteção e Assistência à 

Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 08.202.459/0001-80, Rua 

Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA, CPF: 

968.170.546-72 

VALOR POR PLANTÃO: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) por 

plantão 24hrs, mediante pagamento via depósito em nome da 

contratada.  

OBJETIVO: Prestação de serviços profissional de Enfermagem, 

devidamente registrado em conselho próprio, no Hospital 

Maternidade Aluízio Alves. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.36.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 001 de 25 de 

setembro de 1997. 

  

LAJES/RN, 02/01/2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da  APAMI. 

Contratante 

  

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Contratada 

CPF: 968.170.546-72 

  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:24FA977E 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 

004/2023 - ENFERMEIRA JULIANA CAVALCENTE DO 

CARMO MAGESTE 

 

CONTRATANTE: Associação de Proteção e Assistência à 

Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 08.202.459/0001-80, Rua 

Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: JULIANA DO CARMO CAVALCANTE MAGESTE, 

CPF: 076.901.326-00 

VALOR POR PLANTÃO: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) por 

plantão 24hrs, mediante pagamento via depósito em nome da 

contratada.  

OBJETIVO: Prestação de serviços profissional de Enfermagem, 

devidamente registrado em conselho próprio, no Hospital 

Maternidade Aluízio Alves. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.36.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 001 de 25 de 

setembro de 1997. 

  

LAJES/RN, 02/01/2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da  APAMI. 

Contratante 

  

JULIANA DO CARMO CAVALCANTE MAGESTE 
Contratada 

CPF: 076.901.326-00 

  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:8EDF369B 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 

005/2023 - ENFERMEIRA FLÁVIA DE MEDEIROS 

FILGUEIRA 

 

CONTRATANTE: Associação de Proteção e Assistência à 

Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 08.202.459/0001-80, Rua 

Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: FLÁVIA DE MEDEIROS FILGUEIRA, CPF: 

053.529.444-17 
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VALOR POR PLANTÃO: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) por 

plantão 24hrs, mediante pagamento via depósito em nome da 

contratada.  

OBJETIVO: Prestação de serviços profissional de Enfermagem, 

devidamente registrado em conselho próprio, no Hospital 

Maternidade Aluízio Alves. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.36.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 001 de 25 de 

setembro de 1997. 

  

LAJES/RN, 02/01/2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da Apami. 

Contratante 

  

FLÁVIA DE MEDEIROS FILGUEIRA 
Contratada 

CPF: 053.529.444-17  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:5EC0535F 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 

006/2023 - ENFERMEIRA MARCIA ALENUSKA SUASSUNA 

GODEIRO 

 

CONTRATANTE: Associação de Proteção e Assistência à 

Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 08.202.459/0001-80, Rua 

Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: MÁRCIA ALENUSKA SUASSUNA GODEIRO, 

CPF: 038.724.134-57 

VALOR POR PLANTÃO: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) por 

plantão 24hrs, mediante pagamento via depósito em nome da 

contratada.  

OBJETIVO: Prestação de serviços profissional de Enfermagem, 

devidamente registrado em conselho próprio, no Hospital 

Maternidade Aluízio Alves. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.36.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 001 de 25 de 

setembro de 1997. 

  

LAJES/RN, 02/01/2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da Apami. 

Contratante 

  

MÁRCIA ALENUSKA SUASSUNA GODEIRO 
Contratada 

CPF: 038.724.134-57 

  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:20F1CBCE 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 

007/2023 - ENFERMEIRA RESPONSAVEL TÉCNICA 

SUZANA LUCIA NUNES DA COSTA 

 

CONTRATANTE: Associação de Proteção e Assistência à 

Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 08.202.459/0001-80, Rua 

Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: SUZANA LÚCIA NUNES DA COSTA, CPF: 

074.793.964-06 

VALOR MENSAL: R$ 1.300,00 (Hum Mil, e Trezentos Reais) nos 

serviços de responsável Técnica pela Enfermagem, conforme Portaria 

nº 002/22 e Contrato firmado com a mesma, mediante pagamento via 

depósito em nome da contratada.  

OBJETIVO: Prestação de serviços profissional de Enfermagem, 

devidamente registrado em conselho próprio, no Hospital 

Maternidade Aluízio Alves. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.36.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 001 de 25 de 

setembro de 1997. 

  

LAJES/RN, 02/01/2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da Apami. 

Contratante 

  

SUZANA LÚCIA NUNES DA COSTA 
Contratada 

CPF: 074.793.964-06  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:0BA9F1CA 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

EXTRATO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO Nº 

008/2023 - ENFERMEIRA PLANTONISTA SUZANA LUCIA 

NUNES DA COSTA 

 

CONTRATANTE: Associação de Proteção e Assistência à 

Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 08.202.459/0001-80, Rua 

Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: SUZANA LÚCIA NUNES DA COSTA, CPF: 

074.793.964-06 

VALOR MENSAL: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) nos serviços de 

plantonista 24h como enfermeira, conforme Portaria nº 002/23 e 

Contrato firmado com a mesma, mediante pagamento via depósito em 

nome da contratada.  

OBJETIVO: Prestação de serviços profissional de Enfermagem, 

devidamente registrado em conselho próprio, no Hospital 

Maternidade Aluízio Alves. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.36.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 001 de 25 de 

setembro de 1997. 

  

LAJES/RN, 02/01/2023. 

  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente da Apami. 

Contratante 

  

SUZANA LÚCIA NUNES DA COSTA 
Contratada 

CPF: 074.793.964-06  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:972E86B6 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

PORTARIA Nº 002/2023- APAMI-LAJES/RN - RESPONSAVEL 

TÉCNICA PELA ENFERMAGEM 

 

PORTARIA Nº 002/2023- APAMI-LAJES/RN 
  

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 

ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE LAJES, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e, 

Considerando as orientações do Ministério da Saúde, que determina 

que as Comissões de Técnica dos Serviços de Enfermagem sejam 

compostas por um profissional de Enfermagem. 

Considerando a necessidade de compor a referida Comissão no 

âmbito desta Unidade de Saúde, 
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RESOLVE, 

NOMEAR a Senhora SUZANA LÚCIA NUNES DA COSTA 

Enfermeira, COREN/RN nº 374.481, Responsável Técnica pelos 

Serviços de Enfermagem do Hospital Maternidade Aluízio Alves. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Lajes, 02 de Janeiro de 2023. 
  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente 

CPF: 512.382.254-20 

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:2C2EEA76 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

PORTARIA Nº 005/2023 - APAMI-LAJES/RN - DIRETOR 

CLÍNICO DO HOSPITAL MATERNIDADE ALUIZIO ALVES 

 

PORTARIA Nº 005/2023 - APAMI-LAJES/RN 
  

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 

ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE LAJES, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e, 

  

RESOLVE, 

  

NOMEAR o Senhor RONALDO DE OLIVEIRA TEIXEIRA, 

CRM/RN Nº 2.036, inscrito no CPF/MF, sob nº 423.623.857-87, ao 

cargo de DIRETOR CLÍNICO E TÉCNICO do Hospital 

Maternidade Aluízio Alves, mantido por esta instituição. 

Revoguem-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Lajes, 02 de Janeiro de 2023. 
  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente 

CPF: 512.382.254-20 

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:48EE05B3 

 
APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

PORTARIA Nº 003/2023- APAMI-LAJES/RN - ATESTO PARA 

NOTAS FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 003/2023- APAMI-LAJES/RN 
  

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 

ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE LAJES, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 19 dos Estatutos e, 

  

Considerando o Artigo 38 parágrafo único da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

  

Fica instituída a Comissão de Recebimento para atestar toda e 

qualquer nota fiscal de aquisição de insumos para esta Instituição, 

com recursos do Convênio oriundos da Secretaria Estadual de Saúde 

Pública (SESAP) através da Ação Civil Pública. 

  

São os membros: 

  

Jacione Arcanjo de Paiva - Farmacêutica Bioquímica; 

Carla Cristina Monteiro – Nutricionista; 

Amanda Cristiane Teixeira de Souza – Fiscal de Contratos; 

Suzana Lúcia Nunes da Costa – Enfermeira. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Lajes, 02 de Janeiro de 2023. 
  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA 
Presidente 

CPF: 512.382.254-20 

  

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:CA10D613 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

Processo Administrativo nº 002/2023 

Licitação nº 001/2023 
  

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DO MUNICIPIO DE LAJES/RN, torna público para conhecimento 

dos interessados que realizará no dia 03 DE FEVEREIRO DE 2023, 

às 09h00min (nove horas), na sala da Comissão Permanente de 

Licitação no endereço à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, Centro, 

Lajes/RN, a sessão para o recebimento, abertura e julgamento dos 

documentos de habilitação e propostas de preços referentes a 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, A 

SEREM EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, 

ABRANGENDO AS ZONAS URBANA E RURAL, CONFORME 

TERMOS DESSE PROJETO BÁSICO, EDITAL E SEUS 

ANEXOS. A quem interessar encontra-se à disposição, no endereço 

eletrônico https://lajes.rn.gov.br/licitacoes/, na sede da Prefeitura 

Municipal nos horários das 08h00min às 12h00min, o Edital e seus 

Anexos na integra, ou ainda pelo e-mail: cpl@lajes.rn.gov.br. 

Qualquer informação poderá ser obtida através do e-mail, bem como 

através do telefone/fax (84) 3532-2627. 

  

Lajes/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA 
Presidente da CPL  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:A4105359 

 
PREVLAJES 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 

 

O Diretor Executivo do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE LAJES-PREVLAJES, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 79, da Lei nº 558/2013, e 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela 

assessoria jurídica; 

CONSIDERANDO o Artigo 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993.; 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei 897/2021 - Lei Orçamentária Anual 

(exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano 

Plurianual (PPA – Lei 898/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO - exercício de 2022 – Lei 896/2021) e saldo orçamentário 

suficiente conforme atestado pelo setor competente. 

RESOLVE: 
Com fundamento no Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93,PROCEDER A DISPENSA DE LICITAÇÃO do seguinte 

objeto: CONTRATAÇÃO de EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL PESSOA 

JURÍDICA (e-CNPJ A1) para atender as necessidades do FUNDO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LAJES-PREVLAJES, no 

exercício 2023, em favor da M F DANTAS E A L DA S 

MAGALHÃES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 41.338.769/0001-00, 

estabelecida na Avenida Amintas Barros, nº 2183, Lagoa Nova, 

Natal/RN, no valor global de R$ 175,00 (Sento e setenta e cinco 

reais). 

RATIFICAÇÃO 
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Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do Processo Administrativo n° 012/2022, bem 

como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023, para que este produza 

seus legais efeitos. 

  

Publique-se. 

  

Lajes/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

  

ICARO LUCAS MARTINS 
Diretor Executivo 

Publicado por: 
Icaro Lucas Martins 

Código Identificador:BAAD7D3D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2023-SRP 

 

(Sistema de Registro de Preço) 

O Município de Lajes Pintadas/RN (Prefeitura Municipal), através de 

seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através da 

Portaria nº 024/2021, no uso de suas atribuições legais, torna público 

para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade ―PREGÃO ELETRÔNICO‖, do tipo ―MENOR PREÇO 

POR ITEM‖, visando o Registro de Preço para aquisição de 

fardamento para atendimento das necessidades da Prefeitura 

Municipal de Lajes Pintada/RN, devendo ser observadas as seguintes 

disposições: ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 31/01/2023, às 

08h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 

09h00min do dia 31/01/2023. LOCAL/SITE: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). O Edital estará disponível para consulta e retirada de 

cópia no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-

mail: cplpmlp@gmail.com, de segunda a sexta-feira. 

  

Lajes Pintadas/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

Pregoeiro 

  

Publicado por: 
José Edson Gomes 

Código Identificador:612EA551 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 783/2023 - PML 

 

Nomeia Membros Titulares e Suplentes para 

Composição do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e Valorização dos Profissionais de Educação – 

CACS-FUNDEB do Município de Lucrécia/RN. 

  

A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que determina 

os art. 33 e art. 34 da Lei Federal nº 14.113/2020 e o art. 2º da Lei 

Municipal nº 689/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear os membros, titulares e suplentes, abaixo 

relacionados, indicados pelos seus respectivos segmentos, para 

comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais de Educação – CACS-

FUNDEB do Município de Lucrécia/RN, para cumprimento de 

mandato no período de 17 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 

2026: 

  

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
  

Maximiliano Paulo da Silva – Titular 

Rik Gabriel da Cunha Oliveira – Suplente 

  

Representantes do Poder Executivo Municipal: 
  

Sandeji Suassuna Fernandes – Titular 

Antônio Marcos Dias – Suplente 

  

Representantes dos Professores da Educação Básica Pública: 
  

Maria Cléia Alves – Titular 

Joseilma Queiroz da Costa Vieira – Suplente 

  

Representantes dos Diretores das Escolas de Educação Básica 

Pública: 
  

Maria Edineide da Silva – Titular 

Lucineide Maia de Oliveira Dias – Suplente 

  

Representantes dos Servidores Técnicos-administrativos das 

Escolas Básicas Públicas: 
  

Monaria Juliana Maia – Titular 

Jose Washington Alves – Suplente 

  

Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
  

Nadja Simone de Oliveira – Titular 

Amanda Karla da Costa Alves – Suplente 

  

Misma Savana Paulo Dias – Titular 

Maria Janaiza de Oliveira Silva – Suplente 

  

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 

Municipal: 
  

Ana Lucia da Silva Vieira – Titular 

Antônia Josileide de Oliveira – Suplente 

  

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 

Indicado pela Entidade de Estudantes Secundaristas: 
  

Aparecida Dantas de Oliveira – Titular 

Pedro Soares de Oliveira – Suplente 

  

Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
  

Damiana Bezerra de Lima – Titular 

Jessilma Maria Silva – Suplente 

  

Representantes do Conselho Tutelar: 
  

Cleberson Dantas de Brito – Titular 

Marcia Maria Leite – Suplente 

  

Representantes da Sociedade Civil Organizada: 
  

Hildegivânia Dias Maia – Titular 

Hildebrando Maia de Oliveira – Suplente 

  

Maria Alexandra Costa de Alencar – Titular 

Maria Francisca de Melo e Silva – Suplente 

  

Representantes das Escolas do Campo: 
  

Margarida Maria de Queiroz Alves – Titular 

Maria Elisangela de Oliveira – Suplente   
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia – RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF: 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:AE1E3319 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 784/2023 - PML 

 

Nomeia Presidente e Vice-Presidente da Composição 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 

dos Profissionais de Educação – CACS-FUNDEB do 

Município de Lucrécia/RN. 

  

A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 

Norte no uso de suas atribuições legais, notadamente o que determina 

os art. 33 e art. 34 da Lei Federal nº 14.113/2020 e o art. 7º da Lei 

Municipal nº 689/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear as conselheiras, Maria Cléia Alves e Maria 

Edineide da Silva para assumir os cargos de Presidente e Vice-

presidente, respectivamente, do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 

de Educação – CACS-FUNDEB do Município de Lucrécia/RN, para 

cumprimento de mandato no período de 17 de janeiro de 2023 a 31 de 

dezembro de 2026. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia – RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF: 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:6A08DF14 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

91001/2023 

 

O Município de Martins, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal, torna público que a fara a licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº. 91001/2023, tipo menor preço, que 

tem como objeto Escolha de Empresa Especializada para futura e 

eventual fornecimento de Oxigênio Medicinal com fornecimento de 

cilindros em comodato, de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital, 

de acordo com o que determina a legislação vigente. Fica marcada 

para INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/01/2023, 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/01/2023, às 08:30, 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/01/2023, às 

08:35. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar Federal nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 com suas alterações, e do disposto no presente 

edital e seus anexos. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site https://martins.rn.gov.br/ e www.bbmnet.com.br. As vistas 

estão franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no horário de 

expediente, das 08h00min às 13h00min, na Sala da Comissão de 

Licitações situada a Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, 

Martins/RN. 

  

Martins – RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

NILDEMARCIO BEZERRA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Nildemarcio Bezerra 

Código Identificador:C24495BC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000004/2023 

 

PROCESSO Nº 7/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000004/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): LUZINETE COUTINHO 

CPF: 660.822.694-20 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Praça Costa e Silva, nº 

66, centro – Montanhas/RN, destinado para armazenar as bancas da 

feira livre municipal. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.001 – Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Abastecimento e Agricultura; FUNÇÃO: 20 

– AGRICULTURA; SUB-FUNÇÃO: 605 – ABASTECIMENTO; 

AÇÃO: 2081 – Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Abastecimento e Agricultura; NATUREZA: 

3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não 

Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:0D6E37E6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000004/2023 

 

PROCESSO Nº 7/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000004/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): LUZINETE COUTINHO 

CPF: 660.822.694-20 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Praça Costa e Silva, nº 

66, centro – Montanhas/RN, destinado para armazenar as bancas da 

feira livre municipal. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 
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Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:58D40CE4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000005/2023 

 

PROCESSO Nº 8/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000005/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): JONILDO MEIRELES DA SILVA 

CPF: 837.377.824-15 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua São João, nº 124, 

centro, Montanhas/RN, destinado as instalações do Almoxarifado 

Central no Município de Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 – Secretaria Municipal de 

Administração; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; SUB-

FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2005 – 

Manutenção do Setor de Protocolo, Arquivo, Patrimônio e 

Almoxarifado; NATUREZA: 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – 

Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:36669DBD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000005/2023 

 

PROCESSO Nº 8/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000005/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): JONILDO MEIRELES DA SILVA 

CPF: 837.377.824-15 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua São João, nº 124, 

centro, Montanhas/RN, destinado as instalações do Almoxarifado 

Central no Município de Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:730B1DE8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000006/2023 

 

PROCESSO Nº 9/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000006/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): DARCI BALBINO DA SILVA 

CPF: 064.497.838-42 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua São José, nº 242, 

centro, destinado as instalações do Conselho Tutelar no Município de 

Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.002 – Fundo Municipal de 

Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB-

FUNÇÃO: 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE; AÇÃO: 2055 – Manutenção do Conselho Tutelar 

da Criança e do Adolescente; NATUREZA: 3.3.90.36 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE DE 

RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:153F2709 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000006/2023 

 

PROCESSO Nº 9/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000006/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): DARCI BALBINO DA SILVA 

CPF: 064.497.838-42 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua São José, nº 242, 

centro, destinado as instalações do Conselho Tutelar no Município de 

Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:39C39F3F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000007/2023 

 

PROCESSO Nº 10/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000007/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): JOSÉ ALTAMIRO GOMES DA NÓBREGA 

CPF: 379.032.924-04 

OBJETO: Locação de imóvel (terreno) localizado na Rua Senador 

Carlos Alberto, Conjunto Bela Vista – Montanhas/RN, destinado a 

Garagem Municipal. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 – Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo; FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUB-

FUNÇÃO: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA; AÇÃO: 2070 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo; NATUREZA: 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – 

Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 
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MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:06CB4D65 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000007/2023 

 

PROCESSO Nº 10/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000007/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): JOSÉ ALTAMIRO GOMES DA NÓBREGA 

CPF: 379.032.924-04 

OBJETO: Locação de imóvel (terreno) localizado na Rua Senador 

Carlos Alberto, Conjunto Bela Vista – Montanhas/RN, destinado a 

Garagem Municipal. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:38D8DC6E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000008/2023 

 

PROCESSO Nº 11/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000008/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): SANDRIVALDO FERREIRA DA SILVA 

CPF: 023.908.674-05 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua São José, nº 473, 

centro - Montanhas/RN, destinado as instalações da Sec. Mun. de 

Desenv. Rural, Abastecimento e Agricultura. 

VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.001 – Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Abastecimento e Agricultura; FUNÇÃO: 20 

– AGRICULTURA; SUB-FUNÇÃO: 605 – ABASTECIMENTO; 

AÇÃO: 2081 – Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Abastecimento e Agricultura; NATUREZA: 

3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não 

Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:4B1D6134 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000008/2023 

 

PROCESSO Nº 11/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000008/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): SANDRIVALDO FERREIRA DA SILVA 

CPF: 023.908.674-05 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua São José, nº 473, 

centro - Montanhas/RN, destinado as instalações da Sec. Mun. de 

Desenv. Rural, Abastecimento e Agricultura. 

VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:9EC9ADB2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000009/2023 

 

PROCESSO Nº 12/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000009/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 020.233.344-20 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Avenida Augusto 

Gomes, nº 809, centro - Montanhas/RN, destinado as instalações do 

CRAS no Município de Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.002 – Fundo Municipal de 

Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB-

FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; AÇÃO: 2057 – 

Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica - SCFV/PBF - 

CRAS; NATUREZA: 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – 

Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:88B79BC5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000009/2023 

 

PROCESSO Nº 12/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000009/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 020.233.344-20 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Avenida Augusto 

Gomes, nº 809, centro - Montanhas/RN, destinado as instalações do 

CRAS no Município de Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:782AC514 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000010/2023 

 

PROCESSO Nº 13/2023 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000010/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): EDVALDO LAURENTINO RAMOS 

CPF: 096.419.804-59 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua São João, nº 115, 

centro, Montanhas/RN, destinado as instalações da Secretaria 

Municipal de Educação. 

VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos 

reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.001 – Secretaria Municipal de 

Educação; FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 122 – 

ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2010 – Manutenção das 

Atividades da Secretaria Municipal de Educação; NATUREZA: 

3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 15001001 - Recursos não 

Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:070C4A6B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000010/2023 

 

PROCESSO Nº 13/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000010/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): EDVALDO LAURENTINO RAMOS 

CPF: 096.419.804-59 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua São João, nº 115, 

centro, Montanhas/RN, destinado as instalações da Secretaria 

Municipal de Educação. 

VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos 

reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:1BA3FB6B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000011/2023 

 

PROCESSO Nº 14/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000011/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): MARIA APARECIDA MOISÉS DA SILVA 

CPF: 465.619.864-15 

OBJETO: Locação de imóvel na Rua São José, nº 39, centro - 

Montanhas/RN, para o funcionamento da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.002 – Fundo Municipal de 

Saúde; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO 

BÁSICA; AÇÃO: 2036 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

- FMS; NATUREZA: 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 

15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:B9D57688 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000011/2023 

 

PROCESSO Nº 14/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000011/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): MARIA APARECIDA MOISÉS DA SILVA 

CPF: 465.619.864-15 

OBJETO: Locação de imóvel na Rua São José, nº 39, centro - 

Montanhas/RN, para o funcionamento da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:6A075F83 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

PORTARIA 003/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas. 

  

R E S O L V E: 
  

ART. 1º. – NOMEAR para a comissão de seleção simplificada, para 

funcionar na seleção de avaliação e julgamento do processo seletivo, 

nos termos da Lei Municipal 445/2017 e suas alterações, devendo 

funcionar nos autos no procedimento administrativo, conforme 

nominados abaixo: 

  

PRESIDENTE: HUMBERTO RIBEIRO JÚNIOR 

SUPLENTE: DOMINGOS JOSÉ DE ARAÚJO NETO 

  

MEMBRO: GILVANIA COUTINHO DA SILVA 

SUPLENTE: JUSSIER ARAÚJO DO NASCIMENTO 

  

MEMBRO: EVANICE DA SILVA NASCIMENTO LIMA 

SUPLENTE: WILLANY PORCIDONIO SOARES DA SILVA 

  

ART. 2º. – A comissão funcionará pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, podendo ser prorrogada por igual período. 

  

ART. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Montanhas/RN, em 12 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:039E984B 
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PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000012/2023 

 

PROCESSO Nº 15/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000012/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): PEDRO PEREIRA 

CPF: 106.391.874-04 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua José Pinto Freire, nº 

46, centro - Montanhas/RN, destinado as instalações do NASF no 

município de Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.002 – Fundo Municipal de 

Saúde; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO 

BÁSICA; AÇÃO: 2036 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

- FMS; NATUREZA: 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 

15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:F73EF795 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000012/2023 

 

PROCESSO Nº 15/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000012/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR(A): PEDRO PEREIRA 

CPF: 106.391.874-04 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua José Pinto Freire, nº 

46, centro - Montanhas/RN, destinado as instalações do NASF no 

município de Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:7CBF7C9F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 042/2020 

 

OBJETO: Prorrogação de prazo junto ao Contrato Administrativo nº 

042/2020, o qual tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para execução remanescente da implantação de passeio 

público e revitalização da lagoa de Montanhas/RN. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

CONTRATADO: CONSTRUTORA BEZERRIL EIRELI 

CNPJ: 36.182.708/0001-58 

ORIGEM: Tomada de Preços nº 003/2020 

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 15 de outubro de 2022 à 15 de agosto de 

2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II,da Lei nº 

8.666/93. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e 

Condições do Contrato Administrativo inicial, ora aditado, não 

expressamente modificadas ou alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

  

Montanhas/RN, 14 de outubro de 2022. 

  

Assinam pelas partes: 

  

PELA CONTRATANTE: Manuel Gustavo de Araújo Moreira 

PELA CONTRATADA: Diego Alan Bezerril Souto 

 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:43163EA0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

MONTEPREV 

APOSENTADORIA ART. 6º DA EC 41/2003 (ESPECIAL 

PROFESSOR) ATO/PORTARIA Nº 000001/2023 

 

Monte Alegre/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

Dispõe sobre a retificação da concessão do benefício 

de Aposentadoria Especial por Idade e Tempo de 

Contribuição em favor do servidor JOSE 

ODENILSON LINS. 

  

O DIRETOR DO MONTEPREV - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE 

MONTE ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso pleno de suas atribuições legais outorgadas pela Lei Municipal 

729/2014, de 30 de abril de 2014, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 000001/2018, de 06 de março de 2018, 

para constar a fundamentação legal da Aposentadoria Especial de 

Professor (art. 40, § 5º CF/88), bem como constar o percentual correto 

de ADTS em favor do servidor; 

  

Art. 2º - Conceder o benefício de Aposentadoria Especial por Idade 

e Tempo de Contribuição ao servidor JOSE ODENILSON LINS, 

portador do RG nº 727.269, SSP-RN, CPF nº 444.612.834-53, titular 

do cargo PROFESSOR NI-H, Matrícula Funcional nº 564/1, lotado na 

Secretaria de Educação do Município de Monte Alegre/RN, nos 

termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 

41/2003, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, § 5º da Constituição 

Federal e art. 34 da Lei Municipal nº 729/2014, conforme processo 

do MONTEPREV nº 000001/2018, a partir desta data até posterior 

deliberação, com proventos integrais acrescidos das seguintes 

vantagens: 
  

07 (sete) quinquênios, correspondentes a 35% (trinta e cinco por 

cento), nos termos do art. 157 da Lei Municipal 455, de 18 de julho de 

2008. 

20% (vinte por cento) de regência de classe, nos termos do art. 35, 

parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 03, de 07 de 

outubro de 2010. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 06 de março de 2018, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

WELLINGTON BENEVIDES PRAXEDES 
Diretor MontePrev  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:633EFC33 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 02/2023 

 

Autoriza quebra da ordem cronológica de 

exigibilidade de pagamentos com embasamento no 

artigo 15, inciso V da Resolução 032/2016-TCE/RN 

e na Lei Municipal 915/2018. 

  

A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MONTE ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento no §2º 

do artigo 15 da Resolução 032/2016-TCE/RN, bem como o disposto 

no artigo 5º da Lei Federal 8.666/93 e no artigo Nº 01 da Lei 

Municipal nº 915/2018; 

  

Considerando relevante interesse público na continuidade de serviços 

essenciais cuja suspensão dos mesmos por pendências de pagamentos, 

ou até mesmo retardamento no procedimento de pagamento poderão 

ocasionar à suspensão do fornecimento, e consequentemente 

imensuráveis prejuízos à população. 

  

Considerando que o objeto contratado é de relevante interesse 

público, uma vez que o mesmo é imprescindível para o abastecimento 

dos veículos destinados a locomoção das equipes de saúde na 

realização de atendimentos diários, bem como ao abastecimento de 

veículos de urgência e emergência do hospital municipal, onde a 

suspensão do objeto, ocasionado pelo atraso ou demora nos 

pagamentos, poderá ensejar em prejuízos irreparáveis à população, o 

que requer da administração municipal esforços para prevenir de que 

tais ameaças não venham a ocorrer. 

  

Considerando que para prevenirmos de que não ocorra à suspensão 

do fornecimento do objeto contratado faz-se necessário a realização 

imediata dos pagamentos, necessitando assim prioriza-las em 

detrimento a outras despesas mais bem classificadas na ordem 

cronológica de exigibilidades de pagamentos. 

  

R E S O L V E: 
Art. 1º - DETERMINAR quebra da ordem cronológica de 

exigibilidade de pagamentos em favor de POSTO COLINA LTDA, 

CNPJ nº 02.519.964/0001-05, cujo objeto é o fornecimento de 

combustível destinado a atender o abastecimento da frota de veículos 

necessários à locomoção de profissionais dos programas de saúde, e 

de pacientes em atendimento de urgência e emergência, conforme 

detalhamento a seguir: 

  

Nota Fiscal nº 6220 no valor de R$ 569,74 (micro-ônibus pacientes 

em hemodiálise); 

Nota Fiscal nº 6224 no valor de R$ 1.965,08 (veículo locomoção da 

Secretaria de Saúde); 

Nota Fiscal nº 6225 no valor de R$ 4.877,47 (ambulâncias do Hospital 

Municipal); 

Nota Fiscal nº 6222 no valor de R$ 1.389,93 (veículo locomoção da 

equipe Multidisciplinar) 

Nota Fiscal nº 6221 no valor de R$ 1.507,26 (veículo locomoção da 

equipe SAD); 

Nota Fiscal nº 6223 no valor de R$ 823,82 (veículo locomoção da 

Endemias); 

Nota Fiscal nº 6226 no valor de R$ 4.905,72 (veículo locomoção das 

equipes ESF); 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Monte Alegre/RN, 17 de Janeiro de 2023. 

  

MARIA EMÍLIA PEREIRA PINHEIRO FONSECA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:97AF091B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

 

CPL 

COMUNICADO AOS LICITANTES PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00001/2023 APRAZAMENTO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 04012023 

 

O Município de Monte das Gameleiras - RN, através do Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, torna público para o conhecimento de quem 

possa interessar, que o Pregão Eletrônico, cujo aviso circulado na 

FEMURN e Diário Oficial da União no dia 12/01/2023, que teria sua 

abertura às 09:00 horas do dia 25 de Janeiro de 2023 no sistema 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, Fica aprazado para as 09:00 

horas do dia 30 de Janeiro de 2023, em razão do Edital no referido 

processo não ter sido disponibilizado no Portal de Compras Públicas, 

motivado por falha técnica do sistema, cujo objeto é REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL, COM FORNECIMENTO DE 

CILINDROS EM REGIME DE COMODATO, VISANDO 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE MONTE DAS GAMELEIRAS – RN. Os interessados 

poderão adquirir O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 

dos interessados, no portal, no site oficial do Município: 

http://montedasgameleiras.rn.gov.br/, no portal 

https://licitafacil.tce.rn.gov.br ou pelo e-mail 

cpl.gameleiras@gmail.com, a partir da publicação deste aviso, no 

horário de expediente das 08:00 as 14:00. 

  

Monte das Gameleiras /RN, 17 de Janeiro de 2023. 

  

FRANCISCO TOSCANO NETO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:FF89735D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 004 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 004 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

  

ESTABELECE REGRAS PARA 

COMERCIALIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS 

ESPAÇOS PARA AMBULANTES DURANTE AS 

FESTAS REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇAO 

DO MUNICÍPIO DE MONTE DAS 

GAMELEIRAS/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais contidas 

na Lei Orgânica do Município; 

  

CONSIDERANDO as tradicionais festas realizadas pela 

Administração Municipal e a expressão cultural e religiosa do nosso 

povo; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer aos 

ambulantes/comerciários, o pagamento pelo uso dos espaços públicos, 

utilizados para a realização das festas; 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º Ficam estabelecidas as regras para a comercialização e 

exploração dos espaços disponibilizados pela Prefeitura, nas ruas 

delimitadas para instalação de barracas, trailers ou similares, para a 

venda de gêneros alimentícios e variedades, durante as Festas 

realizadas pela Administração Municipal. 

  

Art. 2º Os interessados em explorar esses espaços deverão estar 

cadastrados junto ao Município de Monte das Gameleiras e a 

Vigilância Sanitária Municipal. 
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Art. 3º Todo procedimento de venda e permissão dos respectivos 

espaços previstos neste decreto serão realizados, exclusivamente, pelo 

setor de Tributação do Município, localizado no Paço Municipal, 

situado Rua Justiniano da Costa, 118– Centro, Monte das 

Gameleiras/RN, CEP 59.217-000. 

  

Parágrafo único. Fica proibida a sublocação dos espaços públicos 

previstos neste decreto, por qualquer dos integrantes pagantes por 

esses pontos. 

  

Art. 4º -O procedimento de disponibilização dos espaços 

preestabelecidos e enumerados pela Administração se dará pela ordem 

de inscrição geral de ambulantes, sendo, preferencialmente, 

disponibilizados aos ambulantes do Município de Monte das 

Gameleiras/RN. 

§1º As inscrições para utilização dos espaços, de cada festa 

agendada/programada, serão realizadas presencialmente no setor de 

tributação do Município, localizado na Rua Justiniano da Costa, 118, 

Centro, Monte das Gameleiras/RN, CEP 59.217-000, a começar, 15 

dias antes da data programada, encerrando-se quando do 

preenchimento do espaço; 

  

§2º Fica proibida a participação de ambulantes que estejam em débito 

com a Prefeitura Municipal de Monte das Gameleiras/RN. 

  

Art. 5º -Ficam sob a responsabilidade dos proprietários das barracas, 

trailers ou similares, de acordo com suas necessidades: 

  

I - As Anotações de Responsabilidades Técnicas - ARTs e os Alvarás 

de Bombeiros; 

II - A solicitação de ligação de energia elétrica, comunicando-os da 

carga de energia necessária, bem como, de água, junto as 

concessionárias responsáveis; 

III - A manutenção e limpeza do espaço locado durante todo o 

período da festa e após a desmontagem das barracas, trailers ou 

similares. 

  

Art. 6º -Todos os espaços, demarcados pelo setor responsável da 

prefeitura, independente do segmento, serão comercializados no valor 

de R$ 10,00 (dez reais) por m², para cada evento/festividade, sendo 

obrigatoriamente, no tamanho total de 4m x 4m. 

  

Parágrafo Primeiro - Os ambulantes residentes, comprovadamente, 

no Município de Monte das Gameleiras/RN, pagarão o importe de R$ 

50,00 (Cinquenta reais), no valor total do espaço. 

  

Paragrafo segundo - Os pagamentos, referentes ao caput desse art. 6º 

do decreto, deverão ser realizados em parcela única, quando da 

passagem do agente arrecadador, antes do início das festas. 

  

Art. 7º -As barracas, trailers ou similares deverão ser desmontados até 

às 10h00 do dia seguinte ao fim da festividade, sob pena de não 

poderem explorar espaço público durante as demais Festas a serem 

realizadas. 

  

Art. 8º -O horário de funcionamento da Festa, estipulado 

oportunamente pela Administração Municipal, deverá ser respeitado 

pelos ambulantes, caso contrário, serão passível das penalidades 

previstas neste decreto. 

  

Art. 9º -O acúmulo de lixo e resíduos de mercadorias no entorno das 

barracas será de responsabilidade dos ambulantes, que deverão manter 

esses limites limpos, utilizando as lixeiras instaladas pelo perímetro 

do evento. 

  

Art. 10 -Fica proibido o estacionamento de ônibus e caminhões nas 

imediações das Festas. 

  

Parágrafo único - Os veículos constantes no caput deste artigo que 

necessitarem de estacionamento deverão realizar a solicitação do 

espaço na secretaria de Administração do Município. 

  

Art. 11 -A penalidade estabelecida para o descumprimento das regras 

constantes neste decreto será limitada ao mínimo de R$ 100,00 (cem 

reais) e ao máximo de R$ 1.000,00 (mil reais), dependendo da 

gravidade da infração, de acordo com o Código Tributário do nosso 

Município. 

  

Art. 12 -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos, a 

partir de 04 de janeiro de 2023. 

  

Monte das Gameleiras/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Municipal 

  

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte e por afixação 

no local de costume, data supra, cumpra-se.  

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:D0784A44 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 004/2023-GP 

 

PORTARIA 004/2023-GP 
  

O Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE DAS GAMELEIRAS/RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para 

operacionalização da modalidade licitatória pregão, na forma 

Presencial e Eletrônica, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e modificações posteriores a Lei Federal nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002 e o Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de setembro 

de 2019. 

  

Pregoeiro: FRANCISCO TOSCANO NETO 

  

Equipe de apoio: FRANCISCO NELSON GOMES 

  

Equipe de apoio: ERIALDO RODRIGUES DE LIMA 

  

Equipe de apoio:(suplente) CRISTIANO ANTONIO DE MEDEIROS 

  

Art. 2º - A Equipe de Apoio procederá a seus trabalhos sempre que 

necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente. 

  

Art. 3º - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e 

serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 

  

- receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 

comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de 

julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

  

- esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 

  

- instaurar a sessão única de licitação; 

  

- credenciar os licitantes interessados 

  

- receber no início os envelopes com propostas e habilitação dos 

licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 

- promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 

declaração formal; 

  

- realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame do 

conteúdo dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a 

análise de sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a classificação das 

propostas; 

  

- seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a 

etapa de lances; 
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- condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com 

lances de menor valor; 

  

- verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora 

nos lances; 

  

- realização de negociações com o vencedor, se necessário; 

  

- análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 

licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 

licitantes quando for necessária a abertura de seus envelopes de 

documentação; 

  

- elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 

  

- orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 

  

- recebimento, diferimento e exame dos recursos administrativos 

apresentados; 

  

- envio do processo administrativo à autoridade superior para 

adjudicação e homologação. 

  

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

de 04 de janeiro de 2023. 

  

Monte das Gameleiras/RN, em 04 de janeiro de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Municipal 

  

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte e por afixação 

no local de costume, data supra, cumpra-se. 

  

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:139867F8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 06/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA, Estado do 

Rio Grande do Norte, DANIEL GURGEL MARINHO 

FERNANDES, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI 

do art. 65 da lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR, ao Cargo de Coordenadora Pedagógica, a 

senhora, GRACE KELLY COSTA LIMA, inscrita no CPF nº 

008.399.414-98, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Nísia Floresta/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:ADF75142 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 07/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA, Estado do 

Rio Grande do Norte, DANIEL GURGEL MARINHO 

FERNANDES, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI 

do art. 65 da lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR, do cargo de Gerente de Educação e 

Fiscalização Ambiental a Sra. MARINA AQUINO DANTAS, 

inscrita no CPF nº 061.890.014-40, lotada na Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Urbanismo. 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogada as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Nísia Floresta/RN, 17 de Janeiro de 2023. 

  

DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:DD940039 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 08/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA, Estado do 

Rio Grande do Norte, DANIEL GURGEL MARINHO 

FERNANDES, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI 

do art. 65 da lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR, ao cargo de Assessora Jurídica – Meio 

Ambiente, a Sra. MARINA AQUINO DANTAS, inscrita no CPF nº 

061.890.014-40, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo. 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogada as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Nísia Floresta/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:3D1670A0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 005/2023. 

 

PORTARIA Nº 005/2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO 

BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal 

que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal e Decreto nº 019, 

de 20 de abril de 2022, considerando disposto no art. 16, § 6º, I, e art. 

22, da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte e considerando o 

Memorando nº 001/2023/SMPAF, de 17 de janeiro de 2023. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º- Conceder 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$200,00 

(duzentos reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), ao Sr. JOSE 

RONALDO DE LIMA, ocupante do cargo de Diretor de 

Departamento de Licitações, da Secretaria Municipal do 

Planejamento, da Administração e das Finanças Públicas, para fazer 

face as despesas com locomoção para cidade de Currais Novos, 

conforme a seguir: 
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Objeto do Deslocamento: Resolver assuntos de interesse do 

município junto à Prefeitura Municipal de Currais Novos. 

  

Local de destino: Praça Desembargador Tomaz Salustino, 90, Centro, 

Currais Novos – RN, 59380-000. 

  

Período do Afastamento: 17 de janeiro de 2023. 

  

Art. 2º- O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, 

fica obrigada à prestação de contas nos termos do art. 22, III, IV e V, 

da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho D’Água do Borges/RN, 

em 17 janeiro de 2023. 

  

MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA 
Prefeita Municipal 

CPF: 465.240.614-20  

Publicado por: 
Adna Maria de Oliveira 

Código Identificador:8A39D0E7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00006/2023 

A Prefeitura Municipal de Paraná manifesta o interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 

com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que 

objetiva: Prestação de Serviços de Assessoria Administrativa e 

Faturamento Ambulatorial e Hospitalar na Secretaria de Saúde do 

Município de Paraná–RN. O interessado poderá obter o respectivo 

Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto a 

Comissão de Licitação, sediada na Rua Nova, 41 - Centro - Paraná - 

RN, ou acessando: PARANA.RN.GOV.BR. A referida comissão 

estará recebendo as propostas até o dia 23 de Janeiro de 2023, nos 

horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 

também pelo e-mail: PMPARANARN@GMAIL.COM. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 

14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado.Telefone: (84) 33890031. 

  

Paraná - RN, 16 de Janeiro de 2023 

  

RUY IERES DA SILVA ANDRADE -  
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Francisco Alberto da Silva 

Código Identificador:CD0A253A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00008/2023 

A Prefeitura Municipal de Paraná manifesta o interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 

com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, que 

objetiva: Prestação dos serviços de elaboração de proposta de 

convênio no âmbito dos Governos Estadual e Federal 

(Plataforma+Brasil – Sistemas de Convênios), fazer Prestação de 

Contas de Convênios e Assessorar o município junto aos órgãos 

Estaduais e Federais na Capital do Estado do RN. O interessado 

poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação 

do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua 

Nova, 41 - Centro - Paraná - RN, ou acessando: 

PARANA.RN.GOV.BR. A referida comissão estará recebendo as 

propostas até o dia 23 de janeiro de 2023, nos horário e endereço 

abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-

mail: PMPARANARN@GMAIL.COM. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 

Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado.Telefone: (84) 33890031. 

  

Paraná - RN, 16 de janeiro de 2023 

  

RUY IERES DA SILVA ANDRADE - 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Francisco Alberto da Silva 

Código Identificador:1CD0C3F5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Nova, 41 - Centro - Paraná - RN, às 09:00 

horas do dia 31 de janeiro de 2023, licitação modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando 

formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 

futuras, para: Prestação de Serviços na confecção de materiais 

gráficos e camisetas destinados as Secretarias Municipais deste 

Município de Paraná–RN. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 

nº 054/17; Decreto Municipal nº 055/17; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado. Telefone: (84) 33890031. E-mail: 

PMPARANARN@GMAIL.COM.Edital: PARANA.RN.GOV.BR.. 

  

Paraná - RN, 16 de janeiro de 2023 

  

CID LEITE VIEIRA - 
Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Francisco Alberto da Silva 

Código Identificador:008127D5 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS Nº 00002/2022 

 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente 

de Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Tomada de Preços nº 00002/2022, que objetiva: Prestação dos 

serviços de recapeamento asfáltico (Construção de pavimento 

asfáltico) em diversas ruas deste município de Paraná–RN; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e 

ADJUDICO o seu objeto a: NTC CONSTRUCOES E SERVICOS 

EIRELI - R$ 341.000,03. 

  

Paraná - RN, 17 de Janeiro de 2023 

  

JOSIENE GOMES DA SILVA ANDRADE 
- Prefeita 

  

Publicado por: 
Ari Carlos Soares Cruz 

Código Identificador:C325C5D9 

 
GABINETE DA PREFEITA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
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PROCESSO: Tomada de Preços nº 00002/2022. OBJETO: Prestação 

dos serviços de recapeamento asfáltico (Construção de pavimento 

asfáltico) em diversas ruas deste município de Paraná–RN. 

NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 

05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 

comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 

assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da 

cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores: Ntc Construcoes e Servicos Eireli - CNPJ 

35.858.155/0001-48. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Nova, 

41 - Centro - Paraná - RN, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 

dias úteis. Telefone: (084) 33890031. 

  

Paraná - RN, 17 de Janeiro de 2023 

  

JOSIENE GOMES DA SILVA ANDRADE - 
Prefeita 

  

Publicado por: 
Ari Carlos Soares Cruz 

Código Identificador:02973C68 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÚ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE RECURSO ADMINISTRATIVO TOMADA DE 

PREÇO Nº 002/2022. 

 

AVISO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022. 
A CPL do Município de Paraú/RN, comunica aos interessados que a 

empresa MFA CONSTRUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ: 

24.575.584/0001-91, impetrou recurso administrativo solicitando 

impugnação ao Edital da Tomada de Preço nº 002/2022. Assim sendo 

a sessão pública do referido certame agendado para as 09h00min do 

dia 20/01/2023, ficará suspensa até que a comissão proceda com a 

análise e decisão do recurso. 

  

Paraú/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ANTÔNIO LICURGO FERREIRA NUNES 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Fabíola de Araujo Morais 

Código Identificador:B5FB2762 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAZINHO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 

 

OBJETO:Registro de preço para aquisição futura e parcelada de 

combustíveis (Gasolina comum, Etanol, Diesel S 10 e comum), 

destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas da frota 

municipal de Parazinho/RN, pelo maior desconto unitário do litro pela 

tabela da ANP – Agência Nacional de Petróleo. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR:PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAZINHO/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 08.113.631/0001-29. 

  

PROMITENTE FORNECEDOR AUTOR DO MAIOR 

DESCONTO REGISTRADO: Empresa: POSTO CENTRAL 

COMBUSTÍVEIS PARAZINHO LTDA - CNPJ: 11.290.066/0001-

80, vencedora dos itens abaixo: 

  

Gasolina comum: Valor do litro R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e 

cinco centavos); 

Óleo Diesel S 10: Valor do litro R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois 

centavos); 

Óleo Diesel comum: Valor do litro R$ 6,00 (seis reais); e, 

Etanol – Álcool hidratado comum: Valor do litro R$ 4,22 (quatro reais 

e vinte e dois centavos). 

  

VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2023. 

  

Pela Contratante 

Prefeitura Municipal de Parazinho/RN - 

CNPJ: 08.113.631/0001-29 

CARLOS VERIANO DE LIMA 
Prefeito Municipal 

  

Pela Contratada 

Posto Central Combustíveis Parazinho LTDA 

CNPJ/MF: 11.290.066/0001-80 

RICARDO BRUNO SILVA DOS SANTOS 
Sócio Administrador 

CPF: 029.786.494-70 

Publicado por: 
Rutemberg de Melo Gonzaga 

Código Identificador:55AF4DD8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

049/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO MJS/RN N° 

10445/2022 

 

Pelo presente aviso e em cumprimentos as leis n° 10.520/2002, 

8666/1993 e Decreto nº 10.024/2019, o Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal de Jardim do Seridó/RN, informa que realizou todas as 

alterações necessárias para a realização da Licitação na modalidade 

Pregão em sua forma Eletrônica nº 049/2022, tendo como objeto: 

“Aquisição de peças automotivas”. O local de realização será o 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e todos os 

interessados devem se credenciar junto ao sistema para conseguirem 

sua participação. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

18 de janeiro de 2023 às 10h:00min. FIM DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2023 às 08h:00min (horário de 

Brasília). INÍCIO DA DISPUTA: 03 de fevereiro de 2023 às 

08h:01min. As especificações estão estabelecidas no Termo de 

Referência, Edital e seus Anexos. O Edital encontra-se disponível no 

site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações 

pelo e-mail: cplparelhas@hotmail.com. 

  

Parelhas/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

NADIA NERI DE OLIVEIRA MACEDO 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:C7922C32 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 11570/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2023 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL PARA CÃES 
HOMOLOGOpelo presente Termo,para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente a 

licitação Pregão Presencial nº 1/2023realizada em 16 de janeiro de 

2023 (segunda-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações,no valor total de 

R$25.600,00, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir:. 

LUCAS' PET-ME- CNPJ: 45.416.412/0001-45 , saiu vencedor(a) 

no(s) item(ns) : 1, 2 ; totalizando o valor de R$ 25.600,00 (vinte e 

cinco mil, seiscentos reais). 

A(s) empresa(s) acima citada(s) está(ão) convocada(s), através de seu 

representante legal, para assinatura do(a) ata de registro de preços ou 
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contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação do 

presente termo de homologação. 

  

PARELHAS/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:301562CC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 11570/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2023 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL PARA CÃES 
  

ADJUDICAMOSpelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais,a licitação Pregão Presencial nº 1/2023 realizada em 16 de 

janeiro de 2023 (segunda-feira), nos termos da Lei 10.520/2002 e 

alterações,no valor total de R$25.600,00, sendo vencedorasa(s) 

empresa(s) relacionadas a seguir: 

LUCAS' PET-ME- CNPJ: 45.416.412/0001-45 , saiu vencedor(a) 

no(s) item(ns) : 1, 2 ; totalizando o valor de R$ 25.600,00 (vinte e 

cinco mil e seiscentos reais). 

  

PARELHAS/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

NÁDIA NÉRI DE OLIVEIRA MACEDO 
Pregoeira 

  

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:14E59552 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 

TRATO DO CONTRATO PROCESSO 14/2023 

INEXIGIBILIDADE 25/2023 CONTRATO Nº 26/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

PROCESSO 14/2023 

INEXIGIBILIDADE 25/2023 

  

CONTRATO Nº 26/2023 

  

Objeto: APRESENTAÇÃO MUSICAL DA BANDA GATINHA 

MANHOSA. 
  

Data: 17/01/2023 

Vigência: 17/01/2023 até 20/01/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE PARELHAS. Representante: TIAGO 

DE MEDEIROS ALMEIDA 

Contratada: TOQUE DE MIDAS PRODUÇÕES LTDA 

Representante: Robson Luís Bezerra da Silva 

  
Item Quantidade Und Descrição Preço(R$) Total(R$) 

  01 Serviço 

APRESENTAÇÃO 

MUSICAL DA BANDA 

GATINHA MANHOSA 

R$ 33.000,00 R$ 33.000,00 

Total: R$ 33.000,00 

  

Dotação Orçamentária: 

Publicado por: 
Heloisa Cristina de Souto Silva 

Código Identificador:00EA2F24 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 001-11/01/2023 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1ºNOMEAR, para o cargo de provimento em comissão o 

servidor abaixo listado, em conformidade com aLei Complementar 

n.º 027/2022. 
  

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
  
NOME CARGO CPF 

ALEX SANDRO LIMA DE 

ALMEIDA 

COORDENADORIA DE 

CONTABILIDADE 
046.837.274-12 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se às disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

  

Passagem/RN, 11 de janeiro de 2023. 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:48239DA5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 001-16/01/2023 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1ºNOMEAR, para o cargo de provimento em comissão o 

servidor abaixo listado, em conformidade com aLei Complementar 

n.º 027/2022. 
  

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA  
  
NOME CARGO CPF 

ANTONIO ARION ROCHA CICCERI ENGENHEIRO 035.015.954-80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se às disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

  

Passagem/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:55B5BF5F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 002-16/01/2023 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1ºEXONERAR, do cargo de provimento em comissão a 

servidora abaixo listada, em conformidade com aLei Complementar 

n.º 027/2022. 
  

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO  
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NOME CARGO CPF 

FLAVIANA VIDAL DANTAS SECRETÁRIO ADJUNTO 086.787.694-83 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se às disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

  

Passagem/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:E89524F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 003-16/01/2023 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1ºNOMEAR, para o cargo de provimento em comissão a 

servidora abaixo listada, em conformidade com aLei Complementar 

n.º 027/2022. 
  

ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO  
  
NOME CARGO CPF 

FLAVIANA VIDAL DANTAS 
ANALISTA TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO 
086.787.694-83 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura com 

efeitos financeiros ao dia 01/01/2023, revogando-se às disposições em 

contrário. 

  

Registre-se. 

  

Passagem/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:C4F5A8B9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 004-16/01/2023 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1ºEXONERAR, do cargo de provimento em comissão o servidor 

abaixo listado, em conformidade com aLei Complementar n.º 

027/2022. 
  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE TRANSPORTE  
  
NOME CARGO CPF 

JOEL CARLOS DA SILVA 
COORDENADORIA DE MANUTENÇAO DA 

FROTA 
072.826.844-21 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se às disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

  

Passagem/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:E8D4DD1C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 005-16/01/2023 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1ºNOMEAR, para o cargo de provimento em comissão o 

servidor abaixo listado, em conformidade com aLei Complementar 

n.º 027/2022. 
  

ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO  
  
NOME CARGO CPF 

JOEL CARLOS DA SILVA ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO 072.826.844-21 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura com 

efeitos financeiros ao dia 01/01/2023, revogando-se às disposições em 

contrário. 

  

Registre-se. 

  

Passagem/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:8432B03B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 006-16/01/2023 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1ºEXONERAR, do cargo de provimento em comissão o servidor 

abaixo listado, em conformidade com aLei Complementar n.º 

027/2022. 
  

ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO  
  
NOME CARGO CPF 

IRANILDO DA SILVA MATIAS 

JÚNIOR 
ASSESSOR ESPECIAL 706.681.904-77 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se às disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

  

Passagem/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:5FB50CE5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 007-16/01/2023 – GP 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1ºNOMEAR, para o cargo de provimento em comissão o 

servidor abaixo listado, em conformidade com aLei Complementar 

n.º 027/2022. 
  

ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO  
  
NOME CARGO CPF 

IRANILDO DA SILVA MATIAS 

JÚNIOR 
ALMOXARIFE GERAL 706.681.904-77 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura com 

efeitos financeiros ao dia 01/01/2023, revogando-se às disposições em 

contrário. 

  

Registre-se. 

  

Passagem/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:3FECC8AE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PE 039.2022 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 0039.22 

Resultado da Adjudicação 

  
Item: 0001 - Serviços de reserva, emissão, marcação/remarcação, endosso e fornecimento de passagens 

aéreas em âmbito nacional para atender a demanda do município de Passagem/RN - Quantidade: 1 

Percentual - Valor Referência: 100,00 

Fornecedor Situação 
Valor 

Total 

P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGENS E 

SERVICOS LTDA (32.246.491/0001- 41) 

Adjudicado em: 17/01/2023 - 08:56:51 - 

Por: Victor Magno Guedes Galvao 
0,00 

  

VICTOR MAGNO GUEDES GALVAO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Breno Raniere Barreto de Lima 

Código Identificador:AA158B65 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 039.2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 0039.22 

Resultado da Homologação 

0001 - Serviços de reserva, emissão, marcação/remarcação, endosso e 

fornecimento de passagens aéreas em âmbito nacional para atender a 

demanda do município de Passagem/RN - N/C - Valor Referência: 

100,00 

  

Fornecedor Modelo Quantidade 
Lance 

Final 

Valor 

Final 

Valor 

Total 
Situação 

P. N. A. ALVES AGENCIA 

DE VIAGENS E 

SERVICOS LTDA 

N/C 
1 

Percentual 

100,00 

% 
0,00 0,00 

Homologado em 17/01/2023 

15:00:31 Por: Dikson 

Mesgrael Bezerra Junior 

DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR 

Autoridade Competente 

 

Publicado por: 
Breno Raniere Barreto de Lima 

Código Identificador:ED805F1F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

CPL 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 

PRETA/RN 
Contratada: LUIZ ANDRÉ COSME DA SILVA 

Processo nº 026/2023 – Dispensa nº 004/2023 - CPL 

Objeto: Contratação de serviço de solda elétrica em diversas 

superfícies, incluindo todo material necessário e mão de obra. 

VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais). 

VALOR TOTAL: R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta 

reais). 
Vigência: Os serviços contratados iniciarão em 17 de janeiro de 2023, 

e encerrarão em 17 de janeiro de 2024. 

  

Pedra Preta-RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN  
CNPJ: 08.113.995/0001-09 

Contratante 

  

LUIZ ANDRÉ COSME DA SILVA 
CPF: 085.963.004-81 

Contratado 

Publicado por: 
Francisco Vitoriano Rodrigues do Nascimento 

Código Identificador:F881585A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
  

Inexigibilidade de Licitação Nº 04/2023 
  

Circunstanciada pelo Parecer da Procuradoria Jurídica Municipal, 

como também pelo despacho da Secretaria Municipal de Finanças, 

autorizo e RATIFICO a despesa, emissão de empenho e a 

inexigibilidade de licitação para contratação do artista/banda a seguir 

elencado: “T M M B ROSADO (THABATA MENDES)” de 

CNPJ: 44.730.339/0001-19, com o valor de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais), , visando abrilhantar as festividades carnavalescas do 

município de Pedro Avelino/RN, que será realizada no dia 18 de 

fevereiro de 2023. 

  

Determino que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 

da Lei 8.666/93. 

  

Pedro Avelino/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Clecio Valdevino Moreira 

Código Identificador:2371BEBF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Pedro Avelino/RN. 

Contratado: A EMPRESA T M M B ROSADO, inscrita no CNPJ. 

44.730.339/0001-19, detentora do artista THABATA MENDES 

representada pela Sr(a). Thabata Melo Mendes Burlamaqui Rosado. 

  

Objeto: Apresentação de show musical para abrilhantar as festividades 

carnavalescas do município de Pedro Avelino/RN. 
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Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

  

Base Legal: Artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

justificativas apensas a Inexigibilidade de Licitação Nº 04/2023. 

  

Assinatura: 

José Alexandre Sobrinho/Prefeito Municipal. 

Thabata Melo Mendes Burlamaqui Rosado /Proprietária 

  

Pedro Avelino/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Clecio Valdevino Moreira 

Código Identificador:3B58546F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
  

Inexigibilidade de Licitação Nº 05/2023 
  

Circunstanciada pelo Parecer da Procuradoria Jurídica Municipal, 

como também pelo despacho da Secretaria Municipal de Finanças, 

autorizo e RATIFICO a despesa, emissão de empenho e a 

inexigibilidade de licitação para contratação do artista/banda a seguir 

elencado: “JAILSON FERREIRA DE MEDEIROS 79076599491 

(FLOR DE LIZ E ROBERTO CANTOR)” de CNPJ: 

15.692.568/0001-98, com o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), , 

visando abrilhantar as festividades carnavalescas do município de 

Pedro Avelino/RN, que será realizada no dia 20 de fevereiro de 2023. 

  

Determino que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 

da Lei 8.666/93. 

  

Pedro Avelino/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Clecio Valdevino Moreira 

Código Identificador:1D0A5A2B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Pedro Avelino/RN. 

Contratado: A EMPRESA JAILSON FERREIRA DE MEDEIROS 

79076599491, inscrita no CNPJ. 15.692.568/0001-98, detentora do 

artista FLOR DE LIZ E ROBERTO CANTOR representada pela 

Sr(a). Jailson Ferreira de Medeiros. 

  

Objeto: Apresentação de show musical para abrilhantar as festividades 

carnavalescas do município de Pedro Avelino/RN. 

  

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

  

Base Legal: Artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

justificativas apensas a Inexigibilidade de Licitação Nº 05/2023. 

  

Assinatura: 

José Alexandre Sobrinho/Prefeito Municipal. 

Jailson Ferreira de Medeiros /Proprietária 

  

Pedro Avelino/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Clecio Valdevino Moreira 

Código Identificador:9BC3A1A5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
  

Inexigibilidade de Licitação Nº 06/2023 
  

Circunstanciada pelo Parecer da Procuradoria Jurídica Municipal, 

como também pelo despacho da Secretaria Municipal de Finanças, 

autorizo e RATIFICO a despesa, emissão de empenho e a 

inexigibilidade de licitação para contratação do artista/banda a seguir 

elencado: “P M PALHARES PRODUÇÕES E EVENTOS-ME 

(RAFINHA RAPAZIADA)” de CNPJ: 24.388.404/0001-62, com o 

valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), , visando abrilhantar 

as festividades carnavalescas do município de Pedro Avelino/RN, que 

será realizada no dia 19 de fevereiro de 2023. 

  

Determino que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 

da Lei 8.666/93. 

  

Pedro Avelino/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Clecio Valdevino Moreira 

Código Identificador:4CB71B8C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Pedro Avelino/RN. 

Contratado: A EMPRESA P M PALHARES PRODUÇÕES E 

EVENTOS-ME, inscrita no CNPJ. 24.388.404/0001-62, detentora do 

artista RAFINHA RAPAZIADA representada pela Sr(a). Paulo 

Mendonça Palhares. 

  

Objeto: Apresentação de show musical para abrilhantar as festividades 

carnavalescas do município de Pedro Avelino/RN. 

  

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

  

Base Legal: Artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

justificativas apensas a Inexigibilidade de Licitação Nº 06/2023. 

  

Assinatura: 

José Alexandre Sobrinho/Prefeito Municipal. 

Paulo Mendonça Palhares /Proprietário 

  

Pedro Avelino/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Clecio Valdevino Moreira 

Código Identificador:541B8FCC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
  

Inexigibilidade de Licitação Nº 07/2023 
  

Circunstanciada pelo Parecer da Procuradoria Jurídica Municipal, 

como também pelo despacho da Secretaria Municipal de Finanças, 

autorizo e RATIFICO a despesa, emissão de empenho e a 

inexigibilidade de licitação para contratação do artista/banda a seguir 

elencado: “SAMIR FERREIRA LEITE (PEDRO LIMA) ” de 

CNPJ. 13.194.773/0001-06, com o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), visando abrilhantar as festividades carnavalescas do município 

de Pedro Avelino/RN, que será realizada no dia 18 de fevereiro de 

2023. 

  

Determino que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 

da Lei 8.666/93.  
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Pedro Avelino/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Clecio Valdevino Moreira 

Código Identificador:76C192D1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Pedro Avelino/RN. 

Contratado: A EMPRESA SAMIR FERREIRA LEITE, inscrita no 

CNPJ. 13.194.773/0001-06, detentora do artista PEDRO LIMA 

representada pela Sr(a). Samir Ferreira Leite. 

  

Objeto: Apresentação de show musical para abrilhantar as festividades 

carnavalescas do município de Pedro Avelino/RN. 

  

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).  

Base Legal: Artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

justificativas apensas a Inexigibilidade de Licitação Nº 07/2023. 

  

Assinatura: 

José Alexandre Sobrinho/Prefeito Municipal. 

Samir Ferreira Leite /Proprietária 

  

Pedro Avelino/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Clecio Valdevino Moreira 

Código Identificador:42F6C9C1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA - SERVIÇOS 

DE INFORMÁTICA - JOAMAR FREITAS DINIZ 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 20230113002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20230113002 

  

OBJETO:  
- CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA 

PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (IMPRESSORAS, 

NOTEBOOK E COMPUTADORES), BEM COMO 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS MESMOS, 

MANUTENÇÃO FISICA, SUPORTE REMOTO OU 

TELEFÔNICO, CONFIGURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

PROGRAMAS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 

DE PILÕES/RN. 

  

CONTRATANTE: 
- Prefeitura Municipal de Pilões/RN; 

- CNPJ nº 08.148.488/0001-00; 

- Rua Maria Delfina, nº 22, Centro, Pilões/RN. 

  

CONTRADADA: 
- JOAMAR FREITAS DINIZ; 

- CPF nº 095.944.044-50; 

- Rua Francisco Euripdes do Amaral, 69, Centro, Pilões/RN. 

  

VALOR TOTAL: 
-R$ 15.840,00 (quinze mil e oitocentos e quarenta reais) 

  

VIGÊNCIA DA DISPENSA: 
- 13 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
- 97 - 2 . 2004 . 4 . 122 . 4 . 2.5 . 0 . 339036 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física. 

  

BASE LEGAL:  
- Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

  

Pilões/RN, em 13 de janeiro de 2023. 
  

CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:32B457F6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATA DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO DO FUNDO 

DE MANUNTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB E ELEIÇÃO DE 

PRESIDENTE. 

 

Aos 21 (vinte e um) do mês de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e 

dois), reuniram-se na sede da Secretaria Municipal de Educação, os 

membros eleitos, pelos seus pares, para compor o Conselho do Fundo 

de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) para o biênio 

2023 a 2026. Foi designada para conduzir a assembleia o Senhor 

Bernardino Francisco da Silva Neto, Secretário Municipal de 

Educação e Cultura, que ressaltou a importância da participação do 

Conselho no acompanhamento e controle social na esfera municipal. 

Foram empossados os representantes do Poder Executivo: Ednalda 

Soares Pereira da Silva (titular); Graciene Cavalcante de Melo 

(suplente); Maria Tereza de Jesus Neta (titular); Isadora Laís de 

Oliveira Souza (suplente); Representantes dos Professores da 

Educação Básica: Lillian Katiany Campos Carlos (titular); Emerson 

Ênio de Almeida Rego (suplente); Representantes dos Diretores das 

Escolas Básicas Públicas: Jocimar Cesário da Costa (titular); 

Dilvante de Oliveira Ferreira (suplente). Representantes dos 

servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas: 

Aline Ferreira da Silva (titular); Francisco Carlos Linhares (suplente). 

Representantes dos Pais dos alunos: Andréa Cristina da Silva 

(titular); Gleciane Cavalcante de Melo (suplente); Marconeides 

Miranda da Costa (titular); Jodson Solano Lopes (suplente). 

Representantes do Estudantes: Maria Graciane Almeida (titular); 

Edilson Clementino de Sousa (suplente); Madlene Rodrigues da 

Rocha (titular); Francisca Gleidiana Monteiro (Suplente). 

Representantes do Conselho Municipal de Educação –Vanuzia 

Ferreira de Paiva (titular); Maria Edilma de Sousa Santos (suplente). 

Representantes do Conselho Tutelar: Gleidestela Cavalcante de 

Melo Santos (titular); Hellyda Tattyhelle de Almeida (suplente). 

Sociedade Civil: Francisca Marta de Lima (Titular) Maria Vilacy 

Rodrigues (suplente);. Após a efetivação da posse foi colocada em 

votação a escolha do Presidente do Vice e do Secretário do Conselho 

do Fundo De Manutenção E Desenvolvimento da Educação Básica E 

Valorização Dos Profissionais da Educação – FUNDEB, ficando com 

seguintes resultados: Presidente: Lillian Katiany Campos Carlos; 

Vice-presidente: Jocimar Césario da Costa –; Secretária: Graciene 

Cavalcante de Melo Gama. Agradecendo a presença de todos, foi 

encerrada a presente reunião e nada mais tendo a acrescentar redigi a 

presente ata que será assinada por mim, e por todos os presentes.   

__________________ 

Presidente Do Conselho Municipal Do FUNDEB 

  

Membros Do Conselho Do FUNDEB 

Representante Do Poder Executivo 

_____________________________ 

Representantes Dos Professores Da Educação Básica 

________________________ 

Representantes Dos Diretores Das Escolas Básicas Públicas: 

_______________________ 

Representantes Dos Servidores Técnicos Administrativos Das Escolas 

Básicas Públicas 

___________________________ 
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Representantes Dos Pais Dos Alunos 

_______________________ 

Representantes Dos Estudantes 

________________________ 

Representantes Do Conselho Municipal De Educação 

________________________ 

Representantes Do Conselho Tutelar 

_________________________ 

Representantes Da Sociedade Civil 

Publicado por: 
Bernardino Francisco da Silva Neto 

Código Identificador:D8E81BE1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

017/2022 – 2º CHAMADA 

 

Município de Poço Branco/RN, por intermédio do Pregoeiro, 

designado pela Portaria n.º 013/2021, torna público a ABERTURA da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 017/2022 – PE – 

2º Chamada, tipo Menor Preço Global, no dia 31/01/2023, cujo 

objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EM BOTIJÕES DE 13 KG, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POÇO BRANCO/RN, de 17 

de julho de 2002, LC 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto nº 013 de 

07 de abril de 2021 e demais normas que regem a matéria. A sessão 

pública será realizada no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme informações a 

seguir: 

  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 31/01/2023 – Horas: 

09:29:59; 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 26/01/2023 – Horas: 14:00:00; 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 31/01/2023 – 

Horas: 09:30:00; 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/01/2023 – 

Horas: 09:30:00. 
  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

www.pocobranco.rn.gov.br ou na Sala de Licitações da PMPB, sito 

na Av. Nobrega Machado, 999 – Centro – Poço Branco/RN, a partir 

da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 

  

Poço Branco/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

VALÉRIO SAMPAIO CARNEIRO 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Valério Sampaio Carneiro 

Código Identificador:28A404C9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA N° 024/2023- SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria n° 024/2023- SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Antonio Pereira Nobre, CPF N° 

XXX-34, matrícula nº , matrícula nº 701, ocupante do cargo de 

Motorista, 1,0 (uma) diária (s), ao preço unitário de R$ 120,00 

(cento e vinte reais), para custear despesas com ALIMENTAÇÃO e 

HOSPEDAGEM na cidade de Natal/RN, no(s) dia(s) 15/01, do 

corrente ano, em razão de permanência em Natal devido a 

necessidade de realização de exames/consultas, em dia posterior, 

pelo paciente transportado na viagem a qual se refere a Portaria 

nº 019/2023, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, 17 de janeiro de 2023. 
  

TEMISTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021  

Publicado por: 
Eufrasio Dantas Rocha Junior 

Código Identificador:0D689E09 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA N° 025/2023- SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria n° 025/2023- SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Antonio Pereira Nobre, CPF N° 

XXX-34, matrícula nº , matrícula nº 701, ocupante do cargo de 

Motorista, 1,0 (uma) diária (s), ao preço unitário de R$ 120,00 

(cento e vinte reais), para custear despesas com ALIMENTAÇÃO e 

HOSPEDAGEM na cidade de Natal/RN, no(s) dia(s) 17/01, do 

corrente ano, objetivando transportar como motorista, paciente 

para realizar procedimentos médicos/consulta médica/tratamento 

oncológico/ exames em geral/ perícia médica, conforme 

documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, 17 de janeiro de 2023. 
  

TEMISTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021  

Publicado por: 
Eufrasio Dantas Rocha Junior 

Código Identificador:A1E042C7 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA N° 026/2023- SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria n° 026/2023- SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 
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RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Gessildo Menezes da Silva, CPF N° 

XXX-65, matrícula nº 613, ocupante do cargo de Motorista, 0,5 

(meia) diária (s), ao preço unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na cidade 

de Mossoró/RN, no(s) dia(s) 18/01, do corrente ano, objetivando 

transportar como motorista, paciente para realizar procedimentos 

médicos/consulta médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ 

perícia médica, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, 17 de janeiro de 2023. 
  

TEMISTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021 

Publicado por: 
Eufrasio Dantas Rocha Junior 

Código Identificador:9DF1BF81 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

Extrato de 1ª Termo Aditivo ao Contrato da IN 00001/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes/RN; 

CONTRATADO: EMANUEL DANTAS – SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

PESSOA JURÍDICA INSCRITA NO CNPJ sob o nº 

25.317.192/0001-95. 

Objeto: prestação de serviço de Assessoria e Consultoria dos 

interesses da Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes/RN, junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN e 

TCU, com efetiva atuação nos efeitos em todas as fases dos 

procedimentos administrativos. 

  

Aditamento de prazo: Prorroga por mais 12 (doze) meses. 

  

Rafael Fernandes/RN, 30 de dezembro de 2022. 

  

FRANCISCO BRUNO FERREIRA COSTA  
Prefeito 

Publicado por: 
Anderson Diogo da Costa Ferreira 

Código Identificador:D4D37264 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – DISPENSA N° 

DV00004/2023 

 

Nos termos dos elementos constantes de respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de licitação nº DV00004/2023, que 

objetiva: Aquisição de cobertura para estacionamento destinado a 

secretaria municipal de segurança neste Município de Rafael 

Fernandes/RN, conforme especificações constantes no termo de 

referência. RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 

o seu objeto a: TOP IMPRESS COMERCIO E SERVICOS 

GRAFICOS LTDA - CNPJ: 21.941.896/0001-83, com valor total de 

R$ 5.520,00. 

  

Rafael Fernandes - RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

FRANCISCO BRUNO FERREIRA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Anderson Diogo da Costa Ferreira 

Código Identificador:017010F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00004/2023. Objeto: 

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Dispensa de licitação nº DV00004/2023, que objetiva: Aquisição de 

cobertura para estacionamento destinado a secretaria municipal de 

segurança neste Município de Rafael Fernandes/RN, conforme 

especificações constantes no termo de referência. Fundamento Legal: 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

RATIFICAÇÃO: Prefeito em 17/01/2023. 

  

Publicado por: 
Anderson Diogo da Costa Ferreira 

Código Identificador:71E78A39 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 

 

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

LEI MUNICIPAL 418.2023 - DENOMINA RUA 

PERPENDICULAR PÉ DE SERRA 

 

LEI MUNICIPAL Nº 418/2023 – GP/PMRG 

Rafael Godeiro/RN, em 02 de janeiro de 2023. 
  

DENOMINA A RUA PERPENDICULAR À RUA 

PRINCIPAL DE ACESSO AO SETOR CONHECIDO 

COMO PÉ DE SERRA.  

  

A Prefeita Municipal de Rafael Godeiro/RN, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte LEI MUNICIPAL: 

  

Art. 1º - Fica denominada de Rua GILZENOR ELIAS DE 

OLIVEIRA, a rua perpendicular à rua principal de acesso ao setor 

conhecido como ―PÉ DE SERRA‖, que tem início na casa de Ana de 

Rita, e término em um terreno em construção, precisamente iniciando 

nas seguintes coordernadas cartográficas 6º04’32‖S; 37º43’31. ―W‖. 

  

Art. 2º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposicões em contrário. 

  

Gabinete da Prefeita de Rafael Godeiro-RN, em 02 de janeiro de 

2023. 

  

CLEVILÂNDIA SAMARA DE VASCONCELOS BELARMINO 
Prefeita Municipal de Rafael Godeiro-RN 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:C4DAB8E8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
  

Processo: 230104DV00012 

  

Número: DV00011/2023 

  

Objeto: Prestação de Serviço de Borracharia para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras deste Município de 

Riacho de Santana - RN 
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Contratado: SEBASTIÃO CLEOGARIO GOMES DE 

CARVALHO 
  

Valor Total Julgado: R$ 16.000,00 

  

Base legal: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 

  

Riacho de Santana/RN, 12/01/2023, 

  

DAVI CÁSSIO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito  

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:3C9816E2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 01131/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/RN 

CONTRATADA: SEBASTIÃO CLEOGARIO GOMES DE 

CARVALHO 

PROCESSO DE ORIGEM: DV00011/2023 

OBJETO: Prestação de Serviço de Borracharia para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras deste Município de 

Riacho de Santana - RN 

VALOR TOTAL................: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

DOTAÇÃO: 1175 - 2 . 2009 . 15 . 452 . 1000 . 2.95 . 0 . 339036 - 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
VIGÊNCIA...................: 13/01/2023 à 31/12/2023 

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de janeiro de 2023  

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:893635D0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
  

Processo: 230104DV00011 

  

Número: DV00010/2023 

  

Objeto: Prestação de Serviço de Borracharia para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município de 

Riacho de Santana - RN. 

  

Contratado: SEBASTIÃO CLEOGARIO GOMES DE 

CARVALHO 
  

Valor Total Julgado: R$ 10.350,00 

  

Base legal: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 

  

Riacho de Santana/RN, 12/01/2023, 

  

DAVI CÁSSIO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito  

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:5605F176 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 01130/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/RN 

CONTRATADA: SEBASTIÃO CLEOGARIO GOMES DE 

CARVALHO 

PROCESSO DE ORIGEM: DV00010/2023 

OBJETO: Prestação de Serviço de Borracharia para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município de 

Riacho de Santana - RN. 

VALOR TOTAL................: R$ 10.350,00 (dez mil e trezentos e 

cinquenta reais). 

DOTAÇÃO: 900 - 3 . 2004 . 10 . 301 . 6000 . 2.75 . 0 . 339036 - 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
VIGÊNCIA...................: 13/01/2023 à 31/12/2023 

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de janeiro de 2023 

  

Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:002AA6DF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 023/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 17 DE 

JANEIRO DE 2023. 

 

Portaria N.º 023/2023 Riacho de Santana/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

  

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder ao Senhor OSVALDO ALFREDO DE 

CARVALHO, motorista, 1/2 (Meia) diária, no valor unitário de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 

(setenta e cinco reais) referente as despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Mossoró-RN, a fim de transportar 

paciente que se encontra em tratamento de saúde, nesta data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 17 de janeiro de 

2023. 
  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:16708233 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 024/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 17 DE 

JANEIRO DE 2023. 

 

Portaria Nº 024/2023 Riacho de Santana/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

  

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder o Senhor FRANCISCO NILDAECIO DA 

COSTA, motorista, 1 (Uma) diária, no valor unitário de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), referente as despesas decorrentes de viagem 

do servidor deste município para Natal-RN, a fim transportar paciente 

que se encontra em tratamento de saúde, nesta data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 17 de janeiro de 

2023. 
  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:15897D4D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

 

GABINETE DO PREFEITO  

LEI MUNICIPAL 679/2023 

 

LEI MUNICIPAL Nº 679/2023 
  

Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social - 

SUAS no Município de Riachuelo e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN, Estado do Rio 

Grande do Norte, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 
  

Art. 1º A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é 

política de seguridade social não contributiva, que provê os mínimos 

sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de 

iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas. 

  

Parágrafo único. A política de assistência social no Município de 

Riachuelo rege-se por esta Lei, observadas as normas gerais de 

organização da assistência social, estabelecidas na Lei Federal nº 

12.435, de 6 de julho de 2011 (LEI DO SUAS) e a Lei Orgânica da 

Assistência Social, Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 (LOAS). 

  

Art. 2º A política de Assistência Social do Município de 

Riachuelo/RN tem por objetivos: 

  

I - proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 

prevenção da incidência de riscos, especialmente: 

  

a) proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice; 

b) amparo às crianças e aos adolescentes em situação de 

vulnerabilidade; 

c) promoção da integração ao mundo do trabalho; 

d) inclusão e a integração das pessoas com deficiência à vida familiar, 

social e comunitária; 

e) promoção dos direitos socioassistenciais. 

  

II - vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a 

capacidade protetiva das famílias e a ocorrência de vulnerabilidades, 

de ameaças, de vitimizações e danos; 

  

III - defesa de direitos, que visa garantir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto das provisões socioassistenciais; 

  

IV - participação da população, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle de ações em 

todos os níveis; 

  

V - primazia da responsabilidade do ente político na condução da 

Política de Assistência Social na esfera municipal; 

  

VI - centralidade na família para concepção e implementação dos 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, tendo 

como base o território; 

VII - promoção de ações que viabilizem condições de autonomia, 

sustentabilidade, protagonismo, acessa a oportunidades e condições de 

convívio e socialização aos usuários. 

  

Parágrafo único. A política de assistência social realiza-se de forma 

integrada às demais políticas setoriais e às políticas transversais, 

visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, 

ao provimento de condições para atender contingências sociais e à 

universalização dos direitos sociais. 

  

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E SEGURANÇAS 

AFIANÇADAS 
  

Seção I 

Dos Princípios 

  

Art. 3º A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes 

princípios: 

  

I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, 

prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à 

autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou 

comprovação vexatória da sua condição; 

  

II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de 

contribuição ou contrapartida, conforme o art. 2º, inciso III, do 

Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, exceto nos casos 

previstos no art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003; 

  

III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua 

completude, por meio de conjunto articulado de serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais; 

  

IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede 

socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais de defesa 

de direitos e Sistema de Justiça; 

  

V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, 

socioeconômicas, políticas, territoriais, de raça, gênero, credo 

religioso, orientação e identidade sexual, priorizando aqueles que 

estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social; 

  

VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as 

exigências de rentabilidade econômica; 

  

VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o 

destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 

públicas; 

  

VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 

direito a serviços e benefícios de qualidade, bem como à convivência 

familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória 

de necessidade; 

  

IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 

discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às 

populações urbanas e rurais; 

  

X - divulgação ampla dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo poder 

público e dos critérios para sua concessão. 

  

Seção II 

Das Diretrizes 

  

Art. 4º A organização da assistência social no Município de 

Riachuelo/RN observará as seguintes diretrizes: 

  

I - primazia da responsabilidade do poder público na condução da 

política de assistência social na esfera municipal; 

  

II - descentralização político-administrativa com competências 

específicas e comando único na esfera municipal; 

  

III - cofinanciamento partilhado dos entes federados; 

  

IV - matricialidade sociofamiliar; 
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V - territorialização; 

  

VI - fortalecimento da relação democrática entre governo e sociedade 

civil; 

  

VII - participação popular e controle social, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle das ações 

em todos os níveis; 

  

VIII - articulação intersetorial com as demais políticas públicas. 

  

Seção III 

Das Seguranças Afiançadas 

  

Art. 5º O SUAS afiança as seguintes seguranças, observadas as 

normas gerais: 

  

I - acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços 

para a realização da proteção social básica e especial, devendo as 

instalações físicas e a ação profissional conter condições de recepção; 

escuta profissional qualificada; informação; referência; concessão de 

benefícios; aquisições materiais e sociais; abordagem em territórios de 

incidência de situações de risco; oferta de uma rede de serviços e de 

locais de permanência de indivíduos e famílias sob curta, média e 

longa permanência; 

  

II - renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da 

concessão de benefícios continuados, nos termos da lei, para cidadãos 

não incluídos no sistema contributivo de proteção social, que 

apresentem vulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho; 

  

III - convívio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a oferta 

pública de rede continuada de serviços que garantam oportunidades e 

ação profissional para a construção, restauração e o fortalecimento de 

laços de pertencimento, de natureza geracional, intergeracional, 

familiar, de vizinhança e interesses comuns e societários; o exercício 

capacitado e qualificador de vínculos sociais e de projetos pessoais e 

sociais de vida em sociedade; 

  

IV - desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais e 

sociais para o desenvolvimento de capacidades e habilidades ao 

exercício do protagonismo, da cidadania; para a conquista de 

melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana, 

protagonismo e certeza de proteção social ao cidadão, cidadã, família 

e sociedade; para a conquista de maior grau de independência pessoal 

e qualidade nos laços sociais, aos cidadãos e cidadãs sob 

contingências e vicissitudes; 

  

V - apoio e auxílio: quando, sob riscos circunstanciais, exige a oferta 

de auxílios em bens de consumo, prestação de serviços ou em pecúnia, 

em caráter transitório, denominados de benefícios eventuais para as 

famílias, seus membros e indivíduos. 

  

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

Seção I 

Da Gestão 

  

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social é organizada 

sob a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, conforme estabelece a 

Lei Federal nº 8.742, de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 12.435, 

de 2011, cujas normas gerais e coordenação são de competência da 

União. 

  

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos 

respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e 

organizações de assistência social abrangidas pela Lei Federal nº 

8.742, de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 12.435, de 2011. 

  

Art. 7º O Município de Riachuelo atuará de forma articulada com as 

esferas federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, 

cabendo-lhe regulamentar, coordenar e executar os serviços, 

programas, projetos, benefícios socioassistenciais em seu âmbito. 

  

Art. 8º O órgão gestor da política de assistência social no Município 

de Riachuelo é o órgão municipal que tiver a finalidade de executar as 

ações da política de assistência social em Salvador, garantindo o 

comando único previsto na LOAS. 

  

Art. 9º A estrutura administrativa do órgão gestor da política de 

assistência social contempla as seguintes áreas essenciais do SUAS: 

  

I - Gestão do SUAS: área responsável por acompanhar e avaliar as 

ações de assistência social, implementar a política de educação 

permanente no âmbito do SUAS, bem como desenvolver as ações de 

Gestão do Trabalho, o monitoramento e avaliação de serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS, 

coordenar o processo de registro das instituições no Cadastro Nacional 

de Entidades de Assistência Social - CNEAS e apoiar as demais áreas 

essenciais do SUAS no planejamento e regulamentação das ações de 

assistência social e fomento à gestão participativa, considerando as 

subdivisões administrativas Vigilância Socioassistencial, Gestão do 

Trabalho e Educação Permanente, Regulação do SUAS e Apoio à 

Rede Privada; 

  

II - Gestão Financeira e Orçamentária: área responsável pela 

elaboração de instrumentos da gestão financeira e orçamentária do 

SUAS, dentre eles o Orçamento Municipal para a área de assistência 

social, bem como pelo planejamento financeiro das funções de gestão 

e da prestação de serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais à população usuária, em conjunto com as demais 

áreas essenciais do SUAS; 

  

III - Gestão de Benefícios Assistenciais e Transferência de Renda: 

área responsável pela Gestão do Cadastro Único e dos Programas de 

Transferência de Renda , bem como pela operacionalização dos 

benefícios eventuais da assistência social e promoção de articulação 

com os programas e serviços de proteção social e demais políticas 

sociais; 

  

IV - Gestão de Proteção Social Básica: área responsável pela gestão 

do conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 

assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e 

risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de 

potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 

  

V - Gestão de Proteção Social Especial: área responsável pela gestão 

do conjunto de serviços, programas e projetos, através da subdivisão 

de média e de alta complexidade, que tem por objetivo contribuir para 

reconstrução de vínculos familiares e comunitários, defesa de direitos, 

fortalecimento das potencialidades e aquisições e proteção de famílias 

e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de 

direitos. 

  

Seção II 

Da Organização 

  

Art. 10º O Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no âmbito do 

Município de Riachuelo, organiza-se pelos seguintes tipos de 

proteção: 

  

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e 

benefícios da assistência social, que visa prevenir situações de 

vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do 

desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários; 

  

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e 

projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de 

vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 

fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de 
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famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação 

de direitos. 

  

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos 

das proteções da Assistência Social que identifica e previne situações 

de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território. (NR) 

  

Art. 11º A proteção social básica compõe-se precipuamente dos 

seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que 

vierem a ser instituídos: 

  

I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF: 

ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência 

Social - CRAS, consiste no trabalho social com famílias, de caráter 

continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das 

famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e 

usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida; 

prevê o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias 

e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio de 

ações de caráter preventivo, protetivo e proativo; 

  

II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV: 

serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de 

modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo 

com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com 

famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social; 

  

III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas 

com Deficiência (PCD) e Idosas: o serviço tem por finalidade a 

prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de vínculos 

familiares e sociais dos usuários, visando à garantia de direitos, ao 

desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, à equiparação 

de oportunidades e à participação e ao desenvolvimento da autonomia 

das pessoas com deficiência e pessoas idosas, a partir de suas 

necessidades, potencialidades individuais e sociais, prevenindo as 

situações de risco, a exclusão e o isolamento. 

  

Art. 12º A proteção social especial ofertará precipuamente os 

seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que 

vierem a ser instituídos: 

  

I - Proteção Social Especial de Média Complexidade: 

  

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 

Indivíduos 

- PAEFI: serviço de apoio, orientação e acompanhamento às famílias 

com um ou mais de seus membros em situação de ameaça ou violação 

de direitos; compreende atenções e orientações direcionadas à 

promoção de direitos, à preservação e fortalecimento de vínculos 

familiares, comunitários e sociais e ao fortalecimento da função 

protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as 

vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social, 

e deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS; 

  

b) Serviço Especializado de Abordagem Social: serviço ofertado, de 

forma continuada e programada, com a finalidade de assegurar 

trabalho social de abordagem e busca ativa, que identifique, nos 

territórios, a incidência de trabalho infantil, exploração sexual de 

crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras; deve buscar a 

resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na rede de 

serviços socioassistenciais e nas demais políticas públicas, sob a 

perspectiva da garantia dos direitos; 

  

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de 

Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 

Comunidade: serviço com a finalidade de prover atenção 

socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, 

determinadas judicialmente; e de contribuir para o acesso a direitos e 

ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e 

jovens, fazendo-se necessária, para a oferta do serviço, a observância 

da responsabilização face ao ato infracional praticado, cujos direitos e 

obrigações devem ser assegurados de acordo com as legislações e 

normativas específicas para o cumprimento da medida; 

  

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Com Deficiência 

(PCD), Idosas e suas Famílias: serviço com a oferta de atendimento 

especializado a famílias com pessoas com deficiência e idosas com 

algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas 

por violações de direitos, com a finalidade de promover a autonomia, 

a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das pessoas 

participantes; 

  

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua: serviço 

ofertado a pessoas que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou 

sobrevivência, com a finalidade de assegurar atendimento e atividades 

direcionadas ao desenvolvimento de sociabilidades, sob a perspectiva 

de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou familiares que 

oportunizem a construção de novos projetos de vida. 

  

II - Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 

  

Parágrafo Primeiro: Ofertar de forma direta, e/ou, através de parcerias 

conforme regulamenta o Marco Regulatório da Sociedade Civil: 

  

a)Serviço de Acolhimento Institucional: oferta acolhimento em 

diferentes tipos de equipamentos, destinado a famílias e/ou indivíduos 

com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir 

proteção integral, que deverá assegurar privacidade, respeito aos 

costumes, às tradições e à diversidade de ciclos de vida, arranjos 

familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual, nas 

seguintes modalidades: 

  

b)Abrigo Institucional: deve garantir a convivência com familiares e 

amigos de forma contínua, bem como o acesso às atividades culturais, 

educativas, lúdicas e de lazer na comunidade, podendo ser destinado a 

crianças, adolescentes, adultos e famílias, mulheres em situação de 

violência, jovens e adultos com deficiência ou idosos (Instituição de 

Longa Permanência para Idosos-ILPI); 

  

c)Casa-Lar: acolhimento provisório oferecido em unidades 

residenciais, com capacidade máxima para 10 (dez) usuários, por 

unidade, podendo ser destinado ao acolhimento de crianças, 

adolescentes e idosos; 

  

d)Casa de Passagem: destinada a receber, no máximo, 50 (cinquenta) 

pessoas, caracteriza-se pela oferta de acolhimento imediato e 

emergencial, distingue-se por seu fluxo mais rápido, uma vez que 

recebe indivíduos em trânsito, com uma permanência máxima de 90 

(noventa) dias; 

  

e)Residência Inclusiva: modalidade de acolhimento institucional para 

jovens e adultos com deficiência. 

  

f)Serviço de Acolhimento em República: serviço que oferece 

proteção, apoio e moradia subsidiada a grupos de pessoas maiores de 

18 (dezoito) anos, em estado de abandono, situação de vulnerabilidade 

e risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou 

extremamente fragilizados e sem condições de moradia e 

autossustentação, egressos dos serviços de acolhimento, objetivando a 

gradual autonomia de seus residentes, incentivando sua independência 

ao funcionar num sistema que permite que seus moradores tomem as 

decisões com relação ao funcionamento da unidade de maneira 

conjunta; 

  

Parágrafo segundo: 

  

a)Ofertar os Serviços de Acolhimento em Família Acolhedora: serviço 

que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da 

família por medida de proteção, em residência de famílias acolhedoras 

cadastradas, sendo responsável por selecionar, capacitar, cadastrar e 

acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar o 

acompanhamento da criança e/ou do adolescente acolhido e da família 

de origem;  
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b)Ofertar os Serviços de Acolhimento em Família Guardiã: serviço de 

amparo da criança ou adolescente sob guarda subsidiada é o de 

proporcionar meios capazes de retorná-los ao convívio da família e da 

sociedade, com possibilidades de retorno à família de origem ou 

adoção, conforme o caso. 

  

c)Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 

Emergências: serviço que promove apoio e proteção à população em 

situações de emergência e calamidade pública, com a oferta de 

alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as 

necessidades detectadas. 

  

Art. 13º As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela 

rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes 

públicos ou pelas entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço, 

benefícios, programas ou projetos socioassistenciais. 

  

§ 1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta 

de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 

mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS. 

  

§ 2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor de 

que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial, 

devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social. 

  

Art. 14º As unidades instituídas no âmbito do SUAS integram a 

estrutura administrativa do Município de Riachuelo, quais sejam: 

  

I - CRAS (Centro de Referência de Assistência Social): unidade 

pública estatal descentralizada da política de assistência social, 

responsável pela organização e oferta de serviços da proteção social 

básica do SUAS nas áreas de vulnerabilidade e risco social, 

caracterizada como principal porta de entrada do SUAS, 

possibilitando o acesso de um grande número de famílias à rede de 

proteção social de assistência social; 

  

II - CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social: unidade pública estatal descentralizada da política de 

assistência social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em 

situação de risco social ou tiveram seus direitos violados; 

  

III – Postos do Cadastro Único: são locais, casas, prédios ou qualquer 

unidade que são utilizados com a finalidade de realizar a inclusão ou 

atualização cadastral das famílias no Cadastro Único e os 

procedimentos afins de gestão e operacionalização do Cadastro Único 

e do Programa Bolsa Família. Incluem-se neste rol: 

  

IV – Espaços que ofertam Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vinculos: Espaços públicos e/ou em parcerias que ofertam SCFV, 

sociais e comunitários por meio da convivência, socialização e 

acolhimento, bem como de formação para participação e o exercício 

da cidadania. 

  

§ 1º As instalações das unidades públicas estatais devem ser 

compatíveis com os serviços nelas ofertados, observando as normas 

gerais instituídas nacionalmente, inclusive a NOB-RH/SUAS e a 

NOB/SUAS, dentre outras. 

  

§ 2º De forma complementar, alguns serviços das proteções sociais 

básica e especial podem ser ofertados pelas entidades e organizações 

de assistência social. 

  

Art. 15º A implantação das Unidades de Assistência Social deve 

observar as diretrizes da: 

  

I - Territorialização: oferta capilarizada de serviços, com áreas de 

abrangência definidas com base na lógica da proximidade do 

cotidiano de vida dos cidadãos, respeitando as identidades dos 

territórios locais e considerando as questões relativas às dinâmicas 

sociais, distâncias percorridas e fluxos de transportes, com o intuito de 

potencializar o caráter preventivo, educativo e protetivo das ações em 

todo o Município, mantendo, simultaneamente, a ênfase e prioridade 

nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social;  

II - Universalização: para que a proteção social básica e a proteção 

social especial sejam asseguradas na totalidade dos territórios dos 

municípios e com capacidade de atendimento compatível com o 

volume de necessidades da população; 

  

III - Regionalização: participação, quando for o caso, em arranjos 

institucionais que envolvam municípios circunvizinhos e o governo 

estadual, visando assegurar a prestação de serviços socioassistenciais 

de proteção social especial, cujos custos ou baixa demanda municipal 

justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do 

Estado. 

  

Art. 16º As ofertas socioassistenciais nas unidades de assistência 

social pressupõem a plena constituição de equipe de referência na 

forma da Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que 

aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS, dentre outras 

normativas vigentes. 

  

Seção III 

Das Responsabilidades 

  

Art. 17º Compete ao Município de Riachuelo, por meio da secretaria 

municipal de assistência social, responsável pela execução da política 

de assistência social em seu âmbito: 

  

I - regulamentar e destinar recursos financeiros para custeio dos 

benefícios eventuais, conforme § 1º do art. 22 da Lei Federal nº 8.742, 

de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 12.435, de 2011, em 

consonância com as deliberações do Conselho Municipal de 

Assistência Social; 

  

II - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a 

parceria com Organizações da Sociedade Civil; 

  

III - atender às ações socioassistenciais de caráter emergencial; 

  

IV - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23 da Lei 

Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, atualizada pela Lei 

Federal nº 12.435, de 2011, e a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, aprovada pela Resolução nº 109 de 11 de 

novembro de 2009; 

  

V - manter a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, 

estabelecendo um fluxo de informações entre as áreas administrativas 

da gestão, visando ao planejamento e à oferta qualificada de serviços, 

benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 

  

VI - atender aos requisitos previstos no art. 30, e seu parágrafo único, 

da LOAS, com a efetiva instituição e funcionamento do: 

  

a) Conselho Municipal de Assistência Social, de composição paritária 

entre governo e sociedade civil; 

b) Fundo Municipal de Assistência Social, constituído como unidade 

orçamentária e gestora, vinculado ao órgão gestor da assistência 

social, que também deverá ser o responsável pela sua ordenação de 

despesas, e com alocação de recursos financeiros próprios em conta 

específica; 

c) Plano Municipal de Assistência Social. 

  

VII - implantar sistema de informação, acompanhamento, 

monitoramento e avaliação, para promover o aprimoramento, 

qualificação e integração contínuos dos serviços da rede 

socioassistencial, conforme os Pactos de Aprimoramento do SUAS e 

os Planos de Assistência Social; 

  

VIII - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da 

política municipal de assistência social, em consonância com as 

diretrizes vigentes, observando as deliberações das Conferências de 

Assistência Social; 

  

IX - financiar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, 

projetos e benefícios eventuais de assistência social, em âmbito local; 
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X - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência 

social em seu âmbito, com transparência e participação popular; 

  

XI - possibilitar o acesso dos beneficiários do Benefício de Prestação 

Continuada - BPC, e suas famílias, aos serviços, programas e projetos 

da rede socioassistencial e inclusão no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico; 

  

XII - instituir e implementar o Grupo Gestor Local do Programa BPC 

na Escola; 

  

XIII - apoiar o Conselho Municipal de Assistência Social na 

realização das Conferências de Assistência Social, garantindo dotação 

orçamentária e equipe técnica necessária; 

  

XIV - gerir de forma integrada os serviços, benefícios e programas de 

transferência de renda de sua competência; 

  

XV - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 

  

XVI - gerir, no âmbito municipal, o CadÚnico e os Programas de 

Transferência de Renda do Governo Federal, nos termos e de acordo 

com a legislação vigente. 

  

XVII - organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em 

áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico 

socioterritorial; 

  

XVIII - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social 

básica e especial, articulando as ofertas; 

  

XIX - organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as 

deliberações e pactuações de suas respectivas instâncias; 

  

XX - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência 

Social, anualmente, a proposta orçamentária dos recursos do Fundo 

Municipal de Assistência Social - FMAS, do tesouro municipal e de 

todas as fontes utilizadas para a política municipal de assistência; 

  

XXI - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de 

pendências e irregularidades do Município junto ao SUAS, aprovado 

pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e pactuado na 

Comissão Intergestores Bipartite - CIB; 

  

XXII - elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, 

implementando-o em âmbito municipal; 

  

XXIII - elaborar, executar e atualizar o Plano Municipal de 

Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu respectivo 

estágio no aprimoramento da Gestão do SUAS e na qualificação dos 

serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de 

pactuação e negociação do SUAS, submetendo-o à aprovação do 

CMAS; 

  

XXIV - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do 

FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social e sob sua aprovação; 

  

XXV - aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, 

observando os indicadores de monitoramento e avaliação pactuados; 

  

XXVI - alimentar o Censo SUAS; 

  

XXVII - alimentar e manter atualizado o Sistema de Cadastro 

Nacional de Entidade de Assistência Social - CNEAS de que trata o 

inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993; 

  

XXVIII - manter atualizado o conjunto de aplicativos do Sistema de 

Informação do Sistema Único de Assistência Social - Rede SUAS; 

  

XXIX - garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do 

respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, alocado em 

sede própria e independente do órgão gestor, garantindo recursos 

materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a 

passagens, traslados e diárias de conselheiros representantes do 

governo e da sociedade civil, da secretaria executiva e de seus 

técnicos, quando estiverem no exercício de suas atribuições; 

  

XXX - garantir que a elaboração da peça orçamentária esteja de 

acordo com o Plano Plurianual, o Plano de Assistência Social e os 

compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS; 

  

XXXI - garantir a integralidade da proteção socioassistencial à 

população, primando pela qualificação dos serviços do SUAS, 

exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

  

XXXII - garantir a implementação da política de educação 

permanente para gestores, trabalhadores, entidades e organizações da 

sociedade civil e conselheiros de assistência social; 

  

XXXIII - desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, 

capacitações, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de 

assistência social, em especial para fundamentar a análise de situações 

de vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento da oferta 

de serviços em conformidade com a tipificação nacional; 

  

XXXIV - garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão 

gestor da política de assistência social, conforme preconiza a LOAS; 

  

XXXV - definir os fluxos de referência e contra referência do 

atendimento nos serviços socioassistenciais, com respeito às 

diversidades em todas as suas formas; 

  

XXXVI - definir as metas e os indicadores necessários ao processo de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação, observadas as suas 

competências; 

  

XXXVII - implementar os protocolos pactuados na Comissão 

Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergestores Bipartite - 

CIB; 

  

XXXVIII - implementar a gestão do trabalho e a educação 

permanente; 

  

XXXIX - implementar a mesa de Gestão do Trabalho; 

  

XL - promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais 

políticas públicas, com o Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de 

Justiça; 

  

XLI - promover a participação da sociedade civil, especialmente dos 

usuários, na elaboração, monitoramento, avaliação, fiscalização, 

implementação da política de 

assistência social; 

  

XLII - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de 

municipalização dos serviços de proteção social básica e especial; 

  

XLIII - participar dos mecanismos formais de cooperação 

intergovernamental que viabilizem técnica e financeiramente os 

serviços de referência regional, definindo as 

competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na 

CIB; 

  

XLIV - prestar informações que subsidiem o acompanhamento 

estadual e federal da gestão municipal; 

  

XLV - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos 

pela União e pelo Estado ao Município, inclusive no que tange à 

prestação de contas, observando diretrizes estabelecidas através das 

portarias estabelecidas pelo órgão federal e estadual; 

  

XLVI - assessorar as entidades e organizações de assistência social, 

visando à adequação dos seus serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando 

estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à 

rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, 
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projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades e 

organizações de assistência social, de acordo com as normativas 

federais, estaduais e municipais; 

  

XLVII - acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução de parcerias 

firmadas entre o Município e as entidades e organizações de 

assistência social, promovendo a avaliação das prestações de contas; 

  

XLVIII - normatizar, em âmbito local, o financiamento dos serviços, 

programas, projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas 

entidades e organizações vinculadas ao SUAS, conforme 

  

§ 3º do art. 6º-B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, atualizada pela Lei 

Federal nº 12.435, de 2011, e sua regulamentação em âmbito federal; 

  

XLIX - aferir os padrões de qualidade de atendimento a partir dos 

indicadores de acompanhamento definidos pelo CMAS, para a 

qualificação dos serviços e benefícios em consonância com as normas 

gerais; 

  

L - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 

  

LI - estimular a mobilização e organização dos usuários e 

trabalhadores do SUAS para a participação nas instâncias de controle 

social da política de assistência social; 

  

LII - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da 

política de assistência social; 

  

LIII - dar publicidade e transparência ao dispêndio dos recursos 

públicos destinados à assistência social, através do Diário Oficial do 

Município, dos sites institucionais e de outros meios de divulgação; 

  

LIV - criar Ouvidoria do SUAS, vinculada ao órgão gestor, 

preferencialmente com profissionais do quadro efetivo; 

  

LV - encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de 

Assistência Social os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de 

execução físico-financeira, a título de prestação de contas, 

considerando todos os recursos provenientes de quaisquer fontes, 

observando diretrizes estabelecidas através das portarias do órgão 

federal e pelo CMAS; 

  

LVI - normatizar e regular a política de assistência social em seu 

âmbito em consonância com as normas gerais da União e 

regulamentações do Governo do Estado; 

  

LVII - atuar de forma articulada para a promoção de atendimento 

qualificado, ampliando acesso aos serviços e programas 

socioassistenciais para a população LGBTQIA+ - Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis, Transexuais, Transgêneros, etc; 

  

LVIII - garantir no âmbito de todos os níveis de proteção social o 

reconhecimento e a adoção do nome social, mediante solicitação 

da/do interessada/o; 

  

LIX - reconhecer famílias compostas por membros e/ou responsáveis 

LGBT, sejam os laços formalizados ou não, no eixo da matricialidade 

sociofamiliar; 

  

LX - promover uma cultura de respeito e de não violência por meio de 

debates, oficinas e seminários que discutam as demandas da 

população LGBTQIA+; 

  

LXI - constar os campos de identificação para nome social, orientação 

sexual e identidade de gênero nos instrumentos de registro de 

atendimento, como prontuários, cadastros e planos de atendimento; 

  

LXII - coletar dados através da Vigilância Socioassistencial de 

atendimento e acompanhamento da população LGBTQIA+ nos 

territórios, garantindo a elaboração de pesquisas e diagnósticos 

socioassistenciais; 

  

LXIII - garantir a construção de estratégias, parcerias e metodologias 

voltadas à proteção social da população LGBTQIA+ e que visem à 

prevenção das situações de vulnerabilidade, riscos e violações de 

direitos desta população; 

  

LXIV - garantir, através da proteção social especial de média e alta 

complexidade, que seus serviços e programas possuam metodologia 

cultural e socialmente adequada às particularidades das identidades 

LGBTQIA+, garantindo às mulheres transexuais/travestis e homens 

trans a privacidade de sua identificação e trajetória, respeitando e 

valorizando os diferentes modelos de famílias e de práticas sociais. 

(NR) 

  

Seção IV 

Do Plano Municipal de Assistência Social 

  

Art. 18º O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de 

planejamento estratégico que contempla propostas para a execução e o 

monitoramento da política de assistência social no âmbito do 

Município de Riachuelo. 

  

§ 1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á a 

cada 4 (quatro) anos, sendo incorporadas as metas na construção do 

Plano Plurianual, e contemplará: 

  

I - diagnóstico socioterritorial; 

  

II - objetivos gerais e específicos; 

  

III - diretrizes e prioridades deliberadas; 

  

IV - ações estratégicas para sua implementação; 

  

V - metas estabelecidas; 

  

VI - resultados e impactos esperados; 

  

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e 

necessários; 

  

VIII - mecanismos e fontes de financiamento; 

  

IX - indicadores de monitoramento e avaliação; 

  

X - cronograma de execução. 

  

§ 2º O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no 

parágrafo anterior, deverá observar: 

  

I - as deliberações das conferências de assistência social; 

  

II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o 

compromisso para o aprimoramento do SUAS; 

  

III - ações articuladas e intersetoriais; 

  

IV - critérios e diretrizes estabelecidos pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E 

DELIBERAÇÃO DO SUAS 
  

Seção I 

Do Conselho Municipal de Assistência Social 

  

Art. 19º Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social de 

Riachuelo - CMAS, órgão superior de deliberação colegiada, de 

caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade 

civil, vinculado ao órgão gestor da política de assistência social no 

Município de Riachuelo, cujos membros têm mandato de 2 (dois) 

anos. 
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§ 1º Será permitida única recondução de mandato, por igual período, 

aos conselheiros da sociedade civil. 

  

Art. 20º O CMAS é composto por 08 (Oito) membros titulares e 08 

(oito) membros suplentes, de acordo com os critérios seguintes: 

  

I - 04 (quatro) representantes governamentais titulares, e seus 

respectivos suplentes, compreendendo as secretarias responsáveis 

pelas políticas públicas de assistência social, educação, saúde e 

administração. 

  

III - 04 (quatro) representantes da sociedade civil titulares, e seus 

respectivos suplentes, observadas as Resoluções do Conselho 

Nacional de Assistência Social, compreendendo 02 (dois) 

representantes dos usuários ou de organizações de usuários e seus 

respectivos suplentes; 01 (um) representante das entidades e 

organizações de assistência social e seu respectivo suplente; e 01 (um) 

representante dos trabalhadores da assistência social ou de 

organizações de trabalhadores, e seu respectivo suplente. 

  

§ 1º Consideram-se, para fins de representação no CMAS, sobre os 

segmentos de usuários e trabalhadores: 

  

I - usuários: cidadãos, sujeitos de direitos e coletivos que se 

encontram em situações de vulnerabilidade e riscos social e pessoal, 

que acessam os serviços, programas, projetos, benefícios e 

transferência de renda no âmbito da Política Pública de Assistência 

Social e no Sistema Único de Assistência Social; 

  

II - representantes de usuários: sujeitos coletivos vinculados aos 

serviços, programas, projetos, benefícios e transferência de renda da 

política de assistência social, mobilizados de diversas formas, e que 

têm como objetivo a luta pela garantia de seus direitos; 

  

III - organizações de usuários: sujeitos coletivos que expressam 

diversas formas de organização e de participação, caracterizadas pelo 

protagonismo do usuário, sendo legítimas as diferentes formas de 

constituição jurídica, política ou social, como associações, 

movimentos sociais, fóruns, conselhos locais de usuários, redes, ou 

outras denominações, que tenham entre seus objetivos a defesa e a 

garantia de indivíduos e coletivos de usuários do SUAS; 

  

IV - trabalhadores: de forma legítima, podem se organizar como 

associações de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, 

centrais sindicais, conselhos regionais de profissões regulamentadas, 

fórum nacional, e fóruns regionais, estaduais e municipais de 

trabalhadores, que organizam, defendem e representam os interesses e 

os direitos dos trabalhadores que atuam institucionalmente na política 

de assistência social, conforme preconizado na Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, na Política Nacional de Assistência Social 

e no Sistema Único da Assistência Social, tendo em sua base de 

representação segmentos de trabalhadores que atuam na política 

pública de assistência social, não sendo de representação patronal ou 

empresarial. 

  

§ 2º Deve-se observar alternância de mandatos entre representantes da 

sociedade civil e do governo na presidência, vice-presidência, 

primeira e segunda secretaria do CMASS. 

  

Art. 21º O CMAS será dotado de secretaria executiva, apoio técnico e 

administrativo, para exercer as funções pertinentes ao seu 

funcionamento, tendo sua estrutura e atribuições disciplinadas no 

regimento interno e em ato do Poder Executivo. 

  

§ 1º Os serviços administrativos e de apoio técnico aos trabalhos do 

CMAS serão prestados por profissionais da secretaria gestora da 

política de assistência social. 

  

§ 2º Compete ao órgão gestor da política de assistência social prover 

infraestrutura, apoio técnico e financeiro para funcionamento do 

CMAS, alocado em sede própria e independente do órgão gestor, 

garantindo recursos materiais e humanos, incluindo despesas 

referentes a passagens, traslados, alimentação e hospedagem de 

conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, da 

secretaria executiva e de seus técnicos, quando estiverem no exercício 

de suas atribuições. 

  

Art. 22º O CMAS reunir-se-á, ordinariamente, em assembleia, uma 

vez ao mês, e, extraordinariamente, sempre que necessário, devendo 

as assembleias ser abertas ao público, com pauta e datas previamente 

divulgadas, e funcionar de acordo com o Regimento Interno. 

  

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum 

mínimo para o caráter deliberativo das assembleias do Plenário, para 

as questões de suplência, perda de mandato por faltas e funcionamento 

das câmaras técnicas. 

  

Art. 23º A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse 

público e relevante valor social e não será remunerada. 

  

Art. 24º O controle social do SUAS no Município efetiva-se por 

intermédio do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS e 

das Conferências Municipais de Assistência Social e, eventualmente, 

em outros fóruns de discussão da sociedade civil. 

  

Art. 25º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social de 

Riachuelo: 

  

I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 

  

II - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e 

acompanhar a execução de suas deliberações; 

  

III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em 

consonância com as diretrizes das Conferências de Assistência Social; 

  

IV - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado 

pelo órgão gestor da assistência social; 

  

V - aprovar o Plano de Educação Permanente, elaborado pelo órgão 

gestor; 

  

VI - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e 

municipais do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS; 

  

VII – ser a instância de Controle Social do Programa de Transferência 

de Renda do Governo Federal; 

  

VIII - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de 

natureza pública e privada no campo da assistência social de âmbito 

local; 

  

IX - apreciar e aprovar informações do órgão gestor municipal 

responsável pela política de assistência social, inseridas nos sistemas 

nacionais e estaduais de informações, referentes ao planejamento do 

uso dos recursos de cofinanciamento e à prestação de contas; 

  

X - apreciar os dados e informações inseridas pelo órgão gestor 

municipal responsável pela política de assistência social, pelas 

unidades públicas e pelas unidades privadas da assistência social, nos 

sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre 

o sistema municipal de assistência social; 

  

XI - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e 

informações sobre os Conselhos Municipais de Assistência Social; 

  

XII - zelar pela efetivação do SUAS no Município; 

  

XIII - zelar pela efetivação da participação da população na 

formulação da política e no controle da implementação; 

  

XIV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do 

SUAS em seu âmbito de competência; 

  

XV - estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios 

eventuais, conforme Lei Federal nº 8.742, de 1993, atualizada pela Lei 

Federal nº 12.435, de 2011; 
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XVI - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social, 

a ser encaminhada pelo órgão gestor municipal responsável pela 

política de assistência social, em consonância com a Política 

Municipal de Assistência Social, e com as diretrizes das conferências 

municipais; 

  

XVII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem 

como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS; 

  

XVIII - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de 

Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD-PBF e do 

Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 

Social - IGD-SUAS; 

  

XIX - planejar e deliberar sobre a aplicação de percentual mínimo de 

3% (três por cento) dos recursos do IGD,s, destinados às atividades de 

apoio técnico e operacional ao CMAS; 

  

XX - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA 

no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e da 

aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, tanto 

dos recursos próprios, quanto dos oriundos de cofinanciamento do 

Estado e da União, alocados no FMAS, quanto de quaisquer recursos 

utilizados na operacionalização da política de assistência social em 

âmbito municipal; 

  

XXI - discutir e deliberar sobre o aceite da expansão dos serviços, 

programas e projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

  

XXII - orientar, monitorar e fiscalizar o FMAS; 

  

XXIII - divulgar, no Diário Oficial do Município, ou em outro meio 

de comunicação, todas as suas decisões na forma de Resoluções, bem 

como as deliberações acerca da execução orçamentária e financeira do 

FMAS e os respectivos pareceres emitidos; 

  

XXIV - receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 

  

XXV - estabelecer articulação permanente com os demais conselhos 

de políticas públicas setoriais e conselhos de direitos; 

  

XXVI - realizar a inscrição das entidades e organizações de 

assistência social; 

  

XXVII - notificar fundamentadamente a entidade ou organização de 

assistência social no caso de indeferimento do requerimento de 

inscrição; 

  

XXVIII - fiscalizar as entidades e organizações de assistência social; 

  

XXIX - fiscalizar a execução da política de assistência social nos 

equipamentos públicos; 

  

XXX - emitir resolução quanto às suas deliberações; 

  

XXXI - registrar em ata as reuniões e assembleias; 

  

XXXII - instituir comissões, câmaras técnicas e convidar especialistas 

sempre que se fizerem necessários; 

  

XXXIII - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos 

recursos próprios e repassados ao Município. 

  

Art. 26º O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a 

consecução das suas atribuições e o exercício do controle social, 

primando pela efetividade e transparência das suas atividades. 

  

Parágrafo único. O planejamento das ações do Conselho deve orientar 

a construção do orçamento da gestão da assistência social para o apoio 

financeiro e técnico às funções do Conselho. 

  

Seção II 

Da Conferência Municipal de Assistência Social 

  

Art. 27º A Conferência Municipal de Assistência Social é instância 

periódica de debate, de formulação e de avaliação da política pública 

de assistência social e definição de diretrizes para o aprimoramento do 

SUAS, com a participação de representantes do governo e da 

sociedade civil. 

  

Art. 28º A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar 

as seguintes diretrizes: 

  

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, 

especificando objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e 

comissão organizadora; 

  

II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da 

acessibilidade às pessoas com deficiência; 

  

III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação 

dos delegados governamentais e para a escolha dos delegados da 

sociedade civil; 

  

IV - publicidade de seus resultados em diário oficial e outros meios de 

comunicação; 

  

V - determinação do modelo de acompanhamento de suas 

deliberações; 

  

VI - articulação com as conferências estadual e nacional de assistência 

social. 

  

Art. 29º A Conferência Municipal de Assistência Social será 

convocada ordinariamente a cada 2 (dois) anos pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social, respeitando o calendário da 

Conferência Nacional de Assistência Social, sempre que couber. 

  

Parágrafo único. A Conferência Municipal será precedida, 

obrigatoriamente, de Pré-Conferências, que têm por objetivo 

mobilizar, divulgar e debater os temas da conferência. 

  

Seção III 

Da Participação dos Usuários 

  

Art. 30º É condição fundamental para viabilizar o exercício do 

controle social e garantir os direitos socioassistenciais, o estímulo à 

participação e ao protagonismo dos usuários no Conselho e 

Conferência Municipal de Assistência Social. 

  

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da 

política de assistência social, e os representantes de organizações de 

usuários são sujeitos coletivos expressos nas diversas formas de 

participação, nas quais esteja caracterizado o seu protagonismo direto 

enquanto usuário. 

  

Art. 31º O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de 

articulação com movimentos sociais e populares e de apoio à 

organização de diversos espaços, tais como: fórum de debate, 

audiência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

  

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, 

dentre outras, o planejamento do conselho e do órgão gestor, ampla 

divulgação do processo nas unidades prestadoras de serviços e 

descentralização do controle social por meio de comissões regionais 

ou locais. 

  

Seção IV 

Da Representação do Município nas Instâncias de Negociação e 

Pactuação do SUAS 

  

Art. 32º O Município pode compor a Comissão Intergestores Bipartite 

- CIB, que se constitui como espaço de articulação e interlocução dos 

gestores municipais e estaduais da política de assistência social, 
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caracterizando-se como instância de negociação e pactuação quanto 

aos aspectos operacionais da gestão do SUAS. 

  

Art. 33º O Município é representado na Comissão Intergestores 

Tripartite - CIT, instância de negociação e pactuação dos aspectos 

operacionais de gestão e organização do SUAS em âmbito nacional, 

pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência 

Social - CONGEMAS. 

  

§ 1º O Município também pode ser representado pelo Colegiado 

Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social - 

COEGEMAS, em instâncias de negociação e pactuação dos aspectos 

operacionais de gestão e organização do SUAS em âmbito estadual. 

  

§ 2º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins 

lucrativos que representam as secretarias municipais de assistência 

social, declaradas de utilidade pública e de relevante função social, 

onerando o Município quanto a sua associação, a fim de garantir os 

direitos e deveres de associado. 

  

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS 

PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS 

DE ENFRENTAMENTO À POBREZA 
  

Seção I 

Dos Benefícios Eventuais 

  

Art. 34º Benefício Eventual é modalidade de provisão de proteção 

social de caráter suplementar e temporário, que integra organicamente 

as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, que se 

prestam aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 

situações de vulnerabilidade temporária, desastre, calamidade pública 

e emergência, na forma prevista na Lei Federal nº 8.742, de 1993, 

atualizada pela Lei Federal nº 12.435, de 2011. 

  

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios 

eventuais da assistência social as provisões relativas a serviços, 

programas, projetos e benefícios vinculados ao campo da saúde, da 

educação, da integração nacional, da habitação, da segurança 

alimentar e das demais políticas públicas setoriais. 

  

Art. 35º Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias 

do SUAS, devendo sua prestação observar: 

  

I - não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer 

contrapartidas; 

  

II - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que 

estigmatizam os beneficiários; 

  

III - garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios; 

  

IV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à 

fruição dos benefícios eventuais; 

  

V - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 

  

VI - integração da oferta com os serviços socioassistenciais. 

  

§ 1º Caberá às equipes técnicas das Unidades de Serviço 

Socioassistencial a identificação das situações vivenciadas e a 

elaboração de relatórios técnicos, a fim de subsidiar solicitação e 

concessão de benefícios eventuais. 

  

§ 2º Caberá ao setor responsável pela Gestão de Benefícios 

Assistenciais proceder à fiscalização, ao monitoramento e ao 

cruzamento de dados referentes à concessão de benefícios eventuais. 

  

§ 3º Os casos omissos deverão ser encaminhados e analisados pelas 

áreas técnicas demandantes, em conjunto com a área responsável pela 

Gestão de Benefícios Eventuais. 

  

Art. 36º Os Benefícios Eventuais podem ser prestados na forma de 

pecúnia, bens de consumo ou prestação de serviços. 

  

Art. 37º O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá 

ser identificado pelo Município a partir de estudos da realidade social 

e diagnóstico elaborado com uso de informações disponibilizadas pela 

Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da 

oferta. 

  

Parágrafo único. População em situação de rua, pessoas com 

deficiência e mulheres vítimas de violência em risco iminente de 

morte constituem público prioritário para a concessão de benefícios 

eventuais. 

  

Seção II 

Da Prestação de Benefícios Eventuais 

  

Art. 38º Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de 

nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária, desastre, 

calamidade pública e emergência, observadas as contingências de 

riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os cidadãos e as famílias. 

  

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios 

eventuais devem ser estabelecidos por meio de Resolução do 

Conselho Municipal de Assistência Social, conforme prevê o art. 22, 

§1º, da Lei Federal nº 8.742, de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 

12.435, de 2011. 

  

Art. 39º São formas de benefícios eventuais: 

  

I - Benefício Eventual em Virtude de Nascimento; 

  

II - Benefício Eventual em Virtude de Morte; 

  

III - Benefício Eventual em Virtude de Vulnerabilidade Temporária; 

  

IV - Benefício Eventual em Virtude de Desastre ou Calamidade 

Pública. 

  

Subseção I 

Da Prestação de Benefício Eventual em Virtude de Nascimento 

  

Art. 40º O benefício eventual em virtude de nascimento dar-se-á na 

forma de benefício natalidade, e constitui-se em modalidade de 

provisão de proteção social, de caráter suplementar e temporário, não 

contributiva da assistência social, em pecúnia ou em bens de 

consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de 

membro da família. 

  

Art. 41º O benefício natalidade é destinado aos cidadãos e à família e 

terá, preferencialmente, entre suas condições: 

  

I - atenções necessárias ao nascituro; 

  

II - apoio à mãe, no caso de morte do recém-nascido; 

  

III - apoio à família, no caso de morte da mãe; 

  

IV - apoio à mãe vítima de sequelas de pós-parto; 

  

V - outras situações de vulnerabilidade relacionada ao evento. 

  

Art. 42º O benefício natalidade deverá ser concedido: 

  

I - à genitora que comprove residir no Município de Salvador; 

  

II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de 

requerer o benefício ou tenha falecido; 

  

III - à genitora ou família que estejam em trânsito no Município e seja 

potencial usuária da assistência social; 

  

IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do 

SUAS.  
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Art. 43º O benefício natalidade poderá ser concedido nas formas de 

pecúnia por uma única parcela, de bens de consumo ou em ambas as 

formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade 

orçamentária da administração pública. 

  

§ 1º Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, 

incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, 

observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família 

beneficiária. 

  

§ 2º Quando o benefício natalidade for assegurado em pecúnia, deve 

ter como referência o valor das despesas previstas no parágrafo 

anterior, não excedendo valor de 01 (um) salário mínimo vigente. 

  

§ 3º O benefício natalidade será concedido à família em número igual 

ao das ocorrências do evento. 

  

§ 4º É de competência da política de assistência social prestar o 

atendimento e/ou acompanhamento à família, principalmente por 

ocasião da perda do ente familiar. 

  

Subseção II 

Da Prestação de Benefício Eventual em Virtude de Morte 

  

Art. 44º O benefício eventual em virtude de morte dar-se-á na forma 

de benefício funeral e deverá ser concedido com o objetivo de reduzir 

vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família, com o 

objetivo de atender às necessidades urgentes da família para enfrentar 

vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou 

membros, podendo ser concedido em pecúnia, em bens ou prestação 

de serviços. 

  

Parágrafo único. O benefício funeral poderá ser concedido conforme a 

necessidade do requerente, sendo competência da política de 

assistência social prestar o atendimento e/ou acompanhamento à 

família por ocasião da perda do ente familiar. 

  

Art. 45º O alcance do benefício funeral, preferencialmente, será 

distinto em modalidades de: 

  

I - custeio das despesas de urna funerária, coroa de flores artificial, 

transporte funerário, transporte de familiares e de pessoas com as 

quais mantinha vínculos comunitários até o local do sepultamento, no 

perímetro municipal; 

  

II - custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os 

riscos e vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores 

ou membro; 

  

III - ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência 

do benefício eventual no momento em que este se fez necessário, não 

excedendo valor de 01 (um) salário mínimo vigente. 

  

§ 1º Quando o benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como 

referência o custo dos serviços previstos no inciso I deste artigo. 

  

§ 2º O benefício funeral poderá ser concedido em número igual ao das 

ocorrências desses eventos. 

  

§ 3º O benefício funeral poderá ser pago diretamente a um membro da 

família beneficiária. 

  

§ 4º As famílias que têm direito à prestação de benefício eventual em 

virtude de morte são aquelas já mencionadas nesta Lei, podendo 

também ser contempladas as pessoas que estão em situação de 

vulnerabilidade, mas não estão inscritas no CADUNICO, desde que 

sejam atendidas por assistentes sociais da secretaria competente, 

passando por breve triagem. (NR) 

  

Subseção III 

Da Prestação de Benefício Eventual em Virtude de Vulnerabilidade 

Temporária 

  

Art. 46º O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade 

temporária será destinado à família ou ao cidadão, visando minimizar 

situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências 

sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, 

buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção 

comunitária. 

  

§ 1º A concessão de Benefício Eventual em Virtude de 

Vulnerabilidade Temporária é caracterizada pelas modalidades: 

  

I - Benefício Viagem; 

  

II - Benefício Alimentação; 

  

III - Benefício Moradia; 

  

IV - Benefício Documentação; 

  

V - Benefício Complementar. 

  

§ 2º O benefício eventual em virtude de vulnerabilidade temporária 

será concedido na forma de pecúnia, bens ou serviços, em caráter 

temporário, conforme disponibilidade orçamentária da administração 

pública, considerando os processos de atendimento e/ou 

acompanhamento dos serviços socioassistenciais tipificados. 

  

Art. 47º A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo 

advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, 

assim entendidos: 

  

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

  

II - perdas: privação de bens e de segurança material; 

  

III - danos: agravos sociais e ofensa. 

  

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

  

I - ausência de documentação; 

  

II - necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos 

serviços e benefícios socioassistenciais; 

  

III - necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com 

vistas a garantir a convivência familiar e comunitária; 

  

IV - ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual 

no âmbito familiar ou ofensa à integridade física do cidadão; 

  

V - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos 

familiares e comunitários; 

  

VI - processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas 

idosas, com deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, 

mulheres em situação de violência e famílias que se encontram em 

cumprimento de medida protetiva; 

  

VII - ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de 

condições ou de meios próprios da família para prover as necessidades 

alimentares de seus membros; 

  

VIII - ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de 

condições e meios para suprir as necessidades de moradia. 

  

Subseção IV 

Do Benefício Viagem 

  

Art. 48º O benefício eventual em virtude de vulnerabilidade 

temporária, na forma de benefício viagem, constitui-se em modalidade 

de provisão de proteção social de caráter suplementar e temporário, 

não contributiva da assistência social, em pecúnia ou em passagem, de 

modo a garantir ao cidadão e às famílias condições dignas de retorno à 

cidade de origem, em outras cidades, povoados ou estados do 
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território brasileiro, com vistas a garantir a convivência familiar e 

comunitária. 

  

Art. 49º O benefício viagem é destinado aos cidadãos e às famílias e 

será concedido, preferencialmente, nas seguintes situações: 

  

I - retorno de emigrante à cidade de origem; 

  

II - visita a ascendente, descendente ou afim que residam em outras 

cidades, povoados e estados, nos casos de doenças ou falecimento; 

  

III - necessidade de acompanhamento de crianças, idosos e pessoas 

com deficiência; 

  

IV - processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas 

idosas, com deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, 

mulheres em situação de violência e famílias que se encontram em 

cumprimento de medida protetiva; 

  

V - outras situações que viabilizem garantir a convivência familiar e 

comunitária. 

  

Parágrafo único. Na impossibilidade da concessão por meio do 

fornecimento do serviço, o benefício será concedido em pecúnia, no 

valor correspondente ao custo do deslocamento, não excedendo o 

valor de 01 (um) salário mínimo vigente. 

  

Subseção V 

Do Benefício Alimentação 

  

Art. 50º O benefício eventual em virtude de vulnerabilidade 

temporária, na forma de benefício alimentação, constitui-se em 

modalidade de provisão de proteção social de caráter suplementar e 

temporário, não contributiva da assistência social, em pecúnia ou em 

alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de 

condições socioeconômicas para aquisição de alimentos com 

qualidade e quantidade, de forma a garantir uma alimentação saudável 

e com segurança às famílias beneficiárias. 

  

Art. 51º Quando o benefício alimentação for assegurado em pecúnia 

deve ter por referência o valor das despesas previstas no artigo 

anterior, não excedendo o valor de 01 (um) salário mínimo vigente. 

  

Subseção VI 

Do Benefício Moradia 

  

Art. 52º O benefício eventual em virtude de vulnerabilidade 

temporária, na forma de benefício moradia, constitui-se em 

modalidade de provisão de proteção social de caráter suplementar e 

temporário, não contributiva da assistência social, em pecúnia, para 

reduzir a vulnerabilidade de cidadãos e/ou famílias provocada pela 

falta de condições socioeconômicas, em situação de rua ou em 

situação de calamidade pública, não excedendo o valor 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário mínimo vigente. 

  

§ 1º O benefício moradia será concedido, preferencialmente, nas 

seguintes condições: 

  

I - situação de abandono ou impossibilidade de garantir abrigo aos 

filhos; 

  

II - perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, 

da presença de violência física ou psicológica na família ou de 

situações de ameaça à vida. 

  

§ 2º O benefício moradia será concedido ao cidadão mediante 

comprovação ao poder público da utilização do benefício na locação 

de imóvel para domicílio próprio, através da apresentação do recibo 

de pagamento de aluguel, ou por qualquer outra forma que possibilite 

a demonstração de seu cumprimento, sob pena de extinção do direito, 

conforme regulamento do Poder Executivo. (NR) 

  

Subseção VII 

Do Benefício Documentação  

Art. 53º O benefício eventual em virtude de vulnerabilidade 

temporária, na forma de benefício documentação, constitui-se em 

modalidade de provisão de proteção social de caráter suplementar e 

temporário, não contributiva da assistência social, em pecúnia, em 

parcela única, ou prestação de serviços, com objetivo de garantir aos 

cidadãos e às famílias a obtenção de documentos de que necessitam e 

não dispõem de condições para adquiri-los. (NR) 

  

Art. 54º O benefício documentação poderá compreender recolhimento 

de taxas, fornecimento de fotografias e o valor para o deslocamento 

do beneficiário e será concedido, preferencialmente, para obtenção 

dos seguintes documentos: 

  

I - Registro de Nascimento; 

  

II - Carteira de Identidade; 

  

III - CPF; 

  

IV - Carteira de Trabalho. 

  

Parágrafo único. O benefício documentação será concedido em 

pecúnia ou na prestação de serviços, e deve ter como referência o 

valor das despesas previstas no caput, não excedendo o valor de 1/3 

(um terço) do salário mínimo vigente. 

  

Subseção VIII 

Do Benefício Complementar 

  

Art. 55º O benefício eventual em virtude de vulnerabilidade 

temporária, na forma de benefício complementar, constitui-se em 

modalidade de provisão de proteção social, de caráter suplementar e 

temporário, não contributiva da assistência social, em pecúnia, de 

modo a garantir às pessoas em situação de rua condições dignas de 

organização da vida cotidiana, após concessão de benefício moradia 

ou acesso à imóvel próprio por meio da política de habitação. 

  

Parágrafo único. O benefício complementar será concedido conforme 

a necessidade do requerente, identificada nos processos de 

atendimento e/ou acompanhamento dos serviços socioassistenciais 

tipificados, e a disponibilidade orçamentária da administração pública, 

não excedendo valor de 03 (três) salários mínimos vigentes, e poderá 

ser utilizado para os seguintes fins: 

  

I - vestuários (pessoais, de cama e banho); 

  

II - utensílios de cozinha (fogão, geladeira, panelas, talheres, pratos); 

  

III - móveis (cama, guarda-roupa); 

  

IV - demais situações que acometem às famílias e as colocam em 

situação de risco social. 

  

Subseção IX 

Benefício Eventual em Virtude de Desastre ou Calamidade Pública - 

Benefício Emergência 

  

Art. 56º O benefício eventual em virtude de desastre ou calamidade 

pública dar - se-á na forma de benefício emergência, constituindo-se 

em modalidade de provisão de proteção social de caráter suplementar 

e temporário de assistência social, concedido com o objetivo de 

garantir aos cidadãos e às famílias que comprovadamente sofreram 

perdas decorrentes de desastre ou calamidade pública o 

reestabelecimento das condições mínimas de sobrevivência, não 

excedendo valor de 03 (três) salários mínimos vigentes. 

  

Parágrafo único. As situações de calamidade pública e desastre 

caracterizam-se por eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas 

temperaturas, tempestades, enchentes, alagamentos, secas, inversão 

térmica, desabamentos, deslizamentos, incêndios, epidemias, os quais 

causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à 

vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes 

de força maior. 
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Art. 57º Para fins de concessão do benefício emergência aos cidadãos 

e famílias, as residências atingidas serão identificadas através de laudo 

emitido por técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, pela 

Defesa Civil ou pela Secretaria Municipal de Promoção Social e 

Combate à Pobreza, devendo esta última analisar os laudos emitidos 

para a concessão do benefício. 

  

Seção III 

Dos Recursos Orçamentários para Oferta de Benefícios Eventuais 

  

Art. 58º As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais 

serão providas por meio de dotações orçamentárias do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

  

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser 

previstas anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - 

LOA. 

  

Seção IV 

Dos Serviços 

  

Art. 59º Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que 

visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as 

necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 

estabelecidas na Lei Federal nº 8.742, de 

  

1993, atualizada pela Lei Federal nº 12.435, de 2011, e na Tipificação 

Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais, e suas alterações posteriores. 

  

Seção V 

Dos Programas de Assistência Social 

  

Art. 60º Os programas de assistência social compreendem ações 

integradas e complementares com objetivos, tempo e área de 

abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os 

benefícios e os serviços assistenciais. 

  

§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social, obedecidas a Lei Federal nº 8.742, de 1993, 

atualizada pela Lei Federal nº 12.435, de 2011, e as demais normas 

gerais do SUAS, com prioridade para a inserção profissional e social. 

  

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 

deficiência serão devidamente articulados com o Benefício de 

Prestação Continuada BPC, garantia constitucional do cidadão, 

presente no art. 203, inciso V, da Constituição Federal/88, sendo 

regulamentado pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, atualizada pela Lei 

Federal nº 12.435, de 2011. 

  

Seção VI 

Dos Projetos de Enfrentamento à Pobreza 

  

Art. 61º Os projetos de enfrentamento à pobreza compreendem a 

instituição de investimento econômico-social nos grupos populares, 

buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes 

garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das 

condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de 

vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social. 

  

Seção VII 

Da Relação com as Entidades e Organizações de Assistência Social 

  

Art. 62º São entidades ou organizações de assistência social aquelas 

sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam 

atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei 

Federal nº 8.742, de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 12.435, de 

2011, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos, no 

âmbito da política de assistência social. 

  

Art. 63º As entidades e organizações de assistência social e os 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais deverão 

ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para que 

obtenham a autorização de funcionamento no âmbito da Política 

Nacional de Assistência Social, observados os parâmetros nacionais 

de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 

atualizados em regulamentações municipais. 

  

Art. 64º Constituem critérios para a inscrição das entidades ou 

organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais: 

  

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 

  

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e 

garantia de direitos dos usuários; 

  

III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

  

IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na 

busca do cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

  

Parágrafo único. Os critérios e prazos para inscrição das entidades ou 

organizações de assistência social, bem como dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais, devem ser 

estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

  

CAPÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

Art. 65º O município de Riachuelo garantirá que no mínimo 3% (Três 

por cento) da arrecadação geral seja investido na política de 

Assistência Social Municipal. O financiamento da Política Municipal 

de Assistência Social é previsto e executado através dos instrumentos 

de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano 

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 

Anual. 

  

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido 

na Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo 

Municipal de Assistência Social serem voltados à operacionalização, 

prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais. 

  

Art. 66º Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela 

utilização dos recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência 

Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos 

órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador 

dos recursos. 

  

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar 

informações referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu 

Fundo de Assistência Social, para fins de análise e acompanhamento 

de sua boa e regular utilização. 

  

Seção I 

Fundo Municipal de Assistência Social 

  

Art. 67º Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS, fundo público de gestão orçamentária, financeira e contábil, 

com objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

  

Art. 68º Constituirão recursos do Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS: 

  

I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e 

Estadual de Assistência Social; 

  

II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a 

Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 
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III - doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações 

internacionais e nacionais, governamentais e não governamentais; 

  

IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas 

na forma da lei; 

  

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias 

oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestação 

de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de 

Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de 

convênios no setor; 

  

VI - produtos de convênios firmados com outras entidades 

financiadoras; 

  

VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 

  

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

  

§ 1º A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de 

Assistência Social será automaticamente transferida às suas contas, 

tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 

  

§ 2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 

instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação 

- Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

  

§ 3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal 

das ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS. 

  

§ 4º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento estadual 

das ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Estadual de 

Assistência Social - FEAS. 

  

§ 5º Para recebimento das receitas previstas nos incisos II, III, V, VI, 

VII e VIII, o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS possuirá 

conta específica aberta pela Gestão Municipal, conforme disposto no 

parágrafo único do art. 30 da Lei Federal nº 8.742, de 1993, atualizada 

pela Lei Federal nº 12.435, de 2011. 

  

Art. 69º O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal gestora da 

política de assistência social, sob orientação e fiscalização do 

Conselho Municipal de Assistência Social. 

  

Parágrafo único. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS 

integrará o orçamento da Secretaria Municipal gestora da política de 

assistência social. 

  

Art. 70º Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS serão aplicados em: 

  

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos, serviços e 

benefícios de assistência social desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal gestora da política de assistência social ou por órgão 

conveniado; 

  

II - em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de 

assistência social para a execução de serviços, programas e projetos 

socioassistenciais específicos; 

  

III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros 

insumos necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais; 

  

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis 

para prestação de serviços de assistência social; 

  

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 

planejamento, administração e controle das ações de assistência 

social; 

  

VI - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto nesta 

Lei;  

VII - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de 

referência, responsáveis pela organização e oferta da assistência 

social, conforme regulação vigente. 

  

Art. 71º O repasse de recursos para as entidades e organizações de 

Assistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado 

por intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social, observando o disposto 

nesta Lei. 

  

CAPÍTULO VII. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 72º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Art. 73º Revogam-se a Lei Municipal Nº 532/2013 e o Decreto 

Municipal Nº 026/2014. 

  

Gabinete do Prefeito de Riachuelo, 17 de janeiro de 2023.  

  

JOÃO BASÍLIO NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Caetano de Sena Neto 

Código Identificador:283E9F56 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 013/2023 – GPMRF 

 

Portaria nº 013/2023 – GPMRF 
  

Exonerar Servidor Profissional na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura e dá outras 

providências.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN, Marcio Luiz 

Pereira Barbosa no uso das atribuições legais e constitucionais que são 

conferidas pela Lei Orgânica deste Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º– EXONERAR o senhor(a) JOSICLESIA ALVES DA SILVA 

DE OLIVEIRA - CPF: 058.621.784-30, do cargo de Servidor 

Profissional na Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste 

município, retroagindo seus efeitos para 01 de janeiro de 2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Rio do Fogo/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Constitucional de Rio do Fogo/RN 

CPF: 000.659.704-11 Matrícula: 80.597-4 

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:91A79225 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 014/2023 - GMPRF 

 

PORTARIA N.º 014/2023 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, conforme artigo 2º, parágrafo 1º, do Decreto n.º 

050/2022, de 29 de dezembro de 2022 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º - O vencimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana – IPTU do exercício de 2023, obedecerá ao 

seguinte calendário: 

  

PARCELAS VENCIMENTO 
Cota Única 28/02/2023 

1ª 28/02/2023 

2ª 31/03/2023 

3ª 28/04/2023 

4ª 28/04/2023 

5ª 30/06/2023 

6ª 31/07/2023 

  

Art. 2º - A Taxa de Limpeza Pública – TLP e a Contribuição de 

Iluminação Pública – CIP (imóveis não edificados) serão lançadas e 

cobradas juntamente com o IPTU, nos prazos previstos no art. 1º da 

presente Portaria. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

LUCIANA MORAIS DE ARAÚJO 
Secretária de Tributação 

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:81DB62AC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 0152023 - GPMRF 

 

PORTARIA N.º 0152023 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, conforme artigo 1º, parágrafo 2º, do Decreto n.º 

049/2022, de 29 de dezembro de 2022 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. O vencimento da Taxa de Licença Para Localização e 

Funcionamento – TLF e demais taxas que tenham como fato gerador o 

exercício do poder de polícia e que sejam lançadas ordinariamente de 

ofício, referentes ao exercício de 2023, obedecerá o seguinte 

calendário: 

a) 28 de fevereiro de 2023, para a cota única; 

b) 28 de fevereiro de 2023, para a primeira parcela; 

b) 30 de março de 2023, para a segunda cota; 

c) 27 de abril de 2023, para a terceira cota. 

§1º Será concedido desconto de 10% (dez) por cento para liquidação 

total dos tributos relacionados no caput deste artigo quando o 

recolhimento se der em cota única e antes do vencimento da primeira 

parcela, na forma do §3º do artigo 1º do Decreto n.º049/2022. 

§2º Ordinariamente o lançamento se dará em cota única, devendo o 

interessado em efetuar o pagamento de forma parcelada solicitá-lo 

antes do vencimento da primeira cota. 

§3º Vencida a primeira cota sem solicitação de parcelamento, a Taxa 

considerar-se-á integralmente vencida, não sendo mais possível a 

concessão de parcelamento, exceto em casos especiais, devidamente 

autorizados pela Secretária de Tributação, em Despacho 

fundamentado. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Rio do Fogo – RN, 30 de dezembro de 2022. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

LUCIANA MORAIS DE ARAÚJO 
Secretária de Tributação 

 

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:448F265D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão nº 0031/2022 PE. Objeto: Registro de preço para 

Contratação de Empresa destinada a fornecimento de forma 

parcelada de combustíveis destinados a manutenção dos Veículos 

e maquinas de propriedade do Município, através de aquisição, 

doação e de veículos locados ao município de Rodolfo 

Fernandes/RN conforme especificações apresentadas no Edital 

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): a empresa/pessoa física: F. 

E. SILVA - CNPJ: 02.915.509/0001-90, com sede na R 

MARTINIANO MELO, 588, CENTRO, Rodolfo Fernandes/RN; 

POSTO ITAU COMBUSTIVEIS & TRANSPORTES LTDA - 

CNPJ: 08.383.051/0001-51, com sede na AV CLIDENOR REGIS 

DE MELO, 01, CENTRO, Itaú/RN, com os seguintes valores F. E. 

SILVA - CNPJ: 02.915.509/0001-90, com o valor total de R$ 

2.259.470,00, POSTO ITAU COMBUSTIVEIS & TRANSPORTES 

LTDA - CNPJ: 08.383.051/0001-51, com o valor total de R$ 

451.750,00, de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços 

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 

8.666/93 – José Flávio Morais - Prefeito Municipal - Ordenador de 

despesa da Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 17/01/2023. 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:7D03DC11 

 
CHEFIA DE GABINETE 

ERRATA DO CONTRATO Nº 001/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 

2023 - RODOLFO FERNANDES/RN 

 

Publicado no Diário da FEMURN Edição Nº 294, do dia 09/01/2023, 

pagina n° 091. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais; retifica no 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023. 

  

ONDE SE LÊ: 

  

O valor R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais). 
  

LEIA – SE: 

  

O valor R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais) 
  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE 

  

Palácio Francisco Germano Filho, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 022.505.704-26 

Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:7F4A0AA4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0075/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da 

Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de 

Rodolfo Fernandes/RN, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 
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2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 

14 de dezembro de 2006, e das demais normas legais aplicáveis, em 

face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, Ata de 

julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta 

Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira Araújo – 

Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação 

de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo 

ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01, objeto do 

pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 

classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento 

de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas 

encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 

70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de 

Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir 

os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de 

Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o 

prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 

suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do 

Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 

Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou 

entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 

Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços 

deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de 

compra, não podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de 

referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado 

sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a 

prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 

quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela 

contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 

emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 

Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do 

FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque 

nominativo, o qual ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do 

recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas 

Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" 

antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para 

verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados 

aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em 

favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada 

Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 

desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = 
(TX/100) _ I=(6/100) 

_ I=0,00016438 
365 365  

  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em 

Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do 

pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO 

para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da 

entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da contratada 

estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
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licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante crivo da Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não 

entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total 

do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o 

direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo 

primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos 

incisos ―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa 

fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente 

registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, 

e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 

demais cominações legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão 

ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer 

alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que 

eleve o custo dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por 

motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 

para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante 

convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 

negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 

preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Contratante poderá:  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 

negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando 

couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 

representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas 

em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com as especificações 

constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 

técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade 

dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 

contraditório e ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 

o custo do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e 

justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 

dela decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados;  



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    163 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 

fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 

aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO 

PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua 

retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 

autorizada pelo órgão requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE 

FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, 

signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, 

que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e 

irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO 

FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações 

constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das 

normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e 

do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) 

Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos 

materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE 

ARAÚJO, servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

Caberá ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e 

responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de 

Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º 

lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela 

comissão de licitação do Município, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de 

Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da 

presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com 

exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas que também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022  

Fundo Municipal Saúde de Rodolfo Fernandes 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO 
Secretário de Saúde e Saneamento 

Contratante 

  

JOÃO EVERTON OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

CPF: 016.781.424-92 

Testemunha 

  

Empresas Contratadas 

  

BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 31.770.650/0001-40 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 

0016/2022 PE 
  

BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (31.770.650/0001-

40) 
  

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário(R$) 

Valor 

total(R$) 

6 
12355 - NEGATOSCÓPIO, TIPO 02 

CORPOS BIOTRON 
UNID 1 380,00 380,00 

15 

12374 - CENTRÍFUGA 

LABORATORIAL 

TECNOLOGIA/TIPO PARA TUBOS - 

DE 04 ATÉ 30 AMOSTRAS/DIGITAL 

MEDMAX 

UNID 1 1.290,00 1.290,00 

Total  1.670,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  

Fundo Municipal Saúde de Rodolfo Fernandes 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO 
Secretário de Saúde e Saneamento 

Contratante 

  

JOÃO EVERTON OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

CPF: 016.781.424-92 

Testemunha 

  

Empresas Contratadas 

  

BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 31.770.650/0001-40 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:69E88570 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0116/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2022 PE 
  

Aos vinte e oito de dezembro de dois mil e vinte e dois, na Sede da 

Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de 

Rodolfo Fernandes/RN, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 

14 de dezembro de 2006, e das demais normas legais aplicáveis, em 

face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0026/2022 PE, Ata de 

julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta 

Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira Araújo – 

Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação 

de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme proposta encaminhada e aprovada pelo 

ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1220-02., objeto do 
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pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 

classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento 

de equipamentos e materiais permanentes conforme proposta 

encaminhada e aprovada pelo ministério da Saúde, sob o N°. 

70031.323000/1220-02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 

meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de 

Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir 

os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de 

Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o 

prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 

suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do 

Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 

Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou 

entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 

Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços 

deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de 

compra, não podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de 

referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado 

sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a 

prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 

quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela 

contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 

emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 

Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do 

FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque 

nominativo, o qual ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do 

recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas 

Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" 

antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para 

verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados 

aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em 

favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada 

Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 

desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em 

Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do 

pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO 

para Registro de Preços n° 0026/2022 PE, a Administração da 

entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, 

mediante contra recibo do representante legal da contratada 

estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante crivo da Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não 

entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
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recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total 

do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o 

direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo 

primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos 

incisos ―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa 

fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente 

registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, 

e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 

demais cominações legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão 

ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer 

alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que 

eleve o custo dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por 

motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 

para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante 

convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 

negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 

preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 

negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando 

couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 

representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 

das respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas 

em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com as especificações 

constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 

técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade 

dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 

contraditório e ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 

o custo do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e 

justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 

dela decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 

fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 

aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO 

PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
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As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua 

retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 

autorizada pelo órgão requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE 

FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, 

signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, 

que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e 

irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO 

FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações 

constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das 

normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e 

do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) 

Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos 

materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE 

ARAÚJO, servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

Caberá ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e 

responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de 

Preços nº 0026/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º 

lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela 

comissão de licitação do Município, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de 

Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da 

presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com 

exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas que também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 28/12/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 
Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo 

Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento TESTEMUNHA 
  Contratante 

  

Empresas Contratadas  

D F DE S SILVA 
CNPJ: 04.599.190/0001-66 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 

0026/2022 PE 
  

D F DE S SILVA (04.599.190/0001-66) 
  

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário(R$) 

Valor 

total(R$) 

24 

12773 - GELADEIRA/ 

REFRIGERADOR - capacidade de 

260 a 299 l, tensão 220w. ESMALTEC 

UNID 1 2.400,00 2.400,00 

Total  2.400,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 28/12/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 
Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo 

Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

D F DE S SILVA 
CNPJ: 04.599.190/0001-66 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:3CD11E90 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15010001/23 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa/RN, nomeada através da Portaria n.º 01, de 03 de janeiro de 

2022, consoante autorização do Sr. FRANCISCO FELIPE DA 

SILVA, Prefeito Municipal, vem abrir o presente processo 

administrativo para Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de publicações oficiais, em âmbito nacional e 

estadual de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de 

contrato, cancelamento de editais e outros de diversas secretarias 

municipais do Município de Ruy Barbosa/RN. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 

24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

permite tal procedimento, tendo em vista que o valor da compra não 

ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II, alínea "a", do art. 23, 

do diploma legal supracitado. 

  

Art. 24 - É dispensável a licitação: 

  

II - "Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do Artigo anterior, e pra 

alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez". 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
  

A contratação justifica-se em virtude da necessidade de publicação de 

atos administrativos, de interesse da Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa, em jornal diário de grande circulação e Diário Oficial da 

União, conforme legislação pertinente, à medida que se torne 

necessário tornar público tais expedientes. 

  

RAZÃO DA ESCOLHA  
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A escolha recaiu em favor da empresa SEC PUBLICIDADE LTDA 

EPP, CNPJ nº 08.381.234/0001-38, em virtude de a mesma ter 

apresentado a documentação necessária a este procedimento licitatório 

e por apresentar preços compatíveis com pesquisa mercadológica 

encaminhada a esta Comissão pela secretaria requisitante. 

  

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
  

O valor total para a execução do objeto é de R$ 17.390,00 (dezessete 

mil, trezentos e noventa reais), conforme proposta de preços anexa ao 

presente processo. Justifica-se a aquisição através da empresa SEC 

PUBLICIDADE LTDA EPP, por apresentar preços compatíveis com 

base na pesquisa mercadológica encaminhada a esta Comissão, 

demonstrando a razoabilidade dos valores propostos pela empresa ao 

município de Ruy Barbosa/RN, estando os mesmos condizentes com 

os praticados no mercado. 

    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

Os recursos para o referido pagamento serão provenientes de acordo 

com a seguinte dotação orçamentária: Exercício 2023 Atividade 2.004 

Manutenção da Secretaria Municipal de Administração, Classificação 

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

  

Diante do exposto, solicitamos à Assessoria Jurídica Municipal, 

parecer a respeito do procedimento então realizado. 

  

RUY BARBOSA/RN, 17 de Janeiro de 2023. 

  

MARLIELSON FELIPE DA SILVA 
Comissão Permanente de Licitações 

Presidente 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:704A147D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15010001/23 - EXTRATO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ruy 

Barbosa/RN, em cumprimento à Ratificação procedida pelo Sr. 

FRANCISCO FELIPE DA SILVA, Prefeito Municipal, faz publicar o 

extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação a seguir: 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de publicações oficiais, em âmbito nacional e estadual de 

editais de licitação, resultado, homologação, extrato de contrato, 

cancelamento de editais e outros de diversas secretarias municipais do 

Município de Ruy Barbosa/RN. 

  

Favorecido: SEC PUBLICIDADE LTDA EPP, CNPJ nº 

08.381.234/0001-38. 

  

Valor Total: R$ 17.390,00 (dezessete mil, trezentos e noventa reais). 

  

Programa de Trabalho: Exercício 2023 Atividade 2.004 

Manutenção da Secretaria Municipal de Administração, Classificação 

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

  

Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão 

Permanente de Licitações e Ratificada pelo Senhor FRANCISCO 

FELIPE DA SILVA, Prefeito Municipal. 

  

RUY BARBOSA/RN, 17 de Janeiro de 2023. 

  

MARLIELSON FELIPE DA SILVA 
Comissão Permanente de Licitações 

Presidente 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:85298ABD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15010001/23 - TERMO DE 

RATIFICAÇÃO 

 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em 

consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, para 

contratação da empresa SEC PUBLICIDADE LTDA EPP, CNPJ nº 

08.381.234/0001-38, referente à contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de publicações oficiais, em âmbito 

nacional e estadual de editais de licitação, resultado, homologação, 

extrato de contrato, cancelamento de editais e outros de diversas 

secretarias municipais do Município de Ruy Barbosa/RN, pelo valor 

total de R$ 17.390,00 (dezessete mil, trezentos e noventa reais). 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. MARLIELSON FELIPE DA SILVA, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  

RUY BARBOSA/RN, 17 de Janeiro de 2023. 

  

FRANCISCO FELIPE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:734B41A9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

 

GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 700/2022 – GAB 

 

Portaria nº 700/2022 – GAB 
  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO que o Edital nº 001/2018 do Concurso Público 

Único para Prefeituras e Câmaras Municipais do Trairi/Agreste 

Potiguar fora homologado no dia 15 de fevereiro de 2019; 

  

CONSIDERANDO ainda, que em 08 de março de 2019, o Edital 

001/2019 fora publicado com a devida convocação do candidato 

aprovado na vaga de Professor de História, e consequentemente, 

nomeado em 25 de março do corrente, suprindo momentaneamente a 

necessidade da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o teor da representação de nº 2214/2019-TC, 

em que defere cautelarmente a suspensão imediata das nomeações do 

cargo de professor de HISTÓRIA, referente ao Concurso Público 

deflagrado pelo Edital nº 001/2018, até que seja feita a 

reclassificação dos candidatos a esse cargo específico, até apreciação 

do mérito da matéria; 

  

CONSIDERANDO que vislumbra-se no caso concreto, o receio de 

grave lesão ao direito de terceiro, com a possibilidade de nomeação 

da candidata classificada em 2ª colocação, em detrimento dos demais 

candidatos, que foram prejudicados pela classificação incorreta, 

necessário se faz afastar a possibilidade de uma nomeação que viole 

os critérios do edital e a ordem de classificação do concurso; 

  

CONSIDERANDO ainda, a determinação contida nos autos do 

Processo nº 2214/2019, oriundo do Tribunal de Contas do Estado; 

  

R E S O L V E : 
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Art. 1º - Anular parcialmente a homologação da Classificação dos 

aprovados para o cargo de Professor de História, tornando nula a 

adjudicação do resultado do 1º classificado no referido cargo, devendo 

surtir os efeitos classificatórios somente a partir do 2º colocado no 

referido cargo. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 07 de dezembro de 

2022 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:836C7B26 

 
GABINETE CIVIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

E FARMACÊUTICO * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 
  

Convoca os candidatos aprovados para os cargos de 

Técnico de Enfermagem e Farmacêutico, que estão 

dentro das vagas apresentadas pelo Concurso Público 

de Provas, de que trata o EDITAL 001/2018 que 

proveu vagas efetivas para o quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN: 

  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, IVANILDO FERREIRA 

LIMA FILHO, no uso de suas atribuições legais; 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Convocar os candidatos relacionados no Anexo Único deste 

edital, aprovados no Concurso Público de que trata o Edital nº 

001/2018, a PROVIDENCIAR a DOCUMENTAÇÃO abaixo 

relacionada, para comparecerem no horário de 08:00 às 11:00 e de 

14:00 às 17:00h de segunda a quinta-feira, e, excepcionalmente, na 

sexta-feira das 08:00 às 11:00, dos dias 17 a 31 de janeiro de 2023, 

na Secretaria Municipal de Administração, situada à rua Alfredo 

Lima, nº 136, Centro, Santa Cruz/RN, para apresentação da 

documentação, efetivação do contrato e POSSE IMEDIATA. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para tomar posse o candidato deverá 

obter os requisitos exigidos no Item 5, do EDITAL Nº 001/2018 DE 

ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO ÚNICO PARA 

PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS DO TRAIRI / 

AGRESTE POTIGUAR: a) comprovar o grau de escolaridade exigido 

para o cargo, conforme estabelece o Anexo I do EDITAL Nº 001/2018 

DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO ÚNICO PARA 

PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS DO TRAIRI / 

AGRESTE POTIGUAR; b) estar quite com as obrigações eleitorais; 

c) apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

em caso de candidato brasileiro, do sexo masculino; d) ter aptidões 

físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo e função; e) 

apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido 

por médico do trabalho; f) haver sido aprovado e classificado no 

Concurso Público; g) ter idade mínima de dezoito anos completos na 

data da contratação; h) firmar declaração de não estar cumprindo 

sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; i) firmar declaração 

de que não possui vínculo constitucionalmente inacumulável com a 

administração direta ou indireta da União, Estados ou outros 

Municípios e empregado ou servidor de suas subsidiárias e 

controladas; j) apresentar, no ato da contratação, declaração do 

Conselho de Classe, que está apto para exercer a profissão, nos casos 

exigidos para a ocupação do cargo; k) apresentar, no ato da 

contratação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o 

candidato exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 

(cinco) anos, atestando que o candidato não se encontra respondendo a 

processo administrativo disciplinar, nem teve contra si aplicada a pena 

de demissão; l) apresentar, no ato da contratação, a fim de cumprir a 

etapa de investigação social, prevista nos itens 7.1 e 7.2, certidão 

negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Estadual, 

Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus; m) apresentar, no 

ato da contratação, a fim de cumprir a etapa de investigação social, 

prevista nos itens 7.1 e 7.2, certidão negativa de antecedentes 

criminais emitida pela Polícia Federal; n) cumprir as determinações 

do EDITAL Nº 001/2018 DE ABERTURA DO CONCURSO 

PÚBLICO ÚNICO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS 

MUNICIPAIS DO TRAIRI / AGRESTE POTIGUAR. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os requisitos descritos no item 5.1 do 

EDITAL Nº 001/2018 DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 

ÚNICO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS DO 

TRAIRI / AGRESTE POTIGUAR, deverão ser atendidos 

cumulativamente e a comprovação de atendimento deverá ser feita na 

data da contratação por meio de documentação original juntamente 

com a respectiva cópia, e a ausência de qualquer um dos requisitos 

especificados no item 5.1 deste Edital impedirá a contratação do 

candidato. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO: O candidato deverá entregar no ato da 

posse, uma foto 3 X 4, xerox e vias originais dos seguintes 

documentos: a) Comprovante de Quitação Eleitoral; b) Comprovante 

de Situação Cadastral do CPF; c) PIS/PASEP; d) Carteira de Trabalho 

da Previdência Social (CTPS); xerox da página que conste último 

contrato de trabalho, da página seguinte em branco e da página que 

contém a foto (frente e verso); e) Documento de identidade de 

reconhecimento nacional, que contenha fotografia; f) Certificado de 

Reservista, para os candidatos do sexo masculino; g) Certidão de 

Nascimento ou de Casamento; h) Certidão de Nascimento e 

comprovante de frequência escolar dos filhos menores de 14 anos e 

respectivo caderno de vacinação para os menores de 05 anos; CPF dos 

filhos; i) Comprovante de endereço no último mês, em nome do 

candidato, de acordo com a Lei Federal nº 6.629 de 16 de Abril de 

1979; j) Certidão de Antecedentes Criminais; k) Declaração de Bens e 

valores que compõem o seu patrimônio, feito no momento da posse e 

xerox da declaração do imposto de renda; l) Declaração de abertura de 

conta salário, feita no momento da posse; m) Atestado de Saúde 

Admissional emitido por médico do trabalho, considerando o 

candidato apto física e mentalmente para o exercício do cargo, sendo 

que os exames necessários à expedição do atestado correrão por conta 

do candidato; n) Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de 

outro cargo (acúmulo de cargo), emprego ou função pública, nos 

termos do Inciso XVI, alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ e inciso XVII do artigo 

37 da Constituição Federal, emitido no momento de posse; o) Xerox 

do documento que conste o número da conta corrente ou conta-

salário; e, p) Xerox do comprovante da escolaridade ou habilitação 

exigida como pré-requisito para provimento do cargo pretendido, 

adquirida em instituição de ensino legalmente reconhecida pelo MEC 

q) Estar devidamente inscrito no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN e Conselho Regional deFarmácia(CRF), 

apresentando documentação comprobatória (certidão expedida pelo 

Conselho de Classe) – inteligência do item 5.1.11 do Edital nº 

001/2018. 

  

Art. 2º - Será realizada, para os candidatos a serem empossados, 

avaliação da aptidão física e mental, que deverá envolver, dentre 

outros, exames médicos e complementares que terão por objetivo 

averiguar as condições de saúde apresentadas pelos candidatos, face 

às exigências das atividades inerentes ao cargo, cujas despesas 

relativas aos exames ficarão a cargo do candidato. 

  

Art. 3º - No caso dos Portadores de Necessidades Especiais será 

verificada também a compatibilidade de sua deficiência com o 

exercício das atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será 

composta por perícia médica do município ou por médico do trabalho 

designado pelo município, que irá avaliar a condição para o exercício 

do cargo observado a condição física e mental do candidato, devendo 

seu parecer ser fundamentado especificando a espécie, o grau ou nível 

da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença (CID-10).  
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Art. 4º - Os candidatos após o efetivo exercício estarão submetidos ao 

estágio probatório, pelo período de 03 (três) anos, em conformidade 

com Art. 41 § 4º da Constituição Federal. 

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração empregará a 

avaliação especial sobre o desempenho do servidor em estágio 

probatório, considerando os dispositivos constitucionais e a lei própria 

de avaliação. 

  

Art. 6º - Se a Posse não se der dentro do prazo previsto na legislação, 

o ato de provimento será declarado sem efeito. 

  

Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 

  

Santa Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2023 
  

Anexo Único 
  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 
TOTAL DE 

PONTOS 

11 
KÁTIA FABRICIA CONFESSOR DA 

SILVA 
111547-0 64 

  
FARMACÊUTICO 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 
TOTAL DE 

PONTOS 

05 CAMILLA DANTAS DE SOUZA 126862-9 73 

06 
DOMINGOS HERMÓGENES DE 

MEDEIROS GOMES 
120501-9 69,5 

  

Santa Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:8AB54C2B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN. 

Contratada: SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 

Municipal de Santa Cruz/RN. 

Objeto: Fornecimento de água potável. 

Valor Estimado Mensal: R$ 54.750,00 (cinquenta e quatro mil 

setecentos e cinquenta reais) 

Base Legal: ―caput‖ do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, com as justificativas apensas ao processo. 

  

Santa Cruz/RN, em 03 de janeiro de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:840AE4B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

Circunstanciado pelo pela Certidão emitida pela Secretária Municipal 

de Finanças, Controle Orçamentário e Contábil e abalizado pelo 

Parecer da Assessoria Jurídica Municipal, venho RATIFICAR a 

Dispensa de Licitação para fornecimento de energia elétrica pela 

COSERN – Companhia Energética do Rio Grande do Norte, à 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz, de acordo com o artigo 24, inciso 

XXII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, importando no 

valor estimado mensal de R$ 368.333,33 (trezentos e sessenta e oito 

mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), perfazendo o 

total estimado anual de R$ 4.420.000,00 (quatro milhões quatrocentos 

e vinte reais) 

  

Santa Cruz/RN, em 03 de janeiro de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:E326CC15 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 E 

CONTRATAÇÃO 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN. Contratado: DEI 

– Departamento Estadual de Imprensa/Diário Oficial do Estado do 

RN, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 00.639.299/0001-29. Objeto: 

Contratação de empresa especializada (DEI/RN – Departamento 

Estadual de Imprensa do Estado do Rio Grande do Norte) para 

publicações de matérias oficiais relativo à municipalidade. Valor 

Estimado Mensal: R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). Valor 

Estimado Anual: 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Base Legal: Artigo 24, inciso XVI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, com as justificativas apensas ao processo. 

  

Santa Cruz/RN, em 03 de janeiro de 2023. 

  
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:02371DE9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 137/2022 – 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 079/2022 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95. 

CONTRATADO: POTIGUAR MEDPRIME SOLUCOES EM 

SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.947.411/0001-90. 

OBJETO Aquisição de equipamento e material permanente para 

Unidade Básica de Saúde do Conjunto Cônego Monte no Município 

de Santa Cruz/RN 

VALOR TOTAL: R$ 1.789,00 (Um mil setecentos e oitenta e nove 

reais). 

RECURSOS FINANCEIROS: As despesas correrão por conta dos 

recursos provenientes do Convênio celebrado com o Ministério da 

Saúde e contrapartida através do FPM, ICMS, Fundo Especial e 

Receita Tributária Municipal, no Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

DATA: 07 de dezembro de 2022. 

ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito 

Municipal/Pelo Contratante e POTIGUAR MEDPRIME SOLUCOES 

EM SAUDE LTDA /Titular/Pela Contratada. 

  

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:B6F210E2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA 

DE PREÇO N° 008/2022 – PROC. ADMINIST. MSM/RN N° 

3932/2022 
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MARIA ALICE SILVA, usando de suas atribuições legais, e nos 

termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

posteriores alterações e, após constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, e com base no artigo 43, inciso VI da referida Lei, 

resolve: 

  

1. HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente à Tomada de 

Preço Nº 008/2022 – Processo nº.  3932/2022, cujo objeto é para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PELO REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE UM TRECHO 

DA SERRA DO CAJUEIRO EM SANTANA DO MATOS. 

  

2. ADJUDICAR o objeto do certame à Empresa: CONSTRUSOL 

EMP. E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 41.284.989/0001-90, 

perfazendo a importância global de R$ 448.784,09(quatrocentos e 

quarenta e oito mil e setecentos e oitenta e quatro reais e nove 

centavos). para a execução do objeto do certame, por ter apresentado a 

proposta de acordo com as especificações do edital e ofertado o menor 

preço. 

  

3. DETERMINAR ao Setor de Licitações e Contratos que seja 

convocada para assinatura de contrato administrativo. 

  

Santana do Matos/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita  

  

Publicado por: 
Anderson Plinyo de Sousa Silva 

Código Identificador:B29E3592 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 73/2023 

 

Portaria de diária nº 73/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder 1 (uma) diária ao Sr. JOSÉ ERIBERTO 

GUIMARÃES, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matrícula Nº 378. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 80,00 

(oitenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada da 

cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de transporta pacientes para tratamento de saúde no dia 13 de 

janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:224012C0 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 74/2023 

 

Portaria de diária nº 74/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária a Sra. FRANCISCA ZULEIDE DE 

OLIVEIRA BRAGA servidora deste município, ocupante do cargo 

de TEC. DE ENFERMAGEM, com matrícula Nº279. Valor 

unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser 

pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para custear despesas durante uma 

viagem realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de 

Natal/RN. Com o objetivo de acompanhar paciente para tratamento de 

saúde, no dia 16 de janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:E2B96B25 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 75/2023 

 

Portaria de diária nº 75/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. HUGO VICTOR BARBOSA 

ROCHA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN. Transportando paciente para 

tratamento de saúde, no dia 16 de janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:87215E53 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 76/2023 

 

Portaria de diária nº 76/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. HUGO VICTOR BARBOSA 

ROCHA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear 

despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana do 
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Matos para a cidade de Caicó/RN. Transportando paciente para 

tratamento de saúde, no dia 12 de janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:86E7259A 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 77/2023 

 

Portaria de diária nº 77/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. ROBSON SILVA DE 

MEDEIROS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 2171. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 

(quarenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada 

da cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de transportar pacientes para tratamento de saúde, no dia 14 

de janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:0EDB68A9 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 78/2023 

 

Portaria de diária nº 78/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. GENIVAL DE ARRUDA 

CAMARA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 540. Valor unitário da diária R$ 

60,00 (sessenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 

(trinta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada da 

cidade de Santana do Matos para a cidade de Caicó/RN. Com o 

objetivo de transportar paciente para atendimento médico 

especializado, no dia 13 de janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:94978333 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 79/2023 

 

Portaria de diária nº 79/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. ERNAN AZEVEDO 

ANSELMO, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 2267. Valor unitário da diária R$ 

60,00 (sessenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 

(trinta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada da 

cidade de Santana do Matos para a cidade de Currais Novos/RN. Com 

o objetivo de transportar paciente para atendimento médico 

especializado, 11 de janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:97C8642A 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 80/2023 

 

Portaria de diária nº 80/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. ERNAN AZEVEDO 

ANSELMO, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 2267. Valor unitário da diária R$ 

60,00 (sessenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 

(trinta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada da 

cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de transportar paciente para atendimento médico 

especializado, 12 de janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:C2122B57 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 81/2023 

 

Portaria de diária nº 81/2023 
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Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve:  

1. Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. ERNAN AZEVEDO 

ANSELMO, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 2267. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 

(quarenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada 

da cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de transportar paciente para atendimento médico 

especializado, 13 de janeiro de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:BAD2D81B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 - 

PROCESSO ADM N° 5332/2022 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS-RN, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24. Inciso IV da Lei Federal 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, verbis: 

  

Art. 24 – É dispensável a Licitação 

.......................... 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 

ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

  

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado; 

  

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REPAROS E MANUTENÇÃO EM 

PRÉDIOS PÚBLICOS, a fim de atender as necessidades da 

Secretária Mun. de Obras, Serviços Urbanos e Meio Ambiente. 

  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, na seguinte dotação orçamentária; 

  

Dotação Orçamentária: 
02.006.15.451.0007.1037 – Recuperação e Restauração de Prédios 

Públicos; 

Elemento de despesa: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; 

Fontes: 

15000000 - Recursos não vinculados de Impostos; 

  

3 – Contratação da empresa, J. PAIVA LOPES NETO – inscrita no 

CNPJ: 37.902.281/0001-88, com sede à Rua Dep. Aristófanes 

Fernandes, nº 766, bairro Prefeito Jaime Batista – Angicos/RN, CEP: 

59.515-000, representada neste ato pelo Sr. José Paiva Lopes Neto, 

incrito no CPF de nº 016.952.894-47. 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT  

1 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 

DE REPAROS E MANUTENÇÃO NAS 

INSTALAÇÕES FÍSICAS DOS PRÉDIOS E 

ANEXOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS: 

SAÚDE (HOSPITAL E UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE); EDUCAÇÃO (ESCOLAS. CRECHES E 

QUADRAS); ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS E 

CREAS); ADMINISTRAÇÃO; AGRICULTURA; 

OBRAS; E, EM QUALQUER IMOVEL 

PERTECENTE AO PODER PUBLICO DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS. 

HORA 21.120 R$ 19,00 

  

4 – Valor global da contratação R$ 401.280,00 (quatrocentos e um 

mil, duzentos e oitenta reais). 

  

5 – A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento, após o trâmite 

normal do processo da despesa. 

  

Santana do Matos/RN, em 17 de janeiro de 2023. - 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:A4F012D4 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 82/2023 

 

Portaria de diária nº 82/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. CARLOS DA SILVA 

MARÇAL, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear 

despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana do 

Matos para a cidade de Caicó/RN. Com o objetivo de transportar 

pacientes para procedimentos especializados, no dia 13 de janeiro de 

2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:41069ED2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 83/2023 

 

Portaria de diária nº 83/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diárias ao Sr. CARLOS DA SILVA 

MARÇAL, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear 

despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana do 
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Matos para a cidade de Caicó/RN. Com o objetivo de transportar 

pacientes para procedimentos especializados, no dia 14 de janeiro de 

2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 17 de janeiro de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:46F55D54 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 22/2023 

 

A Sra. MARIA ALICE SILVA, Prefeita de Santana do Matos, no 

uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 25, 

inciso I, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis 

federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, analisando minuciosamente as 

peças que compõem o processo administrativo em questão, observei 

que foram atendidos os princípios da legalidade, da probidade 

administrativa e do interesse público. De acordo. RATIFICO. 

HOMOLOGO o processo sob referência e, em consequência, 

ADJUDICADO o objeto respectivo à contratação dos serviços 

CESTA DE PREÇO – SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E 

CAPACITAÇÕES LTDA - ME inscrita no CNPJ: 26.776.175/0001-

89, autorizo o empenho da despesa no valor de R$ 7.200,00 (sete mil 

e duzentos reais), valor estimativo para o período de 01 de janeiro de 

2023 à 31 de dezembro de 2023, cujo pagamento far-se-á no prazo de 

até cinco dias após o faturamento da nota fiscal do serviço. 

DETERMINO que se proceda, com INEXIGIBILILDADE DE 

LICITAÇÃO, e fundamento no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, a 

CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DO SOFTWARE 

SISTEMA CESTA DE PREÇOS, a fim de atender, nos termos da 

Solicitação Inicial, as necessidades e demandas do Município de 

Santana do Matos/RN. 
DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e, em 

seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para as 

providências de estilo. 

  

Santana do Matos/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 

Prefeita 

  

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:3AA761A6 

 
PREGOEIRA/EQUIPE APOIO 

ERRATA- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4607/2022 

 

ONDE SE LÊ: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL – 

REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

4607/2022  

13 de janeiro de 2022 

  

LEIA-SE: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 001/2023 - 

REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

4607/2022 
  

13 de janeiro de 2023 

  

Santana do matos/RN, 17 de janeiro de 2023  

  

Publicado por: 
Anderson Plinyo de Sousa Silva 

Código Identificador:949B4213 

 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 014.2023 

 

Das Partes: Município de Santana do Matos, CNPJ 08.110.439/0001-

89, através do através do Fundo Municipal de Saúde de Santana do 

Matos, CNPJ 11.842.698.0001-09 – CONTRATANTE e 

ADLADAIANY PRYSCILLA SILVA DA CUNHA, CPF Nº 

069.495.234-67, CONTRATADA. 

  

Do Objeto: O CONTRATANTE, em conformidade com o inciso IX 

do art. 37 da Constituição Federal e com a Legislação Municipal 

vigente, contrata os serviços da CONTRATADA para exercer o 

cargo de Enfermeiro junto ao Programa Estratégia Saúde da Família 

(ESF) na UBS de do Nova Aparecida. 

  

Do Valor Global: R$ 1.666,67 (mil, seiscentos e sessenta e seis reais 

e sessenta e sete centavos). 
  

Da Vigência: 11 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023. 

  

Da Dotação Orçamentária: Recursos do Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2341 - Estratégia Saúde da Família – ATENÇÃO 

BÁSICA: 319004 – Contratação por Tempo Determinado 

  

Do Fundamento Legal: inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e 

Legislação Municipal vigente. 

  

Da assinatura: Em 11 de janeiro de 2023. 

  

Signatários: MARIA ALICE SILVA (Prefeita Municipal - 

Contratante), JULIANA SARAIVA DOS SANTOS (Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde – Contratante) e ADLADAIANY 

PRYSCILLA SILVA DA CUNHA (Contratada). 

  

Publicado por: 
Igor Breno de Medeiros Barros 

Código Identificador:050D742D 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 015.2023 

 

Das Partes: Município de Santana do Matos, CNPJ 08.110.439/0001-

89, através do através do Fundo Municipal de Saúde de Santana do 

Matos, CNPJ 11.842.698.0001-09 – CONTRATANTE E MARIA 

HELENA DOS SANTOS LOPES, CPF N.º 071.560.424-40, 

CONTRATADA. 

  

Do Objeto: O CONTRATANTE, em conformidade com o inciso IX 

do art. 37 da Constituição Federal e com a Legislação Municipal 

vigente, contrata os serviços da CONTRATADA para exercer o 

cargo de MÉDICO junto ao Programa Estratégia Saúde da Família 

(ESF) na UBS da Acauã. 

  

Do Valor Global: R$ 6.066,67 (seis mil e sessenta e seis reais e 

sessenta e sete centavos) 
  

Da Vigência: 17 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023. 

  

Da Dotação Orçamentária: Recursos do Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2341 - Estratégia Saúde da Família – ATENÇÃO 

BÁSICA: 319004 – Contratação por Tempo Determinado 

  

Do Fundamento Legal: inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e 

Legislação Municipal vigente. 

  

Da assinatura: Em 17 de janeiro de 2023. 

  

Signatários: MARIA ALICE SILVA (Prefeita Municipal - 

Contratante), JULIANA SARAIVA DOS SANTOS (Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde – Contratante) e MARIA HELENA DOS 

SANTOS LOPES (Contratada). 
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Publicado por: 
Igor Breno de Medeiros Barros 

Código Identificador:D47F851E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

SERIDÓ/RN 

 

DISPENSA N° 002/2023 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN, 

CNPJ: 08.088.247/0001-13 

  

CONTRATADO: J R DE MACEDO COMERCIO E SERVIÇOS. 

CNPJ nº: 40.251.817/0001-57. 

  

OBJETO: Aquisição de Bolsas Personalizadas a fim de atender a 

rede de educação Municipal. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 17.405,00 (dezessete mil, quatrocentos e 

cinco reais). 

  

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

RECONHECIMENTO: Em 02/01/2023. Hudson Pereira de Brito - 

CPF N° 155.925.454-87 

  

RATIFICAÇÃO: Em 02/01/2023 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Republicar por incorreção  

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:09DF904A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

SERIDÓ/RN 

 

DISPENSA N° 003/2023 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN, 

CNPJ: 08.088.247/0001-13 

  

CONTRATADO: AUTESP SERVIÇOS PÚBLICO. CNPJ nº: 

31.974.334/0001-90.  

OBJETO: Contratação de serviços de licenciamento de site e sistema 

tributário, através da Secretaria Municipal de Administração. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 7.530,00 (sete mil, quinhentos e trinta reais). 

  

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

RECONHECIMENTO: Em 02/01/2023. Hudson Pereira de Brito - 

CPF N° 155.925.454-87 

  

RATIFICAÇÃO: Em 02/01/2023 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:AB48419B 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 012/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – AUTESP SERVIÇOS PÚBLICO. CNPJ nº: 

31.974.334/0001-90. 

  

O valor total deste contrato é de R$ 7.530,00 (sete mil, quinhentos e 

trinta reais). 

  

OBJETO: Contratação de serviços de licenciamento de site e sistema 

tributário, através da Secretaria Municipal de Administração. 

  

DISPENSA N° 003/2023 

  

VIGÊNCIA: 03 de janeiro de 2023 a 31 de março de 2023 

  

As despesas referentes ao objeto desta licitação, correrão à conta dos 

recursos do orçamento geral do município, Exercício 2023, na 

seguinte dotação: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0006 2.005 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração; NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.40.00 – Serv. 

Tecnologia informação/comunic. – PJ; e Fonte de Recurso 

1500000000. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:2B168B3F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 006/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – CLPT CONSTRUTORA EIRELI EPP. CNPJ: 

25.165.699/0003-32. 

  

O valor total deste contrato é de R$ 214.172,79 (duzentos e quatorze 

mil, cento e setenta e dois reais e setenta e nove centavos). 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPEAMENTO 

ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE TRECHO DA 

AVENIDA ZEZÉ APRÍGIO EM SANTANA DO SERIDÓ/RN. 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24100002/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022 

  

VIGÊNCIA: 03 de janeiro de 2023 a 03 de abril de 2023 

  

As despesas referentes ao objeto desta licitação, correrão à conta dos 

recursos do orçamento geral do município, Exercício 2022, na 

seguinte dotação: PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0059.1.014- 

Pavimentação de Ruas; NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51.00-

Obras e Instalações e Fonte de Recurso 1701000000- Outros 

convênios do Estado. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:2546EF41 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 010/2023 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do 

Norte. CNPJ Nº: 08.334.385/0001-35 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 56.000,00 

(cinquenta e seis mil reais) 

  

OBJETO: Prestação de serviços para abastecimento de água e serviços 

e esgoto. 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

  

Prazo de Vigência: 12 meses; 03/01/2023 até 31/12/2023. 

  

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão às contas 

dos recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, 

nas seguintes dotações: 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122.0018 2.034 – Custeio das atividades 

do Fundo Municipal de Educação; NATUREZA DE DESPESA: 

339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 

1500100100; 

PROJETO/ATIVIDADE: 15.452.0127 2.031 – Custeio das atividades 

da Secretaria de Obras e Infraestrutura; NATUREZA DE DESPESA: 

339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 

1500000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 006. 2.005 – Custeio das atividades 

da Secretaria Municipal de Administração; NATUREZA DE 

DESPESA: 339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; 

FONTE 1500000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301.0036 2.060 – Custeio das atividades 

do Fundo Municipal de Saúde; NATUREZA DE DESPESA: 339039 

– Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 1500100200; 

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301.0096 2.062 – Manutenção das ações 

e Serviços públicos em Saúde (custeio) Atenção Básica; NATUREZA 

DE DESPESA: 339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; 

FONTE 1600000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 20 605.0043 2.029 – Custeio das atividades 

da Secretaria de Agricultura; NATUREZA DE DESPESA: 339039 – 

Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 1500000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 27 812.0034 2.026 – Custeio das atividades 

Desportivas e de Lazer; NATUREZA DE DESPESA: 339039 – 

Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 1500000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122.0096 2.008 – Manutenção da Sec. 

Mun. De Assist. Social Habit. E Trabalho; NATUREZA DE 

DESPESA: 339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; 

FONTE 1500000000; 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:95899239 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 009/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – Companhia Energética do Rio Grande do Norte. 

CNPJ nº: 08.324.196/0001-81. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 368.000,00 

(trezentos e sessenta e oito mil reais). 

  

OBJETO: Contratação dos serviços de fornecimento de energia 

elétrica.  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

  

Prazo de Vigência: 12 meses; 03/01/2023 até 31/12/2023. 

  

Fundamento Legal: Artigo 74, Caput. da Lei Federal 14.133/2021. 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão às contas 

dos recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, 

nas seguintes dotações: 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122.0018 2.034 – Custeio das atividades 

do Fundo Municipal de Educação; NATUREZA DE DESPESA: 

339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 

1500100100; 

PROJETO/ATIVIDADE: 15.452.0127 2.031 – Custeio das atividades 

da Secretaria de Obras e Infraestrutura; NATUREZA DE DESPESA: 

339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 

1500000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 006. 2.005 – Custeio das atividades 

da Secretaria Municipal de Administração; NATUREZA DE 

DESPESA: 339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; 

FONTE 1500000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301.0036 2.060 – Custeio das atividades 

do Fundo Municipal de Saúde; NATUREZA DE DESPESA: 339039 

– Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 1500100200; 

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301.0096 2.062 – Manutenção das ações 

e Serviços públicos em Saúde (custeio) Atenção Básica; NATUREZA 

DE DESPESA: 339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; 

FONTE 1600000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 20 605.0043 2.029 – Custeio das atividades 

da Secretaria de Agricultura; NATUREZA DE DESPESA: 339039 – 

Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 1500000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 27 812.0034 2.026 – Custeio das atividades 

Desportivas e de Lazer; NATUREZA DE DESPESA: 339039 – 

Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; FONTE 1500000000; 

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122.0096 2.008 – Manutenção da Sec. 

Mun. De Assist. Social Habit. E Trabalho; NATUREZA DE 

DESPESA: 339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; 

FONTE 1500000000; 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:9959AD2F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 011/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – Cortez e Medeiros Advogados, inscrita no CNPJ: 

22.918.738/0001-75. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais). 

  

OBJETO: Contratação de Sociedade de Advogados Especializada 

para realização de serviços de consultoria e assessoria jurídica, em 

atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Santana do 

Seridó/RN. 

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

  

Prazo de Vigência: 24 meses; 03/01/2023 até 31/12/2024. 

  

Fundamento Legal: Artigo 74, III, alínea C, da Lei Federal 

14.133/2021. 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão à conta 

dos recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, 
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na seguinte dotação: PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0006.2.003 – 

Custeio das Atividades do Gabinete do Prefeito; Outros serv. de terc. 

Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, Fonte de Recurso 

1500000000- Outros Recursos Não Vinculados. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:F83BF76D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 007/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – Departamento Estadual de Imprensa. CNPJ: 

00.639.299/0001-29. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 3.200,00 (três mil 

e duzentos reais) 

  

OBJETO: Contratação de empresa exclusiva destinada a publicação 

de Atos Administrativos Municipal no Diário Oficial de Imprensa do 

Estado do Rio Grande do Norte. 

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

  

Prazo de Vigência: 12 meses; 03/01/2023 até 31/12/2023. 

  

Fundamento Legal: Artigo 74, Caput. da Lei Federal 14.133/2021. 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão à conta 

do recurso do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, na 

seguinte dotação: 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122.006 2.005 – Custeio das atividades 

da Secretaria Municipal de Administração; NATUREZA DE 

DESPESA: 339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; 

FONTE 1500000000; 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:EDB66F20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 008/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – IMPRENSA NACIONAL CNPJ nº: 

04.196.645/0001-00. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 19.460,00 

(dezenove mil, quatrocentos e sessenta reais) 

  

OBJETO: Contratação dos serviços de publicação dos atos 

administrativos do município de Santana do Seridó/RN no Diário 

Oficial da União-DOU. 

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

  

Prazo de Vigência: 12 meses; 03/01/2023 até 31/12/2023. 

  

Fundamento Legal: Artigo 74, Caput. da Lei Federal 14.133/2021.  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão à conta 

do recurso do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, na 

seguinte dotação: 

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122.006 2.005 – Custeio das atividades 

da Secretaria Municipal de Administração; NATUREZA DE 

DESPESA: 339039 – Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica; 

FONTE 1500000000; 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:E8AB5573 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 001/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – TOP DOWN CONSULTORIA LTDA. CNPJ: 

40.998.734/0001-26. 

  

O valor total deste contrato é de R$ 115.550,00 (cento e quinze mil, 

quinhentos e cinquenta reais). 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS 

DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA, 

LICITAÇÃO, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS, 

DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS, RECURSOS HUMANOS E 

FOLHA DE PAGAMENTO, ESCALA DE PLANTÃO, 

PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO GERAL, DIGITALIZAÇÃO E 

BUSINESS INTELLIGENCE (BI), BEM COMO A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, EVOLUTIVA E 

ADAPTATIVA DOS SOFTWARES, DE ACORDO COM AS 

ALTERAÇÕES LEGAIS DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E 

SIAFIC - SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

CONTROLE, ALÉM DA MIGRAÇÃO DOS DADOS EXISTENTES 

NOS SISTEMAS EM PRODUÇÃO, TREINAMENTO DAS NOVAS 

SOLUÇÕES, E SUPORTE TÉCNICO AS UNIDADES 

OPERACIONAIS INTEGRADAS, conforme condições e exigências 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços n.º 102/2022, no Edital do 

Pregão N.º 027/2022 e seus anexos, bem como na proposta da 

CONTRATADA, que o integram independentemente de transcrição. 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25110010/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022- PMSS 

  

VIGÊNCIA: 02 de janeiro de 2023 a 02 de janeiro de 2024 

  

As despesas referentes ao objeto deste Pregão, correrão à conta dos 

recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, na(s) 

seguinte (s) dotação(ões): Unidade Orçamentária: 01 031 0001 2.001 

– Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; Natureza: 

3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informações/comunic. – PJ; Fonte: 

1500000000; 

Unidade Orçamentária: 04 122 0006 2.005 – Manutenção das 

Atividades da Secretaria Municipal de Administrição; Natureza: 

3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informações/comunic. – PJ; Fonte: 

1500000000; 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 
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Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:25D562B1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 002/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANTANA. 

CNPJ: 08.385.353/0001-59. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 28.800,00 (vinte 

e oito mil e oitocentos reais). 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de Serviço 

de Transmissão em rádio de atos Institucionais do Poder Executivo 

Municipal por meio do Gabinete do Prefeito. 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24110029/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022- PMSS 

  

VIGÊNCIA: 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

  

As despesas referentes ao objeto deste Pregão, correrão à conta dos 

recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, na(s) 

seguinte(s) dotação(ões): 

PROJETO/ATIVIDADE:04.122.0006.2.003; NATUREZA DE 

DESPESA: 339039; FONTE1500000000 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:2DF37372 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 015/2023 – GP/PMSA 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO/RN. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso das suas prerrogativas constitucionais 

e atribuições legais, e combinando com a Lei Orgânica do Município 

vigente, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR  o  Sr. JALMIR AMADOR DA SILVA, inscrito 

no CPF sob o n° 762.256.154-15 e NOMEAR a Sra. MONIQUE 

GUEDES DUARTE GASPAR PINTO, inscrita no CPF 008.213.214-

39, para exercerem a função de Pregoeiros do Município de Santo 

Antônio/RN; 

  

Art. 2º - NOMEAR  o Sr. GETÚLIO DA SILVA ARAÚJO, inscrito 

no CPF sob nº. 110.699.434-52, para exercer a função de Pregoeiro 

Substituto, que atuará nas faltas e impedimentos eventuais dos 

Pregoeiros; 

  

Art. 3º - NOMEAR a Equipe de Apoio dos Pregoeiros, composta 

pelos servidores abaixo identificados: 

  

a) AILTON CAMILO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 

565.413.334-91 (Membro da Equipe de Apoio Titular); 

b) MARIA TALITA CASSIANO DA SILVA BARBOSA, inscrita no 

CPF sob o nº 103.661.664-92 (Membro da Equipe de Apoio Titular); 

c) JARDES ANTONIO BATISTA RODRIGUES DE ALENCAR, 

inscrito no CPF sob o n° 092.550.044-50 (Membro da Equipe de 

Apoio Suplente); 

d) YARA DAMAZIO SILVA, inscrita no CPF sob o nº 123.423.084-

42 (Membro da Equipe de Apoio Suplente) 

  

Art. 4º - Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 

2023, ficando revogada a Portaria nº 06/2022 – GP/PMSA. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

  

Santo Antônio/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito do Município de Santo Antônio/RN 

  

Publicado por: 
Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:8CCF3336 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 016/2023 – GP/PMSA 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso das suas prerrogativas constitucionais 

e estatutárias, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARCELLE SAMYRA SOARES DE 

BRITO, inscrita no CPF nº 018.205.494-29 e portadora do RG 

003.284.276-SSP/RN, para exercer o cargo em comissão de livre 

nomeação de SUPERVISORA DE APOIO ÀS AÇÕES SOCIAIS 

do município de Santo Antônio/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 

2023, revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Santo Antônio/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito do Município de Santo Antônio/RN 

  

Publicado por: 
Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:F9AD734D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 017/2023 – GP/PMSA 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso das suas prerrogativas constitucionais 

e estatutárias, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DISPONIBILIZAR a Servidora Pública Municipal, a Srª. 

MARCELLE SAMYRA SOARES DE BRITO, ocupante do cargo 

público de SUPERVISORA DE APOIO ÀS AÇÕES SOCIAIS, 

inscrita no CPF nº 018.205.494-29 e portadora do RG 003.284.276-

SSP/RN, para exercer suas atribuições laborais junto à Secretaria 

Municipal de Finanças do município de Santo Antônio/RN, em 

razão da necessidade do serviço, sem prejuízo de suas funções junto à 

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2023. 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

   

Santo Antônio/RN, 17 de janeiro de 2023. 

   

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito do Município de Santo Antônio/RN 

  

Publicado por: 
Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:993E8E7A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 001/2023 

 

INEXIGIBILIDADE – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio/RN – CONTRATADO (A): LIGA NORTE 

RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER (CNPJ n°. 

08.428.765/0001-39) – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MARCAÇÃO DE CONSULTAS E 

EXAMES DE APOIO A DIAGNOSE DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE EM NEOPLASIAS, PARA ATENDER A 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN, – 

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) – 

ORIGEM DOS RECURSOS: Fundo Municipal de Saúde - 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, CAPUT, da Lei Federal n.º 

8.666/93.  

  

Santo Antônio/RN, 03 de janeiro de 2023 –  

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO-  
Prefeito. 

  

Publicado por: 
Talita Cassiano Barbosa 

Código Identificador:E08C9770 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OESTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

O Município de São Francisco do Oeste, por intermédio de seu 

Pregoeiro, torna público que o Pregão Eletrônico n° 021/2022, do 

tipo maior desconto, com o objetivo visando à escolha da Proposta de 

Preços mais vantajosa para a a aquisição de combustíveis, destinados 

ao abastecimento da frota de veículos deste Município, a fim de suprir 

as necessidades das Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito, 

durante o exercício de 2023, conforme especificações e quantitativos 

constantes do Anexo I do Edital do presente certame, foi declarado 

FRACASSADO. 

  

São Francisco do Oeste/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

JOÃO PAULO FERREIRA DE MORAES 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Emanuela Cristina Estevao Leite 

Código Identificador:D2C26779 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 13010001/2023 

 

ORIGEM................. TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022. 

CONTRATANTE…: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

FRANCISCO DO OESTE. 

CONTRATADA (O)…: BKL CONSTRUÇÕES LTDA EPP 

C.N.P.J. N°..................: 03.372.105/0001-60 

OBJETO......................: Escolha de empresa especializada na 

prestação de serviços de instalação elétrica para iluminação pública IP 

na BR 405 e subestação 112 KVA na Creche pró infância tipo 2 em 

São Francisco do Oeste/RN, conforme especificações do projeto 

básico. 

VALOR TOTAL................: R$ 336.902,39 (trezentos e trinta e seis 

mil, novecentos e dois reais e trinta e nove centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício: 2023; Atividade: 

APRIMORAMENTO DA URBANIZAÇÃO – Infraestrutura Urbana. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA...................: A partir da assinatura do contrato até o dia 

31 de maio de 2023. 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de janeiro de 2023. 

  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Emanuela Cristina Estevao Leite 

Código Identificador:7BEC2525 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

17010001/2023 

 

OBJETO: Contratação, por meio de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, de serviço de locação de automóvel com no máximo 

10 anos de fabricação, com capacidade para 05 passageiros, e 

motor 1.0 flex, pela secretaria municipal de assistência social, 

referente ao exercício de 2023. 
  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 24, inc. II 

da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em 

favor da empresa FRANCISCO ELIEUDO SOUZA LOPES 

(083.371.594-13), objetivando o Contratação, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, de serviço de locação de automóvel 

com no máximo 10 anos de fabricação, com capacidade para 05 

passageiros, e motor 1.0 flex, pela secretaria municipal de assistência 

social, referente ao exercício de 2023, com o valor total julgado de R$ 

15.840,00 (quinze mil e oitocentos e quarenta reais). 

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia. 

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023 

   

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:B5E70E60 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

17010001/2023 

 

RECONHEÇO, a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. 

II da Lei 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância 

com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da 

FRANCISCO ELIEUDO SOUZA LOPES (083.371.594-13), 

referente Contratação, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de 

serviço de locação de automóvel com no máximo 10 anos de 

fabricação, com capacidade para 05 passageiros, e motor 1.0 flex, pela 

secretaria municipal de assistência social, referente ao exercício de 

2023. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 

  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023. 

  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:7B7423DE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 17010001/2023 

 

Processo: 17010001/2023 

Objeto: Contratação, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

de serviço de locação de automóvel com no máximo 10 anos de 

fabricação, com capacidade para 05 passageiros, e motor 1.0 flex, 

pela secretaria municipal de assistência social, referente ao 

exercício de 2023.  

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Contratado: FRANCISCO ELIEUDO SOUZA LOPES - CPF: 

083.371.594-13, com o valor total de R$ 15.840,00 (quinze mil e 

oitocentos e quarenta reais) 

Base legal: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 
  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023. 
  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:D4E70909 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1701-0001/2023 

 

CONTRATO Nº: 1701-0001/2023 

ORIGEM: Dispensa por Justificativa Nº 17010001/2023 

OBJETO: Contratação, por meio de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, de serviço de locação de automóvel com no máximo 

10 anos de fabricação, com capacidade para 05 passageiros, e 

motor 1.0 flex, pela secretaria municipal de assistência social, 

referente ao exercício de 2023. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

CNPJ: 14.529.435/0001-32 

CONTRATADO (A): FRANCISCO ELIEUDO SOUZA LOPES 

CPF: 083.371.594-13 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 15.840,00 (quinze mil e oitocentos e 

quarenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 790 - 4. 9001 . 8 . 244 . 11 . 3.159 

. 0 . 339036 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

VIGÊNCIA: 17 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2023 
  

SÃO FRANCISCO DO OESTE - RN, 17 de janeiro de 2023  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:0DC80608 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

17010002/2023 

 

OBJETO: Contratação de serviço de anúncio via carro de som, 

por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO para atender às 

necessidades das secretarias municipais de São Francisco do 

Oeste/RN, no exercício de 2023. 
  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 24, inc. II 

da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em 

favor da empresa JOÃO ALVES DE SOUZA SOBRINHO 

(032.785.794-37), objetivando o Contratação de serviço de anúncio 

via carro de som, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO para 

atender às necessidades das secretarias municipais de São Francisco 

do Oeste/RN, no exercício de 2023, com o valor total julgado de R$ 

15.840,00 (quinze mil e oitocentos e quarenta reais). 

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia. 

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023 

  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:47B5FC94 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

17010002/2023 

 

RECONHEÇO, a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. 

II da Lei 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância 

com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da 

JOÃO ALVES DE SOUZA SOBRINHO (032.785.794-37), referente 

Contratação de serviço de anúncio via carro de som, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO para atender às necessidades das 

secretarias municipais de São Francisco do Oeste/RN, no exercício de 

2023. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 

  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023. 

  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:A36374F1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 17010002/2023 

 

Processo: 17010002/2023 

Objeto: Contratação de serviço de anúncio via carro de som, por 

meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO para atender às 

necessidades das secretarias municipais de São Francisco do 

Oeste/RN, no exercício de 2023.  

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Contratado: JOÃO ALVES DE SOUZA SOBRINHO - CPF: 

032.785.794-37, com o valor total de R$ 15.840,00 (quinze mil e 

oitocentos e quarenta reais) 

Base legal: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 
  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023.  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:0E255724 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1701-0002/2023 

 

CONTRATO Nº: 1701-0002/2023 

ORIGEM: Dispensa por Justificativa Nº 17010002/2023 

OBJETO: Contratação de serviço de anúncio via carro de som, 

por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para atender às 

necessidades das secretarias municipais de São Francisco do 

Oeste/RN, no exercício de 2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Francisco do 

Oeste CNPJ: 08.154.015/0001-16 

CONTRATADO (A): JOÃO ALVES DE SOUZA SOBRINHO 

CPF: 032.785.794-37 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 15.840,00 (quinze mil e oitocentos e 

quarenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 488 - 2. 3001 . 4 . 122 . 2 . 2.112 . 

0 . 339036 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

VIGÊNCIA: 17 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2023 
  

SÃO FRANCISCO DO OESTE - RN, 17 de janeiro de 2023 
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Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:E4CE7C5F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 17010003/2023 

 

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil 

na avaliação de documentos contábeis patrimoniais e fiscais na 

área de compras, licitações e contratos administrativos. 
  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 25, inc. II 

da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em 

favor da empresa FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO ME 

(13.480.328/0001-02), objetivando o contratação de uma empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e 

assessoria contábil na avaliação de documentos contábeis patrimoniais 

e fiscais na área de compras, licitações e contratos administrativos, 

com o valor total julgado de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia. 

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023 

  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:684CB1C2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 17010003/2023 

 

RECONHEÇO, a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 25, inc. 

II da Lei 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância 

com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO ME (13.480.328/0001-02), 

referente contratação de uma empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil na avaliação de 

documentos contábeis patrimoniais e fiscais na área de compras, 

licitações e contratos administrativos. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 

  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023. 

  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:2B7EEEC4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

17010003/2023 

 

Processo: 17010003/2023 

Objeto: Contratação de uma empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil 

na avaliação de documentos contábeis patrimoniais e fiscais na 

área de compras, licitações e contratos administrativos.  

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Contratado: FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO ME - 

CNPJ: 13.480.328/0001-02, com o valor total de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais). 
  

Base legal: Art. 25, inc. II da Lei 8.666/93  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023. 
  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:90170D3F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1701-0003/2023 

 

CONTRATO Nº: 1701-0003/2023 

ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação Nº 17010003/2023 

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil 

na avaliação de documentos contábeis patrimoniais e fiscais na 

área de compras, licitações e contratos administrativos. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Francisco do 

Oeste CNPJ: 08.154.015/0001-16 

CONTRATADO (A): FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 

ME CNPJ: 13.480.328/0001-02 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 489 - 2. 3001 . 4 . 122 . 2 . 2.112 . 

0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 17 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2023 
  

SÃO FRANCISCO DO OESTE - RN, 17 de janeiro de 2023  

 

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:7004662D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

17010004/2023 

 

OBJETO: Serviço de coleta para prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento térmico por incineração e destinação final 

das cinzas dos resíduos “A”, “B” e “E” dos Serviços de Saúde, de 

acordo com as resoluções nº 358/05 e 316/02 do CONAMA RDC 

ANVISA nº 222/18. 
  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 24, inc. II 

da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em 

favor da empresa STERELIZE (27.003.103/0001-61), objetivando ao 

serviço de coleta para prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento térmico por incineração e destinação final das cinzas dos 

resíduos ―A‖, ―B‖ e ―E‖ dos Serviços de Saúde, de acordo com as 

resoluções nº 358/05 e 316/02 do CONAMA RDC ANVISA nº 

222/18, com o valor total julgado de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia. 

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023 

  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:C3E43812 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

17010004/2023 

 

RECONHEÇO, a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. 

II da Lei 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância 

com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da 

STERELIZE (27.003.103/0001-61), referente ao serviço de coleta 

para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento térmico 

por incineração e destinação final das cinzas dos resíduos ―A‖, ―B‖ e 
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―E‖ dos Serviços de Saúde, de acordo com as resoluções nº 358/05 e 

316/02 do CONAMA RDC ANVISA nº 222/18. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 

  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023. 

  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:0E4B1C2D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 17010004/2023 

 

Processo: 17010004/2023 

Objeto: Serviço de coleta para prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento térmico por incineração e destinação final 

das cinzas dos resíduos “A”, “B” e “E” dos Serviços de Saúde, de 

acordo com as resoluções nº 358/05 e 316/02 do CONAMA RDC 

ANVISA nº 222/18.  

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

Contratado: STERELIZE - CNPJ: 27.003.103/0001-61, com o 

valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Base legal: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 
  

São Francisco do Oeste, 17/01/2023.  

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:DA8F40C7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1701-0004/2023 

 

CONTRATO Nº: 1701-0004/2023 

ORIGEM: Dispensa por Justificativa Nº 17010004/2023 

OBJETO: Serviço de coleta para prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento térmico por incineração e destinação final 

das cinzas dos resíduos “A”, “B” e “E” dos Serviços de Saúde, de 

acordo com as resoluções nº 358/05 e 316/02 do CONAMA RDC 

ANVISA nº 222/18 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

CNPJ: 08.154.015/0001-16 

CONTRATADO (A): STERELIZE CNPJ: 27.003.103/0001-61 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 695 - 3. 8001 . 10 . 301 . 4 . 4.36 . 

0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

714 - 3 . 8001 . 10 . 301 . 4 . 4.129 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 17 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 
DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2023  

 

SÃO FRANCISCO DO OESTE - RN, 17 de janeiro de 2023 

 

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:0E801F0F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 001/2023 

 

CONVÊNIO Nº: 001/2023 

OBJETO: Desenvolvimento do apoio a cultura 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Francisco do 

Oeste CNPJ: 08.154.015/0001-16 

CONTRATADO (A): FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR 

LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO CNPJ: 

02.870.406/0001-50 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 489 - 2. 3001 . 4 . 122 . 2 . 2.112 . 

0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 17 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023  

SÃO FRANCISCO DO OESTE - RN, 09 de janeiro de 2023 

 

Publicado por: 
Addyson Manoel Freitas de Paiva 

Código Identificador:2062AFE0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 006/2023 – GP 

 

São Fco do Oeste/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio por 

assiduidade ao servidor, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SÃO FRANCISCO DO 

OESTE, no uso das suas atribuições legais e conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e com fulcro no Artigo 101, Seção IX do 

Capítulo V, da Lei Complementar Nº 033/98; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder licença prêmio por assiduidade no período abaixo 

especificado, ao seguinte servidor; 

  

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SECRETARIA 
PERIODO DE 

GOZO 

FRANCISCO DE ASSIS 

QUEIROZ 
137454-0 COVEIRO OBRAS 

16.01.2023 a 

16.04.2023 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2023. 

  

Art. 3.º - Comunique-se a Secretaria de Administração e a Secretaria 

de Obras e Serviços Urbanos e Rurais, para que façam as devidas 

anotações e registros. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Dina Ruth Viana de Freitas 

Código Identificador:9A12F51E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 002/2023 – GP 

 

São José de Mipibu/RN, 16 de Janeiro de 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN, no 

uso das suas atribuições legais. 

  

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Concurso 

Público, publicado no Diário Oficial da FEMURN, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Admitir no quadro Efetivo de servidores do Município de São 

José de Mipibu/RN, com regime de trabalho de 40 (trinta) horas 

semanais, o senhor JOSÉ GUMERCINDO CARVALHO NUNES 

NETO, portador do RG nº 002.900.688, CPF nº 874.539.081-91, no 

cargo de Contador. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA 
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 
Williany da Silva 

Código Identificador:F9FD066C 

 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 456/2022 – SGM 

 

São José de Mipibu/RN, 31 de Dezembro de 2022. 

  

O SECRETÁRIO GERAL DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 

MIPIBÚ/RN, no uso das suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E exonerar por motivo de aposentadoria compulsória a 

Sra. SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA ALBUQUERQUE, 

conforme carta de concessão de aposentadoria em caráter irrevogável 

do cargo provimento comissionado de PROFESSORA NIII D, 

matrícula nº 000360, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a 

partir da presente data. 

  

MAURICIO JOSÉ GOMES DE MELO 
Secretário Geral do Município 

  

Publicado por: 
Williany da Silva 

Código Identificador:785C41E9 

 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 457/2022 – SGM 

 

São José de Mipibu/RN, 31 de Dezembro de 2022. 

  

O SECRETÁRIO GERAL DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 

MIPIBÚ/RN, no uso das suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E exonerar por motivo de aposentadoria compulsória a 

Sra. EDILEUZA BENTO DA SILVA BAY, conforme carta de 

concessão de aposentadoria em caráter irrevogável do cargo 

provimento comissionado de PROFESSORA NII A, matrícula nº 

000373, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir da 

presente data. 

  

MAURICIO JOSÉ GOMES DE MELO 
Secretário Geral do Município 

  

Publicado por: 
Williany da Silva 

Código Identificador:E59DBD26 

 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 458/2022 – SGM 

 

São José de Mipibu/RN, 31 de Dezembro de 2022. 

  

O SECRETÁRIO GERAL DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 

MIPIBÚ/RN, no uso das suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E exonerar por motivo de aposentadoria compulsória o 

Sr. JOSÉ IVAN MATIAS BARROS, conforme carta de concessão 

de aposentadoria em caráter irrevogável do cargo provimento 

comissionado de MOTORISTA (A-N10), matrícula nº 000547, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da presente data. 

  

MAURICIO JOSÉ GOMES DE MELO 
Secretário Geral do Município 

  

Publicado por: 
Williany da Silva 

Código Identificador:51E627CB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

DESPORTO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

AVISO DE DISPESA ELETRÔNICA N.º 17010001/2023 

 

AVISO DE DISPESA ELETRÔNICA N.º 17010001/2023 

  

A Prefeitura Municipal de São Jose do Campestre/RN, através de sua 

comissão permanente de licitações, com base no art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 011/2022, de 05 de maio de 2022, torna público que está 

recebendo propostas referentes à dispensa de licitação acima 

epigrafada, conforme: DATA DE INICIO DO ACOLHIMENTO 

DAS PROPOSTAS: 18/01/2023 as 08:00; HORAS DATA LIMITE 

PARA O ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS (ABERTURA): 

23/01/2023 as 08:00 HORAS. - OBJETO: objeto da presente dispensa 

é a contratação de empresa especializada no fornecimento e transporte 

de barro, areia e saibro (piçarro), para suprir as necessidades das 

diversas obras, bem como para o conserto de estradas vicinais de São 

José do Campestre/RN. Informamos que o instrumento convocatório e 

termo de referência com todas as condições desta contratação estão 

disponível pelo site do Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br onde será conduzido o presente 

dispensa. 

  

São Jose do Campestre-RN, 17 de Janeiro de 2023. 

  

JONES ALDILENO REVOREDO PAULINO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Jean Carlos Bernardo Silva 

Código Identificador:ADC56E10 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 018/2023, DE 17 DE JANEIRO DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: ALCYR MATIOLLY PEREIRA 

BEZERRA 
  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 17 de janeiro de 2023 310,00 155,00 

  

TOTAL 
  

R$ 155,00 

  

( ) 100% 

  

(x)50% 

( )35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
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Viagem a Natal/RN, no dia 17 de janeiro de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 17 de janeiro 

de 2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:2ED08155 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ – RN, 

Nº 001/2023 

 

CONVOCADA PARA APRECIAÇÃO E 

APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 E OUTRAS 

DELIBERAÇÕES. REALIZADA EM 17 DE 

JANEIRO DE 2023. 

  

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2023 às 09h00 (nove) 

horas, na Sede dos Conselhos Municipais, localizada na travessa Elias 

Uchoa, s/n, Centro, nesta cidade de São José do Seridó – RN realizou-

se a reunião do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos 

Adolescentes – CMDCA – deste município, convocada para 

apreciação e aprovação da prestação de contas do mês de dezembro de 

2022 e outras deliberações. Abrindo os trabalhos, DANIEL GOMES 

DA SILVA NETO, como presidente deste conselho, cumprimentou a 

todos os presentes, em seguida ressaltou que pela lista de presença que 

antecede esta ata havia número legal para deliberação. O Sr. Daniel 

Gomes iniciou destacando que esta reunião tinha como objetivo 

prestar contas do mês de dezembro das oficinas do FIA. Informou que 

tinha um saldo de R$ 1.561,00 (Hum mil, quinhentos e sessenta e um 

reais), para pagar os oficineiros isso se deu devido ao valor do 

fardamento ter sido maior que o planejado sendo assim, a ACCAS 

complementou o valor que faltava R$ 139,00 cento e trinta e nove 

reais). Finalizando assim as prestações de contas do edital FIA 

001/2022. Dando prosseguimento o mesmo apresentou o projeto da 

ACCAS sendo o único inscrito para o edital. No projeto tem previsão 

de duração de cinco meses tendo oficinas de violão, coral, capoeira e 

dança, além disso, uma colônia de férias, e valor destinado a compra 

de material que será utilizado nas oficinas. O valor solicitado para o 

Projeto é De R$19.870,00 (dezenove mil oitocentos e setenta reais). 

Dessa forma seguiu para a votação e aprovação de todos. O presidente 

destacou que está próximo do fim de seu mandato como presidente do 

CMDCA e que foi uma grande honra ser presidente e que aprendeu 

muito em relação aos direitos da criança e do adolescente, informou 

ainda que em breve será marcada a reunião para a eleição de 

Presidente e Vice-Presidente e também gestores da conta do Fia. Com 

também esse ano terá eleição do Conselho Tutelar a partir de abril 

uma conselheira informou que alguém a disse que viram uma criança 

menor em um determinado bar em horário fora do habitual e que isso 

está se tornando rotineiro na cidade os bares estão tendo um grande 

fluxo de crianças acompanhadas dos pais. Os conselheiros Sr. Daniel 

Gomes, e Francisco Ezequiel se comprometeram em formalizar ao 

Conselho Tutelar sobre esta demanda. Como nada mais havendo a 

tratar, segue esta ata assinada por mim Cilmária dos Santos Costa, na 

condição de secretária executiva, pelo Presidente Daniel Gomes da 

Silva Neto, e pelos demais conselheiros. 

  

São José do Seridó/RN, 17 de janeiro de 2023. 

_______________________ 
(Presidente do Conselho) 

______________________ 
(Secretária Executiva) 

___________________ 
  

Publicado por: 
Daniel Gomes da Silva Neto 

Código Identificador:7F0F60FA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HABILITAÇÃO E RESULTADO DE APROVAÇÃO DE 

PROJETO EDITAL FIA 001/2023 

 
Nº PROPONENTE CNPJ TÍTULO DO PROJETO 

1 
Associação dos Cantores, Compositores e 

Artistas Semelhantes - ACCAS  
07.678.755/0001-99 

Protagonismo Cultural 

infanto-juvenil: Arte em 

Movimento 

  

A Comissão de Análise e Avaliação de Projetos do CMDCA, torna 

público e dá transparência a habilitação e resultado da aprovação final 

do Projeto acima relacionado, conforme ordem de inscrição e 

classificação, a ser financiado com recursos oriundos do Fundo 

Municipal da Infância e Adolescência de São José do Seridó, oriundos 

de destinações de Declaração de Imposto de Renda de pessoas físicas 

e jurídicas, referentes as competências 2020, 2021 e 2022, através de 

depósito no Banco do Brasil, Agência 128-7, Conta 60.373-2 e de 

acordo com o edital FIA N.º 001/2023– CMDCA. 

  

São José do Seridó-RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

DANIEL GOMES DA SILVA NETO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Daniel Gomes da Silva Neto 

Código Identificador:F1B7B6D5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO N° 001/2023 

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto da ACCAS 

inscrito no edital do FIA de n° 001/2023. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE (CMDCA) de São José do Seridó/RN, através 

de seu Presidente o Sr. Daniel Gomes da Silva Neto, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o regramento-------- disposto na 

Lei n° 8.069/90, e lei n°240/03; 

Considerando, Lei Federal n° 8.069/90 ECA e, a lei Municipal 240 

de 16 de maio de 2003, que dispõe sobre a criação do CMDCA/ São 

José do Seridó/RN e a criação do FIA/ São José do Seridó/RN; 

  

Considerando o art. 10 da lei Municipal 240/03 que cria o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José do 

Seridó/RN; 

---- 

Considerando a portaria n° 161/2021 que dispõe sobre a nomeação 

dos gestores do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de são José do Seridó/RN. 

  

Considerandoa disponibilidades de recursos financeiros na ordem de 

R$ 19.870,24, oriundos de destinações de Declaração de Imposto de 

Renda de pessoas físicas e jurídicas, referentes as competências 2020, 

2021 e 2022, através de depósito no Banco do Brasil, Agência 128-7, 

Conta 60.373-2, em suas declarações para o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do município de São José do 

Seridó/RN 

  

Considerando a necessidade de desenvolvimento de projetos que 

deverão ser aprovados pelo CMDCA/São José do Seridó/RN, bem 

como o funcionamento e aplicação dos recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente que disciplina a forma para 

seleção de projetos que poderão ser financiados pelo Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA /São José do 

Seridó/RN nos exercícios de 2021. 

  

RESOLVE:   
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Art. 1° - Aprova o projeto 

  

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São José do Seridó/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

DANIEL GOMES DA SILVA NETO 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Daniel Gomes da Silva Neto 

Código Identificador:CA48B879 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

 

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 010, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA INTEGRAREM A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 

CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, e, considerando o disposto no 

Art. 51 da Lei Nº 8.666, de 21 de julho de 1993, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Designar os servidores adiante nominadas para integrarem a 

Comissão Permanente de Licitação – CPL da Prefeitura Municipal de 

São Miguel: 

  

a) ANTÔNIO MARCOS DE FREITAS – Pregoeiro; 

b) NATALIA NATANIELA DE PAIVA GONÇALVES – Membro 

titular; 

c) VALDEILSON ALFREDO DE CARVALHO – Membro titular; 

  

Art. 2º. As decisões da CPL serão tomadas em sessões públicas 

realizadas por, pelo menos, três membros da Comissão. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023 com a vigência até 31 

de dezembro de 2023, revogada as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

Municipal de São Miguel/RN, Estado do Rio Grande do Norte, em 17 

de janeiro de 2023. 

  

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Flazico Thiago Diógenes Rêgo 

Código Identificador:2B373DCB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20220101 ADESÃO Nº 

001/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO 

POTENGI/RN. CONTRATADO(A): JMT SERVIÇOS DE 

LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ. 

07.442.731/0001-36. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como 

objetivo a prorrogação do contrato celebrado em 29 de abril de 2022 

com vencimento em 31 de dezembro de 2022, passando a vigorar de 

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. DA 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência 

permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: A celebração deste Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviços está prevista no art. 57, inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

São Paulo do Potengi/RN, em, 27 de dezembro de 2022. 

  

Município de São Paulo do Potengi/rn 

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal – Pela/Contratante 

  

Jmt Serviços de Locações de Mão de Obra Ltda 

CNPJ/MF nº 07.442.731/0001-36 

JONAS ALVES DA SILVA -  
Pela/Contratada.  

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:925A5B32 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20220016 CONCORRÊNCIA 

Nº 001/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO 

POTENGI/RN. CONTRATADO(A): A L LIMPEZA URBANA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.681.071/0001-56. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objetivo a 

prorrogação do contrato celebrado em 28 de janeiro de 2022 com 

vencimento em 27 de janeiro de 2023, passando a vigorar de 28 de 

janeiro de 2023 a 27 de janeiro de 2024. DA RATIFICAÇÃO: As 

demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalterado 

pelo presente Termo Aditivo. FUNDAMENTO LEGAL: A 

celebração deste Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços está 

prevista no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

  

São Paulo do Potengi/RN, em, 12 de janeiro de 2023 

  

Município de São Paulo do Potengi/rn 

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal – Pela/Contratante 

  

A l Limpeza Urbana Ltda 

CNPJ/MF nº 33.681.071/0001-56 

AIRON LUCENA ARAÚJO LEITE - 
Pela/Contratada.  

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:C5965922 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 081/2022 TOMADA DE 

PREÇO Nº 012/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI. 

CONTRATADO(A): FASD ENGENHARIA LTDA, Inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº 42.568.843/0001-39. OBJETO: O presente 

instrumento tem como objeto a Contratação dos serviços de 

engenharia para execução das obras de urbanização de canteiros 

central das Ruas Irmã Selma, Manoel Henrique e Manoel José Dantas 

no Município de São Paulo do Potengi/RN. O presente Termo Aditivo 

tem como objetivo a prorrogação de prazos do contrato nº 081/2022, 

celebrado em 10 de outubro de 2022, com vencimento em 13 de 

janeiro de 2023, passando a vigorar de 14 de janeiro de 2023 a 11 de 

abril de 2023. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do 

Contrato em referência permanecem inalterado pelo presente Termo 
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Aditivo. FUNDAMENTO LEGAL: A celebração deste Aditivo ao 

Contrato de Prestação de Serviços está prevista no art. 57, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

São Paulo do Potengi/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO  
Prefeito  

Contratante 

  

e 

  

FILIPE ALIF E SILVA DELERINO, 
P/Contratada. 

  

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:7A363181 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

SANCIONAR O PROJETO DE LEI 001/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/RN, no uso da 

atribuição que lhe confere a Constituição Federal de 1988, bem como 

a Lei Orgânica do Município, após a devida aprovação legislativa pela 

Câmara Municipal, resolve SANCIONAR o Projeto de Lei 

001/2023, de autoria do Poder Executivo, que ―ALTERA 

DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 445/2021, DISPONDO 

SOBRE O REGIME JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PARA ATENDER A 

SITUAÇÕES DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NA 

FORMA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 37, INCISO IX, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Encaminha-se à Publicação, revogadas as disposições em contrário, 

passa o referido Projeto de Lei n.º 001/2023, a ser nominado e 

numerado como Lei Ordinária nº. 453 de 18 (dezoito) de janeiro de 

2023. 

  

São Pedro/RN em, 18 de janeiro de 2023. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:1B7107D4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 453/2023, DE 18 JANEIRO DE 2023. 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 453/2023, DE 18 JANEIRO DE 2023. 
  

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 

445/2021, DISPONDO SOBRE O REGIME 

JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE SERVIDORES PARA ATENDER A 

SITUAÇÕES DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, NA FORMA DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 37, INCISO IX, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/RN, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

  

CONSIDERANDO a vigência da Lei nº 445/2021 que trata da 

necessidade temporária de excepcional interesse público, para fins de 

contratação por tempo determinado em virtude da insuficiência de 

servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e de vagas não 

preenchidas por concurso público, válida para o ano de 2022; 

  

CONSIDERANDO a continuidade, em 2023, da necessidade de 

contração de pessoal para compor o quadro funcional dos Programas 

Federais vinculados as secretarias de Saúde, Educação e Assistência 

Social; 

  

CONSIDERANDO a continuidade, em 2023, da necessidade de 

atendimento às demandas técnicas especializadas nas diversas áreas 

da administração pública municipal. 

  

RESOLVE.  
  

Art. 1º - Fica alterado o Art. 13 da Lei nº 445/2021, que passa a ter a 

seguinte redação: 

  

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente 

no momento da contratação. 

  

Art. 2° - Fica alterado o Art. 15º da Lei nº 445/2021, que passa a ter a 

seguinte redação: 

  

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

contratuais e financeiros iniciado a partir de 01 de janeiro de 2022 e, 

desde que haja previsão orçamentária, podendo ser utilizado como 

fundamento de novas contratações a serem realizadas nos anos 

seguintes, obedecidos os critérios, prazos, quantidades e demais 

determinações aqui estabelecidas. 

  

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos contratuais e financeiros a partir de 01 (um) de janeiro de 

2023, revogando-se as disposições em contrário e mantendo-se 

vigentes os demais dispositivos da Lei nº 445/2021, para produzir seus 

legais e jurídicos efeitos. 

  

Palácio Francisco Cabral, São Pedro, Estado do Rio Grande do Norte, 

em 18 (dezoito) de janeiro de 2023. 

. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:651DDEE8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88726928/2022 - RDC 

ELETRÔNICO Nº 006/2022 

 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO TOMÉ/RN, (CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 

927879/2022 – OPERAÇÃO 1082859-68). 

  

Considerando os termos do resultado do julgamento efetivado pela 

Comissão Permanente de Licitações desta Prefeitura Municipal nos 

autos do processo de licitação RDC ELETRÔNICO nº 006/2022, bem 

como diante da inexistência de recursos administrativos pendentes de 

julgamento, conforme atestado na ata da sessão de julgamento e diante 

da legalidade dos atos praticados, venho: 

  

1 - ADJUDICAR o objeto do processo de licitação RDC 

ELETRÔNICO nº 006/2022 à empresa vencedora ENGENHARIA 

QUALITY LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 30.399.726/0001-00, pelo 

valor global de R$ 509.999,90 (quinhentos e nove mil, novecentos e 

noventa e nove reais e noventa centavos), haja vista a apresentação 
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regular da proposta de preço, dos documentos de habilitação e das 

declarações complementares, conforme requisitados no instrumento 

convocatório. 

  

2 - Proceder a HOMOLOGAÇÃO do procedimento de licitação 

instaurado sob o regime diferenciado de contratações públicas e 

numeração RDC ELETRÔNICO nº 006/2022 que visa à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO TOMÉ/RN, (CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 

927879/2022 – OPERAÇÃO 1082859-68). 

  

3 - E CONVOCAR à empresa declarada vencedora ENGENHARIA 

QUALITY LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 30.399.726/0001-00, para 

assinatura do correspondente contrato, no prazo máximo assinalado no 

edital de convocação do processo de licitação RDC ELETRÔNICO nº 

006/2022. 

  

Publique-se! 

  

São Tomé/RN, 17 de janeiro de 2023. 
  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito  

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:29140D36 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CONTRATO Nº 20220246 - PROCESSO Nº 

34384183/2022 - INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022 

 

CONTRATO DE CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA, QUE, ENTRE SI, CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ – 

RN E, DO OUTRO LADO, a EMPRESA 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIDOS S/C, NA FORMA ABAIXO 

ADUZIDA. 

  

A Prefeitura Municipal de São Tomé, Estado do Rio Grande do Norte, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.080.210/0001-49, com sede à Praça Antônio Assunção, Nº 276, 

CEP nº 59.400-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do RG nº. 1102464 ITPE/RN e 

CPF nº 671.368.184-00 e do outro lado, a empresa, MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001-90, com sede na Rua 

Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, na Cidade de Recife/PE, neste 

ato representado pelo Sócio, Dr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, 

brasileiro, casado no regime da separação de bens, advogado, 

registrado na OAB/PE sob o nº 11.338, portador da Cédula de 

Identidade nº 2.377.431 SSP/PE e CPF nº 377.377.244-00, residente e 

domiciliado na Rua Apipucos, 317, Apto. 901, Recife/PE - CEP: 

52.071-000; doravante denominadas CONTRATANTE e 

CONTRATADA, celebram o competente contrato, consoante o tendo 

o disposto na Lei nº 14.133, de 01.04.2021, e a homologação do 

Processo Licitatório nº 34384183/2022, Inexigibilidade nº 

026/2022, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria, 

gestão jurídica, administrativa e financeira para levantamento de 

dados e valores devidos pelo Regime Geral ao Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) ou entre RPPS’s, para fins de 

compensação de créditos previdenciários pelo sistema 

COMPREV, incluindo-se processamento do acervo documental, 

preparação e revisão da compensação financeira, treinamento de 

servidores e judicialização para ampliação do período 

prescricional e/ou dos critérios de correção e remuneração, bem 

como, eventuais indenizações pelo atraso das obrigações federais, 

para o Fundo Municipal de Previdência de São Tomé. Estes 

serviços incluem: 
  

A coleta, a organização, a juntada e a digitalização do acervo 

funcional de todos os aposentados e dos instituidores de pensão (de 

todos os benefícios ativos e cessados); 

A reconstituição da vida laboral dos aposentados e dos instituidores de 

pensão como a identificação dos vínculos de trabalho e os respectivos 

vínculos previdenciários, visando a identificação de períodos de 

compensação financeira com o RGPS e outros RPPS (preparando para 

compensação com outros RPPS); 

O levantamento do histórico previdenciário dos ex-servidores de todos 

os órgãos da administração direta, indireta, autárquicas e fundacionais, 

desde a sua criação até os dias atuais, inclusive os órgãos que foram 

extintos e/ou incorporados, com o objetivo de validar as Certidões de 

Tempo de Serviço/Contribuição emitidas pelo Município de São 

Tomé - RN; 

O detalhamento dos débitos previdenciários, assumidos pelo 

Município de São Tomé - RN e parcelados junto ao RGPS/INSS, 

referente a todos os órgãos da administração direta, indireta, 

autárquicas e fundacionais, com a devida individualização dos débitos 

parcelados por órgãos, para eventual prova dos períodos contribuídos 

ao RGPS e consequentemente para o aproveitamento na Compensação 

Financeira; 

Revisão geral sobre os passivos previdenciários do RGPS visando a 

identificação, a apuração e a comprovação dos fatos que possibilitem 

eventuais reduções, compensações e/ou ressarcimentos de valores 

devidos ou pagos indevidamente ao RGPS de forma espontânea ou 

através de autuações fiscais, dentro dos procedimentos legais e 

cabíveis, e na forma da legislação pertinente; 

Efetuar o levantamento e preparação do acervo documentação para o 

programa de compensação financeira que trata a Lei 9.796/99, no 

âmbito dos requerimentos de compensação a serem inseridos pelo 

RPPS deste município junto ao RGPS/INSS ou RPPS de outro ente; 

Implementação de rotinas de controle dos valores a serem 

reembolsados, referentes aos créditos existentes e passíveis de 

recuperação; 

Acompanhamento dos repasses dos créditos previdenciários, 

identificando e individualizando por inativo e requerimento; 

Promoção de todas as medidas judiciais e administrativas atinentes à 

implementação dos serviços e dos créditos do município, incluindo o 

seu possível incremento pela ampliação do período prescricional e/ou 

dos índices e critérios de correção e remuneração por parte da Receita 

Federal, além de pleitear indenizações ao Fundo Próprio pelos atrasos 

imputados ao Ente Federal e, bem assim, desonerar o valor dos 

repasses de algum desconto legal que venha a sofrer; e 

Capacitação dos servidores do Fundo Municipal de Previdência de 

São Tomé, no período máximo de 6 (seis) meses, com o objetivo de 

otimizar a inserção de processos de aposentadoria futuros. 

  

Parágrafo Primeiro – O presente objeto constante nesse contrato 

concernente a formalização, revisão e acompanhamento dos 

processos/requerimentos de Compensação Previdenciária, abrangerá 

tão somente os servidores aposentados e pensionistas que tenham 

obtido seu benefício/homologação de aposentadoria/pensão até o 

último dia da vigência deste contrato. 

  

Parágrafo Segundo – O serviço do presente objeto constante nesse 

contrato concernente a formalização, revisão e acompanhamento dos 

processos/requerimentos de Compensação Previdenciária, abrangerá 

todos os requerimentos indeferidos, cessados e os já inseridos, porém 

pendentes de análise/julgamento, e os processos ainda não inseridos 

no Sistema Comprev até o último dia da vigência deste contrato. 

  

Parágrafo terceiro – Estão excluídos do escopo do serviço constante 

nesse contrato todos os processos ativos (deferidos) anteriores a 

assinatura e vigência do presente contrato. 

  

DO VALOR 
  

Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor fixo de R$ 6.027,00 (seis mil, vinte e sete 

reais) para cada processo recebido (deferido), a serem pagos à medida 

e proporcionalmente ao ingresso dos recursos na conta do Regime 
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Próprio, conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 

adjudicada pelo CONTRATANTE. 

  

No caso de revisão administrativa de critérios jurídicos que 

beneficiem os processos de COMPREV já deferidos ou no caso de 

obtenção de sentença favorável em processo judicial, os honorários 

contratuais serão fixados em 20% (vinte por cento) sobre o benefício 

econômico gerado aos cofres públicos e os honorários de sucumbência 

que a outra parte ficará obrigada a pagar, na forma do art. 23, da Lei 

nº 8.906/94, pertencerão, na sua totalidade, ao CONTRATADO, de 

conformidade com os procedimentos estipulados no Código de 

Processo Civil (Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015). 

  

Parágrafo único: O valor Fixo devido a CONTRATADA relativo ao 

fato gerador do êxito/deferimento de cada processo/requerimento tem 

por composição o serviço visando o benefício da 

recuperação/incremento de crédito previdenciário pelo sistema 

COMPREV ao CONTRATANTE que abrangerá: 

  

A recuperação individualizada, por processo, do crédito retroativo do 

passivo devido pelo INSS ou outro RPPS que poderá incluir o estoque 

e os valores de fluxo acumulado não atingidos pela prescrição. 

O incremento de crédito a partir de cada requerimento individualizado 

exitoso, relativo ao Fluxo Pró-Rata (para frente) que serão pagos mês 

a mês pelo INSS ao Fundo de Previdência, que perdurará até cessar o 

benefício previdenciário do requerente aposentado, pensionista ou 

dependente. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PAGAMENTOS E REAJUSTES 
  

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a comprovação da 

restituição e atestado pela Secretaria de Finanças, após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura. 

  

Parágrafo Primeiro – Não será concedido reajuste ou correção 

monetária do valor do contrato. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0301 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E RECURSOS 

HUMANOS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.015 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PJ 

FONTE DE RECURSO: 1500000000 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROPOSTA DA CONTRATADA 
  

Integra este contrato, como se aqui transcrita fosse, a proposta da 

contratada na Inexigibilidade nº 026/2022, com todas as suas 

especificações. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
  

A vigência deste contrato tem início a partir da data de sua assinatura, 

estendendo-se por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante 

termo aditivo por igual período, sendo que a sua extinção somente 

será operada com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela 

administração. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES 
  

A inadimplência total ou parcial de quaisquer cláusulas ou condições 

deste instrumento, sujeitará a CONTRATADA, às penalidades 

previstas na Lei Federal 14.133 de 01.04.2021, e legislação pertinente 

em vigor. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
  

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com 

as consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 

137, I e 139 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

  

Parágrafo Primeiro – Os casos de rescisão serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

  

Parágrafo Segundo – A rescisão deste contrato poderá ser: 

  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

  

Parágrafo Terceiro - A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

  

Parágrafo Quarto – Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos 

V e VIII do caput e incisos I a V do parágrafo 2º do artigo 137 da Lei 

14.133/2021 , sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, tendo 

direito a pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

rescisão. 

  

Parágrafo Quinto - Ocorrendo impedimento, paralisação os sustação 

do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente por igual tempo, observado o prazo de vigência. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA LICITANTE CONTRATANTE: 
  

Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 

desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste Contrato, 

instrumento convocatório e seus anexos; 

Acompanhar e fiscalizar o serviço objeto deste Contrato, bem como 

recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos pela 

CONTRATADA; 

Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, 

de forma parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das 

normas pré-estabelecidas neste instrumento contratual; 

Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos; 

Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem 

levantadas em campo durante o andamento dos serviços; 

Prestar informações e fornecer relatórios do resultado (deferimento ou 

indeferimento) dos processos/requerimentos abrangidos pela prestação 

de serviços da CONTRATADA, nos termos do Parágrafo segundo da 

Cláusula primeira do presente instrumento, ainda que finalizado o 

prazo de vigência contratual. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS 
  

Do ato de rescisão unilateral do Contrato, na forma do Art.138, inciso 

I, da Lei 14.133/2021, e aplicação das penalidades de advertência, 

suspensão temporária e multa, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da intimação do ato, que será dirigido à autoridade 

superior àquela que praticou o ato recorrido. 

  

Parágrafo Primeiro – A intimação do ato de suspensão temporária 

será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado ou União. 

  

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E CASOS OMISSOS DO 

CONTRATO 
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A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, 

regular-se-á pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito 

Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 

89, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, combinado com 

Inciso III, do Artigo 92, do mesmo diploma legal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
  

Fica eleito o Foro da Comarca de São Tomé/RN, para nele dirimir 

eventuais dúvidas ou controvérsias resultantes da execução do 

presente contrato, com renúncia a qualquer outro, ainda que mais 

privilegiado. 

  

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente 

instrumento de contrato, em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, 

para um só efeito jurídico, na presença das testemunhas que também 

assinam. 

  

São Tomé (RN), 17 de janeiro de 2023. 
  

Prefeitura Municipal de São Tomé -RN 

CNPJ N° 08.080.210/0001-49 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
CPF N° 671.368.184-00 

Prefeito 

  

Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

CNPJ N° 35.542.612/0001-90 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
CPF N° 377.377.244-00 

Representante Legal  

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:E28C6DFD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DECISÃO FINAL DE VISTORIA - PREGÃO PRESENCIAL 

005/2022 

 

Pelo presente, a Comissão Especial de Vistoria Técnica, designada 

pela Portaria 004/2023, vem apresentar decisão final acerca das 

vistorias realizadas para atender as exigências contidas no Termo de 

Referência do Pregão Presencial 005/2022, cujo objeto é a 

―CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, COM REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE REBOQUE, EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA MANUTENÇÃO DE 

TODA FROTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL‖. 

  

CONSIDERANDO, que a empresa SERIDÓ TRATORES 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

02.620.622/0001-48 atendeu na íntegra todos os requisitos mínimos 

exigidos no Termo de Referência do edital quanto ao lote 03 

  

CONSIDERANDO, que a empresa TOP PEÇAS LTDA, inscrita no 

CNPJ 01.184.984/0001-70, não atendeu aos requisitos exigidos no 

Termo de Referência quanto ao lote 04 uma vez que a empresa não 

apresentou comprovações de profissionais técnicos especializados em 

veículos tipo motocicletas. 

  

CONCLUSÃO: 
  

Isto posto, concluímos que a empresa SERIDÓ TRATORES 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

02.620.622/0001-48 cumpriu na íntegra os requisitos para o lote 03 e 

no que compreende a empresa TOP PEÇAS LTDA CNPJ 

01.184.984/0001-70, a mesma não atendeu os requisitos solicitados 

para o Lote 04. 

  

Deste modo, opinamos pelo atendimento e classificação da proposta 

ofertada empresa SERIDÓ TRATORES COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA no lote 03 e não atendimento e desclassificação da proposta da 

empresa TOP PEÇAS LTDA para o lote 04 

  

São Vicente/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

FABIO VALENTIM DE MEDEIROS 
Mat. 01050 

Comissão Especial Para Realização de Vistoria Técnica 

Portaria N° 004/2023 - GP 

  

ALLAN RONALD MEDEIROS FERNANDES 
Mat. 01069 

Comissão Especial Para Realização de Vistoria Técnica 

Portaria N° 004/2023 - GP 

  

FRANCISCO LINS DE MEDEIROS JÚNIOR 
Mat. 01140 

Comissão Especial Para Realização de Vistoria Técnica 

Portaria N° 004/2023 - GP 

  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:875ADF37 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE CADASTRO Nº 001/2023 

 

Acha-se aberto no Município de São Vicente/RN, o cadastro de 

Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, para compor a Junta Médica, 

objetivando prestação de serviços na realização de perícias médicas 

visando atender a demanda do Município de São Vicente/RN, com 

emissão de pareceres e laudos que auxiliarão os processos de 

Readaptação, Auxílio-Doença e Aposentadoria Por Invalidez, em 

cumprimento as exigências trazidas pelo Decreto nº 059/2021, de 19 

de fevereiro de 2021 cumulada com a Lei Complementar Municipal nº 

008/2013 e posteriores alterações. 

  

Mais informações podem ser retiradas na sede da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos situada na Praça Joaquim 

Araújo Filho, 84 – Centro – São Vicente/RN, por meio do Tel. (84) 

3436-0226, ou pelo e-mail: prefsaovicente@yahoo.com.br 

  

São Vicente/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ANDRÉ LUIZ SALES SOARES DE MARIA 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:F8C8ABB3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 114, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE ATRIBUIR NOVA 

NUMERAÇÃO A LEI Nº 690/2022, DE 15 DE 

JUNHO DE 2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

CONSIDERANDO que houve a publicação da Lei 690/2022, de 03 

de maio de 2022, de autoria da Câmara dos Vereadores do Município 

de São Vicente-RN, que tratou sobre “INSTITUI OS JOGOS 

ESCOLARES (JESV), NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/RN 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

CONSIDERANDO que no dia 15 de junho de 2022 houve a 

publicação de Lei ordinária que tratou sobre “EMENTA: DISPÕE 

SOBRE A DENOMINAÇÃO DE NOME DE PRAÇA PÚBLICA, 

EM VIA PÚBLICA NA CIDADE DE SÃO VICENTE/RN, 

DENOMINADA DE PRAÇA MARIA DO SANTÍSSIMO”; 
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CONSIDERANDO que a mencionada lei que tratou sobre 

“EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE NOME 

DE PRAÇA PÚBLICA, EM VIA PÚBLICA NA CIDADE DE 

SÃO VICENTE/RN, DENOMINADA DE PRAÇA MARIA DO 

SANTÍSSIMO”, recebeu a numeração de nº 690/2022, cuja 

numeração corresponde a mesma numeração da Lei que tratou, 

também, sobre “INSTITUI OS JOGOS ESCOLARES (JESV), NO 

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/RN E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”; 

CONSIDERANDO que ambas as leis ordinárias possuem objetos 

distintos e mesma numeração, o que poderia gerar problemas futuros 

relacionados a consultas, interpretações e aplicação da legislação 

correspondente; 

CONSIDERANDO que a numeração das leis é atividade precípua do 

poder executivo e que o presente ato não altera o texto normativo 

aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores do Município de São 

Vicente/RN. 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º Tornar sem efeito a numeração da Lei que autorizava o Poder 

Executivo Municipal que trata da “EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

DENOMINAÇÃO DE NOME DE PRAÇA PÚBLICA, EM VIA 

PÚBLICA NA CIDADE DE SÃO VICENTE/RN, 

DENOMINADA DE PRAÇA MARIA DO SANTÍSSIMO”, 

atribuindo-se nova numeração a mencionada lei, a saber: LEI Nº 690-

A/2022 de 15 de junho de 2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 15 de junho de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Palácio da Luiza em São Vicente/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:87B34EFE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 115/2023 

 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI Nº 

14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A 

SISTEMÁTICA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO SÃO VICENTE/RN. 

  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 1º, § 2º 

da Lei 14.133/2021 

  

DECRETA:  
  

SEÇÃO I 

DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
Art. 1º Nas contratações públicas realizadas pelo município São 

Vicente/RN deverão ser observados os preceitos normativos deste 

decreto, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do 

Poder público, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei 14.133/2021. 

  

Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 

administração direta e indireta do Poder Executivo municipal São 

Vicente/RN. 

  

Art. 3º Para consecução dos objetivos do presente Decreto, a 

Administração observará os princípios da impessoalidade, legalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

  

CAPÍTULO II 

DA ATUAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NO PROCESSO 

DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 
  

Art. 4º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão 

de Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo 

licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a 

negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o 

exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o 

caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua adjudicação e homologação. 

  

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, 

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem 

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade. 

  

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, 

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta 

nos termos do art. 72 da citada Lei. 

  

§ 3º O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão 

de Contratação, poderão ser servidores efetivos ou empregados 

públicos dos quadros permanentes do Município, ou cedidos de outros 

órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura. 

§ 4º No caso de municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes, o 

art. 176 prevê que os requisitos descritos neste §3º somente serão 

obrigatórios após 06 (seis) anos, contado da data de publicação da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. Dessa forma, no âmbito desse 

município, o agente de contratação, durante o prazo mencionado, não 

precisará ser ocupante de cargo efetivo ou emprego público dos 

quadros permanentes da Administração Pública. 

§ 5º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, 

sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 

funções listadas acima. 

§ 6º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão 

com auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 

3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos 

em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. 

  

§ 7º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação 

responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro. 

  

Art. 5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 

Gestor de contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a autoridade municipal observará o seguinte: 

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação 

acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto 

contratado; 
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II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a 

riscos durante o processo de contratação; e 

III – previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 

concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de 

contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada 

fiscalização contratual. 

  

CAPÍTULO III 

DOS PARÂMETROS PARA CONSTRUÇÃO E GERÊNCIA DO 

PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 
  

Art. 6º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, 

com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades 

sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

  

§ 1º Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, 

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto 

na Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia. 

§ 2º Na elaboração do plano de contratação anual a Administração 

fará previsão de quais licitações pretende deflagrar aplicando o 

benefício do art. 48, inciso I e III, da Lei complementar 123/2006, 

bem como do benefício instituído pelo art. 48, § 3º da Lei 

complementar 123/2006, a fim de garantir o planejamento estratégico 

para tais contratações, levando em consideração a existência de itens 

com valor de até R$ 80.00,00 (oitenta mil reais), e outras hipóteses 

previstas na legislação de regência. 

§ 3º O plano de contratação anual será editado, prevendo o calendário 

de licitações anuais, que levará em consideração as contratações 

recorrentes do órgão administrativo, excetuando-se as demandas 

imprevisíveis, extraordinárias e urgentes que serão contratadas mesmo 

sem previsão no calendário de licitações anuais, observando-se a 

modalidade de licitação adequada para atender à necessidade. 

§ 4º As demandas para elaboração do plano de contratação anual serão 

encaminhadas pelos setores requisitantes ao setor de licitações, que 

deverá analisar as necessidades promovendo diligências necessárias 

para construção do calendário de licitações. 

§ 5º A Administração municipal poderá, desde que justificado nos 

autos do processo respectivo, afastar a aplicação do plano de 

contratações anuais, naquilo que seja divergente do interesse público, 

desde que devidamente justificado nos autos do processo licitatório, 

bem como a instrução normativa 1 de 10 de janeiro de 2019, da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia naquilo que for 

incompatível com a sua forma de atuação, observados os princípios 

gerais de licitação e a legislação respectiva. 

  

CAPÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO E REQUISITOS ESTRUTURAIS DO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
  

Art. 7º O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a 

ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 

com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

VIII - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

IX - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

X - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XI - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

  

§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos, deverá apresentar as devidas 

justificativas. 

  

§ 2º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 

de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

  

§ 3º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico 

Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e 

obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º. 

  

Art. 8º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores 

se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 

prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 

  

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 

COMPRAS 
  

Art. 9º O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de 

compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior 

desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios 

da fase interna de licitações, assim como as especificações dos 

respectivos objetos. 

  

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a 

que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, 

do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, 

do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

  

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do 

Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária 

para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 

de artigos de luxo. 

  

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a 

escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a 

que se propõe, apresente o melhor preço.  
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§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização poderá 

ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório, 

considerando razões de interesse públicos presentes na contratação 

administrativa 

  

CAPÍTULO VI 

LIMITES PARA ENQUADRAMENTO DOS BENS DE 

CONSUMO NAS CATEGORIAS COMUM E LUXO 
  

Art. 11. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob 

os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a 

execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração 

municipal. 

  

Art. 12. É superior a satisfação das necessidades da administração, 

todo o bem que representar dispêndios econômicos superiores a 50% 

da média de mercado para a aquisição de produtos com natureza 

semelhante, levando-se em consideração a qualidade e ciclo de vida 

do objeto. 

  

Art. 13. A caracterização do bem de consumo na categoria luxo levará 

em consideração a individualização de bens que se demonstrarem 

incompatíveis com a práxis de contratação habitual do órgão 

administrativo, observada a realidade das contratações realizadas e 

peculiaridades da demanda apresentada ao ente administrativo. 

Art. 14. Para caracterização de um bem de consumo na categoria 

Luxo e aplicação da vedação de contratação a Administração deverá 

observar o princípio da proporcionalidade, tendo em vista o 

atendimento ao interesse público e necessidades administrativas, bem 

como a natureza do objeto contratado. 

  

Art. 15. Parâmetros de valores somente serão considerados para 

caracterização de bem de consumo como de categoria luxo quando 

suplantarem a média de mercado, mas não estão vinculados a importes 

monetários fixos ou imutáveis, devendo ser considerada a realidade de 

mercado para contratação de bem de determinada natureza. 

CAPÍTULO VII 

DA PESQUISA DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
  

Art. 16. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 

municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber. 

  

Art. 17. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que 

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 

mais dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

  

§ 1º A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata 

o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor 

estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda 

ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

  

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 

especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 

  

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação. 

  

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos. 

  

§ 5º Caso não seja possível a obtenção de três orçamentos para 

formação do preço base da licitação ou da contratação direta, com 

base nas hipóteses prevista em Lei, a Administração poderá, 

justificadamente, colacionando aos autos prova de tentativa de 

obtenção de preços, caso possam ser documentadas, utilizar os 

preços/orçamentos que conseguiu adquirir para a mencionada 

contratação, desde que compatíveis com a realidade de mercado, 

evitando-se a prática de preços inexequíveis ou qualquer hipótese de 

superfaturamento. 

  

Art. 18. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de 

serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como 

parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução 

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia. 

  

§1º Para formação do preço base da licitação considera-se admitida a 

pesquisa de preços em sites de e-commerce, desde que se possa aferir 

data e hora de acesso, utilização de dados de pesquisa publicada em 

mídia especializada, contratações similares feitas pela Administração 

Pública, concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços ou pesquisa no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, bem como pesquisa na base nacional de notas fiscais 

eletrônicas. 

  

§ 2º Para aferição de preços na base nacional das notas fiscais 

eletrônicas, a Administração considerara válida notas fiscais de 

contratações não superior a 1 (um) ano da data da consulta, 

considerando a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro dos preços praticados. 

  

Art. 19. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços 

de engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se 

tratar de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, 

no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril 

de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020. 

  

CAPÍTULO VIII 

DO EMPREGO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

“COMPLIANCE” NA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 
  

Art. 20. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de 

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação 

de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 

(seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como 

parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 

implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto 

nº 11.129, de 11 de julho de 2022. 

§1º Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade 

consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de 

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 

incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de 

códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de 

detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 

praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

§ 2º O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e 

atualizado de acordo com as características e riscos atuais das 

atividades de cada pessoa jurídica, a qual por sua vez deve garantir o 

constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando 

garantir sua efetividade. 

§ 3º O programa de integridade será avaliado, quanto a sua existência 

e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros: 

I - Comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os 

conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa; 

II - Padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de 

integridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores, 

independentemente de cargo ou função exercidos; 

III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade 

estendidas, quando necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, 

prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; 

IV - Treinamentos periódicos sobre o programa de integridade; 

V - Análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao 

programa de integridade; 

VI - Registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as 

transações da pessoa jurídica; 

VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e 

confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiros da pessoa 

jurídica; 
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VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no 

âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos 

administrativos ou em qualquer interação com o setor público, ainda 

que intermediada por terceiros, tal como pagamento de tributos, 

sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, 

permissões e certidões; 

IX - Independência, estrutura e autoridade da instância interna 

responsável pela aplicação do programa de integridade e fiscalização 

de seu cumprimento; 

X - Canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente 

divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à 

proteção de denunciantes de boa-fé; 

XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de 

integridade; 

XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de 

irregularidades ou infrações detectadas e a tempestiva remediação dos 

danos gerados; 

XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, 

supervisão, de terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de 

serviço, agentes intermediários e associados; 

XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e 

reestruturações societárias, do cometimento de irregularidades ou 

ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas 

envolvidas; 

XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando 

seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência 

dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 ; e 

XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para 

candidatos e partidos políticos. 

  

§ 4º Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão 

considerados o porte e especificidades da pessoa jurídica, tais como: 

I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores; 

II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de 

departamentos, diretorias ou setores; 

III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou 

representantes comerciais; 

IV - o setor do mercado em que atua; 

V - os países em que atua, direta ou indiretamente; 

VI - o grau de interação com o setor público e a importância de 

autorizações, licenças e permissões governamentais em suas 

operações; 

VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o 

grupo econômico; e 

VIII - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

  

§ 5º A efetividade do programa de integridade em relação ao ato 

lesivo objeto de apuração será considerada para fins da avaliação de 

que trata o caput. 

§ 6º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

serão reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, 

não se exigindo, especificamente, os incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e 

XV do § 3º. 

  

§ 7º A redução dos parâmetros de avaliação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o § 3º poderá ser objeto de 

regulamentação específica. 

  

§ 8º. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o 

início da implantação de programa de integridade, o contrato será 

rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas em função de inadimplemento de obrigação 

contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

  

§ 9º Caso a empresa descumpra com o programa, serão aplicadas as 

penalidades pertinentes 

  

§ 10 o programa de integridade somente é obrigatório para licitações 

de grande vulto, mas a Administração pode, justificadamente, em 

licitações habituais inserir no instrumento convocatório a 

obrigatoriedade de implantação de programa de integridade. 

  

CAPÍTULO IX 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 
  

Art. 21. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a 

contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que 

o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela 

execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres 

vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema 

prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 

convocatório. 

  

Art. 22. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de 

preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

CAPÍTULO X 

DA DEFINIÇÃO DO CICLO DE VIDA DO OBJETO 

LICITADO E MENOR 

DISPÊNDIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 
  

Art. 23. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao 

ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a 

definição do menor dispêndio para a Administração Pública 

Municipal. 

  

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, 

deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a 

partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 

  

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros 

diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries 

estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações 

especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou 

eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e 

acadêmicos, dentre outros. 

  

§ 3º Para consideração de menor dispêndio para a Administração 

Pública, os produtos que possuam histórico de depreciação prematura 

ou elevadas despesas com manutenções, considerando contratações 

anteriores de quaisquer órgãos da Administração Pública, mesmo que 

tenham o menor preço no certame poderão ser desconsiderados, 

observadas as normas previstas no edital de licitação. 

  

§ 4º Os critérios a serem utilizados para aferição do menor dispêndio 

devem considerar pontuação em índices específicos, tais como 

desempenho, resistência, durabilidade, eficiência, histórico de 

manutenções e embasarão a seleção do produto que ofereça melhor 

custo-benefício para a atividade administrativa. 

  

§ 5º A avaliação dos parâmetros que denotem o ciclo de vida útil do 

objeto licitado, será realizada por comissão especialmente designada 

para tal finalidade, composta preferencialmente por servidores ou 

contratado com conhecimento técnico sobre o produto licitado. 

CAPÍTULO XI 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO  
  

Art. 24. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho 

pretérito na execução de contratos com a Administração Pública 

deverá ser considerado na pontuação técnica. 

  

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será 

escolhido quando estudo técnico preliminar demonstrar que a 

avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que 

superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem 

relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para 

contratação de: 

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, caso em que o critério de julgamento de técnica e preço 

deverá ser preferencialmente empregado; 
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II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e 

de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de 

reconhecida qualificação; 

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de 

comunicação; 

IV - obras e serviços especiais de engenharia; 

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e 

variações de execução, com repercussões significativas e 

concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 

rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações 

puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios 

objetivamente definidos no edital de licitação. 

  

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e 

ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de preço 

apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta 

por cento) de valoração para a proposta técnica. 

  

§ 3º para desempenho pretérito na execução de contratos com a 

Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica, 

considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação 

detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica. 

  

CAPÍTULO XII  

DOS CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA EXEQUIBILIDADE 

DAS  

PROPOSTAS  
  

Art. 25. Nas licitações realizadas pelo município São Vicente/RN não 

se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários, 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

§ 1º Para fins de verificação da exequibilidade das propostas, no caso 

de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

§ 2º O limite percentual indicado no parágrafo anterior será 

considerado com presunção relativa (juris tantum) de 

inexequibilidade, admitindo-se prova em contrário. 

  

Art. 26. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será 

exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei 14.133/2021. 

  

Art. 27. A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, caso sejam apresentadas justificativas plausíveis, 

embasadas em comprovações materiais da consistência e 

exequibilidade da proposta, os valores apresentados poderão ser 

aceitos pela Administração, caso contrário à proposta será 

desclassificada. 

  

Art. 28. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para 

efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 

mercado correspondente. 

  

Art. 29. Considera-se sobrepreço o preço orçado para licitação ou 

contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais 

de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação 

for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global 

ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 

CAPÍTULO XIII  

DOS PARÂMETROS PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO- 

FINANCEIRO DO CONTRATO  
  

Art. 30. Considera-se recomposição/realinhamento/reequilíbrio 

econômico-financeiro todo o desequilíbrio contratual extraordinário, 

que represente impacto na execução do objeto contratado e 

impossibilite a continuidade ou regularidade na efetivação do escopo 

inicial da contratação. 

  

Art. 31. O reajustamento de preço somente poderá ser concedido caso 

ocorram oscilações imprevisíveis ou previsíveis com consequenciais 

incalculáveis que venham a ocasionar o desequilíbrio econômico-

financeiro dos preços praticados, os mesmos poderão ser revistos 

desde que devidamente comprovados. 

  

Art. 32. O ônus probatório quanto a demonstração da variação 

extraordinária de preços que reflete na execução ordinária do contrato 

incumbe tão somente ao postulante, que deve demonstrar por meios 

aptos a variação dos custos que afetam a regularidade contratual. 

  

Art. 33. Meras oscilações de mercado não se caracterizam como 

circunstâncias aptas a ensejar o reequilíbrio de valores da avença 

contratual, devendo o requerente demonstrar expressamente, por meio 

de provas inequívocas a instabilidade contratual extraordinária, que 

afeta de forma abrupta a execução do contrato em seus termos iniciais. 

  

Art. 34. As obrigações das partes são tidas como calculadas de tal 

maneira que se equilibram do ponto de vista financeiro e o 

responsável pelo contrato deverá esforçar-se para manter, a qualquer 

custo, esse equilíbrio. O reconhecimento do direito ao equilíbrio 

financeiro, é garantido pelo art. 37, XXI da Constituição Federal, que 

institui que nas licitações públicas devem ser mantidas as condições 

efetivas da proposta e deve ser reconhecido pelo poder público 

municipal. 

  

Art. 35. Considera-se reajustamento em sentido estrito a forma de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 

consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no 

contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais; 

  

Art. 36. Considera-se repactuação a forma de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos 

custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data 

vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 

mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 

decorrentes da mão de obra. 

  

Art. 37. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas 

forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de 

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 

para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de 

obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 

serviços. 

CAPÍTULO XIV 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO 

DISSEMINADO  
  

Art. 38. O processo de gestão estratégica das contratações de software 

de uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos como 

adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e 

considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de 

licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a 

evitar gastos com produtos não utilizados. 

  

§ 1º Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações 

de software de uso disseminado no Município deve observar, no que 

couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 

de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da 
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Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria nº 

778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do 

Ministério da Economia. 

  

§ 2º Na definição do objeto, se levará em consideração as demandas 

específicas do órgão contratante, considerando as rotinas de trabalho, 

bem como a forma de execução e documentação dos atos 

administrativos, devendo o software atender as necessidades 

instituídas em instrumento convocatório. 

  

§ 3º Na elaboração do estudo técnico preliminar e termo de referência 

para contratação de softwares se levarão em consideração parâmetros 

atinentes as características mínimas para funcionamento dos sistemas, 

nos padrões tecnológicos, de segurança e desempenho indicados no 

edital de licitação. 

  

§ 4º Nas licitações para contratação de software o município poderá 

realizar avaliação de conformidade (prova conceito), que será 

realizada na fase de habilitação do certame, quando não houver 

inversão de fases, antes da homologação. 

  

§ 5º para elaboração dos documentos inerentes a fase interna do 

processo licitatório para contratação de software, considerando a 

complexidade da demanda, a Administração municipal poderá 

contratar empresa especializada para assessoramento ou confecção do 

estudo técnico preliminar e termo de referência, não podendo a 

empresa que elaborar os aludidos documentos participar direta ou 

indiretamente como pretensa fornecedora da licitação para contratação 

do software. 

  

§ 6º Na contratação de soluções tecnológicas integradas que permitam 

a centralização de todo o processamento e armazenamento de dados 

relacionados aos processos de atendimento e controles internos, 

otimizando a obtenção e o processamento de informações, bem como 

o fornecimento de subsídios gerenciais, que são imprescindíveis para 

o planejamento e para a tomada de decisões por parte dos gestores, 

será dada preferência para soluções desenvolvidas nativamente dentro 

dos conceitos de computação em nuvem, visando reduzindo-se assim 

as intervenções locais, permitindo assistência técnica virtual sem 

prejuízo a segurança, possibilitando o trabalho a qualquer momento e 

de qualquer lugar. 

CAPÍTULO XV 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
  

Art. 39. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

  

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: I - empresas estabelecidas no território 

do Estado do Rio Grande do Norte; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

  

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a 

aplicação do disposto no art. 44 e 48 da Lei Complementar nº 

123/2006 

  

Art. 40. Como critério de desempate previsto no art. 39 III deste 

regulamento e no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de 

ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que 

comprovadamente implementadas, políticas internas tais como 

programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a 

desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das 

empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de 

gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

  

CAPÍTULO XVI 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS  
  

Art. 41. Na negociação de preços mais vantajosos para a 

administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de 

Contratação poderá oferecer contraproposta. 

  

§ 1º Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

  

§ 2º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

  

§ 3º A negociação será conduzida por agente de contratação ou 

comissão de contratação, e, depois de concluída, terá seu resultado 

divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

CAPÍTULO XVII 

DA HABILITAÇÃO  
  

Art. 42. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, 

será permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por 

processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de 

licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes 

o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

  

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de 

sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de 

identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 

documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

  

Art. 43. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não 

se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados 

de capacidade técnicoprofissional e técnico-operacional poderão ser 

substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato 

ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o 

licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a 

Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais 

informações. 

  

Art. 44. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação 

das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

  

§ 1º A documentação de habilitação prevista no capítulo VI da Lei 

14.133/2021 poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 

contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 

inferiores a R$ 9.153,34 (nove mil cento e cinquenta e três reis e trinta 

e quatro centavos) para dispensa de licitação para compras em geral e 

nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o 

valor de R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e 

quarenta e nove reais e noventa e seis centavos). 

  

§ 2º Os valores dispostos no parágrafo anterior serão atualizados, a 

cada dia 1º de janeiro, pelo Poder Executivo Federal pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por 
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índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os 

quais serão divulgados no PNCP. 

  

CAPÍTULO XVIII 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS  
  

Art. 45. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas 

licitações municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no 

que couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia. 

  

CAPÍTULO XIX 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  

SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

Art. 46. O sistema de registro de preços se caracteriza como o 

conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação 

direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a 

aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

  

§ 1º Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro 

de preços para contratação de bens e serviços comuns ou especiais, 

inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro 

de preços para contratação de obras de engenharia não padronizados e 

de grande complexidade técnica e operacional. 

  

§ 2º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 

engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado, conforme os 

parâmetros indicados no Capítulo VI, arts. 16 a 19 deste decreto; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos neste 

regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar 

cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que 

mantiver sua proposta original. 

  

Art. 47. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro 

de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão, 

Concorrência. A dispensa de licitação e inexigibilidade poderão ser 

utilizadas para registro de preços quando a contratação for realizada 

por mais de um órgão ou entidade. 

  

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não 

será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital, sob pena de desclassificação. 

  

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para 

cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a 

reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, 

sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 

contratação. 

  

§ 3º Na esfera municipal será admitida a utilização do sistema de 

registro de preços nas hipóteses de dispensa de licitação, nos termos 

do art. 75, incisos I e II, IV ―e‖ ―m‖, VIII, IX, XVI da Lei 

14.133/2021, devendo para tanto a sua utilização estar embasada na 

necessidade de compra parcelada pela Administração e se necessário a 

demanda deve estar evidenciada por meio de estudo técnico 

preliminar que caracterize as necessidades. § 4º O sistema de registro 

de preços também poderá ser utilizado em casos de inexigibilidade de 

licitação, quando a natureza do objeto trouxer à tona a necessidade de 

contratação parcelada, conforme a demanda da Administração. 

  

§ 5º A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços 

de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos 

os seguintes requisitos: I - existência de projeto padronizado, sem 

complexidade técnica e operacional; II - necessidade permanente ou 

frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

  

Art. 48. O edital de licitação para registro de preços observará o 

disposto na Lei 14.133/2021 e contemplará, no mínimo: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a possibilidade de prever preços diferentes: 

quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

em razão da forma e do local de acondicionamento; 

quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

por outros motivos justificados no processo; 

III - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço 

ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

IV - as condições para alteração de preços registrados; 

V - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação; 

VI - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma 

ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 

daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

VII - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências 

  

§ 1 º O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório 

e do contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica 

do órgão gerenciador. 

  

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 

do contrato ou outro instrumento hábil. 

  

§ 3º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em 

lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar 

maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o 

local de entrega ou de prestação dos serviços. 

  

Art. 49. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 

(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que 

comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

  

Art. 50. A ata de registro de preços poderá ser objeto de revisão, 

reequilíbrio econômico-financeiro, supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, excetuando-se a possibilidade de 

reajustamento em sentido estrito, podendo ainda existir incidência 

desses institutos aos contratos decorrente da ata de registro de preços, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Parágrafo único: A existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

  

SEÇÃO II  

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
  

Art. 51. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 

entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 

contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, 

concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros 

órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 

processo licitatório. 

  

§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado 

mediante justificativa, bem como quando o órgão ou unidade 

gerenciadora for o único contratante. 

  

§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 

pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou 

recusará o pedido de participação.  
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§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 

pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de 

acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

SEÇÃO III  

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
  

Art. 52. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 

controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 

seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal Nacional de 

Compras Públicas ou site do município; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 

referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a 

realização do procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 

da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas 

pelos órgãos e entidades participantes; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 

da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o 

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 

referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações. 

  

§ 1º A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas ou no site do município, poderá ser assinada 

por certificação digital. 

  

§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 

participantes para execução das atividades previstas nos incisos III, IV 

e VI do caput. 

  

SEÇÃO IV  

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  
  

Art. 53. O órgão participante será responsável pela manifestação de 

interesse em participar do registro de preços, providenciando o 

encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 

local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 

respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, e 

estudo técnico preliminar, adequado ao registro de preços do qual 

pretende fazer parte, devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 

estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da 

Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 

eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

  

§ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

  

§ 2 º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o 

órgão participante demandante elaborará sua especificação ou termo 

de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de 

mercado. 

  

§ 3 º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades 

para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão participante 

responsável pela demanda elaborará, pesquisa de mercado que 

contemple a variação de custos locais ou regionais. 

  

SEÇÃO V  

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU  

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES (CARONA)  
Art.54. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 

  

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

§ 2º O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da 

participação de outros órgãos ou entidades à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública da utilização da ata de 

registro de preços. 

  

§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. 

  

§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente 

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

  

§ 5º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

  

§ 6º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

  

SEÇÃO VI  

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM  

FORNECEDORES REGISTRADOS  
Art. 55. Homologado o resultado da licitação ou da contratação direta, 

o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado 

não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo nas condições da proposta 

ofertada pelas licitantes classificadas subsequentemente as primeiras 

colocadas. 

  

Art. 56. A ata de registro de preços implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 

requisitos de publicidade. 

  

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em 

assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a 

aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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Art. 57. A contratação com os fornecedores registrados será 

formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil. 

  

Art. 58. A existência de preços registrados não obriga a administração 

a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 

em igualdade de condições. 

  

§ 1º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 

ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

  

§ 2º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 

poderão ser alterados, nos termos do art. 124 da Lei 14.133/2021 

  

SEÇÃO VII  

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
  

Art. 59. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 

nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 

fundamentado. 

  

Art. 60. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer 

por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XX 

DO CREDENCIAMENTO  
  

Art. 61. O credenciamento poderá ser utilizado quando a 

administração pretender formar uma rede de fornecedores ou 

prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da 

contratação de qualquer uma das empresas ou pessoas naturais 

credenciadas. 

  

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de 

chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o 

ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 

credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 

referido documento. 

  

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem 

como as respectivas condições de reajustamento. 

  

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre 

que este for o beneficiário direto do serviço. 

  

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de 

forma objetiva e impessoal. 

  

§ 5º A Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 

novos interessados; 

  

§ 6º Em procedimentos de credenciamentos utilizados para produtos 

ou serviços que possuam grande flutuação de preços de mercado, a 

Administração deverá registrar as cotações vigentes no momento da 

contratação, definindo o parâmetro de preços praticados para um 

determinado serviço ou produto. 

  

§ 7º Na hipótese do parágrafo anterior, fica dispensada a 

predeterminação de tabela de preços fixa, considerando que o preço 

praticado é considerado como variável, sem que existam quaisquer 

prejuízos para a Administração Pública. 

  

§ 8º Para utilização do credenciamento em mercados fluidos a 

Administração municipal deverá verificar a compatibilidade do preço 

praticado com os parâmetros de mercado da contratação que pretende 

realizar. 

  

CAPÍTULO XXI  

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO  
  

Art. 62. A administração pública poderá promover a pré-qualificação 

destinada a identificar: 

I - fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica 

exigidas para o 

fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, 

locais e condições previamente estabelecidos; e 

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade 

estabelecida pela administração pública. 

  

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou 

todos os requisitos de habilitação técnica necessários à contratação, 

assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os 

concorrentes. 

§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput poderá ser 

efetuada por grupos ou segmentos de objetos a serem contratados, 

segundo as especialidades dos fornecedores. 

  

Art. 63. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente 

aberto para a inscrição dos eventuais interessados. 

  

Art. 64. A pré-qualificação terá validade máxima de um ano, podendo 

ser atualizada a qualquer tempo. 

  

Parágrafo único. A validade da pré-qualificação de fornecedores não 

será superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos 

interessados. 

  

Art. 65. Sempre que a administração pública entender conveniente 

iniciar procedimento de pré-qualificação de fornecedores ou bens, 

deverá convocar os interessados para que demonstrem o cumprimento 

das exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, 

conforme o caso. 

  

§ 1º A convocação de que trata o caput será realizada mediante: 

I - publicação de extrato do instrumento convocatório na Imprensa 

Oficial do Município, conforme, sem prejuízo da possibilidade de 

publicação de extrato em jornal diário de grande circulação; e 

II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de publicidade 

de licitações ou sítio mantido pelo órgão ou entidade. 

  

§ 2º A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou 

de aceitação de bens, conforme o caso. 

  

Art. 66. Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável 

sempre que o registro for atualizado. 

  

Art. 67. Caberá recurso no prazo de três dias úteis contado a partir da 

data da intimação ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira 

pedido de pré-qualificação de interessados, nos termos do art. 165, I, 

―a‖ da Lei 14.133/2021. 

  

Art. 68. A administração pública poderá realizar licitação restrita aos 

pré-qualificados, justificadamente, desde que: 

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras 

licitações serão restritas aos pré-qualificados; 

II - na convocação a que se refere o inciso I do caput conste estimativa 

de quantitativos mínimos que a administração pública pretende 
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adquirir ou contratar nos próximos doze meses e de prazos para 

publicação do edital; e 

III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de 

habilitação técnica necessários à contratação. 

  

§ 1º O registro cadastral de pré-qualificados deverá ser amplamente 

divulgado e deverá estar permanentemente aberto aos interessados, 

obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo 

anualmente, a chamamento público para a atualização dos registros 

existentes e para o ingresso de novos interessados. 

  

§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os 

licitantes que, na data da publicação do respectivo instrumento 

convocatório: 

I - já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-

qualificação, ainda que o pedido de pré-qualificação seja deferido 

posteriormente; e 

II - estejam regularmente cadastrados. 

  

§ 3º No caso de realização de licitação restrita, a administração 

pública enviará convite por meio eletrônico a todos os pré-

qualificados no respectivo segmento. 

  

§ 4º O convite de que trata o § 3º não exclui a obrigação de 

atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento 

convocatório. 

  

Art. 69. A Administração poderá realizar pré-qualificação de bens 

para indicar o padrão de qualidade mínima que os produtos deverão 

possuir para participação de licitação futura, visando a garantia do 

interesse público e com vistas ao custo-benefício da contratação, a fim 

de atender a economia de escala. 

  

CAPÍTULO XXII  

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  
  

Art. 70. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de 

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, 

no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril 

de 2015. 

  

§ 1º O PMI será composto das seguintes fases: 

I - abertura, por meio de publicação de edital de chamamento público; 

II - autorização para a apresentação de projetos, levantamentos, 

investigações ou estudos; e 

III - avaliação, seleção e aprovação 

  

§ 2º A competência para abertura, autorização e aprovação de PMI 

será exercida pela autoridade máxima da administração municipal 

competente para proceder à licitação do empreendimento ou para a 

realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de 

soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância 

pública. 

  

§ 3º O PMI será aberto mediante chamamento público, a ser 

promovido pelo órgão ou pela entidade que detenha a competência no 

parágrafo anterior, de ofício ou por provocação de pessoa física ou 

jurídica interessada. 

  

§ 4º A proposta de abertura de PMI por pessoa física ou jurídica 

interessada será dirigida à autoridade referida no § 2º e deverá conter a 

descrição do projeto, com o detalhamento das necessidades públicas a 

serem atendidas e do escopo dos projetos, levantamentos, 

investigações e estudos necessários. 

  

CAPÍTULO XXIII 

DO REGISTRO CADASTRAL  
  

Art. 71. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de 

fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto 

na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 

§ 1º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores 

cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites 

estabelecidos neste regulamento, bem como a ampla publicidade dos 

procedimentos para o cadastramento. 

  

§ 2º Na hipótese a que se refere o § 1º deste artigo, será admitido 

fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital 

para apresentação de propostas. 

  

§ 3º Em âmbito municipal a licitação exclusiva para empresas 

previamente cadastradas deverá ser realizada somente quando existir 

demanda explicita para que as condições de habilitação jurídica, 

técnica ou econômico-financeira sejam previamente analisados para 

fins de cadastramento da empresa, com o intuito de evitar 

desconformidades da documentação com as exigências do processo 

licitatório específico. 

  

§ 4º A realização de licitação destinada a participação exclusiva de 

empresas previamente cadastradas somente poderá ocorrer na 

modalidade concorrência, vedada sua utilização com outras 

modalidades de licitação da Lei 14.133/2021.  

  

CAPÍTULO XXIV 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
  

SEÇÃO I  

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Art. 72. Para contratações mediante dispensa de licitação, com fulcro 

no art. 75, I e II da Lei 14.133/2021, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor limite para dispensa de licitação, a Administração 

poderá adotar processo simplificado de contratação, sem a 

necessidade de autuação de processo de dispensa de licitação, nem 

apresentação de todos os documentos previstos no art. 72 da lei 

14.133/2021. 

  

§ 1º Para fins do disposto no caput, na instrução do processo de 

contratação ficam dispensados os documentos previstos nos incisos I , 

II, III , VI, VII, do art. 72 da Lei 14.133/2021, devendo o processo ser 

precedido da verificação das condições de habilitação fiscal e 

trabalhista da empresa contratada, bem como análise da 

compatibilidade do objeto social da empresa com o escopo da 

contratação. 

  

§ 2º Na contratação por dispensa de licitação nos limites instituídos no 

caput, a 

Administração deverá realizar a provisão de recursos orçamentários 

necessários atendimento do compromisso assumido, nos termos do 

art. 72, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

  

§ 3º Toda a contratação nos termos do caput deverá ser precedida de 

autorização da autoridade competente nos termos do art. 72, inciso 

VIII da Lei 14.133/2021. 

  

§ 4º A formalização da contratação prevista no caput poderá se dar por 

meio contrato em sentido estrito, carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

  

§5º Todas as contratações que suplantarem o limite previsto no caput 

do presente artigo deverão ser realizadas por meio de processo de 

dispensa de licitação formal, que observe sempre que necessário o 

disposto no art. 72 da Lei 14.133/2021, podendo ser dispensados os 

documentos que não forem compatíveis com a contratação. 

  

Art. 73. Considerando a complexidade do objeto, para contratações 

com base no art.75, II da Lei 14.133/2021 fica delimitado que até o 

importe de 1% (um por cento) do valor limite para dispensa de 

licitação, será necessária a coleta de no mínimo 1 (um) orçamento 

para formação do preço base da contratação e escolha do fornecedor, 

que deverá ser selecionado a partir de critérios isonômicos, devendo 

ainda a Administração balizar a contratação observando preços de 

mercado obtidos através de contratações anteriores ou certificação por 

servidor público sobre a compatibilidade de preços com os parâmetros 

mercadológicos para a aludida contratação. 
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Art. 74. No caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores com base no inciso art.75, I da 

Lei 14.133/2021, até o importe 1% (um por cento) do valor limite para 

dispensa de licitação, será necessária a coleta de no mínimo 1 (um) 

orçamento para formação do preço base da contratação e escolha do 

fornecedor, que deverá ser selecionado a partir de critérios 

isonômicos, devendo ainda a Administração balizar a contratação 

observando preços de mercado obtidos através de contratações 

anteriores ou certificação por servidor público sobre a compatibilidade 

de preços com os parâmetros mercadológicos para a aludida 

contratação. 

  

Art. 75. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo 75 da Lei 14.133/2021 serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 

3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

  

Art. 76. Quando não for possível a realização do procedimento 

instituído no artigo anterior, em decorrência da urgência, premência 

da contratação, ou outro fator relevante ao interesse público, a 

Administração deverá apresentar justificativa da impossibilidade da 

realização do aludido procedimento, podendo colher orçamentos junto 

a fornecedores locais ou regionais aptos a fornecer o objeto. 

Art. 77. A divulgação prévia em sítio eletrônico que trata o artigo 

anterior é dispensada para as compras de pequeno valor que tratam os 

art. 72 e 73 deste decreto. 

  

Art. 78. Nas contratações com base no 75, I e II da Lei 14.133/2021, 

fica dispensada a realização de estudo técnico preliminar, realização 

de análise de riscos, elaboração de termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo, exceto quando se tratar de serviços que as 

particularidades do objeto exijam, em atendimento ao art. 70, III da 

Lei 14.133/2021. 

  

Art. 79. Os benefícios instituídos pela Lei complementar 123/2006, 

em especial o previsto no art. 48, § 3º serão aplicáveis também as 

compras diretas por meio de dispensa de licitação, devendo a 

administração, nessas circunstâncias, colher orçamentos 

exclusivamente com micro e pequenas empresas aptas a fornecer o 

objeto contratado. 

  

SEÇÃO II  

DA DISPENSA ELETRÔNICA  
  

Art. 80. A administração pública municipal, direta ou indireta, quando 

executar recursos da união decorrentes de transferências voluntárias 

em procedimentos de compra direta, deverá observar as regras da 

instrução normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, que 

prevê a necessidade de realização de dispensa na forma eletrônica. 

  

Art. 81. Considerando que o município possui menos de 20.000 (vinte 

mil) habitantes, excepciona-se a regra da obrigatoriedade da 

realização de procedimento eletrônico, motivo pelo qual até o prazo 

de 06 (seis) anos da data de publicação da Lei 14.133/2021 o 

município utilizará como regra o procedimento presencial para 

realização das dispensas eletrônicas, com base no art. 176, inciso II da 

Lei 14.133/2021. 

  

Parágrafo único: O Município utilizará o sistema de gestão informado 

em cada contratação para a realização dos procedimentos de 

contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 

engenharia. 

  

Art. 82. Após o prazo limite instituído no art. 176, inciso II da Lei 

14.133/2021, o município adotará como regra o procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, excetuando-se sua 

utilização quando, diante das circunstâncias da contratação ou 

natureza do objeto se mostrar vantajosa a contratação através de 

procedimento presencial. 

  

§ 1º A vantajosidade poderá ser demonstrada por critérios 

econômicos, técnicos, jurídicos, através da evidenciação da premência 

da entrega, urgência do procedimento, peculiaridades do objeto 

contratado ou quaisquer outras hipóteses evidenciem o interesse 

público na realização do procedimento presencial. 

  

§ 2º Quando da opção por procedimento presencial a administração 

deverá apresentar justificativa nos autos do processo de compra direta, 

nos termos do art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021. 

  

Art. 83. Quando o procedimento de dispensa de licitação tratar de 

itens com aplicação do benefício instituído pelo art. 48, § 3º da Lei 

complementar 123/2006, que prevê margem de preferência para 

contratação de empresas locais e regionais, a Administração poderá 

fazer opção pelo procedimento presencial, haja vista que o 

procedimento facilita a participação das empresas enquadradas nas 

características do aludido dispositivo legal, possibilitando uma disputa 

paritária e adequada as necessidades do ente administrativo. 

  

Art. 84. Quando o procedimento de dispensa de licitação tratar das 

hipóteses disciplinadas pelos art. 72 à 79 deste decreto, que tratam da 

compra de pequeno valor, fica dispensada a utilização de 

procedimento eletrônico, bem como dispensada a autuação de 

processo para realização de compra, que será realizada com base nos 

preços de mercado para o objeto que se pretende contratar. 

  

Art. 85. Em todas as hipóteses em que for utilizado o procedimento 

de dispensa eletrônica, o prazo fixado para abertura do procedimento e 

envio de lances, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data 

de divulgação do aviso de contratação direta. 

  

Art. 86. As fases e atos da dispensa eletrônica obedecerão ao disposto 

na instrução normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

  

SEÇÃO III  

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
  

Art. 87. Nas contratações de serviços técnicos especializados por 

meio de inexigibilidade de licitação, é vedada a subcontratação de 

empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade. 

  

Art. 88. Para aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 

ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou 

outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido 

ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

  

Art. 89. Na contratação de profissional do setor artístico, diretamente 

ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública, a Administração deverá 

exigir que o empresário exclusivo possua contrato, declaração, carta 

ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 

de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do 

setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a 

evento ou local específico. 

  

Art. 90. As contratações por meio de credenciamento gerarão um 

processo de inexigibilidade, considerando a possibilidade de 

contratação com todos os potenciais fornecedores. 

CAPÍTULO XXV 

DO PREGÃO  
  

SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

Art. 91. A modalidade pregão será adotada sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
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objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

  

Art. 92. O pregão não se aplica em âmbito municipal às contratações 

de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto quando se tratar 

de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 

6º, inciso XXI, ―a‖ da Lei 14.133/2021.  

  

Art. 93. O pregão é a modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 

  

Art. 94. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 

pela condução do certame será designado pregoeiro. 

  

Art. 95. A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica é 

preferencial em âmbito municipal, nos termos do art.17 § 2º da Lei 

14.133/2021, mas a realização de pregões presenciais é admitida 

quando se fizer necessária a contratação de empresas utilizando-se os 

critérios do art. 48 § 3º da Lei Complementar 123/2006, quando em 

decorrência da natureza do objeto não for admissível atrasos na 

entrega dos produtos ou serviços ou por outro critério considerado 

conveniente pela Administração Pública no momento do lançamento 

da licitação. 

  

Art. 96. Quando a licitação for realizada de forma presencial a sessão 

deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, sendo a 

gravação juntada aos autos do processo licitatório pertinente. 

  

Art. 97. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a 

disputa pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços 

comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de 

plataformas de gestão que a Administração municipal adotar por 

ocasião do lançamento do processo, não estando o município adstrito 

a utilização de uma única plataforma. 

  

Art. 98. No planejamento do pregão, será observado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência 

pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e 

a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, 

dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam 

consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o 

atendimento das necessidades da administração pública; e 

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

  

§ 1º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência 

será dispensada quando a natureza do objeto não exigir ampla 

estruturação lógica, ou for destinada a atendimento de demanda 

eventual da Administração, não prevista no plano anual de 

contratações. 

  

§ 2º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 poderá, 

mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, 

anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do aludido dispositivo 

legal, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

SEÇÃO II  

DA PUBLICAÇÃO  
  

Art. 99 A fase externa do pregão, será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da divulgação e manutenção do inteiro teor do 

ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade 

promotora da licitação bem como do aviso de licitação no Diário 

Oficial dos Municípios. 

  

SEÇÃO III  

DO EDITAL  

Art. 100. A Administração Municipal disponibilizará a integra do 

edital de licitação no sítio eletrônico oficial do órgão municipal e no 

Portal Nacional de Compras Públicas. Enquanto não houver 

integração do portal Nacional de Compras Públicas aos sistemas de 

gestão, a Administração publicará o edital tão somente no site do 

município e na imprensa oficial. 

  

SEÇÃO IV MODIFICAÇÃO DO EDITAL  
Art. 101. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo 

instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original 

e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

  

SEÇÃO V IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS  
Art. 102. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão protocolados, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico ou presencial, na forma do edital. 

  

§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

  

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao 

pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de instituído no 

parágrafo anterior. 

  

§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

  

§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

  

SEÇÃO VI DA FASE RECURSAL  
  

Art. 103. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação ou de lavratura da ata, em face dos seguintes atos 

administrativos das fases procedimentais do pregão: 

I - julgamento das propostas; 

II - ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III - anulação ou revogação da licitação; 

IV - extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

  

Art. 104. A intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação 

das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata 

de julgamento; 

  

Art. 105. caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não 

caiba recurso hierárquico. 

  

Art. 106. O recurso de que trata o art. 77 do presente decreto será 

dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

  

§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento. 

  

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 

recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

  

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  
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Art. 107. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

  

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 

competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que 

deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

  

CAPÍTULO XXVI 

DA CONCORRÊNCIA  
  

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

Art. 108. A concorrência é a modalidade de licitação para contratação 

de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais 

de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

I - menor preço 

II - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

III - técnica e preço; 

IV - maior retorno econômico; 

V - maior desconto; 

  

Parágrafo único: A concorrência seguirá o rito procedimental comum 

a que se refere o art. 17 da Lei 14.133/2021. 

  

Art. 109. No planejamento da concorrência, será observado o 

seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência 

pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e 

a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, 

dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam 

consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o 

atendimento das necessidades da administração pública; e 

  

§ 1º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 poderá, 

mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, 

anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do aludido dispositivo 

legal, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

  

§ 2º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência 

será dispensada quando a natureza do objeto não exigir ampla 

estruturação lógica, ou for destinada a atendimento de demanda 

eventual da Administração, não prevista no plano anual de 

contratações. 

  

SEÇÃO II  

DA PUBLICAÇÃO  
Art. 110. A fase externa da concorrência, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do 

aviso de licitação na Imprensa Oficial dos Municípios e do edital no 

sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação 

ou no Portal Nacional de Compras Públicas quando já estiver 

implementado. 

  

Parágrafo único: Enquanto não estiver implementado o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), reputa-se válida a 

publicação do edital realizada no sítio eletrônico oficial do órgão, no 

diário oficial do município e se for o caso nos diários oficiais da 

União e Estado. 

  

SEÇÃO III  

DO EDITAL  
  

Art. 111. A Administração Municipal disponibilizará a integra do 

edital de licitação no sítio eletrônico oficial do órgão municipal e no 

Portal Nacional de Compras Públicas. 

  

Parágrafo único: Enquanto não houver integração do Portal Nacional 

de Compras Públicas aos sistemas de gestão, o edital poderá ser 

publicado tão somente no site do município e na imprensa oficial. 

  

SEÇÃO IV 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL  
  

Art. 112. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo 

instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original 

e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

SEÇÃO V IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS  
  

Art. 113. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão protocolados, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico ou presencial, na forma do edital. 

  

§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

  

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao 

pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de instituído no 

parágrafo anterior. 

  

§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

  

§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

SEÇÃO VI DA FASE RECURSAL  
Art. 114. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação ou de lavratura da ata, em face dos seguintes atos 

administrativos das fases procedimentais da concorrência: 

I - julgamento das propostas; 

II - ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III - anulação ou revogação da licitação; 

IV - extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

  

Art. 115. A intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação 

das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata 

de julgamento; 

  

Art. 116. caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não 

caiba recurso hierárquico. 

  

Art. 117. O recurso de que trata o art. 88 do presente decreto será 

dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

  

§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento. 

  

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 

recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

  

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
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Art. 118. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

  

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 

competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que 

deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

  

CAPÍTULO XXVII DO LEILÃO  
  

Art. 119. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 

observados os seguintes procedimentos operacionais: 

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que 

deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual 

serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II - designação de um Agente de Contratação para atuar como 

leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme 

disposto no § 5º do art. 4º deste regulamento, ou, alternativamente, 

contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame. 

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo 

informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e 

prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 

arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, 

ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

  

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de 

habilitação por parte dos licitantes. 

  

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio 

de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 

confiabilidade dos atos nela praticados. 

  

§ 3º O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor 

designado pela autoridade competente da Administração, e 

regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais. 

  

§ 4º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro 

oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento 

ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de 

maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como 

parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a 

referida profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados. 

  

§ 5º Caso a administração opte por realizar licitação para contratação 

de plataforma para divulgação, gerenciamento e assessoramento de 

leilão acometido a servidor público, poderá realizar a seleção na 

modalidade concorrência e adotar como critério de julgamento o 

menor preço ou técnica e preço. 

  

§ 6º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão 

será afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da 

Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios 

necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da 

licitação. 

  

§ 7º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 

habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de 

lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante 

vencedor, na forma definida no edital. 

  

§ 8º A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, será precedida 

de avaliação e tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes 

às autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa, 

dispensada a realização de licitação nas hipóteses previstas em lei. 

  

§ 9º A avaliação dos bens a serem leiloados será realizada por 

comissão constituída por no mínimo 3 (três) servidores ou 

profissionais com conhecimento técnico e mercadológico do valor dos 

bens, quando se tratar de bens móveis. Tratando-se de bens imóveis, o 

procedimento deverá ser realizado por profissionais com atribuição 

para avaliação de bens dessa natureza, tais como engenheiros, 

arquitetos, corretores de imóveis, dentre outros profissionais com 

competência para tanto. 

  

CAPÍTULO XXVIII 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
  

SEÇÃO I 

DO MÉTODO DE GESTÃO CONTRATUAL  
  

Art. 120. Todo contrato administrativo vinculado a Lei 14.133/2021 

conterá cláusulas de gestão, que nortearão a condução das atividades 

de fiscalização da execução, as quais conterão pelo menos as 

seguintes características: 

  

§ 1º Definição de quais atores do órgão participarão das atividades de 

acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como as atividades a 

cargo de cada um deles; 

  

§ 2º Definição de protocolo de comunicação entre contratante e 

contratada ao longo do contrato, devidamente justificado; 

  

§ 3º Definição da forma de pagamento do serviço, devidamente 

justificada; 

  

§ 4º Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos 

e dos serviços entregues com relação às especificações técnicas e com 

a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório; 

§ 5º Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos 

e dos serviços entregues com relação aos termos contratuais e com a 

proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo; 

  

§ 6º Procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da 

contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi 

assinado durante todo o seu período de execução; 

  

§ 7º Sanções, glosas e rescisão contratual, devidamente justificadas, 

bem como os respectivos procedimentos para aplicação; 

  

§ 8º Garantias de execução contratual, quando necessário. 

  

SEÇÃO II 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA  
  

Art. 121. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município 

e os particulares poderão adotar a forma eletrônica. 

  

§ 1º . Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 

assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas 

como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes 

subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de 

setembro de 2020. 

  

§ 2º A utilização de assinaturas eletrônicas avançadas nos termos do 

art. 4º II da Lei 14.063/2020, será admitida em situações excepcionais, 

desde que a Administração possa comprovar a autoria e da integridade 

de documentos apresentados em forma eletrônica, e o ato seja 

motivado, explicitando-se a inexistência de prejuízos ao interesse 

público e a veracidade das informações contidas no documento. 

  

§ 3º Em nenhuma hipótese será admitida a utilização de assinatura 

eletrônica simples, nos termos do art. 4º II da Lei 14.063/2020, nos 

contratos administrativos e aditivos decorrentes deste regulamento. 

  

CAPÍTULO XXIX  

PROCESSO ELETRÔNICO  
  

SEÇÃO I  

DA PRODUÇÃO ATOS EM FORMATO DIGITAL  
Art. 122. Nos processos licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021, os 

atos administrativos serão preferencialmente digitais, de forma a 

permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e 

validados por meio eletrônico; 
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Art. 123. É lícita a reprodução de documento digital, em papel ou em 

qualquer outro meio físico, que contiver mecanismo de verificação de 

integridade e autenticidade, na maneira e com a técnica definidas pelo 

mercado, e cabe ao particular o ônus de demonstrar integralmente a 

presença de tais requisitos. 

  

Art. 124. A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e 

da assinatura, nos processos administrativos eletrônicos, poderão ser 

obtidas por meio de certificado digital emitido no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados 

os padrões definidos por essa Infraestrutura. 

  

§ 1º O disposto no caput não obsta a utilização de outro meio de 

comprovação da autoria e integridade de documentos em forma 

eletrônica, inclusive os que utilizem identificação por meio de nome 

de usuário e senha. 

  

§ 2º O município, de forma gradativa adotará processo eletrônico para 

tramitação e armazenamento e validação dos processos licitatórios 

regidos pela Lei 14.133/2021, na forma de regulamento específico a 

ser editado pela Autoridade Competente. 

  

SEÇÃO II 

DA LICITAÇÃO NO FORMATO ELETRÔNICO  
  

Art. 125. Considerando que o município possui menos de 20.000 

(vinte mil) habitantes, adotar-se-á como regra a licitação na forma 

presencial, excetuando-se a utilização na forma eletrônica, nos termos 

do art. 176, inciso II da Lei 14.133/2021, até o prazo limite de 06 

(seis) anos da publicação da Lei 14.133/2021. 

  

Parágrafo único: Após esse interstício temporal os processos 

licitatórios seguirão a regra geral da lei de licitações e serão via de 

regra tramitados de forma eletrônica, por sistema próprio que permita 

a inexistência de atos presenciais, podendo ser realizada licitação 

presencial considerando as peculiaridades locais e a vantajosidade do 

procedimento. 

  

CAPÍTULO XXX DA SUBCONTRATAÇÃO  
  

Art. 126. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 

expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação 

direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o 

qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 

subcontratação. 

  

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

  

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 

principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os 

quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida 

apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de 

serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

  

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que 

não sejam de fabricação própria não deve ser considerada 

subcontratação. 

  

CAPÍTULO XXXI 

DA FASE PREPARATÓRIA DA LICITAÇÃO  
  

Art. 127. De acordo com o art. 18 da Lei 14.133/2021, a fase 

preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 

e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação 

  

Art. 128. A fase preparatória da licitação será subdividida nas 

seguintes subfases 

  

I - Identificação objetiva da necessidade administrativa a ser satisfeita; 

II - Apuração das soluções possíveis e verificação de suas vantagens e 

desvantagens; 

III - Avaliação das diversas soluções sob os prismas da legalidade e da 

conveniência; 

IV - Escolha da solução especifica a ser adotada; 

V - Concepção do modelo de execução das prestações previstas, 

inclusive com elaboração do projeto básico, projeto executivo (quando 

cabível) ou do termo de referência; 

VI - Elaboração de uma minuta do contrato; 

VII - Verificação da presença dos pressupostos de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação; 

VIII - Previsão e ordenação das etapas seguintes do certame, se for 

cabível a licitação 

IX - Elaboração da minuta do edital; 

X - Desencadeamento dos atos de conclusão da fase preparatória e, se 

for o caso, de instauração das etapas subsequentes. 

  

CAPÍTULO XXXII 

DA FASE DE CREDENCIAMENTO PRELIMINAR  
  

Art. 129. Nas licitações realizadas na forma presencial fica instituído 

o procedimento de credenciamento preliminar, expediente 

administrativo que antecede a fase a análise e apresentação de 

propostas e lances, quando o rito procedimental ordinário estiver 

sendo seguido na forma instituída no art. 17 da Lei 14.133. 

  

Art. 130. O procedimento preliminar de credenciamento na licitação 

presencial visa unicamente averiguar a capacidade de representação 

da empresa para participação da etapa aberta, para formulação de 

lances verbais e sucessivos a fim de encontrar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

  

Art. 131. Para cumprimento dos requisitos de credenciamento 

preliminar na data designada para abertura da sessão pública 

presencial o representante da empresa participante deverá comprovar 

a existência dos necessários poderes para formulação de propostas 

preliminarmente ao início da etapa de apresentação de propostas e 
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lances, apresentando a documentação delimitada no instrumento 

convocatório para tal finalidade. 

  

Art. 132. Quando se tratar de licitação eletrônica a autoridade 

competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 

pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que 

participarem da licitação na forma eletrônica, serão previamente 

credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

  

§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

  

§ 2º Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade 

promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu 

credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio. 

  

§ 3º É vedado a Administração exigir documentação relativa a fase de 

habilitação no credenciamento condicionando a participação do 

licitante ao preenchimento dos requisitos de habilitação, posto que se 

trata unicamente de procedimento que visa a identificação dos 

representantes e averiguação dos poderes para formulação de lances 

no processo. 

  

Art. 133. A única deliberação do agente de licitação na fase de 

credenciamento é acerca da possibilidade do representante presente na 

sessão pública formular lances verbais em nome da empresa, não 

cabendo análise sobre habilitação ou classificação no certame, que 

deve se realizada nas fases posteriores do processo licitatório 

  

CAPÍTULO XXXIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  
  

Art. 134. O objeto do contrato será recebido: 

  

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado de término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 

poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 

contrato. 

  

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias 

da comunicação escrita do contratado. 

  

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou 

alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever 

apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o 

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 

preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não 

apresentem riscos consideráveis à Administração. 

  

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de 

pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Art. 135. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra, serviço 

ou produto nem a responsabilidade éticoprofissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

  

§ 1º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto. 

  

§ 2º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no 

edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

  

Art. 136. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 

normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da 

boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correrão por conta do contratado. 

  

Art. 137. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

  

CAPÍTULO XXXIV 

DAS SANÇÕES  
  

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

Art. 138. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela 

autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de 

autarquia ou fundação. 

  

Art. 139. Da aplicação das sanções previstas incisos I, II e III do 

caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

  

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput desse artigo será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

  

Art. 140. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do 

art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

  

Art. 141. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

  

Art. 142. A Administração municipal, no prazo máximo 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

  

Art. 143. Quando as sanções dos incisos I, II, III e IV do cart. 156 da 

Lei 14.133/2021 forem aplicadas a uma mesma empresa derivadas de 

contratos distintos os prazos e condições da sanção deverão ser 

computados individualmente, devendo a empresa responder por cada 

infração que tiver cometido, sendo vedada a aplicação de remissão 

automática ou unificação das sanções, exceto o disposto a seguir: 

  

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput os 

prazos das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do cart. 156 da 

Lei 14.133/2021 poderão correr conjuntamente, não sendo necessário 

o término de um prazo para início de outro. 

Art. 144. A sanção prevista de multa, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 
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Art. 145. A sanção prevista no inciso III do art. 156 da Lei 

14.133/2021 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

  

Art. 146. A sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 

14.133/2021 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 do mesmo diploma normativo, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

  

SEÇÃO II 

DOSIMETRIA DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA  
  

Art. 147. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções, consideradas 

a dosimetria da pena: 

  

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

  

Art. 148. Na dosimetria das sanções administrativas aplicadas com 

fulcro na Lei 14.133/2021 serão considerados: 

  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

  

SEÇÃO III DA PRESCRIÇÃO 

DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA  
  

Art. 149. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da 

ciência da infração pela Administração, e será: 

  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 

que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 

  

SEÇÃO IV 

DA REABILITAÇÃO DO LICITANTE  
  

Art. 150. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente: 

  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 

(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e 

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021i exigirá, como condição 

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

  

CAPÍTULO XXXV 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES  
  

Art. 151. A Controladoria do Município regulamentará, por ato 

próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 

implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 

licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 

objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 

íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 

eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

  

CAPÍTULO XXXVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

Art. 152. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente 

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a 

que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei 

no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-

se-á através de sua publicação na Imprensa Oficial dos Municípios, 

sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de 

acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se 

houver; 

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei 

no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou 

processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização 

integral e tempestiva no Portal da Transparência da Prefeitura, sem 

prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de 

contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos 

de contratação direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 

2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o 

Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas 

pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto; 

IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de 

sistema eletrônico integrado à plataforma de operacionalização das 

modalidades de transferências voluntárias do Governo Federal, nos 

termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019. 

V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por 

realizar procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e 

fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema 

atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas 

públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio. 

  

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem 

prejuízo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre 

que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Art. 153 Em âmbito municipal, enquanto não houver adesão ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a divulgação dos atos será 

promovida da seguinte forma: 

I - publicação em diário oficial das informações que a Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 

oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 

fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 

superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

  

Art. 154. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar 

normas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar 

informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de 

artefatos necessários à contratação.  
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Art. 155. Nas referências à utilização de atos normativos federais 

como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em 

vigor na data de publicação deste Decreto.  

Art. 156. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Vicente/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:9612F98E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, pessoa 

Jurídica de direito público, com sede na PRAÇA JOAQUIM 

ARAUJO FILHO, 84, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

08.308.470/0001-29, representado pela Sra. Jane Maria Soares de 

Medeiros, brasileira, casada, Prefeita Municipal, portadora do CPF nº 

031.534.614-06, residente e domiciliada na Rua Senador Agenor 

Nunes de Maria, 409, Centro, São Vicente/RN, CEP: 59.340-000. 

  

CONTRATADO: TARCISIO TIBURCIO DO NASCIMENTO, 

Brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado na VER 

BRIGIDA RODRIGUES, 146, SÃO VICENTE/RN CEP 59340-000., 

cadastrado no CPF nº 222.447.354-00, Identidade nº. 0198- ITEP/RN 

  

OBJETO:prestação de serviços como motorista auxiliando-o no 

transporte de materiais de construção. 

  

DOS VALORES: Pela execução dos serviços, o(a) 

CONTRATADO(A) receberá o valor, por mês de de R$ 1.212,00 (mil 

duzentos e doze reais). 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:A despesa com a prestação do 

serviço de que trata o objeto, está a cargo do Orçamento Geral do 

Município de São Vicente/RN, aprovado pela Lei 706 de 13 de 

dezembro de 2022. 

  

DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA:A vigência do presente contrato tem 

início a partir de 02 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023. 

  

ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 

  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:57E1B3DB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 02/2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN,no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. NOMEAR JOÃO BATISTA PAULINO DO NASCIMENTO, 

CPF: 010.752.234-90, para o cargo de Secretário Municipal de 

Educação CC1. 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino- RN, 01 de janeiro 

de 2021. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE 
Prefeito do Município de Senador Georgino Avelino/RN 

 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:7D994A45 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 004/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base na resolução nº 01/2013, 4 (quatro) 

meias diárias ao Servidor abaixo descrito, 

  

Art. 1º. AURÉLIO ALVES DE BARROS, CPF: 701.304.454-79, 

Coordenador, para participar do CAPACITASUAS 2023, que será 

realizado do dia 23 ao dia 27 de janeiro do corrente ano, das 08:00h às 

17:00h, na Escola Estadual Professora Lurdinha Guerra – CEEP, 

situada na Rua Antônio Lopes, nº 9-20, bairro de Nova Parnamirim, 

Parnamirim/RN. O valor da meia diária será no importe de R$ 175,00 

(Oitenta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 700,00 

(setecentos reais) 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 17 de janeiro 

de 2023. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:79A86A2C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 005/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base na resolução nº 01/2013, 4 (quatro) 

meias diárias a Servidora abaixo descrito, 

  

Art. 1º.CLÉBIA MADALENA FERREIRA DE OLIVEIRA, 

CPF:070.472.654-81, Coordenadora, para participar do 

CAPACITASUAS 2023, que será realizado do dia 23 ao dia 27 de 

janeiro do corrente ano, das 08:00h às 17:00h, na Escola Estadual 

Professora Lurdinha Guerra – CEEP, situada na Rua Antônio Lopes, 

nº 9-20, bairro de Nova Parnamirim, Parnamirim/RN. O valor da meia 

diária será no importe de R$ 175,00 (Oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), totalizando R$ 700,00 (setecentos reais) 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 17 de janeiro 

de 2023. 
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Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:13AE7590 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 006/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base na resolução nº 01/2013, 4 (quatro) 

meias diárias a Servidora abaixo descrito, 

  

Art. 1º.MARIANA DO NASCIMENTO ROCHA, 

CPF:017.275.654-52, Coordenadora Geral, para participar do 

CAPACITASUAS 2023, que será realizado do dia 23 ao dia 27 de 

janeiro do corrente ano, das 08:00h às 17:00h, na Escola Estadual 

Professora Lurdinha Guerra – CEEP, situada na Rua Antônio Lopes, 

nº 9-20, bairro de Nova Parnamirim, Parnamirim/RN. O valor da meia 

diária será no importe de R$ 175,00 (Oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), totalizando R$ 700,00 (setecentos reais) 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 17 de janeiro 

de 2023. 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:C59F6CC0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 007/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base na resolução nº 01/2013, 4 (quatro) 

meias diárias ao Servidor abaixo descrito, 

  

Art. 1º.MARINA CAROLINE SENA DE OLIVEIRA, 

CPF:017.259.194-51, Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social, para participar do CAPACITASUAS 2023, que 

será realizado do dia 23 ao dia 27 de janeiro do corrente ano, das 

08:00h às 17:00h, na Escola Estadual Professora Lurdinha Guerra – 

CEEP, situada na Rua Antônio Lopes, nº 9-20, bairro de Nova 

Parnamirim, Parnamirim/RN. O valor da meia diária será no importe 

de R$ 175,00 (Oitenta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando 

R$ 700,00 (setecentos reais) 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 17 de janeiro 

de 2023. 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:961EB31D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 008/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base na resolução nº 01/2013, 4 (quatro) 

meias diárias a Servidora abaixo descrito, 

  

Art. 1º.ALYCE CRISTINA NASCIMENTO DE SOUZA, 

CPF:105.910.514-43, Conselheira Tutelar, para participar do 

CAPACITASUAS 2023, que será realizado do dia 23 ao dia 27 de 

janeiro do corrente ano, das 08:00h às 17:00h, na Escola Estadual 

Professora Lurdinha Guerra – CEEP, situada na Rua Antônio Lopes, 

nº 9-20, bairro de Nova Parnamirim, Parnamirim/RN. O valor da meia 

diária será no importe de R$ 87,50 (oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), totalizando R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 17 de janeiro 

de 2023. 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:929DDA7F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 009/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base na resolução nº 01/2013, 4 (quatro) 

meias diárias a Servidora abaixo descrita, 

  

Art. 1º.JOSIDALVA DANTAS SILVA, CPF:044.756.804-33, 

Assistente Social, para participar do CAPACITASUAS 2023, que será 

realizado do dia 23 ao dia 27 de janeiro do corrente ano, das 08:00h às 

17:00h, na Escola Estadual Professora Lurdinha Guerra – CEEP, 

situada na Rua Antônio Lopes, nº 9-20, bairro de Nova Parnamirim, 

Parnamirim/RN. O valor da meia diária será no importe de R$ 87,50 

(oitenta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais) 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 17 de janeiro 

de 2023. 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:69DE3712 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 010/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base na resolução nº 01/2013, 4 (quatro) 

meias diárias a Servidora abaixo descrita, 

  

Art. 1º.Djenifer Candido de Oliveira, CPF:702.663.564-60, 

Psicóloga, para participar do CAPACITASUAS 2023, que será 

realizado do dia 23 ao dia 27 de janeiro do corrente ano, das 08:00h às 

17:00h, na Escola Estadual Professora Lurdinha Guerra – CEEP, 

situada na Rua Antônio Lopes, nº 9-20, bairro de Nova Parnamirim, 

Parnamirim/RN. O valor da meia diária será no importe de R$ 87,50 

(oitenta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais) 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 
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Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 17 de janeiro 

de 2023. 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:FEFBEB92 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 011/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base na resolução nº 01/2013, 4 (quatro) 

meias diárias a Servidora abaixo descrita, 

  

Art. 1º.ANDRÉA ALVES DA SILVA, CPF:000.662.894-08, 

Assistente Social, para participar do CAPACITASUAS 2023, que será 

realizado do dia 23 ao dia 27 de janeiro do corrente ano, das 08:00h às 

17:00h, na Escola Estadual Professora Lurdinha Guerra – CEEP, 

situada na Rua Antônio Lopes, nº 9-20, bairro de Nova Parnamirim, 

Parnamirim/RN. O valor da meia diária será no importe de R$ 87,50 

(oitenta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais) 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 17 de janeiro 

de 2023. 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:18912FC2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO Nº 01/2023 

 

Aos dois dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e três, às dez 

horas, no Gabinete do Prefeito da Prefeitura municipal de Senador 

Georgino Avelino, localizada na Rua Santo Antônio - centro, nesta 

cidade de Senador Georgino Avelino, na presença do Senhor Antonio 

Marcos Freire, Prefeito do referido Município, apresentou-se o 

senhor João Batista Paulino do Nascimento, nomeado para exercer 

o cargo de Secretário de Educação em regime estatutário, através de 

nomeação feita pelo prefeito deste Município, à qual foi dado posse, 

assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres do cargo, 

em concordância com o Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei 

municipal nº 97/2013 e 100/2013) e Lei Orgânica Municipal nº 

25ª/2005. O nomeado comprovou neste ato estar apto física e 

mentalmente para o exercício do cargo, bem como declara que não 

exerce outro cargo, emprego ou função pública remunerada na 

Administração Direta ou em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade 

de Economia Mista, ou ainda, em Fundação Pública. 

  

Prefeitura municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 10 de janeiro 

de 2023. 

  

_______________________________  

JOÃO BATISTA PAULINO DO NASCIMENTO 

  

__________________________ 

ANTONIO MARCOS FREIRE 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:FDF50075 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 12/2023 – GP, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

Considerando que o servidor necessita se deslocar até a cidade de 

Guarapari/ES nos dias 27, 28 e 29 de janeiro do corrente ano, a fim 

participar do 23º Congresso Nacional de Arbitragem de Futsal 2023, 

que será realizado na Avenida Contorno, 1760 – Lagoa Funda, 

Guarapari, Espírito Santo/ES. 

  

Considerando que o Decreto nº 005/2013, no seu art. 1º, item I, prevê 

a concessão de diárias a servidores que em razão de suas atividades, 

afastarem-se da jurisdição ou sede em caráter eventual; 

  

Considerando também, que o mesmo decreto no seu art. 2º item I, 

prevê que a diária será paga integralmente, sempre que ocorrer 

pernoite, contado da efetiva partida. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º. CONCEDER ao Sr. BELCHIOR FERREIRA DE 

MENDONÇA NETO, Matrícula nº 1032-4, inscrito no CPF nº 

282.***.***-05, ocupante do cargo de Secretário Municipal, lotado na 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 2 ½ (duas e meia) diárias no 

valor unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), totalizando 

R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais). 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º. Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:6FCA501E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇO N° 

016/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Circunstanciado pelo Parecer me apresentado pela Comissão 

Permanente de Licitações do município de Serra do Mel/RN, datado 

do dia 06 de Janeiro de 2023, venho HOMOLOGAR o resultado da 

Licitação – Tomada de Preços n.º 016/2022, à Empresa H R DE 

SOUZA CONSTRUÇÕES SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA, 

CNPJ: 08.250.245/0001-89, vencendo a licitação com o menor valor 

proposto, no total de R$ 466.558,67 (quatrocentos e sessenta e seis 

mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos), 

visando à Contratação de Empresa de Engenharia para executar 

Serviços Remanescentes na Construção do Ginásio Poliesportivo de 

Serra do Mel/RN. 

  

. Conforme especificações contidas no Edital, haja vista que foi a 

melhor Proposta apresentada ao município. 

  

Serra do Mel - RN, em 16 de Janeiro de 2023. 
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JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:9D8FB6D0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

LICENÇA MATERNIDADE PORTARIA N°01/2023 

 

PORTARIA Nº 01/2023 

  

CONCEDE licença maternidade a servidora abaixo e 

dá outra providencias. 

  

A prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, através do seu agente 

com competência delegada pela Lei Orgânica do Município, conforme 

artigo 392º § 2º da CLT e suas alterações. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER a Sra. ELIANE CRISTINA DE LIMA 

SILVA CIRINO, servidora pública, com matrícula nº 1271, CPF: 

091.462.184-08, LICENÇA MATERNIDADE por um período de 

180 (cento e oitenta) dias, a contar a partir de 06 de Janeiro de 2023 à 

04 de JULHO de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Serra do Mel - RN, 017 de Janeiro de 2023. 

  

EVA ARITANA DA COSTA MAIA AZEVEDO 
Secretária de Administração e Planejamento 

CPF: 079.635.594-07  

Publicado por: 
Eva Aritana da Costa Maia Azevedo 

Código Identificador:BF21911A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
  

CONCEDER diária (s) para custear despesas de 

viagem para o Servidor Público designado, e dá 

outras providencias. 

  

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER Diária civil para custear despesas com viagem 

a cidade de Natal/RN, para a servidora da Secretaria Municipal de 

Saúde Jamila Lucena da Silva, CPF: 379.229.804-00, Matricula: 194, 

Função: digitadora, A mesma fara presença na Cidade de Natal no dia 

18/01/2023 para tratar de assunto de cirurgia cardiovascular do 

paciente Pedro Moreira da Cruz, na SESAP. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

EVA ARITANA DA COSTA MAIA DE AZEVEDO 
Secretária de Administração e Planejamento 

CPF: 079.635.594-07 – Matricula: 794 

  

Publicado por: 
Eva Aritana da Costa Maia Azevedo 

Código Identificador:7E8B25C5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA 

INEXIGIBILIDADE Nº. 007/2023 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA 

INEXIGIBILIDADE Nº. 007/2023 
  

A Prefeitura Municipal de Serrinha/RN, por intermédio de seu 

Prefeito, torna público que RECONHECE e RATIFICA a 

inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 74, inciso III, 

alínea c, da Lei Federal nº. 14.133/2021, para contratação da pessoa 

jurídica NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ: 

07.797.967/0001-95, no valor anual estimado de R$ 10.865,00 (dez 

mil e oitocentos e sessenta e cinco reais), cujo o objeto é a aquisição 

de licença que disponibiliza a ferramenta de pesquisas e comparação 

de preços praticados pela administração pública, denominada ―Banco 

de Preços‖, que consiste no sistema de pesquisas baseados em 

resultados de licitações adjudicadas e homologadas, afim de facilitar 

pesquisas de mercado para estimar os custos das futuras contratações 

do município de Serrinha-RN., a ser prestado à Prefeitura Municipal 

de Serrinha /RN. 

  

Serrinha/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE  
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joel Pereira da Silva 

Código Identificador:73D6FDD7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

003/2023- SRP 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

003/2023- SRP  
  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de combustíveis 

destinados à frota de veículos Locados e próprios do Município de 

Sitio Novo/RN. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO, através de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através da 

Portaria nº 248/2022, no uso de suas atribuições legais, torna público 

para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, do tipo “MAIOR 

DESCONTO POR ITEM”, visando a execução do objeto acima em 

epígrafe, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. devendo ser 

observadas as seguintes disposições: RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS:De 19/01/2023 das 08h00min até às 08h30min do dia 

02/02/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS:Dia 02/02/2023, às 

09h00min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:Às 

09h20min do dia 02/02/2023. 

LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.REFERÊNCI

A DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília (DF). DATA, HORA E LOCAL DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital 

estará disponível para consulta e retirada de cópia no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, na sede da Prefeitura 

Municipal de Sitio Novo, situada à Rua José Ferreira Lima, 46, 

Centro, Sitio Novo/RN, no horário de 08h00min as 12h00min, de 

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail: 

cpl@sitionovo.rn.gov.br. 

  

Sitio Novo/RN, 17 de Janeiro de 2023. 
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LINDEMBERG BORGES DE SOUZA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Lindemberg Borges de Souza 

Código Identificador:28A21416 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO Nº 

04/2023 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO Nº 

04/2023 
Reconheço a Dispensa de Licitação de nº 000009, parte integrante do 

Processo nº 42/2023 fundamentada no Art. 24, I, da Lei federal 

8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância com o 

parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação de NADYNE 

GABRIELLE COSTA DE MEDEIROS, CNPJ: 48.950.186/0001-76, 

referente à Contratação de empresa especializada para elaboração de 

reforma e ampliação da Unidade Mista Maria Aparecida Ferreira de 

Medeiros na cidade de Sítio Novo/RN, pelo valor de R$ 22.000,00 

(vinte e dois mil reais). 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilustríssimo Sr. Lindemberg Borges de Souza, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  

Sítio Novo/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal 

CPF: 083.591.444-51 

Publicado por: 
Lindemberg Borges de Souza 

Código Identificador:BF8265D1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO 

 

Extrato de Inexigibilidade de Licitação e Contratação  
Contratante: Prefeitura Municipal de Taipu/RN. 

Contratada: OI S/A. 

Objeto: Fornecimento de telefonia fixa. 

Valor Global Estimado; R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais). 

Base Legal: ―caput‖ do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, com as justificativas apensas ao processo. 

Vigência: 12 (doze) meses 

  

Taipu/RN, em 05 de janeiro de 2023. 

  

ARIOSVALDO BANDEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Cicero Ribeiro da Anunciação Neto 

Código Identificador:D74FA195 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 1º PRIMEIRO ADITIVO 

 

EXTRATO DO 1º PRIMEIRO ADITIVO TERMO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0024/2022  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tangará/RN. CNPJ: 

08.159.089/0001-45 

CONTRATADA: CAMPO FELIZ CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA, sob o CNPJ Nº26.635.344/0001-60. 

OBJETO: O presente termo aditivo autoriza a prorrogação igual 

periodo de 04 (quatro) meses do Contrato de Prestação de Serviços Nº 

024/2022, celebrado entre as partes acima mencionadas Iniciando em 

01 de janeiro de 2023 ate 30 de abril de 2023 oriundo da Licitação – 

TOMADA DE PREÇO DE Nº Nº 001/2021 NO MUNICÍPIO DE 

TANAGARA/RN. 

FUNDAMENTAL LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal 

nº8.666/93 e suas alterações. 

Vigênciade 01/01/2023 a 30/04/2023 

  

Tangará/RN30 dedezembro de 2022. 

  

JOSÉ AIRTON BEZERRA 
Pela Contratante 

Prefeito Municipal. 

  

JONATAHAN MOURA DA SILVA 
Pela Contratada 

  

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:2EE1A96B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PROCESSO: 620220001 

CONTRATO: 6/2022-0001 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA D MUNICIPIO 

DE TENENTE ANANIAS - IPSTA MUNICIPAL DE TENENTE 

ANANIAS 

CONTRATADO: MARCIEL SALES – ADVOCACIA E 

CONSULTORIA JURIDICA 

CNPJ(MF) Nº 19.450.336/0001-84 

OBJETO: Termo aditivo nº 01, ao Contrato nº 620220001 que tem por 

objeto contratação de Serviços de Assessoria jurídica especializada em 

direito previdenciário aplicável ao regime próprio de previdência de 

Tenente Ananias/RN. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência 

contratual por mais 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 02 de 

janeiro de 2023 e, como termo final, o dia 31 de dezembro de 2023. 

MODALIDADE: Inexigibilidade 

BASE LEGAL: Fundamentação Legal: Art. 65, inciso I, alínea ―a‖i 

c/c art.57, § 1º , inciso I, da Lei Federal nº 8.666. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2023. 

ASSINAM: José Marcelo da Silva - Presidente pela contratante, e 

Marciel Antônio de Sales pela contratada. 

  

Tenente Ananias – RN, 02 de Janeiro de 2023. 

  

Por Incorreção  

Publicado por: 
Aristoteles Barreto de Araujo Sarmento 

Código Identificador:11F685FD 

 
GABINETE DA PREFEITA 

FÉRIAS REGULARES 

 

Portaria no021/2023. 
APrefeita Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições dos incisos I e II, do Art. 7o; do inciso 

I, do Art. 15 e do inciso V, do Art. 39, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a proposição do(a) servidor(a)CARLA ROBERIA DA 

PENHA,MATRICULA N°473, CPF:292.134.088-70; 

Considerando as disposições do Capítulo III, do Título VI, da Lei 

Municipal 068/2001, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor 

Municipal, 
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Considerando a proposição do(a) referido(a) servidor(a); 

Considerando o teor da Comunicação Interna de no 007/2023, do(a) 

Ilmo(a). Secretário Municipal de Saúde, responsável pela pasta de 

lotação do servidor(a); 

Considerando que a concessão do gozo de férias requerido pelo(a) 

servidor(a) CARLA ROBERIA DA PENHA,MATRICULA N°473, 

CPF:292.134.088-70, implica em substituição; 

Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para 

cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 

tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir 

a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e 

prover as ações básicas de Saúde; 

Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a 

administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos 

termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de 

realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas; 

Considerando que nessas situações, a administração, dentre as 

possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais 

oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público e que o 

Poder Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de 

valor, por tratar-se de um juízo de mérito administrativo; 

Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de 

Administração, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1oConceder ao(à) servidor(a)CARLA ROBERIA DA 

PENHA,MATRICULA N°473, CPF:292.134.088-70, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, suas férias regulamentares. 

Art. 2oAs férias concedidas, correspondem ao período de aquisição 

de 15/01/2021 a 015/01/2022, com o período de gozo de 18/01/2023 a 

01/02/2023, devendo retornar as suas atividades funcionais em 

02/02/2023. 

Art. 3oDeterminar que o Setor Competente providencie os 

assentamentos correspondentes, bem como o pagamento do 1/3 de 

férias a que o mesmo tem direito. 

Art. 4oO(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da 

presente Portaria. 

Art. 5oEsta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN, 

Gabinete da Prefeita, em 17 de Janeiro de 2023. 
  

LARISSA LISIANE CUNHA ROCHA JÁCOME 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Iran Pinto 

Código Identificador:169D2D9F 

 
GABINETE DA PREFEITA 

FÉRIAS REGULARES 

 

Portaria no022/2023. 
A Prefeita Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições dos incisos I e II, do Art. 7o; do inciso 

I, do Art. 15 e do inciso V, do Art. 39, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a proposição do(a) servidor(a) DANIELA LAIANE 

CELESTINO SILVA– Matrícula: 421; 

Considerando as disposições do Capítulo III, do Título VI, da Lei 

Municipal 068/2001, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor 

Municipal, 

Considerando a proposição do(a) referido(a) servidor(a); 

Considerando o teor da Comunicação Interna de no008/2023, do(a) 

Ilmo(a). Secretário Municipal de Saúde, responsável pela pasta de 

lotação do servidor(a); 

Considerando que a concessão do gozo de férias requerido pelo(a) 

servidor(a) DANIELA LAIANE CELESTINO SILVA, implica em 

substituição; 

Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para 

cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 

tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir 

a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e 

prover as ações básicas de Saúde; 

Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a 

administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos 

termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de 

realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas; 

Considerando que nessas situações, a administração, dentre as 

possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais 

oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público e que o 

Poder Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de 

valor, por tratar-se de um juízo de mérito administrativo; 

Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de 

Administração, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1oConceder ao(à) servidor(a) DANIELA LAIANE CELESTINO 

SILVA- Matrícula no421, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

suas férias regulamentares. 

Art. 2oAs férias concedidas, correspondem ao período de aquisição 

de 15 (quinze) dias referente à primeira parte de férias regulamentares 

a que tem direito, relativa ao período de aquisição de 03/01/2022 a 

03/01/2023, com gozo de 18/01/2023 a 01/02/2023, devendo retornar 

as suas atividades funcionais em 02/02/2023 

Art. 3oDeterminar que o Setor Competente providencie os 

assentamentos correspondentes, bem como o pagamento da metade de 

1/3 de férias referente aos primeiros 15 dias solicitados a que o 

mesmo tem direito. 

Art. 4oO(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da 

presente Portaria. 

Art. 5oEsta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN, 

Gabinete da Prefeita, em 17 de Janeiro de 2023. 
  

LARISSA LISIANEDA CUNHA ROCHA JÁCOME 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Iran Pinto 

Código Identificador:21F160FB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ 

 

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: AILSON VALERIO DA SILVA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

AGENTE DE ENDEMIAS por TEMPO INDETERMINADO para 

desempenhar suas obrigações, atribuições e os direitos no setor de 

endemias, junto a Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a 

necessidade de caráter contínuo e pela carência de tal profissional no 

município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais), sendo 

incluído nesse valor 20% (R$ 484,80) do salário a título de 

insalubridade, totalizando o montante de 2.908,80 (dois mil 

novecentos e oito reais e oitenta centavos). E de consequência fica 

autorizado o desconto do INSS – Instituto Nacional de Seguridade 

Social. 

  



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    212 

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

AILSON VALERIO DA SILVA 
CPF: 073.xxx.xxx-56 

Contratado 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:4A1126DA 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: MARIA DAGUIA DE OLIVEIRA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ASG por TEMPO 

INDETERMINADO para desempenhar suas obrigações, atribuições 

e os direitos naSecretária Municipal de Saúde, tendo em vista a 

necessidade de caráter contínuo e pela carência de tal profissional no 

município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

MARIA DAGUIA DE OLIVEIRA 
CPF: 028.xxx.xxx-03 

Contratado 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:BC93AE70 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: JOSE FABRICIO DE MEDEIROS SILVA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ASG por TEMPO 

INDETERMINADO para desempenhar suas obrigações, atribuições 

e os direitos no Centro de Fisioterapia, junto a Secretária Municipal de 

Saúde, tendo em vista a necessidade de caráter contínuo e pela 

carência de tal profissional no município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

JOSE FABRICIO DE MEDEIROS SILVA 
CPF: 016.xxx.xxx-07 

Contratado 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:5A2FBD56 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: JAQUELINE DA SILVA MOREIRA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

TECNICO EM ENFERMAGEM na função de vacinador (a), por 

TEMPO INDETERMINADO para desempenhar suas obrigações, 

atribuições e os direitos no Centro de Saúde Padre José Dantas Cortez, 

junto a Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a necessidade 

de caráter contínuo e pela carência de tal profissional no município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS   

CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

JAQUELINE DA SILVA MOREIRA  
CPF: 016.xxx.xxx-05 

Contratado 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:54F52266 
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SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: MARIA LEONILDA DA SILVA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ASG por TEMPO 

INDETERMINADO para desempenhar suas obrigações, atribuições 

e os direitos na Unidade Básica de Saúde, José Valério, junto a 

Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a necessidade de 

caráter contínuo e pela carência de tal profissional no município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

MARIA LEONILDA DA SILVA 
CPF: 060.xxx.xxx-06 

Contratado 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:96E75605 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: MARIA JUCELIA DA SILVA SOUZA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

TECNICO EM ENFERMAGEM por TEMPO 

INDETERMINADO para desempenhar suas obrigações, atribuições 

e os direitos na Unidade Básica de Saúde José Valério, junto a 

Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a necessidade de 

caráter contínuo e pela carência de tal profissional no município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS  

CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

MARIA JUCELIA DA SILVA SOUZA  

CPF: 054.xxx.xxx-70 

Contratado 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:A0C29801 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: MARIA IONETE DA CUNHA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

COZINHERA por TEMPO INDETERMINADO para desempenhar 

suas obrigações, atribuições e os direitos na Unidade de Pronto 

Atendimento, junto a Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a 

necessidade de caráter contínuo e pela carência de tal profissional no 

município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

MARIA IONETE DA CUNHA 
CPF:030.xxx.xxx-84 

Contratado 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:104AFEEF 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: GILSON GOMES DA SILVA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

VIGILANTE por TEMPO INDETERMINADO para desempenhar 

suas obrigações, atribuições e os direitos na Unidade básica de Saúde 

José Valério, junto a Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a 

necessidade de caráter contínuo e pela carência de tal profissional no 

município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 
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20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

GILSON GOMES DA SILVA 
CPF:038.xxx.xxx-54 

Contratado  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:C48DE505 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: RENATA BEATRIZ MEDEIROS DE SOUZA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

TECNICO EM ENFERMAGEM por TEMPO 

INDETERMINADO para desempenhar suas obrigações, atribuições 

e os direitos na Unidade Básica de Saúde José Valério, junto a 

Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a necessidade de 

caráter contínuo e pela carência de tal profissional no município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

RENATA BEATRIZ MEDEIROS DE SOUZA 
CPF: 702.xxx.xxx-46 

Contratado 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:2B41411A 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: PAULO DA SILVA 

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

VIGILANTE por TEMPO INDETERMINADO para desempenhar 

suas obrigações, atribuições e os direitos na Unidade de Pronto 

Atendimento, junto a Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a 

necessidade de caráter contínuo e pela carência de tal profissional no 

município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

PAULO DA SILVA 
CPF:252.xxx.xxx-79 

Contratado 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:A46C6927 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: TONY GLEY SILVA MACEDO 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

VIGILANTE por TEMPO INDETERMINADO para desempenhar 

suas obrigações, atribuições e os direitos na Unidade de Pronto 

Atendimento, junto a Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a 

necessidade de caráter contínuo e pela carência de tal profissional no 

município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

TONY GLEY SILVA MACEDO 
CPF:097.xxx.xxx-97 

Contratado 
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Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:69845DFB 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: VALDIMIR JOSE LOPES BERNARDO JUNIOR 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

MOTORISTA por TEMPO INDETERMINADO para desempenhar 

suas obrigações, atribuições e os direitos na Unidade de Pronto 

Atendimento, junto a Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a 

necessidade de caráter contínuo e pela carência de tal profissional no 

município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), sendo incluído nesse valor 

20% (R$ 242.40) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 1.454,40 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos). E de consequência fica autorizado o desconto do 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

VALDIMIR JOSE LOPES BERNARDO JUNIOR 
CPF:073.xxx.xxx-58 

Contratado  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:CB493DFE 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: INGRIDY THAÍS HOLANDA DE ALMEIDA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL por TEMPO 

INDETERMINADO para desempenhar suas obrigações, atribuições 

e os direitos no PSF II (ZONA RURAL), junto a Secretária Municipal 

de Saúde, tendo em vista a necessidade de caráter contínuo e pela 

carência de tal profissional no município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado (a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 14.130,00 (quatorze mil cento e trinta reais). E de consequência 

fica autorizado o desconto do INSS – Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

  

Vigência: De 17 de janeiro de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

INGRIDY THAÍS HOLANDA DE ALMEIDA 
CPF:074.xxx.xxx-23 

Contratado 

  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:855990A8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

Espécie:Termo Aditivo nº 3ao Contrato nº 45/2021. 

Contratante:FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIBAU/RN – 

CNPJ: 12.745.010/0001-35 

Contratada:FL ENGENHARIA SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ 36.783.315/0001-08 

Objeto do Contrato:Serviços de Ampliação da Unidade Básica de 

Saúde Maria Irismar Nolasco no município de Tibau/RN. 

Objeto do Aditivo:Reajuste do valor original do Contrato nº 45/2021. 

Data de Assinatura:16 de janeiro de 2023 

Prazo de Vigência:16 de janeiro de 2023 a 28 de maio de 2023 

Valor do Aditivo:R$ 17.175,77 (dezessete mil cento e setenta e cinco 

reais e setenta e sete centavos) 

Dotação Orçamentaria: 

Unidade Orçamentária:03.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 1033 – Ampliação e Reforma de Postos e Unidades Básicas de 

Saúde Natureza: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÃOES - Fonte de 

Recurso: 17040000 - Transferências da União Referente a Royalties 

do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau 

  

Amparo Legal:art. 65, da Lei 8.666/93, conforme Tomada de Preço 

nº 3/2021 

  

MÁRCIA CRISTINA ALVES JUSTINO BARBOSA 
Gestora do FMS 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

LUIDY FABRICIO AZEVÊDO BEZERRA 
Contratado 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:BCCE0DA1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

Espécie:Termo Aditivo nº1 ao Contrato nº 22/2022. 

Contratante:Município de Tibau/RN – CNPJ: 01.622.882/0001-90 

Contratada:EMPREENDIMENTOS BARAUNA EIRELI – CNPJ 

36.847.934/0001-00 

Objeto do contrato:Contratação de serviço de transporte de dados 

mensal de um Gigabyte, (1000 megabytes, volume de dados 

contratado) via infraestrutura de fibra ótica, interconectando as escolas 

municipais, postos de saúde, câmeras IP de videomonitoramento, e 

demais repartições públicas externas com o Datacenter (centro de 

processamento de dados) localizado no centro administrativo 

municipal de Tibau, através de cabo de fibra ótica exclusivo e não 

compartilhado com outros clientes, conectado diretamente ao 

backbone do provedor do serviço. 

Objeto do aditivo:Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato nº 

22/2022. 
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Data de Assinatura:05 de janeiro de 2023 

Prazo de Vigência:06 de janeiro de 2023 a 05 de outubro de 2023 

Dotação Orçamentaria: 

Unidade Orçamentária:02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN Ação: 2006 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Função: 04 - 

ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0003 - ADMINISTRACAO GERAL Natureza: 3.3.90.39 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte 

de Recurso: 10010000 - Recursos Ordinários Região: 0001 - Tibau 

Unidade Orçamentária:02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN Ação: 2006 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Função: 04 - 

ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0003 - ADMINISTRACAO GERAL Natureza: 3.3.90.39 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte 

de Recurso: 15300000 - Transferência da União Referente a Royalties 

do Petróleo Região: 0001 - Tibau 

Amparo Legal:art. 57, da Lei 8.666/93, conforme Pregão Presencial 

nº 29/2021 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

FRANCISCO ILDENIR DA SILVA SANTOS 
Contratado 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:75BE1D76 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

Espécie:Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 74/2022. 

Contratante:Município de Tibau/RN – CNPJ: 01.622.882/0001-90 

Contratada:MFD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA – CNPJ 

44.137.144/0001-60 

Objeto do Contrato:SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

CONVENCIONAL EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS 

ANTÔNIO LUZ E ANTÔNIO PARAGUAI E DO PÁTIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

Objeto do Aditivo:Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato nº 

74/2022. 

Data de Assinatura:17 de janeiro de 2023 

Prazo de Vigência:19 de janeiro de 2023 a 18 de abril de 2023 

Dotação Orçamentaria: 

  
Unidade 

Orçamentária: 

02 .011 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU - SECRETARIA MUNICIPAL 

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

Ação: 
1015 - Pavimentação a Paralelepípedos de Logradouros Públicos no Município de 

Tibau 

Função: 15 - URBANISMO 

Sub-Função: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Programa: 0018 - AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Natureza da 

Despesa: 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 

Região: 0001 - Tibau 

  

Amparo Legal:art. 57, da Lei 8.666/93, conforme Tomada de Preço 

nº 1/2022 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

MARIA FABRÍCIA DANTAS 
Contratada 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:0D679356 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie:Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 1/2022. 

Contratante:Município de Tibau/RN – CNPJ: 01.622.882/0001-90 

Contratada:TAVARES E SALES ENGENHARIA LTDA - ME – 

CNPJ 28.807.917/0001-11 

Objeto do Contrato:SERVIÇOS DE GESTÃO INTEGRAL DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

TIBAU – RN, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, AMPLIAÇÃO, 

REFORMA, MELHORIA, EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA E 

DEMAIS SERVIÇOS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, DA 

SEDE E DOS DISTRITOS, DESTE MUNICÍPIO. 

Objeto do Aditivo:Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato nº 

1/2022. 

Data de Assinatura:02 de janeiro de 2023 

Prazo de Vigência:03 de janeiro de 2023 a 02 de janeiro de 2024 

Dotação Orçamentaria: 

Unidade Orçamentária:02.011 - SERCRETARIA MUNICIPAL 

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS Ação: 2052 - MANUTENÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Natureza: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União 

Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 – Tibau 

- Unidade Orçamentária:02.011 - SERCRETARIA MUNICIPAL 

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS Ação: 2052 - MANUTENÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Natureza: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA Fonte de Recurso: 17510000 - Recursos da Contribuição 

para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP Região: 

0001 – Tibau 

Amparo Legal:art. 57, da Lei 8.666/93, conforme Concorrência nº 

2/2020 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

GEILSON ALVES DE SALES 
Contratada 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:559EAC42 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

Espécie:Termo Aditivo nº5 ao Contrato nº 1/2020. 

Contratante:Município de Tibau/RN – CNPJ: 01.622.882/0001-90 

Contratada:MACEDO DANTAS & RAMALHO ADVOCACIA – 

CNPJ 06.337.074/0001-02 

Objeto do Contrato:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS PARA RECUPERAÇÃO DE ROYALTIES 

JUNTO A ANP – AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. 

Objeto do Aditivo:Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato nº 

1/2020. 

Data de Assinatura:03 de janeiro de 2023 

Prazo de Vigência:04 de janeiro de 2023 a 03 de julho de 2023 

Dotação Orçamentaria: 

Unidade Orçamentária:02.001 - SECRETARIA DO GABINETE DO 

PREFEITO Ação: 2002 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE CIVIL Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Programa: 0002 - GABINETE 

CIVIL Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15300000 - Transferência 

da União Referente a Royalties do Petróleo Região: 0001 - Tibau 

Amparo Legal:art. 57, da Lei 8.666/93, conforme Inexigibilidade nº 

1/2020 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

WILSON RAMALHO CAVALCANTI NETO 
Contratado  
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Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:CA0BA235 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 009/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZAR A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

PASSAGENS AO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAU - RN, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto na LEI MUNICIPAL Nº 

00375 DE 27/06/2014. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - CONCEDER ao servidor(a): MADILENE FELIX LOPES, 

ocupante do Cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL, Lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, a serviço do Município 

de Tibau/RN. O pagamento de 01 (UMA), referente ao custeio do 

deslocamento de TIBAU – RN / NATAL - RN / TIBAU - RN. Para 

PARTICIPAR DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA NO 

SENAC/RN, no período: de 18/01/2023 à 18/01/2023.  

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS  

QUANT. DE DIÁRIA  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

01 (UMA) 400,00 400,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:B93DC71F 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 010/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZAR A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

PASSAGENS AO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAU - RN, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto na LEI MUNICIPAL Nº 

00375 DE 27/06/2014. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - CONCEDER ao servidor(a): NICKSON RUAN DE SOUZA 

ocupante do Cargo de MOTORISTA, Lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social - SETHAS, 

a serviço do Município de Tibau/RN. O pagamento de 01 (UMA), 

referente ao custeio do deslocamento de TIBAU – RN / NATAL - RN 

/ TIBAU - RN. Para PARTICIPAR DE REVISÃO DO RECALL NO 

VEÍCULO DA SECRETARIA, no período: de 18/01/2023 à 

18/01/2023.  
  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS  

QUANT. DE DIÁRIA  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

01 (UMA) 400,00 400,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:9B5BBDB9 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 011/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

NOMEAR PARA EXERCER O CARGO 

COMISSIONADO DE GERENTE 

ADMINISTRATIVO, NA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRIBUTAÇÃO - SET, DO MUNICÍPIO DE 

TIBAU/RN, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 00602 de 30/03/2022 e a Lei 

Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR o Sr. ELIANDERSON DOS ANJOS MIGUEL, 

brasileiro, maior, capaz, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF 

nº 111.918.514-94 e Cédula de Identidade nº 003.327.253 - 

SSP/RN, para ocupar o Cargo Comissionado de GERENTE 

ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de 

Tributação - SET. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data, com efeito a partir a 

09/01/2023, sendo providenciada sua imediata publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em. 

  

Tibau/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:D68A2C4C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

O Município de Tibau do Sul/RN, por intermédio de sua Pregoeira 

Municipal, torna público que as 09:00h do dia 30 de janeiro de 2023, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 

menor preço, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES EM ATEDIMENTO AO MUNICÍPIO E DEMAIS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. O Edital e seus anexos encontram-se 

à disposição dos interessados nos sites: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações pelo 

email: pregaotibaudosul@gmail.com 

  

Tibau do Sul/RN, 17/01/2023 

  

SANDRA GERVAISE DE ARAÚJO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Sandra Gervaise de Araújo 

Código Identificador:E51ED506 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA 

Nº 63/2022 

 

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA Nº 

63/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL 

Contratada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO 

NORTE 

Processo nº 197/2022 - Dispensa nº 63/2022 - CPL 

Objeto: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS PRÉDIOS 

PÚBLICOS, DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE E DAS 

COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE TIBAU DO 

SUL/RN, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023. 

VALOR: R$ 3.000.000,00 (três milhões,    reais). 

  

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL 
Contratante 

  

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE 
Contratada 

Publicado por: 
Ítala Maiara Marinho de Mederos 

Código Identificador:8CDF3056 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº: 007/2022 

 

Interessado: NERIVALDO MONTEIRO DE BRITO 

  

DECISÃO 
  

Trata-se de processo administrativo nº 007/2022, no qual a Comissão 

de Processo Disciplinar apresentou relatório final pugnando pela 

aplicação de pena de suspensão por 10 (dez) dias ao servidor 

NERIVALDO MONTEIRO DE BRITO, haja vista o descumprimento 

dos direitos e obrigações funcionais, em especial as tipificadas nos art. 

95, incisos II, III e IX, do Regimento Jurídico dos Servidores Públicos 

do Município de Tibau do Sul-RN, haja vista a caracterização da 

conduta de alteração de documento público, especificamente o horário 

de expedição do documento. 

  

Considerando o exposto no relatório final apresentado pela Comissão 

do Processo Disciplinar, bem como, fundamentado no art. 145 da Lei 

Municipal 321/2004 (Regime Jurídico dos Servidores Municipais de 

Tibau do Sul), acato o parecer, para aplicar ao servidor NERIVALDO 

MONTEIRO DE BRITO, nos termos do arts. 105, II, do Regime 

Jurídico do Municipio de Tibau do Sul, a pena de suspensão por 10 

(dez) dias. 

  

Encaminhe-se cópia do presente procedimento ao Ministério Público 

Estadual. 

  

Comunique-se ao Departamento Pessoal para as devidas providências 

e ao Servidor. 

  

Publique-se. 

  

Cumpra-se. 

  

Tibau do Sul/RN, 21 de Dezembro de 2022. 

  

JUCILEIDEBARROS DE ALBUQUERQUE COSTA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Fernanda R. Galvão da Silva 

Código Identificador:0C20A965 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREGOEIRO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO CHAMADA 

PÚBLICA N° 01/2023 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

  

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

  

COMUNICAMOS aos interessados que em virtude de inconsistências 

no edital em razão da alteração recente da Lei Municipal nº 796, de 02 

de maio de 2018, faz-se necessária a suspensão da Chamada Pública 

nº 01/2023, cujo objeto é a seleção/credenciamento de pessoas físicas 

para a execução do serviço público de transporte individual de 

interesse turístico por meio de veículo do tipo buggy, no Município de 

Touros/RN, como meio de estímulo ao desenvolvimento econômico e 

social da população municipal que estão HABILITADOS, através de 

contrato, limitada a seleção ao total de 30 (trinta) permissões, 

incluídas as vagas reservadas aos candidatos portadores de 

necessidades especiais, tudo em conformidade com a Lei nº 8.987/95, 

respeitada a ordem de classificação dos licitantes e as demais regras 

deste Edital, para a realização das adequações necessárias. A nova 

data da seção pública e o instrumento convocatório atualizado será 

informado/disponível através de publicação/disponibilização no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte 

(FEMURN) e no site da Prefeitura de Touros/RN em data oportuna. 

Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de 

Licitação de Touros/RN, através dos meios de contato consignados no 

edital. 

  

Touros/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

ENOCK MAURÍCIO GOMES NETO 
Presidente da CPL/PMT 

  

Publicado por: 
Enock Mauricio Gomes Neto 

Código Identificador:0A8E748F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREGOEIRO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

  

O Município de Touros/RN, torna público que fica aberto o 

credenciamento de prestadores de serviço para seleção, objetivando 

selecionar propostas na contratação de artistas, visando 

apresentação artísticas culturais no âmbito do município de 

Touros/RN, no prazo de até 31 de dezembro de 2023 às 13:00 Hrs, e 

no mesmo dia realizará a sessão de abertura de envelopes. O edital 

encontra-se à disposição no, e pelo e mail cpltourosrn@gmail.com. A 

sessão realizar-se-á na sala da Comissão de Licitação. 

  

Touros/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ENOCK MAURICIO GOMES NETO 
Presidente CPL 

  

Publicado por: 
Enock Mauricio Gomes Neto 

Código Identificador:961A3D4A 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE/TOUROS/RN 

- CNPJ: 08.081.051/0001-05. 

Contratado: HERIBERTO DE ARAÚJO COSTA - CPF nº 

033.810.954-47 

Objeto: Locação de 01 (um) Poço Tubular no Distrito de Perobas 

para ficar à disposição do SAAE/TOUROS-RN. 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Vigência: Exercício de 2023. 

Base legal: Art. 25, I, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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ORÇAMENTÁRIO: 
Orçamento Municipal Exercício 2023 

Assinaturas: 
Pelo Contratante: Edvaldo dos Santos de Medeiros – CPF: 

761.849.864-49. 

Pelo Contratado: HERIBERTO DE ARAÚJO COSTA – CPF: 

033.810.954-47 

  

Touros/RN, 04 de janeiro de 2023.  

Publicado por: 
Claudio de Oliveira França 

Código Identificador:2B0E3462 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

TERMO DE DISPENSA 

 

O PRESIDENTE DO SAAE DE TOUROS/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, ancorada na norma inscrita no Art. 

24, §1º da Lei nº 8.666∕93, considerando o incomensurável interesse 

público; considerando também, as conclusões formalmente motivadas 

no Parecer Jurídico, HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto a NATAL PRINTER LTDA, 

CNPJ Nº 08.967.857∕0001-97 para impressão e envelopamento das 

Faturasdo SAAE DE TOUROS/RN, no valor global de R$ 25.920,00 

(vinte e cinco mil, novecentos e vinte reais). 

  

Touros/RN, 04 de janeiro de 2023. 

  

EDVALDO DOS SANTOS DE MEDEIROS 
Presidente 

  

Publicado por: 
Claudio de Oliveira França 

Código Identificador:5DF33801 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 010/2022 

 

Processo nº 009/2022 – Adesão a Ata de Registro de Preço nº 

006/2021 – Prefeitura de Caiçara do Norte. 

Contratante: Serviço Autônomo e Água e Esgoto – 

SAAE/Touros/RN - CNPJ Nº 08.081.051/0001-05 

Contratado: LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO EIRELI – ME - CNPJ Nº 

18.800.902/0001-78 

Objeto: Primeiro termo aditivo de prazo ao contrato - Contratação de 

empresa para realização de locação de veículos, de acordo com as 

especificações, quantitativos e condições constantes no edital e seus 

anexos. 

Data de Assinatura: 13/01/2023. 

Vigência: 13/01/2023 até 13/01/2024. 

Fundamentação Legal: Art. 57, II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores 

Assinatura: Contratante: Edvaldo dos Santos de Medeiros, 

Presidente/SAAE – CPF: 761.849.864-49. Contratada: Luana Lira 

Pereira – CPF: 094.974.604-57, Sócia Administradora. Testemunhas: 

assinaturas no termo de contrato. 

  

Publicado por: 
Claudio de Oliveira França 

Código Identificador:AFF65D84 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

 

CHEFIA DE GABINETE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 008/2023 

 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 

justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO opinou 

favoravelmente à contratação por INEXIGIBILIDADE com 

fundamento no art. 25, III da Lei n.º 8.666/93, e no uso das atribuições 

que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei 

de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

nº 008/2023 – Processo n.º 093/2023. 

Autorizo em consequência, a contratação do fornecedor para a 

prestação dos serviços especificados no presente processo, conforme 

abaixo descrito: 

  

OBJETO: Contratação de atração musical Michele Andrade, 

através da empresa XT ENTRETENIMENTO LTDA, para 

apresentação cultural no dia 18/02/2023 durante o Carnaval de 

Upanema/RN. 

EMPRESÁRIO EXCLUSIVO: XT ENTRETENIMENTO LTDA 

CNPJ: 47.044.697/0001-66 

ENDEREÇO: RUA TABELIÃO MANOEL PROCOPIO, 0015, 

LAGOA NOVA, NATAL/RN. 

VALOR: 90.000,00 (noventa mil reais).  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 

especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

Upanema/RN, 17 de Janeiro de 2023. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:2FE5725B 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA Nº 002/2023 – GB, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 002/2023 – GB, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA 

PARA PREFEITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Chefe de Gabinete do município de Upanema, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com a Legislação em vigor; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 749 de 23 de Dezembro De 

2021, que dispõe sobre a concessão de diárias de viagens aos 

servidores públicos municipais do poder executivo e dá outras 

providências; 

  

Resolve: 
  

Art. 1º. CONCEDER Uma diária, com pernoite, no valor unitário de 

R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao Sr. RENAN MENDONÇA 

FERNANDES, Prefeito Municipal, para fazer face às despesas com 

locomoção na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 

  

Objeto do deslocamento: Participar das eleições na FEMURN para o 

biênio 2023/2024. 

Local de destino: Natal/RN; 

Período do Afastamento: 10 de Janeiro de 2023; 

  

Art. 2º -O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, 

fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 16, da 

Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de dezembro de 2020. 

  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
Chefe de Gabinete 

Publicado por: 
Hadiel Bruno Costa de Medeiros 

Código Identificador:B82251A4 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 004/2023 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    220 

PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  

PORTARIA MUNICIPAL Nº 004/2023  
  

EMENTA: ―DESIGNA FISCAL PARA 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNÍCIPIO DE 

UPANEMA/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, SENHOR RENAN MENDONÇA 

FERNANDES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES 

ATINENTES À MÁTERIA:  
  

RESOLVE 
  

Art. 1° Designar como Fiscal de Contrato o servidor: 

  

ADNA RUTE CARVALHO MEDEIROS TARGINO, portador do 

CPF nº 072.843.724-43, matricula 1307. De acordo com preceitua na 

Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e Art. 68, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato abaixo relacionado, tendo como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 

PARA ATENDIMENTOS AOS MUNÍCIPES EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL. VISANDO O CUMPRIMENTO 

DA LEGISLAÇÃO NO QUE TANGE A LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL E AS NORMAS REGIMENTAIS 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE. Com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta 

execução do objeto aos termos contratuais. 

  

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. REGISTRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

CONTRATO Nº 02/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: LAM-INDUSTRIA E COMERCIO DE URNAS LTDA - 

ME, CNPJ: 07.333.596/0001-90 

Processo nº 2.567/2021 – Referente ao Pregão Presencial nº 33/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

produtos e serviços funerários, para atendimentos aos munícipes em 

situação de vulnerabilidade social. 

VALOR: R$ 69.306,50 (sessenta e nove mil, trezentos e seis reais e 

cinquenta centavos). 

  

Upanema, 17 de Janeiro de 2023. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito do Município de Upanema/RN 

Publicado por: 
Hadiel Bruno Costa de Medeiros 

Código Identificador:C8091AD4 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 005/2023 

 

PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  

PORTARIA MUNICIPAL Nº 005/2023  
  

EMENTA: ―DESIGNA FISCAL PARA 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNÍCIPIO DE 

UPANEMA/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, SENHOR RENAN MENDONÇA 

FERNANDES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES 

ATINENTES À MÁTERIA:  
  

RESOLVE 
  

Art. 1° Designar como Fiscal de Contrato o servidor: 

  

ELIZABETH MARIA LOPES ALVES, portador do CPF nº 

720.630.254-87, matricula 396. De acordo com preceitua na Lei de 

Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e Art. 68, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato abaixo relacionado, tendo como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 

MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E HOSPEDAGEM DO 

SIGEDUC – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA 

EDUCAÇÃO. VISANDO O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 

NO QUE TANGE A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E AS 

NORMAS REGIMENTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. Com a atribuição de 

acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto aos termos 

contratuais. 

  

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. REGISTRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

CONTRATO Nº 105/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: QUARK TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EIRELI, CNPJ: 

17.652.353/0001-79 

Processo nº 2.364/2021 – Referente ao Pregão Presencial nº 34/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 

implantação, treinamento, manutenção, suporte técnico e hospedagem 

do SIGEDUC – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA 

EDUCAÇÃO. 

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

  

Upanema, 17 de Janeiro de 2023. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito do Município de Upanema/RN 

Publicado por: 
Hadiel Bruno Costa de Medeiros 

Código Identificador:58184882 

 
PREGOEIRO 

QUARTO AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP 033/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.586/2022 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Upanema – RN, no uso de 

suas atribuições legais torna público o Pregão Eletrônico nº. 033/2022, 

destinado ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE 

AEROLEVANTAMENTO DE ÁREA URBANA DO MUNICIPIO, 

ELABORAÇÃO DE UMA NOVA ―BASE CARTOGRÁFICA‖, 

ESTRUTURAÇÃO DA MALHA DE TODOS OS LOTES 

URBANOS COM LEVANTAMENTO DE DADOS DOS IMÓVEIS 

URBANOS E ELABORAÇÃO DE BOLETINS DE INFORMAÇÃO 

CADASTRAL, ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE 

METODOLOGIA DE GESTÃO DO CADASTRO TERRITORIAL 

MULTIFINALITÁRIO, DISPOLIZAÇÃO, MEDIANTE 

IMPLEMENTAÇÃO E CESSÃO DE DIREITO DE USO, DO 

SISTEMA DE GESTÃO DO CADASTRO TERRITORIAL 

MULTIFINALITÁRIO, ATUALIZAÇÃO DA PLANTA 

GENÉRICA DE VALORES (PGV) E SUA INTEGRAÇÃO AO 

NOVO SISTEMA DE GESTÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO 

DIRETOR DO MUNICIPIO DE UPANEMA/RN. O pregão será 

realizado no dia 01 de fevereiro de 2023, às 09h00min, através do 

Portal de Compras Públicas. O edital contendo maiores informações 

encontra-se a disposição dos interessados, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na Rua Joao Francisco, 90, Centro, Upanema/RN, 

CEP: 59.670-000, bem como no Portal de Compras Públicas, no 

seguinte endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Podendo também ser 

solicitado através do e-mail: pregoes.upanema@gmail.com 

  

Upanema – RN, em 17 de janeiro de 2023. 
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CARLOS HENRIQUE BEZERRA DE ANDRADE 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:524C5DB6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 069/2021 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: DUNAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – 

CNPJ: 30.248.766/0001-50 

Processo nº 2195/2021 - Inexigibilidade nº 012/2021 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de 

assessoria e consultoria em Gestão de Frota, com implantação e 

gerenciamento de métodos e softwares de controle. 

Objeto do Aditivo: Prorrogação do Prazo da vigência 

VALOR: Valor mensal de R$: 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 

totalizando um valor de 78.000,00 no período de 12 meses. 

Unidade Orçamentária: 03.001 – Sec. Mun. de Governo e Patrimônio 

Ação: 2141 – Funcionamento Das Atividades De Governo e 

Patrimônio 

Natureza: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 0100100000 – Recursos Ordinários 

Fonte: 17040000 – Transferência da União Referentes a 

Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 

Vigência: 01/12/2022 a 01/12/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Assinado pela Contratante 

DUNAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ: 

30.248.766/0001-50 

Assinado pela Contratada  

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:13B493B2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008/2023 

 

Processo n.º 093/2023 
Objeto: Contratação de atração musical Michele Andrade, através da 

empresa XT ENTRETENIMENTO LTDA, para apresentação cultural 

no dia 18/02/2023 durante o Carnaval de Upanema/RN. 

  

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008/2023 
  

A Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de 

Upanema/RN, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo 

que consta no presente processo administrativo, vem emitir o presente 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado 

no art. 25, III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, para 

Contratação de atração musical Michele Andrade, através da empresa 

XT ENTRETENIMENTO LTDA, para apresentação cultural no dia 

18/02/2023 durante o Carnaval de Upanema/RN, em favor da empresa 

XT ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ: 47.044.697/0001-66, 

cujo valor total é R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Assim, venho comunicar ao Gestor da Prefeitura Municipal de 

Upanema a presente Inexigibilidade de Licitação, para que seja 

processada a devida ratificação, caso esteja de acordo. 

  

Upanema/RN, 17 de Janeiro de 2023. 

  

MARIA MARILENE DA CRUZ SILVA XAVIER 
Sec. Mun. de Educação, Cultura e Desporto 

  

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:0F18C30B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 004/2023, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 - SMS. 

 

PORTARIA Nº 004/2023, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 - SMS. 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA 

PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de 

Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com a Legislação em vigor: 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 749 de 23 de Dezembro De 

2021, que dispõe sobre a concessão de diárias de viagens aos 

servidores públicos municipais do poder executivo e dá outras 

providências; 

  

Resolve: 
  

Art. 1º - CONCEDER Uma Diária, sem pernoite, no valor unitário 

de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 70,00 (setenta reais), ao 

senhor ANTONIO EDUARDO FREIRE BEZERRA, ocupante do 

cargo de Motorista, para fazer face às despesas com locomoção na 

cidade de Alexandria/RN, conforme a seguir: 

Objeto do deslocamento: Deslocamento com a paciente RITA 

BATISTA DA SILVA; 

Local de destino: Alexandria/RN; 

Período do Afastamento: 17 de Janeiro de 2023; 

  

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º ao 9º, desta 

Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 16, da 

Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de Dezembro de 2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 
  

MARIA GORETH SALES DE OLIVEIRA  
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:E8DFAFBF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 

O Município de Venha-Ver/RN, torna público para conhecimento dos 

interessados, AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO sob a 

modalidade de Tomada de Preço, do tipo menor preço global, sob a 

forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 

unitário, concernente a ―CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS REMANESCENTES DA OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DE ABATEDOURO PÚBLICO MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE 

VENHA-VER/RN", conforme processo administrativo nº 

00200/2022. 

  

A sessão de abertura será realizada no dia 03 de fevereiro de 2023 às 

09:00 horas, na sala da Comissão de Licitação, sito na rua José 

Bernardo de Aquino, 53 - Centro. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 

sala da Comissão de Licitação, no horário das 07h00mim às 

13h00mim, como também no site www.venhaver.rn.gov.br. 

  

Maiores informações pelo e-mail: licitacao@venhaver.rn.gov.br. 

  

Venha-Ver/ RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MATHEUS FERNANDES DE QUEIROZ 
Presidente da CPL  
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Publicado por: 
Matheus Fernandes de Queiroz 

Código Identificador:2A385888 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

SALÁRIO MÍNIMO 

 

DECRETO Nº 260 /2023. 

  

Dispõe sobre o valor do salário mínimo e dá 

outras providências.  

  

O Prefeito do Município de Vera Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais instituídas pela Lei Orgânica Municipal, e 

  

Considerando que a Constituição Federal de 1988, através do inciso 

IV do art. 7º garantiu ao trabalhador, como remuneração mínima 

mensal, o salário mínimo nacional; 

  

Considerando que nenhum trabalhador com carga horária de 40 horas 

semanais poderá perceber menos que o salário mínimo como 

remuneração mensal; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2023, o salário mínimo é de R$ 

1.3020,00 (Hm mil trezentos e dois reais). 

  

Art. 2º - Nenhum servidor público municipal que executa sua 

atividade laboral através da carga horária de 40 horas semanais, 

poderá perceber menos que o valor fixado no art. 1º deste Decreto. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito do Municipio de Vera Cruz/RN em 11 de janeiro 

de 2023. 

  

MARCOS ANTÔNIO CABRAL  
Prefeito 

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:09665DAC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°. 003, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DECRETO N°. 003, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para estabelecer o 

enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 

suprir as demandas das estruturas da administração 

pública municipal de Viçosa/RN nas categorias de 

qualidade comum e de luxo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto no art. 20 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Seção única 
  

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos 

bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 

administração pública municipal de Viçosa/RN nas categorias de 

qualidade comum e de luxo. 

  

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 
  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

  

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da 

demanda, identificável por meio de características tais como: 

  

a) ostentação; 

  

b) opulência; 

  

c) forte apelo estético; ou 

  

d) requinte; 

  

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou 

moderada elasticidade-renda da demanda; 

  

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos 

seguintes critérios: 

  

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 

uso, no prazo de dois anos; 

  

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo 

irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

  

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que 

levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o 

decorrer do tempo; 

  

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda 

que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 

retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

  

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como 

matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

  

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual 

da quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

  

CAPÍTULO III 

DA CLASSIFICAÇÃO DE BENS 
  

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de 

luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 

  

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o 

preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 

regional ou local de acesso ao bem; e 

  

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do 

bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

  

a) evolução tecnológica; 

  

b) tendências sociais; 

  

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

  

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

  

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º: 
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I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou 

  

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 

  

CAPÍTULO IV 

DA VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO 
  

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

  

CAPÍTULO V 

DOS BENS DE LUXO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL 
  

Art. 6º As unidades de contratação identificarão os bens de consumo 

de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas, 

antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o 

inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o 

caso. 

  

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens 

de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos 

de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para 

supressão ou substituição dos bens demandados. 

  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:3E869BDB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 005, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DECRETO Nº 005, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública municipal de Viçosa/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto no § 1º do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

CAPÍTULO I 
  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Objeto e âmbito de aplicação 
  

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para 

a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

municipal de Viçosa/RN. 

  

§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e 

serviços de engenharia. 

  

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico 

constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 

observado o disposto neste Decreto. 

  

Definições 
  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

  

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 

aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua 

formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 

excessivamente elevados; e 

  

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de 

apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços 

unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 

contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral. 

  

CAPÍTULO II 
  

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 
  

Formalização 
  

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

  

I - descrição do objeto a ser contratado; 

  

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se 

for o caso, da equipe de planejamento; 

  

III - caracterização das fontes consultadas; 

  

IV - série de preços coletados; 

  

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

  

VI - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e 

  

VII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa 

direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º. 

  

Critérios 
  

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo instalação e 

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, 

marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

  

Parâmetros 
  

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização 

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, ou em banco de preços utilizado 

pelo próprio município, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

  

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

  

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, 

estadual ou municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
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IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de documento formal ou e-

mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

  

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do edital. 

  

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I 

e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 

autos. 

  

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

  

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

  

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

  

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

  

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

  

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

  

d) data de emissão; e 

  

e) nome completo e identificação do responsável. 

  

III - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 

relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 

caput. 

  

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

  

Metodologia para obtenção do preço estimado 
  

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 

trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 

e os excessivamente elevados. 

  

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 

aprovados pela autoridade competente. 

  

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 

determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e 

mitigar o risco de sobrepreço. 

  

§ 3º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 

especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 

  

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente. 

  

§ 5º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I 

do art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos 

sistemas consultados. 

  

CAPÍTULO III 
  

REGRAS ESPECÍFICAS 
  

Contratação direta 
  

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 

  

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em 

valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela 

futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 

para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 

(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 

outro meio idôneo. 

  

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 

trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

  

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

  

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de 

preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à 

seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

  

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

  

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - TIC 
  

Art. 8º Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de 

TIC com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de 

Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 

e Governo Digital do Ministério da Economia, poderão ser utilizados 

como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar 

em valor inferior. 

  

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 
  

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo 

às contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de 

mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 

5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, 

observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa. 

  

CAPÍTULO IV 
  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Orientações gerais 
  

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 

critério de julgamento for por maior desconto. 

  

Vigência 
  

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

VICTOR RAMON ALVES  

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:EB901C8C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°. 006, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DECRETO N°. 006, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a elaboração do Documento de 

Formalização de Demanda – DFD para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras, no âmbito da administração pública 

municipal de Viçosa/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Este Decreto regulamenta sobre a elaboração dos Documentos 

de Formalização de Demanda – DFD, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 

municipal de Viçosa/RN. 

  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

  

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão 

indicado formalmente como responsável por autorizar as licitações, os 

contratos ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão 

ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação 

para as centrais de compras de que trata o art. 181 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

  

II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a 

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

  

III - documento de formalização de demanda - documento em que a 

área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação. 

  

Art. 3º O requisitante deverá, ao elaborar o Documento de 

Formalização de Demanda – DFD, preencher no mínimo as seguintes 

informações: 

  

I - informações sobre o órgão/unidade demandante; 

  

II - descrição sucinta do objeto; 

  

III - justificativa da necessidade da contratação: 

  

IV – descrição e quantidade dos itens a serem contratados, 

considerada a expectativa de consumo anual; 

  

V - impacto da não contratação em baixo, médio ou alto, de acordo 

com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade 

contratante; 

  

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio 

ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela 

entidade contratante; 

  

VII - descrição simplificada da fonte de recursos que custeará a 

contratação; 

  

VIII - indicação dos agentes públicos envolvidos no planejamento da 

demanda, podendo indicar também os responsáveis pela fiscalização 

da contratação a ser firmada; 

  

IX - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a 

fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão 

ou da entidade; 

  

X - indicação da data da vigência da contratação; 

  

XI - nome da área requisitante com a identificação do responsável. 

  

Art. 4º O documento de formalização de demanda poderá, se houver 

necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de 

análise, complementação das informações, compilação de demandas e 

padronização. 

  

Art. 5º O documento de formalização de demanda será deferido pela 

autoridade competente, que o encaminhará ao setor responsável pelo 

planejamento da demanda para o prosseguimento da contratação. 

  

Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pela Assessoria Jurídica do 

Município, que poderá expedir normas complementares, bem como 

elaborar modelos padrões dos documentos necessários para a 

execução desta norma. 

  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:FEE6228A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°. 007, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DECRETO N°. 007, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da 

administração pública municipal de Viçosa/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMIARES 
  

SEÇÃO I 

Do Objeto e Âmbito de Aplicação 
  

Art. 1º Este Decreto regulamenta sobre a elaboração dos Estudos 

Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação 

de serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal de 

Viçosa/RN. 

  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

  

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

  

II - Sistema ETP Digital: ferramenta informatizada integrante da 

plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 

- Siasg, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, para elaboração dos ETP pelos órgãos e 

entidades de que trata o art. 1º; 

  

III - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou 

correspondentes entre si; 
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IV - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem 

relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas 

juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração; 

  

V - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a 

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

  

VI - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-

operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o 

documento de formalização de demanda, e promover a agregação de 

valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e 

  

VII - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que 

reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas 

de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros. 

  

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos 

pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício 

dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o 

objeto demandado, observado o disposto no inciso VI do caput. 

  

SEÇÃO II 

Do Sistema ETP Digital 
  

Art. 3º Os ETP’s poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, 

observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico 

operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização. 

  

CAPÍTULO II 

DA ELABORAÇÃO 
  

SEÇÃO I 

Das Diretrizes Gerais 
  

Art. 4º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, 

socioeconômica e ambiental da contratação. 

  

Art. 5º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações 

Anual, quando elaborado, além de outros instrumentos de 

planejamento da Administração. 

  

Art. 6º O ETP poderá ser elaborado conjuntamente por servidores da 

área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de 

planejamento da contratação. 

  

SEÇÃO II 

Do Conteúdo 
  

Art. 7º Deverão ser registrados no ETP os seguintes elementos: 

  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

  

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à 

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, 

observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões 

mínimos de qualidade e desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

  

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto 

nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da Administração; 

  

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na 

forma eletrônica, para coleta de contribuições; 

  

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso 

a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para 

escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos 

inovadores em sede de economia circular; e 

  

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à 

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 

permutas. 

  

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

  

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

  

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

  

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

  

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de 

Contratações Anual, quando elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou 

entidade; 

  

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

  

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou 

da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou 

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

  

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 

  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

  

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 

I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os 

demais elementos, apresentar as devidas justificativas. 

  

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a 

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar 

se os requisitos que limitam a participação são realmente 

indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

  

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a 

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da 

Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação 

centrada em exigências meramente formais. 

  

Art. 8º Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

  

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias 

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 

operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à 

competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 

contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação 

direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 

prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em 

unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível 

com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

  

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade 

idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a 

performance contratual, em especial nas contratações de execução 

continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, 

inclusive, no relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 

3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Art. 9º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da 

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 

estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela 

Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de 

técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

  

SEÇÃO III 

Das Exceções à Elaboração do ETP 
  

Art. 10. A elaboração do ETP: 

  

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do 

§ 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

  

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos. 

  

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 
  

SEÇÃO ÚNICA 

Das Contratações de Obras e Serviços Comuns de Engenharia 
  

Art. 11. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e 

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

  

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos pela Assessoria Jurídica do 

Município, que poderá expedir normas complementares, bem como 

elaborar modelos padrões dos documentos necessários para a 

execução desta norma. 

  

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:ED9370E4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°. 008, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DECRETO N°. 008, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
  

Dispõe sobre a elaboração dos Termo de 

Referência - TR, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços, no âmbito da 

administração pública municipal de Viçosa/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMIARES 
  

Objeto e âmbito de aplicação 
  

Art. 1º Este Decreto regulamenta sobre a elaboração dos Termo de 

Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 

no âmbito da administração pública municipal de Viçosa/RN. 

  

Definições 
  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

  

I - Termo de Referência - TR: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e 

elementos descritivos estabelecidos no art. 7º, sendo documento 

constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação; 

  

II - Sistema TR Digital: ferramenta informatizada integrante da 

plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 

- Siasg, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, para elaboração dos TR pelos órgãos e 

entidades de que trata o art. 1º; 

  

III - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a 

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

  

IV - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-

operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o 

documento de formalização de demanda, e promover a agregação de 

valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e 

  

V - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que 

reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas 

de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros. 

  

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos 

pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício 

dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o 

objeto demandado, observado o disposto no inciso IV do caput. 

  

Sistema TR Digital 
  

Art. 3º Os TR’s poderão ser elaborados no Sistema TR Digital, 

observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico 

operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização. 

  

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 
  

Diretrizes Gerais 
  

Art. 4º O TR, a partir dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, se 

elaborados, definirá o objeto para atendimento da necessidade, a ser 

enviado para o setor de contratações. 

  

§ 1 º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, serão instruídos com o TR. 
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§ 2º O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para 

a análise e avaliação da conformidade da proposta, em relação ao 

licitante provisoriamente vencedor. 

  

Art. 5º O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações 

Anual e com o Plano Diretor de Logística Sustentável, quando 

elaborados, além de outros instrumentos de planejamento da 

Administração. 

  

Art. 6º O TR será elaborado por servidores da área requisitante ou, 

quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

  

Conteúdo 
  

Art. 7º Deverão ser registrados no TR os seguintes elementos: 

  

I - definição do objeto, incluídos: 

  

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

  

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme 

catálogo eletrônico de padronização, quando houver, observados os 

requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 

segurança; 

  

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção 

e assistência técnica, quando for o caso; 

  

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes, quando elaborados, ou, 

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes 

que não contiverem informações sigilosas; 

  

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

  

IV - requisitos da contratação; 

  

V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 

o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu 

início até o seu encerramento; 

  

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

  

VII - critérios de medição e de pagamento; 

  

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo 

critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º 

do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a 

ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 

requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins 

pretendidos pela Administração; 

  

IX - estimativas do valor da contratação, nos termos estabelecidos em 

regulamento, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; e 

  

X - adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de 

registro de preços. 

  

§ 1º Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo 

técnico preliminar: 

  

I – a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II do 

caput, consistirá em justificativa de mérito para a contratação e do 

quantitativo pleiteado; 

  

II – o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação 

no Plano de Contratações Anual, quando elaborado, de modo a indicar 

o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou 

entidade. 

  

Exceções à elaboração do TR 
  

Art. 8º A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de 

preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos. 

  

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços de que trata 

o caput, o estudo técnico preliminar deverá conter as informações que 

bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado 

e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. 

  

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Orientações Gerais 
  

Art. 9º O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do 

edital ou do aviso de contratação direta, como anexo, sem necessidade 

de registro ou de identificação para acesso. 

  

Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pela Assessoria Jurídica ou 

Controladoria Geral do Município, que poderá expedir normas 

complementares para a execução desta norma, bem como 

disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico. 

  

Da Vigência 
  

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:724CCE2C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°. 009, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DECRETO N°. 009, DE 17 DE JANEIRO DE 2023.  
  

Dispõe sobre a aplicação das hipóteses dispensa de 

licitação de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto no art. 75 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

  

DECRETA: 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

Objeto e âmbito de aplicação 
  

Art. 1º Este Decreto regulamenta a dispensa de licitação de que trata a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta do Município de Viçosa/RN. 

  

Sistema de Dispensa Eletrônica 
  

Art. 2° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta 

informatizada disponibilizada pelo município de Viçosa/RN, desde 

que integrada à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, 

de 1º de outubro de 2019, para a realização dos procedimentos de 
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contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 

engenharia. 

  

§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível pelo 

desenvolvedor, para acesso ao sistema e operacionalização. 

  

Hipóteses de uso 
  

Art. 3º Os órgãos e entidades poderão adotar a dispensa de licitação 

nas seguintes hipóteses: 

  

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I 

do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

  

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II 

do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

  

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 

engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e 

  

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais 

de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

  

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput, deverão ser observados: 

  

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; e 

  

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 

de atividade. 

  

§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do 

mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

  

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de 

serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do 

órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, nos 

critérios estabelecidos pelo § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

  

§ 5º Para os fins do inciso VIII do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021, considera-se emergencial a contratação por dispensa 

com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão 

ser observados os valores praticados pelo mercado na forma de 

regulamento, adotadas as providências necessárias para a conclusão 

do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade 

dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 

  

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 
  

Instrução 
  

Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação será instruído com os 

seguintes documentos, no mínimo: 

  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida em regulamento; 

  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

  

VI - razão de escolha do contratado; 

  

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

  

VIII - autorização da autoridade competente. 

  

§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do 

art. 3º, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos 

termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou 

de outro instrumento hábil. 

  

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão 

público municipal que venha promover o presente procedimento de 

dispensa. 

  

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de 

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata 

este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos 

para todos os efeitos legais. 

  

§ 4º No âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

e Análise de Riscos será opcional nos seguintes casos: 

  

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021, independentemente da forma de contratação; 

  

II - dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 

75, da Lei nº 14.133, de 2021; 

  

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

  

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 

prorrogações contratuais relativas a serviços e fornecimentos 

contínuos. 

  

Órgão ou entidade promotores do procedimento 
  

Art. 5º O órgão ou entidade deverá fazer constar na instrução do 

processo as seguintes informações para a realização do procedimento 

de contratação: 

  

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

  

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do 

disposto no inciso II do art. 4º deste Decreto, observada a respectiva 

unidade de fornecimento; 

  

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 

realização da obra; 

  

IV - a observância, no que couber, das disposições previstas na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

  

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do ajuste. 

  

§ 1º Na hipótese de utilização da dispensa na forma eletrônica, a 

instrução também deverá conter a data e o horário de sua realização, 
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respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá 

o procedimento. 

  

§ 2º Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, no caso de 

realização de dispensa na forma eletrônica, o prazo fixado para 

abertura do procedimento e envio de lances não será inferior a 3 (três) 

dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação 

direta. 

  

Divulgação 
  

Art. 6º A divulgação da dispensa deverá ocorrer na forma do § 4º do 

art. 3º deste Decreto, ressalvadas as dispensas eletrônicas, cuja 

divulgação também será realizada no Sistema de Dispensa Eletrônica. 

  

Fornecedor 
  

Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará a proposta, na forma prevista no 

procedimento, com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, e ainda as seguintes 

declarações: 

  

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

  

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

quando couber; 

  

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do procedimento; 

  

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata 

o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

  

V - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal, mediante documento firmado pelo interessado 

ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que 

não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele 

preceito constitucional. 

  

§ 1º No caso de realização de dispensa na forma eletrônica, o 

fornecedor interessado deverá observar o seguinte: 

  

I - a proposta e suas informações, de que trata o caput deste artigo, 

deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento; 

  

II – deverá declarar, em campo próprio do sistema, as informações 

exigidas nos incisos I a V deste artigo. 

  

III - quando do cadastramento da proposta, poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

  

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

  

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata a alínea ―a‖. 

  

§ 2º O valor final mínimo de que trata o inciso III do § 1º deste artigo 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

  

§ 3º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

  

§ 4º Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

  

CAPÍTULO III 

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE 

LANCES 
  

Abertura 
  

Art. 8º Na dispensa eletrônica, a partir da data e horário estabelecidos, 

o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 

(seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

  

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido 

no caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e 

divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

  

Envio de lances 
  

Art. 9º Na dispensa eletrônica, o fornecedor somente poderá oferecer 

valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

  

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

  

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que 

inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

  

Art. 10. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

  

Art. 11. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do 

recebimento de seu lance. 

  

CAPÍTULO IV 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 
  

Julgamento 
  

Art. 12. Após encerrado o prazo previsto no § 4º do artigo 3º deste 

Decreto, serão analisadas as propostas enviadas dentro do prazo 

estipulado, sendo escolhida a proposta que atender ao critério de 

menor preço. 

  

Art. 13. Na dispensa eletrônica, encerrado o procedimento de envio de 

lances, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

  

Art. 14. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

  

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa, nos termos estabelecidos em regulamento, a verificação 

quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, 

no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores 

por eles ofertados. 

  

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo 

de contratação.  
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Art. 15. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 14. 

  

Art. 16. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá 

solicitar o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor, 

quando for o caso. 

  

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija 

apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser 

encaminhada com os respectivos valores readequados à proposta 

vencedora, quando for o caso. 

  

Habilitação 
  

Art. 17. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão 

exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, 

de 2021, no que couber. 

  

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput poderá ser 

realizada no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelo 

Município, assegurado aos demais participantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 

  

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma 

estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes do Sicaf ou em 

sistemas semelhantes mantidos pelo Município, o órgão ou entidade 

deverá solicitar ao vencedor, no prazo e na forma previamente 

definidos. 

  

Art. 18. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 

17, o fornecedor será habilitado. 

  

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às 

exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

  

Procedimento fracassado ou deserto 
  

Art. 19. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou 

entidade poderá: 

  

I - republicar o procedimento; 

  

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar 

as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

  

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

  

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser 

utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

  

CAPÍTULO V 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
  

Adjudicação e homologação 
  

Art. 20. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo 

será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e 

homologação do procedimento através de Termo Específico, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

Aplicação 
  

Art. 21. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, legislações aplicáveis, bem como 

as prevista no termo de referência, sem prejuízo da eventual anulação 

da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 

contratual. 

  

CAPÍTULO VII 

DA GESTÃO DO CONTRATO 
  

Gestão e Fiscalização do Contrato 
  

Art. 22. A designação e atuação dos fiscais e gestores de contratos que 

trata a Lei Federal 14.133/2021, deverá seguir o estabelecido em 

regulamento. 

  

Art. 23. Os fiscais e gestores, quando for o caso, poderão solicitar 

apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para 

o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

  

CAPÍTULO IX 

DO FLUXOGRAMA DOS PROCESSOS DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
  

Do Fluxograma 
  

Art. 24. Poderão ser estabelecidos normas e procedimentos para o 

fluxo dos processos de despesas abrangidos por este Decreto pelo 

setor competente, devendo ser disponibilizado no endereço eletrônico 

do Sítio Oficial do Município. 

  

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Orientações gerais 
  

Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito 

Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

  

Art. 26. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

  

Art. 27. Os casos omissos neste Decreto serão dirimidas na forma da 

Lei Federal 14.133/2021. 

  

Vigência 
  

Art. 28. Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 

Municipal n.º 001/2022. 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:0413E938 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO 041/2022 - PE 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Viçosa 

Prefeitura Municipal de Viçosa/RN 
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Registro de Preços Eletrônico - 041/2022 

  
Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS 

(Mensalidade) - Quantidade: 360 Unidade - Valor Referência: 49,04 

Fornecedor Situação Valor Total 

P S DE SOUSA LTDA 

(47.306.913/0001-02) 

Adjudicado em: 17/01/2023 - 08:20:42 - Por: 

VICTOR RAMON ALVES 
13.860,00 

  

FRANCISCO CANINDE DE SOUSA NUNES 
Pregoeiro 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:A57ECBFE 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

110101/2023 - INEX 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11010001/2023. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 110101/2023 - INEX. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO VIÇOSA/RN. CONTRATADO: 

Telemar Norte Leste S/A, CNPJ: 33.000.118/0016-55. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em telefonia fixa para atender 

as necessidades da Administração e outras secretarias Municipal, no 

exercício de 2023. VALOR TOTAL: R$ 23.300,00 (vinte e três mil e 

trezentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1090 - 2 . 3001 . 4 . 

122 . 1 . 2.4 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica; 1643 - 3 . 9001 . 10 . 122 . 14 . 2.77 . 0 . 339039 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1502 - 4 . 10001 . 4 . 122 . 1 . 

2.4 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1151 - 

2 . 5001 . 4 . 122 . 1 . 2.4 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput da Lei 

8.666/93. 

  

Viçosa/RN, 12/01/2023. 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:11FE0F58 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE ANÁLISE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTA DE 

PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 

 

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três 

(17/01/2023), na sede da Prefeitura Municipal de Florânia/RN, às oito 

horas, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação-CPL, presidida 

pelo Srº Alex Silva de Azevêdo, juntamente aos Membros Lázaro 

Washington Toscano Barros e Arthur Jazo Germano de Medeiros, 

nomeados por meio da Portaria N.º 018/2022-GAB, amparados nos 

ditames editalícios e subsidiariamente na Lei № 8.666/93, para 

apreciar, analisar e julgar as propostas de preços relativas a 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022, cujo objeto trata da 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM SUPERFICIAL DE RUAS, CONFORME 

CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 916444/2021 – OPERAÇÃO 

1078503-60 – PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO – PAVIMENTAÇÃO 

DE RUAS NO MUNICÍPIO DE FLORÂNIA/RN. Habilitadas em 

Sessão anterior as empresas CACTUS CONSTRUÇÕES 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 32.755.898/000130; e 

EXTREMA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, 

CNPJ n° 29.288.569/0001-86. Dando início aos trabalhos, às 08:03, o 

Sr. Presidente cumprimentou a todos os presentes. Dando seguimento, 

efetuou a abertura dos Envelopes 02 (PROPOSTAS DE PREÇOS) das 

empresas participantes. A empresa CACTUS CONSTRUÇÕES 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA apresentou proposta no valor 

global de R$ 267.070,74 (duzentos e sessenta e sete mil, setenta reais 

e setenta e quatro centavos); A EMPRESA EXTREMA 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N° 

29.288.569/0001-86, APRESENTOU PROPOSTA COM O 

MENOR VALOR GLOBAL DE R$ 260.414,54 (DUZENTOS E 

SESSENTA MIL, QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E 

CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), SENDO 

DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME. Dando 

prosseguimento, o Sr. Presidente encerrou Sessão e abriu prazo 

recursal, nos termos do Artigo 109 da Lei 8.666/93. 

  

A COMISSÃO. 

Publicado por: 
Alex Silva de Azevêdo 

Código Identificador:939DBFDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2023 

 

Termo de Cooperação nº 006/2023 que entre si 

celebram a Prefeitura Municipal de Florânia e a 

Prefeitura Municipal de São Vicente, visando o 

intercâmbio de funcionários pelo período de 02 de 

janeiro de 2023 e término em 31 de dezembro de 

2024. 

  

Servidora da Prefeitura Municipal de Florânia, 

Cedida à Prefeitura Municipal de São Vicente: 

  
№ Servidor Matrícula Cargo/Função Secretaria de lotação 

1 
Francielma da Silva Soares 

Rodrigues 
714 

Técnica de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

  

Servidora da Prefeitura Municipal de São Vicente, 

Cedida à Prefeitura Municipal de Florânia: 

  
№ Servidora Matrícula Cargo/Função Secretaria de lotação 

1 Otília Cristina de Souza 397 
Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

  

Florânia/RN, 02 de janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeita do Município de Florânia 

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:A053B049 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 023/2023 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito do Município de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO o Art.98, § único da Lei Municipal nº 440 de 08 

de agosto de 1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal de Florânia, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 30 (trinta) 

dias consecutivos, a servidora, AGILDA MARIA DE MENEZES 

MEDEIROS, Psicóloga do CREAS, período de 2021/2022, contados 

a partir do dia 18/01/2023 com término em 16/02/2023.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 16 de 

janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:0E71D10F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 024/2023 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito do Município de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO o Art.98, § único da Lei Municipal nº 440 de 08 

de agosto de 1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal de Florânia, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 30 (trinta) 

dias consecutivos, a servidora, MARIA DO SOCORRO LIRA, 

merendeira, período de 2021/2022, contados a partir do dia 

19/01/2023 com término em 17/02/2023.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 16 de 

janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:BF899A3B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 025/2023 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito do Município de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO o Art.98, § único da Lei Municipal nº 440 de 08 

de agosto de 1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal de Florânia, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 30 (trinta) 

dias consecutivos, a servidora, NEILANNY ALEXIA MEDEIROS 

ARAÚJO, Orientadora Social, período de 2021/2022, contados a 

partir do dia 19/01/2023 com término em 17/02/2023.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 16 de 

janeiro de 2023.  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:36960503 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA N.º 017/2023 – GABINETE DO PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO O Termo de Cooperação Mútua nº 006/2023 que 

entre si celebram a Prefeitura Municipal de Florânia e a Prefeitura 

Municipal de São Vicente, visando Intercâmbio de servidores públicos 

municipais. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. LOTAR, a servidora, OTÍLIA CRISTINA DE SOUZA, 

inscrita no cadastro funcional sob o nº 397, integrante do quadro 

Pessoal da Prefeitura Municipal de São Vicente/RN, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Enfermagem, para exercer suas funções junto a 

Secretaria Municipal de Saúde, partir de 02 de janeiro de 2023 com 

termino em 31 de dezembro de 2024. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN Em 17 de 

janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:272D6CBA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA N.º 018/2023 – GABINETE DO PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal 609 de 04 de dezembro de 2008 

que institui o direito à Licença Prêmio por assiduidade no âmbito da 

Administração Pública Municipal; 

  

CONSIDERANDO requerimento do próprio servidor, protocolado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

  

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico acerca da solicitação de 

licença do servidor: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio por Assiduidade, por um 

período de 90 (noventa) dias, ao servidor público municipal JOSÉ 

JUSTINO DA SILVA JÚNIOR, ocupante do cargo de operador de 

resíduos sólidos, inscrito no Cadastro Funcional sob o nº 614, lotado 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

contados a partir do dia 16/01/2023 com término em 15/04/2023, nos 
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termos das Leis Municipais n° 609/2008 e da Lei nº 955/2022 de 28 

julho de 2022.  
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN Em 17 de 

janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:61234B59 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA N.º 019/2023 – GABINETE DO PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal 609 de 04 de dezembro de 2008 

que institui o direito à Licença Prêmio por assiduidade no âmbito da 

Administração Pública Municipal; 

  

CONSIDERANDO requerimento do próprio servidor, protocolado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

  

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico acerca da solicitação de 

licença do servidor: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio por Assiduidade, por um 

período de 90 (noventa) dias, ao servidor público municipal 

MANOEL UMBELINO DE ARAÚJO FILHO, ocupante do cargo 

de pedreiro, inscrito no Cadastro Funcional sob o nº 750, lotado na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, contados a 

partir do dia 16/01/2023 com término em 15/04/2023, nos termos das 

Leis Municipais n° 609/2008 e da Lei nº 955/2022 de 28 julho de 

2022.  
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN 

Em 17 de janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

  

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:E5D18DBE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 026/2023 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito do Município de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO A Lei Municipal nº 915 de 23 de agosto de 2021, 

que ―Regulamenta a concessão de férias e décimo terceiro salário aos 

Agentes Políticos Municipais vinculados ao Poder Executivo. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 10 (dez) dias 

consecutivos, a o servidor, MIQUEIAS DE ARAÚJO SOUZA, 

Secretário Municipal de Finanças, período de 2021/2022, contados a 

partir do dia 17/01/2023 com término em 26/01/2023.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 17 de 

janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

  

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:1E6246DD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA N.º 020/2023 – GABINETE DO PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal 609 de 04 de dezembro de 2008 

que institui o direito à Licença Prêmio por assiduidade no âmbito da 

Administração Pública Municipal; 

  

CONSIDERANDO requerimento do próprio servidor, protocolado 

pelo Gabinete do Prefeito; 

  

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico acerca da solicitação de 

licença da servidora: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio por Assiduidade, por um 

período de 90 (noventa) dias, a servidora pública municipal MARIA 

DO SOCORRO SILVA GOUVEIA, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo, inscrito no Cadastro Funcional sob o nº 187, lotada no 

Gabinete do Prefeito, contados a partir do dia 16/01/2023 com término 

em 15/04/2023, nos termos das Leis Municipais n° 609/2008 e da 

Lei nº 955/2022 de 28 julho de 2022.  
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN Em 17 de 

janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município  

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento  
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Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:9D9D9377 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA N.º 021/2023 – GABINETE DO PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal 609 de 04 de dezembro de 2008 

que institui o direito à Licença Prêmio por assiduidade no âmbito da 

Administração Pública Municipal; 

  

CONSIDERANDO requerimento do próprio servidor, protocolado 

pela Secretaria Municipal de Saúde; 

  

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico acerca da solicitação de 

licença do servidor: 

  

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio por Assiduidade, por um 

período de 90 (noventa) dias, a o servidor público municipal 

FRANCISCO LOURENÇO DE ARAÚJO, ocupante do cargo de 

vigia, inscrito no Cadastro Funcional sob o nº 66, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, contados a partir do dia 26/12/2022 com término 

em 25/03/2023, nos termos das Leis Municipais n° 609/2008 e da 

Lei nº 955/2022 de 28 julho de 2022.  
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 26 de dezembro de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN Em 17 de 

janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município  

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:5BB1C270 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 027/2023 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito do Município de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO o Art.98, § único da Lei Municipal nº 440 de 08 

de agosto de 1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal de Florânia, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 30 (trinta) 

dias consecutivos, a o servidor, MARCELO RIBEIRO DA SILVA, 

Auxiliar Administrativo, período de 2021/2022, contados a partir do 

dia 12/01/2023 com término em 10/02/2023.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 19 de 

janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

  

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:1A7C01D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 028/2023 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito do Município de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO o Art.98, § único da Lei Municipal nº 440 de 08 

de agosto de 1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal de Florânia, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 30 (trinta) 

dias consecutivos, a servidora, SELMA LÚCIA GOMES DE 

MEDEIROS, Agente Administrativo, período de 2021/2022, 

contados a partir do dia 09/01/2023 com término em 07/02/2023.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 17 de 

janeiro de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

  

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:1AF4336D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 053/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor JOSE NÉLIO SILVA DE MEDEIROS, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN, no dia 16/01/2023 com o objetivo de transportar 

pacientes de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, 

consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 
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circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 17/01/2023 

 

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:734E01C3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 054/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) ao servidor JOSÉ LEOBERTO DE MORAIS, 

Mat. 88, ocupante da função de MOTORISTA deste município, para 

custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade 

de NATAL/RN, entre os dias 15 a 16/01/2023 com o objetivo de 

transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento de 

hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 17/01/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:B53572A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 055/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) ao servidor VALTER ARAÚJO DA SILVA Mat. 

259, ocupante da função de MOTORISTA deste município, para 

custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade 

de NATAL/RN, entre os dias 16 a 17/01/2023, com objetivo de 

transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento de 

hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 23/01/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:5B634A81 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N. 056/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 35,00 (trinta e 

cinco reais) a servidora MARIA JOSÉ MARTINIANO DIAS Mat. 

448, ocupante da função de TÉCNICA EM ENFERMAGEM deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, entre os dias 16 a 17/01/2023, 

com o objetivo de acompanhar pacientes de urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 17/01/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:B76CD734 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº1/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº1/2023 
  

Aos 12 dias do mês de Janeiro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alexandria, Estado do Rio Grande 

do Norte, localizada na Travessa Benício de Paiva - Centro - Alexandria - RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 

proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00010/2022 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO RAMO DE MARCENARIA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERTO BIRÔ, 

ARMÁRIO, PORTAS, JANELAS, CARTEIRAS ESCOLARES, CANCELAS E CONFECÇÃO DE CAMAS, JUNTO AO MUNICÍPIO DE 

ALEXANDRIA/RN, JUNTO A TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA/RN. POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) 

MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS., conforme especificações constantes no Edital Convocatório; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA - CNPJ nº 

08.148.462/0001-62. 

  
VENCEDOR: FRANCISCO BATISTA JUNIOR 

CPF: 513420224-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 
CONSERTO DE BIRÔ, MEDINDO 0,60 X 1,20; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA 

DO RESPONSAVEL 
FBJ SERVIÇO 30 74,00 2.220,00 

2 
CONSERTO DE ARMARIO, MEDINDO 1,50 X 1,00; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
FBJ SERVIÇO 30 84,00 2.520,00 

3 
CONSERTO DE ARMARIO, MEDINDO 1,90 X 1,20; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
FBJ SERVIÇO 30 94,00 2.820,00 

11 
CONSERTO DE CARTEIRA ESCOLAR; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA DO 

RESPONSAVEL 
FBJ SERVIÇO 300 65,00 19.500,00 

12 
CONSERTO DE FORRA, MEDINDO 0,60 X 2,10; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
FBJ SERVIÇO 40 68,00 2.720,00 

17 

CARPINTEIRO DE FORMAS – SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CANCELA PARA 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO, COM TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA 

DO RESPONSAVEL, COM TAMANHO 1,00 X 1,50 

FBJ SERVIÇO 20 255,00 5.100,00 

18 

CARPINTEIRO DE FORMAS – SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CANCELA PARA 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO, COM TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA 

DO RESPONSAVEL, COM TAMANHO 2,00 X 1,50 

FBJ SERVIÇO 20 422,00 8.440,00 

19 

CARPINTEIRO DE FORMAS – SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CANCELA PARA 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO, COM TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA 

DO RESPONSAVEL, COM TAMANHO 3,00 X 1,50 

FBJ SERVIÇO 15 755,00 11.325,00 

20 

BELICHE COM CAMA GAVETA. COM MADEIRA DO TIPO ANDIROBA, MEDINDO 1,90 

DE COMPRIMENTO, POR 0,90 LARGURA, E 1,60 DE ALTURA, COM ESCADINHA NA 

PARTE FRONTAL. COM TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA DO RESPONSAVEL 

FBJ UNIDADE 20 1.005,00 20.100,00 

22 
PORTA MADEIRA ANDIROBA COM FORA MEDINDO 2.10X1.20; COM TODO O 

MATERIAL E MÃO DE OBRA DO RESPONSAVEL 
FBJ UNIDADE 20 990,13 19.802,60 

TOTAL  94.547,60 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Alexandria firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 

ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00010/2022, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Alexandria, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 

sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 00010/2022, que fizerem adesão a esta Ata, 

mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
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As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 

formalizada por intermédio de: 

Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor 

registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 

Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00010/2022 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- FRANCISCO BATISTA JUNIOR, Brasileiro, Casado, Marceneiro, residente e domiciliado na Rua Antônio Benedito, S/N - Alto Boa Vista - 

Alexandria - RN, CPF nº 513.420.224-91, Carteira de Identidade nº 1202176 SSP/RN. 

  

Item(s): 1 - 2 - 3 - 11 - 12 - 17 - 18 - 19 - 20 - 22. 

  

Valor: 94.547,60(noventa e quatro mil quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos) 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Alexandria. 

  
JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ FRANCISCO BATISTA JUNIOR 

Prefeita Constitucional CPF nº 513.420.224-91 

 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:9BE2604A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2023 
  

Aos 12 dias do mês de Janeiro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alexandria, Estado do Rio Grande 

do Norte, localizada na Travessa Benício de Paiva - Centro - Alexandria - RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 

proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00010/2022 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
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CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO RAMO DE MARCENARIA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERTO BIRÔ, 

ARMÁRIO, PORTAS, JANELAS, CARTEIRAS ESCOLARES, CANCELAS E CONFECÇÃO DE CAMAS, JUNTO AO MUNICÍPIO DE 

ALEXANDRIA/RN, JUNTO A TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA/RN. POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) 

MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS., conforme especificações constantes no Edital Convocatório; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA - CNPJ nº 

08.148.462/0001-62. 

  
VENCEDOR: M H F DE FREITAS EIRELI – EPP 

CNPJ: 14.148.901/0001-30 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

4 
CONSERTO DE PORTA, MEDINDO 0,60 X 1,80; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 70 60,00 4.200,00 

5 
COMSERTO DE PORTA, MEDINDO 0,80 X 2,00; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 70 72,95 5.106,50 

6 
CONSERTO DE JANELA, MEDINDO 0,80 X 1,20; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 80 77,82 6.225,60 

7 
CONSERTO DE JANELA, MEDINDO 0,90 X 1,40; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 80 82,65 6.612,00 

8 
CONSERTO DE CANCELA, MEDINDO 1,00 X 1,50; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 40 104,00 4.160,00 

9 
CONSERTO DE CANCELA, MEDINDO 2,00 X 1,50; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 40 131,39 5.255,60 

10 
CONSERTO DE CANCELA, MEDINDO 3,00 X 1,50; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 40 155,70 6.228,00 

13 
CONSERTO DE FORRA, MEDINDO 0,70 X 2,10; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 40 74,57 2.982,80 

14 
CONSERTO DE FORRA, MEDINDO 0,80 X 2,10; COM TODO O MATERIAL E MÃO DE 

OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 40 84,30 3.372,00 

21 
CONSERTO DO LASTRO DO CAROÇÃO, MEDINDO 1,90 x 4,00, TOTALIZANDO 7,60 M², 

COM TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA SERVIÇO 20 288,85 5.777,00 

23 
PORTA MADEIRA ANDIROBA COM FORA MEDINDO 2.10X0.80; COM TODO O 

MATERIAL E MÃO DE OBRA DO RESPONSAVEL 
PRÓPRIA UNIDADE 20 753,13 15.062,60 

TOTAL  64.982,10 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Alexandria firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 

ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00010/2022, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Alexandria, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 

sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 00010/2022, que fizerem adesão a esta Ata, 

mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 

formalizada por intermédio de: 

Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor 

registrado na respectiva Ata. 
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Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 

Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00010/2022 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- M H F DE FREITAS EIRELI, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o nº 14.148.901/0001-30, com sede a ROD RN 075 -, 37 – Zona 

Rural – CEP 59960-000 – Pilões/RN. 

  

Item(s): 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 13 - 14 - 21 - 23. 

  

Valor: R$ 64.982,10(sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e dois reais e dez centavos) 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Alexandria. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional 

  

M H F DE FREITAS EIRELI – EPP 
CNPJ Nº 14.148.901/0001-30 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:5F9D98A1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 17/2022 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Aurino Carlos, 62 – Centro – CEP: 59.760-000- C. N. P. J 08.348.997/0001-87 

E-mail: prefeituraalminoafonso@hotmail.com 

DECRETO Nº. 17/2022 

Almino Afonso/RN, 16 de maio 2022 
  

Abre crédito adicional suplementar – alteração na Lei Nº. 540/2021 – LOA – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022, no 

valor de R$ 17.692,00 (dezessete mil seiscentos e noventa e dois reais) para a Câmara Municipal de Almino Afonso/RN. 

  

A Prefeita Municipal de Almino Afonso/RN, no uso de suas atribuições que lhe são 
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conferidas por Lei, e de acordo com a Lei Orçamentária Municipal em Vigor, combinado com artigo 40 da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 

1964. 

Considerando, o art. 7º, inciso II, da Lei municipal nº. 540/2021 de 29 de novembro de 2021 e o art. 167 § 3º da Constituição Federal/1988. 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 17.692,00 (dezessete mil seiscentos e noventa e dois reais). 

Art. 1º. Fica aberto no exercício corrente, credito adicional suplementar visando a plena continuidade dos trabalhos administrativos na Casa 

Legislativa, no valor de até R$ 17.692,00 (dezessete mil seiscentos e noventa e dois reais), a ser acrescentado no orçamento Municipal, a saber: 

  
ACRESCENTAR: 

Unidade orçamentária 0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO 

Projeto atividade: 2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA CAMARA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO 

Código Natureza Fonte Valor R$ 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ 15000000 17.692,00 

  

Total a acrescentar: R$ 17.692,00 (dezessete mil seiscentos e noventa e dois reais). 

  

JESSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM:07403970446 

Assinado de forma digital por JESSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM:07403970446 

Dados: 2022.12.16 14:27:44 -03'00' 

  

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito adicional suplementar em conformidade com o artigo 1º, provêm da anulação de Dotações, 

conforme artigo 43 da Lei 4.320/1964, inciso II e III, e são relacionadas abaixo: 

  
REDUZIR: 

Unidade orçamentária 0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE  ALMINO AFONSO 

Projeto atividade: 2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA CAMARA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO 

Código Natureza Fonte Valor R$ 

33.90.30.00 Material de Consumo 15000000 6.230,00 

33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – PF 15000000 11.462,00 

  

Total da anulação: R$ 17.692,00 (dezessete mil seiscentos e noventa e dois reais). 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Almino Afonso/RN, 16 de maio de 2022. 

  

JESSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM:07403970446 

Assinado de forma digital por JESSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM:07403970446 

Dados: 2022.12.16 14:28:03 -03'00' 

  

JESSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:87871102 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 57/ 2022 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59.270-000 

CNPJ: 08.002.404/0001-26 - Telefone: (84) 3253-2209 

http://www.bomjesus.rn.gov.br 
  

DECRETO Nº 57/2022 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 
  

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 179.376,91 (cento e setenta e nove mil e trezentos e setenta e seis reais e 

noventa e um centavos) para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Bom Jesus/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica do Município e considerando a 

autorização contida no art. 7º, na Lei Orçamentária Anual nº 429 de 25 de novembro de 2021 – LOA 2022. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 179.376,91 (cento e setenta e nove mil e trezentos e setenta e seis reais e noventa 

e um centavos) destinado à dotação especificada no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 

43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e do Art. 7°, inciso I da Lei Orçamentária Anual nº 429/2021. 

  

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se. 

  

Bom Jesus/RN, 27 de dezembro de 2022. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS 

RUA MANOELANDRADE, 12, Centro, BOM JESUS/RN CEP: 59270000 Elaboração de Credito 

CNPJ: 08.002.404/0001-26 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

1106 16/12/2022 65/2022 Anulação de Dotação Suplementar 4.000,00 16/12/2022 DECRETO: 57 PUBLICADO 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 179.376,91 

01.101 CÂMARA MUNICIPAL         11.868,00 

  
2001 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 
      11.868,00 

Nº Solic.: 21 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 23 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 3.015,00 

Nº Solic.: 24 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 4.313,00 

Nº Solic.: 25 Acrescentar   3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 540,00 

02.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA 

DE GABINETE 
        2.200,00 

  
2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO 
      2.200,00 

Nº Solic.: 58 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17040000 0001 2.200,00 

03.101 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS HUMANOS 
        2.100,00 

  2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. ADMINISTRAÇÃO       2.100,00 

Nº Solic.: 83 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17040000 0001 2.100,00 

05.101 SECRETARIA MUNIC. DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 
        10.000,00 

  
2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL 
      10.000,00 

Nº Solic.: 66 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17040000 0001 10.000,00 

06.101 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO 
        53.108,91 

  
2032 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM 

FINANCIAMENTO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
      20.000,00 

Nº Solic.: 313 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15500000 0001 20.000,00 

  2035 PROGRAMA DINH. DIRETO NA ESCOLA - PDDE       703,00 

Nº Solic.: 311 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15510000 0001 703,00 

  
2087 FINANCIAMENTO DE EJA - EDUCÃÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS 
      5.000,00 

Nº Solic.: 312 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15690000 0001 5.000,00 

  
2113 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
      10.000,00 

Nº Solic.: 319 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 10.000,00 

  
2115 PAGAMENTO DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

COSERN 
      17.405,91 

Nº Solic.: 305 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
17040000 0001 14.000,00 

Nº Solic.: 306 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 2.400,00 

Nº Solic.: 321 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 1.005,91 

08.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         76.800,00 

  2013 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       16.000,00 

Nº Solic.: 288 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17040000 0001 16.000,00 

  
2030 OPERACIONALIZAÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB - 

FIXO 
      50.000,00 

Nº Solic.: 280 Acrescentar   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
16000000 0001 50.000,00 

  
2036 PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE - MAC 
      4.000,00 

Nº Solic.: 279 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 4.000,00 

  
2117 PAGAMENTO DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

COSERN 
      6.800,00 

Nº Solic.: 278 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
17040000 0001 6.800,00 

09.701 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
        10.300,00 

  
2044 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS - SCFV 
      8.500,00 

Nº Solic.: 162 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 163 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 164 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 2.500,00 

  
2116 PAGAMENTO DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

COSERN 
      1.800,00 

Nº Solic.: 155 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
17040000 0001 1.800,00 

  
PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS 

RUA MANOELANDRADE, 12, Centro, BOM JESUS/RN CEP:59270000 Elaboração de Credito 

CNPJ: 08.002.404/0001-26 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

1106 16/12/2022 2.459/2022 Anulação de Dotação Suplementar 13.000,00 16/12/2022 DECRETO: 57 PUBLICADO 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

13.102 REC. SOB. SUP. DA SEC. MUN. PLANEJ. E 

TRIBUTAÇÃO 
        13.000,00 

  0705 SERVIÇO DA DÍVIDA MUNICIPAL INTERNA       13.000,00 

Nº Solic.: 21 Acrescentar   3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR 15000000 0001 13.000,00 
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CONTRATO 

Total: 179.376,91 

Anexo II (Redução) 179.376,91 

01.101 CÂMARA MUNICIPAL         11.868,00 

  
1001 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DO 

LEGISLATIVO 
      1.829,00 

Nº Solic.: 24 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 1.829,00 

  
2001 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 
      10.039,00 

Nº Solic.: 21 Reduzir   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 23 Reduzir   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 3.015,00 

Nº Solic.: 24 Reduzir   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
15000000 0001 1.195,00 

Nº Solic.: 24 Reduzir   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 1.289,00 

Nº Solic.: 25 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 187,97 

Nº Solic.: 25 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 352,03 

02.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE 

GABINETE 
        2.200,00 

  
2112 PAGAMENTO DO CONSUMO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - COSERN 
      2.200,00 

Nº Solic.: 58 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
17040000 0001 2.200,00 

03.101 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 
        15.100,00 

  
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

ADMINISTRAÇÃO 
      15.100,00 

Nº Solic.: 80 Reduzir   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 80 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 3.000,00 

Nº Solic.: 83 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.100,00 

05.101 SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E PESCA 
        10.000,00 

  
2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
      10.000,00 

Nº Solic.: 66 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 10.000,00 

06.101 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO 
        39.108,91 

  
2113 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
      39.108,91 

Nº Solic.: 306 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 2.400,00 

Nº Solic.: 311 Reduzir   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
15001001 0001 703,00 

Nº Solic.: 312 Reduzir   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
15001001 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 313 Reduzir   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
15001001 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 319 Reduzir   3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001001 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 321 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
15001001 0001 1.005,91 

07.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
        14.000,00 

  
2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
      14.000,00 

Nº Solic.: 62 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17040000 0001 14.000,00 

08.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         76.800,00 

  2013 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       22.800,00 

Nº Solic.: 278 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 6.800,00 

Nº Solic.: 288 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 16.000,00 

  
2028 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMACIA 

BÁSICA 
      4.000,00 

Nº Solic.: 279 Reduzir   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
16000000 0001 4.000,00 

  
2030 OPERACIONALIZAÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO 

BÁSICA - PAB - FIXO 
      50.000,00 

Nº Solic.: 280 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 50.000,00 

09.701 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         10.300,00 

  
2021 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 

PAIF - CRAS 
      8.500,00 

  
PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS 

RUA MANOELANDRADE, 12, Centro, BOM JESUS/RN CEP:59270000 Elaboração de Credito 

CNPJ: 08.002.404/0001-26 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

1106 16/12/2022 2.501/2022 Anulação de Dotação Suplementar 2.000,00 16/12/2022 DECRETO: 57 PUBLICADO 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 162 Reduzir   3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 16600000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 163 Reduzir   3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 16600000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 164 Reduzir   3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 16600000 0001 2.500,00 

  2129 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL       1.800,00 

Nº Solic.: 155 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.800,00 

Total: 179.376,91 

 

Publicado por: 
Valéria Maria da Cunha Rodrigues 

Código Identificador:20CC7E62 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO CONTRATO Nº 102/2022 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 102/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 40/2022 

Contratante: Município de Carnaúba dos Dantas/RN, inscrita no CNPJ n.º 08.088.254/0001-15 e a Empresa Tony Robson Sociedade Individual De 

Advocacia, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.831.191/0001-02, estabelecida a Avenida Amintas Barros, n.º 2232, Lagoa Nova, cidade de Natal, Rio 

Grande Do Norte. 

Do objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA AO MUNICÍPIO, EM ESPECIAL NA REVISÃO E 

ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA MUNICIPAL. 

  

Do preço unitário e total: 

  

Item Marca Unidade 
Desconto 

(%) 
Qtd Valor unit. Valor total 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA AO MUNICÍPIO 

COM ENFASE NA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

  Svç 0 6,00 R$ 4.000,00 R$ 24.000,00 

  

Dos recursos financeiros: da seguinte dotação orçamentária: 

  
Código reduzido Código Descrição 

114 02.006.04.129.0006.2026.3.3.90.39.1.500.0000 
Manutencao das atividades administrativas e funcionais daesta Secretaria no exercicio financeiro 

atual. 

  

Previstos no Orçamento Geral do Município de Carnaúba dos Dantas/RN – Prefeitura Municipal, para o exercício de 2022. 

Da vigência: terá sua vigência de 23/12/2022 até 23/06/2023. 

  

Carnaúba dos Dantas/RN 23 de dezembro de 2022. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA  
P/ Prefeito 

  

TONY ROBSON DA SILVA 
P/ Contratado 

Publicado por: 
Maria da Paz Dantas 

Código Identificador:6CA3C823 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

 

CORONELPREV 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 001/2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de Janeiro de 1993, e suas atualizações posteriores e 

em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa BRPREV CONSULTORIA E AUDITORIA 

ATUARIAL LTDA, CNPJ: 18.615.216/001-27, referente à Contratação de Pessoa Física/Jurídica especializada na prestação de serviços 

profissionais de ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL para elaboração da Avaliação Atuarial 2023, referente ao exercício 2022, dos 

servidores ativos e inativos/pensionistas – beneficiários do Instituto de Previdência do Município de Coronel João Pessoa/RN. 

  
Item Material/Serviço Unid. medida Qtd licitada Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 

28800- Contratação de Pessoa Física/Jurídica especializada na prestação de serviços 

profissionais de ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL para elaboração da 

Avaliação Atuarial 2023, referente ao exercício 2022, dos servidores ativos e 

inativos/pensionistas – beneficiários do Instituto de Previdência do Município de Coronel 

João Pessoa/RN. 

Mês 1 6.900,00 6.900,00 

Total Geral 6.900,00 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

ANGRA DE ALMEIDA GAMA SATURNO  
Presidente do CORONELPREV 

Portaria PMCJP/GP nº 006/2021 

Publicado por: 
Angra de Almeida Gama Saturno 

Código Identificador:FF78CAC0 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 034/2022 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA ACESSO BANDA LARGA 24 HORAS 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Cruzeta 

Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN 

Pregão Eletrônico - 034/2022 

Resultado da Homologação 

  
0001 - LOTE UNICO - Unidade: Unidade - Valor Referência:61.890,36 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

PROXXIMA TELECOMUNICACOES S/A   1 Unidade 27.296,64 27.296,64 Homologado em 17/01/2023 08:43:04 Por: Joaquim Jose de Medeiros 

  

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:10EA9425 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PP 037/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO, ENDOSSO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, EM ÂMBITO 

NACIONAL 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Pregão Presencial Nº 37/2022. 
  

HOMOLOGOpelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente a licitação Pregão 

Presencial nº 37/2022 com início 29 de dezembro de 2022, realizada em 11 de janeiro de 2023 (quarta-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de 

maio de 1998, mantendo a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) 

relacionadas a seguir: 

  
Vencedor(es): MELO AMORIM TURISMO LTDA  

CNPJ: 30.277.981/0001-80  Email: Telefone: 

Endereço: R HILARIO SILVA, 101 APT 404 BLOCO B, ABOLICAO, MOSSORO/RN, CEP: 59611-240  

Representante: Rhuanna Cinthia de Carvalho Melo Amorim - RG: 001.995.208 SSP/RN  

Item Descrição Unidade Quant. 
Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

Percentual De Desconto 

sobre a RAV 

00001 
TAXA ADMINISTRATIVA PARA REALIZAÇÃO DE RESERVA E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS DE ÂMBITO 

NACIONAL E INTERNACIONAL PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
SER 1,00 60.000,00 60.000,00 10% 

  

CRUZETA/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal de Cruzeta 

Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Roberth Batista de Medeiros 

Código Identificador:AD1183F5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12010001/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12010001/2023 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Encanto, com sede na: Rua Umbelino Granjeiro, 17, Centro, Encanto, Rio Grande do Norte, CEP: 59.905-000, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado por ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito, inscrito no CPF 

sob o n.º 762.564.804-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

021/2022 PP , homologada em 11/01/2023, processo administrativo n.º 09120001/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO 
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A presente Ata tem por objeto, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão nº 021/2022 PP, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

262 - R S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EITELI (04.352.501/0001-98) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

1 7275 - TIJOLO DE BLOCO 8 FUROS CERÃMICO MIL 100 520,00 52.000,00 

2 7276 - TELHA DE PRIMEIRA CERÂMICA MIL 50 590,00 29.500,00 

3 7268 - CIMENTO SACO 50KG mizu UND 8.000 34,50 276.000,00 

4 7269 - FERRO ESTRIVE 4.2 (12 MTS) GERDAU UND 100 22,00 2.200,00 

5 7270 - FERRO ESTRIVE 5.0 (12 MTS) GERDAU UND 100 24,00 2.400,00 

6 7271 - FERRO 1/4 (12 MTS) GERDAU UND 100 41,00 4.100,00 

7 7272 - FERRO 5/16 (BARRA 12 MTS) GERDAU UND 100 53,00 5.300,00 

8 7273 - FERRO 3/8 (BARRA 12 MTS) GERDAU UND 100 81,00 8.100,00 

9 7365 - FERRO 1/2 (BARRA 12 MTS) GERDAU UND 100 125,00 12.500,00 

10 17444 - ARAME RECOZIDO (BWG 18) 1,25 MM PR GERDAU KG 50 23,00 1.150,00 

11 18846 - PREGO 16 X 21 GERDAU KG 50 31,00 1.550,00 

12 18847 - TRELIÇA TG 8L 6/4,2 MM 6 M GERDAU BARRA 100 42,00 4.200,00 

13 7277 - BRITA Britador Encanto M³ 20 180,00 3.600,00 

14 18848 - CAL HIDRATADA HIPERCAL UND 50 19,00 950,00 

Total  403.550,00 

  

VALIDADE DA ATA  
A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 12/01/2023, tendo seu término em 12/01/2024, podendo ou não ser prorrogada, a critério da 

Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto nº 7.892/13). 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Encanto-RN, 12/01/2023 

  

Prefeitura Municipal de Encanto 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito 

  

R S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EITELI 
CNPJ: 04.352.501/0001-98 

  

TESTEMUNHAS 

1.____________________________  

CPF: 
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2._________________________________ 

CPF:  

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:8F79B362 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 17010001/2023 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 17010001/2023 

  

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 17010001/2023, vem emitir a presente autorização de dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II 

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a Prestação de serviços de Assessoria Administrativa, incluindo elaboração de Plano Mun. de 

Saúde, Programa Anual de Saúde, Relatório Anual de Gestão, Programa Pactuada e Integrada, elaboração pelo Fundo Nacional de Saúde, E-gestor e 

outros Programas e Projetos relacionados a Secretaria de Saúde do Município de Encanto - RN e Prestação de serviços de Faturamento Ambulatorial 

e/ou Hospitalar, incluindo os seguintes programas: CNES, FPO, BPA, SIA/SUS, SIH/SUS, SIHD, VERSIA e transmissor Datasus., pelos valores 

abaixo descrito: 

  

1225 - Sueleide Costa Batista Barros (44.043.497/0001-09) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Qtd licitada Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 

19273 - Prestação de serviços de Assessoria Administrativa, incluindo elaboração de Plano Mun. de Saúde, 

Programa Anual de Saúde, Relatório Anual de Gestão, Programa Pactuada e Integrada, elaboração pelo Fundo 

Nacional de saúde. 

SV 6 1.430,00 8.580,00 

2 
19274 - Faturamento Ambulatorial e/ou Hospitalar, incluindo os seguintes programas: CNES, FPO, BPA, 

SAI/SUS, SIHD, VERSIA e transmissor DATASUS. 
SV 6 1.000,00 6.000,00 

Total Geral 14.580,00 

  

Assim, autorizo a presente dispensa. 

Às providências de estilo. 

  

Encanto/RN, 06/01/2022 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriana Kennia de Lima 

Código Identificador:B67C4DF3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 156/2022 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°051/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2022 
  

A Prefeitura Municipal de Goianinha/RN, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças (Órgão Gerenciador), com 

sede na Prefeitura Municipal de Goianinha/RN, localizada às margens da Rodovia 003, KM 56, nº 96, Centro, Goianinha-RN, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº nº 08.162.687/0001-73, neste ato representado pela Prefeita Constitucional, a Sra. Hosanira Galvão, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 051/2022, processo administrativo n.º 588/2022, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes naLei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no DECRETO MUNICIPAL N° 910/2019, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO. 
  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos e reagentes, 

para atender o Laboratório de análises clínicas, do Hospital do Município de Goianinha. Ao qual presta atendimento à população advinda 

das Unidades Básica de Saúde (Una, Casulo1, Casulo 2, Umari, Novo Horizonte 1, Novo Horizonte 2, Bosque das Palmeiras, Novo Paraíso, 

Itaperubu, Lagoa do Poço, Guariba e Miranda), bem como atender as demandas de análises clínicas do Pronto Socorro (em regime de 24h) 

do Hospital Municipal de Goianinha, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital 

do Pregão nº 051/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  

EMPRESA: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

CNPJ: 20.352.354/0001-02 

ENDEREÇO: RUA LAURO JAQUES - CEP: 31015176 - UF: MG - Município: Belo Horizonte 

REPRESENTANTE: GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA, casado, empresário, CPF 842.171.976-91 
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E-MAIL: LICITACAO@GCLAB.COM.BR TEL.: (31) 3504-0660 

  

0009 0030788 - TESTE RÁPIDO HIV I & II 
ACRO - 10 TESTES - 

RMS - 81325990115 

ACRO - 10 TESTES - 

RMS - 81325990115 
20 CX 

R$ 

74,30 
1.486,00 

0010 0030790 - BASTÃO DE VIDRO PARA AGITAÇÃODE USO EM LABORATÓRIO. 10X300 MM, COM PONTAS POLIDAS. GOLD - INSENTO GOLD - INSENTO 30 UN 
R$ 

7,90 
237,00 

0012 
0030792 - TIRA REATIVA PARA DETECÇÃO DOHORMÔNIO HCG; BETA HCG (TIRA REATIVA PARA SORO OU URINA). 

CAIXA COM 50 TIRAS 

"LIFE CARE - RMS - 

80258020031" 

"LIFE CARE - RMS - 

80258020031" 

320 

KIT 

R$ 

33,00 
10.560,00 

0013 0030793 - BOBINA DE PAPEL TERMOSSENSÍVEL (57X49MM). PAPER - INSENTO PAPER - INSENTO 
700 

UN 

R$ 

4,00 
2.800,00 

0016 

0030796 - CORANTE PANÓTICO RÁPIDO, KIT CONTENDO 1 FIXADOR E 2 SOLUÇÕES CORANTES PARA COLORAÇÃO 

RÁPIDA EM HEMATOLOGIA. SENDO OS TRÊS REAGENTES: UMA SOLUÇÃO DE TRIARILMETANO A 0,1%, UMA 

SOLUÇÃO DE XANTENOS A 0,1% E OUTRO COM SOLUÇÃODE TIAZINHAS A 0,1%. 

RENYLAB- RMS -

80002670086 

RENYLAB- RMS -

80002670086 
70 KIT 

R$ 

28,99 
2.029,30 

0017 0030797 - PLASMA CONTROLE E CALIBRADOR PARA ANALISADOR DE COAGULAÇÃO 
INVITRO - 01ML - 

RMS - 10303460232 

INVITRO - 01ML - 

RMS - 10303460232 
40 KIT 

R$ 

130,44 
5.217,60 

0024 

0030804 - CURATIVO ADESIVO INFANTIL - CURATIVO PÓS-COLETA DE SANGUE, ADESIVO HIPOALERGÊNICO 

INFANTIL; FÁCIL UTILIZAÇÃO; HIPOALÉRGICO; ESTAMPADO (DECORADO COM MOTIVOS INFANTIS); DIÂMETRO: 25 

MM; CAIXA COM 500 UNIDADES; 

STOPPER- RMS -

10426950002 

STOPPER- RMS - 

10426950002 
70 CX 

R$ 

21,00 
1.470,00 

0025 
0030805 - EPPENDORF MICROTUBOS - MICROTUBO DE CENTRIFUGAÇÃO COM TAMPA FLAT AUTOCLAVÁVEL NÃO 

ESTÉRIL; GRADUADO COM 1,5 ML; PACOTE COM 500 UNIDADES. 

CRAL - RMS - 

103798601 10 

CRAL - RMS - 

1037986011 0 
5 PC 

R$ 

65,00 
325,00 

0027 0030807 - ESCOVA PARA LIMPEZA DE VIDRARIAS – COM DIMENSÕES 60X120X40 MM = 410 MM. 
JPROLAB - 

INSENTO 

JPROLAB - 

INSENTO 
10 UN 

R$ 

22,00 
220,00 

0028 0030808 - ESTANTE PARA MICROTUBOS TIPOEPPENDORF DE 1,5 E 2,0 ML, COM CAPACIDADE PARA 100 TUBOS CRAL - INSENTO CRAL - INSENTO 5 UN 
R$ 

30,82 
154,10 

0032 0030812 - ESTANTE DE INOX PARA TUBOS DE ENSAIO / COLETA COM CAPACIDADE PARA 45TUBOS 
MOPAPE - 

INSENTO 

MOPAPE - 

INSENTO 
5 UN 

R$ 

76,50 
382,50 

0034 0030814 - FRASCO COLETOR DE FEZES COM APROXIMADAMENTE 70 ML, TAMPA DE ROSCA, COM PÁ. 
FIRSTLAB - RMS -

81628880009 

FIRSTLAB - RMS -

81628880009 

40.000 

UN 

R$ 

0,33 
13.200,00 

0038 0030819 - MICROPIPETA VOLUME FIXO (20 ΜL) 
PEGUEPET - 

INSENTO 

PEGUEPET - 

INSENTO 
6 UN 

R$ 

66,99 
401,94 

0039 0030820 - MICROPIPETA VOLUME FIXO (50 ΜL) 
PEGUEPET- 

INSENTO 

PEGUEPET- 

INSENTO 
6 UN 

R$ 

75,00 
450,00 

0044 0030825 - MICROPIPETA VOLUME VARIÁVEL(10-100 ΜL) 
PEGUEPET- 

INSENTO 

PEGUEPET- 

INSENTO 
6 UN 

R$ 

145,00 
870,00 

0045 0030826 - MICROPIPETA VOLUME VARIÁVEL(100-1000 ΜL) 
PEGUEPET- 

INSENTO 

PEGUEPET- 

INSENTO 
6 UN 

R$ 

145,00 
870,00 

0047 

0030828 - PLACA DE KLINE OU PLACA ESCAVADA, CONFECCIONADA EM VIDRO BOROSSILICATO, COM ESPESSURA DE 

5MM, POSSUINDO 12 CAVIDADES COM DIÂMETRO DE 16MM E COM APROXIMADAMENTE 1,75MM DE PROFUNDIDADE, 

LARGURA DE 60MM E COMPRIMENTO DE 80MM. 

GLOBAL - 

INSENTO 

GLOBAL - 

INSENTO 
50 UN 

R$ 

50,00 
2.500,00 

0049 0030830 - PONTEIRA AMARELA TIPO GILSON COM CAPACIDADE DE 0-200 ΜL. EMBALAGEMCOM 1000 UNIDADES KASVI - INSENTO KASVI - INSENTO 100 PC 
R$ 

12,50 
1.250,00 

0050 
0030831 - PONTEIRO AZUL TIPO GILSON PONTEIRA AMARELA TIPO GILSON COM CAPACIDADE DE 200- 1000 ΜL. 

PACOTE COM500 UNIDADES 
KASVI - INSENTO KASVI - INSENTO 130 PC 

R$ 

13,00 
1.690,00 

0058 0030839 - SORO ANTI - ―D‖ - FRASCO COM 10ML. 
IMUNOSCAN - 

RMS- 81034870006 

IMUNOSCAN - 

RMS- 81034870006 
80 UN 

R$ 

35,00 
2.800,00 

0059 0030840 - SORO ANTI - ―AB‖ - FRASCO COM 10ML. 
IMUNOSCAN - 

RMS- 81034870004 

IMUNOSCAN - 

RMS- 81034870004 
80 UN 

R$ 

16,89 
1.351,20 

0062 0030843 - SORO CONTROLE RH - FRASCOCONTENHO 10 ML. 
IMUNOSCAN - RMS 

- 81034870002 

IMUNOSCAN - RMS 

- 81034870002 
80 UN 

R$ 

18,00 
1.440,00 

0063 0030844 - SUPORTE EM ACRÍLICO PARA 6MICROPIPETAS 
FIRSTLAB - 

INSENTO 

FIRSTLAB - 

INSENTO 
6 UN 

R$ 

145,00 
870,00 

0064 

0030845 - TERMÔMETRO DIGITAL PARA USO EM AMBIENTE E GELADEIRA COM REGISTRO DE TEMPERATURAS 

MÁXIMA E MÍNIMA. FAIXA DE TEMPERATURA INTERNA: -20°C A 50 °C E FAIXA DE TEMPERATURA EXTERNA: -50ºC A 

70°C COM CABO COM 3 METROS. 

SUPERMEDY -

INSENTO 

SUPERMEDY - 

INSENTO 
5 UN 

R$ 

72,00 
360,00 

0065 
0030846 - TERMÔMETRO DIGITAL INFRA LASER, TIPO PISTOLA, POSSIBILITANDO A AFERIÇÃO SEM CONTATO COM O 

EXAMINADO 

LABOR IMPORT - 

INSENTO 

LABOR IMPORT -

INSENTO 
2 UN 

R$ 

176,00 
352,00 

0067 

0030848 - TIRA REATIVA PARA URINA - EMBALAGEM COM 150 FITAS - TIRAS TESTE PARA A DETERMINAÇÃO 

SEMIQUANTITATIVA DE DEZ PARÂMETROS NA URINA: LEUCÓCITOS, UROBILINOGÊNIO, BILIRRUBINA, CETONAS, 

DENSIDADE, PH, NITRITO, HEMOGLOBINA, PROTEÍNA, GLICOSE. 

WAMA - RMS - 

10310030203 

WAMA - RMS - 

10310030203 
300 CX 

R$ 

40,00 
12.000,00 

0068 
0030850 - TUBO CÔNICO GRADUADO DE VIDRO PARA URINA - UTILIZADO PARA CENTRIFUGAR LÍQUIDO E COLETAR 

NO FUNDO QUALQUER PARTE SÓLIDA OU MAIS PESADA DA AMOSTRA. CAPACIDADE PARA 12ML. 

GLOBAL - 

INSENTO 

GLOBAL - 

INSENTO 

700 

UN 

R$ 

3,80 
2.660,00 

0072 
0030854 - TUBOS COM GEL SEPARADOR MAIS ATIVADOR DE COÁGULO TUBOS PARA COLETA DE SANGUE. PACOTE 

COM 100 UNIDADES. CAPACIDADE DE 3,5 ML. 

FIRSTLAB- RMS_ 

81628880015 

FIRSTLAB- RMS_ 

81628880015 
300 PC 

R$ 

62,50 

18.750, 

00 

0076 0030858 - TUBOS COM ANTICOAGULANTE EDTA K2 - CAPACIDADE DE 0,5 ML. PACOTECOM 100 UNIDADES 
GT- RMS - 

804748700 51 

GT- RMS - 

80474870051 

150 

UN 

R$ 

2,00 
300, 00 

0077 
0030859 - TUBOS COM GEL SEPARADOR + ATIVADOR DE COÁGULO - CAPACIDADE DE0,5 ML. PACOTE COM 100 

UNIDADES 

GT- RMS - 

804748700 51 

GT- RMS - 

80474870051 

100 

UN 

R$ 

2,00 
200, 00 

0079 

0031038 - LÂMINAS LAPIDADAS COM EXTREMIDADE FOSCA LÂMINAS PARA ESFREGAÇO FABRICADAS EM VIDRO 

NEUTRO COM BORDA FOSCA POSSUINDO ÁREA FOSCA DE, APROXIMADAMENTE, 20 MM DE COMPRIMENTO; 

DIMENSÕES: 26X76MM; ESPESSURA: 1,0 – 1,2MM; USO EM MICROSCOPIA; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

FIRSTLAB - 

INSENTO 

FIRSTLAB - 

INSENTO 
100 CX 

R$ 

7,50 
750, 00 

0080 

0031039 - LAMINAS LAPIDADAS LISA - LÂMINAS FABRICADAS EM VIDRO NEUTRO COM BORDAS LISAS ARESTAS 

LAPIDADAS ECANTOS EM 90 OU 45º; DIMENSÕES: 26X76MM; ESPESSURA: 1,0 – 1,2MM; USO EMMICROSCOPIA; CAIXA 

COM 50 UNIDADES. 

FIRSTLAB - 

INSENTO 

FIRSTLAB - 

INSENTO 
100 CX 

R$ 

7,00 
700, 00 

0082 0031041 - PCR LÁTEX – (PROTEÍNA ―C‖ REATIVA) – COM CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO FRASCO COM 5 ML 
VIDA - 50 TESTES- 

RMS - 80785070068 

VIDA - 50 TESTES- 

RMS - 80785070068 

240 

KIT 

R$ 

60,00 

14.400, 

00 

0083 

0031042 - COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX RECIPIENTE DE 18 CM X 7 CM, GRADUADO, COM CAPACIDADE PARA 

ATÉ 100 ML, FITA DUPLA FACE, HIPOALERGÊNICA, PARA FIXAÇÃO SEGURA E SEM LESÕES NA PELE, BORDAS COM 

SELAGEM DE ALTA RESISTÊNCIA, QUE ASSEGURAM A INTEGRIDADE DO RECIPIENTE, EVITANDO 

VAZAMENTOS.ESTÉRIL, UNISSEX. PACOTE COM 10 UNIDADES 

LABOR IMPORT - 

RMS - 10369460025 

LABOR IMPORT -

RMS - 10369460025 

3.000 

PC 

R$ 

4,15 

12.450, 

00 

0084 
0030849 - TROPONINA I - TESTE RÁPIDO QUALITATIVO PARA DETECÇÃO DE TROPONINA I CARDÍACA NO SANGUE 

TOTAL, SORO OU PLASMA. CAIXA COM 25 TESTES. 

WONDFO - RMS - 

80258020129 

WONDFO - RMS - 

80258020129 00 
100 CX 

R$ 

100,00 
10.000, 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 125.496,64 

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DECRETO Nº 910/2019. 

3.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o sub item anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pela sentidades que não participaram do registro de preços,que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a CINQUENTA por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado a os valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 –P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

4. VALIDADE DA ATA. 
  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocarão (s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s)participante(s). 

  

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS EJUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido dofornecedor. 

  

6. DAS PENALIDADES. 
  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

DECRETO Nº 910/2019, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade prevista no DECRETO MUNICIPAL N° 910/2019 e 8.666/93 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no DECRETO Nº 910/2019, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
  

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art.65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Goianinha/RN, 20 de dezembro de 2022. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

GC Lab Diagnosticos LTDA 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA  
CPF: 842.171.976-91 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:AC1BE410 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 014/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 033/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 093/2022 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE GOV. DIX-SEPT ROSADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

08.349.094/0001-10, com sede na Rua Manoel Joaquim, nº 665, Centro, CEP: 59.790-000 Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste ato representado 

pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 2024141, 

expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 036.800.464-30, residente e domiciliado na Rua Maurilio Sales Dias 2, Alto Santa Catarina, 59790-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALEXANDRE DE ALMEIDA MENEZES, CNPJ/MF nº 40.267.960/0001-

37, com sede na Rua Sebastiao Nicolau de Freitas, 191, Conjunto Jose Freire do Vale, CEP: 59790-000, Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste ato 

representada pelo Sr. ALEXANDRE DE ALMEIDA MENEZES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade de n° 002.296.679 SSP/RN inscrito 

no CPF nº 050.395.564-70, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO 

ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 033/2022, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei 

Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem por objeto a locação, montagem, assistência e desmontagem de brinquedos recreativos e itens diversos, atendendo 

as necessidades da Secretaria solicitante/Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, conforme especificações indicadas na 

tabela abaixo: 

  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNTD PREÇO UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

01 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO TIPO CAMA ELÁSTICA, COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,00X2,10MT (DIÂMETRO X ALTURA), 

REDE DE PROTEÇÃO DE MOLAS, PESO MÍNIMO SUPORTADO 

100KG. INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM E MONITOR COM 

DISPONIBILIDADE INTEGRAL DURANTE O EVENTO. 

UNIDADE 2,00 115,00 230,00 

02 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO TIPO CAMA ELÁSTICA, COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,50X2,10MT (DIÂMETRO X ALTURA), 

REDE DE PROTEÇÃO DE MOLAS, PESO MÍNIMO SUPORTADO 

120KG. INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM E MONITOR COM 

DISPONIBILIDADE INTEGRAL DURANTE O EVENTO. 

UNIDADE 2,00 138,00 276,00 

03 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO TIPO CAMA ELÁSTICA, COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 4,00X2,10MT (DIÂMETRO X ALTURA), 

REDE DE PROTEÇÃO DE MOLAS, PESO MÍNIMO SUPORTADO 

150KG. INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM E MONITOR COM 

DISPONIBILIDADE INTEGRAL DURANTE O EVENTO. 

UNIDADE 3,00 179,00 537,00 

07 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO DO TIPO SAFARI CASTELO INFLÁVEL, 

COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,30 X 3,30 X 2,50MT, PESO MÍNIMO 

SUPORTADO 150KG. INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

MONITOR COM DISPONIBILIDADE INTEGRAL DURANTE O 

EVENTO. 

UNIDADE 4,00 445,00 1.780,00 

09 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO DO TIPO TOBOGÃ JACARÉ INFLÁVEL, 

COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 X 5,00 X 2,50MT, PESO MÍNIMO 

SUPORTADO 150KG. INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

MONITOR COM DISPONIBILIDADE INTEGRAL DURANTE O 

EVENTO. 

UNIDADE 4,00 695,00 2.780,00 

11 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO DO TIPO BOLICHE HUMANO, COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 11,00 X 2,00 X 1,30MT, PESO MÍNIMO 

SUPORTADO 150KG. INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

MONITOR COM DISPONIBILIDADE INTEGRAL DURANTE O 

EVENTO. 

UNIDADE 4,00 850,00 3.400,00 

12 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO DO TIPO PARK MICKEY INFLÁVEL, 

COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 4,40 X 2,80 X 2,20MT, PESO MÍNIMO 

SUPORTADO 150KG. INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

MONITOR COM DISPONIBILIDADE INTEGRAL DURANTE O 

EVENTO. 

UNIDADE 4,00 695,00 2.780,00 

15 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO DO TIPO TOBOGÃ COM ESCALADA 

INFLÁVEL, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5,00 X 3,00 X 3,80MT, 

PESO MÍNIMO SUPORTADO 150KG. INCLUSO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MONITOR COM DISPONIBILIDADE INTEGRAL 

DURANTE O EVENTO. 

UNIDADE 4,00 890,00 3.560,00 

16 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO DO TIPO CORRIDA DE OBSTÁCULOS 

INFLÁVEL, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 7,50 X 5,00 X 2,10MT, 

PESO MÍNIMO SUPORTADO 150KG. INCLUSO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MONITOR COM DISPONIBILIDADE INTEGRAL 

DURANTE O EVENTO. 

UNIDADE 3,00 1.090,00 3.270,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2. O valor estimado do contrato será de R$ 18.613,00 (dezoito mil, seiscentos e treze reais),correspondente à cláusula primeira.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPAR O LEGAL 
3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 033/2022, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO  
4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 

8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

4.2. Não será permitida a subcontratação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá até 31 de dezembro de 2023, com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Caberá à CONTRATANTE: 

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN para a execução 

dos serviços objeto deste edital; 

6.1.3. Corrigir o(s) serviço(s) que apresentar defeitos ou em desconformidade; 

6.1.4. Solicitar a correção do(s) serviço(s) mediante comunicação a ser feita pela Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN; 

6.1.5. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução do serviço objeto deste Certame; 

6.1.6. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

Retirar a respectiva Ordem de Serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

Executar os serviços contratados, a partir do recebimento da Ordem de Serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 

impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 

O prazo do início da execução dos serviços será de até 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da Nota de Empenho expedida pela 

Contratante e/ou na data especificada na ordem de serviço, ou documento que substitua o pedido do serviço contadas do recebimento da Ordem de 

Serviço; 

Empregar, na execução do serviço, profissional devidamente qualificado, com situação regular, conforme prevê a legislação trabalhista, devendo 

apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo contratante; 

Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório para acesso às dependências da Prefeitura, que deverão ser previamente 

aprovados, providenciando para que os mesmos cumpram as normas internas relativas à segurança; 

Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde 

que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao serviço contratado; 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
7. À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento/execução do(s) serviços(s ainda que acontecido em 

dependência do Poder Executivo Municipal; 

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do(s) serviço(s) originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão. 

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao Poder Executivo Municipal, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Poder Executivo Municipal. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

CONTRATANTE; e, 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN. 

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da Poder Executivo Municipal, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à execução do(s) serviço(s) caberá ao Secretário Municipal da unidade solicitante ou a outro 

servidor designado para esse fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município e 

Recursos provenientes do Orçamento Geral da União, na dotação abaixo discriminada: 

  
02.011 – FUNDO MUNICIPAL MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Função 08 – Assistência Social 

Sub função 244 – Assistência Comunitária 

Programa 1004 – Assistência Social com Justiça social, igualdade e equidade de proteção social 

Projeto/Atividade 2056 – Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS – Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS. 

Elemento de Despesa 3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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Fonte de Recursos 15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 

Fonte de Recursos 17040000 – Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
12 O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a vista, 

no ato do fornecimento/execução do(s) serviços(s), mediante Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN. 

12.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

12.4 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

12.4.1 Não produziu os resultados acordados; 

12.4.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

12.4.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6 O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, 

débitos estaduais conjunta com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em original ou em fotocópia autenticada. 

12.7. Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela licitante vencedora, nos termos deste edital. 

12.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

12.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira devida pelo Poder Executivo Municipal entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  
I = (TX) 

  

I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

12.9.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

12.9.2. A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - 

SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

12.9.3. A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos 

Art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por 

meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea ―a‖ do 

subitem 107.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea ―b‖ deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 
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d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN, por 

prazo de até 02 (dois) anos; 

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei; 

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, quando: 

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.18.4. Fizer declaração falsa; 

15.18.5. Cometer fraude fiscal; 

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.18.8. Apresentar documentação falsa. 

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da 

CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em 

relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
17. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; 

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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17.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
18. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital e seus anexos, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e 

da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela 

Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
19. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 

qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 

da Comarca de Mossoró/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 12 de janeiro de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Gov. Dix-Sept Rosado/RN Alexandre De Almeida Menezes 

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA ALEXANDRE DE ALMEIDA MENEZES 

Prefeito do Município de Gov. Dix-Sept Rosado/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  

ALICYA CORDEIRO EVANGELISTA PONTES 
Portaria Nº 005/2023 

Gestor De Contrato 

  

VERONICA ALVES PINTO  
Portaria Nº 010/2023 

Fiscal De Contrato 

Publicado por: 
Nadja de França Costa 

Código Identificador:6EE5BD06 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 337 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

PODER EXECUTIVO DE JOÃO DIAS 

GABINETE CIVIL 
Sede: Rua Francisco Veríssimo Filho, 40, centro, CEP: 59880-000, CNPJ: 08.148.470/0001-09. 

Lei Nº 337 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
  

Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial e dá outras providências. 

  

O Prefeito Constitucional do Município de João Dias, Estado do Rio Grande do Norte, usando de suas atribuições legais, com fundamento no 

disposto no art. 43, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de João Dias aprova, e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 500.000,00 (Quinhento mil reais), destinado as seguintes dotações 

orçamentárias, conforme discriminação: 

  
Discriminação Desdobramento Valor – R$ 

02.015 Secretaria Municipal de Cultura   

13 Cultura   

392 Difusão Cultural   

030 Incentivo à Cultura   

2300 Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura   

31900400 Contratação por tempo determinado 50.000,00 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas 70.000,00 

31901300 Obrigações Patronais 5.000,00 

33903000 Material de Consumo 20.000,00 

33903600 Outros Serviços de Terceiros – PF 20.000,00 

33903900 Outros Serviços de Terceiros – PF 80.000,00 

44905100 Obras e Instalações 2.500,00 

44905200 Equipamento e Material Permanente 2.500,00 

Fonte 1500000   

Total 250.000,00 

Discriminação Desdobramento Valor – R$ 

02.016 Secretaria Municipal de Transporte   

26 Transporte   
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782 Transporte Rodoviário   

031 Transporte Urbano   

2301 Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte   

31900400 Contratação por tempo determinado 50.000,00 

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas 70.000,00 

31901300 Obrigações Patronais 5.000,00 

33903000 Material de Consumo 20.000,00 

33903600 Outros Serviços de Terceiros – PF 20.000,00 

33903900 Outros Serviços de Terceiros – PF 80.000,00 

44905100 Obras e Instalações 2.500,00 

44905200 Equipamento e Material Permanente 2.500,00 

Fonte 1500000   

Total 250.000,00 

  

Art. 2º Constitui recursos para abertura deste crédito, os recursos previstos no art. 43, , da Lei Federal nº 4.320/1964, mediante DECRETO do 

CHEFE DO EXECUTIVO. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições e contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de João Dias/RN, Em, 17 de janeiro de 2023. 

  

FRANCISCO DAMIÃO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Elida de Oliveira 

Código Identificador:8ED3369E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 945/2023, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

 

Rua dos Poderes, 256 – Centro – CNPJ: 08.349.045/0001-88 

Telefone: (84) 3396-0178– CEP: 59.805-000– Lucrécia/RN 

Decreto Nº. 945/2023 Lucrécia/ RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 

23.100,00 (vinte e três mil e cem reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s). 

  

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional ―suplementar‖ no valor de R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais), mediante suplementação das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo: 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da: 

I - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

  

Lucrécia/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita Municipal 

  

ANEXO I 

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
  
Suplementação 

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

3 - Fundo Municipal de Saúde de 

Lucrécia 
          

  
6001- SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. 

DE SAÚDE 
        

    2.140- Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude       

      
119 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 

Fonte: 

16000000 
R$ 9.600,00 

Total da Ação: R$ 9.600,00 

    
2.143- Estrut. Rede Serv. Media e Alta 

Complex. FMS 
      

      
199 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 

Fonte: 

15001002 

R$ 

13.500,00 

Total da Ação: 
R$ 

13.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 
R$ 

23.100,00 

Valor 

total Suplementado:  

R$ 

23.100,00 

Redução 

3 - Fundo Municipal de Saúde de 

Lucrécia 
          

  
6001- SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. 

DE SAÚDE 
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1.154- CONSTRUÇÃO, REFORMA, 

AMPLIAÇÃO DA 

ACADEMIA DA SAUDE 

      

      397 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte: 

16000000 
R$ 9.600,00 

Total da Ação: R$ 9.600,00 

    
2.33 - Manutenção do Fundo Municipal de 

Saude 
      

      
160 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 

Fonte: 

15001002 

R$ 

13.500,00 

Total da Ação: 
R$ 

13.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 
R$ 

23.100,00 

Valor total Reduzido: 
R$ 

23.100,00 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Kylson Kennedy Bandeira 

Código Identificador:54D49D75 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2023.01.12-0001 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2023.01.12-0001 
Aos 12 dias do mês de Janeiro de 2023, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços nº 034-PE/2022, do Processo nº 000106/22, conforme 

objeto do Pregão Eletrônico nº 034-PE/2022 do respectivo resultado homologado, publicado na Imprensa Oficial, a presente ARP foi assinada na 

sede da Administração Municipal, Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN "Palácio João Medeiros", inscrita no CNPJ nº 08.357.618/0001-15, 

Rua Cel. José Marcelino, nº 109, Centro, Marcelino Vieira-RN, representada neste ato pela Autoridade Competente o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Constitucional Kerles Jácome Sarmento, brasileiro, casado, administrador, Gestor do Registro de Preços e pelo representante ou procurador 

detentores do registro de preços abaixo identificados, todos qualificados e relacionados ao final. A presente Ata será regida pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

Empresa vencedor: JOSE JAILSON FERNANDES ALVES – MEI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 42.646.097/0001-54, com sede na Rua 

Coronel José Marcelino, nº 47, Centro, Marcelino Vieira-RN, CEP. 59.970-000, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Jose Jailson 

Fernandes Alves, portador do CPF nº 071.099.094-41, documento de identidade nº 2.488.335, Contatos: (84) 98129-7741, doravante, denominada 

FORNECEDOR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 

I. No Pregão Eletrônico nº 034-PE/2022 II. Na Lei Federal nº 8.666, de 21.6.1993 e suas alterações. 

III. Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
I. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas tipo marmitex almoço e janta, para atender as 

necessidades das secretarias do Município de Marcelino Vieira/RN, conforme especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – 

Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 034-PE/2022 que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas 

pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 000106/22. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar 

licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do 

registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. 

II. Mapa de Preços 

  

Produto/Serviço Marca Quant. 
Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO OU JANTAR. Especificação: Fornecimento, preparo e distribuição de refeições prontas (almoço e jantar) tipo marmitex. Contendo a seguinte 

composição: Feijão, Arroz, Carne Vermelha/branca cozida/assada, farofa de cuscuz/farinha, vinagrete, salada verde (alface, tomate, pepino, couve, cenoura) Obs.: Almoço/Jantar 

servidos em marmitex de isopor com tampa e com capacidade mínima de 500ml, acompanhadas de talheres, tudo descartável e embalado separadamente 

Restaurante 

Ponto Certo 
5.000 15,00 75.000,00 

  

III. O valor máximo da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I. Caberá ao Órgão Gestor o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas da 

Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – O TEXTO DAS CLAUSULA QUINTA A DECIMA QUARTA PERMANECERÃO INALTERADOS NO 

ORIGINAL 

[...] 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO 
I. Esta ARP fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº. 034-PE/2022 cuja realização decorre da autorização do Sr. Kerles Jácome Sarmento, 

ao Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
I. Fica eleito o Foro da Comarca do município de Marcelino Vieira, do Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

II. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas 

cláusulas e condições.  
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Signatários: 

  

Autoridade Competente 

Kerles Jácome Sarmento 

Prefeito Municipal 

  

Detentor do Registro de Preços 

Jose Jailson Fernandes Alves - Mei 

CNPJ Nº 42.646.097/0001-54 

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:527F36E9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, através da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o número 08.354.383/0001-08, com sede à Rua São José, nº 04, centro – Montanhas/RN, neste ato representado pelo Senhor 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade nº 1.316.741 – SSP/RN 

e inscrito no CPF sob o nº 829.208.004-00, residente e domiciliado no Município de Montanhas/RN, CEP: 59198-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório nº 259/2022, 

Pregão Presencial nº 022/2022, homologado em 02/01/2023, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos:  

  
EMPRESA: MARIA DA GLORIA ALVES DA SILVA – EPP 

CNPJ/MF N°: 07.266.876/0001-23 TELEFONE: (84) 99956-0151 

ENDEREÇO: ROD 269, KM 32, S/N, CENTRO – MONTANHAS/RN, CEP: 59198-000 

E-MAIL: posto1saojoao@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DA GLORIA ALVES DA SILVA 

RG N°: 1.084.872 – SSP/RN CPF/MF Nº: 512.892.534-04 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTD VALOR UNIT / ANP MÉDIO VALOR TOTAL 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

1 GASOLINA COMUM LITRO 110.000 5,42 596.200,00 2% 

2 DIESEL COMUM LITRO 70.000 6,91 483.700,00 2% 

3 ÓLEO DIESEL S10 LITRO 70.000 6,87 480.900,00 2% 

4 ETANOL COMUM LITRO 5.000 4,08 20.400,00 2% 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 1.581.200,00   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para contratação empresa especializada no fornecimento de Combustíveis, conforme as especificações constantes do Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital e quantidades constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
3.1. O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de Preços - ARP. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013. 

3.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de 

planilhas de custo ou da apresentação de nota(s) fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da 

solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de preço esteja sendo 

pleiteado. 

3.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

3.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN/RN, e os propostos pela(s) empresa(s) à época da realização do certame licitatório. 

3.6. Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do processo de revisão de preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

4.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

4.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.4 do item 4 desta cláusula será formalizado por despacho da 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN/RN, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.3.1 por razão de interesse público; ou 

4.3.2 a pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS/RN (órgão gerenciador). 

5.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar 

o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a 

órgão ou entidade que não tenha participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens registrados nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4 Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o ―carona‖) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

  

CLÁUSULA SEXTA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DO ABASTECIMENTO 
6.1 O Fornecimento dos Combustíveis será de forma parcelada, segundo as necessidades do Município, através de autorização emitida pelo 

Secretário ou pessoa autorizada. 

6.2 A empresa contratada só deverá fornecer combustível mediante apresentação, do Memorando, Oficio ou Requisição de combustível, emitido pela 

Prefeitura, sendo este único documento válido para o fornecimento do combustível aos Veículos oficiais e Terceirizados, e que deverá estar 

devidamente preenchido para ser efetivado o abastecimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO 
7.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (Dezenove) dias corridos. 

7.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa ―em liquidação‖ no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil. 

7.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a 

documentação apresentada pelo credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

  

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos 

responsável pelo atesto da despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da prestação em 

conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 

apresentada; 

8.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os 

documentos de comprovação da regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será concedido, pela Contratante, prazo para regularização. 

Após o decurso deste, em permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo próprio. 

8.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 CABERÁ À LICITANTE VENCEDORA:  

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência – Anexo I do 

edital, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência - Anexo I do edital, o objeto com avarias ou defeitos. 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

f) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência da entrega do bem, incluindo-se danos causados a 

terceiros, a que título for. 

h) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Termo de Referência – Anexo I do edital, sem 

prévia autorização da Contratante. 

i) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

  

9.2 CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

e) Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 
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f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da 

presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

g) A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea ―a‖ não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas ―b‖ e ―c‖, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 A inexecução do contrato, de que trata o item 10.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial das exigências contidas na cláusula 

quinta do Termo de Referência. 

10.3 As sanções previstas nas alíneas ―a‖, ―c‖ e ―d‖ do item 10.1 poderão ser aplicadas conjuntamente com a alínea ―b‖, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN o direito de optar pela oferta que se 

apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, para as providências cabíveis. 

10.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

10.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Gestor da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. 

10.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1. Integram esta ARP, o edital do Pregão Presencial nº 022/2022 e seus anexos, bem como a proposta da empresa MARIA DA GLORIA ALVES 

DA SILVA – EPP, CNPJ nº 07.266.876/0001-23, classificada no certame anteriormente referenciado. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93. 

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Cruz/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

  

Montanhas/RN, 03 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  

MARIA DA GLORIA ALVES DA SILVA 
Representante Legal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:F0248A19 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, através da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o número 08.354.383/0001-08, com sede à Rua São José, nº 04, centro – Montanhas/RN, neste ato representado pelo Senhor 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade nº 1.316.741 – SSP/RN 

e inscrito no CPF sob o nº 829.208.004-00, residente e domiciliado no Município de Montanhas/RN, CEP: 59198-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório nº 240/2022, 

SRP Pregão Presencial nº 020/2022, homologado em 10/01/2023, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos:  

  
EMPRESA: C J DE ARAUJO PESSOA - ME 

CNPJ/MF N°: 29.303.584/0001-56 TELEFONE: 

ENDEREÇO: AV CEL. ESTEVAM, Nº 3142, NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, NATAL/RN – CEP: 59.062-200.  

E-MAIL: cjaraujome@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: CARLA JEANE DE ARAUJO PESSOA 

RG N°: 1.272.672- SSP/RN CPF/MF Nº: 790.908.774-87 

  

LOTE I 
  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD PREÇO UNIT  PREÇO TOTAL  

1 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE, Â BASE DE CLORO, ACONDICIONADA EM 

VASILHANTE DE UM LITRO NO MÍNIMO, TAMPA TIPO FLIP COM BICO DOSADOR. 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E TEOR DE 

CLORO ATIVO DE 2% NO MÍNIMO. DEVE CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO NA 

EMBALAGEM: O NOME DO QUÍMICO RESPONSÁVEL, O NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E PRAZO DE VALIDADE NO ATO DA ENTREGA NÃO 

INFERIOR A 12 MESES. 

TOP CLEAR LITRO 3800 2,90 11.020,00 

2 
ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%_(70°GI), LÍQUIDO, SEGUNDO INPM-NBR 

5991/97, EMBALAGEM COM SELO DO INMETRO, FRASCO COM 1.000 ML. 
TOP CLEAR LITRO 2200 11,50 25.300,00 

3 

ÁLCOOL, ETÍLICO, HIDRATADO, EM GEL, GRADUAÇÃO NÃO INFERIOR À 64%, 

CERTIFICADO DO INMETRO E NORMA ABNT NBR 5991 E REGISTRO NA ANVISA. 

EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO DE 500 G, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZODE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

TANLUX LITRO 2000 15,99 31.980,00 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

4 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE, EM FORMA DE AEROSOL, EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 360 ML, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

INFORMAÇÃO ADICIONAL: CONTROLA OS ODORES DESAGRADÁVEIS CAUSADOS 

POR FUNGOS E BACTÉRIAS. REFRESCA E PERFUMA O AMBIENTE. 

SECAR UND 400 13,50 5.400,00 

5 
AVENTAL DE NAPA, SEM BOLSO, REFORÇADO, COR BRANCO, PRÓPRIO PARA 

COZINHA. 
TODO LIMPO UND 200 15,00 3.000,00 

6 

DESINFETANTE PINHO 500 ML A BASE DE TENSOATIVOS CATIÔNICOS, 

TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS, PRESERVANTE, SOLVENTE, SEQUESTRANTE, 

CONSERVADOR DE PH, AROMATIZANTES, CORANTES, ESSÊNCIA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DA FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE DESINFETA, LIMPA E PERFUMA 

TOP CLEAR UND 3600 2,34 8.424,00 

7 

DETERGENTE CONCENTRADO, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: LINEAR AQUIL 

BENZENO SULFATO DE SÓDIO, ALCALINIZANTE, ESPESSANTE, SEQUESTRANTE, 

CONSERVANTE, CORANTE, PERFUME E ÁGUA DESMINERALIZADA. COMPONENTE 

ATIVO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO (BIODEGRADÁVEL). TESTADO 

POR DERMATOLOGISTAS COM RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO NO ANVISA, 

EMBALADO EM FRASCO EM 500 ML, RESISTENTE, DE COR TRANSPARENTE COM 

BICO DOSADOR CONTA GOTAS E VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 MESES. 

TOP CLEAR UND 3600 2,35 8.460,00 

8 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO - COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO, ESPONJA DE LOUÇAS, 

TALHERES, VIDROS, PANELAS E OBJETOS DE ALUMÍNIO, EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 8 UNIDADES COM O PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 60G, COM SELO DO 

INMETRO. 

ASSOLAN PACOTE 800 2,95 2.360,00 

9 

ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE, EM ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA 

SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 100 MM X 70 MM X 20 MM, 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM SACOLA DA EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO E N° 

DE LOTE CONTENDO 1 ESPONJA. 

BRILHUS UND 800 1,00 800,00 

10 

FÓSFORO - COMPOSIÇÃO: CLORETO DE POTÁSSIO E AGLUTINANTES, PALITOS 

TRATADOS, QUANDO APAGADOS NÃO PRODUZEM BRASAS, EMBALAGEM DE 

PAPEL CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 PALITOS CADA, FORMANDO-SE O MAÇO, AS 

CAIXINHAS DE FÓSFORO EM PAPELÃO, CADA FÓSFORO COM MEDIDAS DE 4 CM, 

CONTENDO NA CAIXINHA SELO DO INMETRO. 

QUELUZ MAÇO 100 3,50 350,00 

11 

INSETICIDA, SEM ODOR, TIPO SPRAY (AEROSOL), USO DOMÉSTICO, EXTERMINA 

QUALQUER TIPO DE INSETO CASEIRO, SEM CFC - CLOROFLUORCARBONO, 

COMPOSIÇÃO: D-ALETRINA 0,1%, PERMETRINA 0,1%, TETRAMETRINA 0,35%, O 

SOLVENTE ALIFÁTICO E PROPELENTE (PROPANO/BUTANO). O PRODUTO DEVE TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 360 ML, 

COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

MAT INSET UND 200 13,35 2.670,00 

12 

LIMPA ALUMÍNIO DE 1ª QUALIDADE, COMPOSIÇÃO ÁCIDO SULFÔNICO 

FOSFALIZANTE, DESOXIDANTE, CONSERVANTE CORANTE ORGÂNICO E ÁGUA, 

ÁCIDO SULFÔNICO, EMBALAGEM PLÁSTICA OPACA CONTENDO 490 ML, REGISTRO 

NO MS, ANVISA E QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

TOP CLEAR UND 2200 3,00 6.600,00 

13 
PÁ PARA LIXO, MATERIAL: PLASTICA CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 70 

CM, TAMANHO: GRANDE. 
ESPERANÇA UND 80 5,40 432,00 

14 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO DUPLO DE ALGODÃO CRU, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 46X70 CM. 
MC FLANELAS UND 1200 4,20 5.040,00 

15 

PANO DE PRATO EM ALGODÃO ALVEJADO, SEM ESTAMPAS, BORDAS COM 

ACABAMENTO EM OVERLOCK, ALTA ABSORÇÃO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

MC FLANELAS UND 1200 3,50 4.200,00 

16 

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 04 ROLOS, MATERIAL 100% FIBRA CELULÓSICA, 

COR BRANCA, FOLHAS DUPLAS, PICOTADO, MACIO, NEUTRO, COM 30 METROS DE 

COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA, PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA, 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

MAX PURE PACOTE 2300 5,99 13.777,00 

17 

PAPEL TOALHA ROLO 60 FOLHAS C/ 2 ROLOS, COMPOSIÇÃO 100% FIBRAS 

NATURAIS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 21 CM X 20 CM, COM CÍRCULOS DE 

ABSORÇÃO. 

SERIDÓ PACOTE 1200 5,60 6.720,00 

18 
RODO COM BASE DE 40 CM E CABO PLASTIFICADO, COM BORRACHA DUPLA DE 1ª 

QUALIDADE, COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO E CABO DE ROSCA. 
PAULISTINHA UND 200 8,95 1.790,00 

19 

SABÃO DE COCO EM BARRA, COMPOSIÇÃO: ÓLEO DE COCO DE BABAÇU, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA. 

5X200G. 

GUARANI UND 400 17,50 7.000,00 

20 

SABÃO EM BARRA A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS, GLICERINA, CONSERVANTE, SAL 

INORGÂNICO, BRANQUEADOR ÓPTICO, CARBONATO DE CÁLCIO, CORANTE, 

MASCARANTE E ÁGUA. PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200G. 

TOP CLEAR PACOTE 400 14,89 5.956,00 

21 

SABÃO EM PÓ MULTIAÇÃO, COMPOSIÇÃO: BIO ATIVO COADJUVANTE, 

SINERGISTA, BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMA, TRANSPONANTES, CORANTES, 

ESSÊNCIA, ALQUIL BENZENO SULFATO DE SÓDIO, CARGA E ÁGUA. EMBALAGEM 

COM 500G, COM SELO DO INMETRO OU REGISTRO NA ANVISA. 

APYCE PACOTE 2200 3,50 7.700,00 

22 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS, ASPECTO FÍSICO VISCOSO, NEUTRO, 

HIDRATANTE, ANTI SÉPTICO, AROMATIZADO ERVA DOCE OU FLORAL, 

BIODEGRADÁVEL, PH 5,0 A 6,0. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 2000 ML. 

TUTI AMORE UND 800 20,00 16.000,00 

23 

SABONETE SÓLIDO PERFUMADO, USO ADULTO DE PRIMEIRA LINHA, COM 

GRANDE PODER ESPUMANTE, SEM CAUSAR IRRITABILIDADE DÉRMICA, UNIDADE 

COM 90G. 

EVEN UND 400 2,90 1.160,00 

24 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 LITROS, MATERIAL POLIETILENO, 

COR PRETA, ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 9110. EXCLUSIVO. 

TÁ LIMPO PACOTE 350 40,00 14.000,00 

25 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 60 LITROS, MATERIAL POLIETILENO, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM A NBR 9110. 

TÁ LIMPO CENTO 500 30,00 15.000,00 

26 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS, MATERIAL POLIETILENO, 

COR PRETA 59 X 62 X 0,10 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS, PACOTE COM 

100 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 9110. 

TÁ LIMPO CENTO 500 197,00 98.500,00 

27 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 200 LITROS, MATERIAL POLIETILENO, 

COR PRETA, ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS, PACOTE COM 100 UNIDADES. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 9110. 

TÁ LIMPO CENTO 300 308,00 92.400,00 

28 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON, BASE DE MADEIRA RESISTENTE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 CM, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 120 CM, A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE DEVERÁ SER 

FIRME E RESISTENTE. 

PAULISTINHA UND 400 10,30 4.120,00 

29 

VASSORA PIAÇAVA N° 10, BASE MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM, COM CABO 

DE MADEIRA PLASTIFICADO RESISTENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 CM, 

A FIXAÇÃO DAS CERDAS A BASE DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE. 

ESPERANÇA UND 800 7,75 6.200,00 

30 

PEDRA SANITÁRIA - COM 99% DE PARADICLOROBENZENO, SUBSTÂNCIA 

SUBLIMÁVEL E DE AÇÃO DESINFETANTE ATUA DIRETAMENTE NA SUPERFÍCIE DO 

VASO SANITÁRIO. 

ESTRELA UND 3000 2,50 7.500,00 

31 
ÁCIDO MURIATICO 99,5% SOLUÇÃO ÁCIDA PARA LIMPEZA, EMBALAGEM DE 1 

LITRO. 
LIMPA FÁCIL UND 120 5,59 670,80 

32 
LIMPADOR MULTIUSO, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORETO DE SÓDIO, AMINA OXIDA, 

ALCALINIZANTE, FRAGRÂNCI E ÁGUA. EMBALAGEM DE 500 ML. 
TOP CLEAR UND 1000 3,84 3.840,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 418.369,80 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de material de limpeza, destinado a atender necessidades das 

secretarias municipais, conforme as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital e quantidades constantes da proposta da 

empresa cujo preço é agora registrado.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
3.1. O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de Preços - ARP. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013. 

3.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de 

planilhas de custo ou da apresentação de nota(s) fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da 

solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de preço esteja sendo 

pleiteado. 

3.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

3.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN/RN, e os propostos pela(s) empresa(s) à época da realização do certame licitatório. 

3.6. Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do processo de revisão de preços.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

4.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

4.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.4 do item 4 desta cláusula será formalizado por despacho da 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN/RN, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.3.1 por razão de interesse público; ou 

4.3.2 a pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS/RN (órgão gerenciador). 

5.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar 

o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a 

órgão ou entidade que não tenha participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens registrados nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4 Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o ―carona‖) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

  

CLÁUSULA QUINTA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
6.1 Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria solicitante, de segunda-feira a sexta-feira das 07h00min às 13h00min. Os materiais 

serão recebidos por servidores do órgão. 

6.2 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A 

movimentação dos materiais até as dependências da sede da Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da 

transportadora, não sendo a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte; 

6.3 O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pelos responsáveis ao recebimento, após conferência do critério quantitativo, com 

a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado 

e assinado; 

6.3.1 Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta; 

6.4 Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será verificada, pela Secretaria Solicitante do órgão, a 

conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas no edital da licitação; 

6.5 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 

(cinco) dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado 

ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente 

recebido e aceito; 

6.6 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 

6.7 O prazo de entrega do produto ofertado será de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da comprovação do recebimento da ordem de compra. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO 
7.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (Dezenove) dias corridos. 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    262 

7.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa ―em liquidação‖ no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil. 

7.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a 

documentação apresentada pelo credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

  

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos 

responsável pelo atesto da despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da prestação em 

conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 

apresentada; 

8.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os 

documentos de comprovação da regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será concedido, pela Contratante, prazo para regularização. 

Após o decurso deste, em permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo próprio. 

8.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 CABERÁ À LICITANTE VENCEDORA:  

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência – Anexo I do 

edital, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência - Anexo I do edital, o objeto com avarias ou defeitos. 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

f) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência da entrega do bem, incluindo-se danos causados a 

terceiros, a que título for. 

h) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Termo de Referência – Anexo I do edital, sem 

prévia autorização da Contratante. 

i) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

  

9.2 CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

e) Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da 

presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

g) A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea ―a‖ não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas ―b‖ e ―c‖, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 A inexecução do contrato, de que trata o item 10.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial das exigências contidas na cláusula 

quinta do Termo de Referência. 

10.3 As sanções previstas nas alíneas ―a‖, ―c‖ e ―d‖ do item 10.1 poderão ser aplicadas conjuntamente com a alínea ―b‖, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN o direito de optar pela oferta que se 

apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, para as providências cabíveis. 

10.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

10.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Gestor da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. 
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10.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1. Integram esta ARP, o edital do Pregão Presencial nº 020/2022 e seus anexos, bem como a proposta da empresa C J DE ARAUJO PESSOA - 

ME, CNPJ nº 29.303.584/0001-56, classificada no certame anteriormente referenciado. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93. 

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Cruz/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

  

Montanhas/RN, 11 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  

CARLA JEANE DE ARAUJO PESSOA 
Representante Legal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:526EB3B8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, através da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o número 08.354.383/0001-08, com sede à Rua São José, nº 04, centro – Montanhas/RN, neste ato representado pelo Senhor 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade nº 1.316.741 – SSP/RN 

e inscrito no CPF sob o nº 829.208.004-00, residente e domiciliado no Município de Montanhas/RN, CEP: 59198-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório nº 240/2022, 

SRP Pregão Presencial nº 020/2022, homologado em 10/01/2023, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos:  

  
EMPRESA: J R SILVA DE LIMA - ME 

CNPJ/MF N°: 23.024.332/0001-01 TELEFONE: (84) 98870-8258 

ENDEREÇO: RUA LORENA, Nº 50, PARQUE DAS NAÇÕES, PARNAMIRIM/RN - CEP: 59.159-455 

E-MAIL: jrdistribuidora2016@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ REGIVALDO SILVA DE LIMA 

RG N°: 502.234 – SSP/RN CPF/MF Nº: 444.306.634-91 

  

LOTE II 
  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

1 

BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE DE 30 LITROS, EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, RESISTENTE A IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, ALÇA EM 

AÇO ZINCADO, O PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO, MARCA 

DO FABRICANTE E CAPACIDADE. EXCLUSIVO. 

JAGUAR UND 80 24,50 1.960,00 

2 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO TELADO COM LATERAIS VAZADAS, FORMATO 

CILÍNDRICO, TIPO BANHEIRO, SEM TAMPA, COM CAPACIDADE DE 10 LITROS NO 

MÍNIMO. 

JAGUAR UND 100 12,00 1.200,00 

3 CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, TAMPA E PEDAL. CAPACIDADE 30 LTS JAGUAR UND 100 76,60 7.660,00 

4 
CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, TAMPA BASCULANTE, RODÍZIOS E ALCA. 

CAPACIDADE 60 LTS 
JAGUAR UND 100 130,00 13.000,00 

5 
CESTO PARA LIXO NÃO VAZADO, MATERIAL PLÁSTICO EM POLIPROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, CAPACIDADE 20 LTS PARA SALA DE AULA. 
JAGUAR UND 100 63,00 6.300,00 

6 

COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, EM MATERIAL NÃO TÓXICO, ALTA 

RESISTÊNCIA, MEDINDO 15 A 16 CM. EMBALAGEM: C/ 100 UNIDADES. COMPOSIÇÃO: 

POLIESTIRENO E PIGMENTOS, COM SELO DO INMETRO. 

COPOBRAS PACOTE 500 5,45 2.725,00 

7 

COPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO; COM CAPACIDADE DE 300 ML, NA EMBALAGEM 

DEVEM ESTAR IDENTIFICADOS, A CAPACIDADE TOTAL, A QUANTIDADE E O PESP 

MÍNIMO DE CADA COPO. OS COPOS DEVEM SER GRAVADOS EM RELEVO COM MARCA 

OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, CAPACIDADE DO COPO E SÍMBOLO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM, CONFORME NBR 13230. QUANTO 

AO ASPECTO VISUAL E DE SEGURANÇA, DEVEM SER OBSERVADAS AS 

DETERMINAÇÕES DA NBR 14865/2002, COM SELO DO INMETRO E SEGUINDO TODAS 

AS NORMAS DO ABNT, CADA EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES. 

COPOBRAS UND 400 13,50 5.400,00 

8 QUENTINHA DE ISOPOR COM TAMPA 850ML PACOTE COM 100 UNIDADES. COPOBRAS PACOTE 80 59,00 4.720,00 

9 CUMBUCA ISOPOR 300 ML CAIXA COM 300 UNIDADES. COPOBRAS CAIXA 100 56,80 5.680,00 

10 SACO DE PAPEL PARA PIPOCA 11X7CM - BRANCO PACOTE 500 UNID JUNGO PACOTE 100 25,95 2.595,00 

11 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA; POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 150 ML; ACONDICIONADO EM PACOTE C/100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; 

AS MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDA EM CAIXA DE PAPELÃO 

RESISTENTE; DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO 

COPO; E PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE 

FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 

SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM CONFORME NBR 

13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM NBR 14865, NBR13230 DA ABNT 

COPOBRAS PACOTE 2200 6,50 14.300,00 

12 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ; POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 

50 ML; ACONDICIONADO EM PACOTE C/ 100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS 

MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDA EM CAIXA DE PAPELÃO 

RESISTENTE; DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO 

COPO; E PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE 

FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 

SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM CONFORME NBR 

13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM NBR 14865, NBR 13230 DA ABNT. 

COPOBRAS PACOTE 700 2,20 1.540,00 

13 

DESENTUPIDOR PARA PIA, SANFONADO COMPOSIÇÃO: BORRACHA E 

POLIETILENO/POLIPROPILENO, FÁCIL MANUSEIO, ACABAMENTO QUE PERMITE 

COLOCAÇÃO EM SUPORTE. 

ESPERANÇA UND 20 7,00 140,00 

14 DISPENSER PLASTICO DE PAREDE PARA SABONETE LÍQUIDO. RESERVATÓRIO, PARA NOBRE UND 20 38,50 770,00 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    264 

REFIL DE NO MÍNIMO 400ML, RESERVATÓRIO INTERNO COM MEDIDADES MÍNIMAS 

DE: A21 X L11 X C16 CM PARA REFIL 

15 

GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, EM MATERIAL NÃO TÓXICO, ALTA 

RESISTÊNCIA MEDINDO 15 A 16 CM. EMBALAGEM: C/ 100 UNIDADES. COMPOSIÇÃO: 

POLIESTIRENO E PIGMENTOS, COM SELO DO INMETRO. 

COPOBRAS PACOTE 500 5,37 2.685,00 

16 

GUARDANAPO DE PAPEL, COR BRANCA, FOLHAS DUPLAS, TAMANHO APROXIMADO 

22 X 20 CM, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORVIÇÃO, SEM FUROS, SUJIDADES, 

EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES, PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA, 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

SNOB PACOTE 1500 1,90 2.850,00 

17 
LUVAS DESCARTÁVEIS PLASTICAS TRANSPARENTES PARA ALIMENTOS PCT C/ 100 

UNID. 
MEDIX PACOTE 120 7,00 840,00 

18 

LUVAS PARA LIMPEZA GERAL EM BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, REFORÇADA, 

COM REVESTIMENTO INTERNO, SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, C/ SAC DA 

EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO, N° LOTE, N° DE CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO (TAM. P/ M/ G). 

MUCAMBO PAR 350 8,50 2.975,00 

19 

PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE, 

GERALMENTE UTILIZADO NO USO DOMÉSTICO PARA REPAROS DE COMIDAS OU 

PARA EMBALAR ALIMENTOS. ALUMÍNIO RECICLAVEL E NÃO PERECÍVEL. 

MARILUX ROLO 100 7,90 790,00 

20 PAPEL FILME PVC TRANSPARENTE 45X300 MTS. MARILUX ROLO 100 95,00 9.500,00 

21 
PRATO DESCARTÁVEL PLÁSTICO BRANCO, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

DIÂMETRO: 22 CM MATERIAL: POLIESTIRENO ATÓXICO, COM SELO DO INMETRO. 
COPOBRAS PACOTE 700 5,05 3.535,00 

22 
SACO PLASTICO PARA ALIMENTO TRANSPARENTE. CAPACIDADE 03 KG, PACOTE 

COM 100 UNIDADE. 
SHEIN PACOTE 200 6,90 1.380,00 

23 
SACO PLASTICO PARA ALIMENTO TRANSPARENTE. CAPACIDADE 5 KG, PACOTE COM 

100 UNIDADE. 
SHEIN PACOTE 200 8,00 1.600,00 

24 
SACO PLASTICO PARA ALIMENTO TRANSPARENTE. CAPACIDADE 10 KG, PACOTE 

COM 100 UNIDADE. 
SHEIN PACOTE 200 9,00 1.800,00 

25 TOUCA DESCARTAVEIS, PCT COM 100 UNID. MEDIX PACOTE 1000 22,50 22.500,00 

26 TOALHA PARA BANHO FELPUDA TIPO HOTEL NA COR BRANCA. KARSTEN UND 500 38,00 19.000,00 

27 TOLHA PARA ROSTO FELPUDA TIPO HOTEL NA COR BRANCA. KARSTEN UND 500 18,00 9.000,00 

28 FLANELA AMARELA 30X40CM CRISTAL UND 120 0,95 114,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 146.559,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de material de limpeza, destinado a atender necessidades das 

secretarias municipais, conforme as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital e quantidades constantes da proposta da 

empresa cujo preço é agora registrado.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
3.1. O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de Preços - ARP. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013. 

3.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de 

planilhas de custo ou da apresentação de nota(s) fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da 

solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de preço esteja sendo 

pleiteado. 

3.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

3.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN/RN, e os propostos pela(s) empresa(s) à época da realização do certame licitatório. 

3.6. Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do processo de revisão de preços.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

4.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

4.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.4 do item 4 desta cláusula será formalizado por despacho da 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN/RN, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.3.1 por razão de interesse público; ou 

4.3.2 a pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS/RN (órgão gerenciador). 

5.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar 

o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a 

órgão ou entidade que não tenha participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens registrados nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4 Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o ―carona‖) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata.  
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CLÁUSULA QUINTA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
6.1 Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria solicitante, de segunda-feira a sexta-feira das 07h00min às 13h00min. Os materiais 

serão recebidos por servidores do órgão. 

6.2 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A 

movimentação dos materiais até as dependências da sede da Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da 

transportadora, não sendo a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte; 

6.3 O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pelos responsáveis ao recebimento, após conferência do critério quantitativo, com 

a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado 

e assinado; 

6.3.1 Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta; 

6.4 Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será verificada, pela Secretaria Solicitante do órgão, a 

conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas no edital da licitação; 

6.5 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 

(cinco) dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado 

ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente 

recebido e aceito; 

6.6 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 

6.7 O prazo de entrega do produto ofertado será de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da comprovação do recebimento da ordem de compra. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO 
7.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (Dezenove) dias corridos. 

7.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa ―em liquidação‖ no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil. 

7.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a 

documentação apresentada pelo credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

  

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos 

responsável pelo atesto da despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da prestação em 

conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 

apresentada; 

8.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os 

documentos de comprovação da regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será concedido, pela Contratante, prazo para regularização. 

Após o decurso deste, em permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo próprio. 

8.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 CABERÁ À LICITANTE VENCEDORA:  

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência – Anexo I do 

edital, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência - Anexo I do edital, o objeto com avarias ou defeitos. 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

f) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência da entrega do bem, incluindo-se danos causados a 

terceiros, a que título for. 

h) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Termo de Referência – Anexo I do edital, sem 

prévia autorização da Contratante. 

i) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

  

9.2 CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

e) Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da 

presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    266 

g) A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea ―a‖ não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas ―b‖ e ―c‖, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 A inexecução do contrato, de que trata o item 10.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial das exigências contidas na cláusula 

quinta do Termo de Referência. 

10.3 As sanções previstas nas alíneas ―a‖, ―c‖ e ―d‖ do item 10.1 poderão ser aplicadas conjuntamente com a alínea ―b‖, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN o direito de optar pela oferta que se 

apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, para as providências cabíveis. 

10.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

10.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Gestor da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. 

10.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1. Integram esta ARP, o edital do Pregão Presencial nº 020/2022 e seus anexos, bem como a proposta da empresa J R SILVA DE LIMA - ME, 

CNPJ nº 23.024.332/0001-01, classificada no certame anteriormente referenciado. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93. 

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Cruz/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

  

Montanhas/RN, 11 de janeiro de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  

JOSÉ REGIVALDO SILVA DE LIMA 
Representante Legal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:71D197B9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DO CONTRATO PROCESSO 206/2023 INEXIGIBILIDADE 32/2023 CONTRATO Nº 33/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

PROCESSO 206/2023 

INEXIGIBILIDADE 32/2023 

  

CONTRATO Nº 33/2023 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA VEICULAÇÃO DA FESTA DE SÃO SEBASTIÃO 2023 NA RURAL AM PARELHAS. 

  

Data: 17/01/2023 

Vigência: 17/01/2023 até 31/01/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE PARELHAS. Representante: TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Contratada: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANTANA Representante: Welson Rodrigues do Nascimento 

  
Item Quantidade Unid. Descrição Preço(R$) Total(R$) 

  01 Serviço 
SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO ESPECIAL DA FESTA DE SÃO 

SEBASTIÃO 2023 NA RÁDIO RURAL AM PARELHAS 
R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

Total: R$ 4.000,00 

  

Dotação Orçamentária: 

Publicado por: 
Heloisa Cristina de Souto Silva 

Código Identificador:3B5692E2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2023 

 

DECRETO N° 008/2023, de 16 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2696/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

64/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 189.595,22 (cento e 

oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 16 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

MUNICIPIO DE PARELHAS  

Gabinete Civil 
  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  189.595,22  

07 .001 Fundo Mun.de 

Assist. Social, do Trab. e 

da Habit.  

        189.595,22  

  

1193 ESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE SERVIÇOS DO 

SUAS - (PROGRAMAÇÃO 

Nº 240890420210002) R$ 

300.000,00  

      189.595,22  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 189.595,22 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:C4AA73E8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 009/2023 

 

DECRETO N° 009/2023, de 16 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2695/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

63/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 100.000,00  (cem mil 

reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 16 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  
Gabinete 

Civil 
MUNICIPIO DE PARELHAS  

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  100.000,00  

07 .001 Fundo Mun.de 

Assist. Social, do Trab. e 

da Habit.  

        100.000,00  

  

1195 APOIO A 

ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE VIRGEM 

DOS POBRES - 

(PROGRAMAÇÃO Nº R$ 

100.000,00 240890420220001)  

      100.000,00  

    3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 16600000 0001 100.000,00 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:398100CE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2023 

 

DECRETO N° 010/2023, de 16 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2694/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

62/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 100.000,00  (cem mil 

reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 16 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

MUNICIPIO DE PARELHAS  

Gabinete Civil 
  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)          100.000,00  

07 .001 Fundo Mun.de 

Assist. Social, do Trab. e 

da Habit.  

        100.000,00  

  

1196 APOIO A APAE 

PARELHAS 

(PROGRAMAÇÃO Nº 

240890420220002) R$ 

100.000,00  

      100.000,00  

    3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 16600000 0001 100.000,00 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:D2053692 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2023 

 

DECRETO N° 011/2023, de 16 de janeiro de 2023.  
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DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2689/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

60/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 243.082,00 

(duzentos e quarenta e três mil e oitenta e dois reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 16 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

MUNICIPIO DE PARELHAS  

Gabinete Civil  
  
Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)          243.082,00  

06 .001 Fundo 

Municipal de Saúde  
        243.082,00  

  

1187 AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL 

PERMANENTE (PROPOSTA Nº R$ 

253082,00 11447.568000/1220-01)  

      243.082,00  

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16013110 0001 243.082,00 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:C238FD9C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 012/2023 

 

DECRETO N° 012/2023, de 16 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2691/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

57/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 140.179,00 (cento e 

quarenta mil e setenta e nove reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 16 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal  
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MUNICIPIO DE PARELHAS 

Gabinete Civil 

  
Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I 

(Acréscimo)  
        140.179,00  

06 .001 Fundo 

Municipal de Saúde  
        140.179,00  

  

1188 AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL 

PERMANENTE (PROPOSTA Nº R$ 

140179,00 11447.568000/1220-02)  

      140.179,00  

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16013110 0001 140.179,00 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:AA015970 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2023 

 

DECRETO N° 013/2023, de 16 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2687/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

54/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 91.962,00 (noventa e 

um mil, novecentos e sessenta e dois reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 16 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

  

MUNICIPIO DE PARELHAS 

Gabinete Civil 

  
Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I 

(Acréscimo)  
        91.962,00  

06 .001 Fundo 

Municipal de Saúde  
        91.962,00  

  

1191 AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL 

PERMANENTE (PROPOSTA Nº R$ 

91.962,00 11447.568000/1220-03)  

      91.962,00  

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16013110 0001 91.962,00 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:91E94D54 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2023 

 

DECRETO N° 014/2023, de 16 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2693/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

61/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 150.038,00 (cento e 

cinquenta mil e trinta e oito reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 16 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

MUNICIPIO DE PARELHAS 

Gabinete Civil 

  
Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I 

(Acréscimo)  
        150.038,00  

06 .001 Fundo 

Municipal de Saúde  
        150.038,00  

  

1192 MANUTENÇÃO/REFORMA DA 

POLICLÍNICA IVAN B. E UBS 

CENTRO (PROP Nº R$ 150.038,00 

36000420879202100)  

      150.038,00  

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26003110 0001 150.038,00 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:0E6FC683 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 015/2023 

 

DECRETO N° 015/2023, de 16 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2697/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

65/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 16 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

MUNICIPIO DE PARELHAS  
Gabinete Civil  
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)          18.000,00  

02 .001 Secretaria do Gabinete Civil e 

Ouvidoria  
        18.000,00  

  
1194 AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO P/ GUARDA MUNICIPAL (EMENDA PARL. 

ESTADUAL Nº 374/2022) 
      18.000,00  

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
17100000 0001 18.000,00 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:8043B006 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 016/2023 

 

DECRETO N° 016/2023, de 17 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2688/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

55/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 112.563,00 (cento e 

doze mil, quinhentos e sessenta e três reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 17 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

MUNICIPIO DE PARELHAS  

Gabinete Civil 
  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  112.563,00  

06 .001 Fundo Municipal de 

Saúde  
        112.563,00  

  
1189 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE (PROPOSTA Nº R$ 

112.563,00 11447.568000/1210-03)  
      112.563,00  

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
16013120 0001 112.563,00 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:FE15B45E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 017/2023 

 

DECRETO N° 017/2023, de 17 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022;  
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CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2690/2022 e alterada pela Lei 2700/2022 e aberto por 

meio do Decreto Municipal 56/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 71.279,00 (setenta e 

um mil, duzentos e setenta e nove reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 17 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

MUNICIPIO DE PARELHAS  

Gabinete Civil 
  
Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  71.279,00  

06 .001 Fundo 

Municipal de Saúde  
        71.279,00  

  

1190 AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL 

PERMANENTE (PROPOSTA Nº R$ 

71.279,00 11447.568000/1220-07)  

      71.279,00  

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16013110 0001 71.279,00 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:38452CEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 018/2023 

 

DECRETO N° 018/2023, de 17 de janeiro de 2023. 
  

DISPÕE SOBRE REABERTURA, NO ORÇAMENTO 2023 DO MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN, DE SALDO DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no §2°, art. 167 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei Nacional 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, artigo 6º, da Lei Municipal 2706/2022; 

  

CONSIDERANDO o saldo remanescente do crédito especial aprovado pela Lei Municipal 2702/2022 e aberto por meio do Decreto Municipal 

80/2022. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reaberto no Orçamento 2023, na forma do ANEXO I do presente decreto, saldo de crédito especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais). 

  

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 17 de janeiro de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  
MUNICIPIO DE PARELHAS  

Gabinete Civil  

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)          50.000,00  

12 .001 Sec. Mun. de Desenv. Econôm., Tur. e 

Comunicação  
        50.000,00  

  
1198 APOIO AS FESTIVIDADES CÍVICAS, TRADICIONAIS, 

FOLCLORICAS E CULTURAIS  
      50.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 18990000 0001 10.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
18990000 0001 10.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
18990000 0001 30.000,00 
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Código Identificador:5ABF3D49 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 -SRP - PMPP 

 

O MUNICIPIO DE PEDRA PRETA - PMPP/RN, inscrito no CNPJ/MF n.º 08.113.995/0001-09 com sede à Rua Coronel Jose da Costa Alecrim, 

164, Centro, Pedra Preta, RN, CEP: 59.547-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Paulo Henrique Bilinho Filho, brasileiro, 

solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 103.867.754-86, portador da Cédula de Identidade nº. 003.611.616 SSP/RN, residente e domiciliado a rua 

Francisco Otaviano Filho,40, Centro, Pedra Preta/RN; nos termos da Lei nº. 10.520/02; e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 

com suas posteriores alterações; a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e às condições e exigências 

estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2022 – SRP - PMPP/RN, 

homologado em 13 de janeiro de 2023, RESOLVE registrar os descontos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se as 

partes às normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente pregão tem como objeto o registro de preço para futura aquisição de material de expediente, destinados a atender todas as secretarias, 

no âmbito da administração pública municipal de Pedra Preta/RN. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
  

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a Secretaria Municipal de Administração. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

  

Itens e preços unitários registrados: 
  
FORNECEDOR 

Empresa:  LEONARDO COSTA DOS SANTOS ME 

CNPJ: 11.183.984/0001-00 Telefone: (84) 3221-4987 

Endereço: Av. Remador Clodoaldo Bakker, 1314 – B, Pajuçara – Natal/RN 

Representante: Leonardo Costa dos Santos CPF: 070.802.104-29 

ITENS REGISTRADOS: 

  

Item 
Descrição do Objeto conforme especificação 

detalhada constante do Termo de Referência 
Marca/ origem de produção Unid Quant. Preço Unitário Registrado R$ Preço Total Registrado R$ 

5146 
ABRACADEIRA DE PLSSTICO - TAMANHO 

0,25 
MAXI PACOTE 1 R$ 38,00 R$ 38,00 

5148 
ALFINETE DE CABECA COLORIDO 

IMPORTADO - DISCOS C/40 UNID CADA 
KIT CXA 15 R$ 10,05 R$ 150,75 

5149 

ALFINETES PARA MAPA ACO NIQUELADO 

CORPO PLASTICO TIPO TACA (PUSH - PIN), 

PCT COM 6 CORES SORTIDAS ALTURA 

24MM C/ 25 UNDS 

JOCAR CAIXA 2 R$ 12,42 R$ 24,84 

5150 

ALMOFADA CARIMBO, MATERIAL CX 

PLASTICO, MATERIAL ALMOFADA 

ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 

TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL, 

TIPO ENTINTADA 

RADEX UNIDADE 5 R$ 13,40 R$ 67,00 

5151 

ALMOFADA PARA CARIMBO COM A 

TAMPA PLASTICA NA COR PRETA COM 

TINTA 

RADEX UNIDADE 6 R$ 12,15 R$ 72,90 

5152 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 

MEDINDO 15 CM DE COMPRIMENTO E 6 CM 

DE LARGURA, MATERIAL CORPO 

PLÁSTICO. BASE DE FILTRO 

SUBSTITUÍVEL 

CARRINK UNIDADE 102 R$ 7,10 R$ 724,20 

5153 

APONTADOR PARA LÁPIS, TIPO ESCOLAR - 

APONTADOR PARA LÁPIS, TIPO ESCOLAR, 

SEM DEPÓSITO, FORMATO ERGONÔMICO, 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, TAMANHO MÉDIO. 

LEONORA CAIXA 70 R$ 10,00 R$ 700,00 

5155 
BALAO EM LATEX Nº 10 FORMATO 

CORACAO, COR LILAS 
SAO ROQUE PACOTE 12 R$ 23,30 R$ 279,60 

5156 
BALAO EM LATEX Nº 10 FORMATO 

CORACAO, COR ROXO 
SAO ROQUE PACOTE 12 R$ 23,30 R$ 279,60 

5157 
BALAO EM LATEX Nº 10 FORMATO 

CORACAO, COR VERMELHA 
SAO ROQUE PACOTE 10 R$ 23,30 R$ 233,00 

5158 

BALOES EM LATEX COM 50 UNDS, N° 07 -

(CORES: AMARELO, AZUL, BRANCO, 

PRETO, ROSA, VERDE, LARANJA, 

VERMELHO) 

SAO ROQUE PACOTE 390 R$ 8,95 R$ 3.490,50 

5159 
BAMBOLE 64CM, EM PVC, KIT COMPOSTO 

COM 10 UNDS, CORES SORTIDAS 
IMP PACOTE 10 R$ 34,83 R$ 348,30 

5160 

BANDEJA EXPEDIENTE, MATERIAL 

ACRILICO, COR FUME, COMPRIMENTO 370 

MM, LARGURA 260 MM, ALTURA 40 MM, 

TIPO TRIPLEX 

CARBRINK UNIDADE 15 R$ 75,00 R$ 1.125,00 

5161 
BARBANTE 4/8 FIOS 100% ALGODAO 184 

METROS 
RAYANE UNIDADE 30 R$ 23,30 R$ 699,00 
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5162 

BARBANTE ALGODAO, QUANTIDADE DE 

FIOS 6 UN, ACABAMENTO SUPERFICIAL 

CRU (COM 100 MTS) 

RAYANE ROLO 30 R$ 32,50 R$ 975,00 

5166 BARBANTE FIO 9 RAYANE ROLO 10 R$ 31,30 R$ 313,00 

5167 
BASTAO COLA QUENTE FINA 7,5MM 

TRANSPARENTE PCT COM 1KG 
IBEL PACOTE 35 R$ 60,45 R$ 2.115,75 

5168 BASTAO DE COLA 1/2" (GROSSO) - 1KG IBEL PACOTE 67 R$ 42,00 R$ 2.814,00 

5169 BATERIA CR 2032 PILHA 3V ELGIN UNIDADE 50 R$ 12,15 R$ 607,50 

5170 

BATERIA NAO RECARREGAVEL, TIPO 

ALCALINA, VOLTAGEM 9, APLICACAO 

APARELHO ELETRO-ELETRONICO 

ELGIN UNIDADE 50 R$ 12,75 R$ 637,50 

5171 
BLOCO PARA ANOTACAO, AUTOADESIVO 

POST IT 38MMX50MM 
KAZ UNIDADE 90 R$ 8,40 R$ 756,00 

5172 
BLOCO PARA ANOTACAO, AUTOADESIVO 

POST IT 76MMX76MM 
BRW UNIDADE 60 R$ 17,80 R$ 1.068,00 

5173 
BLOCO POST-IT 102X76 CORES DIVERSAS 

COM 100 FOLHAS. 
NOTE FIX UNIDADE 170 R$ 13,85 R$ 2.354,50 

5174 

BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL, COR 

AMARELA, LARGURA 76, COMPRIMENTO 

102, TIPO REMOVIVEL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS AUTO-ADESIVO COM 1 CM, 

POST IT 

KAZ BLOCO 250 R$ 14,45 R$ 3.612,50 

5175 
BOBINA TERMICA 57MM X 300M PARA 

RELOGIO DE PONTO C/6 UNDS 
SILFER CAIXA 5 R$ 181,95 R$ 909,75 

5176 

BORRACHA APAGADORA ESCRITA 

MATERIAL BORRACHA, COMPRIMENTO 

32MM, LARGURA 23MM, ALTURA 7MM, 

COR AZUL E VERMELHA, APLICACAO 

LAPIS E CANETA. (CX. C/ 40 UNID.) 

RED BOR CAIXA 23 R$ 16,75 R$ 385,25 

5177 

BORRACHA APAGADORA ESCRITA 

MATERIAL BORRACHA, COMPRIMENTO 

32MM, LARGURA 23MM, ALTURA 7MM, 

COR BRANCA TIPO MACIA. (CX. C/ 40 

UNID.) 

PREMIER CAIXA 17 R$ 14,20 R$ 241,40 

5178 
CABIDEIRA DE PORTA SUSPENSO ARARA 

DE ROUPA 
LUMAR UNIDADE 10 R$ 185,30 R$ 1.853,00 

5179 
CADERNO 10 MATERIAS, CAPA DURA, 96 

FOLHAS 
ASTRAL UNIDADE 10 R$ 15,50 R$ 155,00 

5180 CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS 1/4 ASTRAL UNIDADE 2 R$ 6,95 R$ 13,90 

5181 
CADERNO UNIVERSITARIO CAPADURA 

ESPIRAL 100 FOLHAS 
ASTRAL UNIDADE 80 R$ 19,55 R$ 1.564,00 

5182 
CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL CAPA 

DURA 200 FOLHAS 
ASTRAL UNIDADE 110 R$ 25,50 R$ 2.805,00 

5183 

CAIXA ARQUIVO MORTO MATERIAL 

POLIPROPILENO DIMENSOES 

250X130X350MM COR VERMELHA 

POLYCART UNIDADE 366 R$ 5,52 R$ 2.020,32 

5184 

CAIXA DE BORRACHA PARA USO EM 

DESENHO, 40X25MM - BORRACHA PARA 

USO EM DESENHO, REVESTIDA EM VINIL, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 25 

MM, COM CAPA PROTETORA. C/24 UND 

LEONARA CAIXA 2 R$ 14,45 R$ 28,90 

5185 
CAIXA ORGANIZADORA TRANSLUCIDA 20 

LITROS COM TRAVA USUAL 
SANREMO UNIDADE 25 R$ 66,90 R$ 1.672,50 

5186 

CAIXA PARA ARQUIVO MORTO, TAMANHO 

OFICIO, EM POLIPROPILENO, CABECALHO 

PARA INSERIR INFORMACOES NA 

VERTICAL OU HORIZONTAL 

POLYCART UNIDADE 25 R$ 6,45 R$ 161,25 

5187 CALCULADORA DE MESA, 12 DIGITOS. CLASSE UNIDADE 35 R$ 32,00 R$ 1.120,00 

5188 

CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, 

PONTA 1.0MM, TINTA NA COR AZUL, CX 

CONTENDO 50 UNDS. 

COMPACTOR CAIXA 6 R$ 36,90 R$ 221,40 

5189 

CANETA ESFEROGRAFICA CRISTAL, 

PONTA 1.0MM, TINTA NA COR PRETA CX 

CONTENDO 50 UNDS. 

COMPACTOR CAIXA 2 R$ 38,00 R$ 76,00 

5190 

CANETA ESFEROGRAFICA CRISTAL, 

PONTA 1.0MM, TINTA NA COR VERMELHA 

CX CONTENDO 50 UNDS. 

COMPACTOR CAIXA 2 R$ 33,90 R$ 67,80 

5191 

CANETA ESFEROGRAFICA, MATERIAL 

PLASTICO, QUANTIDADE CARGAS 1, 

MATERIALPONTA DE TUNGSTENIO, TIPO 

ESCRITA MEDIA, CORES TINTA (AZUL, 

PRETO E VERMELHO) , (CX. C/ 50 UNID.) 

COMPACTOR CAIXA 53 R$ 41,50 R$ 2.199,50 

5192 

CANETA HIDROGRAFICA, MATERIAL 

PLASTICO, CORES CARGA (AZUL, PRETO E 

VERMELHO), APLICACAO 

RETROPROJETOR 

BRW UNIDADE 43 R$ 14,65 R$ 629,95 

5193 

CANETA HIDROGRAFICA, PONTA FINA, NA 

COR AZUL, PONTA DE FELTRO 

RESISTENTE, ESCRITA VIVA E PRECISA, 

RESISTENTE A MANCHAS, BORROES E 

FALHAS, TINTA A BASE DE AGUA QUE 

NAO ATRAVESSA O PAPEL. CX CONTENDO 

12 UNDS 

BRW CAIXA 1 R$ 31,45 R$ 31,45 

5194 

CANETA HIDROGRÁFICA, PONTA FINA, NA 

COR PRETA, PONTA DE FELTRO 

RESISTENTE, ESCRITA VIVA E PRECISA, 

RESISTENTE A MANCHAS, BORROES E 

FALHAS, TINTA A BASE DE AGUA QUE 

NAO ATRAVESSA O PAPEL. CX CONTENDO 

12 UNDS 

BRW CAIXA 1 R$ 35,50 R$ 35,50 

5195 

CANETA HIDROGRAFICA, PONTA FINA, NA 

COR VERMELHA, PONTA DE FELTRO 

RESISTENTE, ESCRITA VIVA E PRECISA, 

RESISTENTE A MANCHAS, BORROES E 

FALHAS, TINTA A BASE DE AGUA QUE 

NÃO ATRAVESSA O PAPEL. CX CONTENDO 

12 UNDS 

BRW CAIXA 1 R$ 36,70 R$ 36,70 

5196 

CANETA MARCA TEXTO, NAO TOXICA, 

COM TAMPA, CORPO CILINDRICO, PONTA 

CHANFRADA, MEDINDO (TAMPADA), 

APROXIMADAMENTE, 14 CM, NA COR 

AMARELA. CX CONTENDO 12 UNDS 

MASTER PRINT CAIXA 6 R$ 26,80 R$ 160,80 

5197 CANETA MARCA TEXTO, NAO TOXICA, MASTER PRINT CAIXA 1 R$ 30,50 R$ 30,50 
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COM TAMPA, CORPO CILÍNDRICO, PONTA 

CHANFRADA, MEDINDO (TAMPADA), 

APROXIMADAMENTE, 14 CM, NA COR 

LARANJA CX CONTENDO 12 UNDS 

5198 

CANETA MARCA TEXTO, NAO TOXICA, 

COM TAMPA, CORPO CILINDRICO, PONTA 

CHANFRADA, MEDINDO (TAMPADA), 

APROXIMADAMENTE, 14 CM, NA COR 

ROSA CX CONTENDO 12 UNDS 

MASTER PRINT CAIXA 1 R$ 23,70 R$ 23,70 

5199 

CANETA MARCA-TEXTO, MATERIAL 

PLÁSTICO, TIPO PONTA 

FLUORESCENTE,(CORES: AMARELA E 

VERDE) (CX. C/ 12 UNID) 

MASTER PRINT CAIXA 35 R$ 29,55 R$ 1.034,25 

5200 

CANETA PARA QUADRO 

BRANCO/MAGNRTICO, NA COR PRETA, 

TAMPA EM PLASTICO NA COR DA TINTA, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 12,5 CM. 

CX CONTENDO 12 UNDS 

BRW CAIXA 1 R$ 69,30 R$ 69,30 

5201 

CANETA PARA QUADRO 

BRANCO/MAGNETICO, NA COR 

VERMELHA, TAMPA EM PLASTICO NA COR 

DA TINTA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

12,5 CM. CX CONTENDO 12 UNDS 

BRW CAIXA 1 R$ 42,95 R$ 42,95 

5202 

CAPA PARA ENCADERNACAO A4 

(210X297MM) TRANSPARENTE - 

EMBALAGEM: 100 UNDS 

OFFICE PLAST CAIXA 4 R$ 44,15 R$ 176,60 

5203 CARREGADOR DE PILHA SUZUKI UNIDADE 5 R$ 143,20 R$ 716,00 

5207 
CESTO DE LIXO - EM PLASTICO - NA COR 

PRETA - 10 LITROS 25 X 25CM 
IGUAL UNIDADE 10 R$ 11,00 R$ 110,00 

5208 

CHAVEIRO COM ETIQUETA - CHAVEIRO, 

MATERIAL ALUMINIO, TAMANHO 2,50 X 4, 

APLICACAO IDENTIFICACAO CHAVES, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS ÁREA 

LIVRE PORTA ETIQUETA 3,5 COM X 2 CM. 

CORES SORTIDAS. PADRÃO DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

ACRIMET. 

ACRINIL UNIDADE 20 R$ 2,23 R$ 44,60 

5209 
CHAVEIRO COM ETIQUETA 142 COM 100 

UND 
WALLEU CAIXA 1 R$ 80,25 R$ 80,25 

5210 
CLIPE, TAMANHO 3/0, MATERIAL METAL, 

FORMATO PARALELO 
ECOCLIPS CAIXA 250 R$ 13,40 R$ 3.350,00 

5211 
CLIPE, TAMANHO 8/0, MATERIAL METAL, 

FORMATO PARALELO 
ECOPLIS CAIXA 110 R$ 21,60 R$ 2.376,00 

5212 
CLIPS PARA PAPEL EM ACO NIQUELADO 

Nº 04/0, CX COM 100 UNDS 
ECOPLIS CAIXA 160 R$ 28,60 R$ 4.576,00 

5213 
CLIPS PARA PAPEL EM ACO NIQUELADO 

Nº 06/0, CX COM 100 UNDS 
ECOPLIS CAIXA 130 R$ 17,00 R$ 2.210,00 

5214 
CLIPS PARA PAPEL EM ACO NIQUELADO 

Nº 1/0, CX COM 100 UNDS 
ECOPLIS CAIXA 20 R$ 21,60 R$ 432,00 

5215 
CLIPS PARA PAPEL EM ACO NIQUELADO 

Nº 10/0, CX COM 100 UNDS 
ACC CAIXA 20 R$ 24,30 R$ 486,00 

5216 
CLIPS PARA PAPEL EM ACO NIQUELADO 

Nº 2/0, CX COM 100 UNDS 
ECOPLIS CAIXA 20 R$ 17,20 R$ 344,00 

5218 

COLA BASTAO 40G KIT 6. COLA, 

COMPOSICAO BASE AGUA, COR BRANCA, 

APLICACAO PAPEL, COURO E TECIDO, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS LAVAVEL 

E ATOXICA, FRASCO COM 90 GRAMAS. NO 

ROTULO DEVERAM CONSTAR 

INSTRUCOES DE USO E ORIENTACOES DE 

SEGURANCA. PADRAO DE QUAL 

LEONARA CAIXA 6 R$ 20,80 R$ 124,80 

5219 COLA BRANCA - 500ML BAMBINI UNIDADE 20 R$ 8,45 R$ 169,00 

5220 COLA BRANCA 40G BAMBINI UNIDADE 60 R$ 1,50 R$ 90,00 

5221 COLA BRANCA 90G BAMBINI CAIXA 35 R$ 26,35 R$ 922,25 

5222 
COLA BRASCOPLAST - COLA DE CONTATO 

75 GRAMAS 
BRASCOPLAST UNIDADE 45 R$ 8,90 R$ 400,50 

5223 COLA DE ISOPOR - 90G BAMBINI UNIDADE 130 R$ 1,95 R$ 253,50 

5224 COLA DE SILICONE LIQUIDA 60ML BRW UNIDADE 60 R$ 8,40 R$ 504,00 

5225 
COLA GLITTER COLORIDA, 06 CORES COM 

23ML CADA COR 
BAMBINI CAIXA 20 R$ 16,75 R$ 335,00 

5226 COLA PARA LANTEJOULA 90G ACRILEX UNIDADE 2 R$ 14,05 R$ 28,10 

5229 
COLCHETE EM ACO METALICO Nº 04 CX 

COM 72 UND 
ACC CAIXA 5 R$ 8,60 R$ 43,00 

5230 
COLCHETE EM ACO METALICO Nº 10 CX 

COM 72 UND 
ACC CAIXA 5 R$ 9,70 R$ 48,50 

5231 
COLCHETE EM ACO METALICO Nº 12 CX 

COM 72 UND 
ACC CAIXA 5 R$ 10,80 R$ 54,00 

5232 COLECAO HIDROCOR TOK OFICCE CXA 100 R$ 14,25 R$ 1.425,00 

5234 CORRETIVO 18ML, CX COM 12 UND DELTA CAIXA 85 R$ 26,35 R$ 2.239,75 

5236 
ELASTICO DE BORRACHA 500G - 

AMARELO (PCT 500 GRAMAS) 
PREMIER PACOTE 10 R$ 15,45 R$ 154,50 

5237 
ELASTICO LATEX ESPECIAL AMARELO 

N.18 EMBALAGEM CONTENTO 1KG 
PREMIER PACOTE 5 R$ 22,95 R$ 114,75 

5238 
ELASTICO PARA DINHEIRO PCT C/ 100 G 

TAM 8,5X1,2 
PREMIER PACOTE 3 R$ 3,95 R$ 11,85 

5240 
ENVELOPE BRANCO GRANDE 240X340, CX 

C/100 UND 
SCRITY CAIXA 1 R$ 69,00 R$ 69,00 

5241 
ENVELOPE BRANCO MÉDIO 162X229, CX C/ 

100 UND 
SCRITY CAIXA 1 R$ 72,00 R$ 72,00 

5242 
ENVELOPE COLORIDO 15,5X21,5CM 

GRAMATURA 240G- CX COM 100 UNDS. 
SRCITY CAIXA 30 R$ 56,40 R$ 1.692,00 

5243 
ENVELOPE PARA CONVITE CONTENDO 100 

UND 
SCRITY CAIXA 2 R$ 51,65 R$ 103,30 

5245 
ENVELOPE SACO 229 X 324 C/ 100 UNDS 

AMARELO 
SCRITY UNIDADE 500 R$ 63,35 R$ 31.675,00 

5247 

ENVELOPE, MATERIAL PAPEL 

APERGAMINHADO, GRAMATURA 90, TIPO 

SACO COMUM, COMPRIMENTO 228 MM, 

COR PARDA, IMPRESSÃO BAIXO-RELEVO, 

LARGURA 162 MM (PEQUENO) (CX. C/ 250 

UNID.) 

SCRITY CAIXA 5 R$ 78,05 R$ 390,25 
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5248 

ENVELOPE, MATERIAL PAPEL 

APERGAMINHADO, GRAMATURA 90, TIPO 

SACO COMUM, COMPRIMENTO 340MM, 

COR PARDA, IMPRESSAO BAIXO-RELEVO, 

LARGURA 240MM (MEDIO) (CX. C/ 250 

UNID.) 

SCRITY UNIDADE 5 R$ 72,50 R$ 362,50 

5249 

ENVELOPE, MATERIAL PAPEL 

APERGAMINHADO, GRAMATURA 94, TIPO 

SACO COMUM, COMPRIMENTO 229 MM, 

COR BRANCA, IMPRESSAO BAIXO- 

RELEVO, LARGURA 162 MM (PEQUENO) 

(CX. C/ 250 UNID) 

SCRITY UNIDADE 5 R$ 76,95 R$ 384,75 

5250 

ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT, 

GRAMATURA (80 )90, TIPO SACO COMUM, 

COMPRIMENTO 370MM, COR PARDA, 

IMPRESSAO BAIXO-RELEVO, LARGURA 

470MM (MEDIO)( CX C/ 100 UNID) 

SCRITY CAIXA 8 R$ 76,35 R$ 610,80 

5251 

ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT, TIPO 

SACO COMUM, COMPRIMENTO 450MM, 

COR PARDA, LARGURA 320MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 SEM 

TIMBRE (GRANDE) CX C. 100 UNID) 

SCRITY CAIXA 8 R$ 38,20 R$ 305,60 

5252 

ESPIRAL PARA ENCADERNACAO - 

TAMANHO A4 - 23MM PARA 140 FOLHAS 

PRETO COM 60 UNDS 

OFFICE PLAST PACOTE 15 R$ 91,25 R$ 1.368,75 

5253 

ESPIRAL PARA ENCADERNACAO - 

TAMANHO A4 17MM PARA 100 FOLHAS 

PRETO COM 100 UNDS. 

OFFICE PLAST PACOTE 10 R$ 45,25 R$ 452,50 

5254 

ESPIRAL PARA ENCADERNACAO - 

TAMANHO A4 PARA 50 FOLHAS PCT COM 

100 UNDS 

OFFICE PLAST PACOTE 5 R$ 42,65 R$ 213,25 

5255 

ESTILETE LARGO, CORPO PLASTICO, 

LAMINA LARGA DIVIDIDA, COM 

DIMENSOES 18X105MM, COM CABO 

ANATOMICO E DISPOSITIVO DE TRAVA NA 

POSICAO ESCOLHIDA 

MASTER PRINT UNIDADE 100 R$ 4,05 R$ 405,00 

5256 

ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, 

COR BRANCA, APLICACAO LACRAR 

ENVELOPE, FORMATO REDONDO, 

DIAMETRO 19 

COLACRIL CAIXA 10 R$ 27,70 R$ 277,00 

5257 

ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, 

COR BRANCA, LARGURA 25,4 MM, 

COMPRIMENTO 66,7MM, APLICACAO 

IMPRESSORA LASER, FORMATO 

RETANGULAR (CX. C/ 100 FLS.) 

COLACRIL CAIXA 10 R$ 46,95 R$ 469,50 

5258 

ETIQUETA AUTO-ADESIVA, MATERIAL 

PAPEL ALCALINO, COR BRANCA, 

FORMATO RETANGULAR, ALTURA 70, 

LARGURA 31, TIPO USO IMPRESSORA 

JET/LASER/COPIADORAS TAMANHO A4 

(7033) 

COLACRIL CAIXA 10 R$ 37,05 R$ 370,50 

5260 ETIQUETAS POR FOLHA PCT C/10 FOLHAS COLACRIL PACOTE 15 R$ 15,05 R$ 225,75 

5261 

EVA (AMARELA, AZUL CLARO, AZUL 

ESCURO, BRANCO, LARANJA, MARROM, 

PRETO, ROSA, VERDE CLARO E ESCURO, 

VERMELHO, COR DE PELE, DOURADO, 

LILÁS, PINK, PRATA,) 40X48, PCT COM 10 

UND 

IBEL PACOTE 60 R$ 31,30 R$ 1.878,00 

5262 
EVA (COM GLITTER - CORES VARIADAS) 

40X48, PCT COM 10 UND 
IBEL PACOTE 40 R$ 39,30 R$ 1.572,00 

5263 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA 

ZINCADO, COMPRIMENTO 15CM, 

LARGURA 2CM 

BAZZE UNIDADE 13 R$ 2,40 R$ 31,20 

5264 

EXTRATOR DE GRAMPOS - EXTRATOR DE 

GRAMPOS TIPO ESPATULA, 

CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL. 

PADRAO DE QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR CENTRAL 

BRW UNIDADE 54 R$ 3,10 R$ 167,40 

5265 
FITA ADESIVA DUPLA FACE EM PAPEL 

19MM X 30 M PCT CO 06 ROLOS 
EUROCEL PACOTE 18 R$ 24,55 R$ 441,90 

5266 

FITA ADESIVA MARROM PARA 

EMBALAGENS 48MM X 45 M PCT C/ 05 

UNDS 

EUROCEL PACOTE 20 R$ 17,55 R$ 351,00 

5267 

FITA ADESIVA, MATERIAL 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 

MONOFACE, LARGURA 48, COMPRIMENTO 

50, COR INCOLOR, APLICACAO MULTIUSO 

EUROCEL UNIDADE 10 R$ 4,75 R$ 47,50 

5268 

FITA ADESIVA, MATERIAL 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 

MONOFACE, LARGURA RL 25, 

COMPRIMENTO 50, COR INCOLOR, 

APLICACAO MULTIUSO 

EUROCEL UNIDADE 10 R$ 2,15 R$ 21,50 

5269 

FITA ADESIVA, MATERIAL 

POLIPROPILENO, TIPO MONOFACE, 

LARGURA 12, COMPRIMENTO 50, COR 

INCOLOR, APLICACAO MULTIUSO 

EUROCEL UNIDADE 10 R$ 4,35 R$ 43,50 

5270 
FITA BANANA DUPLA FACE COM ESPUMA 

TOKE E CRIE - 19MM X 1,5M 
TOK CRIE UNIDADE 50 R$ 19,95 R$ 997,50 

5271 FITA DE CETIM - CORES VARIADAS PROGRESSO UNIDADE 160 R$ 20,35 R$ 3.256,00 

5272 FITA DECORATIVA - CORES VARIADAS ENFESTA UNIDADE 10 R$ 13,50 R$ 135,00 

5273 
FITA DUPLA FACE 12X30 BRANCO, PCT C/ 

06 UND 
EUROCEL PACOTE 10 R$ 30,95 R$ 309,50 

5274 
FITA DUPLA FACE VHB EXTRA FORTE 20 

METROS AUTO ADESIVA 3M 
ADERE ROLO 40 R$ 36,45 R$ 1.458,00 

5275 FITA DUREX 12X40, PCTS COM 10 ROLOS EUROCEL PCT 5 R$ 14,50 R$ 72,50 

5276 
FITA, AUTOADESIVA, EM PAPEL CREPE, 

NA COR BEGE, DIMENSÃO 50MM X 50M 
EUROCEL UNIDADE 30 R$ 13,50 R$ 405,00 

5279 

FOLHA EMBORRACHADA DE EVA- UMA 

COR POR PCT- PCT COM 10 UNDS, 

TAMANHO 50X40 CM (CORES SORTIDAS) 

IBEL PACOTE 150 R$ 34,30 R$ 5.145,00 

5280 
GAVETEIRO COM RODINHAS 4 GAVETAS 

BRANCO 
SAO BERNARDO UNIDADE 10 R$ 342,10 R$ 3.421,00 

5281 GAVETEIRO COM RODINHAS 3 GAVETAS ORDENE UNIDADE 10 R$ 303,40 R$ 3.034,00 
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BRANCO ORDENE 

5282 GIZ DE CERA ALCALEX CAIXA 108 R$ 9,35 R$ 1.009,80 

5285 
GRAMPEADOR GRANDE COM BASE 28 CM 

PARA 100 FOLHAS 
MASTER PRINT UNIDADE 13 R$ 73,50 R$ 955,50 

5286 
GRAMPEADOR PARA TAPECEIRO 4 A 14MM 

- WESTERN-761 
IMP UNIDADE 15 R$ 42,05 R$ 630,75 

5287 

GRAMPEADOR, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL PINTADO, MATERIAL 

METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 20, 

APLICACAO PAPEL 

MASTER PRINT UNIDADE 20 R$ 26,50 R$ 530,00 

5288 

GRAMPO GRAMPEADOR PARA 

TAPECEIROS, MATERIAL GAVANIZADO, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL, TAMANHO 

106/8 (CX. C/ 2500 GRAMPOS) 

ACC CAIXA 20 R$ 20,80 R$ 416,00 

5289 

GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL 

GALVANIZADO TRATAMENTO 

SUPERFICIAL, TAMANHO 26/6 (CX. C/ 1000 

GRAMPOS) 

JOCAR CAIXA 350 R$ 5,80 R$ 2.030,00 

5290 GRAMPO PARA GRAMPEADOR JOCAR CAIXA 5 R$ 20,90 R$ 104,50 

5291 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/8 A 23/23 ACC CAIXA 300 R$ 20,95 R$ 6.285,00 

5292 

GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, 

MATERIAL AÇO NIQUELADO, 

COMPRIMENTO 80, TIPO LINGUETA, 

APLICACAO PASTA CARTOLINA 

JOCAR CAIXA 10 R$ 13,75 R$ 137,50 

5293 

GUILHOTINA PARA PAPEL EM CHAPA DE 

ACO (EXTENSAO DE CORTE 300MM) 8 

FOLHAS 

MENNO UNIDADE 2 R$ 305,95 R$ 611,90 

5294 

KIT 20 PLACAS TATAME TAPETE EVA 50 X 

50 X 1 CM COLOMBO LINHA ECONOMICA - 

BIATEX 

IBEL KIT 5 R$ 223,35 R$ 1.116,75 

5297 LANTEJOULA 0,6 MM - CORES VARIADAS KIT PACOTE 10 R$ 16,55 R$ 165,50 

5298 LAPIS DE COR - MADEIRA - GRANDE PIRILAMPO CAIXA 40 R$ 8,65 R$ 346,00 

5299 LAPIS DE COR - MADEIRA - PEQUENO PIRILAMPO CAIXA 40 R$ 5,95 R$ 238,00 

5300 LAPIS GRAFITH PRETO CX C/ 100 UND PIRILMAPO CAIXA 20 R$ 32,60 R$ 652,00 

5301 LAPISEIRA PARA GRAFITH BRW UNIDADE 30 R$ 3,90 R$ 117,00 

5302 
LIMPADOR INSTANTANEO PARA QUADRO 

BRANCO 
MARKA UNIDADE 2 R$ 22,40 R$ 44,80 

5303 

LIVRO ATA, MATERIAL PAPEL 

APERGAMINHADO, QUANTIDADE FOLHAS 

200, GRAMATURA 63, COMPRIMENTO 297 

MM, LARGURA 210 MM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

PAUTADO, CAPA DURA, COR PRETA, 

COSTURADO, NUMERADO 

TILIBRA UNIDADE 55 R$ 23,45 R$ 1.289,75 

5304 

LIVRO DE ATA, SEM MARGEM, CAPA 

DURA, COR PRETA, 100 FOLHAS 

DIMENSOES MINIMAS 298X203MM 

NUMERADO TIPOGRAFICAMENTE, PAPEL 

ALTA ALVURA 56G/M² 

TILIBRA UNIDADE 4 R$ 20,50 R$ 82,00 

5305 LIVRO DE CONTOS E HISTORIAS INFANTIL TODO LIVRO UNIDADE 50 R$ 23,70 R$ 1.185,00 

5306 
LIVRO DE PONTO 1/4 PRETO, 100 FOLHAS, 

CAPA DURA 
TILIBRA UNIDADE 69 R$ 29,15 R$ 2.011,35 

5308 

LIVRO PROTOCOLO, MATERIAL PAPEL 

OFF-SET, QUANTIDADE FOLHAS 100, 

COMPRIMENTO 230 MM, LARGURA 170 

MM, TIPO CAPA DURA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM FOLHAS PAUTADAS E 

NUMERADAS SEQÜENCIALMENTE, 

MATERIAL CAPA PAPELAO, GRAMATURA 

FOLHAS 54 

TILIBRA UNIDADE 14 R$ 12,75 R$ 178,50 

5309 
MASSA DE MODELAR 180G, NAO TOXICA, 

CX COM 12 CORES 
ALCALEX CAIXA 140 R$ 14,60 R$ 2.044,00 

5310 
MOLHA DEDO 20G COMPOSICAO: GLICOIS, 

ACIDO GRAXO E ESSENCIA 
RADEX UNIDADE 10 R$ 3,70 R$ 37,00 

5311 MURAL DE AVISO 80 X 60 CM SOUZA UNIDADE 15 R$ 134,40 R$ 2.016,00 

5313 

ORGANIZADOR DE ESCRITORIO, EM 

ACRILICO FUME, DIMENSOES 29X33X12 

CM, COM 3 DIMENSOES INTERNAS, PARA 

USO DE DOCUMENTOS E REVISTAS. 

ACRINIL UNIDADE 4 R$ 60,15 R$ 240,60 

5314 
PALITO DE MADEIRA PARA SORVETE 

PONTA QUADRADA, PCT COM 100 
THEOTO PACOTE 10 R$ 6,25 R$ 62,50 

5315 PALITO DE PICOLE, PCT COM 50 UND ARTEZAL PACOTE 4 R$ 7,60 R$ 30,40 

5316 
PALITO PARA CHURRASCO, PCT COM 50 

UND 
BILA PACOTE 4 R$ 5,45 R$ 21,80 

5318 

PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 

COMPRIMENTO 297 MM, LARGURA 210 

MM, APLICACAO IMPRESSORA JATO 

TINTA, GRAMATURA 75 G/M2 

CHAMEX RESMA 4520 R$ 27,25 R$ 123.170,00 

5319 

PAPEL AUTO-ADESIVO, MATERIAL 

PLASTICO, TIPO CONTACT, COR INCOLOR, 

LARGURA 450 MM, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL BRILHANTE (ROLO C/ 25 M) 

DAC ROLO 10 R$ 53,50 R$ 535,00 

5320 

PAPEL CAMURCA, 40X60, CORES (AZUL, 

LARANJA, ROSA, VERMELHO, PRETO, 

MARROM, AMARELO) 

ART FLOC PACOTE 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

5321 

PAPEL CARBONO MATERIAL PELICULA 

POLIESTER APLICACAO ESCRITA 

MANUAL, TIPO MONOFACE 297 MM 

RADEX CAIXA 2 R$ 47,80 R$ 95,60 

5322 
PAPEL CARTAO DUPLEX, 250G, A3, 50 

FOLHAS - CORES DIVERSAS 
IBEMA PACOTE 10 R$ 30,55 R$ 305,50 

5324 
PAPEL CARTOLINA, GUACHE, 48X65MM 20 

FOLHAS- CORES VARIADAS 
PREMIATA PACOTE 70 R$ 42,65 R$ 2.985,50 

5325 

PAPEL CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE 

VEGETAL, GRAMATURA 120, COR 

BRANCA, COMPRIMENTO 210, LARGURA 

297. TIPO PAPEL PESO 40. (PCT. C/ 250 FLS.) 

SUZANO PACOTE 10 R$ 90,80 R$ 908,00 

5326 

PAPEL CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE 

VEGETAL, GRAMATURA 190, COR 

AMARELA, COMPRIMENTO 660, LARGURA 

500 (PCT. C/ 100 FLS.) 

JANDAIA PACOTE 30 R$ 102,70 R$ 3.081,00 

5327 PAPEL CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE JANDAIA PACOTE 35 R$ 82,30 R$ 2.880,50 
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VEGETAL, GRAMATURA 190, COR AZUL, 

COMPRIMENTO 660, LARGURA 500 (PCT. C/ 

100 FLS) 

5328 

PAPEL CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE 

VEGETAL, GRAMATURA 190, COR 

BRANCA, COMPRIMENTO 660, LARGURA 

500 (PCT. C/ 100 FLS.) 

JANDAIA PACOTE 45 R$ 57,80 R$ 2.601,00 

5329 
PAPEL CELOFANE 80X80CM - CORES 

VARIADAS, PCT COM 50 FOLHAS 
VMP PACOTE 302 R$ 43,25 R$ 13.061,50 

5330 

PAPEL COLORSET, 10 CORES SORTIDAS, 

PAPEL OFF-SET 110GR, DIMENSÕES: 48 X 

66CM 

PREMIATA UNIDADE 300 R$ 29,05 R$ 8.715,00 

5331 

PAPEL CONTACT, AUTO ADESIVO, 

MATERIAL PLASTICO, TIPO INCOLOR, 

GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 46 MM 

DAC ROLO 7 R$ 57,90 R$ 405,30 

5332 
PAPEL CONTACTO VINIL ADESIVO MOVEIS 

BRANCO BRILHO 1M X 50CM 
VMP UNIDADE 10 R$ 38,85 R$ 388,50 

5333 PAPEL COUCHE A4 120G, PCT C/ 50 FOLHAS SUZANO PACOTE 3 R$ 16,30 R$ 48,90 

5335 
PAPEL CREPOM, DIMENSOES 48CM X 2- 

(CORES VARIADAS) 
ART FLOC FOLHA 180 R$ 1,15 R$ 207,00 

5336 
PAPEL FOTOGRAFICO A4 GLOSSY 180G 100 

FOLHAS MASTERPRINT 
MASTER PRINT PACOTE 52 R$ 47,70 R$ 2.480,40 

5337 
PAPEL FOTOGRAFICO, FOSCO 108 G/M², 

SUPER BRANCO, A4 - 21CM X 29,7 CM 
MASTER PRINT RESMA 50 R$ 46,55 R$ 2.327,50 

5338 
PAPEL LAMINADO 45X59, CORES 

VARIADAS C/ 40 FLS 
VMP PACOTE 20 R$ 54,15 R$ 1.083,00 

5339 
PAPEL MICRO ONDULADO ESTAMPADO, 

FOLHA 50 X 80 CM ESTAMPAS DIVERSAS 
NILPEL FOLHA 5 R$ 4,00 R$ 20,00 

5341 PAPEL PARA PRESENTE VMP PACOTE 3 R$ 24,75 R$ 74,25 

5342 PAPEL PESO 40 A4, BRANCO SUZANO RESMA 5 R$ 44,10 R$ 220,50 

5343 PAPEL PESO 60 A4, BRANCO SUZANO RESMA 10 R$ 32,00 R$ 320,00 

5344 
PAPEL SEDA PERSONALIZADO, PCT COM 

100 UNDS, MEDIDA 49CM X 69CM 
ART FLOC PACOTE 5 R$ 29,20 R$ 146,00 

5345 PAPEL SULFITE A4 - PESO 40G - PCT.C/50 SUZANO PACOTE 50 R$ 13,35 R$ 667,50 

5346 

PASTA ABA ELASTICO EM 

POLIPROPILENO. POSSUI ABAS PARA 

FIXAR OS DOCUMENTOS NO INTERIOR DA 

PASTA E ELÁSTICO PARA FECHAMENTO. 

PRODUTO CERTIFICADO PELO 

INMETRO.COR: SORTIDA.DIMENSOES: 335 

X 40 X 235MM.QUANTIDADE: PCT COM 10 

UNDS.TAMANHO OFÍCIO.LOMBO 40MM 

DAC PCT 230 R$ 24,25 R$ 5.577,50 

5347 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL CARTOLINA, 

TIPO SIMPLES, SEM ABAS, LARGURA 235, 

ALTURA 335, COR TRANSPARENTES, 

PRENDEDOR INTERNO 2 PINOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 

PLÁSCITO, COM PREDENDOR DE PAPEL EM 

PLÁSTICO 

DAC UNIDADE 250 R$ 3,10 R$ 775,00 

5348 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPELAO 

PRENSADO, TIPO REGISTRADORA AZ, 

LARGURA 280, ALTURA 340, LOMBADA 50, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

C/FERRAGEM TIPO ALAVANCA/COM DOIS 

FUROS (ESTREITA) 

DAC UNIDADE 100 R$ 14,70 R$ 1.470,00 

5349 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPELAO 

PRENSADO, TIPO REGISTRADORA AZ, 

LARGURA 285, ALTURA 340, LOMBADA 85, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

FERRAGEM TIPO ALAVANCA/COM DOIS 

FUROS (LARGA) 

DAC UNIDADE 300 R$ 14,7000 R$ 4.410,00 

5350 

PASTA AZ, TAMANHO OFICIO, LOMBO 

LARGO - PASTA AZ, LOMBO LARGO, 

TAMANHO OFÍCIO, COM PROTECAO 

METÁLICA DAS BORDAS INFERIORES E 

GARRAS REFORCADAS, EM PAPELAO COM 

ESPESSURA MINIMA DE 3 MM, REVESTIDO 

COM PELÍCULA PLÁSTICA E VISOR DE 

IDENTIFICACAO. 

DAC UNIDADE 40 R$ 16,40 R$ 656,00 

5352 

PASTA CLASSIFICADOR TIPO DELOCLEAN 

290G. COM GRAMPO DEPLASTICO 

EXTENDIDO. TAMANHO 345X235MM 

CORES (AMARELO, AZUL, ROSA E 

BRANCO) 

DELLO UNIDADE 150 R$ 4,65 R$ 697,50 

5353 

PASTA COM ELASTICO, CRISTAL, 

TAMANHO A5. CARACTERISTICAS: 

MATERIAL LEVE, ATOXICO, BASTANTE 

RESISTENTE E 100% RECICLAVEL, 

DIMENSÕES: 180X245 

ACP UNIDADE 30 R$ 4,75 R$ 142,50 

5355 

PASTA GRAMPO TRILHO - A4 - 

POLIPROPILENO -TRANSPARENTE. 

MATERIAL ATOXICO E 100% RECICLAVEL 

ACP UNIDADE 30 R$ 4,05 R$ 121,50 

5356 

PASTA L COM PORTA CARTAO, TAMANHO 

A4, CHAPA TRANSPARENTE QUE NAO 

ADERE AO IMPRESSO. CORTE EM MEIA 

LUA NA BORDA PARA FACILITAR 

MANUSEIO. MATERIAL LEVE, ATOXICO, 

BASTANTE RESISTENTE E 100% 

RECICLAVEL. PCT CONTENDO 10 UNDS 

ACP UNIDADE 1210 R$ 2,38 R$ 2.879,80 

5357 

PASTA POLIONDA, ESTREITA, 20MM, NA 

COR VERMELHA, EM POLIPROPILENO 

CORRUGADO 

POLIBRAS UNIDADE 30 R$ 4,00 R$ 120,00 

5359 
PASTA TRANSPARENTE MULTIUSO ZIPER 

PLASTICO PZ-32 330X240 
ACP UNIDADE 105 R$ 8,75 R$ 918,75 

5360 PEN DRIVE 8 GB HULT LASER MULTILASER UNIDADE 15 R$ 31,05 R$ 465,75 

5361 

PERCEVEJO, MATERIAL METAL, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL 

GALVANIZADO, TAMANHO 10 MM, 

DUBLIN CAIXA 10 R$ 5,40 R$ 54,00 

5362 

PERFURADOR DE PAPEL METALICO COM 

CAPACIDADE PARA PERFURAR, NO 

MÍNIMO 25 FOLHAS DE PAPEL 

MASTER PRINT UNIDADE 25 R$ 43,55 R$ 1.088,75 

5363 
PERFURADOR DE PAPEL PROFISSIONAL 

PARA ATE 100 FOLHAS. CARATERISTICAS: 
CAVIA UNIDADE 20 R$ 170,10 R$ 3.402,00 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    280 

DIMENSAO 115X240X260MM; ABERTURAS 

13MM; CAPACIDADE DE PERFURACAO 100 

FOLHAS; DISTANCIA ENTRE FUROS:80MM; 

DISTANCIA DE MARGEM: 8MM; BASE E 

CABO: FERRO FUNDIDO; BASE; PLASTICO 

RECICL 

5364 

PERFURADOR PARA ENCADERNACAO ATE 

15 FL PARA ESPIRAL SIMPLES 50 FUROS 

PARA PAPELA A4 CARTA 

MENNO UNIDADE 12 R$ 596,30 R$ 7.155,60 

5365 

PILHA ALCALINA AAA PALITO DURACELL 

COM 16 UNDS PARA CONTROLE REMOTO 

DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 

ELGIN EMB 2 R$ 8,90 R$ 17,80 

5366 
PILHA BATERIA RELOGIO AG13 LR 44 1.55V 

C/10 PECAS 
ELGIN CARTELA 10 R$ 28,60 R$ 286,00 

5367 

PILHA RECARREGAVEL, COMPOSICAO 

NIQUAL METAL HIDRETO (NIMH), 

TAMANHO PILHA PALITO, MODELO AAA, 

TENSAO 1,5 V, CAPACIDADE CORRENTE 

800 MAH 

ELGIN UNIDADE 250 R$ 5,35 R$ 1.337,50 

5368 

PILHA RECARREGAVEL, COMPOSICAO 

NIQUAL METAL HIDRETO (NIMH), 

TAMANHO PILHA PEQUENA, MODELO AA, 

TENSAO 1,25 V, CAPACIDADE CORRENTE 

2.400 MAH 

ELGIN UNIDADE 269 R$ 4,90 R$ 1.318,10 

5369 
PILHA, TAMANHO GRANDE, TIPO 

ALCALINA, MODELO D 
ELGIN UNIDADE 94 R$ 9,80 R$ 921,20 

5370 

PILHA, TAMANHO MEDIA, TIPO ALCALINA, 

TENSAO 1,5, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS NAO RECARREGAVEL 

ELGIN UNIDADE 210 R$ 9,00 R$ 1.890,00 

5371 

PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO 

ALCALINA, MODELO AA, TENSAO 1,5V, 

CARACTERISITCAS ADICIONAIS NAO 

RECARREGAVEL. 

ELGIN UNIDADE 100 R$ 5,50 R$ 550,00 

5372 

PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO 

ALCALINA, MODELO AAA, TENSAO 1,5V, 

CARACTERISITCAS ADICIONAIS NAO 

RECARREGAVEL. 

ELGIN UNIDADE 50 R$ 4,85 R$ 242,50 

5373 

PINCEL ATOMICO, MATERIAL PLASTICO, 

TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARGA 

RECARREGAVEL, COR TINTA (VERMELHA, 

PRETO E AZUL) 

BRW UNIDADE 50 R$ 4,25 R$ 212,50 

5374 

PINCEL N°18, CERDA EM PELO, CABO 

LONGO, COM VIROLA EM ALUMINIO 

POLIDO 

LEONORA UNIDADE 15 R$ 6,950 R$ 104,25 

5375 

PINCEL Nº 02, CERDA EM PELO, CABO EM 

MADEIRA, COM VIROLA EM ALUMINIO 

POLIDO 

LEONORA UNIDADE 20 R$ 3,05 R$ 61,00 

5376 

PINCEL Nº 04, CERDA EM PELO, CABO EM 

MADEIRA, COM VIROLA EM ALUMINIO 

POLIDO 

LEONORA UNIDADE 50 R$ 3,65 R$ 182,50 

5377 

PINCEL Nº 06, CERDA EM PELO, CABO EM 

MADEIRA, COM VIROLA EM ALUMINIO 

POLIDO 

LEONORA UNIDADE 50 R$ 3,20 R$ 160,00 

5378 

PINCEL Nº 08, CERDA EM PELO, CABO EM 

MADEIRA, COM VIROLA EM ALUMINIO 

POLIDO 

LEONORA UNIDADE 50 R$ 4,60 R$ 230,00 

5379 

PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNETICO, 

MATERIAL PLASTICO, MATERIAL PONTA 

FELTRO, TIPO CARGA RECARREGAVEL, 

CORES (AZUL, VERMELHA, PRETO) 

BRW UNIDADE 100 R$ 7,98 R$ 798,00 

5380 
PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE 80W - 

BASTAO: 7MM" (FINO) 
IMP UNIDADE 30 R$ 36,15 R$ 1.084,50 

5381 

PISTOLA PARA COLA GROSSA 40W, 

BIVOLT, CABO HOMOLOGADO PELO 

INMETRO, INDICADA PARA BASTOES DE 

COLA GROSSA, MATERIAL PLASTICO: 160 

X 130MM 

IMP UNIDADE 47 R$ 33,45 R$ 1.572,15 

5383 
PLACAS ISOPOR TERMICO ANTICHAMA 

100X50CMX1CM 10MM N1 
ISOPLAC UNIDADE 50 R$ 9,30 R$ 465,00 

5384 

PORTA OBJETO CONJUGADO, MATERIAL 

ACRÍLICO, COR FUME, COMPOSICAO 

PORTA LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE/FITA 

ADESIVA 

WALLEU UNIDADE 55 R$ 18,35 R$ 1.009,25 

5385 

PRANCHETA EM ACRILICO, COM 

PRENDEDOR METALICO FORMATO A4, 

DIMENSOES 210 X 297MM 

CARBRINK UNIDADE 36 R$ 16,60 R$ 597,60 

5386 

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL PVC, 

COMPRIMENTO 36, LARGURA 240, 

ESPESSURA 3, COR INCOLOR, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 

ARREDONDADOS 

CARBRINK UNIDADE 20 R$ 17,80 R$ 356,00 

5387 
PRENDEDOR DE PAPEL EM METAL 32MM, 

CAP PARA ATE 100 FOLHAS, CX COM 12 
BRW CAIXA 3 R$ 14,55 R$ 43,65 

5389 
QUADRO BRANCO COM MOLDURA EM 

ALUMINIO 250 X 120 
SOUZA UNIDADE 20 R$ 335,80 R$ 6.716,00 

5390 
QUADRO DE AVISO EM FELTRO COM 

MOLDURA EM MADEIRA 90 X 60 
SOUZA UNIDADE 10 R$ 153,50 R$ 1.535,00 

5391 

REGUA ESCRITORIO, MATERIAL 

PLASTICO, COMPRIMENTO 30CM, 

GRADUACAO CENTIMETRO/POLEGADA, 

TIPO MATERIAL FLEXIVEL 

WALLEU UNIDADE 450 R$ 2,33 R$ 1.048,50 

5392 

ROLO DE FITA PARA PRESENTE COM 50M -

TEXTURA: LISA; LARGURA: 32MM; 

COMPOSICAO: 86% POLIPROPILENO, 14% 

POLIETILENO 

ENFESTA ROLO 50 R$ 18,27 R$ 913,50 

5393 
ROLO FITA DE CETIM DE SEDA PARA 

DECORACAO - CORES VARIADAS 50M 
PROGRESSO UNIDADE 10 R$ 18,88 R$ 188,80 

5394 SACO PARA PRESENTE 20 X 30 CROMUS UNIDADE 300 R$ 1,05 R$ 315,00 

5395 SACO PARA PRESENTE 45 X 60 CROMUS UNIDADE 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00 

5398 

TECIDO CHITA CHITAO CHITINHA FESTA 

JUNINA QUADRILHA 100 METROS - 

ESTAMPAS VARIADAS 

FABRIL METRO 50 R$ 24,05 R$ 1.202,50 
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5399 

TECIDO EM SEDA PARA DECORACAO - 

CORES VARIADAS (DOURADO, 

VERMELHO, BRANCO, AZUL ESCURO, 

AMARELO OURO, VERDE ESCURO, LILAS) 

AVIL METRO 130 R$ 21,25 R$ 2.762,50 

5400 

TESOURA DE PICOTAR PROFISSIONAL - 

CORTA PAPEL, TECIDOS E MAIS, LAMINA 

ACO INOXIDAVEL, 09POLEGADAS 

MASTER PRINT UNIDADE 17 R$ 76,50 R$ 1.300,50 

5401 

TESOURA MODELO DOMESTICA, EM ACO 

POLIDO, 8 POLEGADAS, CABO EM 

PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA 

TOK OFFICE UNIDADE 16 R$ 10,20 R$ 163,20 

5402 

TESOURA MODELO ESCOLAR, EM ACO 

NIQUELADO, 04 SETE POLEGADAS, SEM 

PONTA, CABO EM PLASTICO DE ALTA 

RESISTENCIA 

LEONORA UNIDADE 50 R$ 6,47 R$ 323,50 

5403 

TESOURA, MATERIAL ACO INOXIDAVEL, 

MATERIAL CABO POLIPROPILENO, 

COMPRIMENTO 20 

LEONORA UNIDADE 50 R$ 18,30 R$ 915,00 

5404 TINTA FACIAL - CORES VARIADAS YUR CAIXA 30 R$ 27,35 R$ 820,50 

5405 
TINTA GUACHE - 12 CORES VARIADAS, - 

150G 
KOALA CAIXA 90 R$ 36,05 R$ 3.244,50 

5406 
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO 

PRETA 
RADEX UNIDADE 24 R$ 6,50 R$ 156,00 

5407 

TINTA PARA CARIMBO, COR AZUL, 

COMPONENTES BASE D'ÁGUA, CORANTE, 

SOLVENTES E ADITIVOS, CAPACIDADE 

FRASCO 42 ML 

RADEX UNIDADE 25 R$ 6,45 R$ 161,25 

5408 
TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO 

BRANCO COR (AZUL, PRETO, VERMELHO) 
BRW UNIDADE 80 R$ 9,30 R$ 744,00 

5409 
TINTA PARA TECIDO 37 ML, CORES 

DIVERSAS 
ACRILEX UNIDADE 30 R$ 6,27 R$ 188,10 

5410 
TNT ROLO DE 20 METROS - COMPOSICAO 

100% POLIPROPILENO, (TODAS AS CORES) 
SUL BRASIL ROLO 34 R$ 112,80 R$ 3.835,20 

7687 
CARTOLINA 50X60, PCT COM 50 FOLHAS - 

CORES VARIADAS. 
JANDAIA PCT 2 R$ 109,15 R$ 218,30 

7688 
LIVRO INFANTIL PARA COLORIRIR (COM 

100 UNIDADES) 
CULTURAL CXA 1 R$ 251,20 R$ 251,20 

Valor Total:  R$ 389.375,96 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
  

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as descrições 

dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

  

b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e retirada da nota de empenho; 

  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, 

e de aplicação de penalidades; 

  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

  

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) 

órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

  

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
  

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

  

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 

  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 

desvantagens verificadas; 

  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

  

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO 

GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

  

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

  

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

  

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e entregar no respectivo endereço do órgão participante ou 

não participante da presente ARP; 

  

d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

  

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 

  

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-

se vencidas; 

  

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

  

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

  

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
  

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura, com início na data de 16/01/2023 e 

vigorando até o dia 16/01/2024, devendo ser publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de 

assinatura. 

  

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  

8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 

  

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea ―d‖ da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-

financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

  

8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta ARP. 

  

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

  

8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pelo Município de Pedra 

Preta/RN, e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório. 

  

8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

  

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
  

9.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
  

10.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente da 

participação ou não da licitação, desde que autorizados pela administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as 

necessidades do órgão requisitante. 

  

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

  

11.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo 

com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2022 – SRP - PMPP/RN. 
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11.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 023/2022 –SRP - PMPP/RN e seus anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

  

11.4. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2022 – PMPP/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) do registro de preços constantes da presente Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
  

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 

que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 

registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

I - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação; 

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pedra Preta. 

  

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

  

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta. 

  

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 

do Prefeito Municipal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
  

14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 

(CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

  

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de Registro de Preços; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

  

14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR 

CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

  

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo Município de Pedra Preta/RN ou, quando for o 

caso, cobradas judicialmente. 

  

14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Pedra Preta/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

  

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais 

penas previstas em lei; 

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS. 
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Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea ―a‖ não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas ―b‖ e ―c‖, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS. 

  

14.6. As sanções previstas nas alíneas ―a‖, ―c‖ e ―d‖ do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea ―b‖, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

  

14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Pedra Preta/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar 

como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

  

14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

  

14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

  

14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

  

14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

  

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 

Município de Pedra Preta/RN. 

  

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Pedra Preta/RN, em favor da licitante vencedora, 

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

  

14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

  

14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  

14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
  

15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e 

acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº 3029/2022 

b) Edital do Pregão Presencial nº 023/2022-SRP-PMPP e anexos; 

c) Proposta de Preços final da(s) licitante(s) vencedora(a). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  
  

16.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, o(s) fornecedor(es) detentores dos preços 

registrados(es) e a(s) descrição(ões) do objeto, será publicada na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data de sua assinatura;  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações, a 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 

  

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

  

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

  

Pedra Preta/RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

PAULO HENRIQUE BILINHO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

LEONARDO COSTA DOS SANTOS ME 
CNPJ N° 11.183.984/0001-00 

Empresa Registrada 

Publicado por: 
Francisco Vitoriano Rodrigues do Nascimento 

Código Identificador:E5157B67 

 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    285 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 032/2022 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 032/2022 

  

Objeto: Registro de Preço para Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços em Materiais Gráficos, destinados a suprir as 

necessidades básicas das atividades e ações continuadas das unidades administrativas pertencentes à Prefeitura Municipal de Portalegre/RN. 

  

LISTA DE VENCEDORES: 

  
Proponente / Fornecedor Representante CNPJ 

A NOVA SOLUCAO EIRELI ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 70.157.680/0001-37 

JOSE SARTO DE MORAIS 84961350800 MOISES NUNES DE MORAIS 24.136.861/0001-60 

  

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO: 

VALOR GLOBAL: R$ 622.190,00 (seiscentos e vinte e dois mil, cento e noventa reais). 
  

Item 288 Lote 
A NOVA SOLUCAO EIRELI CNPJ: 70.157.680/0001-37 AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328 SALA: 201; 

- CENTRO, PAU DOS FERROS - RN, CEP: 59900-000 Descrição do Lote 
  Valor Total 

2 00000002 Lote 2 – Blocos, Fichas e Formulários - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   37.690,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  8 034.011.857 BLOCOS COM 100 FOLHAS 10X21 PARA PLANEJAMENTO FAMILIAR BLC 10,00 200 2.000,00 

  9 034.011.858 BLOCOS COM 100 FOLHAS 15X21 PARA RECEITUÁRIO ESPECIAL BLC 11,83 500 5.915,00 

  10 034.011.859 BLOCOS COM 100 FOLHAS 15X21 PARA RECEITUÁRIO SIMPLES BLC 11,83 500 5.915,00 

  11 034.011.860 BLOCOS COM 100 FOLHAS 15X21 PARA REQUERIMENTO DE JUSTIFICATIVA BLC 13,50 50 675,00 

  12 034.011.862 BLOCOS COM 100 FOLHAS 15X21 PARA REQUISIÇÃO DE EXAMES BLC 11,83 200 2.366,00 

  13 034.011.863 
BLOCOS COM 20 FOLHAS 22X8 PARA RECEITUÁRIO AZUL – CONTROLE ESPECIAL COM SEGUNDA VIA 

AZUL E PRIMEIRA VIA BRANCA 
BLC 11,33 900 10.197,00 

  14 034.011.864 
BLOCOS COM 100 FOLHAS A4 - FORMULÁRIO IMPRESSO A4 FRENTE E VERSO – FORMULÁRIO IMPRESSO 

DUAS FACES – UMA COR 
BLC 17,76 50 888,00 

  15 034.011.865 
BLOCOS COM 100 FOLHAS - MEIO A4 – 15X21- FORMULÁRIO IMPRESSO A4 FRENTE – FORMULÁRIO 

IMPRESSO UMA FACE – UMA COR 
BLC 15,17 200 3.034,00 

  16 034.011.866 BLOCOS COM 100 FOLHAS DE FICHAS DIVERSAS - EM PAPEL A4 FRENTE – UMA COR BLC 17,50 200 3.500,00 

  17 034.011.867 BLOCOS COM 100 FOLHAS DE FICHAS DIVERSAS EM PAPEL A4 FRENTE E VERSO - UMA COR BLC 16,00 200 3.200,00 

3 00000003 Lote 3 – Banner, Cartaz, Folder e Panfletos - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   15.000,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  18 034.011.868 

BANNER EM PAPEL COUCHÉ – BANNER DE PAPEL, CALCULADO POR M², IMPRESSÃO EM POLICROMIA, 

ACABAMENTOS: TUBETES NAS PARTES INFERIORES E SUPERIORES, COM CORDÃO, INCLUÍDO A ARTE 

PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA 

M2 66,80 90 6.012,00 

  19 034.011.869 
CARTAZ 420X297MM - CARTAZES: TAMANHO 420 X 297MM, PAPEL COUCHÉ 180G, PROGRAMAÇÃO VISUAL 

EM POLICROMIA E REALIZADA PELA EMPRESADA CONTRATADA 
UND 6,20 200 1.240,00 

  20 034.011.870 

CARTAZ 420X594MM - CARTAZES: TAMANHO 420 X 594MM, PAPEL COUCHÉ 180G, PROGRAMAÇÃO VISUAL 

EM POLICROMIA, INCLUINDO A ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E 

REALIZADA PELA EMPRESADA CONTRATADA 

UND 6,98 200 1.396,00 

  21 034.011.871 

FOLDER 2 DOBRAS PAPEL COUCHÉ - FOLDER TAMANHO 210 X 297MM IMPRESSÃO FRENTE E VERSO COM 

2 DOBRAS, PAPEL COUCHÉ 170 GRAMAS, IMPRESSÃO POLICROMIA, INCLUINDO A PRODUÇÃO DA ARTE 

PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO. APRESENTAR AMOSTRA. 

UND 1,18 3200 3.776,00 

  22 034.011.872 

FOLDER 3 DOBRAS PAPEL COUCHÉ - FOLDER TAMANHO 210 X 297MM IMPRESSÃO FRENTE E VERSO COM 

3 DOBRAS, PAPEL COUCHÉ 170 GRAMAS, IMPRESSÃO POLICROMIA, INCLUINDO A ARTE PERSONALIZADA 

A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO. 

UND 1,22 1300 1.586,00 

  23 034.011.873 

PANFLETO EM PAPEL COUCHÉ 15X21CM - PANFLETO, EM PAPEL COUCHÉ LISO 120 GRAMAS COM 

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO EM POLICROMIA, TAMANHO 15 X 21 CM, INCLUINDO A PRODUÇÃO DA 

ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO. APRESENTAR AMOSTRA. 

UND 0,30 3300 990,00 

4 00000004 Lote 4 – Carteiras, Cadernetas, Cartilhas, Livretos e Revista - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   15.700,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  24 034.011.874 

CARTEIRA DA GESTANTE EM DUAS DOBRAS PAPEL PESO 60 FRENTE E VERSO, INCLUÍDO A PRODUÇÃO 

DA ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDA PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA 

CONTRATADA. APRESENTAR AMOSTRA 

UND 1,83 300 549,00 

  25 034.011.875 
CADERNETA DA GESTANTE CONTENDO 31 FOLHAS, COLORIDA, MODELO FORNECIDO PELO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 
UND 19,00 100 1.900,00 

  26 034.011.876 CADERNETA DE VACINA ADULTO FRENTE E VERSO, COMPRIMENTO: 20CM, ALTURA: 07 CM. UND 1,50 500 750,00 

  27 034.011.877 
CADERNETA DE VACINA DA CRIANÇA MASCULINO E FEMININA 96 PÁGINAS, MODELO FORNECIDO PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
UND 22,86 100 2.286,00 

  28 034.011.878 
CARTILHA COM 20 PÁGINAS 15X20 CM FECHADA, MIOLO PAPEL CUCHÊ 150 GR, 4X4 COR CADA PAPEL 

CUCHÊ 250 GR, 4X4 CORES, MODELOS 
UND 19,77 500 9.885,00 

  29 034.011.879 

LIVRO/PRONTUÁRIO SUAS FORMATO: 21 X 29,7 CM NÚMERO DE PÁGINAS: 60, CAPA: PAPEL CARTÃO 

SUPREMO 250G – 4X4 CORES, MIOLO: PAPEL AP 90G – 4/4 CORES, ACABAMENTO: CANOA, 2 GRAMPOS, 

FACA DE CORTE ESPECIAL, VERNIZ DE PROTEÇÃO. 

UND 33,00 10 330,00 

7 00000007 Lote 7 – Bloco de notas - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   4.180,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  40 034.011.890 

BLOCO DE ANOTAÇÕES – PERSONALIZADO - BLOCOS DE ANOTAÇÃO/RASCUNHO - GRANDE CALCULADO 

POR FOLHA, 75G/M2, PAUTADO NO TAMANHO 155 X 220 MM, IMPRESSÃO 1X0 CORES EM TODAS AS 

FOLHAS. CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL COUCHÉ 180G 4X0 CORES, ESPIRAL. ACABAMENTO WIRE-O NA 

PARTE SUPERIOR (ANÉIS DUPLOS), INCLUINDO A PRODUÇÃO DA ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDO 

PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESADA CONTRATADA, BLOCO COM NO MÍNIMO 35 FOLHAS. 

UND 11,94 350 4.179,00 

10 00000010 Lote 10 – Produtos/Serviços em RAFIA - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   1.900,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  66 034.011.916 
FAIXA EM RAFIA – CALCULADA POR M² COM ACABAMENTO DE TUBETES NA PARTE INFERIOR E 

SUPERIOR 
M2 63,33 30 1.899,90 

11 00000011 Lote 11 – Produtos/Serviços em ACRÍLICO - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   3.770,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  67 034.011.917 
CHAVEIRO EM ACRÍLICO – PERSONALIZADO MEDINDO APROXIMADAMENTE 5X4CM COM A ARTE A SER 

ESTAMPADA 4X4 CORES. FORMATO A DEFINIR NO PEDIDO. 
UND 8,67 150 1.300,50 

  68 034.011.918 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM ACRÍLICO, 30CM DE COMPRIMENTO E 20CM DE LARGURA, INCLUINDO A 

ARTE A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO 
UND 30,20 20 604,00 
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  69 034.011.919 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM ACRÍLICO, 49CM DE COMPRIMENTO E 32CM DE LARGURA. INCLUINDO A 

ARTE A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO 
UND 55,30 15 829,50 

  70 034.011.920 

COMENDA TIPO TROFÉU EM ACRÍLICO ADESIVADA, TAM: ABSOLUTO DE 20X15CM, (BASE DE 20X11CM E 

PARTE SUPERIOR DE 15X25CM), INCLUÍDO A PRODUÇÃO DA ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDA 

PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 

UND 51,80 20 1.036,00 

12 00000012 Lote 12 – Produtos/Serviços em MDF - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   3.050,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  71 034.011.921 
COMENDA TIPO TROFÉU EM MDF ADESIVADA 15 X 21 CM, INCLUÍDO A PRODUÇÃO DA ARTE 

PERSONALIZADA A SER DEFINIDA PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 
UND 50,83 60 3.049,80 

14 00000014 Lote 14 – Carimbos - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   16.570,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  76 034.011.926 
CARIMBO AUTOMÁTICO: CARIMBO DE TEXTO AUTOENTINTADO 4911, MEDINDO 38MM X 16MM, OU 

SIMILAR – COMPLETO 
UND 56,91 70 3.983,70 

  77 034.011.927 
CARIMBO AUTOMÁTICO: CARIMBO DE TEXTO AUTOENTINTADO 4912, MEDINDO 47MM X 18MM, OU 

SIMILAR – COMPLETO. 
UND 69,36 40 2.774,40 

  78 034.011.928 
CARIMBO AUTOMÁTICO: CARIMBO DE TEXTO AUTOENTINTADO 4913, MEDINDO 58MM X 22MM, OU 

SIMILAR – COMPLETO. 
UND 80,99 25 2.024,75 

  79 034.011.929 
CARIMBO AUTOMÁTICO: CARIMBO DE TEXTO AUTOENTINTADO 4915, MEDINDO 69MM X 24MM, OU 

SIMILAR – COMPLETO 
UND 93,61 15 1.404,15 

  80 034.011.930 
CARIMBO AUTOMÁTICO: CARIMBO DE TEXTO AUTOENTINTADO 4924, MEDINDO 39MM X 39MM, OU 

SIMILAR – COMPLETO 
UND 93,13 20 1.862,60 

  81 034.011.931 
CARIMBO AUTOMÁTICO: CARIMBO DE TEXTO AUTOENTINTADO 4926, MEDINDO 75MM X 38MM, OU 

SIMILAR – COMPLETO 
UND 112,01 20 2.240,20 

  82 034.011.932 
CARIMBO AUTOMÁTICO: CARIMBO DE TEXTO AUTOENTINTADO R-30, MEDINDO 29MM DE DIÂMETRO OU 

SIMILAR – COMPLETO 
UND 114,01 20 2.280,20 

16 00000016 Lote 16 – Bolsas em geral - ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA   140.000,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  85 034.011.935 

BOLSA - UNISSEX PREFERENCIALMENTE NA COR PRETA, COM ZÍPER, BOLSO INTERNO E DIVISÓRIA PARA 

NOOTBOOK - COMPOSIÇÃO DO TECIDO: MATERIAL EM LONA 100% ALGODÃO NATURAL PRETO, COM 

ALÇA AJUSTÁVEL; TIPO DE USO OMBRO E TRANSVERSAL; MEDIDAS APROXIMADAS: 12CMX39CMX29CM; 

SERIGRAFIA: GRAVAÇÃO EM SERIGRAFIA ESTAMPADA. INCLUÍDO A PRODUÇÃO DA ARTE 

PERSONALIZADA A SER DEFINIDA PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 

UND 55,54 225 12.496,50 

  86 034.011.936 

BOLSA - UNISSEX FEITA EM LONA CRUA 100% ALGODÃO, COM ALÇA DE OMBRO E COM AS SEGUINTES 

MEDIDAS APROXIMADAS: 10CM DE LARGURA, 40CM DE ALTURA E 33CM DE COMPRIMENTO. COM UM 

BOTÃO IMÃ PARA FECHA A BOLSA. DENTRO DA BOLSA UM PEQUENO BOLSO COM AS MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 15X15. INCLUÍDO A PRODUÇÃO DA ARTE PARA SER APLICADA NO MATERIAL DA 

BOLSA. A ARTE DEVE SER PERSONALIZADA CONFORME AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO E 

REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 

UND 56,00 190 10.640,00 

  87 034.011.937 

BOLSA PARA GESTANTE 38X28X18CM POLIÉSTER 600 100% POLIÉSTER ABERTURA SUPERIOR COM ZÍPER 

N.º 06, DUAS ALÇAS DE MÃO E UMA ALÇA TIRA COLO EM POLIPROPILENO. UM BOLSO FRONTAL EM 

ZÍPER N.º 06. DOIS BOLSOS LATERAIS EM TELA. 

UND 59,00 300 17.700,00 

  88 034.011.938 
BOLSA ECOBAG G – COM ZÍPER MATERIAL DE NYLON 600, COM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE E ALÇAS 

LATERAL. 
UND 58,00 570 33.060,00 

  89 034.011.939 

MOCHILA TIPO SACO 44X35CM (AXL) TACTEL FECHAMENTO COM CADARÇO BOLSO COM FECHAMENTO 

ZÍPER NA FRENTE, CORES A COMBINAR. ACABAMENTO INTERNO. PERSONALIZADA COM O LOGOTIPO 

DO MUNICÍPIO OU COM ARTE A SER DEFINIDO PELO CONTRATANTE, PODENDO SER UTILIZADA ATÉ 10 

CORES DIFERENTES NO LOGOTIPO. 

UND 43,00 250 10.750,00 

  90 034.011.940 

NECESSAIRE EM NYLON 600 COM ALÇA, TIPO PORTA LÁPIS 20CM DE COMPRIMENTO POR 13 CM DE 

ALTURA E 7 CM DE LARGURA. A PRODUÇÃO DA ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA 

INSTITUIÇÃO. 

UND 22,03 950 20.928,50 

  91 034.011.941 

NECESSAIRE EM NYLON 600 COM ALÇA, TIPO PORTA LÁPIS, 18CM DE COMPRIMENTO POR 15CM DE 

ALTURA E 10CM DE LARGURA, INCLUINDO A ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA 

INSTITUIÇÃO. 

UND 24,00 750 18.000,00 

  92 034.011.942 

PASTA PERSONALIZADA - 39X29X12CM (CXAXP) PASTA CONFECCIONADA EM POLIÉSTER 900 

IMPERMEÁVEIS EXTREMAMENTE RESISTENTE. COM DUAS REPARTIÇÕES GRANDES COM FECHAMENTO 

EM ZÍPER NÚMERO 8. UM BOLSO FRONTAL CONFECCIONADO NO MESMO MATERIAL, MEDINDO C30CM X 

A22CM X P3CM COM PORTA UTENSÍLIOS (CELULAR, CANETA, ETC), FECHAMENTO COM ZÍPER NÚMERO 8. 

DUAS ALÇAS DE MÃO, COM UMA ALÇA INFERIOR DE REFORÇO, CONFECCIONADAS COM CADARÇO DE 

POLIPROPILENO 40MM. UMA ALÇA LONGA TRANSVERSAL REMOVÍVEL COM OMBREIRA, 

CONFECCIONADA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO 40MM, COM UM REGULADOR DE NÍQUEL, DOIS 

MOSQUETÕES E DUAS ARGOLAS DE NÍQUEL. TIPO DE PERSONALIZAÇÃO PARA ESTE PRODUTO: 

SERIGRAFIA, SUBLIMAÇÃO E IMPRESSÃO DIGITAL. 

UND 19,00 100 1.900,00 

  93 034.011.943 

PORTA CANETA PLÁSTICO/PVC OU ACRÍLICO ESPECIFICAÇÕES: PORTA CANETA PLÁSTICO COM PORTA 

CLIPS. ―COPO‖ PLÁSTICO RESISTENTE COM PARTE INTERNA COLORIDA REMOVÍVEL, TEM DUAS 

SEPARAÇÕES PARA CANETAS E SEPARAÇÃO DESIGNADA PARA CLIPS. PERSONALIZADA COM MARCA. 

UND 13,75 300 4.125,00 

  94 034.011.944 

SACOLA EM NYLON - CONFECCIONADA EM NYLON 600, COM ALÇA DE MÃO E TIRACOLO. POSSUI BOLSO 

FRONTAL COM FECHAMENTO EM ZÍPER, DETALHE EM JUNTA E FECHAMENTO EM VIÉS GORGORÃO. 

MEDIDAS - M L - 0,38 A - 0,35 P - 0,20 LARGURA 0,38 M ALTURA 0,35M PROF 0,20M. INCLUINDO A ARTE COR: 

4 X4 PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO 

UND 20,25 400 8.100,00 

  95 034.011.945 

SACO PARA LIXO DE CARRO EM TNT, TAMANHO: 17 CM DE LARGURA POR 26 CM DE COMPRIMENTO, 

COM IMPRESSÃO. INCLUÍDO A PRODUÇÃO DA ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDA PELA 

INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 

UND 2,30 1000 2.300,00 

17 00000017 Lote 17 – Plotagem – Pranchas - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   14.880,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  96 006.046.086 PLOTAGEM SERVIÇO: PLOTAGEM EM PRETO E BRANCO FORMATO A3 - UND 11,20 200 2.240,00 

  97 006.046.087 PLOTAGEM SERVIÇO: PLOTAGEM EM PRETO E BRANCO FORMATO A2 - UND 13,40 100 1.340,00 

  98 006.046.088 PLOTAGEM SERVIÇO: PLOTAGEM EM PRETO E BRANCO FORMATO A1 - UND 17,80 100 1.780,00 

  99 006.046.089 PLOTAGEM SERVIÇO: PLOTAGEM EM PRETO E BRANCO FORMATO A0 - UND 26,60 100 2.660,00 

  100 006.046.090 PLOTAGEM SERVIÇO: PLOTAGEM EM CORES EM SULFITE 75G. FORMATO A3 - UND 11,20 100 1.120,00 

  101 006.046.091 PLOTAGEM SERVIÇO: PLOTAGEM EM CORES EM SULFITE 75G. FORMATO A2 - UND 13,40 100 1.340,00 

  102 006.046.092 PLOTAGEM SERVIÇO: PLOTAGEM EM CORES EM SULFITE 75G. FORMATO A1 - UND 17,80 100 1.780,00 

  103 006.046.093 PLOTAGEM SERVIÇO: PLOTAGEM EM CORES EM SULFITE 75G. FORMATO A0 - UND 26,20 100 2.620,00 

    Total do Proponente 252.740,00 

Item 5018 Lote 
JOSE SARTO DE MORAIS 84961350800 CNPJ: 24.136.861/0001-60 R JOAQUIM TORQUATO, 45 SALA 02 - 

CENTRO, PAU DOS FERROS - RN, CEP: 59900-000 Descrição do Lote 
  Valor Total 

1 00000001 Lote 1 – Capas e Pastas   35.450,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  1 034.011.851 

CAPA PARA PRONTUÁRIO - CONFECCIONADO EM PAPEL 180G. A IMPRESSÃO DA LOGOMARCA E DEMAIS 

LETRAS SERÃO EM UMA TONALIDADE. DEVERÁ MEDIR 35 X 26 CM MODELOS E COR A DEFINIR. ARTE 

PERSONALIZADA DIRETAMENTE NA PASTA CAPA, INCLUINDO A PRODUÇÃO DA ARTE PERSONALIZADA 

A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO 

UND 1,932 500 966,00 

  2 034.011.852 
CAPA PARA PROCESSO- CONFECCIONADO EM PAPEL 180G – PESO 60 NA COR BRANCA. A IMPRESSÃO DA 

LOGOMARCA E DEMAIS LETRAS SERÃO 1 COR. TAMANHO 30X22CM 
UND 2,17 1000 2.170,00 

  3 034.011.853 
CAPA PARA PROCESSO CLASSIFICADOR– 34,5X23,5, PAPEL 290G/M² - COR A DEFINIR – PERSONALIZADO 

UMA COR – ARTE DEFINIDA E FORNECIDA PELA CONTRATANTE 
UND 3,83 800 3.064,00 

  4 034.011.854 FICHAS DIVERSAS – TAMANHO148MM X 148MM X 210MM, BRANCO UND 1,00 5000 5.000,00 

  5 034.011.855 FICHAS DIVERSAS – TAMANHO A4, BRANCO UND 1,10 5000 5.500,00 

  6 034.011.861 FICHAS DIVERSAS – TAMANHO148MM X 148MM X 210MM, BRANCO - UND 1,00 5000 5.000,00 

  7 034.011.856 PASTA PARA EVENTO EM PAPEL CARTÃO 275G COM BOLSA, TAMANHO APROXIMADAMENTE ABERTA: UND 5,00 2750 13.750,00 
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45CM X 32CM. COM IMPRESSÃO DA ARTE PERSONALIZADA DIRETAMENTE NA PASTA (CAPA E 

CONTRACAPA), INCLUINDO A PRODUÇÃO DA ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA 

INSTITUIÇÃO 

5 00000005 Lote 5 – Carnês - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   6.600,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  30 034.011.880 CAPA PARA CARNÊS DIVERSOS – CAPA E CONTRA CAPA COLORIDA, TAM 21CM X 7,5, EM PAPEL PESO 60. UND 1,32 5000 6.600,00 

6 00000006 Lote 6 – Calendários, Certificados,Convites... - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   17.600,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  31 034.011.881 
CALENDÁRIO DE PAREDE – PAPEL 300G – IMPRESSÃO DIGITAL – 4X0 TAMANHO 210X297MM COM 

LAMINAÇÃO FOSCA. 
UND 4,36 130 566,80 

  32 034.011.882 
CALENDÁRIO DE MESA – BASE EM PAPEL TRIPLEX (375G/M²), 1 LAMINA EM PAPEL COUCHÉ L2 (150G/M²), 

6 LAMINAS EM OFF-SET (150G/M²), FORMATO 140MMX195MM. PERSONALIZADO. 
UND 5,49 50 274,50 

  33 034.011.883 

CERTIFICADO EM PAPEL FOTO PESO 180G, TAMANHO A4 (21,0 × 29,7 CM). 4X1 CORES INCLUINDO A ARTE 

PERSONALIZADA A PRODUÇÃO DA SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESADA 

CONTRATADA. 

UND 2,57 950 2.441,50 

  34 034.011.884 
CERTIFICADO EM PAPEL FOTO PESO 230G, TAMANHO A4. INCLUINDO A ARTE PERSONALIZADA A 

PRODUÇÃO DA SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESADA CONTRATADA. 
UND 2,68 900 2.412,00 

  35 034.011.885 
CERTIFICADO EM PAPEL FOTO PESO 230G, TAMANHO A5. INCLUINDO A ARTE PERSONALIZADA A 

PRODUÇÃO DA SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESADA CONTRATADA. 
UND 2,09 480 1.003,20 

  36 034.011.886 
CONVITE 01 - EM PAPEL FOTOGRÁFICO, TAMANHO 21 CM X 15 CM, INCLUÍDO A ARTE PERSONALIZADA A 

SER DEFINIDA PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 
UND 2,15 950 2.042,50 

  37 034.011.887 

CRACHÁ EM PAPEL COUCHÉ 300G TAM: 10 X 15 COM IMPRESSÃO COM VERNIZ DE PROTEÇÃO. INCLUÍDO 

A PRODUÇÃO DA ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDA PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA 

EMPRESA CONTRATADA. 

UND 3,62 700 2.534,00 

  38 034.011.888 

LEQUES EM PAPEL COUCHÉ 300G, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, 4X4, MEDINDO 26X19 CM, VERNIZ DE 

PROTEÇÃO EM UM DOS LADOS E FOSCO NO OUTRO. INCLUÍDO A PRODUÇÃO DA ARTE PERSONALIZADA 

A SER DEFINIDA PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 

UND 2,917 1500 4.375,50 

  39 034.011.889 MARCADOR DE PÁGINAS, PAPEL CUCHÊ FOSCO 180 G, NAS DIMENSÕES 21 X 15 CM, 4 X 4 CORES UND 1,30 1500 1.950,00 

8 00000008 Lote 8 – Adesivos – ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO   130.000,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  41 034.011.891 

ADESIVO MICROPERFURADO - IMPRESSÃO: POLICROMIA; COM RECORTE, ACABAMENTO: APLICAÇÃO 

SUPERFÍCIE LISA; INCLUÍDO A ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA 

PELA EMPRESA CONTRATADA, COM APLICAÇÃO. 

M2 77,00 200 15.400,00 

  42 034.011.892 

ADESIVO MICROPERFURADO - PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE RETA, IMPRESSÃO DIGITAL PARA USO 

EM ÁREA INTERNA E EXTERNA, PROTEÇÃO UV CONTRA RAIOS SOLARES, INCLUÍDO A ARTE 

PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA, COM 

APLICAÇÃO 

M2 77,00 100 7.700,00 

  43 034.011.893 

ADESIVO PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE RETA, IMPRESSÃO DIGITAL EM VINIL ADESIVO PARA USO 

EM ÁREA INTERNA E EXTERNA, PROTEÇÃO UV CONTRA RAIOS SOLARES, INCLUÍDO A ARTE 

PERSONALIZADA A SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA, COM 

APLICAÇÃO. 

M2 80,00 100 8.000,00 

  44 034.011.894 ADESIVO DIGITAL PARA APLICAÇÃO DIVERSA NO LOCAL. M2 80,00 100 8.000,00 

  45 034.011.895 ADESIVO PARA PAREDES – ADESIVO DECORATIVO, ESTAMPA A DEFINIR NO PEDIDO. M2 83,50 200 16.700,00 

  46 034.011.896 ADESIVO - PELÍCULA COM CONTROLE SOLAR DE VIDRO. M2 91,96 200 18.392,00 

  47 034.011.897 ADESIVO - PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR AUTOMOTIVA (INSUFILM). PROFISSIONAL- 100% ORIGINAL M2 92,25 200 18.450,00 

  48 034.011.898 ADESIVO - PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR AUTOMOTIVA (INSUFILM). PROFISSIONAL- 75% ORIGINAL M2 95,25 200 19.050,00 

  49 034.011.899 

ADESIVO JATEADO PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE RETA, IMPRESSÃO DIGITAL PARA USO EM ÁREA 

INTERNA E EXTERNA, PROTEÇÃO 40UV CONTRA RAIOS SOLARES, INCLUÍDO A ARTE PERSONALIZADA A 

SER DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA, COM APLICAÇÃO. 

M2 94,28 35 3.299,80 

  50 034.011.900 ADESIVO VINIL – COM IMPRESSÃO DIGITAL COM RECORTE ELETRÔNICO. M2 89,942 100 8.994,20 

  51 034.011.901 ADESIVO VINIL – IMPRESSÃO DIGITAL 10X15. UND 1,40 2800 3.920,00 

  52 034.011.902 ADESIVO VINIL – IMPRESSÃO A BASE DE SOLVENTE (IMPRESSÃO DIGITAL 30X30) UND 6,98 300 2.094,00 

9 00000009 Lote 09 – Produtos e Serviços em LONA/PVC/ACM - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   71.700,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  53 034.011.903 

BANNER EM LONA 01 - CALCULADO POR M², IMPRESSÃO EM POLICROMIA, ACABAMENTOS: TUBETES 

NAS PARTES INFERIORES E SUPERIORES, COM CORDÃO, INCLUÍDO A ARTE PERSONALIZADA A SER 

DEFINIDO PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 

M2 91,00 25 2.275,00 

  54 034.011.904 BANNER EM LONA 02 - CALCULADO POR M², IMPRESSÃO EM POLICROMIA, ACABAMENTOS: COM ILHÓS. M2 102,00 25 2.550,00 

  55 034.011.905 
BANNER EM LONA 03 – FORMATO 0,90 X 1,20 M, EM LONA, 4 X 0 CORES, IMPRESSÃO DIGITAL, 

ACABAMENTO EM CORDA E BASTÃO. 
UND 89,34 25 2.233,50 

  56 034.011.906 
BANNER EM LONA 04 – FORMATO 0,80 X 1,20M, EM LONA, 4 X 0 CORES, IMPRESSÃO DIGITAL, 

ACABAMENTO EM CORDA E BASTÃO. 
UND 86,04 25 2.151,00 

  57 034.011.907 

CANETA ESFEROGRÁFICA ESPECIFICAÇÕES: CONFECCIONADA EM PVC RÍGIDO, MEDINDO 13,9CM 

(ALTURA), COM ACIONAMENTO RETRÁTIL POR MOLA, TINTA AZUL, ESPESSURA DO TRAÇO 0,5MM, 

PONTA DE METAL E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CORES VARIADAS, PERSONALIZADA COM MARCA E/OU 

IDENTIDADE VISUAL DE AÇÃO/EVENTO, GRAVAÇÃO EM SILK SCREEN EM UMA POSIÇÃO EM 3 CORES A 

DEFINIR. 

UND 5,37 1350 7.249,50 

  58 034.011.908 

FAIXA EM LONA – CALCULADO POR M², IMPRESSÃO EM POLICROMIA, ACABAMENTOS: TUBETES NAS 

PARTES INFERIORES E SUPERIORES, COM CORDÃO, INCLUÍDO A ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDO 

PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 

M2 91,00 25 2.275,00 

  59 034.011.909 
ESQUADRIA – MATERIAL ACM – (ALUMÍNIO COMPOSITE), ACABAMENTO: LETRAS GALVANIZADAS, 

TEXTO EM ACRÍLICO RECORTADO, TIPO: FACHADA PREDIAL. 
M2 1.687,00 8 13.496,00 

  60 034.011.910 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM LONA MEDINDO 2,80 X 0,80 CM COM ESTRUTURA EM METALON. INCLUÍDO 

A PRODUÇÃO DA ARTE PERSONALIZADA A SER DEFINIDA PELA INSTITUIÇÃO E REALIZADA PELA 

EMPRESA CONTRATADA 

UND 464,00 11 5.104,00 

  61 034.011.911 
PLACA/FAIXA - IMPRESSÃO DE LONA PVC, MICROPERFURADA 350 G, 4 X 0, IMPRESSÃO DIGITAL, 

ACABAMENTO EM ILHÓS E CORDA, COM INSTALAÇÃO 
M2 194,55 22 4.280,10 

  62 034.011.912 
PLACA EM PVC EXPANDIDO 21 X 29 CM, ESPESSURA 2 MM, COM IMPRESSÃO DIGITAL, ACABAMENTO 

CORTE RETO COM FITA DUPLA FACE. 
UND 26,56 140 3.718,40 

  63 034.011.913 
PLACA EM PVC EXPANDIDO 15 X 40 CM, ESPESSURA 2 MM, COM IMPRESSÃO DIGITAL, ACABAMENTO 

CORTE RETO COM FITA DUPLA FACE. 
UND 33,55 150 5.032,50 

  64 034.011.914 
PLACA EM PVC RÍGIDO 15 X 30 CM, ESPESSURA 2 MM, COM IMPRESSÃO DIGITAL, ACABAMENTO CORTE 

RETO COM FITA DUPLA FACE. 
UND 30,35 100 3.035,00 

  65 034.011.915 
PAINEL EM PVC EXPANDIDO, ESPESSURA DE 5 MM COM IMPRESSÃO DIGITAL, ACABAMENTO CORTE 

RETO. COM INSTALAÇÃO. FIXAÇÃO POR FITA OU PARAFUSO CONFORME NECESSIDADES DO LOCAL. 
M2 457,50 40 18.300,00 

13 00000013 Lote 13 – Personalizados Diversos - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   62.300,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 

  72 034.011.922 
COPO PERSONALIZADO - MATERIAL: ACRÍLICO, LISO E ESTAMPADO, VOLUME: 350 ML, ALTURA: 15.00 CM 

LARGURA: 58.00 CM COMPRIMENTO: 57.00 CM PESO: 50 G. 
UND 5,56 2000 11.120,00 

  73 034.011.923 
CANECA PERSONALIZADA, MATERIAL: PORCELANA, ESTAMPADA POR: SUBLIMAÇÃO, ALTURA: 9,5CM, 

DIÂMETRO: 26CM, VOLUME: 325ML, PESO: 190G. 
UND 26,53 1500 39.795,00 

  74 034.011.924 

CANETA ESFEROGRÁFICA PERSONALIZADA – PARA EVENTOS EM METAL. MODELO ELEGANTE COM 

PONTA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL ALUMÍNIO, GRAVAÇÃO A LASER E DIMENSÃO 14,5X1,1CM. 

PERSONALIZADA COM MARCA. ARTE A DEFINIR NO PEDIDO 

UND 4,8775 1200 5.853,00 

  75 034.011.925 
CANETA PERSONALIZADA – PLASTICA - GRAVAÇÃO EM TRANSFER A LASER, COM TINTA AZUL- 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 4X8CM DE LARGURA. ARTE A DEFINIR NO PEDIDO 
UND 4,61 1200 5.532,00 

15 00000015 Lote 15 – Adesivos – Envelopamento - ITENS PARA COTA EXCLUSIVA (ME/EPP)   45.800,00 

  Item Código Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Valor Unitário Quantidade Valor Total 
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  83 034.011.933 

PLOTAGEM - CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ENVELOPAMENTO /PLOTAGEM DE VEÍCULOS TIPO 

PASSEIO, SUVS, VANS, CAMINHONETES CABINE SIMPLES E DUPLAS, CAMINHÕES BAÚ, E CAMINHÕES DE 

LIXO. COM IMPRESSÃO DIGITAL E RECORTE ELETRÔNICO, RESOLUÇÃO 1440DPI (VALOR DO M², COM 

ADESIVO E APLICAÇÃO). PRODUÇÃO EM TAMANHOS VARIADOS PROPORCIONAIS AO TAMANHO DO 

VEÍCULO, CONFORME MODELO/ARTE FORNECIDA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

M2 102,50 380 38.950,00 

  84 034.011.934 
REMOÇÃO DE PLOTAGEM, ENVELOPAMENTO E COMUNICAÇÃO VISUAL DO TIPO ADESIVO E COLA NOS 

VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
M2 45,66666 150 6.849,999 

    Total do Proponente 369.450,00 

  

PORTALEGRE/RN, 16 de janeiro de 2023 

  

JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES 
Pregoeiro Municipal 

Portaria nº 178/2021 – GP/PMP 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:0359CFB0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Aos 17/01/2023 no Gabinete do Prefeito Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, José Flávio Morais – Prefeito, após concluído Processo Licitatório e 

com base no parecer técnico pertinente da Procuradoria Jurídica do Município, os quais atestam a regularidade do Certame Licitatório em tela e 

relatório da Comissão de Licitação, encarregada de promover Licitação Pública Pregão nº 0031/2022 PE, HOMOLOGO através da(o) Sec. Mun. 

de Infraestrutura e Urbanismo, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Educação, Gabinete do Prefeito, Fundo Mun. de Saúde 

de Rodolfo Fernandes, Fundo Municipal de Assistência Social, o mesmo para que surta os seus devidos efeitos legais o seu objeto ao(s) respectivo(s) 

vencedor(es), abaixo relacionados com seus respectivos Itens e valores: 

  

F. E. SILVA (02.915.509/0001-90) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 230 - Gasolina Comum litro Petrobras 136.300 5,60 763.280,00 

2 2936 - Etanol litro Petrobras 42.000 4,33 181.860,00 

4 229 - Oleo Diesel Comum litro Petrobras 193.000 6,81 1.314.330,00 

Total (R$): 2.259.470,00 

  

POSTO ITAU COMBUSTIVEIS & TRANSPORTES LTDA (08.383.051/0001-51) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

3 2937 - Óleo Diesel Tipo S10 litro Petrobras 65.000 6,95 451.750,00 

Total (R$): 451.750,00 

  

Ao Setor Contábil-Financeiro para que sejam tomadas as providências necessárias. 

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para procederem com a assinatura do Instrumento Contratual, dentro do prazo previsto no Edital 

Convocatório. 

  

Ciência seja dada aos interessados. 

  

Publique-se. 

  

Paço do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 17/01/2023 
  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
Prefeito do Município de Rodolfo Fernandes 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:34A5F7D0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Tendo Presente o Termo de Julgamento do(a) Pregão nº 0031/2022 PE, assim como o Parecer Técnico da Procuradoria Jurídica do Município, os 

quais atestam a regularidade do Certame Licitatório em tela, ADJUDICO a presente Licitação a(os) seu(s) respectivo(s) vencedor(es), abaixo 

relacionados com seus respectivos Itens e valores: 

  

F. E. SILVA (02.915.509/0001-90) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 230 - Gasolina Comum litro Petrobras 136.300 5,60 763.280,00 

2 2936 - Etanol litro Petrobras 42.000 4,33 181.860,00 

4 229 - Oleo Diesel Comum litro Petrobras 193.000 6,81 1.314.330,00 

Total (R$): 2.259.470,00 

  

POSTO ITAU COMBUSTIVEIS & TRANSPORTES LTDA (08.383.051/0001-51)  
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Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

3 2937 - Óleo Diesel Tipo S10 litro Petrobras 65.000 6,95 451.750,00 

Total (R$): 451.750,00 

  

De acordo com o Mapa de Apuração dos Preços, acostado aos autos. 

  

Ciência seja dada aos interessados. 

  

Publique-se. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 17/01/2023 

  

JOÃO EVERTON OLIVEIRA 
CPF 016.781.424-92 

Pregoeiro Oficial do Município 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:ED90A959 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0068/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0016/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01., objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas encaminhadas e 

aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 
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II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.  
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  

Fundo Municipal Saúde de Rodolfo Fernandes 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO 
Secretário de Saúde e Saneamento 

Contratante 

  

JOÃO EVERTON OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

CPF: 016.781.424-92 

Testemunha 

  

EMPRESAS CONTRATADAS 
  

SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA 
CNPJ: 35.662.667/0001-34 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0016/2022 PE 
  

SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA (35.662.667/0001-34) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

34 
12389 - BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE 

DIGITAL/ ATÉ 16 KG DIMENSÕES DA CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (MM) TARA POSSUI BALMAK 
UNID 1 750,00 750,00 

Total  750,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 
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Fundo Municipal Saúde de Rodolfo Fernandes 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO 
Secretário de Saúde e Saneamento 

Contratante 

  

JOÃO EVERTON OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

CPF: 016.781.424-92 

Testemunha 

  

Empresas Contratadas 

  

SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA 
CNPJ: 35.662.667/0001-34 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:B29C3211 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0069/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0016/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01., objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas encaminhadas e 

aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 
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II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.  
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresas Contratadas  

D F DE S SILVA 
CNPJ: 04.599.190/0001-66 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0016/2022 PE 
  

D F DE S SILVA (04.599.190/0001-66) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

21 12365 - GELADEIRA/ REFRIGERADOR, CAPACIDADE DE 260 A 299 L ESMALTEC UNID 1 2.185,00 2.185,00 

Total  2.185,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresas Contratadas  

D F DE S SILVA 
CNPJ: 04.599.190/0001-66 
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Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:F33F284D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0070/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0016/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01., objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas encaminhadas e 

aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário.  
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Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
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A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA  

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS 
CNPJ: 03.829.590/0001-58 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0016/2022 PE 
  

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS (03.829.590/0001-58) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

4 
12368 - AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT CAPACIDADE/CICLO 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E 

FRIO agratto 
Un 4 1.650,00 6.600,00 

13 
12373 - ARQUIVO MATERIAL DE CONFECÇÃO / GAVETAS /DESLIZAMENTO DA GAVETA AÇO/ 

DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCÓPICO PANDIN 
UNID 1 865,00 865,00 

20 
12364 - BEBEDOURO/ PURIFICADOR REFRIGERADO, TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES. 

ESMALTEC 
UNID 2 800,00 1.600,00 

Total  9.065,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA  

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS 
CNPJ: 03.829.590/0001-58 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:99B5B8D9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0071/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 
1ª Republicação  
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Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0016/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01., objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas encaminhadas e 

aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    304 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

  

LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 42.650.279/0001-07 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0016/2022 PE 
  

1231 - LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI (42.650.279/0001-07) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

16 

12375 - MICROSCÓPIO LABORATORIAL BIOLÓGICO BINOCULAR DE CONTRASTE DE FASE. 

PODE SER UTILIZADO EM PATOLOGIA CLÍNICA OU PARA TRABALHOS DE PESQUISA. TUBO DE 

OBSERVAÇÃO COM NO MÍNIMO 160 MM DE COMPRIMENTO COM CABEÇOTE BINOCULAR 

INCLINADO A 30° E ROTAÇÃO 360 GRAUS, COM AJUSTE DE DISTÂNCIA INTERPUPILAR E 

AJUSTE DE DIOPTRIA PARA AS DUAS OCULARES; REVÓLVER QUÁDRUPLO REVERSO; 

OBJETIVAS PLANA CROMÁTICAS DE CONTRASTE DE FASE 10X PH, 40X PH RETRÁTIL E 100X 

PH E IMERSÃO, TIPO O.G; 01 PAR DE OCULARES DE 10X PLANA DE CAMPO AMPLO COM 20 MM 

DE DIÂMETRO, PERMITINDO AUMENTOS CONFIGURÁVEIS ENTRE 100X E 1000X (DESEJÁVEL 

POSSUIR CONFIGURAÇÃO OPCIONAL ATÉ 1600X COM OCULARES DE 16X); PLATINA DUPLA, 

MECÂNICA COM CHARRIOT GRADUADO COM CONTROLE PARA MOVIMENTOS X E Y E 

FIXAÇÃO DA LÂMINA; AJUSTE COAXIAL DE FOCALIZAÇÃO MICROMÉTRICA E 

MACROMÉTRICA, COM KNOB INDEPENDENTE, COM CONTROLE DE PRESSÃO (TORQUE) 

EXERCIDA NO AJUSTE GROSSO E TRAVA DE SEGURANÇA PARA LIMITAR A ALTURA E ASSIM 

EVITAR DANOS DA LÂMINA A OBJETIVA, A DISTÂNCIA DE AJUSTE VERTICAL DO FOCO DEVE 

TER NO MÍNIMO 22 MM, COM DIVISÃO MÍNIMA DO AJUSTE FINO DE 0,002 MM; ACOMPANHA 

PARA POLARIZAÇÃO, OCULAR CENTRALIZADORA, TORRETA DE CONTRASTE DE FASE; 

ILUMINADOR KOEHLER ELÉTRICO COM COLETOR ESFÉRICO; FILTROS VERDE E AZUL; 

ILUMINAÇÃO: LÂMPADA DE HALOGÊNIO DE NO MÍNIMO 6V/20W OU LED DE POTÊNCIA 

EQUIVALENTE, COM AJUSTE DE INTENSIDADE DE LUZ; CABO DE FORÇA COM DUPLA 

ISOLAÇÃO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CAPA PARA COBRIR O MICROSCÓPIO; ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA 220. BIOFOCUS 

UNID 1 3.500,00 3.500,00 

22 

12377 - MONITOR MULTIPARÂMETROS PARA CENTRO CIRÚRGICO CAPNOGRAFIA / AGENTES 

ANESTÉSICOS/ÍNDICE DE SEDAÇÃO ANESTÉSICA MÉT. ASPIR. DE BAIXO FLUXO: ATÉ 

50ML/MIN / SEM AGENTES ANESTÉSICOS/SEM ÍNDICE DE SEDAÇÃO ANESTÉSICA 

PARÂMETROS BÁSICOS ECG / RESP / SPO2 / PNI /TEMP TIPO/TAMANHO ESTRUTURA MISTA OU 

MODULAR/DE 10'' A 12'' PRESSÃO INVASIVA (PI) POSSUI. Contec 

UNID 1 10.000,00 10.000,00 

23 
12378 - BOMBA DE INFUSÃO EQUIPO / KVO / BOLUS / ALARME / BATERIA UNIVERSAL / POSSUI 

/ POSSUI / POSSUI/POSSUI Contec 
UNID 1 3.600,00 3.600,00 

27 
12382 - ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA 

BRAÇADEIRAANALÓGICO/NYLON PREMIUM 
UNID 6 65,00 390,00 

Total  17.490,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

  

LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 42.650.279/0001-07 
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Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:D7568D9F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0072/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0016/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01., objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas encaminhadas e 

aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário.  
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Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
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A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

ACO VALE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 38.127.083/0001-57 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0016/2022 PE 
  

ACO VALE COMERCIO E SERVICOS LTDA (38.127.083/0001-57) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

1 
12366 - BIOMBO, MATERIAL DE CONFECÇÃO/TAMANHO/RODÍZIOS AÇO 

INOXIDÁVEL/TAMANHO TRIPLO/POSSUI Aço Vale 
UNID 3 488,00 1.464,00 

2 
12367 - LONGARINA, MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO/ NÚMERO DE 

ASSENTOS POLIPROPILENO/03 LUGARES Aço Vale 
UNID 4 425,00 1.700,00 

3 12357 - ESCADA COM 2 DEGRAUS, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL Aço Vale Un 6 145,00 870,00 

5 
12369 - ARMÁRIO VITRINE, NUMERO DE PORTAS/MATERIAL DE CONFECÇÃO/LATERAIS DE 

VIDRO 02 PORTAS/AÇO / FERRO PINTADO/POSSUI Aço Vale 
UNID 2 990,00 1.980,00 

9 
12370 - MESA DE EXAMES, ESTRUTURA/MATERIAL DE CONFECÇÃO COM ARMÁRIO/MADEIRA-

MDF Aço Vale 
UNID 1 1.340,00 1.340,00 

10 
12353 - MESA PARA COMPUTADOR, MATERIAL DE CONFECÇÃO/GAVETAS 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/DE 01 A 02 GAVETAS Aço Vale 
UNID 1 328,00 328,00 

11 

12371 - ARMÁRIO, MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 

MÍNIMA DA PRATELEIRA AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM/03 OU 

04/40KG Aço Vale 

UNID 1 700,00 700,00 

12 
12372 - ESTANTE MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE DAS PRATELEIRAS/REFORÇO 

AÇO/FERRO PINTADO/DE 101 A 200 kg/POSSUI Aço Vale 
UNID 4 320,00 1.280,00 

14 
12358 - SUPORTE PARA SORO, TIPO/ MATERIAL DE CONFECÇÃO PEDESTAL AÇO INOXIDÁVEL 

Aço Vale 
UNID 6 225,00 1.350,00 

18 
12362 - MESA DE CABECEIRA, MATERIAL DE CONFECÇÃO/GAVETA/PORTA MADEIRA/MDP OU 

MDF/POSSUI/POSSUI Aço Vale 
UNID 6 269,00 1.614,00 

19 

12376 - CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS (DIVERSOS) TIPO/MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/CAPACIDADE OU DIMENSÕESROUPA SUJA/TAMPA EM AÇO INOX/ALT DE 70CM A 

90CM X LARG DE 60CM A 70CM X COMP DE 70CM A 100CM Aço Vale 

UNID 1 2.790,00 2.790,00 

24 
12379 - MESA PARA REFEIÇÃO – ESTRUTURA / BASE / RODÍZIOS / REGULAGEM AÇO OU FERRO 

PINTADO / MDF ou SIMILAR / POSSUI / POSSUI Aço Vale 
UNID 9 300,00 2.700,00 

25 
12380 - CARRO DE CURATIVOS - MATERIAL DE CONFECÇÃO / ACESSÓRIOS AÇO INOXIDÁVEL / 

BALDE E BACIA Aço Vale 
UNID 1 610,00 610,00 

28 
12383 - CARRO MACA SIMPLES - MATERIAL DE CONFECÇÃO/GRADES LATERAIS AÇO 

INOXIDÁVEL OU ALUMINIO/ POSSUI Aço Vale 
UNID 1 1.490,00 1.490,00 

35 12390 - MESA PARA REFEITÓRIO - QUANTIDADE DE ASSENTOS / TIPO 06 / FIXO Aço Vale UNID 1 1.350,00 1.350,00 

Total  21.566,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022  
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Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

ACO VALE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 38.127.083/0001-57 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:C2FC9AB8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0073/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0016/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01., objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas encaminhadas e 

aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO  
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

  

ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 09.478.023/0001-80 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0016/2022 PE 
  

ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA (09.478.023/0001-80) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

26 12381 - LANTERNA CLÍNICA – TIPO LED AK UNID 1 23,00 23,00 

29 12384 - MESA DE MAYO - MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL TUBOMED UNID 2 325,00 650,00 

Total  673,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

  

ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 09.478.023/0001-80 
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Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:3B5BBEE1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0074/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0016/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01., objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas encaminhadas e 

aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário.  
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Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
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A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento TESTEMUNHA 
  Contratante 

  

Empresas Contratadas 

  

URSA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 26.628.908/0001-38 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0016/2022 PE 
  

URSA COMERCIAL LTDA (26.628.908/0001-38) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

17 12361 - DETECTOR FETAL, TIPO/TECNOLOGIA/DISPLAY DE MESA/DIGITAL/POSSUI Contec UNID 1 389,00 389,00 

32 

12387 - CARRO DE EMERGÊNCIA CARRO DE EMERGÊNCIA - RÉGUA DE GASES NÃO POSSUI 

GAVETAS NO MÍNIMO 3 RÉGUA DE TOMADAS COM CABO DE NO MÍNIMO 1,50M TÁBUA DE 

MASSAGEM POSSUI SUPORTE PARA CILINDRO POSSUI SUPORTE PARA DESFIBRILADOR 

POSSUI SUPORTE DE SORO POSSUI RENASCER 

UNID 1 3.000,00 3.000,00 

Total  3.389,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

URSA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 26.628.908/0001-38 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:02AE2950 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0076/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 
1ª Republicação  
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Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0016/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01., objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas encaminhadas e 

aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 
Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO 

Secretário de Saúde e Saneamento CPF: 016.781.424-92 

Contratante TESTEMUNHA 

  

Empresas Contratadas 

  

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 34.680.592/0001-51 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0016/2022 PE 
  

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (34.680.592/0001-51) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

30 

12385 - REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU) - MATERIAL DE CONFECÇÃO / 

VÁLVULA DE PEEP / VÁLVULA UNIDIRECIONAL / RESERVATÓRIO SILICONE / NÃO POSSUI / 

POSSUI / POSSUI COMPOWER 

UNID 2 129,99 259,98 

31 
12386 - ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL – TIPO / APLICAÇÃO / BRAÇADEIRA ANERÓIDE / 

ADULTO / POSSUI PREMIUM 
UNID 2 442,00 884,00 

33 12388 - OXÍMETRO DE PULSO - TIPO PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 SENSOR LEPU UNID 1 778,00 778,00 

Total  1.921,98 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 
Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO 

Secretário de Saúde e Saneamento CPF: 016.781.424-92 

Contratante TESTEMUNHA 

  

Empresas Contratadas 

  

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 34.680.592/0001-51 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:8768C574 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0016/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais 

permanentes conforme propostas encaminhadas e aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01., objeto do pregão acima 
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citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme propostas encaminhadas e 

aprovadas pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1210-01. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0016/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 
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B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0016/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.  
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA  

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO  CPF: 016.781.424-92 

Secretário De Saúde E Saneamento 
Testemunha 

Contratante 

  

EMPRESAS CONTRATADAS 

  

RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 21.972.444/0001-69 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0016/2022 PE 
  

RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA (21.972.444/0001-69) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

7 

12350 - COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE 

POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO 

DE 1 TB OU SSD 240 GB, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO 

SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA 

PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES 

ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS 

PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O 

ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR 

SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR 

NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU 

DVI. UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, ABNT2, 

107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 

POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 

B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE 

TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA 

VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 

MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU 

CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO 

SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES. RDINFO 

UNID 3 2.820,00 8.460,00 

Total  8.460,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA  

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO  CPF: 016.781.424-92 

Secretário De Saúde E Saneamento 
Testemunha 

Contratante 

  

EMPRESAS CONTRATADAS 

  

RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 21.972.444/0001-69 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:9948F652 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0078/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0019/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de medicamentos da 
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Farmácia Básica – Assistência Farmacêutica., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos 

pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de medicamentos da Farmácia Básica – Assistência Farmacêutica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  
I = (TX/100) I=(6/100) 

I=0,00016438 
365 365 

  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0019/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 
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B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0019/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.  
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresas Contratadas  

DISMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 10.538.476/0001-34 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0019/2022 PE 
  

DISMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (10.538.476/0001-34) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

1 3629 - Acebrofilina 10 mg/ml xarope Adulto GEOLAB Xarope 800 16,43 13.144,00 

2 3630 - Acebrofilina 5 mg/ml Xarope Infantil PRATI Xarope 800 4,57 3.656,00 

4 3632 - Aciclovir 50 mg/g Creme BRAINFARMA Creme 300 2,89 867,00 

5 3633 - Aciclovir 200mg Comprimido PHARLAB CPR 5.000 0,23 1.150,00 

6 3634 - Ácido Acetilsalicílico 100mg Comprimido BRASTERAPICA CPR 20.000 0,05 1.000,00 

7 3635 - Ácido Acetilsalicílico 500mg Comprimido MEDQUIMICA CPR 3.000 0,34 1.020,00 

8 3636 - Ácido Ascóbico (Vitamina C) 200mg/ml solução oral AIRELA Solução Oral 800 1,35 1.080,00 

9 3637 - Ácido ascórbico (vitamina C) 500 mg Comprimido AIRELA CPR 3.000 0,17 510,00 

12 3640 - Albendazol 40mg/ml Suspensão PRATI suspensão 800 1,47 1.176,00 

13 3641 - Albendazol 400mg Comprimido GREENPHARMA CPR 800 0,52 416,00 

14 3642 - Alendronato de sódio 70mg Comprimido DELTA CPR 3.000 0,28 840,00 

15 3643 - Alopurinol 100 mg Comprimido MEDLEY CPR 3.000 0,20 600,00 

17 3645 - Ambroxol (adulto) 30mg/5ml Suspensão BRASTERAPICA suspensão 1.500 7,49 11.235,00 

18 3646 - Ambroxol (pediátrico) 15mg/5ml Suspensão NATULAB suspensão 1.500 4,47 6.705,00 

20 3648 - Amoxicilina 500mg Comprimido PRATI CPR 25.000 0,59 14.750,00 

21 3649 - Amoxicilina 50mg/ml Suspensão PRATI suspensão 2.000 7,39 14.780,00 

23 3651 - Amoxicilina+Clavulanato de Potássio 250mg/5ml+62,5/5ml Suspensão PRATI suspensão 1.000 19,47 19.470,00 

24 3652 - Anlodipio, besilato 10mg Comprimido EMS CPR 15.000 0,08 1.200,00 

25 3653 - Anlodipio, besilato 5mg Comprimido GEOLAB CPR 15.000 0,04 600,00 

26 3654 - Atenolol 100mg Comprimido PRATI CPR 7.000 0,12 840,00 

29 3657 - Azitromicina 500mg Comprimido MEDQUIMICA CPR 5.000 0,90 4.500,00 

30 3658 - Azitromicina 40mg/ml Suspensão PRATI suspensão 1.000 13,99 13.990,00 

35 3663 - Butilbrometo de Escopolamina+Dipirona 6,67mg/ml + 333,4mg/ml Gotas NATULAB UNID 1.000 11,99 11.990,00 

40 3668 - Captopril 50mg Comprimido EMS CPR 5.000 0,08 400,00 

41 3669 - Carvedilol 3,125mg Comprimido EMS CPR 8.000 0,12 960,00 

42 3670 - Carvedilol 6,25mg Comprimido EMS CPR 6.000 0,12 720,00 

43 3671 - Carvedilol 12,5mg Comprimido EMS CPR 6.000 0,12 720,00 

44 3672 - Carvedilol 25mg Comprimido EMS CPR 8.000 0,24 1.920,00 

46 3674 - Cefalexina 500 mg Comprimido TEUTO CPR 30.000 0,81 24.300,00 

47 3675 - Cetoconazol 200 mg Comprimido PHARLAB CPR 8.000 0,71 5.680,00 

48 3676 - Cetoconazol 20mg/g Creme BRASTERAPICA Creme 1.200 3,88 4.656,00 

52 3680 - Cimetidina 200mg Comprimido TEUTO CPR 5.000 0,56 2.800,00 

55 3683 - Ciprofloxacino, cloridrato 500mg Comprimido NEOQUIMICA CPR 25.000 0,29 7.250,00 

61 3689 - Clopidogrel Bissulfato 75mg Comprimido NOVA QUÍMICA CPR 7.000 0,53 3.710,00 

64 3692 - Dexametasona 1mg/g Creme GREENPHARMA Creme 1.200 1,55 1.860,00 

65 3693 - Dexametasona elixir 0,5mg/5ml Suspensão FARMACE suspensão 2.000 2,99 5.980,00 

66 3694 - Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/ml Suspensão FARMACE suspensão 2.000 3,99 7.980,00 

67 3695 - Dexclorfeniramina, maleato 2mg Comprimido NEOQUIMICA CPR 2.000 0,05 100,00 

68 3696 - Diclofenaco potássico 50mg Comprimido GEOLAB CPR 5.000 0,08 400,00 

69 3697 - Diclofenaco resinato 15mg/ml Gotas TEUTO UNID 700 11,25 7.875,00 

71 3699 - Digoxina 0,25 mg Comprimido PHARLAB CPR 3.000 0,17 510,00 

72 3700 - Dipirona sodica 500mg/ml Gotas FARMACE UNID 5.000 1,51 7.550,00 

73 3701 - Dipirona sódica 500mg Comprimido GREENPHARMA CPR 20.000 0,17 3.400,00 

75 3703 - Domperidona 10 mg Comprimido GERMED CPR 5.000 0,16 800,00 

78 3706 - Enalapril, maleato 20 mg Comprimido CIMED CPR 5.000 0,07 350,00 

80 3708 - Espironolactona 25 mg Comprimido EMS CPR 3.000 0,23 690,00 

81 3709 - Espironolactona 100 mg Comprimido PFIZER CPR 3.000 1,39 4.170,00 

82 3710 - Estolato de Eritromicina 25 mg/mL Suspensão Oral PRATI suspensão 500 9,98 4.990,00 

83 3711 - Estolato de Eritromicina 50 mg/mL Suspensão Oral PRATI UNID 500 9,98 4.990,00 

89 3717 - Finasterida 5 mg Comprimido GERMED CPR 5.000 0,91 4.550,00 

90 3718 - Fluconazol 150mg Cápsulas MEDQUIMICA Cápsula 2.000 0,61 1.220,00 

95 3723 - Guaco (Mikania glomerata ) Xarope/Solução Oral PHARMASCIENSE Xarope/Solução 1.000 16,00 16.000,00 
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98 3726 - Hidroclorotiaziada 25mg Comprimido MEDQUIMICA CPR 5.000 0,04 200,00 

99 3727 - Hidrocortisona Acetato 10 mg/g (1%) Creme TEUTO Creme 500 12,25 6.125,00 

100 3728 - Hidróxido de Alumínio 61,5mg/mL suspensão oral frasco 100mL Suspensão AIRELA suspensão 1.200 2,99 3.588,00 

103 3731 - Ibuprofeno 300mg Comprimido VITAMEDIC CPR 8.000 0,19 1.520,00 

104 3732 - Ibuprofeno 50mg/ml Gotas NATULAB UNID 8.000 2,53 20.240,00 

105 3733 - Ibuprofeno 600mg Comprimido PRATI CPR 30.000 0,23 6.900,00 

108 
3736 - Ipratrópio Brometo 0,25 mg/mL (equivalente a 0,202 mg/mL de ipratrópio) Solução Inalatória 

HIPOLABOR 
Solução 500 1,83 915,00 

109 3737 - Isossorbida dinitrato 5 mg Comprimido Sublingual EMS CPR 2.000 0,38 760,00 

110 3738 - Isossorbida, mononitrato 20mg Comprimido ZYDUS CPR 2.000 0,31 620,00 

113 3741 - Ivermectina 6mg comprimido VITAMEDIC CPR 2.000 1,05 2.100,00 

115 3743 - Levonorgestrel 1,5 mg Comprimido CIFARMA CPR 300 2,69 807,00 

116 3744 - Levotiroxina Sódica 25 mcg Comprimido MERCK CPR 3.000 0,41 1.230,00 

117 3745 - Levotiroxina Sódica 50 mcg Comprimido MERCK CPR 3.000 0,32 960,00 

119 3747 - Loratadina 10mg Comprimido VITAMEDIC CPR 8.000 0,12 960,00 

120 3748 - Loratadina 1mg/mL Xarope frasco 100mL PRATI Xarope 1.000 6,18 6.180,00 

121 3749 - Losartana 50mg Comprimido MULTILAB CPR 5.000 0,08 400,00 

126 3754 - Medroxiprogesterona Acetato 150 mg/mL suspensão injetável EMS suspensão 200 24,99 4.998,00 

128 3756 - Metformina, cloridrato 850mg Comprimido PRATI CPR 5.000 0,12 600,00 

129 3757 - Metformina, cloridrato 500mg Comprimido MERCK CPR 5.000 0,12 600,00 

131 3759 - Metildopa 500mg Comprimido EMS CPR 8.000 1,03 8.240,00 

132 3760 - Metoclopramida, Cloridrato 4mg/mL Solução MARIOL Solução 1.000 1,62 1.620,00 

136 3764 - Metoprolol Succinato 50mg Comprimido Liberação Controlada ACCORD CPR 3.000 0,75 2.250,00 

137 3765 - Metoprolol Succinato 100mg Comprimido Liberação Controlada MULTILAB CPR 3.000 0,99 2.970,00 

138 3766 - Metronidazol 250mg Comprimido NEOQUIMICA CPR 4.000 0,19 760,00 

139 3767 - Metronidazol 400mg Comprimido LEGRAND CPR 2.000 0,34 680,00 

140 3768 - Metronidazol 100mg/g gel vaginal bisnaga 50g Geléia vaginal TEUTO Bis 1.000 6,88 6.880,00 

142 3770 - Miconazol Nitrato 20mg/g (2%) Loção BELFAR Loção 500 5,99 2.995,00 

143 3771 - Miconazol Nitrato 20mg/g (2%) Creme Vaginal HIPOLABOR Creme 500 11,00 5.500,00 

144 3772 - Miconazol Nitrato 20mg/g (2%) Creme CIMED Creme 500 3,79 1.895,00 

145 3773 - Neomicina+bacitracina zíncica 250UI/g Creme/pomada PRATI Creme/Pomada 1.500 2,40 3.600,00 

146 3774 - Nifedipino 10 mg Comprimido NEOQUIMICA CPR 2.000 0,11 220,00 

147 3775 - Nifedipino 20 mg Comprimido NEOQUIMICA CPR 2.000 0,31 620,00 

148 3776 - Nimesulida 100mg Comprimido GLOBO CPR 30.000 0,13 3.900,00 

150 3778 - Nistatina 100.000UI/mL Suspensão oral frasco 50mL PRATI suspensão 500 5,90 2.950,00 

151 3779 - Nistatina 25.000 UI/G Creme vaginal GREENPHARMA Creme 1.500 4,88 7.320,00 

153 3781 - enantato de noretisterona + valerato de estradiol 50 mg/mL + 5 mg/mL solução injetável CIFARMA Solução 500 19,22 9.610,00 

155 3783 - Óleo mineral 100% Óleo frasco 100mL FARMACE UNID 500 4,13 2.065,00 

158 3786 - Óxido de zinco (Pasta D'Água) 250 mg/g Creme FARMAX Creme 500 9,65 4.825,00 

159 3787 - Pantoprazol 20mg Comprimido MEDLEY CPR 5.000 0,31 1.550,00 

160 3788 - Pantoprazol 40 mg Comprimido MEDQUIMICA CPR 7.000 0,28 1.960,00 

161 3789 - Paracetamol 200 mg/ml Solução FARMACE Solução 1.000 2,15 2.150,00 

162 3790 - Paracetamol 500mg Comprimido AIRELA CPR 10.000 0,17 1.700,00 

163 3791 - Paracetamol 750mg Comprimido BELFAR CPR 10.000 0,16 1.600,00 

164 3792 - Permanganato de Potássio 100mg Comprimido UNIPHAR CPR 1.000 0,33 330,00 

170 3798 - Prednisolona 3mg/ml Suspensão HIPOLABOR suspensão 700 5,22 3.654,00 

171 3799 - Prednisona 5 mg Comprimido NEOQUIMICA CPR 5.000 0,09 450,00 

172 3800 - Prednisona 20 mg Comprimido NEOQUIMICA CPR 10.000 0,19 1.900,00 

173 3801 - Prometazina cloridrato 25 mg Comprimido CRISTALIA CPR 3.000 0,21 630,00 

177 3805 - Sais para reidratação Oral 27,9g Pó para solução NATULAB Solução 2.000 0,94 1.880,00 

178 3806 - Salbutamol 0,4mg/ml Solução NATULAB Solução 300 1,58 474,00 

180 3808 - Simeticona 75mg/ml solução oral BIOSINTETICA Solução Oral 2.000 1,64 3.280,00 

181 3809 - Sivastatina 20mg Comprimido NOVA QUÍMICA CPR 5.000 0,15 750,00 

182 3810 - Sivastatina 40mg Comprimido MULTILAB CPR 5.000 0,19 950,00 

185 3813 - Sulfadiazina de Prata 10mg/g (1%) Creme NATIVITA Creme 800 6,40 5.120,00 

186 3814 - Sulfametoxazol + Trimetoprima 400mg + 80mg Comprimido VITAMEDIC CPR 8.000 0,27 2.160,00 

187 3815 - Sulfametoxazol + Trimetoprima 40mg + 8mg/mL Suspensão oral EMS suspensão 1.500 7,48 11.220,00 

188 3816 - Sulfato Ferroso 5mg/ml Xarope NATULAB Xarope 700 2,99 2.093,00 

189 3817 - Sulfato Ferroso 25mg/mL Solução oral AIRELA Solução Oral 1.000 1,18 1.180,00 

191 3819 - Tetraciclina cloridrato 10 mg/g (1%) Pomada Oftálmica CIFARMA UNID 300 13,57 4.071,00 

192 3820 - Tetraciclina cloridrato 500 mg Cápsula MEDQUIMICA Cápsula 2.000 0,85 1.700,00 

194 3822 - Verapamil cloridrato 120 mg Comprimido BIOSINTETICA CPR 3.000 1,50 4.500,00 

197 7904 - Salbutamol (Sulfato) 100mcg/ dose aerossol oral TEUTO UNID 300 26,00 7.800,00 

202 7909 - Varfarina sódica 5 mg comprimido TEUTO UNID 3.000 0,35 1.050,00 

206 7913 - Lidocaína cloridrato 20 mg/g (2%) Gel PHARLAB UNID 1.000 3,30 3.300,00 

Total  448.105,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de  

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO Rodolfo Fernandes/RN 

Secretário de Saúde e Saneamento CPF: 016.781.424-92 

Contratante TESTEMUNHA  

  

Empresas Contratadas  

DISMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 10.538.476/0001-34 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:B0E4CAEB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0079/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019/2022 PE 
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1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0019/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de medicamentos da 

Farmácia Básica – Assistência Farmacêutica., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos 

pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de medicamentos da Farmácia Básica – Assistência Farmacêutica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0019/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0019/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresas Contratadas  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 
CNPJ: 25.279.552/0001-01 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0019/2022 PE 
  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI (25.279.552/0001-01) 
  

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade 
Valor 

unitário(R$) 
Valor total(R$) 

3 3631 - Acetilsisteína 20mg/ml Xarope SOINVIE Xarope 800 10,79 8.632,00 

10 3638 - Ácido ascórbico (vitamina C) 1G Comprimido efervescente PHARLAB 
comprimido 

efervescente 
1.000 0,65 650,00 

11 3639 - Ácido Fólico 5mg Comprimido HIPOLABOR CPR 20.000 0,05 1.000,00 

16 3644 - Alopurinol 300 mg Comprimido PRATI CPR 3.000 0,38 1.140,00 

19 3647 - Amiodarona 200mg Comprimido GEOLAB/AMIORON CPR 3.000 0,47 1.410,00 

27 3655 - Atenolol 50mg Comprimido VITAMEDIC CPR 7.000 0,08 560,00 

28 3656 - Atenolol 25mg Comprimido VITAMEDIC CPR 7.000 0,05 350,00 

32 3660 - Budesonida 50 mcg Aerossol Nasal ACHE/BUSONID UNID 700 37,11 25.977,00 

34 3662 - Butilbrometo de Escopolamina+Dipirona 10mg+250mg (10mg) Comprimido PHARLAB/ESCOPEN CPR 5.000 0,45 2.250,00 

36 3664 - Carbonato de Cálcio 1.250 mg (equivalente a 500 mg de cálcio) Comprimido VITAMED CPR 3.000 0,09 270,00 

39 3667 - Captopril 25mg Comprimido BRASTERAPICA CPR 10.000 0,04 400,00 

50 3678 - Ciclobenzaprina cloridrato 5mg Comprimido GLOBO CPR 2.000 0,13 260,00 

51 3679 - Ciclobenzaprina cloridrato10mg Comprimido GLOBO CPR 2.000 0,13 260,00 

53 3681 - Cinarizina 75 mg Comprimidos RANBAXY CPR 8.000 0,47 3.760,00 

54 3682 - Cinarizina 25 mg Comprimidos RANBAXY CPR 8.000 0,34 2.720,00 

60 3688 - Clindamicina Cloridrato 300 mg Cápsula TEUTO Cápsula 2.000 2,20 4.400,00 

62 3690 - Complexo B B1 4mg + B2 2mg + B3 10mg + B5 2mg + B6 1mg Comprimido VITAMED CPR 20.000 0,05 1.000,00 

63 3691 - Complexo B B1 4mg + B2 2mg + B3 10mg + B5 2mg + B6 1mg Solução Oral VITAMED Solução Oral 1.000 2,72 2.720,00 

70 3698 - Diclofenaco sódico 50mg Comprimido BELFAR/BELFACTRIN CPR 8.000 0,08 640,00 

76 3704 - Doxazosina Mesilato 2 mg Comprimido PRATI CPR 3.000 0,20 600,00 

77 3705 - Doxazosina Mesilato4 mg Comprimido PRATI CPR 3.000 0,31 930,00 

79 3707 - Enalapril, maleato 10 mg Comprimido HIPOLABOR/SANVAPRESS CPR 5.000 0,05 250,00 

91 3719 - Furosemida 40 mg Comprimido PRATI CPR 20.000 0,08 1.600,00 

94 3722 - Glibenclamida 5mg Comprimido MEDQUIMICA/GLICONIL CPR 5.000 0,04 200,00 

96 3724 - Hidralazina Cloridrato 25 mg Comprimido NOVARTIS/APRESOLINA CPR 3.000 0,39 1.170,00 

97 3725 - Hidralazina Cloridrato 50 mg Comprimido NOVARTIS/APRESOLINA CPR 3.000 1,82 5.460,00 

102 3730 - Hipromelose 5 mg/mL (0,5%) Solução Oftálmica ALLERGAN/FILMCELL Solução 300 19,20 5.760,00 

118 3746 - Levotiroxina Sódica 100 mcg Comprimido MERCK CPR 3.000 0,20 600,00 

124 3752 - Mebendazol100 mg Comprimido BELFAR/BELMIRAX CPR 3.000 0,26 780,00 

125 3753 - Mebendazol 20 mg/ml Solução Oral BELFAR/BELMIRAX Solução Oral 1.000 1,76 1.760,00 

127 3755 - Meloxicam 15mg Comprimido PHARLAB/ARTRITEC CPR 7.000 0,11 770,00 

133 3761 - Metoclopramida, Cloridrato 10mg Comprimido BELFAR/PLABEL CPR 3.000 0,09 270,00 

134 3762 - Metoprolol Tartarato 100mg Comprimido ACHÊ CPR 3.000 0,30 900,00 

135 3763 - Metoprolol Succinato 25mg Comprimido Liberação Controlada PHARLAB CPR 3.000 0,31 930,00 

141 3769 - Metronidazol 40mg/ml Suspensão BELFAR/FLAGIMAX suspensão 700 9,11 6.377,00 

154 3782 - Norfloxacino 400mg Comprimido MEDQUIMICA CPR 8.000 0,43 3.440,00 

156 3784 - Omeprazol 20mg Capsúla BELFAR/OMOPREL Cápsula 35.000 0,12 4.200,00 

157 3785 - Omeprazol 40mg Capsúla BELFAR/OMOPREL Cápsula 5.000 0,39 1.950,00 

165 3793 - Permetrina 10 mg/g (1%) Loção NATIVITA/PERMENATI Loção 300 6,58 1.974,00 

166 3794 - Permetrina 50 mg/g (5% ) Loção NATIVITA/PERMENATI Loção 300 4,07 1.221,00 

169 3797 - Piroxicam 20 mg Comprimido PHARLAB CPR 20.000 0,26 5.200,00 
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174 3802 - Propanolol, cloridrato 40mg Comprimido OSORIO CPR 2.000 0,04 80,00 

179 3807 - Secnidazol 1.000mg Comprimido GLOBO CPR 2.000 1,26 2.520,00 

183 3811 - Solução Fisiológica Nasal (Cloreto de Sódio) 9,0mg/mL Solução nasal AIRELA/NASONEW Solução 1.000 1,63 1.630,00 

190 3818 - Sulfato Ferroso 40mg Comprimido VITAMED CPR 30.000 0,04 1.200,00 

193 3821 - Verapamil cloridrato 80 mg Comprimido PRATI UNID 3.000 0,30 900,00 

195 7902 - Acido Folico 0,2 mg/ml solução oral NATUBRAS/NATUFOLIC UNID 500 5,98 2.990,00 

198 
7905 - Sulfato de polimixina B + sulfato de neomicina + fluocinolona acetonida + cloridrato de lidocaína 10.000 ui/ml + 3,500 

mg/ ml + 0,250 mg/ml + 20 mg/ml Solução Otológica EMS/OTOMIXYN 
UNID 300 9,14 2.742,00 

200 7907 - Sulfato de Zinco 4 mg/mL Xarope NATUBRAS/REPOZINCO UNID 300 26,00 7.800,00 

204 7911 - Olmesartana medoxomila, hidroclorotiazida 40MG + 12,5MG EUROFARMA CPR 1.000 1,14 1.140,00 

Total  125.743,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO  CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 
CNPJ: 25.279.552/0001-01 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:98FD4334 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0080/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0019/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de medicamentos da 

Farmácia Básica – Assistência Farmacêutica., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos 

pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de medicamentos da Farmácia Básica – Assistência Farmacêutica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 
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Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0019/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.  



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    337 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0019/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 31.030.858/0001-22 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0019/2022 PE 
  

1234 - MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (31.030.858/0001-22) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

130 3758 - Metildopa 250mg Comprimido HIPOLABOR CPR 8.000 0,62 4.960,00 

Total  4.960,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 
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Empresas Contratadas 

MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 31.030.858/0001-22 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:BC90A48A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0081/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, 

nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

0019/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira 

Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de medicamentos da 

Farmácia Básica – Assistência Farmacêutica., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos 

pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de medicamentos da Farmácia Básica – Assistência Farmacêutica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0019/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0019/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 42.946.717/0001-70 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0019/2022 PE 
  

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (42.946.717/0001-70) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

49 3677 - Cetoconazol, Betametasona e Neomicina 20mg/g+0,5mg/g+2,5mg/g Creme PHARLAB UNID 700 5,35 3.745,00 

57 3685 - Claritromicina 500 mg Comprimido PHARLAB CPR 3.000 3,09 9.270,00 

85 3713 - Estriol 1 mg/g Creme Vaginal HIPOLABOR Creme 500 11,30 5.650,00 

112 3740 - Itraconazol 100 mg cápsula GEOLAB Cápsula 2.000 1,40 2.800,00 

114 3742 - Lactulose 667 mg/mL Xarope NUTRIEX Xarope 500 7,29 3.645,00 

149 3777 - Nimesulida 50mg/ml Gotas GEOLAB UNID 500 3,09 1.545,00 

Total  26.655,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 18/10/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 42.946.717/0001-70 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:472D3CB3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0117/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2022 PE 
  

Aos vinte e oito de dezembro de dois mil e vinte e dois, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo 

Fernandes/RN, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 

2006, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de 

Preços n° 0026/2022 PE, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio 

Pereira Araújo – Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e 

materiais permanentes conforme proposta encaminhada e aprovada pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1220-02., objeto do pregão 

acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar 

no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes conforme proposta encaminhada e 

aprovada pelo ministério da Saúde, sob o N°. 70031.323000/1220-02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
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I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0026/2022 PE, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo;  
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0026/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 28/12/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresas Contratadas 

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 34.680.592/0001-51 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0026/2022 PE 
  

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (34.680.592/0001-51) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

22 12771 - OXÍMETRO DE PULSO - tipo de mesa com 1 sensor de 7' a 10' LEPU UNID 1 742,00 742,00 

Total  742,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 28/12/2022 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 34.680.592/0001-51 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:16FC4DAD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

 

GABINETE CIVIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023 - PROFESSORES - RETIFICADO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023 - RETIFICADO 

  

Convoca candidatos aprovados para os cargos de professor, que estão dentro das vagas apresentadas pelo Concurso Público de Provas, de que trata o 

EDITAL 001/2018 que proveu vagas efetivas para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN. 

  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, no uso de suas atribuições legais; 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Convocar os candidatos relacionados no Anexo Único deste edital, aprovados no Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2018, a 

PROVIDENCIAR a DOCUMENTAÇÃO abaixo relacionada, para comparecerem no horário de 08:00 às 11:00 e de 14:00 às 17:00h de segunda a 

quinta-feira, e, excepcionalmente, na sexta-feira das 08:00 às 11:00, dos dias 18 de janeiro de 2023 a 13 de fevereiro de 2023, na Secretaria 
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Municipal de Administração, situada à rua Alfredo Lima, nº 136, Centro, Santa Cruz/RN, para apresentação da documentação, efetivação do 

contrato e POSSE IMEDIATA. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Tendo em vista o que foi ajustado extrajudicialmente junto à 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Cruz/RN, 

nos autos do Inquérito Civil nº 04.23.2168.0000024/2021-83, em que prevê o chamamento de um candidato da Lista Especial (deficiente) na 

proporção 1:20, com o fim de obedecer à jurisprudência nacional, retificamos o presente Edital para consignar que os convocados da lista de ampla 

concorrência para Professor das Séries Iniciais, sob a classificação “77” e “78”, retornarão à ordem de chamada natural, e serão convocados aqueles 

classificados na lista especial (deficientes) sob os números ―04” e “05”. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para tomar posse o candidato deverá obter os requisitos exigidos no Item 5, do EDITAL Nº 001/2018 DE 

ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO ÚNICO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS DO TRAIRI / AGRESTE POTIGUAR, 

apresentando no prazo descrito do Art. 1º, os seguintes documentos: a) comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme estabelece 

o Anexo I do EDITAL Nº 001/2018 DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO ÚNICO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS 

DO TRAIRI / AGRESTE POTIGUAR; b) estar quite com as obrigações eleitorais; c) apresentar certificado de reservista ou de dispensa de 

incorporação, em caso de candidato brasileiro, do sexo masculino; d) ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo e 

função; e) apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho; f) haver sido aprovado e classificado no 

Concurso Público; g) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação; h) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por 

inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; i) firmar declaração de que não possui 

vínculo constitucionalmente inacumulável com a administração direta ou indireta da União, Estados ou outros Municípios e empregado ou servidor 

de suas subsidiárias e controladas; j) apresentar, no ato da contratação, declaração do Conselho de Classe, que está apto para exercer a profissão, nos 

casos exigidos para a ocupação do cargo; k) apresentar, no ato da contratação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o candidato exerça 

ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando que o candidato não se encontra respondendo a processo administrativo 

disciplinar, nem teve contra si aplicada a pena de demissão; l) apresentar, no ato da contratação, a fim de cumprir a etapa de investigação social, 

prevista nos itens 7.1 e 7.2, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo 

graus; m) apresentar, no ato da contratação, a fim de cumprir a etapa de investigação social, prevista nos itens 7.1 e 7.2, certidão negativa de 

antecedentes criminais emitida pela Polícia Federal; n) cumprir as determinações do EDITAL Nº 001/2018 DE ABERTURA DO CONCURSO 

PÚBLICO ÚNICO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS DO TRAIRI / AGRESTE POTIGUAR. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os requisitos descritos no item 5.1 do EDITAL Nº 001/2018 DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO ÚNICO 

PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS DO TRAIRI / AGRESTE POTIGUAR, deverão ser atendidos cumulativamente e a 

comprovação de atendimento deverá ser feita na data da contratação por meio de documentação original juntamente com a respectiva cópia, e a 

ausência de qualquer um dos requisitos especificados no item 5.1 deste Edital impedirá a contratação do candidato. 

  

PARÁGRAFO QUARTO: O candidato deverá entregar no ato da posse, uma foto 3 X 4, xerox e vias originais dos seguintes documentos: a) 

Comprovante de Quitação Eleitoral; b) Comprovante de Situação Cadastral do CPF; c) PIS/PASEP; d) Carteira de Trabalho da Previdência Social 

(CTPS); xerox da página que conste último contrato de trabalho, da página seguinte em branco e da página que contém a foto (frente e verso); e) 

Documento de identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia; f) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou de Casamento; h) Certidão de Nascimento e comprovante de frequência escolar dos filhos menores de 14 anos e 

respectivo caderno de vacinação para os menores de 05 anos; CPF dos filhos; i) Comprovante de endereço no último mês, em nome do candidato, de 

acordo com a Lei Federal nº 6.629 de 16 de Abril de 1979; j) Certidão de Antecedentes Criminais; k) Declaração de Bens e valores que compõem o 

seu patrimônio, feito no momento da posse e xerox da declaração do imposto de renda; l) Atestado de Saúde Admissional emitido por médico do 

trabalho, considerando o candidato apto física e mentalmente para o exercício do cargo, sendo que os exames necessários à expedição do atestado 

correrão por conta do candidato; m) Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo (acúmulo de cargo), emprego ou função 

pública, nos termos do Inciso XVI, alíneas ―a‖, ―b‖ e ―c‖ e inciso XVII do artigo 37 da Constituição Federal, emitido no momento de posse; n) 

Xerox do documento que conste o número da conta corrente ou conta-salário; e, o) Xerox do comprovante da escolaridade ou habilitação exigida 

como pré-requisito para provimento do cargo pretendido, adquirida em instituição de ensino legalmente reconhecida pelo MEC. 

  

Art. 2º - Será realizada, para os candidatos a serem empossados, avaliação da aptidão física e mental, que deverá envolver, dentre outros, exames 

médicos e complementares que terão por objetivo averiguar as condições de saúde apresentadas pelos candidatos, face às exigências das atividades 

inerentes ao cargo, cujas despesas relativas aos exames ficarão a cargo do candidato. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO: Os candidatos aprovados deverão apresentar exame de videolaringoscopia em DVD no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

desde que apresentem a documentação exigida no Artigo 1º dentro do período de 11 a 21 de março de 2018. 

  

Art. 3º - No caso dos Portadores de Necessidades Especiais será verificada também a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 

atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será composta por perícia médica do município ou por médico do trabalho designado pelo município, 

que irá avaliar a condição para o exercício do cargo observado a condição física e mental do candidato, devendo seu parecer ser fundamentado 

especificando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

(CID-10). 

  

Art. 4º - Os candidatos após o efetivo exercício estarão submetidos ao estágio probatório, pelo período de 03 (três) anos, em conformidade com Art. 

41, §4º, da Constituição Federal. 

  

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração empregará a avaliação especial sobre o desempenho do servidor em estágio probatório, 

considerando os dispositivos constitucionais e a lei própria de avaliação. 

  

Art. 6º - Se a Posse não se der dentro do prazo previsto na legislação, o ato de provimento será declarado sem efeito. 

  

Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023 - RETIFICADO 

Anexo Único 
  
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS 

3 JAILMA FÉLIX DA SILVA 128195-9 86,5,5 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

2 MÁRCIA DANIELLE DE ARAÚJO DANTAS 119429-0 91 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

4 RARYSSA ALLYSSANDRA DANTAS DE SOUZA CÂMARA 118534-9 66,5 

PROFESSOR DE ARTES 

2 GILMAR FERREIRA DA COSTA 116492-6 80,5 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

6 JOSÉ AURIMAR BELARMINO 118623-2 87 

PROFESSOR PEDAGOGO 

65 HORTÊNSIA CARLA CIRNE DE GOIS 117419-0 83 

66 ISABELE DE ARAÚJO FREITAS 110276-5 83 

67 ALCILENE DE ALMEIDA DA SILVA GUEDES 125635-1 83 

68 PAULA RAFAELA AIRES DA SILVA 125757-5 83 

69 JÚLIO CÉZAR BATISTA 117700-8 83 

70 SILVIA MIKARLA DE PONTES LIMA 119666-0 82,5 

71 GEILZA MOREIRA DE ARAÚJO 120535-4 82,5 

72 DANIELA DO NASCIMENTO ARAÚJO 119019-1 82,5 

73 ROSIMARY DA SILVA ROCHA 111734-7 82 

74 FRANCISCA JOSEFA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 120666-7 81,5 

75 VALDICLEIDE RODRIGUES BEZERRA 121372-1 81 

76 MARIA APARECIDA DE LIMA 129197-2 80,5 

PROFESSOR PEDAGOGO - Lista Deficientes 

4 FRANCISCA LEILZA DE SOUZA SILVA 126448-8 71 

5 FRACISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA 128375-7 66 

  

Santa Cruz/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:C01F6F0B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEGUNDO COLOCADO Nº 125/2022 PREGÃO ELETRONICO Nº 076/2022 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 4612/2022 

 

A PREFEITURA DE SANTANA DO MATOS/RN, com sede na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56 – Centro – CEP: 59.520-000, na cidade 

de Santana do Matos/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.110.439/0001-89, neste ato representado PREFEITA Srª. MARIA ALICE SILVA, 

brasileira, casada, portadora de RG nº 926.309 SSP/RN e inscrita no CPF nº 597.533.074-20, residente na Rua Genésio Cabral de Macedo, S/N - 

Santa Luzia, Santana do Matos/RN – CEP: 59.520-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 125/2022 publicada no DOU de 08/12/2022, processo administrativo n.º 4612/2022, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO GRADATIVA DE INSUMOS MÉDICO-HOSPITALAR(remanescentes), especificados no 

Termo de Referência do Edital do Pregão nº 076/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
EMPRESA: RN HOSPITALAR ATACADISTA LTDA 

CNPJ: 27.320.140/0001-01 

ENDEREÇO: Av. Antonio Basilio, 2351, loja A – Lagoa Nova – Natal/RN – CEP: 59.054-380. 

REPRESENTANTE: Julane Mirelli Souza da Silva Lopes, brasileira, casada, empresária, portadora do RG nº 1.491.605 – SSP/RN inscrita no CPF nº 029.773.554-30, Rua: Doutor Romulo Jorge, 120, Lagoa Nova – 

Natal/RN – CEP: 59.062-380. 

E-MAIL: rnhospitalar@gmail.com TEL.: (84) 3217-5960 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

29418 Estetoscópio infantil. Accumed Unid 20 R$ 13,30 R$ 266,00 

29424 Haste flexível c/ 75 unid. Farmatex Cx 60 R$ 1,50 R$ 90,00 

29452 Umidificador de oxigênio c/ fr plástico 250ml. Haoxi Unid 1.000 R$ 10,70 R$ 10.700,00 

VALOR TOTAL: R$ 11.056,00(onze mil e cinquenta e seis reais) 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
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VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Matos/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  
MARIA ALICE SILVA RN Hospitalar Atacadista LTDA 

CPF: 597. 533.074-20 CNPJ nº 27.320.140/0001-01 
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Prefeita 

  

REP. JULANE MIRELLI SOUZA DA SILVA LOPES 

CPF: 029.773.554-30 

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 ....................................................................... 

CPF nº ........................................................... 

2 .............................................................. 

CPF nº ..................................................... 

 

Publicado por: 
Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:2A75554A 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - PROCESSO ADM N° 44/2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24. Inciso XVII da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, verbis: 

  

Art. 24 – É dispensável a Licitação 

.......................... 
XVII- para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período 

de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da 

garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

  

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com os preços praticados no mercado; 

  

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 3ª REVISÃO EM GARANTIA DE 

02(dois) VEÍCULOS VOLKSWAGEN GOL 1.0 DE PLACAS OJY6B36 E OJY6B46, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Transportes. 

  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no exercício de 2022, na seguinte dotação orçamentária; 

  

Dotação Orçamentária: 
03.001.10.301.0009.2250 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 

Elemento de despesa: 
33.90.30 - Material de consumo 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros; 

Fontes: 

15001002 – Identificação das despesas com ações e serviços públicos de Saúde; 

  

3 – Contratação da empresa NEWTEC COMERCIO LTDA – inscrita no CNPJ: 19.881.198/0001-98, com sede à Av. Coronel Martiniano, nº 

3948, Caicó/RN, CEP: 59.520-000. 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR  

1 FILTRO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 45,4000 

2 ALINHAR E BALANCEAR (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) H 0,34 R$ 230,0000 

3 ALINHAR E BALANCEAR (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 0,34 R$ 230,0000 

4 ANEL (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 21,3600 

5 ANEL(GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 21,3600 

6 ELEMENTO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 78,9200 

7 ELEMENTO(GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 78,9200 

8 ESTOPA PARA LIMPEZA (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 2,7000 

9 ESTOPA PARA LIMPEZA (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 2,7000 

10 FILTRO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 45,4000 

11 FILTRO DE AR REMOV. + INST (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 0,10 R$ 230,0000 

12 FILTRO DE AR REMOV. + INST. (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) H 0,10 R$ 230,0000 

13 FILTRO DE COMBUSTÍVEL (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 43,6400 

14 FILTRO DE COMBUSTÍVEL (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 43,6400 

15 FILTRO DE ÓLEO ( GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) UN 1 R$ 134,4100 

16 FILTRO DE ÓLEO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) UN 1 R$ 134,4100 

17 FILTRO DE POEIRA E POLENS REMO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) H 0,10 R$ 230,0000 

18 FILTRO DE POEIRA E POLENS REMO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 0,10 R$ 230,0000 

19 MAN. COM MUD DE ÓLEO (GOL 1.0 PLACA OJY6B36) H 1 R$ 230,0000 

20 MAN. COM MUD DE ÓLEO (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 1 R$ 230,0000 

21 ÓLEO MOTOR (GOL 1.0 PLACA: OJY6B36) L 3 R$ 85,8484 

22 ÓLEO MOTOR (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) L 3 R$ 85,8484 

23 SERVIÇO INSPEÇÃO PLUS (GOL 1.0 PLACA OJY6B36) H 0,10 R$ 230,0000 

24 SERVIÇO INSPEÇÃO PLUS (GOL 1.0 PLACA: OJY6B46) H 0,10 R$ 230,0000 

  

4 – Valor global da contratação R$ 1.927,86 (um mil, novecentos e vinte e sete reais e oitenta e seis centavos). 

  

5 – A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento, após o trâmite normal do processo da despesa. 

  

Santana do Matos/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 
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Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:44DA91D8 

 
GABINETE DA PREFEITA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEGUNDO COLOCADO Nº 121/2022 PREGÃO ELETRONICO Nº 076/2022 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 4612/2022 

 

A PREFEITURA DE SANTANA DO MATOS/RN, com sede na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56 – Centro – CEP: 59.520-000, na cidade 

de Santana do Matos/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.110.439/0001-89, neste ato representado PREFEITA Srª. MARIA ALICE SILVA, 

brasileira, casada, portadora de RG nº 926.309 SSP/RN e inscrita no CPF nº 597.533.074-20, residente na Rua Genésio Cabral de Macedo, S/N - 

Santa Luzia, Santana do Matos/RN – CEP: 59.520-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 121/2022 publicada no DOU de 08/12/2022, processo administrativo n.º 4612/2022, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO GRADATIVA DE INSUMOS MÉDICO-HOSPITALAR(remanescentes), especificados no 

Termo de Referência do Edital do Pregão nº 076/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
EMPRESA: HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 33.160.739/0001-10 

ENDEREÇO: Rua Manoel Elpídio, Penedo – Caicó – CEP: 59.300-000 

REPRESENTANTE: João Eufrazio de Medeiros Neto, brasileiro, casado, advogado, portador do RG: 850968 – SSP/RN, inscrito no CPF: 538.544.974-15, residente na Rua Zeco Diniz, 1739, Condomínio Varanda de 

Penedo, Apto 202 – Penedo – Caicó/RN – CEP: 59.300-000. 

E-MAIL: licitacao01@hospmedical.com TEL.: (84) 98124-7844 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

29386 
Atadura crepon 10 cm x 1,8m 13 fios pct. 

C/12 und, embaladas individualmente 
Biotextl Pct 800 R$ 4,83 R$ 3.864,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.864,00(três mil oitocentos e sessenta e quatro reais) 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
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Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Matos/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  
MARIA ALICE SILVA Hosp Medical-Comercio De Material Medico E Medicamentos Hospitalares LTDA 

CPF: 597. 533.074-20 CNPJ nº 33.160.739/0001-10 

Prefeita 
REP. JOÃO EUFRAZIO DE MEDEIROS NETO 

CPF: nº 538.544.974-15 

  

TESTEMUNHAS 

  
1 ....................................................................... 2 .............................................................. 

CPF nº ........................................................... CPF nº ..................................................... 

 

Publicado por: 
Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:F6AE43D4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 0306/2023 – PMSF/RN 

 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME DETALHAMENTO. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a lei orgânica municipal e em 

conformidade com a Lei 856/2022. 

  

CONSIDERANDO, Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo; 

  

CONSIDERANDO, Art. 43. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - o superávit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do exercício anterior; II - os provenientes de excesso de arrecadação; III - os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º. - Fica aberto no corrente mês um crédito Suplementar no valor R$ 22.113,40 (vinte e dois mil e cento e treze reais e quarenta centavos), à 

dotação especificada a seguir: 
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Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

2 - Prefeitura Municipal de São 

Fernando 
          

  
2001 - Gabinete do 

Prefeito 
        

    
2.2 - Manutenção do Serv. do 

Gabinete do Prefeito 
      

      133 - 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 15000000 R$ 5.462,89 

Total da Ação: R$ 5.462,89 

    
2.43 - Manutenção 

Controladoria G. Município 
      

      143 - 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 15000000 R$ 616,30 

Total da Ação: R$ 616,30 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 6.079,19 

  
5001 - Sec. Mun. de 

Finanças 
        

    
2.8 - Manut. Serv. Secretaria 

de Finanças 
      

      180 - 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 15000000 R$ 4.698,86 

Total da Ação: R$ 4.698,86 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 4.698,86 

  

18001 - Secretaria 

Municipal de Transporte, 

Serviços e Mobilidade 

Urbana 

        

    
2.15 - Manutenção Serv. 

Obras e Serv. Urbanos 
      

  401 - 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 15000000 R$ 7.409,30 

Total da Ação: R$ 7.409,30 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 7.409,30 

  

20001 - Secretaria 

Municipal de Agricultura, 

Meio Ambiente e 

Abastecimento. 

        

    

2.136 - MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA 

      

  447 - 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 15000000 R$ 3.926,05 

Total da Ação: R$ 3.926,05 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 3.926,05 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será oriundo da anulação total ou parcial da dotação a seguir: 

  
2 - Prefeitura Municipal de 

São Fernando 
          

  
99999 - Reserva de 

Contigência 
        

    
2.999 - Reserva de 

Contingência 
      

      211 - 9.9.99.99.00 - A Classificar Fonte: 15000000 R$ 22.113,40 

Total da Ação: R$ 22.113,40 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 22.113,40 

Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São Fernando/RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito do Município de São Fernando/RN 

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:26E02558 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

EDITAL N.º 001/2023. 

 

PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ-RN. 
  

O Prefeito Municipal de São José do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, IX, da 

Constituição Federal de 1988 e na Lei Municipal n. º 294/2009, e, 

CONSIDERANDO a necessidade temporária e de excepcional interesse público, torna público o presente Edital de Processo Seletivo Simplificado 

de caráter eliminatório e classificatório, destinado ao preenchimento de cargos do Quadro de Pessoal Temporário da Administração do Poder 

Executivo Municipal. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e seus anexos, organizado e executado pela Prefeitura Municipal de São José do Seridó-

RN, por intermédio de uma Comissão composta por 04 (quatro) servidores, designados por meio da Portaria n. º 012/2023, doravante denominada de 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado - CPSS. 

O Processo Seletivo Simplificado, de que trata este Edital, destina-se ao provimento de vagas, POR TEMPO DETERMINADO, sendo 47 (quarenta 

e sete) vagas para preenchimento imediato e 35 (trinta e cinco) para formação de cadastro de reserva, conforme os requisitos constantes no ANEXO 

VII, deste Edital. 

A seleção dos candidatos será realizada mediante Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissional. 

O julgamento do Processo Seletivo Simplificado ficará sob a responsabilidade da Comissão do Processo Seletivo Simplificado – CPSS. 
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Todos os atos inerentes a este Processo Seletivo Simplificado serão publicados na íntegra no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande 

do Norte, disponível no link http://www.diariomunicipal.com.br/fermurn/ e por meio do Portal do Município de São José do Seridó – 

www.saojosedoserido.rn.gov.br. 

1.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Processo Seletivo Simplificado, através dos meios de 

divulgação citados no item 1.5 deste Edital. 

1.7. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da homologação do resultado, podendo, a critério da 

Administração Pública, ser prorrogado por igual período. 

1.8. O Cronograma deste Processo Seletivo Simplificado é o constante no Anexo I deste Edital, cujas datas deverão ser rigorosamente respeitadas, 

salvo por motivo de força maior. 

2.0. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e, sobre as quais, os inscritos não poderão 

alegar desconhecimento. 

2.2. São condições para inscrição: 

2.2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12, § 1º, da Constituição Federal e no Decreto Federal n.º 

72.436/72. 

2.2.2 Estar ciente que deverá possuir, na data da convocação, a qualificação mínima exigida para o cargo, determinada no Anexo VI e documentação 

determinada nos itens 2.6 ao 2.6.6 deste Edital. 

2.2.3. É imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa Física – regularizado. 

2.3. Será aceita apenas 01 (uma) inscrição por candidato, devendo este optar por apenas 01 (um) cargo. 

2.4. As inscrições serão realizadas presencialmente na Sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, São José do 

Seridó -RN, no horário das 07h00min às 13h00min, no período de 19/01/2023 a 20/01/2023 e também por meio eletrônico através do e-mail 

processoseletivosjs@gmail.com no horário de 00:00h do dia 19/01/2023 às 23h59min do dia 20/01/2023. 

2.4.1. É de inteira responsabilidade do candidato, inscrito via e-mail, a qualidade dos arquivos enviados. 

2.4.2. Somente serão considerados os documentos enviados em formato PDF com resolução mínima de 200dpi. 

2.5. A confirmação da inscrição se dará por meio do protocolo de entrega de documentos, a ser entregue no e-mail cadastrado no currículo (em caso 

de inscrição por e-mail) ou presencialmente (em caso de inscrição presencial). 

2.6. Deverão ser entregues, junto com o formulário de inscrição, cópias digitalizadas, em formato PDF, com resolução mínima de 200dpi, dos 

seguintes documentos: 

2.6.1. Carteira de Identidade; 

2.6.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

2.6.3. Comprovante de Residência; 

2.6.4. Currículo Profissional, conforme anexo III; 

2.6.5. Certificado de conclusão do curso de ensino fundamental ou médio ou diploma de graduação, de acordo com o ANEXO VI do Edital nº 

001/2023; 

2.6.6. Certificado de conclusão de curso de Especialização, Mestrado ou Doutorado, se houver; 

2.6.7. Publicações Cientificas, de Livros e Artigos; 

2.6.8 Curso de capacitação em área correlata; 

2.6.9. Declaração ou contrato que comprovem tempo de experiência no exercício profissão na área pública; 

2.6.10. Contrato em carteira de trabalho que comprovem tempo de experiência no exercício da profissão na área privada; 

2.6.11. Certificado de registro no respectivo conselho de classe, para os candidatos que concorrerem aos cargos cuja atuação profissional dependa de 

tal registro. 

2.7. Admitem-se as inscrições por meio de procurador, mediante a exibição de procuração particular. 

2.7.1. Não se exigirá procuração com firma reconhecida. 

2.7.2. A assinatura constante na procuração deverá ser idêntica a do documento de identificação do candidato apresentado no ato de inscrição. 

2.7.3. O procurador deverá apresentar, além do instrumento de mandato, cópia do seu documento de identificação. 

2.8. Não serão aceitas inscrições que contenham dados e/ou informações incompletas, além de candidatos que usar de identificação de terceiros para 

realizar a sua inscrição. 

2.8.1. O descumprimento das instruções para inscrições implicará na não efetivação desta. 

2.8.2. Não será cobrada taxa de inscrição. 

2.8.3. Em nenhuma hipótese será feita inscrição fora dos prazos constantes no ANEXO 

3.0. DA SELEÇÃO: 
3.1. O Processo Seletivo Simplificado constará de 01 (uma) etapa, de caráter eliminatório e classificatório, especificada da seguinte forma: 

3.1.1. Etapa de análise curricular (modelo de currículo exigido no anexo III); 

3.1.2. A avaliação do currículo será feita de acordo com os critérios e pontuações constantes no Anexo IV deste Edital, em que será considerada, 

com base na documentação que for apresentada, entre outros elementos, a experiência profissional comprovada. 

3.2. A CPSS poderá solicitar, a qualquer momento, a complementação de informações que julgarem necessárias. 

4.0. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:  
4.1. À pessoa com deficiência é assegurada o direito de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, desde que, a deficiência seja compatível com 

as atribuições da função a ser preenchida e seja declarada no ato da inscrição. 

4.2. Em obediência ao disposto no artigo 37, §§ 1º e 2º do Decreto n.º 3.298/99, que regulamenta a Lei n.º 7.853/89, ser-lhe-á reservado o percentual 

de 5,0% (cinco por cento) das vagas aos candidatos com deficiência, desde que, para o referido cargo, esteja sendo ofertada mais de 01 (uma) vaga. 

4.3. Será considerado pessoa com deficiência, o candidato que se enquadrar nas categorias previstas no artigo 4º, do Decreto Federal n.º 3.298/99, 

com as alterações introduzidas pelo artigo 70, do Decreto n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

4.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no presente Processo Seletivo, submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação do Médico do 

Município, que terá a decisão relevante sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e, o grau de deficiência, capacitante ou não para o 

exercício da função. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos 

critérios seletivos, bem como aos horários e locais das etapas do processo, estipulado aos demais candidatos. 

4.6. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá fazer a opção pelas vagas reservadas aos portadores de deficiência. 

4.7. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso visando posteriormente modificá-

la. 

4.8. Na falta de candidatos aprovados, para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com 

estrita observância da ordem classificatória. 

5.0. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    354 

5.1. Ocorrendo empate na classificação, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato: 

I – Com a maior nota da análise curricular; 

II – Que comprovar o exercício efetivo da função de jurado, conforme artigo 440 da Lei n.º 11.689, de 09 de julho de 2008; 

III – Que tenha maior idade. 

5.2. Em se tratando de empate entre candidatos idosos, compreendidos como aqueles que possuem 60 (sessenta) anos ou mais, ou em caso de empate 

entre candidato idoso e não idoso, o primeiro critério de desempate será o de maior idade, nos termos do art. 1º c/c parágrafo único do art. 27 da Lei 

Federal n.º 10.741/2003 (estatuto do idoso); nas demais situações, permanecem os critérios sucessivos de desempate estabelecidos no item 4.1. 

6.0. RESULTADO: 
6.1. Será classificado o candidato que atingir o maior número de pontos, conforme o ANEXO IV, considerando 100 (cem) pontos para o currículo. 

6.2. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado nos sites www.saojosedoserido.rn.gov.br e 

www.diariomunicipal.com.br/femurn/ , a partir do dia 06 de fevereiro de 2023. 

7.0. DOS RECURSOS: 
7.1. Os candidatos poderão interpor recurso administrativo no prazo constante no ANEXO I deste Edital, a contar da data da publicação do resultado 

preliminar. 

7.2. Os recursos deverão ser enviados, exclusivamente, por meio eletrônico, contendo arquivo com o requerimento próprio, em estrita atenção ao 

modelo constante no Anexo V, deste Edital, e endereçado à CPSS, por meio do e-mail processoseletivosjs@gmail.com 

7.3. Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos subitens 7.1 e 7.2, tampouco serão conhecidos aqueles interpostos intempestivamente. 

7.4. A CPSS publicará o resultado da avaliação dos eventuais recursos apresentados, com nova lista de classificação, caso esta seja alterada. 

8.0. DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO FINAL: 
8.1. O resultado final será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado na data provável de 06 de fevereiro de 2023, ou em data posterior, de 

acordo com o regular andamento do certame. 

9.0. DA CONVOCAÇÃO: 
9.1. A convocação dos candidatos aprovados ocorrerá mediante a necessidade de cada Secretaria, no horário das 07h00min às 13h00min, na 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SEAGEP, localizada na Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, São José do Seridó-RN. 

9.2. O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar no prazo determinado a documentação exigida, será desclassificado em definitivo e 

perderá o direito de ser contratado para o cargo. 

9.3. O candidato designado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela Administração Pública Municipal, sendo que, somente 

após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 

10. DA CONTRATAÇÃO: 
10.1. As possíveis contratações se darão na forma prevista nos artigos 1º e 2º da Lei Municipal n.º 294/2009, de 06 de julho de 2009, quais sejam: 

Art. 1º. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Administração Municipal poderá efetuar a contratação de 

pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I – assistência a situações de calamidade pública ou emergência; 

II – combate a surtos endêmicos e epidemias; 

III – atendimento a programas, convênios e demais ajustes temporários firmados pelo Município com as diversas esferas governamentais da União 

e Estado, bem como, de outros órgãos da administração direto, indireto e filantrópico, visando o desenvolvimento de serviços de assistência social, 

saúde, educação, esporte e lazer, por prazo determinado; 

IV – necessidade de implantação imediata de novo serviço; 

V – recadastramento; 

VI – contratação para a manutenção de serviços essenciais, quando houver a sua imediata interrupção por falta de servidores em decorrência de 

exoneração, falecimento, licença-saúde, licença-maternidade ou aposentadoria; 

VII – execução de obra certa ou serviço específico e temporário; 

VIII – contratação para manutenção de serviços essenciais das áreas de saúde e educação, quando houver a sua imediata interrupção em 

decorrência de greve ou paralisação de servidores; 

IX – admissão de professor substituto; 

X – preenchimento de vagas não ocupadas através de concurso público; 

XI – outras situações em que fique comprovadamente demonstrada a afetação e o risco iminente à população. 

10.2. Como condição para ser contratado no cargo, para o qual foi admitido, o candidato aprovado deverá: 

10.2.1 Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completos na data da contratação; 

10.2.2. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

10.2.3. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar. 

10.3. Estar qualificado para o cargo pretendido até a data da publicação da convocação. 

10.4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegura direito à admissão até o número de vagas, previstas para cada cargo e esta obedecerá, 

rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e o limite de vagas existentes, bem 

como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente, obedecendo sempre à ordem inicial de classificação. 

11. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO: 
11.1. Apresentar os seguintes documentos originais e cópia: 

a) Certificado de conclusão do curso de ensino fundamental ou médio ou diploma de graduação, de acordo com o ANEXO VI do Edital nº 001/2023; 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento (conforme o respectivo estado civil); 

c) Certidão de Nascimento, CPF e Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 

d) Comprovação de frequência à escola do filho ou equiparado com idade de 06 a 14 anos; 

e) Comprovante de Residência com bairro e CEP; 

f) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

g) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 

h) Documento de Identidade com validade em todo o território Nacional; 

i) Dados de Conta e Agência Bancária; 

j) Carteira de Trabalho – CTPS; 

k) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

l) Documento de inscrição de PIS/PASEP/NIT; 

m) 01 (uma) foto 3x4 recente com fundo branco; 

n) Declaração de que não exerce cargo ou função pública não acumulável na administração pública federal, estadual ou municipal, conforme 

vedação constante das normas do artigo 37, incisos XVI e XVII, e § 10 da Constituição Federal; 
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o) Folhas de antecedentes criminais, expedidas pela Justiça Federal e Justiça Comum e Polícia Federal, onde o candidato tenha residido nos últimos 

05 (cinco) anos e outros necessários ao cadastramento. 

p) Certidão de Tempo de Contribuição ou extrato do Cadastro Nacional de Informações Previdenciárias (CNIS) do INSS e/ou de outro RPPS; 

q) Carteira de Registro Profissional com validade em todo território nacional e emitida por órgão de regulamentação profissional (exclusivo para os 

cargos que exigem registro profissional para exercício da profissão). 

11.2. Apresentar os seguintes exames: 

11.2.1. Para todos os cargos de Professor, Auxiliar de Professor e Assistente Social; 

a) Exame clínico; 

b) Acuidade visual; 

c) Hemograma completo; 

d) Glicemia. 

11.2.2. Para o cargo de Psicólogo Escolar; 

a) Anti-HBS; 

b) Hemograma completo; 

c) Lipidograma (colesterol total e frações e triglicerídeos); 

d) Glicemia de jejum; 

e) RX de tórax; 

f) Exame clínico 

11.2.3. Para os cargos de Técnico de Enfermagem, Médico, Médico Veterinário, Odontólogo, Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta, Educador 

Físico, Fonoaudiólogo, Agente Comunitário de Saúde, Nutricionista, Psicólogo Infantil, Enfermeiro, Fiscal da Vigilância Sanitária, Técnico de 

Laboratório de Análises Clínicas e Agente de Endemias: 

a) Anti-HBS; 

b) Hemograma completo; 

c) Lipidograma (colesterol total e frações e triglicerídeos); 

d) Glicemia de jejum; 

e) RX de tórax; 

f) Exame clínico; 

11.2.4. Para os cargos de Supervisor do Programa Criança Feliz, Coordenador do CRAS e Visitador do Programa Criança Feliz; 

a) Exame clínico; 

b) Acuidade visual; 

c) Hemograma completo; 

d) Glicemia 

11.3. Além dos exames acima citados, recomenda-se, com base no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, dos Servidores 

lotados na Secretaria Municipal de Saúde, a apresentação do seguinte esquema vacinal: Vacina contra Hepatite B, Vacina contra Tétano/Difteria, 

Vacina contra Influenza (gripe) e COVID – 19. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1. O candidato que faltar a qualquer uma das etapas do Processo Seletivo, por qualquer impedimento, estará automaticamente eliminado. 

12.2. A seleção realizada por meio deste Processo Seletivo não gera direito subjetivo à contratação, ficando esta condicionada à conveniência e 

oportunidade da Administração Pública, a qual realizará as contratações de acordo com sua necessidade. 

12.3. A convocação do candidato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação no processo. 

12.4. O classificado que for convocado deverá comparecer à sede da Prefeitura Municipal de São José do Seridó, para entrega de documentos 

necessários para formulação de contratos, nos dias e horários estabelecidos e publicados no Edital de Convocação. 

12.5. Caso o candidato não tenha disponibilidade para assumir o cargo quando convocado, assinará Termo de Desistência e será convocado outro em 

seu lugar, obedecendo ordem de classificação do resultado. 

12.6. Caso o número de inscritos não seja suficiente para preenchimento de vagas oferecidas, o prazo para inscrição poderá ser prorrogado. 

12.7. Fazem parte integrante do presente Edital, os seguintes anexos: 

12.7.1 ANEXO I – Cronograma; 

12.7.2 ANEXO II – Ficha de inscrição; 

12.7.3 ANEXO III – Modelo do Currículo; 

12.7.4 ANEXO IV – Itens para análises curriculares; 

12.7.5. ANEXO V – Modelo de Recursos; 

12.7.6. ANEXO VI – Distribuição de cargos, salários, requisitos e atribuições; 

12.7.7 ANEXO VII - Distribuição de vagas, Cadastro de Reserva e Pessoas com Deficiência. 

13. DOS CASOS OMISSOS: 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado - CPSS. 

  

São José do Seridó-RN, 17 de janeiro de 2023. 

  

Registre-se. Publique-se. 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO 
Presidente da CPSS. 

  

ANEXO I – CRONOGRAMA 
  
PERÍODO ATIVIDADE 

18 de janeiro de 2023. Publicação do edital. 

19 a 20 de janeiro de 2023 (dois dias). Período de inscrição com entregas de currículos no formato presencial e on-line. 

23 a 27 de janeiro de 2023 (sete dias). Análise de currículos. 

30 de janeiro de 2023. 

Divulgação dos resultados do processo seletivo simplificado no Portal do Município de São José do Seridó 

(www.saojosedoserido.rn.gov.br) e no site do Diário da FEMURN 

(www.diariomunicipal.com.br/femurn/). 

01 de fevereiro de 2023 (um dia). Prazo para apresentação de recurso. 
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06 de fevereiro de 2023. Resultado final do Processo Seletivo. 

  

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
  
Nome do candidato: 

Sexo: ( ) M ( ) F Data de Nascimento: 

RG: CPF: 

Nome da mãe: 

Endereço: N° 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: E-mail: 

Cargo pleiteado: 

  

Declaro verdadeiras as informações aqui prestadas e estou ciente que qualquer falsa alegação ou omissão de informações, conforme disposto em 

Edital, implicará em minha exclusão do processo seletivo, sujeitando-me, ainda, às penas da lei. Declaro conhecer e estar de acordo com as 

exigências contidas no Edital, notadamente no caso de convocação, com a apresentação da documentação pessoal exigida. 

  

ANEXO III – MODELO DO CURRÍCULO 
  
I – DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ESTADO CIVIL: 

SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO 

NATURALIDADE: 

  

FILIAÇÃO: 

PAI 

MÃE 

RG: ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

TÍTULO DE ELEITOR: 

ZONA: SEÇÃO: 

PROFISSÃO: 

II – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

ANO DE CONCLUSÃO: 

III – CURSOS DE CAPACITAÇÃO 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

CARGA HORÁRIA: 

ANO: 

IV – PUBLICAÇÕES CIENTÍFICAS 

TIPO: 

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: 

ANO: 

V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 

EMPRESA: 

CARGO: 

ATRIBUIÇÕES: 

ENTRADA: 

SAÍDA: 

  

OBS: Anexar os documentos comprobatórios de todos os elementos declarados. 

  

  

ANEXO IV – ITENS PARA ANÁLISE CURRICULAR 
  
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

NÍVEL MÉDIO 

Critérios Comprovante Pontuação 
Qtd, Máx de 

comprovações 

Pontuação 

máxima 

  

Curso de capacitação em área correlata Certificado reconhecido pela entidade ou conselho de classe 02 pontos a cada 10 horas 10 
20 

  

Formação 
Certificado de curso de formação, de no mínimo 16h, na área de atuação ou área 

correlata 
02 pontos a cada curso 10 

20 

  

Tempo de experiência no exercício da profissão 

na área pública 

Experiência profissional na função a que concorre, sem sobreposição de tempo 

com outro vínculo empregatício 

06 pontos para cada ano completo de 

atividade profissional 
05 anos 

30 

  

Tempo de experiência no exercício da profissão 

na área privada 

Experiência profissional na função a que concorre, sem sobreposição de tempo 

com outro vínculo empregatício 

06 pontos para cada ano completo de 

atividade profissional 
05 anos 

30 

  

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

NÍVEL SUPERIOR 

Critérios Comprovante Pontuação 
Qtd, Máx de 

comprovações 

Pontuação 

máxima 
  

Curso de capacitação em área correlata Certificado reconhecido pela entidade ou conselho de classe 01 ponto a cada 10 horas 10 
10 

  

Publicações Cientificas, Livros e Artigos Cópia de publicação 01 ponto por publicação comprovada 10 
10 

  

Títulos 

  

Título de especialista, Mestre ou Doutor reconhecido pela entidade ou conselho 

de classe 

  

Especialização: 

02 pontos; 

Mestrado: 

10 
20 
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05 pontos; 

Doutorado: 

08 pontos 

  

Tempo de experiência no exercício da profissão 

na área pública 

Experiência profissional na função a que concorre, sem sobreposição de tempo 

com outro vínculo empregatício 

06 pontos para cada ano completo de 

atividade profissional 
05 anos 

30 

  

Tempo de experiência no exercício da profissão 

na área privada 

Experiência profissional na função a que concorre, sem sobreposição de tempo 

com outro vínculo empregatício 

06 pontos para cada ano completo de 

atividade profissional 
05 anos 

30 

  

  

ANEXO V – MODELO DE RECURSO 
  

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
NOME DO CANDIDATO: 

Nº DA INSCRIÇÃO: 

CARGO PLEITEADO: 

RG: CPF: 

JUSTIFICATIVA PARA REVISÃO: 

Assinatura do candidato/recorrente 

  

............................................................. 
  

COMPROVANTE DE PROTOCOLO DE RECURSO 
NOME DO CANDIDATO: 

CPF: 

Nº DA INSCRIÇÃO: 

CARGO PLEITEADO: 

Nº DO PROTOCOLO: 

HORA DO ATENDIMENTO: 

  

Assinatura e carimbo do funcionário responsável pelo recebimento 

  

ANEXO VI– DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS, SALÁRIO, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES. 
  
CARGO: PROFESSOR GENERALISTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 

N.º de vagas: 2 Cadastro de reserva: 6 

Remuneração: R$ 1.991,50 Carga horária: 20 horas 

Requisitos para investidura: Curso Superior Completo com Licenciatura em Pedagogia. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. 

Atribuições: Ministrar aulas dos Eixos Temáticos/Componente Curricular/Conteúdos Programáticos, integrantes da Educação Infantil, anos iniciais, expondo os conteúdos teórico-práticos pertinentes, por meio de 

explicações, dinâmica de grupo e outras técnicas didáticas e desenvolvendo trabalhos de pesquisas correlatas, para possibilitar o pleno desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 

participante da sociedade e as previstas no Estatuto do Magistério Público Municipal. 

CARGO: PROFESSOR GENERALISTA DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

N.º de vagas: 7 Cadastro de reserva: 4 

Remuneração: R$ 1.991,50 Carga horária: 20 horas 

Requisitos para investidura: Curso Superior Completo com Licenciatura em Pedagogia. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. 

Atribuições: Ministrar aulas dos Eixos Temáticos/Componente Curricular/Conteúdos Programáticos, integrantes do Ensino Fundamental, anos iniciais, expondo os conteúdos teórico-práticos pertinentes, por meio de 

explicações, dinâmica de grupo e outras técnicas didáticas e desenvolvendo trabalhos de pesquisas correlatas, para possibilitar o pleno desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão 

participante da sociedade e as previstas no Estatuto do Magistério Público Municipal. 

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.991,50 Carga horária: 20 horas 

Requisitos para investidura: Curso Superior Completo com licenciatura em Ciências Naturais e/ou Ciências Biológicas. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. 

Atribuições: Ministrar aulas do componente curricular e/ou conteúdos programáticos do Ensino Fundamental, expondo os conteúdos teórico-práticos pertinentes, por meio de explicações, dinâmica de grupo e outras técnicas 

didáticas e desenvolvendo trabalhos de pesquisas correlatas, para possibilitar o pleno desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão participante da sociedade e as previstas no Estatuto do 

Magistério Público Municipal. 

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA. 

N.º de vagas: 2 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.991,50 Carga horária: 20 horas 

Requisitos para investidura: Curso Superior Completo com Licenciatura Plena em Matemática 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. 

Atribuições: Ministrar aulas do componente curricular e/ou conteúdos programáticos do Ensino Fundamental, expondo os conteúdos teórico-práticos pertinentes, por meio de explicações, dinâmica de grupo e outras técnicas 

didáticas e desenvolvendo trabalhos de pesquisas correlatas, para possibilitar o pleno desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão participante da sociedade e as previstas no Estatuto do 

Magistério Público Municipal. 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

N.º de vagas: 0 Cadastro de reserva: 1 

Remuneração: R$ 1.991,50 Carga horária: 20 horas 

Requisitos para investidura: Curso Superior Completo com Licenciatura Plena em Educação Física 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. 

Atribuições: Executar a elaboração de planos de aulas, cumprir o programa estabelecido; Preencher as fichas individuais, boletins e folhas de programação dos alunos; confeccionar materiais didáticos; Desenvolver 

atividades recreativas e culturais, bem como, aquelas relacionadas com a aprendizagem da disciplina; avaliar o potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou propondo as iniciativas necessárias para que haja o 

máximo de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar, comunicar aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de orientação pedagógica os casos que necessitem de acompanhamento especial; participar de 

reuniões junto à Secretaria Municipal de Educação; promover reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos; Zelar pela segurança e integridade física dos alunos durante o horário escolar. Prestar os primeiros socorros 

em caso de acidentes, providenciando de imediato, se necessário, a assistência médica adequada; incentivar os alunos a adotar o hábito da leitura e despertar o hábito da prática esportiva; realizar serviços de apoio nas 

bibliotecas escolares; realizar outras funções afins. 

CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUÊS. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 1 

Remuneração: R$ 2.987,26 Carga horária: 30 horas 

Requisitos para investidura: Curso Superior Completo com Licenciatura Plena em Letras 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. 

Atribuições: Ministrar aulas do componente curricular e/ou conteúdos programáticos do Ensino Fundamental, expondo os conteúdos teórico-práticos pertinentes, por meio de explicações, dinâmica de grupo e outras técnicas 

didáticas e desenvolvendo trabalhos de pesquisas correlatas, para possibilitar o pleno desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como cidadão participante da sociedade e as previstas no Estatuto do 

Magistério Público Municipal. 

CARGO: AUXILIAR DE PROFESSOR. 

N.º de vagas: 8 Cadastro de reserva: 12 

Remuneração: R$ 1.302,00 Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Graduação Completa e/ou graduando em Pedagogia 
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Local de atuação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. 

Atribuições: Acompanhar e orientar discentes da Educação Infantil e Ensino Fundamental, sob a orientação do professor da sala nas atividades por este encaminhada 

CARGO: PSICÓLOGO ESCOLAR. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.436,51 Carga horária: 30 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Superior completo em Psicologia com Registro no Conselho Regional de Psicologia – CRP. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC. 

Atribuições: Atuar no âmbito da Secretaria Municipal de Educação. Colaborar para a compreensão e para a mudança do comportamento de educadores e educandos, no processo de ensino aprendizagem, nas relações 

interpessoais e nos processos intrapessoais, referindo-se sempre as dimensões política, econômica, social e cultural. Fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, exames de seleção 

em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; prestar atendimento a pacientes em crises e seus familiares; Atender crianças excepcionais, com 

problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; Realizar pesquisa, diagnóstico e intervenção psicopedagógica individual ou 

em grupo. Participar também da elaboração de planos e políticas referentes ao Sistema Educacional, visando promover a qualidade, a valorização e a democratização do ensino. 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.436,51 Carga horária: 30 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Superior Completo em Assistência Social. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS. 

Atribuições: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto aos órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar 

planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de serviço 

social; encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no 

atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 

profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, com relação às matérias relacionadas ao Serviço Social; prestar assessoria e apoio aos 

movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; realizar o planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de 

Unidade de Serviço Social; realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades. 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 

N.º de vagas: 4 Cadastro de reserva: 2 

Remuneração: R$ 1.302,00 + insalubridade Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo com curso ou técnico em enfermagem e Registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Executar trabalhos: preparo de pacientes, curativos, dispensa e administração de medicamentos prescritos, preparo e esterilização de materiais, vacinação, aplicação de injeções e demais atividades delegadas 

pelo(a) enfermeiro(a). Receber, registrar e encaminhar doentes para o atendimento necessário, servindo de suporte e apoio na execução dos serviços, preencher fichas com os dados individuais dos pacientes; receber, 

registrar e encaminhar material para o exame de laboratório; controlar o fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes; coordenar exames médicos periódicos e pré-admissionais; encaminhar laudos; 

controlar materiais, medicamentos e equipamentos. Zelar pelo bom funcionamento das atividades, bem como do material e da limpeza dos mesmos; executar outras atividades compatíveis coma função ou com as 

especificadas, conforme a necessidade do município, bem como de acordo com a solicitação do superior. 

CARGO: MÉDICO PSF. 

N.º de vagas: 2 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 15.739,60 + Insalubridade Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Graduação em Medicina com Registro no CRM 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Atuar na unidade básica de saúde do município que for designado; Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um 

processo terapêutico e de confiança; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária; empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham 

às consultas ou não; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao 

adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais 

saudável; discutir de forma permanente; junto à equipe de trabalho e comunidade; o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e 

planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família. 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 3.000,00 + Insalubridade Carga horária: 30 horas 

Requisitos para investidura: Graduação em Medicina Veterinária, com Registro no CRMV. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Recursos Hídricos – SEMAPE. 

Atribuições: Planejar, orientar e executar atividades e programas de controle de zoonoses e de população animal, bem como demais atividades de vigilância em saúde (vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental) com o 

intuito de controlar e evitar os riscos de agravos à saúde. Acompanhar a Vigilância Sanitária em inspeções sempre que solicitado. Planejar, promover, orientar e executar ações de assistência médico-veterinária, controle 

populacional animal e exames de laboratório vinculados às zoonoses. Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; planejar e desenvolver a logística dos treinamentos, campanhas e serviços de fomento 

e assistência técnica relacionadas com a saúde pública. Fazer profilaxia (vacinação, quarentena, desverminações, controle de ectoparasitas, etc.), diagnóstico e tratamento de doenças, realizando exames clínicos e de 

laboratório, assegurando a sanidade individual e coletiva dos animais. Realizar acompanhamento clínico-comportamental diariamente para avaliação dos animais internados no setor realizando todos os procedimentos 

necessários. Realizar cirurgia de esterilização (castração) inclusive através da técnica minimamente invasiva (técnica do gancho). Realizar a supervisão do controle de temperatura de imunobiológicos, o controle de alimento, 

medicamentos e demais itens necessários à manutenção da saúde e bem-estar dos animais presentes no setor. Dirigir serviços de recolhimento animal e realizar a triagem dos animais que entram no setor; Planejar e 

desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionada com a saúde pública; Proceder ao controle de zoonoses, efetivando levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, 

supervisão e pesquisa, para possibilitar a profilaxia dessas doenças; Realizar eutanásia e necropsia animal nos casos tecnicamente indicados; Participar da formação de recursos humanos na sua área de atuação, realizando 

treinamento dos grupos superior e técnico, bem como orientando quando necessário às atividades dos funcionários. Orientar aos proprietários sobre guarda responsável e medidas sanitárias que devem ser adotadas, 

alimentação adequada e cuidados especiais com os animais adotados ou resgatados; Exercer liderança profissional sobre os funcionários do setor orientando e supervisionando o trabalho de equipe do setor; Promover 

campanhas educativas de prevenção à doença animal e controle de natalidade; Emitir boletins, elaborar relatórios e laudos técnicos referentes à toda sua área de atuação, inclusive laudos técnicos de todos os casos de 

eutanásia, bem como relatório diário de acompanhamento de animais internados no setor em fichário individual próprio pré-estabelecido. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental e zelar pela guarda, conservação e limpeza de máquinas, equipamentos, instrumentos e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

CARGO: ODONTÓLOGO. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 1 

Remuneração: R$ 2.436,51 + Insalubridade Carga horária: 40 horas. 

Requisitos para investidura: Graduação em Odontologia, com Registro no Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básico do Sistema Único de Saúde e na Norma 

Operacional Básica de Assistência à Saúde; realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de 

assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 

diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos 

específicos, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as 

equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo seus auxiliares; exercer outras atividades correlatas ao cargo. 

CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 2.436,51 + Insalubridade Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Graduação em Farmácia/bioquímica com Registro no Conselho Regional de Farmácia – CRF. 

Local de atuação: 

Atribuições: Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; exercer fiscalização 

sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos; realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, 

tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais; exercer outras atividades correlatas. 

CARGO: FISIOTERAPEUTA. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.625,30 Carga horária: 20 horas 

Requisitos para investidura: Graduação em Fisioterapia e Registo no CREFITO. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas em ambulatórios ou órgãos afins; executar atividades técnicas específicas de fisioterapia para tratamento nos 

entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de 

cada paciente em função de seu quadro clínico; fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob 

controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins inclusive 

as editadas no respectivo regulamento da profissão; trabalhar em programas de saúde da SESAD. 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.625,30 Carga horária: 30 horas 

Requisitos para investidura: Graduação em Educação física e Registro no Conselho Regional de Educação Física – CREF. 
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Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde; contribuir para a ampliação e a valorização 

da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território; articular 

parcerias com outros setores da área; promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população; exercer outras atividades correlatas 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.625,30 Carga horária: 20 horas 

Requisitos para investidura: Graduação em Fonoaudiologia com Registro no CREFONO 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 

realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; projetar, 

dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; supervisionar 

profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos autárquicos, privados ou mistos no campo de fonoaudiologia; participar de Equipe de Orientação e 

Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, dar parecer fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras atividades afins 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 1 

Remuneração: R$ 1.550,00 + Insalubridade Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: realizar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 

supervisão do gestor municipal. 

CARGO: NUTRICIONISTA. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.625,30 Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Graduação em Nutrição, com Registro no Conselho Regional de Nutrição – CRN. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, 

planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas; prestar orientação e assistência nutricional a coletividades para a atenção primária em saúde; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar os estudos dietéticos; 

planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição e transporte de refeições; realizar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; prestar assistência e educação 

nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em instituições públicas e privadas e em consultório em nutrição e dietética; elaborar e/ou controlar programas e projetos específicos de assistência alimentar a 

grupos vulneráveis da população; conferir assistência e dietoterapia hospitalar, ambulatorial e ao nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para 

sadios e/ou enfermos; realizar avaliação do estado nutricional do paciente, a partir do diagnóstico clínico e nível de assistência em nutrição; dar orientação e educação nutricional junto ao paciente e familiares; realizar 

participação e inspeção sanitária relativa a alimentos; efetuar controle de qualidade na área de alimentação e nutrição; integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção prestada ao cliente; exercer outras 

atividades correlatas. 

CARGO: PSICÓLOGO INFANTIL. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.625,30 Carga horária: 20 horas 

Requisitos para investidura: Graduação em Psicologia e Registro no Conselho Regional de Psicologia – CRP. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Atuar na área específica da saúde, colaborando para a compreensão dos processos intra e interpessoais, utilizando enfoque preventivo ou curativo; realizar pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, e 

intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através de diferentes abordagens teóricas. Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e 

tratamento de problemas psíquicos; Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Fazer psicoterapia, ludoterapia individual e grupal; Prestar atendimento a pacientes em 

crises e seus familiares, com acompanhamento clínico; Participar de programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade; organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do 

agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico. 

CARGO: ENFERMEIRO. 

N.º de vagas: 2 Cadastro de reserva: 1 

Remuneração: R$ 2.500,00 + Insalubridade Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Graduação em Enfermagem, com Registro no Conselho Regional de Enfermagem - COREN. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Atuar na unidade básica de saúde do município que for designado; Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; 

planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de 

programas de saúde e no atendimento de pacientes e doentes; coletar e analisar dados sócios sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; realizar estabelecer programas educativos para 

atender às necessidades de saúde da comunidade, de acordo com os recursos disponíveis; realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e 

hábitos saudáveis; supervisionar e orientar os serviços que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como, supervisionar a 

desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle e apoio; participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho 

das Unidades da Estratégia de Saúde da Família. 

CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.302,00 + Insalubridade Carga horária: 30 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Fiscalizar habitações e estabelecimentos comerciais e de serviços, excetuando-se os estabelecimentos comerciais e de serviços sob a responsabilidade de profissionais cuja a escolaridade seja a superior completa 

na área de saúde; fiscalizar piscinas de uso coletivo restrito, tais como: as de clubes, condomínios, escolas, associações, hotéis, motéis e congênere; fiscalizar as condições sanitárias das instalações prediais de águas e 

esgotos; fiscalizar quanto à regularização das condições sanitárias das ligações de água e esgoto à rede pública; fiscalizar estabelecimentos de serviços, tais como: barbearias, salões de beleza, casas de banho, 

estabelecimentos esportivos de ginástica, cultura física, natação e congêneres, asilos, creches e similares; fiscalizar estabelecimentos de ensino, hotéis e congêneres, clubes recreativos e similares, lavanderias e similares, 

agências funerárias, velórios no tocante às questões higiênico-sanitárias; fiscalizar estabelecimentos que comercializem e distribuam gêneros alimentícios, bebidas e águas minerais; fiscalizar estabelecimentos que fabriquem 

e/ou manipulem gêneros alimentícios e envasem bebidas e águas minerais; encaminhar para análise laboratorial alimentos e outros produtos que estejam em desacordo com a legislação sanitária vigente; efetuar interdição de 

produtos, embalagens e equipamentos em desacordo com a legislação sanitária vigente; efetuar interdição parcial ou total do estabelecimento fiscalizado; expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de 

amostras e de infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas por legislação específica; executar e/ou participar de ações de vigilância sanitária em articulação direta com as de Vigilância 

Epidemiológica e Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente; fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor; exercer o poder de 

polícia do Município na área de saúde púbica. 

CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 1 

Remuneração: R$ 1.302,00 +Insalubridade Carga horária: 30 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo com Registro no Conselho Regional de farmácia – CRF. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Atribuições: Coletar o material biológico empregando técnicas e instrumentações adequadas para testes e exames de Laboratório de Análises Clínicas; Atender e cadastrar pacientes; Proceder ao registro, identificação, 

separação, distribuição, acondicionamento, conservação, transporte e descarte de amostra ou de material biológico; Preparar as amostras do material biológico para a realização dos exames; Auxiliar no preparo de soluções e 

reagentes; Executar tarefas técnicas para garantir a integridade física, química e biológica do material biológico coletado; Proceder a higienização, limpeza, lavagem, desinfecção, secagem e esterilização de instrumental, 

vidraria, bancada e superfícies; Auxiliar na manutenção preventiva e corretiva dos instrumentos e equipamentos do Laboratório de Análises Clínicas; Organizar arquivos e registrar as cópias dos resultados, preparando os 

dados para fins estatísticos; Organizar o estoque e proceder ao levantamento de material de consumo para os diversos setores, revisando a provisão e a requisição necessária; Seguir os procedimentos técnicos de boas 

práticas e as normas de segurança biológica, química e física, de qualidade, ocupacional e ambiental; Guardar sigilo e confidencialidade de dados e informações conhecidas em decorrência do trabalho. 

CARGO:AGENTE DE ENDEMIAS 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 0 

Remuneração: R$ 1.550,00 + Insalubridade Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo. Carga horária: 40 horas 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Saúde – SESAD. 

Exercer o conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas decorrentes do meio ambiente; exercer ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de qualquer 

mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na saúde humana, com a finalidade de ident ificar as medidas de prevenção no controle de riscos ambientais relacionadas às doenças ou 

outros agravos à saúde; executar atividades de natureza fiscal e operacional, visitas de campo, coleta de material e prestar orientações à população, envolvendo serviços relacionados à inspeção de vigilância em saúde, 

desenvolver ações educacionais em saúde, como: palestras, visitas domiciliares e trabalhos de conscientização de educação em saúde no geral; monitorar fontes de água, orientar com relação a questões de endemias e efetuar 

notificações de agravos e recursos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental e outros esclarecimentos quando solicitados pelos superiores ou cidadãos e realizar outras atribuições 

compatíveis com sua área de competência. Fazer diariamente o levantamento de Índice Amostral (LIA), quinzenalmente o Ponto Estratégico (PE) e, semanalmente as Armadilhas (ARM). 

CARGO: SUPERVISOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

N.º de vagas: 1 Cadastro de reserva: 1 

Remuneração: R$ 1.302,00 Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo. 
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Local de atuação: Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS. 

Atribuições: Organizar e participar de reuniões semanais com os visitadores para planejar e discutir as visitas domiciliares; Acompanhar o visitador nos domicílios, quando necessário; Articular e encaminhar junto a equipe 

de referência do CRAS as demandas identificadas; Articular e encaminhar as demandas das famílias junto aos serviços da rede, quando necessário; Mobilizar os recursos da rede e da comunidade para apoiar o trabalho dos 

visitadores, o desenvolvimento das crianças e a atenção às demandas das famílias; Viabilizar a realização de atividades em grupos com as famílias visitadas, articulando CRAS/UBS e demais serviços da rede, para o 

desenvolvimento destas ações; Identificar situações complexas, lacunas e outras questões operacionais que devam ser levadas ao debate no Comitê Gestor, sempre que necessário, para a articulação de fluxos e protocolos de 

atendimento que assegurem o acesso das famílias aos serviços e programas das diferentes políticas públicas implicadas; Promover capacitação inicial e permanente dos visitadores; Participar de reuniões intersetoriais e do 

Comitê Gestor; Registrar informações referentes a equipes e beneficiários nos sistemas de informação dos programas (e-PCF e SisPIM). 

CARGO: COORDENADOR DO CRAS 

N.º de vagas: 0 Cadastro de reserva: 1 

Remuneração: R$ 1.302,00 Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS. 

Atribuições: Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, projetos da proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; Coordenar a execução, o 

monitoramento, o registro e a avaliação das ações; Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra referenciado CRAS; Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a 

participação dos profissionais e das famílias, inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, acompanhamento e 

desligamento das famílias; Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias; Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais 

teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços 

e projetos na qualidade de vida dos usuários; Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial e das demais políticas públicas no território de abrangência do CRAS. 

CARGO: VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

N.º de vagas: 3 Cadastro de reserva: 3 

Remuneração: R$ 1.302,00 Carga horária: 40 horas 

Requisitos para investidura: Ensino Médio Completo. 

Local de atuação: Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS. 

Atribuições: Realizar diagnóstico das famílias, crianças e gestantes atendidas através do preenchimento dos formulários de acompanhamento PIM/PCF; Planejar e realizar as visitas domiciliares com apoio do 

supervisor/monitor; Orientar as famílias/cuidadores sobre o fortalecimento do vínculo, parentalidade e estimulação para o Desenvolvimento Infantil; Identificar demandas das famílias para além do desenvolvimento infantil 

e discutir com o supervisor/monitor; Acompanhar e registrar resultados alcançados; Registrar as visitas domiciliares; Acompanhar a resolução das demandas encaminhadas à rede; Participar de reuniões de equipe; Participar 

do processo de educação permanente; Repassar ao supervisor/monitor ou registrar as informações a serem incluídas no sistema e-PCF (visitas domiciliares e formulários); Repassar ao supervisor/monitor, GTM ou digitador 

as informações a serem incluídas no SisPIM. 

  

  

*O adicional de insalubridade corresponde a 20% incidente sobre o salário mínimo. 

  

ANEXO VII– DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS, CADASTRO DE RESERVA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
  

CARGOS 
VAGAS 

*AC *CR *PCD 

Professor Generalista da Educação Infantil 1 6 1 

Professor Generalista do Ensino Fundamental 5 4 2 

Professor de Ciências 1 0 0 

Professor de Matemática 2 0 0 

Professor de Educação Física 0 1 0 

Professor de Português 1 1 0 

Auxiliar de Professor 6 12 2 

Psicólogo escolar 1 0 0 

Assistente Social 1 0 0 

Técnico de Enfermagem 4 2 0 

Médico PSF 2 0 0 

Médico Veterinário 1 0 0 

Odontólogo 1 1 0 

Farmacêutico Bioquímico 1 0 0 

Fisioterapeuta 1 0 0 

Educador Físico 1 0 0 

Fonoaudiólogo 1 0 0 

Agente Comunitário de Saúde 1 1 0 

Nutricionista 1 0 0 

Psicólogo Infantil 1 0 0 

Enfermeiro 2 1 0 

Fiscal de Vigilância Sanitária 1 0 0 

Técnico de Laboratório de Análises Clínicas 1 1 0 

Agente de Endemias 1 0 0 

Supervisor do Programa Criança Feliz 1 1 0 

Coordenador do CRAS 0 1 0 

Visitador do Programa Criança Feliz 3 3 0 

Total 42 35 5 

  

*AC – AMPLA CONCORRÊNCIA 

*CD – CADASTRO DE RESERVA 

*PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:6BD81021 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2022 

 

OBJETO: Registro de preços objetivando contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

veículos e máquinas, com reposição de peças, acessórios e serviços de reboque, em atendimento as necessidades da manutenção de toda frota, 

conforme especificações constantes no Anexo I Termo de Referência do Edital. 

  

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (com posteriores alterações), na Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais disposições legais aplicáveis à espécie. 
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O Município de São Vicente/RN, através do Pregoeiro Oficial, no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

  

CONSIDERANDO as DECISÕES FINAIS DE VISTORIA de 04 e 17 de janeiro de 2023 (códigos de busca das matéria na FEMURN: 21788D9B 

e 875ADF37) realizadas pela Comissão Especial designada por meio da Portaria nº 004/2023-GP, quanto a fase de classificação, aceitabilidade e 

julgamento das propostas de preços e 

  

CONSIDERANDO o julgamento da fase de habilitação, torna público aos interessados, o resultado da licitação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

005/2022, conforme tabela abaixo: 

  
LOTE 01 – MANUTENÇÃO DE VEICULOS DE PEQUENO PORTE 

(LINHA LEVE E UTILITÁRIOS) 

TOP PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 01.184.984/0001-70, com sede na Avenida Coronel Martiniano, 1116 Centro Caicó-RN Cep 59300-000 devidamente representada pelo senhor JOÃO BATISTA CPF: 490.115.704-

30. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT / VALOR ESTIMADO UND 
VALOR UNITÁRIO/ 

DESCONTO  

VALOR TOTAL PRETENDIDO A 

CONTRATAR 

1 MÃO DE OBRA (VEICULOS LINHA LEVE) 600 HORAS R$ / H R$ 80,00 R$ 48.000,00 

2 PEÇAS E ACESSÓRIOS (VEICULOS LINHA LEVE) R$ 220.000,00 % 16 R$ 220.000,00 

3 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (VEICULOS LINHA LEVE) R$ 40.000,00 % 16 R$ 40.000,00 

4 SERVIÇOS DE GUINCHO (VEICULOS LINHA LEVE)  4.000 KM 3,00 R$ 12.00,00 

VALOR TOTAL R$308.000,00 

  
LOTE 02 – MANUTENÇÃO DE VEICULOS DE GRANDE PORTE 

(ONIBUS E CAMINHÕES) 

TOP PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 01.184.984/0001-70, com sede na Avenida Coronel Martiniano, 1116 Centro Caicó-RN Cep 59300-000 devidamente representada pelo senhor JOÃO BATISTA CPF: 490.115.704-

30. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT / VALOR ESTIMADO UND 
VALOR UNITÁRIO/ 

DESCONTO 

VALOR TOTAL PRETENDIDO 

A CONTRATAR 

5 MÃO DE OBRA (VEICULOS GRANDE PORTE) 1.500 HORAS R$ / H 115,00 R$ 172.500,00 

6 PEÇAS E ACESSÓRIOS (VEICULOS GRANDE PORTE) R$350.000,00 % 16 R$ 350.000,00 

7 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (VEICULOS GRANDE 

PORTE) 
R$ 80.000,00 % 16 R$ 80.000,00 

8 SERVIÇOS DE GUINCHO (VEICULOS GRANDE PORTE) 2.000 KM 6,00 R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL R$ 614.500,00 

  
LOTE 03 – MANUTENÇÃO DE VEICULOS DE GRANDE PORTE 

(MÁQUINAS, TRATORES E IMPLEMENTOS) 

SERIDÓ TRATORES COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrita no CNPJ: 02.620.622/0001-480 estabelecida na Avenida Enfermeiro Breno Olegário Macêdo e Brito, 462, Boa Passagem, CEP: 59.300-000, devidamente 

representada pelo senhor ARMSTRONG GLEDSON DE MEDEIROS VALE CPF: 045.103.854-12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT / VALOR ESTIMADO UND 
VALOR UNITÁRIO/ 

DESCONTO 

VALOR TOTAL PRETENDIDO 

A CONTRATAR 

9 MÃO DE OBRA (VEICULOS GRANDE PORTE) 2000 R$ / H R$ 220,00 R$ 440.000,00 

10 PEÇAS E ACESSÓRIOS (VEICULOS GRANDE PORTE) R$400.000,00 % 15 R$400.000,00 

11 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (VEICULOS GRANDE PORTE) R$ 80.000,00 % 15 R$ 80.000,00 

VALOR TOTAL R$920.000,00 

  
LOTE 03 – MANUTENÇÃO DE VEICULOS DE GRANDE PORTE 

(MÁQUINAS, TRATORES E IMPLEMENTOS) 

TOP PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 01.184.984/0001-70, com sede na Avenida Coronel Martiniano, 1116 Centro Caicó-RN Cep 59300-000 devidamente representada pelo senhor JOÃO BATISTA CPF: 490.115.704-

30. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT / VALOR ESTIMADO UND 
VALOR UNITÁRIO/ 

DESCONTO 

VALOR TOTAL PRETENDIDO 

A CONTRATAR 

12 SERVIÇOS DE GUINCHO (VEICULOS GRANDE PORTE) 2.000 KM R$ 9,00 R$ 18.000,00 

  
LOTE 04 – MANUTENÇÃO DE MOTOCICLETAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND SITUAÇÃO MOTIVO 

13 MÃO DE OBRA (MOTOCICLETAS) 300 HORAS R$ / H FRACASSADO  todas as empresas foram desclassificadas pelo não atendimento das 

condições para execução dos serviços e vistoria Item 3 do Termo de 

Referência do Edital. 14 
PEÇAS E ACESSÓRIOS 

(MOTOCICLETAS) 
R$ 15.000,00 % FRACASSADO  

  

Desde modo, considerando os autos do processo, com fulcro no Inciso XVIII do Art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, encontra-se aberto o 

prazo recursal legal de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação desta decisão na imprensa oficial, para a(s) apresentação(ões) das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos documentos que compõe o Pregão Presencial nº 005/2022. 

  

São Vicente/RN 17 de janeiro de 2023 

  

JOSÉ TALIZ DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:CC8C3D1D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA 001/2023 – SEMEC 

 

Dispõe Sobre a Instituição do Calendário Escolar 2023, e dá outras providências.  
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A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DE SERRA CAIADA/RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 

0937/2015, que trata da Organização Administrativa do Município, e de acordo com a Lei nº 820/2010, que trata da Organização do Sistema de 

Ensino de Serra Caiada, 

Considerando o Parecer 001/2023 – CMESC, emitido pelo Conselho Municipal de Educação de Serra Caiada (RN). 

RESOLVE: 
Art. 1º. Organizar e aprovar o Calendário Escolar 2023, visando normatizar o funcionamento adequado das instituições educacionais da rede pública 

municipal que constituem o Sistema Municipal de Ensino de Serra Caiada/RN. 

Art. 2º. O Calendário Escolar correspondente ao Ano Letivo de 2023, Anexo Único deste documento, prevê os seguintes elementos: 

I – 200 dias letivos com duração mínima de 04 (quatro) horas diárias de atividade escolar. 

II – 03 dias destinados aos planejamentos pedagógicos bimestrais. 

III – 03 dias dedicados às estratégias de recuperação de alunos com menor rendimento. 

IV – períodos de férias e de recesso escolar. 

V – feriados nacionais, estaduais e municipais. 

Art. 3º. As datas previstas no calendário escolar podem ser ajustadas conforme necessidade administrativa ou pedagógica, desde que cumpra as 

horas mínimas estabelecidas em lei. 

Art. 4º. Em caso de impedimento das aulas por eventos não previstos, para fins de cumprimento de carga horária deverá ser realizada a reposição de 

aulas, podendo ser utilizadas as seguintes formas, conforme Parecer CNE/CP 15/2020: 

I – reposição em período de recesso escolar; 

II – reposição em dias de sábado; 

III – reprogramação de períodos de férias; 

IV – reposição com atividades letivas, tais como: aulas, projetos, pesquisas, estudos orientados ou outra estratégia; ou 

V - ampliação da jornada escolar diária por meio de acréscimo de horas no turno ou utilização do contraturno para atividades escolares. 

Art. 5º. Excepcionalmente, as atividades não presenciais, mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação, poderão ser 

computadas como horas de efetivo trabalho escolar, conforme parecer supracitado. 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 7º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 16 de janeiro de 2023. 

  

FRANCISCO EDSON DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

  

ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO ESCOLAR – 2023 
  
DIAS LETIVOS 

MÊS DIA DA SEMANA DATA QUANTIDADE 

FEVEREIRO 

SEGUNDA 27. 

04 

TERÇA 28. 

QUARTA - 

QUINTA 23. 

SEXTA 24. 

MARÇO 

SEGUNDA 06, 13, 20 e 27. 

23 

TERÇA 07, 14, 21 e 28. 

QUARTA 01, 08, 15, 22 e 29. 

QUINTA 02, 09, 16, 23 e 30. 

SEXTA 03, 10, 17, 24 e 31. 

ABRIL 

SEGUNDA 03, 10, 17 e 24. 

18 

TERÇA 04, 11, 18 e 25. 

QUARTA 05, 12, 19 e 26. 

QUINTA 06, 13, 20 e 27. 

SEXTA 14 e 28. 

MAIO 

SEGUNDA 08, 15, 22 e 27. 

21 

TERÇA 09, 16, 23 e 30. 

QUARTA 03, 10, 17, 24 e 31. 

QUINTA 04, 11, 18 e 25. 

SEXTA 05, 12, 19 e 26. 

JUNHO 

SEGUNDA 05, 12 e 19. 

16 

TERÇA 06, 13 e 20. 

QUARTA 07, 14 e 21. 

QUINTA 01, 15 e 22. 

SEXTA 02, 09, 16 e 23. 

JULHO 

SEGUNDA 03, 10, 17, 24 e 31. 

20 

TERÇA 04, 11, 18 e 25. 

QUARTA 05, 12, 19 e 26. 

QUINTA 06, 13, 20 e 27. 

SEXTA 07, 14, e 28. 

AGOSTO 

SEGUNDA 07, 14, 21 e 28. 

23 

TERÇA 01, 08, 15, 22 e 29. 

QUARTA 02, 09, 16, 23 e 30. 

QUINTA 03, 10, 17, 24 e 31. 

SEXTA 04, 11, 18 e 25. 

SETEMBRO 

SEGUNDA 04, 11, 18 e 25. 

20 

TERÇA 05, 12, 19 e 26. 

QUARTA 06, 13, 20 e 27. 

QUINTA 14, 21 e 28. 

SEXTA 01, 08, 15, 22 e 29. 

  

OUTUBRO 

SEGUNDA 06, 13, 20 e 27. 

19 TERÇA 07, 14 21 e 28. 

QUARTA 01, 08, 22 e 29. 
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QUINTA 09, 16, 23 e 30. 

SEXTA 06, 13, 20 e 27. 

NOVEMBRO 

SEGUNDA 06, 13, 20 e 27. 

19 

TERÇA 07, 14, 21 e 28. 

QUARTA 01, 08, 22 e 29. 

QUINTA 09, 16, 23 e 30. 

SEXTA 03, 10 e 17. 

DEZEMBRO 

SEGUNDA 04, 11 e 18. 

16 

TERÇA 05, 12 e 19. 

QUARTA 06, 13 e 20. 

QUINTA 07, 14 e 21. 

SEXTA 01, 08, 15 e 22. 

TOTAL 200 

  
BIMESTRES 

BIMESTRE INÍCIO TÉRMINO Nº DE DIAS 

1º 23/02/2023 08/05/2023 50 

2º 10/05/2023 26/07/2023 50 

3º 28/07/2023 09/10/2023 50 

4º 11/10/2023 27/12/2023 50 

  
FERIADOS – 2023 

ABRANGÊNCIA TÍTULO DATA DIA DA SEMANA 

NACIONAL Carnaval 20, 21 e 22/02/2023 Segunda, terça e quarta. 

NACIONAL Paixão de Cristo 07/04/2023 Sexta. 

NACIONAL Dia do Trabalho 01/05/2023 Segunda 

NACIONAL Corpus Christi 08/06/2023 Quinta 

NACIONAL Independência do Brasil 07/09/2023 Quinta 

NACIONAL N. Sra. Aparecida 12/10/2023 Quinta 

NACIONAL Finados 02/11/2023 Quinta 

NACIONAL Proclamação da República 15/11/2023 Quarta 

ESTADUAL Mártires 03/10/2023 Terça 

MUNICIPAL Emancipação Política 24/11/2023 Sexta 

MUNICIPAL Padroeira 08/12/2023 Sexta 

  
PLANEJAMENTOS BIMESTRAIS 

BIMESTRE DATA DIA DA SEMANA 

1º 13 a 15/02/2023 Segunda, terça e quarta. 

2º 15/05/2023 Segunda-feira 

3º 03/08/2023 Quinta-feira 

4º 17/10/2023 Terça-feira 

  
CRONOGRAMA DAS AVALIAÇÕES 

BIMETRE PRAZO 

1º Até 09/05/2023: realizar as avaliações e lançar as notas no sistema. 

2º Até 27/07/2023: realizar as avaliações e lançar as notas no sistema. 

3º Até 10/10/2023: realizar as avaliações e lançar as notas no sistema. 

4º Até 28/12/2023: realizar as avaliações e lançar as notas no sistema. 

  
FÉRIAS REGULAMENTARES 

PERÍODO AQUISITIVO DATA PESSOAL 

2022-2023 02/01/2023 a 31/01/2023 Apoio técnico e administrativo 

2022-2023 02/01/2023 a 31/01/2023 Profissionais do Magistério 

2023-2024 02/01/2024 a 31/01/2024 Apoio técnico e administrativo 

2023-2024 02/01/2024 a 31/01/2024 Profissionais do Magistério 

  
RECESSOS ESCOLARES 

RECESSO PERÍODO 

JUNINO 26/06/2023 a 30/06/2023 

 

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:230C4359 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO N° 001/2022 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 

  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 
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CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

140.000,00 (cento e quarent mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento, nos termos que 

dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0012 Manutenção e Desenvolvimento Urbano 

Ação 1024 Ampliação da Rede de Iluminação Pública do Município de Serra do Mel 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 15000000 R$ 60.000,00 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17040000 R$ 80.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 140.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0012 Manutenção e Desenvolvimento Urbano 

Ação 2062 Manutenção das Ações de Iluminação Pública do Município de Serra do Mel 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 60.000,00 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 17040000 R$ 40.000,00 

Valor da Anulação (R$) 100.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0012 Manutenção e Desenvolvimento Urbano 

Ação 2063 Manutenção dos Cemitérios Públicos Municipais do Município de Serra do Mel 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 17040000 R$ 20.000,00 

Valor da Anulação (R$) 20.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 26 Transporte 

Subfunção 782 Transporte Rodoviário 

Programa 0012 Manutenção e Desenvolvimento Urbano 

Ação 2067 Manutenção das Estradas Vicinais do Município de Serra do Mel 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 20.000,00 

Valor da Anulação (R$) 20.000,00 

Total das Anulações (R$) 140.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 17 de janeiro de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:7F2C192F 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

CHAMADA PÚBLICA 002/2022 - RESULTADO PRELIMINAR DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº002/2022 

Lista de resultado preliminar da avaliação de títulos 
  

Cargo: Professor Pedagogo- Educação Infantil (Zona Urbana) 

Código do cargo: A 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  42 Maria do Socorro de Lima Santana 30 70 100* 

  98 Maria Regiane da Silva 30 70 100* 

  106 Natália Roque Gadelha 30 70 100* 

  17 Mykaline Abrantes Pereira da Costa 30 70 100* 

  09 Francisca Janiclene de Araújo Lima 30 70 100* 

  19 Maria Francineide Pires da Silva 30 70 100* 

  62 Ana Sonária da Silva Lima Duarte 30 70 100* 

  101 Francisca Kalidiana dos Santos Medeiros 30 70 100* 

  27 Francisca Rafaela da Silva Sousa 24 70 94 

  96 Raimunda Manuela C. da Silva 18 70 88 

  63 Maria Elane da Silva Maniçoba 12 70 82* 

  82 Francisca Mayana Costa Oliveira 12 70 82* 

  83 Maria Nayara Ferreira 12 70 82* 

  67 Suzane de Oliveira Silva 12 65 77 

  93 Maria Alcione Duarte 06 70 76* 

  26 Nalyane Carla Silva 06 70 76* 

  111 Maria Uelitânia Vieira dos Santos - 70 70* 

  84 Damiana Samara Belo da S. Antunes - 70 70* 

  30 Maria da Conceição da S. Andrade - 70 70* 

  01 Diana Maria Pires Silva - 70 70* 

  70 Maria Heloisa da Silva - 70 70* 

  33 Maria Maksonáia Gadelha B. Mendes 30 35 65 

  92 Ana Cristina Monteiro Rodrigues 12 50 62 

  72 Eliete Rocha e Silva - 55 55 

  

*(Item 9 do Edital 002/2022)- Do Desempate. 
  

Cargo: Professor Pedagogo –Educação Infantil (Zona Rural) 

Código do cargo: B 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  69 Maria José do Nascimento 30 70 100* 

  28 Maria Neuzivânia da Silva Filha 30 70 100* 

  06 Maria Clarinda Sarmento Ananias 30 70 100* 

  126 Francisca Wigna Paulino do Nascimento 24 70 94 

  20 Maria Francileide Pires da Silva 18 70 88 

  74 Maria Cleusinere de Paula Silva 12 70 82 

  41 Micarla Manuele Paiva de Lima 30 40 70* 

  68 Marquiciene Gomes de Oliveira - 70 70* 

  59 Francisca Girlene Moreira 30 - 30 

  

*(Item 9 do Edital 002/2022)- Do Desempate. 
  

Cargo: Professor Pedagogo- Anos Iniciais (Zona Urbana) 

Código do cargo: C 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  36 Maria do Socorro Pinto da Costa 30 70 100* 

  85 Espedito Alves da Silva 30 70 100* 

  45 Maria Cedilma Trigueiro Paiva 30 70 100* 

  40 Jucélio Gomes de Santana 30 70 100* 

  44 Maria do Socorro Lopes Pereira 30 70 100* 

  104 Josefa Ubelânia Pereira 30 70 100* 

  43 Rodrigo Gomes da Silva 30 70 100* 

  38 Núbia Rocha Germano 30 70 100* 

  121 Maria das Graças de Oliveira Rocha 30 70 100* 

  91 Maria Alcimária Duarte 24 70 94 

  37 Vanuza Maria de Oliveira Souza 18 70 88* 

  24 Edileide Francisca Sousa 18 70 88* 

  50 Francisca Eduarda da Conceição 18 70 88* 

  48 Maria Luciene Monte da Silveira 30 55 85 

  39 Zimácia Sarmento Silva 06 70 76 

  117 Luzia de Oliveira Pereira Filha - 70 70 

  118 Flávio Renan Epifânio de Oliveira - 70 70* 

  90 Maria Beatriz Fernandes - 55 55 

  100 Jéssica Monte de Lima Jácome 06 45 51 

  

*(Item 9 do Edital 002/2022)- Do Desempate. 
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Cargo: Professor Pedagogo-Anos Iniciais (Zona Rural) 

Código do cargo: D 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  29 Jailma Sarmento Fernandes 30 70 100* 

  108 Arturiane Pereira de Andrade 30 70 100* 

  53 Maria Eridivânia dos Santos Sousa 24 70 94* 

  60 Francisca Thaisa de S. Oliveira 24 70 94* 

  71 Viviane Fernandes Vidal 12 65 77 

  10 Alessandra Holanda do N. Santos 06 70 76 

  49 Patrícia Galdino de Andrade 18 50 68 

  113 Leilanes Moreira Silva - 25 25 

*(Item 9 do Edital 002/2022)- Do Desempate. 
  

Cargo: Professor da EJA (Zona Urbano) 

Código do cargo: E 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  66 Maria Selma Pinto André 30 70 100* 

  46 Maria Gilberla Formiga Sousa 30 70 100* 

  07 Vanilson Augusto da Silva 30 70 100* 

  88 Maria José Fernandes Silva 30 65 95 

  87 Sandra Gerlane Sarmento Galdino 30 60 90 

  47 Maria de Fátima Alencar 30 40 70 

  

*(Item 9 do Edital 002/2022)- Do Desempate. 
  

Cargo: Professor da EJA (Zona Rural) 

Código do cargo: F 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  55 Maria de Fátima da Silva 30 70 100* 

  56 Maria Lucilene Silva Silveira 30 70 100* 

  103 Maria Verlaine Magna Chagas Sarmento 30 35 65 

  131 Aurileide Oliveira Duarte 30 30 60 

  

*(Item 9 do Edital 002/2022)- Do Desempate. 
  

Cargo: Professor de Letras (Português) 

Código do cargo: G 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  54 Maria de Lourdes dos S. Sousa 30 70 100* 

  123 Maria Elicarla da Silva 30 70 100* 

  135 Marinalda Maria Maia 30 40 90 

  51 Leidy Ana Tavares de Oliveira 18 70 88 

  23 Karla Simony de Abrantes 30 55 85 

  25 Lígia Alves Monte 12 70 82 

  52 Letícia da Silva Queiroz 06 75 81 

  133 Jocelma Gadelha de Andrade 06 70 76 

  35 Felipe da Silva Gomes - 50 50 

  14 Francisco Rafael de Andrade - 15 15 

  

*(Item 9 do Edital 002/2022)- Do Desempate. 
  

Professor de Matemática 

Código do cargo: H 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  65 Francisco Felipe Gomes Jácome 12 40 52 

  77 Maria Dayana Alves Ribeiro 24 - 24 

  86 Henrique Jorge Melo Diniz - 15 15 

  

Cargo: Professor de Ciências 

Código do cargo: I 

  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

1 34 Francimares Lourenço de Oliveira 30 70 100 

2 76 Gláucio Simão Alves 12 65 77 

  

Cargo: Professor de História 

Código do cargo: J 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  79 Francisca Késsia de Oliveira Neta 30 70 100 

  128 Thiago Alves de Oliveira 06 10 16 

  

Cargo: Professor de Geografia 

Código do cargo: K 
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Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  61 Francisca Valdenice Galdino da S. Sousa 30 60 90 

  116 Victor Elias Leite - - - 

  

Cargo: Professor de Letras (Inglês) 

Código do cargo: L 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

1 99 Maria Geovania da Silva C. Pereira 12 55 67 

  

Cargo: Professor de Educação Física 

Código do cargo: M 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  102 Maria Berenice Pires da Silva 30 70 100 

  73 Jéssica de Souza Jácome Borges 24 70 94 

  129 Francisco Hugo de Oliveira Borges 30 45 75 

  

Cargo: Cuidador Escolar (Zona Urbana) 

Código do cargo: N 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  81 Maria Cleonice dos Santos Oliveira 30 70 100* 

  11 Maria do Socorro de A. Pereira Fernandes 30 70 100* 

  22 Sueleide Faustino de Lima Silva 30 70 100* 

  78 Maria Alzirene Ferreira 30 60 90 

  110 Sonia Maria Sarmento de Abrantes 30 55 85 

  03 Adriana Nunes Duarte 06 75 81 

  04 Edinatânia Sarmento de Sousa 30 45 75 

  32 Gabriela da Silveira Augusto 06 65 71 

  13 Maria Rosilene Soares de Almeida - 70 70* 

  112 Inara Ionne Duarte Alexandre - 70 70* 

  95 Poliane Duarte Alexandre - 70 70* 

  97 Regiane Andrade de Oliveira - 70 70* 

  115 Rafaela Dias de Oliveira 30 40 70* 

  16 Adriana de Morais Lima - 70 70* 

  109 Francisca Ariane P. de Andrade - 70 70* 

  15 Rosilândia Cândido Queiroz - 65 65* 

  95 Anne Cristiane Rodrigues da Silva 30 35 65* 

  18 Daniele Cândido Queiroz - 65 65* 

  124 Maria de Lourdes Oliveira P. Maia - 65 65* 

  02 Fátima Adriana Pires Silva - 65 65* 

  08 Taiane Fátima N. de Farias 06 35 41 

  75 Francisca Tacimaria da Silva - 40 40 

  127 Ana Carla de Oliveira Pereira - 35 35 

  136 Glecilene Maria da Silva 30 - 30 

  114 Maria José dias de Oliveira - 25 25 

  135 Alysson Victor Rocha Silva 12 10 22 

  89 Lidia de Sousa Lima - 20 20 

  107 Francisca Francileuda Pires de Sousa - 10 10* 

  119 Francisca Clenia Fernandes - 10 10* 

  122 Thales Henrique Oliveira Duarte - 10 10* 

  105 Micaele Aparecida Abrantes Silva - - - 

  

*(Item 9 do Edital 002/2022)- Do Desempate. 
  

Cargo: Cuidador Escolar (Zona Rural) 

Código do cargo: O 
  
Colocação Nº de inscrição Nome do candidato Pontuação área I Pontuação área II TOTAL 

  05 Paula Silva Quitéria 30 70 100 

  21 Iuri Rocha do Nascimento 06 70 76* 

  58 Francisca Yasmim Lopes Vieira 06 70 76* 

  64 Fernanda Abrantes de Sá 06 70 76* 

  130 Vanessa Mirli Costa Conrrado 70 - 70 

  80 Albertina Fernandes S. Alfredo - 25 25 

  120 Francisca Faustina Duarte Silva 24 - 24 

  123 Francisca Erika Arcanjo Monte - 10 10* 

  134 Joana Dark Monte da Costa - 10 10* 

  31 Talita Beatriz Rodrigues Alves 06 - 06 

  

*(Item 9 do Edital 002/2022)- Do Desempate. 

Publicado por: 
Jose Eronildes Pinto 

Código Identificador:4AE25CAD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022 
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PROCESSO: 915029/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 14/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL TIBAU 

CNPJ: 01.622.882/0001-90 

CONTRATADA: DIVISA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 22.162.568/0001-41 

ENDEREÇO: RUA NANINHA ROCHA, 110 SALA 12, NOVA BETANIA, MOSSORO/RN CEP:59607258 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DE VIAGENS EXTRAS DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL: R$ 581.257,20 (quinhentos e oitenta e um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO TERMO: 03 de janeiro de 2023 

VIGENCIA: 03 de janeiro de 2023 a 02 de janeiro de 2024 

  

Unidade Orçamentária:02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN Ação: 2017 - Manutenção de Serviços de 

Transportes da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO 

GERAL Programa: 0004 - GESTÃO DA QUALIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Região: 0001 - Tibau Unidade 

Orçamentária:02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN Ação: 2017 - Manutenção de Serviços de 

Transportes da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO 

GERAL Programa: 0004 - GESTÃO DA QUALIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 

0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2022 - Manutenção das Atividades e Serviços 

Administrativos da Secretaria de Educação Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Programa: 0005 - 

EXCELÊNCIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA PARA GARANTIR A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Região: 0001 - Tibau 

Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2022 - Manutenção das Atividades e Serviços 

Administrativos da Secretaria de Educação Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Programa: 0005 - 

EXCELÊNCIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA PARA GARANTIR A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e 

Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2092 - Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - ACS Função: 10 - SAÚDE Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - 

EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde Região: 0001 - Tibau 

Unidade Orçamentária:03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2092 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção 

Primária - ACS Função: 10 - SAÚDE Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - 

Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:03.002 - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2093 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Vigilância em Saúde Função: 10 

- SAÚDE Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com ações e serviços públicos de saúde Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 

2093 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Vigilância em Saúde Função: 10 - SAÚDE Sub-Função: 301 - 

ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 

Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2094 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde - Atenção Primária - ESF Função: 10 - SAÚDE Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO E 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de 

Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde Região: 0001 - Tibau Unidade 

Orçamentária:03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2094 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - 

ESF Função: 10 - SAÚDE Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União 

Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 

2095 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - Saúde Bucal Função: 10 - SAÚDE Sub-Função: 301 - ATENÇÃO 

BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos 

de saúde Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2095 - Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Atenção Primária - Saúde Bucal Função: 10 - SAÚDE Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO 

E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de 

Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:03.002 - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2096 - Manutenção das Atividades da Unidade Mista de Saúde Santa Terezinha Função: 10 - SAÚDE 

Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 

com ações e serviços públicos de saúde Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2096 - 

Manutenção das Atividades da Unidade Mista de Saúde Santa Terezinha Função: 10 - SAÚDE Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 

0013 - EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade 

Orçamentária:03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2101 - Manutenção da Assistência Integral à População com Serviços de Saúde 

Pública Função: 10 - SAÚDE Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não 

Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:03.002 - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE Ação: 2101 - Manutenção da Assistência Integral à População com Serviços de Saúde Pública Função: 10 - SAÚDE Sub-

Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Programa: 0013 - EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e 

Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:04.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Ação: 2115 - Manutenção 
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das Atividades do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA 

COMUNITÁRIA Programa: 0032 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:04.002 - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Ação: 2115 - Manutenção das Atividades do Centro de Ref 

  
Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 (QUARENTA E 

QUATRO) PASSAGEIROS SENTADOS, COMBUSTÍVEL DIESEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA E AR CONDICIONADO, 

PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, QUILOMETRAGEM LIVRE. OBSERVAÇÃO: 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA PREFEITURA, MOTORISTA E DEMAIS DESPESAS POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA. 

Km 56.986 10,2000 581.257,20 

Total do contrato em R$ 581.257,20 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520 de 17/07/2002. 

  

Tibau/RN, 03 de janeiro de 2023 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

GIOVANNY DO VALE SOUZA 
Divisa Participacoes E Empreendimentos LTDA 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:47D5B9F6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 

 

PROCESSO: 1129971/2022 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 24/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL TIBAU 

CNPJ: 01.622.882/0001-90 

CONTRATADA: MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 30.231.212/0001-40 

ENDEREÇO: LOT PALMARES I, Lote 06, Quadra 13, PREF. ANTONIO LINS SOUZA, Rio Largo/AL CEP:57100000 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE TIBAU/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 67.540,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais) 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO TERMO: 11 de janeiro de 2023 

VIGENCIA: 11 de janeiro de 2023 a 10 de janeiro de 2024 

Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 1007 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

para a Rede Municipal de Ensino Fundamental Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Programa: 0006 - 

APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento 

do ensino Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 1008 - Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente para a Educação Infantil/Creche Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa: 0007 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL Natureza: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação: 1009 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Educação Infantil/Pré-Escola Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - 

EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0007 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL Natureza: 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Tibau 

  
Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

2 
Conjunto Escolar - Conjunto Escolar Material: Madeira E Ferro , Componentes: Mesa E Cadeira, Tamanho: Infantil , 

Características Adicionais: Colorido 
UND 160 307,0000 49.120,00 

3 
Conjunto Escolar Juvenil- Conjunto Escolar Material: Madeira E Ferro , Componentes: Mesa E Cadeira, Características 

Adicionais: Colorido 
UND 60 307,0000 18.420,00 

Total do contrato em R$ 67.540,00 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002 e Decreto 10.024/2019. 

  

Tibau/RN, 11 de janeiro de 2023 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

WEVERGTON PHILLIPE FREIRE PEREIRA 
Moveplast Industria de Moveis LTDA 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:A6DA0FAB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
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PROCESSO: 1129971/2022 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 24/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL TIBAU 

CNPJ: 01.622.882/0001-90 

CONTRATADA: VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI 

CNPJ: 35.458.953/0001-82 

ENDEREÇO: Rua Padre Teófilo Tworz, 640 loja 0000, Prado, Recife/PE CEP:50751315 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE TIBAU/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 3.255,00 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais) 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO TERMO: 11 de janeiro de 2023 

VIGENCIA: 11 de janeiro de 2023 a 10 de janeiro de 2024 

  

Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 1007 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

para a Rede Municipal de Ensino Fundamental Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Programa: 0006 - 

APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento 

do ensino Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 1008 - Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente para a Educação Infantil/Creche Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa: 0007 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL Natureza: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação: 1009 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Educação Infantil/Pré-Escola Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - 

EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0007 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL Natureza: 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Tibau 

  
Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

4 

Mesa Professor - Mesa Professor Dimensões: 1200x640x740 MM, Características Adicionais: 4 Pés/Sapatas 

Reguláveis/Encabeçamento Fita Polies, Material Estrutura: Metálica Tubular , Material Tampo: Aglomerado De Mdp , 

Revestimento Tampo:Laminado Melaminico Baixa Pressão , Espessura Tampo: 25 MM, Formato:Retangular 

UND 15 217,0000 3.255,00 

Total do contrato em R$ 3.255,00 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002 e Decreto 10.024/2019. 

  

Tibau/RN, 11 de janeiro de 2023 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

VINICIUS RANGEL RODRIGUES DE SOUZA 
VRR De Souza Distribuidora De Artigos De Escritorio EIRELI 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:B5400436 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022 

 

PROCESSO: 927805/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 16/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL TIBAU 

CNPJ: 01.622.882/0001-90 

CONTRATADA: AGOSTINHO SERVFLEX LTDA 

CNPJ: 09.027.375/0001-10 

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR FILGUEIRA, 86 A, CENTRO, AREIA BRANCA/RN CEP:59655000 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva dos 

Equipamentos de informática (computadores Desktop, notebooks, nobreaks, impressoras, monitores, roteadores, switch, etc) pertencentes ao acervo 

patrimonial da Prefeitura Municipal de Tibau, para atender as necessidades das Secretarias e demais órgãos do Município. 

VALOR TOTAL: R$ 514.500,00 (quinhentos e quatorze mil e quinhentos reais) 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO TERMO: 03 de janeiro de 2023 

VIGENCIA: 03 de janeiro de 2023 a 02 de janeiro de 2024 

  

Unidade Orçamentária:02.001 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO Ação: 2009 - Manutenção das Atividades e Serviços 

Administrativos da Secretaria do Gabinete do Prefeito Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.001 - 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO Ação: 2009 - Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria do Gabinete do 

Prefeito Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Programa: 0002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

GABINETE DO PREFEITO Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - 

Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.003 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN Ação: 2016 - Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria de 

Administração e Planejamento Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Programa: 0004 - GESTÃO DA 

QUALIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Região: 0001 - Tibau Unidade 



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    371 

Orçamentária:02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN Ação: 2016 - Manutenção das Atividades e 

Serviços Administrativos da Secretaria de Administração e Planejamento Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO 

GERAL Programa: 0004 - GESTÃO DA QUALIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente 

a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Ação: 

2013 - Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Finanças Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA Programa: 0003 - GESTÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Natureza: 3.3.90.40 - 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não 

Vinculados de Impostos Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Ação: 2013 - 

Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Finanças Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 123 - 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA Programa: 0003 - GESTÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Natureza: 3.3.90.40 - 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da 

União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO Ação: 2019 - Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Tributação Função: 04 - 

ADMINISTRAÇÃO Sub-Função: 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA Programa: 0003 - GESTÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de 

Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2022 - Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria de Educação 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Programa: 0005 - EXCELÊNCIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

PARA GARANTIR A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Região: 0001 - Tibau Unidade 

Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2022 - Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Secretaria de Educação Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Programa: 0005 - EXCELÊNCIA NA 

GESTÃO ADMINISTRATIVA PARA GARANTIR A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do 

Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2038 - 

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 361 - ENSINO 

FUNDAMENTAL Programa: 0006 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL Natureza: 

3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15001001 - 

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Tibau Unidade 

Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2038 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental da Rede 

Municipal de Ensino Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Programa: 0006 - APRIMORAR E GARANTIR A 

QUALIDADE NA OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 

Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da 

Educação Infantil/Creche da Rede Municipal de Ensino Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0007 - 

APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil/Creche da Rede Municipal de Ensino Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-

Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0007 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de 

Recurso: 17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil/Pré-Escola da Rede Municipal de 

Ensino Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0007 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE 

NA OFERTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do 

ensino Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2040 - Manutenção das 

Atividades da Educação Infantil/Pré-Escola da Rede Municipal de Ensino Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa: 0007 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 17040000 - Transferência da União 

Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO Ação: 2043 - Manutenção da Biblioteca Pública do Município de Tibau Função: 13 - CULTURA Sub-Função: 392 - DIFUSÃO 

CULTURAL Programa: 0005 - EXCELÊNCIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA PARA GARANTIR A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO 

Natureza: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Fonte 

  
Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Serviços Técnico de Informática; Profissional capacitado, com conhecimento em Windows 7 e versões superiores, Internet 

Explorer e Office2007 e versões superiores, bem como em conexões de rede wireless/cabeada; deve instalar e configurar 

impressoras, scanner e equipamentos multimídias; instalar e testar programas; instalar aplicativos; gerenciar os sistemas e 

aplicações; realizar manutenção de sistemas e aplicações; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas as funções de Técnico de Informática, bem como manutenção preventiva e corretiva dos Equipamentos de informática 

(computadores Desktop, notebooks, nobreaks, impressoras, monitores, roteadores, switch, etc). 

Horas 3.500 147,0000 514.500,00 

Total do contrato em R$ 514.500,00 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520 de 17/07/2002. 

  

Tibau/RN, 03 de janeiro de 2023 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

EMANOEL ROBOUÇAS AGOSTINHO 
Agostinho Servflex LTDA 
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Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:C2061AF0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 

 

PROCESSO: 1129971/2022 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 24/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL TIBAU 

CNPJ: 01.622.882/0001-90 

CONTRATADA: ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 32.932.000/0001-16 

ENDEREÇO: RUA JOÃO FERNANDES PRAXEDES, 10 , DOZE ANOS, MOSSORO/RN CEP:59603085 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE TIBAU/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO TERMO: 11 de janeiro de 2023 

VIGENCIA: 11 de janeiro de 2023 a 10 de janeiro de 2024 

  

Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 1007 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

para a Rede Municipal de Ensino Fundamental Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Programa: 0006 - 

APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DO ENSINO FUNDAMENTAL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento 

do ensino Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 1008 - Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente para a Educação Infantil/Creche Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa: 0007 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL Natureza: 4.4.90.52 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Tibau Unidade Orçamentária:02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação: 1009 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Educação Infantil/Pré-Escola Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - 

EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0007 - APRIMORAR E GARANTIR A QUALIDADE NA OFERTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL Natureza: 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Tibau 

  
Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM BANCO PARA ATÉ 10 PESSOAS TAMANHO ADULTO. MESA COM 

TAMPOBIPARTIDO CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO INJETADO - 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM BANCO PARA ATÉ 10 PESSOAS TAMANHO ADULTO. MESA COM 

TAMPOBIPARTIDO CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 

2400MMX800MMX760MM, DOTADO DE NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 

30MM DE LARGURA , FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E 

INVISÍVEIS, BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR 01 TUBO QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM 

POSICIONADO SOB O TAMPO, FABRICADA PELO PROCESSO DE CONFORMAÇÃO MECÂNICA POR 

DOBRAMENTO, COBRINDO TODO O PERÍMETRO DA MESA RESULTANDO EM UM ÚNICO PONTODE SOLDA 

UNINDO AS EXTREMIDADES DO MESMO TUBO, 02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO50MM X30MM E UMA 

BARRA CONFECCIONADA EM TUBO QUADRADO 25MM X 25MM E TODA A EXTENSÃO DA MESA. 02 COLUNAS 

VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TEMPO AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO MEDINDO 77MM X 40MM COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO 

ENCOSTO E NO TAMPO DA MESA BASE DOS PÉS EMTUBOS OBLONGO MEDINDO 20MM X 48MM COM 

ESPESSURA DE 1,5MM EM FORMA DE ARCO. UMA BARRADE SUSTENTAÇÃO EM TUBO OBLONGO MEDINDO 

20MM X 48MM FIXADAS ENTRE AS COLUNAS.SAPATAS CALANDRADAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO 

TOTALMENTE AS EXTREMIDADES DOSTUBOSQUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE 

PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDOA DURABILIDADE, ACOMPANHAM O FORMATO DOS PÉS EM ARCO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE156MMX 55MM X 52MM COM TOLERÂNCIA DE +/- 1,00MM, FABRICADAS EM 

POLIPROPILENO VIRGEM,PODENDO SER INJETADAS NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À ESTRUTURA POR 

MEIOSDEREBITES. BANCO COM PÉS E LATERAL EM MATERIAL PLÁSTICO REFORÇADO, EVITANDO 

CORROSÃO E DESGASTE. BANCO COM ASSENTOS CONFECCIONADOS EM COMPENSADO MULTILAMINADO 

30MM,REVESTIDOS EM FÓRMICA (DIVERSAS CORES); COM BORDAS EM FÓRMICA; ESTRUTURA EMTUBO DE 

AÇOR ETANGULAR 25 X 25 MM. MEDIDA DO BANCO: 300 X 30 X43 CM. 

UND 04 3.500,0000 14.000,00 

Total do contrato em R$ 14.000,00 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002 e Decreto 10.024/2019. 

  

Tibau/RN, 11 de janeiro de 2023 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

ANTONIO NEUTON QUEIROZ GONCALVES JUNIOR 
ZIB Comercio e Serviços LTDA 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:D100E554 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°. 004, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DECRETO N°. 004, DE 17 DE JANEIRO DE 2023.   
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Estabelece procedimentos a serem adotados no acompanhamento, gestão e fiscalização da execução dos contratos firmados no 

âmbito da Administração Pública Municipal regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente 

na Lei Orgânica do Município; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. As atividades de gestão e fiscalização de todos os contratos administrativos, incluindo as contratações provenientes de atas de registro de 

preços celebrados no âmbito do Poder Executivo Municipal de Viçosa seguirão as regras deste Decreto. 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
  

Art. 2º. O gerenciamento e a fiscalização da execução dos contratos consistem na verificação da conformidade da execução do procedimento e do 

objeto contratado, de forma a assegurar o perfeito cumprimento das leis e do contrato, devendo ser exercidos por representantes da Administração, 

especialmente designados na forma do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

  

Art. 3º. O presente Decreto tem por finalidade disciplinar procedimentos a serem utilizados na fiscalização de contratos do Poder Executivo 

Municipal, como forma de verificar o cumprimento das disposições contratuais e das ordens complementares emanadas da Administração sobre a 

execução do instrumento contratual, em todos os seus aspectos, a fim de identificar irregularidades de execução e adotar ações no sentido de corrigi-

las ou, quando fora de sua esfera de competência, propô-las à autoridade superior. 

  

Art. 4º. Esta norma abrange todos os órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal, que possam vir a ser responsáveis pela 

gestão e fiscalização das contratações públicas no âmbito deste município. 

  

Art. 5º. Para fins deste Decreto considera-se: 

  

I - Contrato administrativo: todo e qualquer ajuste firmado entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for à denominação utilizada, observado o disposto 

no art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

  

II - Objeto do Contrato: o fornecimento, a obra ou a prestação de serviço, suficientemente caracterizado no contrato; 

  

III - Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual se 

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no 

aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 

  

IV - Contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a Administração; 

  

V - Contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 

  

VI - Fiscal do Contrato: servidor público municipal, preferencialmente ocupante de cargo efetivo, designado mediante ato formal para representar a 

Administração e verificar a execução física do objeto contratual; 

  

VII - Gestão de contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

  

VIII - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 

aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no 

edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

  

IX - Fiscalização administrativa: o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas 

hipóteses de inadimplemento; 

  

X - Fiscalização setorial: o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 

concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 

  

XI - Fiscalização pelo público usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário. 

  

XII - Preposto designado pela contratada: o preposto não é agente público de fiscalização, e sim um representante da empresa que também 

acompanha a execução contratual. Deve haver designação formal, com a descrição dos poderes a ele conferidos, e a concordância da administração 

pública art. 118 da Lei nº 14.133/21; 

§1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes 

públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção das atividades. 

  

§2º A distinção das atividades de que trata o §1º não poderá comprometer o desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 

  

§3º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso X do caput, o órgão ou a entidade poderá designar representantes para atuarem como 

fiscais setoriais nos locais de execução do contrato. 

  

CAPÍTULO II  
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DA BASE LEGAL 
  

Art. 6º. O presente Decreto tem como base legal as seguintes legislações e orientações normativas: 

  

I – Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

  

II - Decreto Nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

  

III – Decreto SEGES/ME nº 75, de 13 de agosto de 2021; 

  

IV - Decreto SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017; e 

  

V – Resolução n° 028/2020 – TCE, de 15 de dezembro de 2020. 

  

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES 
  

Art. 7º. É de responsabilidade do Órgão Central do Sistema de Controle Interno: 

  

I – Promover a divulgação e implementação deste Decreto, bem como orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação; 

  

II – Promover discussões técnicas com as unidades executoras, para definir as rotinas de trabalho do fiscal de contratos e respectivos procedimentos 

de fiscalização que devem ser objeto de alteração, atualização ou expansão. 

  

III – Manter e Decreto à disposição de todos os servidores do Poder Executivo. 

  

Art. 8º. É de responsabilidade do setor de contratos, dentre outras atribuições, no que couber: 

  

I - Enviar informações ao fiscal de contratos, quando solicitadas; 

  

II - Analisar relatórios e solicitações dos fiscais e dar encaminhamento legal, quando for o caso; 

  

III - Guarda dos documentos relacionados ao contrato; 

  

IV – Dar ampla divulgação, publicidade, no Portal da Transparência, a todos os documentos que compõem o ato de contratação e a execução 

contratual. 

  

Art. 9º São responsabilidades do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, sem prejuízo das demais 

disposições previstas na Lei Federal Nº 14.133/21 e neste Decreto: 

  

I - conhecer o inteiro teor do edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, do instrumento contratual e seus eventuais aditivos; 

  

II - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os incisos VIII, IX e X do caput do art. 5º; 

  

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 

informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

  

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

  

V - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

  

VI - acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas necessárias para prorrogação, se for possível 

e vantajoso, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público, sendo responsável por requerer 

tempestivamente as respectivas prorrogações instruindo o pedido com manifestação técnica do fiscal do contrato, se for o caso; 

  

VII - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de que trata o inciso VII do caput do art. 5º; 

  

VIII - verificar junto aos fiscais de contratos, se os prazos de entrega, especificações e quantidades, encontram-se de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, bem como as prestações de serviços; 

  

IX - viabilizar as alterações contratuais necessárias (aditivos, apostilamentos, retificações) em tempo hábil; 

  

X - iniciar, em tempo hábil, os procedimentos para prorrogação ou realização de nova licitação de forma que não ocorra interrupção dos serviços 

contratados ou materiais fornecidos; 

  

XI - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e em respeito à legislação vigente; 

  

XII - solicitar periodicamente ao fiscal do contrato relatório das ocorrências – Anexo VIII, para que, sendo o caso, possa tomar as providências 

cabíveis a fim de corrigi-las; 
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XIII - atuar em tempo hábil na solução dos problemas de sua competência que venham a ocorrer ao longo da execução contratual; 

  

XIV - repassar ao Fiscal de Contratos todas as eventuais informações adicionais relativas ao contrato, para que este último possa bem fiscalizá-lo; 

  

XV - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

  

XVI - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

  

XVII - encaminhar à Controladoria Geral ou a Assessoria Jurídica do Município as questões que ultrapassam o âmbito das suas atribuições para que 

possam ser solucionadas; e 

  

XVIII - adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, na forma do 

disposto no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS DESIGNAÇÕES 
  

Art. 10. A designação de fiscal de contrato e seu suplente será feita por meio de Portaria, conforme modelo definido no Anexo I, pelas Unidades 

Executoras, Órgãos e Entidades do Município, concomitantemente à publicação do contrato oficial do Município. 

  

I - A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos poderão ser feitas pelos setores requisitantes dos serviços; 

  

§1º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo 

de contratos por servidor e a sua capacidade para o desempenho das atividades; 

  

§2º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até 

que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao responsável pela indicação. 

  

§3º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor do órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata 

o caput. 

  

§4º Na hipótese prevista no §4º, o titular do setor responderá pelas decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 

  

Art. 11. Quando houver a necessidade de mudança do Fiscal ou seu substituto, a área demandante deverá solicitar à autoridade competente a qual o 

fiscal está vinculado, a alteração, visando a expedição de nova Portaria de designação. 

  

Art. 12. As Unidades Executoras, Órgãos e Entidades do Município, quando da designação do fiscal e seu suplente, deverão observar se estes 

possuem, preferencialmente, as seguintes qualificações: 

  

I - Gozar de boa reputação ética-profissional; 

  

II - Não estar respondendo a processo de sindicância ou processo administrativo disciplinar; 

  

III - Não haver sido condenado em processo criminal por crimes contra a Administração Pública; 

  

IV - Não possuir em seus registros funcionais punições em decorrência da prática de atos lesivos ao patrimônio público, em qualquer esfera do 

governo; 

  

V - Não haver sido responsabilizado por irregularidades junto aos Tribunais de Contas; 

  

VI - Não tenha participado diretamente da licitação do objeto ou elaboração do edital ou do contrato; 

  

VII - Não seja o responsável pela liquidação da despesa ou pagamento do objeto. 

  

Art. 13. A designação dos agentes públicos para as atividades de gestão e fiscalização dos contratos devem atender aos seguintes requisitos, 

conforme art. 7º da Lei Nº 14.133/2021: 

  

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública; 

  

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida 

por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 

  

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

  

§1º A autoridade referida nocaputdeste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público 

para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 

respectiva contratação; 

  

§2º Para fins do disposto no inciso III docaput, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de 

contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações; 

  

§3º A vedação de que trata o inciso III docaputincide sobre o agente público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo 

de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento.  
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CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE CONTRATOS 
  

Art. 14. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

  

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências; 

  

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

  

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

  

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

  

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

  

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

  

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual; 

  

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, 

conforme o disposto no inciso XV do caput do art. 9º; 

  

IX - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 17, mediante termo que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

  

Art. 15. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

  

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao 

contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

  

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

  

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

  

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

  

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme 

o disposto no inciso XV do caput do art. 9º; 

  

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 17, mediante termo que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

  

Art. 16. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que 

tratam o art. 14 e o art. 15. 

  

Art. 17. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da 

comissão designada pela autoridade competente. 

  

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, 

nos termos no disposto no §3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 
  

Art. 18. São procedimentos a serem adotados pelo fiscal de contratos: 

  

I - ler minuciosamente o contrato, conhecer o objeto e todos os serviços descritos no Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos; 

  

II - monitorar a contratada, certificando-se de que o seu preposto esteja sempre ciente das obrigações assumidas na contratação; 

  

III - estar disponível para esclarecer as dúvidas do preposto que estiverem em sua alçada, e quando lhe faltar capacitação técnica ou fugir de sua 

atribuição legal, encaminhar os problemas que surgirem ao Gestor, a exemplo dos casos de infração, suscetíveis de aplicação de pena pecuniária ou 

de rescisão contratual; 
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IV - adotar o modo formal de comunicação, conforme Solicitação de Esclarecimentos e Providências (SEP) - Anexo V; ao se dirigir tanto à 

contratada quanto a seu Preposto para que as medidas e esforços tomadas para resolver irregularidades na execução do objeto, além de estarem 

registradas, facilitem a comunicação ao Gestor do contrato, que terá subsídio na tomada de providências administrativas, aplicáveis ao caso; 

  

V - antecipar-se à solução de fatos que venham, eventualmente, a afetar a relação contratual, a exemplo de greves, problemas na entrega de 

materiais, chuvas, fim de prazo, entre outros utilizando-se do Acompanhamento da execução contratual (Anexo III) e/ou registro de ocorrência – 

Anexo VIII; 

  

VI - notificar o Preposto da contratada formalmente conforme modelo de documento que consta em Solicitação de Esclarecimento e 

Providências/SEP - Anexo V, nos casos de ocorrências importantes que afetem a execução do contrato, dando-lhe prazo para resposta e 

acompanhando o ocorrido até sua devida solução; 

  

VII – proceder o preenchimento do Relatório de acompanhamento da execução do contrato – Anexo III; 

  

VIII - realizar a aferição financeira, que deverá confrontar os preços e as quantidades constantes da Nota Fiscal com aqueles fixados no contrato, 

bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas, que devem ocorrer sempre antes de atestar o documento Fiscal; 

  

IX - encaminhar a Nota Fiscal ao Gestor, após a medição e conferência dos serviços, em tempo hábil, para que este realize a verificação da 

documentação anexada juntamente com a do pagamento, com vistas a evitar a incidência de multas por atrasos; 

  

X - solicitar à contratada, quando necessário, a substituição de qualquer utensílio, ferramenta ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à 

boa conservação dos bens ou instalações, ou, ainda, que não atendam às necessidades da Administração; 

  

XI - determinar que o contratado dê início à correção dos defeitos ou não conformidades constatadas durante a execução do objeto, ou após o 

recebimento provisório, fixando prazo para o respectivo término, ficando a contratada obrigada a corresponder às exatas exigências do objeto 

contratado, sob pena de multa e outras penalidades; 

  

XII - comunicar formalmente com antecedência suficiente quando o Fiscal estiver impedido de continuar com esta atribuição, a fim de que o 

substituto as assuma; se o impedimento for permanente, deverá ser justificado, sendo encaminhado à autoridade competente; 

  

XIII - solicitar à autoridade competente, quando necessário, mediante justificativa, o apoio de outro servidor ou técnico para auxiliar na Fiscalização 

técnica ou administrativa do contrato; 

  

XIV - providenciar inclusão de relatório fotográfico que comprove a execução dos serviços no período de execução, para todos os serviços, sempre 

que aplicável; 

  

XV - verificar a documentação da contratada para fins de pagamento; 

  

XVI - Juntar aos autos do processo, toda documentação relativa à fiscalização da execução contratual, arquivando, por cópia, a que se fizer 

necessária; 

  

XVII - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, verificar o cumprimento das cláusulas e condições pactuadas no instrumento contratual (prazo 

de entrega, obrigações, vigência, valor, quantidade, observância da descrição do material ou serviço, modo de execução, etc.); 

  

XVIII - confirmar medições dos serviços, cronogramas e fornecimentos; 

  

XIX - esclarecer dúvidas com a contratada, encaminhando os problemas que surgirem, quando lhe faltar competência, ao Gestor do Contrato; 

  

XX – produzir relatórios e/ou outros documentos relativos à fiscalização do contrato; 

  

XXI - O fiscal do contrato deve se reportar ao preposto da empresa, evitando dar ordens aos profissionais da contratada; 

  

XXII - conferir as Notas Fiscais entregues pelo contratado/fornecedor, observando se esta possui validade, se foi apresentada com tempo hábil para 

pagamento, se está corretamente preenchida, se os dados bancários estão informados e se o valor cobrado (unitário e total) corresponde ao que foi 

fornecido ou ao serviço prestado; 

  

XXIII - verificar se a nota fiscal foi emitida posteriormente ao empenho; 

  

XXIV - todo serviço ou fornecimento de material originado de uma contração deverá ser executado somente a partir da assinatura do contrato, 

autorização de compra/fornecimento ou ordem de execução de serviços e o respectivo empenho; 

  

XXV - encaminhar por escrito ao Gestor do Contrato questões relativas à: 

  

a) prorrogação de contrato, que deve ser providenciada antes de seu término, congregando as justificativas competentes; 

  

b) comunicação para abertura de nova licitação, antes de findo o estoque de bens; 

  

c) comunicação sobre quaisquer problemas detectados na prestação do serviço, que tenham implicações no pagamento; 

  

XXVI - comunicar por escrito à autoridade competente, as irregularidades encontradas em situações que se mostrem desconformes com o edital, 

com contrato ou com a lei; 

  

XXVII - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. A ação do fiscal, nesses casos, deverá 

observar o que reza o contrato e o ato licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto;  
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XXVIII - propor aplicação das sanções administrativas ou rescisão contratual à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às 

cláusulas contratuais e instruções ou ordens da Fiscalização; 

  

XXIX – averiguar se é o contratado quem executa o contrato e certificar-se de que não existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais. 

  

XXX - reunir, após o cumprimento do contrato, os documentos pertinentes à obra/serviço e encaminhá-los ao órgão competente, a fim de que sejam 

arquivados para eventuais consultas; 

  

XXXI - solicitar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 

  

XXXII - abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

  

XXXIII - realizar o recebimento provisório de obras e serviços nos moldes do modelo definido no Anexo VII, e nos termos do art. 140, inciso I, 

alínea ―a‖ da Lei 14.133/2021, conforme o regime legal utilizado na licitação, declarando no recebimento provisório, o seguinte: 

  

a) a entrega das obras e dos serviços para fins de transferência de posse para a administração pública; 

  

b) as obrigações contratuais são mantidas até o advento do recebimento definitivo. 

  

c) deve ser detalhado, descrevendo minuciosamente o objeto recebido, especialmente no caso de obras e serviços com maior complexidade. 

  

XXXIV - nas obras e serviços o gestor do contrato ou comissão designada realizará o recebimento definitivo, nos termos do art. 140, inciso I, alínea 

―b‖ da Lei 14.133/2021, declarando no recebimento definitivo, o seguinte: 

  

a) conferência da verificação técnica feita pelo fiscal; 

  

b) regularidade administrativa da contratada; 

  

c) adequação ou não do objeto aos termos contratuais. 

  

XXXV - após o recebimento em definitivo dos serviços prestados devidamente reconhecendo o fiel cumprimento das obrigações assumidas e não 

restando até a presente data multas, prejuízos ou indenizações decorrentes de inadimplemento do contrato a serem deduzidas da garantia contratual, 

deverá ser autorizado a devolução de garantia contratual – Anexo XI. 

  

XXXVI - certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

  

XXXVII – emitir, ao final do contrato, relatório de acompanhamento da execução do contrato, conforme modelo definido no Anexo III, o qual 

deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato, juntamente com os demais documentos relativos ao exercício da fiscalização do contrato. 

  

XXXVIII - sempre que possível, e se o contrato assim o exigir, estar presente no local da execução do contrato. 

  

CAPÍTULO VII 

DAS IRREGULARIDADES 
  

Art. 19. Na ocorrência de irregularidades na execução do contrato, deve-se proceder conforme a seguir: 

  

I - Qualquer irregularidade deve ser apontada pelo Fiscal do Contrato, o qual entrará em contato com o contratado, ou através de seu preposto, 

mediante formalização do Registro de Ocorrência, conforme modelo definido no Anexo VIII, a fim de que o mesmo solucione a irregularidade 

apontada. 

  

II - Toda a comunicação realizada deve ser formal, documental e encaminhada, com cópia, para que conste em anexo aos autos do processo 

administrativo correspondente. 

  

III - Qualquer ação que não esteja sob o alcance do fiscal deve ser levada ao conhecimento do Gestor solicitante, para adoção das medidas 

pertinentes, lembrando que o fiscal do contrato pode solicitar o assessoramento técnico necessário, conforme dispõe o art.117 da Lei Nº 

14.133/2021. 

  

Art. 20. Principais irregularidades que devem ser evitadas: 

  

I - nota fiscal/fatura sem a descrição dos produtos, mão de obra e serviços descritos de forma pormenorizada e todos os campos de identificação da 

empresa, data, despesas acessórias sem o devido preenchimento; 

  

II - valor da Nota Fiscal/Fatura incompatível com a proposta apresentada pela Contratada; 

  

III - ausência de assinatura nos termos de recebimento provisório e definitivo, bem como ausência de identificação/carimbo de quem os assina; 

  

IV - ausência das certidões fiscais e/ou guias de comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários junto a Nota Fiscal, quando exigíveis; 

  

V - manifestação tardia pela prorrogação do Contrato, quando o correto seria bem antes do seu término; 

  

VI - divergências entre as medições atestadas e os valores efetivamente pagos, neste caso deve-se proceder com a glosa dos valores não reconhecidos 

conforme Anexo IX; 
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VII - encaminhamento de questões tardiamente ao órgão competente, com vistas a solucionar os problemas detectados; 

  

VIII - ausência de Parecer Jurídico para os Termos Contratuais conforme art. 53 da Lei Nº 14.133/2021); 

  

IX - atestar serviços não realizados; 

  

X - pagamento de serviços não executados; 

  

XI - recebimento de material ou serviço com qualidade inferior à contratada; 

  

XII - pagamento de obras inacabadas; 

  

XIII - pagamento de serviços em desacordo com o Termo de Referência. 

  

CAPÍTULO VIII 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
  

Art. 21. O fiscal deve desenvolver sua atuação de forma dinâmica, prática e objetiva, visando sempre a boa e regular execução dos contratos. 

  

Art. 22. O Fiscal do Contrato deve anotar em relatório próprio de Acompanhamento da execução contratual (Anexo III) e/ou Registro de ocorrência 

– Anexo VIII, as irregularidades encontradas, as providências que determinou, os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, que deverá ser 

juntado ao processo no final do acompanhamento. 

  

Art. 23. Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feita por escrito com comprovação do recebimento. 

  

§1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita à empresa, 

mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente. 

  

§2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas, junto à empresa, deverão ser registradas, devendo, 

necessariamente, conter todas as reclamações e quaisquer outras informações consideradas relevantes pela fiscalização ou pela contratada, com clara 

identificação dos signatários e devidamente assinados, principalmente as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado. 

  

Art. 24. As reuniões, quando realizadas com a Contratada, deverão ser documentadas, e o fiscal deverá elaborar atas das reuniões, que deverão 

conter, no mínimo, os seguintes elementos: data; nome e assinatura dos participantes; assuntos tratados; decisões; responsáveis pelas providências a 

serem tomadas e prazo. 

  

Art. 25. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um 

mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

  

§1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado. 

  

§2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas 

competências. 

  

Art. 26. As decisões e providências que ultrapassarem sua competência e apresentarem risco potencial de prejuízos deverão ser levadas à autoridade 

competente. 

  

CAPÍTULO IX 

DOS IMPEDIMENTOS 
  

Art. 27. O servidor que possui vínculo de qualquer natureza com a contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro, trabalhista ou civil, não 

poderá atuar na gestão e fiscalização do contrato, especialmente aquele que: 

  

I - Possua relação de amizade, parentesco ou inimizade com o proprietário, sócio e/ou dirigente da contratada; 

  

II - Tenha participado da comissão de licitação; 

  

III - Servidor que tenha sido condenado por crime contra a administração pública com decisão judicial transitada em julgado; 

  

IV - Sido apenado em processo administrativo e a sanção não cumprida; 

  

V - Em seus registros funcionais punições decorrentes da prática de atos lesivos ao patrimônio público. 

  

§1º O agente público em situação de impedimento fica obrigado a comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja providenciada 

nova designação de outro agente público. 

  

§2º Os integrantes do Corpo Jurídico e da Unidade de Controle Interno que, eventualmente venham a atuar na fiscalização de contratos, ficam 

impedidos de exarar manifestações de natureza técnica ou jurídica sobre atos praticados na fase de execução contratual, fundamentando-se na 

garantia da independência da fiscalização e no princípio da segregação de funções. 

  

Art. 28. Ao servidor é vedada a dispensa de gerir ou fiscalizar contratos, salvo quanto aos impedimentos listados nesta Instrução. 

  

CAPÍTULO X 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 29. A correta aplicação desta norma depende do envolvimento de todos os servidores, e principalmente dos gestores a quem cabe a cobrança de 

sua aplicabilidade. 

  

Art. 30. No período inicial, haverá necessidade de treinamento que possibilite aos servidores o desempenho de suas atividades de forma que venha a 

atender ao constante na legislação aplicável a fiscalização de contratos. 

  

Art. 31. O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa na administração pública com as de fiscal de contrato. 

  

Art. 32. Com fundamento no princípio da segregação de funções, como garantia da independência da fiscalização, é fundamental que o agente 

fiscalizador não seja ao mesmo tempo executor. 

  

Art. 33. Durante a gestão do contrato, não deverá ocorrer ausência concomitante do fiscal do contrato e seu suplente. 

  

Parágrafo único. Em casos excepcionais em que houver a ausência de ambos, a Unidade Executora deverá indicar novo servidor para substituir o 

fiscal titular durante o afastamento, devendo ser este designado da mesma forma que o anterior. 

Art. 34. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será 

observado o seguinte: 

  

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 

termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

  

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

  

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 35. Este Decreto deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais, legais e/ou técnicos assim exigirem, bem como para manter o 

processo de melhoria contínua dos serviços públicos municipais. 

  

Art. 36. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir 

riscos na execução do contrato. 

  

Art. 37. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal 

  

ANEXOS 
  

ANEXO I – Modelo de Portaria de designação de Gestor e Fiscal de contrato; 

ANEXO II - Modelo de comunicação prévia ao início da execução contratual; 

ANEXO III – Acompanhamento da execução contratual; 

ANEXO IV – Modelo de Registro de Não conformidade; 

ANEXO V - Solicitação de Esclarecimentos e Providências (SEP); 

ANEXO VI – Check-list documental da execução do contrato (fiscalização); 

ANEXO VII – Termo de Recebimento Provisório; 

ANEXO VIII – Modelo de Registro de Ocorrência; 

ANEXO IX – Comunicação de Glosa; 

ANEXO X – Termo de recebimento Definitivo; 

ANEXO XI – Ofício de solicitação para devolução de garantia contratual; 

ANEXO XII – Ofício de solicitação para reajuste contratual; 

ANEXO XIII – Ofício de solicitação para repactuação contratual; 

ANEXO XIV – Check-list para alterações contratuais; 

  

ANEXO I – MODELO DE PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
  

PORTARIA Nº ....../............., DE ..... DE ...................... DE ............ 
  

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DO CONTRATO Nº .................../.............. 
  

O(A) Secretário(a)/Prefeito(a) Municipal de .......................... do Município de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com a Lei Municipal nº ........., de ......... de ......................... de .............., e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados 

pela entidade; 

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e efetiva 

dos contratos administrativos; 
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CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este 

órgão público, 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 

estabelecidas no Contrato nº .........../.........., celebrado entre o(a) ................. e a empresa ..............., inscrita sob o CNPJ nº ..............., cujo objeto é 

.............................: 

I - GESTOR, CPF/MATRÍCULA, na qualidade de Gestor do Contrato; 

II - FISCAL, CPF/MATRÍCULA, na qualidade de Fiscal Técnico/Administrativo/Setorial; 

III - FISCAL, CPF/MATRÍCULA, na qualidade de Fiscal Técnico Substituto; 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

Viçosa/RN, ......... de ................................ de ............. 

  

_______________________ 

Secretário(a)/Prefeito(a) Municipal de ......................... 

  

ANEXO II – MODELO DE COMUNICAÇÃO PRÉVIA AO INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
  

OFÍCIO Nº .........../........... 
Local, data. 

À empresa ................., CNPJ nº ............... 

Assunto: Comunicação prévia ao início da execução contratual. 

Considerando que o Contrato/ARP nº ...................... foi devidamente assinado e o respectivo extrato publicado no Diário Oficial, antes de dar início 

efetivo ao cumprimento das obrigações, é preciso que Vossa Senhoria: 

1 – Informe ao gestor do contrato, por e-mail, em até 3 (três dias): 

a) nome completo do preposto da empresa; 

b) cargo/função; 

c) CPF; 

d) RG (cópia do documento); 

e) telefone; 

f) e-mail; 

g) endereço atualizado. 

2 – Fique ciente que a comunicação entre as partes se dará oficialmente por escrito e transmitida por e-mail, inclusive para fins de envio de ordem de 

serviço, ordem de fornecimento, notificações, solicitações e requerimentos em geral. Diligencie para evitar que e-mails sejam alocados no spam; 

3 – O fiscal e gestor do contrato/ARP, conforme Portaria ............/............., serão os seguintes: 

  
Gestor do Contrato 

Nome xxxx 

Cargo/função xxxx 

Matrícula xxxx E-mail xxxx 

  
Fiscal do Contrato 

Nome xxxx 

Cargo/função xxxx 

Matrícula xxxx E-mail xxxx 

  

Nome do gestor do contrato 

PORTARIA Nº ........../................. 

  

Instruções: 

Anexar cópia da portaria ou instrumento de designação para fiscalização; 

Disponibilizar para o fiscal do contrato, cópia do edital, termo de referência, ARP/contrato, cronograma de execução (se houver) e extrato 

orçamentário do contrato atualizado (caso o contrato esteja parcialmente executado). 

  

ANEXO III – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
  
Contrato nº: Vigência do contrato: 

Contratado: 

Objeto do contrato: 

Preposto do contratado: Mês/ano do acompanhamento: 

1 - Execução contratual (relato resumido da execução contratual e conforme o caso as intercorrências detectadas, as providências e documentos expedidos): 

2 - Avaliação dos serviços executados/produtos fornecidos:  

[ ] Excelente – supera os padrões estabelecidos pelas normas técnicas e de fiscalização; 

[ ] Ótima – de acordo com os padrões estabelecidos pelas normas técnicas; 

[ ] Regular – não existem padrões específicos, todavia, os produtos aparentam ter qualidade; 

[ ] Irregular – os produtos não estão de acordo com as normas técnicas e apresentam falhas ou defeitos que não recomendam o uso (neste caso relatar a situação). 

  

Viçosa/RN, ......... de ................................ de ............. 

  

[Nome completo] 

[Fiscal do contrato] 
Instruções: 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência; 
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O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 

O fiscal do Contrato deverá promover as anotações dos registros de ocorrência da execução do contrato, nos termos do § 1º do art. 117 da Lei Nº 

14.133/2021. Esse expediente permitirá a análise da gestão contratual para fins de tomadas de decisões quanto a prorrogação contratual, 

aplicações de sanções, aprimoramento da gestão de novos contratos etc. 

  

ANEXO IV – MODELO DE REGISTRO DE NÃO CONFORMIDADE 
  

REGISTRO DE NÃO CONFORMIDADE 
  

Nesta data, registro que, em diligência ao local ______________________ ___________________ onde é prestado o serviço objeto do contrato ora 

fiscalizado, constatei que a empresa, embora descrito no projeto básico (ou na proposta, no contrato, dependendo da situação) que desempenharia a 

tarefa ___________________________________________________________ da 

maneira_____________________________________________________, não vem cumprindo suas obrigações contratuais, infringindo os 

dispositivos/cláusulas _________ (relacionar os dispositivos violados na proposta, projeto básico ou contrato). 

  

Sendo assim, por meio do documento nº ________________ estou notificando ao preposto as irregularidades cometidas, fixando o prazo de 

________ dias para a sua correção. 

  

VIÇOSA, ____ de ______________ de ________. 

  

Assinatura do Fiscal ___________________________________________ 

  

Matrícula Nº: _______________________ 

  

Portaria de designação: ______/________ 

  

ANEXO V - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E PROVIDÊNCIAS (SEP) 
  

Oficio nº XXX-202X - [NOME DA INSTITUIÇÃO/SETOR] 

  

Local, XX de XXXX de 202X. 

  

A sua senhoria o(a) Senhor(a) 

[Nome do responsável pela empresa contratada] 

[Cargo do responsável da empresa] 

[Razão social da empresa/Nome fantasia]. 

[Endereço da empresa] 

  

Assunto: Solicitação de esclarecimentos e providências (SEP) 
  

Senhor(a) Representante(a), 

  

Com fulcro no art. 117, caput e § 1º, da Lei nº 14.133/2021, solicito justificativas ou esclarecimentos, bem como adoção de eventuais providências, 

sobre os fatos abaixo relacionados: 

  
Contrato nº: Vigência do contrato: 

Contratado: 

Objeto do contrato: 

Resumo dos fatos: (Descrição dos fatos com um nível de detalhamento que propicie à empresa apresentar sua justificativa de forma ampla. Caso possível anexe documentação comprobatória). 

  

Referência legal/ edital/ contrato 
(artigo/cláusula/subcláusula/alínea/item) 

Sanções correspondentes (indicar sanção administrativo correspondente ao instrumento utilizado, Lei, edital ou 

contrato) 

  

Pelo presente, e na qualidade de fiscal, concedo-lhe o prazo de 5(cinco) dias úteis para a correção de irregularidade e para manifestar-se a respeito 

das pendências elencadas, obejto desta comunicação, solicito ainda, que a resposta seja realizada por escrito, instruída comdocumentosque julgar 

pertinentes e assinada pelo representante legal daempresa. 

Informo que o não atendimento desta solicitação de esclarecimentos e providências/SEP ou o seu atendimento em desacordo com os instrumentos 

contratuais e editalícios poderá ensejar abertura de instauração de procedimento para apuração de sanção administrativa com base na 

Leinº14.133/2021 e Lei nº 9.784/1999, bem como a legislação correlata, e será processado de acordo com o seguinte rito: 

(a) fase preliminar: Procedimento que possibilita à contratada apresentar justificativas ou esclarecimento, bem como a adoção de providências para 

imediata regularização da situação/ajustes adequados ao cumprimento das obrigações; 

(b) fase da defesa prévia: Procedimento que possibilita contratada exercer seu direito de ampla defesa e ao contraditório; 

(c) fase de aplicação da sanção: se os argumentos presentes na defesa não forem suficientes para afastar a sanção prevista e/ou não forem 

apresentadas as provas do alegado, a sanção será aplicada pela autoridade competente com abertura de prazo para recurso administrativo; 

(d) fase recursal: protocolado o recurso, senão reconsiderar a decisão, a autoridade que aplicou a sanção remeterá o recurso à autoridade 

imediatamente superior para análise e decisão sobre o recurso (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

  

Atenciosamente, 

  

[Nome completo] 

[Gestor do Contrato] 
  

NOTIFICAÇÃO 
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1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO, GESTOR E FISCAL 

Procedimento Núm./ano Processo nº xxxx 

Contrato n° xxxx Empenho n°  xxxx 

Objeto Descrever 

  
Ordem de Serviço/Compra nº xxxx/xxxx Data da OS/OC xxxx 

Prazo para entrega xxx dias Data da entrega xx/xx/xxxx 

Nota Fiscal n°  xxxx Valor da NF xxxx 

  
Fornecedor 

Contratado xxxx 

Preposto xxxx CPF xxxx 

Telefone xxxx E-mail xxxx 

  
Gestor do Contrato 

Nome xxxx 

Cargo/função xxxx 

Matrícula Xxxx E-mail xxxx 

  
Fiscal do Contrato 

Nome xxxx 

Cargo/função xxxx 

Matrícula Xxxx E-mail xxxx 

  
2 – IRREGULARIDADES  

Irregularidade 01 

Descrição Referência Providência a ser realizada 

<vício, defeito ou incorreção do material ou serviço> <item><TR, contrato ou edital> <reparo, correção, remoção, reconstrução ou substituição a ser realizada> 

Prazo <xxx dias> 

Sanção associada <tipo da sancão>, conforme item<xxxx>do<Contrato, Ata, Edital> 

  
Irregularidade 02 

Descrição Referência Providência a ser realizada 

<vício, defeito ou incorreção do material ou serviço> <item><TR, contrato ou edital> <reparo, correção, remoção, reconstrução ou substituição a ser realizada> 

Prazo <xxx dias> 

Sanção associada <tipo da sancão>, conforme item<xxxx>do<Contrato, Ata, Edital> 

  
Irregularidade 03 

Descrição Referência Providência a ser realizada 

<vício, defeito ou incorreção do material ou serviço> <item><TR, contrato ou edital> <reparo, correção, remoção, reconstrução ou substituição a ser realizada> 

Prazo <xxx dias> 

Sanção associada <tipo da sancão>, conforme item<xxxx>do<Contrato, Ata, Edital> 

  

3 – NOTIFICAÇÃO 
  

Fica o(a) Contratado(a) NOTIFICADO(A), por meio de seu Preposto, para promover nos termos do Contrato/ARP, e no art. 117, caput e § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021, a correção das irregularidades/vícios apontados na Seção 2 deste instrumento, na forma, prazo e sob as sanções indicadas. 

Caso discorde, o(a) Contratado(a) poderá apresentar Justificativa. 

Se não for aceita, o Gestor do Contrato/ARP realizará representação à Autoridade Competente para instauração de procedimento para aplicação de 

sanções e, se for o caso, de rescisão contratual. 

  

Local, XX de XXXX de 202X. 

  

Nome completo do gestor/fiscal do contrato 

PORTARIA Nº XXX 

  
ANEXO VI – CHECK LIST DOCUMENTAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (FISCALIZAÇÃO) 

Da checagem da documentação  

Contratado: Contrato nº: 

Objeto do contrato: 

Período de execução do serviço: Valor medido/executado: 

Item Descrição 
Parâmetros  

SIM NÃO NÃO APLICÁVEL 

1 DOCUMENTOS PRELIMINARES       

1.1 Nota fiscal indicando o detalhamento do bem/produto ou o objeto da prestação: descrição, nº do contrato, da OS, da Medição, etc.       

2 REQUISITOS DE CONFORMIDADE DE REGULARIDADE FISCAL-TRABALHISTA:       

2.1 
Certidão de regularidade perante a Fazenda Nacional e Dívida Ativa da União e regularidade relativa à Previdência e Seguridade Social 

(Certidão Conjunta). 
      

2.2 Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de Estado da Unidade Federada da sede ou domicílio do credor.       

2.3 Certidão de regularidade da Fazenda Municipal expedida pela Secretaria de Finanças do Município da sede ou domicílio do credor.       

2.4 Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF).       

2.5 Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).       

2.6 Documento de optante ao SIMPLES e último extrato do SIMPLES consolidado - se aplicável.       

3 REQUISITOS DE CONFORMIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA (PREFEITURA e CONTRATADA):       

3.1 Licença ambiental – se aplicável       

3.2 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT (CREA/RN) - FISCALIZAÇÃO       

3.3 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT (CREA/RN) - EXECUÇÃO (construção)       

3.4 Matrícula no Cadastro Nacional de Obras (CNO)       

3.5 Certidão de Registro e Quitação (CQR – CREA/RN – pessoa física e jurídica)       

3.6 As built, sempre que ocorra alteração no projeto executivo – se for o caso       

3.7 Planilhas Orçamentárias       

3.8 Memoriais Descritivos       

3.9 Cronograma Físico-Financeiro       
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3.10 Relatório Fotográfico ou georeferenciamento – se aplicável       

3.11 Diário de Obra assinado por 2 engenheiros (Contratante e Contratada)       

3.12 Boletim de Medição (B.M).       

6 OUTROS DOCUMENTOS:       

6.1         

6.2         

Observações que julgar importantes: 

  

ANEXO VII – TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

(art. 140, incisos I e II, alínea “a” da Lei 14.133/2021) 
  

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
  
Processo nº   

Contrato nº   

Contratante:   

Contratado:   

Objeto:   

Valor dos bens/serviços/obras recebidos:   

  

Nestes termos, certificamos que o serviço/compra/obra foi(ram) entregue(s), conforme identificação abaixo. 

  
Doc. Fiscal Série Data Tipo Valor R$ Período de Referência 

            

  

2. Após constatar que o(s) produto(s)/serviço(s) discriminados(s) no documento fiscal supracitado, foram entregues/executados de acordo com as 

especificações contratuais pactuadas entre as partes, tendo sido conferida a documentação legalmente exigível, para efeito do adimplemento da 

obrigação, e verificada, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, e achando-se 

concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, nos termos do art. 140, incisos I e II, alínea ―a‖ da Lei 14.133/2021. 

  

3. Encaminhe-se ao Gestor do Contrato para conhecimento, análise e prosseguimento do feito. 

  

VIÇOSA-RN, XX de XXXXXX de 20XX. 

  

Nome do Fiscal 

Matrícula nº: _______________________ 

Portaria de designação nº: ______/______ 

  

ANEXO VIII – MODELO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA 
  

REGISTRO DE OCORRÊNCIA 
  

Registro de Ocorrência Nº: ________ (Setor/Unidade): ________________________________. 

Contrato N°: ________________ 

Objeto do Contrato: _______________________ 

__________________________________________________________________________. 

Empresa Contratada: 

____________________________________________________________. 

Pontos irregulares: (Obs: relacionar neste campo os itens que foram descumpridos pela empresa) __________________________________. 

  

Prazo para cumprimento das exigências: _______________. 

  

Ciência: Estou ciente que o não cumprimento das exigências contidas neste auto ensejará a aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, 

bem como nas cláusulas contratuais. 

  

Estou ciente ainda do prazo que terei para cumprir com as exigências aqui registradas. 

Recebi a primeira via em ____/____/_____ Hora: ___/____ 

  

Nome do Responsável pela Empresa: 

_______________________ 

RG: _______________________ 

CPF: ______________________ 

  

Assinatura: ___________________________________________ 

  

VIÇOSA, ____ de ______________ de ________. 

  

Fiscal do Contrato (Carimbo e/ou Assinatura): ____________________________________ 

Matrícula Nº: _________________________ 

Portaria de designação: ______/__________ 

  

ANEXO IX – COMUNICAÇÃO DE GLOSA 
  
Contratado: CNPJ: 

Contrato N°: Mês de referência: 

Objeto do contrato: 

Motivação da glosa (fundamentação) Referência Legal/ edital/ contrato (artigo/cláusula/subcláusula/alínea/item) 
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Valor glosado R$ 

Valor efetivamente apurado na execução contratual:  

Providências / documentos expedidos (quais providências para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1º da Lei N 14.133/2021) 

  

  

Atenciosamente, 

  

Local, XX de XXXX de 202X. 

  

[Nome completo] 

[Fiscal do Contrato] 
  

Instruções ao requerente: 

Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração. 

  

ANEXO X – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

(art. 140, incisos I e II, alínea “b” da Lei 14.133/2021) 
  

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
  
Processo nº   

Contrato nº   

Contratante:   

Contratado:   

Objeto:   

Valor dos bens/serviços/obras recebidos:   

  

Por este instrumento, em caráter definitivo, atestamos que os serviços e/ou bens identificados a seguir foram devidamente executados/entregues e 

atendem às exigências especificadas em contrato, para efeito do adimplemento da obrigação, nos termos do art. 140, incisos I e II, alínea ―b‖ da Lei 

14.133/2021 e incisos I, II e III, §2º do art. 63 da Lei 4.320/64. 

  
ATESTO 

Atesta-se, por meio deste, o recebimento definitivo do serviço/compra/obra, constante no(s) documento(s) a seguir detalhado(s): 

Doc. Fiscal Série Data Tipo Valor R$ Período de Referência 

            

  

Diante do exposto, consideram-se definitivamente recebidos os itens descritos no(s) documento(s) identificados acima, e achando-se concluído, 

expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, nos termos do art. 140, incisos I e II, alínea ―b‖ da Lei 14.133/2021. 

  

VIÇOSA-RN, XX de XXXXXX de 20XX. 

  

Nome do(a) Gestor(a) do Contrato 

Matrícula Nº: _______________________ 

Portaria de designação: ______/________ 

  

OU por COMISSÃO (na forma da disposição contida no art. 140, incisos I e II, alínea ―b‖ da Lei 14.133/2021). 

  

[Nome completo] 
[1º Membro da comissão] 

[Portaria Nº XX/202X] 

  

[Nome completo] 
[2º Membro da comissão] 

[Portaria Nº XX/202X] 

  

[Nome completo] 
[3º Membro da comissão] 

[Portaria Nº XX/202X] 

  

ANEXO XI – OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL 
  

Ofício nº XXX-202X - [NOME DA EMPRESA/SIGLA] 
Local, XX de XXXX de 202X. 

A sua senhoria o(a) Senhor(a) 

[Nome do responsável pela instituição contratante] 

[Cargo do responsável e setor da instituição contratante] 

[Endereço da instituição contratante] 

  

Assunto: Solicitação para devolução da caução depositada por garantia de contrato. 
  

O requerente abaixo vem respeitosamente solicitar a Vossa Senhoria a devolução da caução depositada como garantia de execução do contrato, 

conforme dados abaixo a seguir: 

  
Nome do requerente: 
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Razão social: CNPJ: 

Banco: Agência: Conta: 

Endereço: 

Nº: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Nºdocontrato: Término da Vigência: 

Nº da guia do depósito da caução: Data do depósito: 

Valor do depósito: 

  

Segue anexo termo de recebimento em definitivo dos serviços prestados devidamente reconhecendo o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

por esta empresa, não restando até a presente data multas, os prejuízos ou indenizações decorrentes de inadimplemento do contrato a serem 

deduzidas da garantia contratual. (Se houver, algum inadimplemento este deverá ser devidamente ressarcido pela garantia contratual). 

  

Atenciosamente, 

  

[Nome completo] 

[Cargo do representante da empresa contratada] 
  

ANEXO XII – OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO PARA REAJUSTE CONTRATUAL 
  

Ofícionº XXX-202X - [NOME DA EMPRESA/SIGLA] 

  

Local, XX de XXXX de 202X. 

  

A sua senhoria o(a) Senhor(a) 

[Nome do responsável pela instituição contratante] 

[Cargo do responsável e setor da instituição contratante] 

[Endereço da instituição contratante] 

  

Assunto: Solicitação de reajuste contratual 
  

O requerente abaixo vem respeitosamente solicitar a Vossa Senhoria o reajuste ao contrato considerando a previsão contida na Cláusula XXXXXXX 

do Contrato nº XX/202X, resultante do certame licitatório/contratação direta nº XX/202X (informar a modalidade e número da licitação), celebrado 

entre a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a XXXXXXXXXXXX, em XX de XXXXX de 202X, para execução dos serviços de XXXXXXX, 

solicitamos a Vossa Senhoriaatualização do valor do supracitado contrato com base no Índice (citar o específico ou setorial), considerando o decurso 

do prazo de 12 (doze) meses da data-base do orçamento estimado para a contratação, conforme art. 25, § 7º da Lei Nº 14.133/2021. 

  

Atenciosamente, 

  

[Nome completo] 

[Cargo do representante da empresa contratada] 
  

Instruções ao requerente: 

A solicitação para reajuste contratual deverá ser formulada durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos doArt. 107 

da Lei Nº 14.133/2021, caso contrário, ocorrerá preclusão lógica e o reajuste não poderá ser concedido. 

  

ANEXO XIII - OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO PARA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 
  

Ofícionº XXX-202X - [NOME DA EMPRESA/SIGLA] 

  

Local, XX de XXXX de 202X. 

  

A sua senhoria o(a) Senhor(a) 

[Nome do responsável pela instituição contratante] 

[Cargo do responsável e setor da instituição contratante] 

[Endereço da instituição contratante] 

  

Assunto: Solicitação de repactuação contratual 
  

O requerente abaixo vem respeitosamente solicitar a Vossa Senhoria a repactuação ao contrato considerando a previsão contida na Cláusula 

XXXXXXX do Contrato nº XX/202X, resultante do certame licitatório/contratação direta nº XX/202X (informar a modalidade e número da 

licitação), celebrado entre a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a XXXXXXXXXXXX, em XX de XXXXX de 202X, para execução dos serviços 

de cessão de mão de obra para XXXXXXX, a repactuação esta ampara pela demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 

vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

Segue anexo planilha de memória de cálculo anexo e documentação comprobatóriada convenção coletiva [Nº do sindicato XXXXXXXXXXou ao 

dissídio coletivo Nº do sindicato XXXXXXXX] registrada no Ministério do Trabalho e Emprego/MTE sob o número de XXX/202X. [para o caso o 

comprovação do valor de insumos deve-se apresentar cópias de notas fiscais de aquisição próximo a data da apresentação da proposta e ao pedido 

de repactuação] 

  

Atenciosamente, 

  

[Nome completo] 
[Cargo do representante da empresa contratada]  
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Instruções ao requerente: 

  

1. Em atendimento ao Art. 135 da Lei Nº 14.133/2021 o contratante deve: 

a) Demonstrar analiticamente a variação dos custos contratuais; 

b) Dividir as repactuações em tantas parcelas quantas forem necessárias, de acordo com as convenções, dissídios coletivos de trabalho ou da 

anualidade da variação dos custos dos insumos; 

c) Observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

  
ANEXO XIV – CHECK-LIST PARA ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Processo Nº XXXX 

Contratado: 

CNPJ: Contrato Nº 

Da checagem da documentação S/N Fls Observação 

1.1 Prorrogação de vigência 

Existe manifestação do contratado demonstrando interesse pela prorrogação do prazo de vigência do contrato?       

Existe manifestação do fiscal/gestor do contratado demonstrando interesse pela prorrogação do prazo de vigência do contrato?       

Foi observado a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando o contrato ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro.? (Art. 105 da Lei Nº 14.133/2021) 
      

A autoridade competente atestou que as condições e os preços contratados permanecem vantajosos para a Administração - permitida a negociação 

entre as partes? (Art. 107 da Lei Nº 14.133/2021) 
      

Antes da formalizar da prorrogação do prazo de vigência do contrato, a Administração verificou a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas? (Art. 91, § 4º da Lei Nº 14.133/2021) 

      

Foi observado o prazo máximo de vigência dos contratos? - até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, podendo até 

10(dez) anos. (Arts. 106 e 107, Lei Nº 14.133/2021); - prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em 

regime de monopólio. (Art. 109, Lei Nº 14.133/2021); - até 10 (dez) anospara contratações estratégicas que envolvam segurança nacional, 

transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), nas hipóteses previstas nasalíneas ―f‖ e ―g‖ do inciso 

IVe nosincisos V, VI,XIIeXVI docaputdo Art. 75 Lei Nº 14.133/2021; - até 10 (dez) anos, nos contratos de eficiência sem investimento e até 35 

(trinta e cinco) anos, com investimentos (Art. 110, Lei Nº 14.133/2021); - O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de 

tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos. (Art. 114, Lei Nº 14.133/2021). 

      

O órgão de assessoramento jurídico da Administração realizou o controle prévio de legalidade da minuta do termo de aditivo? (Art. 53, § 4º Lei Nº 

14.133/2021) 
      

Caso a execução do aditivo ocorra antes da sua formalização, Administração apresentou as justificativas pela antecipação dos seus efeitos? A 

formalização ocorreu no prazo máximo de 1 (um) mês? (Art. 132Lei Nº 14.133/2021). 
      

Foi realizado a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) do contrato e de seus aditamentos? A divulgação foi realizada nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: (Art. 94, e Art. 174, § 2º, V da Lei Nº 14.133/2021). I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de 

licitação; II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

      

1.2 Acréscimos e supressões 

Há justificativa apta a demonstrar a superveniência do fato ensejador da alteração contratual seja esta por modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos ou a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto? (Art. 124Lei Nº 14.133/2021). 

      

Administração observou o limite contratual, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento)? (Art. 125Lei Nº 14.133/2021). 

      

O aditivo da contratação da obra e/ou serviços de engenharia, manteve a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência, isto é o desconto percentual não poderá ser alterado em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária? (Art. 128Lei Nº 14.133/2021). 

      

O valor do aditivo é compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto? (Art. 23 da Lei Nº 

14.133/2021) 

      

Consta comprovação atestando que as condições e os preços contratados permanecem vantajosos economicamente para Administração? (princípio 

da economicidade - Art. 5º da Lei Nº 14.133/2021). 
      

Foi observado a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual? (Art. 105 da Lei Nº 14.133/2021).       

Foi verificado a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta? (Art. 92 da Lei Nº 14.133/2021) 
      

Consta autorização motivada da autoridade competente para a alteração por meio de aditamento? (princípio da motivação - Art. 5º da Lei Nº 

14.133/2021) 
      

O órgão de assessoramento jurídico da Administração realizou o controle prévio de legalidade da minuta do termo de aditivo? (Art. 53, § 4º Lei Nº 

14.133/2021) 
      

Caso a execução do aditivo ocorra antes da sua formalização, Administração apresentou as justificativas pela antecipação dos seus efeitos? A 

formalização ocorreu no prazo máximo de 1 (um) mês. (Art. 132 da Lei Nº 14.133/2021). 
      

Foi realizado a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) do contrato e de seus aditamentos? A divulgação foi realizada nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura? (Art. 94, e Art. 174, § 2º, V da Lei Nº 14.133/2021). I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de 

licitação; II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

      

1.3 Reajuste do contrato 

Existe manifestação do contratado pleiteando o reajuste?       

O reajuste observou o decurso do prazo de 12 (doze) meses da data-base do orçamento estimado para a contratação? (Art. 25, § 7º da Lei Nº 

14.133/2021) 
      

O contrato estabeleceu mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos? (art. 92, § 

3º da Lei Nº 14.133/2021) 
      

Comprovação de vantajosidade atestando que as condições e os preços contratados permanecem economicamente vantajosos para Administração? 

(Art. 5º da Lei Nº 14.133/2021). 
      

Foi observado a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual? (Art. 105 da Lei Nº 14.133/2021)       

Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato, podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo? (Art. 136, I, Lei Nº 14.133/2021) 
      

Consta autorização motivada da autoridade competente para a alteração por meio de aditamento? (princípio da motivação - Art. 5º da Lei Nº 

14.133/2021) 
      

Caso Administração opte por realizar o reajustamento de contrato por aditivo o órgão de assessoramento jurídico da Administração realizou o 

controle prévio de legalidade da minuta do termo de aditivo? (Art. 53, § 4º Lei Nº 14.133/2021) 
      

Foi realizado a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) do contrato e de seus aditamentos. A divulgação foi realizada nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: (Art. 94, e Art. 174, § 2º, V da Lei Nº 14.133/2021). I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de 

licitação; II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

      

1.4 Repactuação do contrato (cessão de mão de obra) 

Existe manifestação do contratado solicitando a repactuação acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação? (Art. 

135, § 6º da Lei Nº 14.133/2021) 

      

A repactuação observou o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação? (Art. 

135, § 3º da Lei Nº 14.133/2021) 
      

Consta comprovação atestando que as condições e os preços contratados permanecem vantajosos economicamente para Administração? (princípio 

da economicidade Art. 5º da Lei Nº 14.133/2021). 
      

Foi observado a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual? (Art. 105 da Lei Nº 14.133/2021)       

Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato, podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. (Art. 136, I Lei Nº 14.133/2021) 
      

Consta autorização motivada da autoridade competente para a alteração por meio de aditamento ou apostilamento? (princípio da motivação - Art. 5º 

da Lei Nº 14.133/2021) 
      

Caso Administração opte por realizar o reajustamento de contrato por aditivo o órgão de assessoramento jurídico da Administração realizou o       



Rio Grande do Norte , 18 de Janeiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 2952  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    388 

controle prévio de legalidade da minuta do termo de aditivo? (Art. 53, § 4º Lei Nº 14.133/2021) 

o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços foi preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação? 

(Art. 92, § 6º da Lei Nº 14.133/2021). 
      

Foi realizado a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) do contrato e de seus aditamentos? A divulgação foi realizada nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: (Art. 94, e Art. 174, § 2º, V da Lei Nº 14.133/2021). I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de 

licitação; II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
   

 

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:AF2680AE 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 041/2022-PE 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Viçosa 

Prefeitura Municipal de Viçosa/RN 

Registro de Preços Eletrônico - 041/2022 

Resultado da Homologação 

  
0001 - Serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS (Mensalidade) - N/C - Valor Referência: 49,04 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

P S DE SOUSA LTDA N/C 360 Unidade 38,50 13.860,00 Homologado em 17/01/2023 08:21:06 Por: VICTOR RAMON ALVES 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:1CCD4056 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CALENDARIO ESCOLAR 2023- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 

  

Férias Escolar/matrículas 

01 – Conf. Universal 

06 – Santos Reis 

D S T Q Q S S 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31         

  

14 à 16 – Jornada Pedagógica 

21 e 22 – Carnaval  

23 à 28 – Formação por escola 

D S T Q Q S S 

      1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28         

  

01 – Início do 1º Bimestre 

21 – Emancipação Política de Brejinho 

  

D S T Q Q S S 

      1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30 31   

ABRIL MAIO JUNHO 

  

07 – Sexta-feira Santa 

21 – Dia de Tiradentes 

D S T Q Q S S 

            1 

2 3 4 5 6 7 8 

9 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28 29 

30   

  

01 – Dia do Trabalho 

10 – Término do ´1º Bimestre 

11 – Início do 2º Bimestre 

D S T Q Q S S 

  1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31       

  

08 – Corpus Christi. 

19 à 30 - Recesso Escolar 

D S T Q Q S S 

        1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30   

JULHO AGOSTO SETEMBRO 

  

  

28 – Término do 2º Bimestre 

31 – Início do 3º Bimestre 

D S T Q Q S S 

            1 

2 3 4 5 6 7 8 

9 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28 29 

30 31           

  

11 - Dia do Estudante 

D S T Q Q S S 

    1 2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31     

  

07 – Independência do Brasil 

15 – Padroeira de Brejinho 

D S T Q Q S S 

          1 2 

3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

  

03 – Mátires 

10 – Término do 3º Bimestre 

11 – Início de 4º Bimestre 

12 – Dia da Criança /P. do Brasil 

15 – Dia do Professor 

28 – Dia do Servidor Público 

D S T Q Q S S 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31         

  

02 – Dia de Finados 

15 – Proclamação da República 

30 – Dia do Evangélico 

D S T Q Q S S 

      1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30     

  

20 – Término do 4º Bimestre 

25 – Dia de Natal 

D S T Q Q S S 

          1 2 

3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

31             
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